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DAS

MATÉRIAS CONTIDAS, NESTE VOLUME

Actos do Poder Legislativo

Pags.

Decroto n. 3.142— de 23 de agosto de 1916 — Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo JMinisterio da
Fazenda, o credito especial de 22:991$096 para
]:ta8Timento á viuva e fillios do ex-mánistro do
Supr^o Tribunal Federal, Dr. Lúcio de Men-
donça, em virtude de sentença

Decreto n. 3.143— de 23 de agosto de 191G — Concede
um anno de licença, em prorogação, para tra-
tamento de saúde, com o ordenado, ao confe-
rente da Alfandega do Paraná, Edmundo do
Rego Barros Filho

Decreto n. 3.144— de 23 de agosto de 1916— Autoriza
o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 60:654$930, para- paga-
mento de dividas de exercícios findos

Decreto n. 3.146— de 30 de agosto de 1910 —-Autoriza
o Coverno a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial, de 4:701$306 para paga-
mento a D. Mathilde da Silva Reis Cerqueira e

outras, viuva e filhas do Dr. Eduardo Ernesto
da Gama Cerqueira, em virtude de sentença
judiciaria ; .,'

Decreto n. 3.156-— de 6 de setembro de 1916 —
^ Auto-

riza o Presidente da Republica a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de réis

32 :105$080 para pagamento a João Pires Branco,
em virtude de sentença judiciaria

Decreto n. 3.158 —-de 20 de setembro de 1916—Auto-
riza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o cre-
dito especial de 9:978'$579, jiara pagamento ao
vice-almirante reformado Herculano Alfredo de
Sampaio, em virtude de sentença judiciaria. . .

Decreto n. 3.162— de 27 de setembro de 1916 — Auto-
riza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o cix'dito de 200:000-'?, supplcmcntar á
verba 5" do orçamento do mesmo ministério do
corrente exercício

Decreto n. 3.166 — de 4 de outubro de 1916—-Auto-
riza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 788:200$ para pa-
gamentos dos juros do apólices emíttídas para
construcção de estradas de ferro



VI

Pags.

DccrolQ n. 3.167— de 4 de outubro de 1916 — Autoriza
o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 3:395.iilõ0 para occorror
ao pasamento dos vencimentos ao 3" escriptu-
rario do Thesouro Nacional, Pedro Rodrigues de
Carvalho, no periodo de 22 de julho a 31 de
dezembro de 1913

Decreto ii. 3.168— de 4 de^^utubro de 1916— Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de 57:648$740 para
occorrer ao pagamento devido a D. Fanny
Wornis, cm virtude de sentença judiciaria..'..

Decreto n. 3.173— de 11 de outubro de 1916— Auto-
riza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 3:782$338 para o
fim de occorrer ao pagamento devido a D. Maria
Júlia Bransford e D. Hilda Motta, em virtude
de sentença judiciaria

Decrelo n. 3.17i — de 11 de outubro de 1916— Auto-
riza o Governo a abrii\ pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito de 2.786 :658$751, suppleroentar
á verba 37" do art. 103 da lei n. 3.089, de 8 de
janeiro findo, para pagamento de funccionarios
addidos cm todos os ministérios ^.....

l~»ecrolo n. 3.177 — de 25 de outubro de 1916— Recti-
fica o decreto legislativo n. 3.143, de 23 de
agosto ultimo

Dccrolo n. 3.179 — de 1 de novembro de 1916— Auto-
riza o Poder Executivo a abrir, pelo o Ministério
da Fazenda, o credito especial de 30:324$266
para pagamento a DD. Amália de Figueiredo
Bacna e outras

Decreto n. 3.180— de 1 de novembro de 1916— Auto-
riza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 14:206$605, para pa-
gamento do que é devido a DD. Zulmira Frazão
Varella Barradas, Zulmira Yai'ella Barradas e
Cliloiis Varella Barradas, em virtude de sen-
tença judiciaria

Discreto n. 3.186 — de 9 de outubro de 1916— Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de 20:567$150 para
occorrer an pagamento devido a DD. Cecília To-
ledo de Oliveira Lisboa e Alzira Lisboa Moreira
da Fonseca, em virtude de sentença judiciaria.

Divroln n. 3.188- de 22 de novembro de 1916— Auto-
riza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 5il$0o0 para oc-
correr ao pagamento do que é devido a Joaquim
Puíreira Bernardes; èm virtude de sentença ju-
diciaria

Docrelo n. 3.189 — de 22 de noveinl)i'o do 19t6— Auto-
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial de 5:061$818
para occorrer ao pagamento devido a D. Maria
Augusta Naylor, em virtude de sen,tença judi-
ciaria

Discreto n. 3.190- de 22 do novembro do 1916— Auto-
riza o Coverno a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 5:500íp para paga-
mento do premio a que teem direito A. C. Pe-



VII

Paga.

reira & Comp., pela construcção do rebocador
nacional Neptuno 10

Dftcrof,o n. 3.194— do 30 de novembro de 1916— Auto-
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial de 70:360$ para
pagamento dos juros de apólices do empréstimo
de 1897, relativos aos mezes de janeiro e feve-
reiro de 1914 -. 11

Decreto n. 3.195 — de 30 de novembro de 1916— Auto-
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial do 8:800$977 para
occorrer ao pagamento devido ao Dr. Joaquim
Cardoso de Mello Reis, em virtude de sentença
judiciaria II

Decreto n. 3.196— de 30 de novembro de 1916 — Auto-
riza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial de ir):12tííií365

para pagamento a D. Constança Alves Branco do
Mello Barreto, em virtude de sentença judi-
ciaria, e dá outras providencias 11

Decreto n. 3.197 — do 30 de novembro do 1916— Auto-
ria o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial de 79:787$061
para occorrer ao pagamento devido a António
Marcellino Regueira Costa, em virtude de sen-
tença judiciaria 13

Decreto n. 3.204 — de 13 de dezembro de 1916 —-Auto-
riza o Poder (Executivo a conceder um anno de
licença, para tratamento de saúde, a Tancredo
Gonçalves Ferreira, coUector federal da Várzea,
na capital de Pernambuco 13

l.ei n. 3.213— de 30 de dezembro de 1916— Orça a Re-
ceita Geral da Depublica dos Estados Unidos do
Brasil para o exercício de 1917 13

Decreto n. 3.218— de 3- de janeiro de 1917— Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de 57:635í?330 para
occorrer ao pagamento devido ao 1" tenente do
Exercito Joviniano Roland Seraine, em virtude
de sentença judiciaria 31

Decreto n. 3.219— de 3 de janeiro de 1917— Autoriza
o Presidente da Republica a conceder ao 3° es-
cripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro Na-
cional no Estado do Maranhão, Samuel Lenz de
Araújo César um anno de licença, sem venci-
mentos, em prorogação 32

Decreto n. 3.220—-de 3 de janeiro de 1917— Autoriza
o Poder Executivo a abrir, nelo Ministério da
Fazenda, o credito de 8.783 :969$190, supple-
mentar á verba .5" do orçamento de 1916, do
mesmo ministério— «Inactivos, pensionistas e

beneficiários do montepio » 33

Decreto n. 3.221 — de 3 de janeiro de 1917 — Autoriza
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, os créditos
especiaes de 1 .047 :846$974, papel, e 532$93í),
ouro. para o fim de occorrer ao pagamento de
dividas de. exercícios findos 33

Lei n. 3.232— de .5 de janeiro de 1917 — Fixa a despeza
geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil
para o exercício de 1917 3 i
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Pags.

Docrol.i n. 3.233— de õ de .janeií^o de 1917 — Autoriza
o Prcsidonto da Republica a abrir, pelo Minis-
tério da Fazenda, o credito especial de
H:2;^0$384, para occorrer ao pagamento devido
a Dl). Ignacia Luiza Barbosa de Rezende e Fran-
cisca Eugenia Barbosa de Rezende em virtude
de sentença judiciaria , . . 101

Deerftto n. 3.234— de 5 de janeiro de 1917 — Concede ao
engenheiro civil Dr. Augusto Ferreira Ramos, ou
ú empreza que organizar, sem privilegio, o di-
reito de contractar com os funccionarios pú-
blicos 'federaes civis e militares, activos e ina-
ctivos, que o desejarem, mediante a consignação
atTí um terço dos respectivos vencimentos, a
aequisição dos immoveis que escolherem para
sua habitação e de sua familia 101

Decreto n. 3.235 — de 10 de janeiro de 1917 — Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de 68:312$C80 para
o fim de occorrer ao pagamento devido ao
Dr. Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, em
virtude de senh'nça judiciaria, e dá outras pro-
videncias '

• 104

Decreto n. 3.236— de 10 de janeiro de 1917— Autoriza
Presidente da Republica a conceder ao A" es-

criplurario da Directoria de Estatística Com-
mercial João Ferreira da Gama Júnior mais um
nnno de licença em prorogação 105

Decreto n. 3.237— de 10 de janeiro de 1917 — Dispõe
sobre o cumprimento das sentenças condem-
nando a União a restituição de impostos inde-
vidamente cobrados 105

Docrefo n. 3.2i4 — de 10 de fevereiro de 1917 106

I)ecri>(n n. 3.259— de 31 de maio de 1917 — Autoriza o
(loverno a a))rir, pelo Ministério da Fazenda, o
credito especial de 871$400 para occorrer ao pa-
gamento devido a António José Villela, em vir-
tude de se^ntença judiciaria 106

Derreio n. 3.260— de 31 de maio de 1917 — Autoriza o
Pi'esHlr'nte da Republica a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o credito especial de 10:920$100
para pagamento a The Ouro Preto Gold Mines
01 Brasil. Limited, em virtude de sentença ju-
diciaria '_

_ jQJ
Decreto n. 3.261— de 31 de maio de 1917— Autoriza o

Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o credito especial de 2:372.'?708 para pa-
gamento devido ao major Joaquim Vieira d?
Sdva. rm Mriude de sentença judiciaria..

Decreto n 3.262 _.d,> 31 de maio de 1917 -Autoriza o
Presidente da Republica a conceder ao 3" escri-
Pturario da Directoria de Estatística Commer-
ciai Jaynie RosíMiliurg um anno de licença com
ordenado, para Iralamento de saúde o em' nro-
rogação

Decreto n. .3 26.3 de 31 de maio de 1917 -Autoriza o
loder Executivo a abrir, pelo Ministério da
l-azenda. o credito especial de 43:116$412 para
(.ccoriNH' ao pagamento devido a Carlos de Souza
JJanlas, em vuludc de sentença judiciaria

lo:

107

108
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Decreto n. 3.26i — de 31 de maio de 1917 — Autoriza o
Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério
da Fazenda o credito extraordinário de
1.094:95i?3õ7, papel; e de 1.147:700.15897, ouro,
para pagamento a Haupt & Comp 108

Decreto n. 3.265 — de 31 de maio de 1917 — Autoriza
O Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 2:987$'i04 para occorrer
ao pagamento devido a D. Eírmelinda Nóbrega
de Carvalho Leal, em virtude de sentença judi-
ciaria 109

Decreto n. 3.266-— de 1 de junho de 1917 — Declara
sem effeito o decreto n. 12.458, de 25 de abril

do corrente anno, que estabelece a neutralidade
do Brasil na guerra dos Estados Unidos com o
Império Allemão e dá outras providencias 109

Decreto n. 3.277—
^ de 8 de junho de 1917 — Autoriza

o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, para cumprimento de sentenças judi-
ciarias, os seguintes créditos especiaes: de réis

23:555$668, para pagamento a D. Emiliana
Guimarães Pindahj^ba de Mattos; de 11 :lõ4$158,
a D. Elisa Carolina Barbosa; de 5:863$950, a
José Gonçalves Ferraz e de 1 :576$060, ao ca-
pitão de fragata Joaquim de Albuquerque Serejo 110

Decreto n. 3.279— de 13 de junho de 1917 — Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Minis-
tério da Fazenda, os créditos esneciaes de réis

38:7393442, ouro, e 3.529 :525$253, papel, para
occoi^rer ao pagamento de dividas de exercício
findo, de diversos ministérios 111

Decreto n. 3.280— de 13 de junho de 1917— Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de 2:507$656 para
occorrer ao pagamento devido aos Drs. Miguel
da Silva Pereira e Augusto de Souza Brandão,
em virtude de sentença judiciaria Ml

Decreto n. 3.281^— de 13 de junho de 1917— Autoriza
o Presidente da Republica a abrir, pelo Minis-
tério da Fazenda, o credito especial de
1.546 :224íp744, afim de ser legitimada a des-
peza feita com o pagamento de porcentagens a
empregados de alfandegas, relativas ao exerci-
cicio de 1913 1 12

Decreto n. 3.293 — de 5 de julho de 1917 — Autoriza
o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o credito especial de '97: 173^579 para
occorrer ao pagamento devido a Marcellino José
da Costa, em^ virtude de sentença judiciaria... 112

Decreto n. 3.296— de 10 de julho de 1917 — Declara
serem da exclusiva competência do G'overno Fe-
deral os serviços radiotclegraphico e radiotele-
phonico no território brasileiro 112

Decreto n. 3.303 — de 20 de julho de 1917 — Autoriza
o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de 339:648$098 para paga-
mento aos addidos dos diversos ministérios.. 116
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Actos do Poder Executivo

DECRETOS E REffDLÂlENTOS

Pags.

n(^ci'(ílo n. 12.148— de 2 de agosto de 1.916— Cassa o

decreto n. 11.183, de 7 de outubro de 1914, que
autorizou a sociedade anonyma de pecúlios e

dotes Triumphal de Passos, com sede em Passos,

a funccionar na Republica 11"

Decreto n. 12.149— de 2 de agosto de 1916— Cassa o

decreto n. 11.332, de 11 de novembro de 1914,

que autorizou a sociedacle anonyma por muLua-
lidade Conjugal Brasileira, com sede em Muzam-
binlio, a funccionar na Republica '11'/'

Decrelo n. 12.150— de 2 do agosto de 1916— Cassa o
decreto n. 11.339, de 11 de novembro de 1914,

que autorizou a sociedade de auxilies mútuos
c pecúlios por mutualidade Mutua Passence,

com sede em Passos, a funccionar na Republica. 1!S

Decrelo n. 12.151 — de 2 de agosto de 1916 — Cassa os

decretos ns. 10.539, de 5 de janeiro de 1912, e

10.866, de 29 de abril de 1914, referentes ao
funccionamento da sociedade anonyma por mu-
tualidade Mutualidade do Sul, com sede na ci-

dade de Passos 1 IS

r>e;'i'elo n. 12.152— de 2 de agosto de 1916— Cassa os
decretos ns. 10.306, de 2 de julho de 1913, e

10.914, de 27 de maio de 1914, referentes ao
funccionamento da sociedade de seguros, pe-
cúlios e rendas A Gaúcha, com sede em Porto
Alegre 118

Decrelo n. 12.159— de 9 de agosto de 1916— Autoriza
o Ministro da Fazenda a emittir apólices até a
quantia de 25.000:000$ juro de 5 %, papel... 110

Decrelo n. 12.166- de 18 de agosto de 1916— Sup-
primo cinco logares de segundos officiaes adua-
neiros, sendo três da Alfandega do Rio de Ja-
neiro e dous da de Santos 120

Decrelo n. 12.168— de 23 de agosto de 1916— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito de Õ97:671íi5450
para attender ás despezas com o transporte ma-
rítimo dos retirantes do Nordeste Brasileiro, no
corrente anno 120

Decreto n. 12.179— de 30 de agosto de 1916— supprime
dous legares de segundos officiaes aduaneiros,
sendo um da alfandega do Rio de Janeiro e
outro da de Santos 120

Decreto n. 12.180— de 30 de agosto de 1916 — Approva
as alterações dos estatutos da Associação Mutua
Paulista, com sede na capital do Estado de São
Paulo, adoptadas pelas assemhléas geraes ex-
traordinárias de 30 de junho e 12 de julho de
1916 121

Decrelo n. 12.181 — de 30 de agosto de 1916-— Approva
a encampação da sociedade anonyma A Nacional
com s(''de nesta Capital, pela Sociedade anonyma
Zona da Matta, cora sede na cidade de Leopol-
dina, Estado de Minas Geraes . 121

1
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Pags.

Decreto n. 12.187— de 5 de setembro de 1916— Sup-
prima-se os logares de guarda-mór da Alfandega
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, e da .

de Parnahyba, Estado do Piauhy 121

Decreto n. 12.190—^de 6 de setembro de 1916— Ap-
prova as resoluções tomadas pela sociedade de
pecúlios Sanatorium na assembléa extraordi-
nária realizada a 13 de maio do corrente anno,
com exclusão da parte referente á criação de
uma acção bancaria 122

Decreto n. 12.19.5

—

^de 14 de setembro de 1916— Abre,
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
4:701$306 para pagamento a DD. Mathilde da
Silva Reis Cerqueira e outras, viuva e filhas do
Dr, Eduardo Ernesto da Gama Cerqueira, em
virtude de sentença judiciaria 122

Decreto n. 12.200— de 20 de setembro de 1916— Ap-
prova, com alterações, as resoluções das assem-
bleas geraes extraordinárias, realizadas em 9 e

16 de maio, da sociedade mutua de pecúlios
Thesouro da Família com sede em Recife 122

Decreto ri. 12.212— de 23 de setembro de 1916 — Sup-
prime diversos logares em diffcrentes repar-
tições do Ministério da Fazenda 123

Decreto n. 12.214 — de 27 de setembro de 1916 — Cassa
o decreto n. 10.645, de 31 de dezembro de 1916,

que autorizou a sociedade de seguros Humani-
tária, com sede em Juiz de Fora, a funccionar
na Republica 123

Decreto n. 12.21.5—
^ de 27 de setembro de 1916—

^ Sup-
prime logares de segundos officiaes aduaneiros
em diversas alfandegas 124

Decreto n. 12.222 — de 30 de setembro de 1916— De-
clara sem effeito o decreto n. 12.179, de 30 de
agosto ultimo, na parte relativa á suppressão
de um logar de segundo official aduaneiro da
Alfandega do Rio de Janeiro 124

Decreto n.. 12.223 — de 30 de setembro de 1916— Sup-
prime em diversos logares em algumas alfan-
degas da Republica. 124

Decreto n. 12.225

—

.de 4 de outubro de 1916— Abre, ao
Ministério da Fazenda, o credito de 200:000$
supplementar á verba 5" do orçamento do mesmo
ministério, do corrente exercioio 125

Decreto n. 12.226— de 4 de outubro de 1916— Approva
a fusão das sociedades de seguros Espirito San-
tense e Alliança Mineira, sob a denominação,
que adoptara, de Companhia de Seguros Alliança
Mineira, e modifica os novos estatutos adoptados
pela assembléa geral de 15 de novembro de 1915. 125

Decreto n. 12.230—
^ de 7 de outubro de 1916 —.Abre ao

Ministério da Fazenda o credito de 1.150:000$,
papel, supplementar á verba 30'— íEixercicios

findos— do orçamento vigente do mesmo mi-
nistério, para pagamento de dividas comprehen-
didas nos effeitos do art. 4" da lei n. 3.313.
de 16 de outubro de 1886, e art. 37 da lei nu-
mero 1.453, de 30 de dezembro de 1915 126
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Denrpln n. l?. 231 — do 11 do outubro de 1916 — Ap-
liiova as nltorações feitas nos estatutos do

nanoo do Credito Rural o Tnternaeional, pela

asseiBbléa geral extraordinária de 30 de agosto

findo 126

Derreto n. 12.232— de 11 de outubro de 1916 — Sup-
prime diversos logares em algumas alfandegas

da Republica 127

Decreto n. 12.234 — de 19 de outubro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de
2.786 :658$751, supplementar á verba 37" do
art. 103 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro findo,

para pagamento dos funccionarios addidos em
todos os ministérios 127

Decreto n. 12.235 — de 19 de outubro de 1916— Cassa o

decreto n. 10.336, de 23 de julho de 1913, que
autorizou a sociedade mutua de seguros contra
fogo Atlas, com sóde em S. Paulo, a funccionar
na Republica 127

Decreto n^ 12.2il —^ de 25 de outubro de 1910— Altera

o decreto n. 12.131, de 12 de julho de 1916.

rjue approvou as modificações feitas nos esta-

tutos da Sociedade « Previdência »— Caixa Pau-
lista de Pensões—, com sede na capital do Es-
tado de S. Paulo 128

l")ooro|n n. 12.2i3 — de 1 de novembro de 1916— Ap-
prova a nova tabeliã dos vencimentos dos Em-
pregados da Caixa Económica de S. Paulo.... 1

Decreto ii. 12.2')i — de 1 de novembro de 1916— Sup-
prime diversos logares em algumas alfandegas
da Republica 130

Deci'o(o n. 12.254 — de 9 de novembro de 1916-— Ap-
prova, com alterações, as modificações feitas
nos estatutos da companhia de seguros « In-
demnizadora» pela assembléa geral extraordi-
nai'ia T'ealizada a 12 dp junho de 1910 130

Decroln n. 12:259 — de 16 de novembro de 1916 — Abre-
ao ÍMinistcrio da Fazenda o credito especial de
30:32iíii266 para pagamento a DD. Amália de
Figueiredo Baona e outras, em virtude de sen-
ionça judiciaria 133

Docrol,) n. 12.260— de 16 do novejnbro de 1916 —
Atire ao Ministério da Fazenda os créditos de
50:000íí!, ouro. e 500:000$, papel, supplemen-
tai'cs á verba 30'''—

^ Exercícios findos— do or-
çamento do mesmo ministério para o exercício
corrente 133

Derreio n, 12.261 — de 16 de novembro de 1916 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
'.):978!r579 para pagamento ao vice-almiranto
reformado Herculano Alfredo Sampaio, em vir-
tude de sentença judiciaria 134

IVcrrIo n. 12.262 — de 16 de novembro de 1916— vU^re
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
3:782!f33<S ]iara occorrer ao pagamento devido
a D. Maria Júlia Bransford e D. Hilda Motta,
em vii'tude de sentença judiciaria 134

Decrelo n. 12.263 — de 16 de novembro de 1910— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

I

t

i
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de 180$050 para pagamento a António Gomes,
em virtude de sentença judiciaria 13-i

Decreto n. 12.264 — de 16 de novembro de 1916 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
16:612$902 para pagamento aos auditores de
guerra Garcia Dias Ávila Pires e Francisco
Fernandes Firmino de Almeida de differença de
vencimentos não recebidos de 1912 e 1913 135

Decreto n. 12.265 — de 16 de novembro de 1916— Abre,
. pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 32:105$080 para pagamento a João Pires
Branco em virtude de sentença judiciaria 135

Decreto n. 12.266— de 16 de novembro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
472$910, para pagamento a Francisco Meira,
em virtude de sentença judiciaria 135

Decreto n. 12.267 — de 16 de novembro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
2:395$160 para pagamento dos vencimentos ao
3° escripturario do Thesouro Nacional Pedro
Rodrigues de Carvalho no periodo de 22 de julho
a 31 de dezembro de 1913 136

Decreto n. 12.268 —-de 16 de novembro de 1916 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
26:567$ 150 para occorrer ao pagamento devido
a r)D. Cecilia Toledo de Oliveira Lisboa e Alzira
Lisboa Moreira da Fonseca, em virtude de sen-
tença judiciaria Í3G

Decreto n. 12.269— de 16 de novembro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
22:991$096 para pagamento á viuva e filhos

do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal
Dr. Lúcio de Mendonça, em virtude de sentença
judiciaria 137

Decreto n. 12.270 — de 16 de novembro de 1916 — Sup-
primc um logar de segundo escripturario da
Inspectoria de Segaros e dous de segundos offi-

ciaes aduaneiros da Alfandega de Santos 137
V

Decreto n. 12.272 — de 22 de novembro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda, o credito especial de
14:206$605 para pagamento do que é devido a
DD. Zulmira Frazão A"arella Barradas, Zulmira
Varella Barradas e Chloris Varella Barradas,
em virtude de sentença judiciaria 137

Decreto n. 12.273 — de 22 de novembro de 1916— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 60:654$930 para pagam^ento de dividas de
exercícios findos 138

De«reto ri. 12.274—^ de 22 de novembro de 1916— Abre
,^ ao Ministério da Fazenda o credito especial de

15;225$369 para restituição aos Srs. Marcellino
Gomes de Almeida •& Gomp., de S. Luiz do Ma-
ranhão, de direitos alfandegários que os mesmos
pagaram pela importação de 100 machinas para
quebrar coco babassú, distribuídas gratuita-
mente aos lavradores 138

Decreto n. 12.275— de 22 de novembro de 1916— Sup-
prime diversos togares em algumas alfandegas

da Republica ,.
138
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Decreto n. 12.280— de 24 de novembro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
57:G48$740 para occorrer ao pagamento devido

a D. Fanny Worms, em virtude de sentença
judiciaria 139

Decreto n. 12.281 —-de 29 de novembro de 1910— Au-
toriza o iVlinistro da Fazenda a emittir, de ac-

côrdo com as disposições do decreto n. 11.693,

de 28 de agosto de 1915, a quantia de
40.000:000-í> em notas do Thesouro Nacional.. 139

Decreto n. 12.283— de 30 de novembro de 1916— Cassa
o decreto n. 10.481, de 15 de outubro de 1913,

que autorizou a sociedade de seguros mútuos
« A Triumpiíal », com sede em Rio Preto, Minas
G'eraes, a lunccionar na Republica 140

Decreto u. 12.284— de 30 de novembro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
5:500$ para pagamento do premio a que teem
direito A. G. Pereira & Gomp. pela consírucção
do rebocador nacional Neptuno 140

Dccrefo n. 12.285 — de 30 de novembro de 1916^—-Cassa
os decretos ns. 10.499, de 23 de outubro de 1913,

c 10.769, de 18 de fevereiro de 1914, referentes
ao funccionamento da sociedade de pecúlios por
por mulualidade «A Fraternal», com sede na
capital do Estado de Minas Geraes 140

Decreto n. 12.286— de 30 de novembro de 1916— Cassa
03 decretos ns. 10.214, de 8 de maio, e 10.548,
de 12 de novembro de 1913, referentes ao func-
cionamento da sociedade «Dote Paranaense»,
com sedo em Curityba, Estado do Paraná. .... 141

Decreto n. 12.287 — de 30 de novembro de 1916— Cassa
o decreto u. 10.280, de 18 de junho de 1913,
que autorizou a sociedade de seguros de vida
« Mutua de Itaúna », com sede em Itaúna, Minas
Geraes, a íunccionar na Republica 141

Decreto n. 12.288— de 30 de novembro de 1916— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito especial de
5:061.'p818 para occorrer ao pagamento devido
a D. Maria Augusta Naylor em virtude de sen-
tença judiciaria 142

Decreto n. 12.294 — de 30 de novembro de 1910— Cassa
o decreto n. 10.188, de 23 de abril de 1913, que
autorizou a Sociedade Beneficente de Credito
Popular A Vida Mutua, com sede em Bello Ho-
rizonte, Estado de Minas Geraes, a íunccionar
na Republica 142

Decreto n. 12.296— de 6 de dezembro de 1916— Con-
solida as disposições legaes e regulamentares
referentes a funcionários públicos civis da União
o dá outras providencias 142

Decreto n. 12.297— de 6 de dezembro de 1916— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
15:126í?365, para pagamento a D. Constância
Alves Branco de Mello Barreto, em virtude de
sentença judiciaria , 155

Decreto n. 12.298— de 6 de dezembro de 1916— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
do 79:787$061, para occorrer ao pagamento de-
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vido a António. Marcellino Regueira Gosta, em
virtude de sentença judiciaria 156

Decreto n. 12.299— de 6 de dezembro de 1916— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 541$050 para occorrer ao pagamento do que
é devido a Joaquim Pereira Bernardes, em vir-
tude de sentença judiciaria 156

Decreto n. 12.300— de 6 de dezembro de 1916 — Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 70:360$ para pagamento dos juros de apó-
lices do empréstimo de 1897 relativos aos mezes
de janeiro e fevereiro del'914 157

Decreto n. 12.301 — de 6 de dezembro de 1916— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 8 :800-$977 para occorrer ao pagamento devido
ao Dr. Joaquim Cardoso de Mello Reis, em vir-
tude de sentença judiciaria 157

Decreto n. 12.311-— de 13 de dezembro de 1916— Cassa
o decreto n. 11.046, de 12 de agosto de 1914,
que autorizou a sociedade mutua « A Carango-
lense», com sede na cidade de Carangola, Es-
tado de Minas Geraes, a funccionar na Republica 157

Decreto n. 12.315— de 20 de dezembro de 1916— Ap-
prova as resoluções tomadas na assembléa geral
extraordinária da sociedade « Caixa Dotal de
S. Paulo» em 14 de março do corrente anno. 158

Decreto n. 12.316

—

^de 20 de dezembro de 1916— Cassa
os decretos ns. 11.094, de 26 de agosto de 1914,
e 11.345, de 11 de novembro do mesmo anno,
referentes ao funccionamento da sociedade ano-
nyma de pecúlios e dotes « A Confiança Dotal »,

com sede em Campos, Estado do Rio de Janeiro. 158

Decreto n. 12.317— de 20 de dezembro de 1916— Cassa
o decreto n. 8.849, de 26 de julho de 1911, que
autoriza a sociedade de beneficência «A Mutua
Bragantina », com sede na cidade de Bragança,
lEIstado de S. Paulo, a funccionar na Republica. 159

Decreto n. 12.318— de 20 de dezembro de 1916— Cassa
os decretos ns. 10.984. de 8 de julho, e 11.218,
de 21 de outubro de 1914, referentes ao funccio-
namento da sociedade de pecúlios mútuos «A
Varginense », com sede na cidade de Varginha,
Estado de Minas Geraes 159

Decreto n. 12.321 — de 23 de dezembro de 1916— Sup-
prime diversos logares em algumas Alfandegas
da Republica 159

Decreto n. 12.322— de 23 de dezembro de 1916— De-
termina que continue suspenso até 31 de de-
zembro de 1917 o troco, por ouro, das notas da
Caixa de Conversão e dá outras providencias. . . 160

Decreto n. 12.320— de 27 de dezembro de 1916— Ap-
prova a modificação feita nos estatutos da
Companhia de Seguros Terrestres e Marítimos
« União Commercial dos A''aregistas », com sede
nesta Capital 160

Decreto n. 12.327— de 27 de dezembro de 1916— Cassa
o decreto n. 10.043, de 6 de fevereiro de 1913,

que autorizou a sociedade de auxílios mútuos
A Protectora do Lar, com sede nesta Capital,

a funccionar na Republica 101
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J)L'L-iX'lo n. IJ.3-'8 — cie 27 de dezembro de 1916— Dá
novo regulamento para o serviço de repressão

do contrabando na fronteira do Estado do Rio
(Irande do Sul e na Foz do Iguassú, no Estado

do Paraná 1(31

Duureto n. 12.333— de 1 de janeiro de 1917— Declara
isentas de direitos aduaneiros as fructas frescas

de procedência argentina 198

Decreto n. 12.334— de 1 de janeiro de 1917— Concede
reducção de direitos de importação a alguns

artigos de producção norte-americana 198

Decreto n. 12.338 — de 3 de janeiro de 1917 — Abre
polo Ministério da Fazenda os créditos especiaes

de 1.0i7:8'i6$974, papel, e 532$98í), ouro, para
o fim de ocoorrer ao pagamento de dividas de
cxorcicios findos 198

Decreto n. 12.339— de 3 de janeiro de 1917— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

do 788:200$ para pagamento dos juros de apó-
lices emitlidas para construeção de estradas

de ferro • .,
199

Decreto n. 12.3i0— de 3 de janeiro de 1917 — Abre,
polo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 57:635$330, para occorrer ao pagamento de-
vido ao 1" tenente do 'Exercito .Juviniano Roland
Saraine, em virtude de sentença judiciaria.... 199

Dectclo n. 12.341 — de 3 de janeiro de 1917 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de
8.783 :9G9$190, supplementar á verba o» do or-
çamento de 1916, do mesmo ministério «Ina-
ctivos, pensionistas e beneficiários do mon-
tepio » 200

Decreto n. 12.351 — de 6 de janeiro de 1917— Approva
as alterações feitas no decreto n. 11.951, de 16
de fevereiro de 1916, que, deu novo regulamento
á ai'recadação e fiscalização do imposto de con-
sumo 200

Decreto n. 12.353 — de 10 de janeiro de 1917 — Abre
ao ^rinisterio da Fazenda o credito de 80:000$,
supplementar á verba 22"— Ajuda de custo—-do orçamento do niosmo ministério para o
exercicio de 1916 , 224

Decreto n. 12.363— de 16 de janeiro de 1917 — Faz
algumas modificações no regimen sobre facturas
consulares 224

Decreto n. 12.365 — de 17 de janeiro de 1917 — Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 68:3i2$680 para o fim de occorrer ao paga-
mento devido ao Dr. Jeronymo Baptista Pereira
Sobrinbo, em virtude de sentença judiciaria... 227

Decreto n. 12.366— de 17 de janeiro de 1917— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de 160:000$,
papel, supplementar á verba 5"— Inactivos,
j)ensionistas e beneficiários do montepio ^—^do
orçamento do mesmo ministério, do exercicio
de 1916 227

De.relo n. 12.367 — de 17 de janeiro de 1917— Abre,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 1 1 :230íi!38i para occorrer ao pagamento de-
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vido a DD. Ignacia Luiza Barbosa de Rezende
e lí'rancisca Eugenia Barbosa de Rezende, em
virtude de sentença judiciaria 227

Decreto n. 12.368-^ de 17 de janeiro de 1917 — Sup-
prime alguns logares nas alfandegas do Rio de
Janeiro e do Recife, Estado de Pernambuco... 228

Decreto n. 12.374 — de 17 de janeiro de 1917— Dá re-
gulamento para o serviço de encom^mendas
postaes internacionaes 228

Decreto n. 12.375— de 23 de janeiro de 1917— Modi-
fica o processo dos pagameíitos effectuados pela
Primeira Pagadoria do Thesouro Nacional 234

Decreto n. 12.377 — de 25 de janeiro de 1917— Sup-
prime um logar de primeiro escripturario da
Alfandega de Paranaguá e um de segundo ofíi-

cial aduaneiro da Alfandega de Corumbá 235

Decreto n. 12.378— de 25 de janeiro de 1917— Auto-
riza o Banque Française et Italienne pour
FAmérique du Sud a estabelecer uma sub-
agência na cidade de Araraquara, Estado de
S. Paulo 23'5

Decreto n. 12.379—^de 25 de janeiro de 1917— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de 584$503,
para regularizar o pagamento a 522 trabalha-
dores das Capatazias da Alfandega do Rio de
Janeiro no periodo de janeiro a setembro de
1915 235

Decreto n. 12.380 — de 25 de janeiro de 1917 — Dá re-
gulamento para a cobrança dos impostos do sello

de fiscalização e de sorteios, a que estão su-
jeitas as companhias de seguros 236

Decreto n. 12.386— de 31 de janeiro de 1917— Auto-
riza o Banco Hollandez da America do Sul, com
sede em Amsterdam^, a funccionar na Republica. 236

Decreto n. 12.390— de 7 de fevereiro de 1917— Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de
150:299$729, supplementar á verba 20"— Fis-
calização e mais despezas dos impostos de con-
sumo —. do orçamento do mesmo ministério, do
exercicio de 191G 237

Decreto n. 12.392— de 12 de fevereiro de 1915 — Au-
toriza o Ministro da Fazenda a emittir, de ac-
côrdo com as disposições do decreto n. 11.693,
de 28 de agosto de 1915, a quantia de
15.000:000$ em notas do Thesouro Nacional. . . 238

Decreto n. 12.393 — de 14 de fevereiro de 1917 — Au-
gmenta de mais oito o numero de agentes
fiscaes dos impostos de consumo no Estado de
S. Paulo 238

Decreto n. 12.394 — de 14 de fevereiro de 1917 — Abre
ao Ministério da Fazenda o credito de 204:500$,
supplementar á verba 21-''— Commissão 2 %
aos vendedores de estampilhas — do orçamento
do mesmo ministério, do exercicio de 1916 238

Decreto n. 12.398— de 15 de fevereiro de 1917— Sup-
prime diversos logares em algumas alfandegas
da Republica 239

Dec"rêto n. 12.400— de 22 de fevereiro de 1917— Pro-
roga por mais dous annos o prazo para o res-
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gate das leltras do Thesouro (papel) emittidas

de accôrdo com o decreto n. 11.478, de 5 de fe-

vereiro de 1915 239

Decreto n. 12.406— de 28 de fevereiro de 1917— Sup-
priíne diversos logares em algumas alfandegas

da Republica 239

Decreto n. 12.412— de 14 de março de 1917— Sup-
prime diversos logares em algumas alfandegas

da Republica 240

Decreto n. 12.413— de 14 de março de 1917— A^u-

gmenta de mais seis o numero de agentes fiscaes

dos impostos de consumo no Estado do Rio de
iJanoiro 241

Decreto n. 12.418— de 21 de março de 1917— Approva
com alterações os novos estatutos da Companhia
de Seguros Marítimos e Terrestres « Lealdade »,

com sede na capital do Estado do Pará, ado-
ptados pela assembléa geral extraordinária de
2 de setembro de 1916 , 241

Decreto n. 12.419— de 21 de março de 1917 — Corrige
disposições do regulamento que baixou com o
decreto n. 12.328, de 27 de dezembro de 1916. . 242

Decreto n. 12.422— de 28 de março de 1917 — Cassa o
decreto n. 10.081, de 19 de fevereiro de 1913,
que autorizou a sociedade anonyma de pecúlios
«União Mineira», com sede em Passos, Minas
Geraes, para funccionar na Republica 243

Decreto n. 12.423— de 28 de março de 1917-— Supprime
diversos logares em algumas alfandegas da Re-
publica 244

Decreto n. 12.424— de 28 de março de 1917 — Faz
cessão á Sociedade Nacional de Agricultura dos
terrenos em que se acha installado o Horto Fru-
cticola da Penha na freguezia de Irajá, no Dis-
tricto Federal 244

Decreto n. 12.428— de 4 de abril de 1917— Approva
o regulamc^nto para o lançamento e cobrança da
taxa de saneamento na Capital Federal 245

Decreto n. 12.429 — de 4 de abril de 1917— Abre ao
Ministério da Fazenda, o credito de 142:899.$443,
ouro, supplementar á verba 30°— Exercícios
findos—^do orçamento do mesmo ministério,
para o exercido de 191G 249

Decreto n. 12.430 —ide 4 de abril de 1917 — Desa-
propria, na forma do decreto n. 11.806, de 9 de
dezembro de 1915, os navios, diques, officinas
e material fluctuante da Companhia Commercio
e Navegação 249

Decreto n. 12.431— de 4 de abril de 1917— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito de 67:766$,
papel, sui)plementar á verba S"— Recebedoria
do Districln Federal— do orçamento do mesmo
ministério do exercício de 1916, para pagamento
de porcentagens aos cobradores da dita repar-
tição 250

Decreto n. 12.435— de 11 de abril de 1917— Approva
com- alterações as modificações feitas nos es-
tatutos da sociedade «Caixa Mutua de Pensões
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Vitalícias », com sede na capital do Estado de
S. Paulo 250

Decreto n. 12.436— de 11 de abril de 1917— Approva
com alteraç.Ões as resoluções da assembléa g'çral

extraordinária da Companhia de Seguros Marí-
timos e Terrestres « Previdente », com sede
nesta Capital, realizada a 10 de fevereiro do
1917, modificando os estatutos 251

Decreto n. 12.437— de 11 de abril de 1917— Approva
o regulamento para a arrecadação e fiscalização

do imposto sobre os juros, de créditos ou em-
préstimos garantidos por hypothecas conven-
cionaes ou antichrese, etc 251

Decreto n. 12.445—'de 18 de abril de 1917— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de
41 :815$452, ouro, e de 53:319$478, papel, para
o fim de ser restituída á Companhia Frigori-
fica e Pastoril, com sede em S. Paulo, a impor-
tância de 123:862$145, papel, que a mesma
pagou a titulo de direitos alfandegários pela im-
portação de machinas e apparelhos necessários
á montagem do Matadouro Frigorifico de Bar-
iretos 260

Decretou. 12.446— de 18 de abril de 1917— Cassa
o decreto n. 10.304, de 2 de julho de 1913, que
autorizou a sociedade de pecúlios mútuos « The-
souro das Famílias », com sede em Recife, a
funccionar na Republica 2G0

Decreto n. 12.447-— de 18 de abril de 1917— Autoriza
o Ministro da Fazenda a emittir de accôrdo com
a clausula YII das instrucções baixadas com o
decreto n. 12.251, de 1 de novembro ultimo,
e art. 88, n. 3, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro
anterior, apólices na importância de 1.257:000$,
e dá outras providencias 261

Decreto n. 12.448— de 18 de abril de 1917— Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de réis
13:173$482 para occorrer ao pagamento devido
a D. Francisca Chichorro Galvão Metello, em
virtude de sentença judiciaria 261

Decreto n. 12.451 —^de 25 de abril de 1917— Cassa o
decreto n. 11.334, de 11 de novembro de 1914,
que autorizou a sociedade de auxílios, mútuos
« Matrimonial Brazileira », com sede em São
l"'aulo, a funccionar na Republica 262

Decreto n. 12.453 — de 25 de abril de 1917— Cassa o
decreto n. 8.8G3, de 2 de agosto de 1911, que
autorizou a sociedade anonyma de pecúlios c
educação « A Mutua Brasil », com sede em São i

Paulo, a funccionar na Republica 2'62

Decreto n. 12.462— de 9 de maio de 1917 — Approva
com alterações as resoluções da assembléa geral
extraordinária de 26 de fevereiro de 1917, da
companhia de seguros marítimos e terrestres
« Integridade », com sede nesta Capital 262

Decreto n. 12.463 — de 9 de maio de 1917 —-Autoriza
o Ministro da Fazenda a emitfír, de accôrdo
com as disposições do decreto n. 11.693, de 28
de agosto de 1915, a quantia de 20.000:000$ em
notas do Thesouro Nacional 263
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Decreto n. 12.Í65— de 10 de maio de 1917 — Abre ao

Ministério da Fazenda, o credito de 1.000:000$,

supplomentar á verba 29''— Exercícios findos—
do orçamento do mesmo ministério, do corrente

exercício 264

Decreto n. 12.466— de 16 de maio de 1917— Abre ao

Ministério da Fazenda o credito especial de réis

10:714$968, para occorrer ao pagamento devido

a D. Amazilde de Lim.a Ramos, por si e como
tutora de seu íilbo menor Cyro, em virtude de

sentença judiciaria 264

Decreto n. 12.475 — de 25 de maio de Í9i7 — Approva
o regulamento para a venda de mercadorias
e immoveis e para a distribuição de prémios
mediante sorteios 264

Decreto n. 12.470— de 23 de maio de 1917— Cassa o

decreto n. «).336, de 16 de julho de 1913, que
autorizou a sociedade de auxílios mútuos «A
Protectora », com sede na cidade de Diaman-
tina, Minas Geraes, a funccionar na Republica. . 274

Decreto n. 12.493— de 31 de maio de 1917 — Abre, pelo

Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

43:116$412, para occorrer ao pagamento devido
a Carlos de Souza Dantas, em virtude de sen-
tença judiciaria 274

Decreto n. 12.494— de 31 de maio de 1917—.Abre, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

2:372-S708, para pagam-ento devido ao major
Joaquim Vieira da Silva, em virtude de sen-
tença judiciaria . . . . j ' 274

Decreto n. 12.495— do 31 de maio de 1917 — Abre, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de réis

10:920$100, para pagamento á The Ouro Preto
(iold Mines of Brasil, Limited, em_ virtude de
sentença judiciaria 275

Drorclo n. 12.49G— de 31 de maio de 1917 — Abre, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
87l!f;i00, para occorrer ao pagamento devido a
António José Villela, em virtude de sentença
judiciaria 275

Decreto n. 12.497— de 31 de maio de 1917 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de réis
•J:987.$404, para occorrer ao pagamento devido
a D. Ermelinda Nóbrega de Carvalho Leal, em
virtude de sentença judiciaria 275

Decreto n. 12.498— de 31 de maio de 1917— Abre, pelo
IMinisterio da Fazenda, o credito e.^:traordinario
de I .094: 95(')íf 3.17, iiapel, e do 1 .

1
'£7 :70().$897,

ouço, pai'a pasamonto a llaupt & Coii>p 276

ItciMvIo 11. |-,>. 'ii)9—-d(> 31 dl' nmio de 1917 — Cassa o
dí'i'i(>fo 11. 7.896, d(^ lU (1(> março de tOKi, que
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utiliza<,;ão do cães da barra do Estado do Rio
Grande do Sul 276
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exercido findo, de diversos ministérios
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Ministério da Fazenda, o credito especial de réis
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ciaria
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notas do Thesouro Nacional

Decreto n. 12.526— de 23 de junho de 1917— Augmenta
de mais seis o numero de agentes fiscaes dos
impostos de consumo no Estado de Pernambuco.
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Decreto n. 12.53G— de 5 de julho de 1917— Con-
cede á Companhia de Seguros Luso-Brasileira
« Sagres », com sede em Lisboa, autorização para
operar no Brasil, em seguros contra fogo e ma-
rítimos, incluindo nestes os riscos de guerra que
não interessem ás pessoas 285

Decreto n. 12.567— de 11 de julho de 1917— Cassa o
decreto n. 10.431, de 10 de setembro de 1913,
(jue autorizou a sociedade mutua de pecúlios
« A itíarbacenenso », com sede em Barbacena, a
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Decreto n. 12.578— de 20 de julho de 1917 — Abre ao
Ministério da Fazenda o credito especial de réis
339:648$098 para pagamento aos addidos dos
diversos ministérios 286

Decreto n. 12.579— de 20 de julho de 1917—
^ Abre ao

Ministério da Fazenda o credito de 1.000:000$,
papel, supplementar á verba 29'— Exercícios
findos— do orçamento do mesmo ministério
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

De 23 3ps[o de 1916 a 20 te inilio te 1917

DECRETO N. 3.142 — de 23 de agosto de 1916

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 22:991$09S para i)agamento á viuva e filhos do ex-ministro

do Supremo Tribunal Federal, Dr. Luoio de Mendonça, em virtude de

sentença

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. E' o Poder Executivo autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 22:991$09G
para pagamento, em virtude de sentença judiciaíria, a D.-

Anniita Sussekind de Mendonça, viuva do ex-ministro do Su-
premo Tribunal Federal, Dr. Lúcio de Mendonça, e a seus
filhos menores Edgard, Carlos e Irene, sendo: 13:137$770 a
cada um dos últimos, relativamente ao período de 23 de ao-
vembro de 1909 a 31 de dezembro de 1913; revogadas as
leis e disposições em 'Contrario.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.143 — de 23 de agosto de 1916

Concede um anno de licença, em prorogação, para tratamento de saúde, com
o ordenado, ao conferente da Alfandega do Paraná, Edmundo do Kego
Barrds Filho

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretoxi e eu
sancciono a resolução seguinte:

Artigo único. E' concedido um anno de licença, em pro-
rogação, ])ara tratamento de saúde, com o ordenado, ao con-
ferente da Alfandega do Paraná, Edmundo do Rego Barros
Filho; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1910, 9.")" da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Br.\z P. Gomes

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 3.144 - DE 23 de agosto de 1916

,,• . „ An Wa7pnda o credito especial

Autoriza o Govc.no a abrir,
^^^^^^ ^-^Xid st exe^cicios findos

de 60:654$930 para pagamenti de amuas

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil-.

Eaoo saber que o Congresso Nacional decretou c eu

sancciono a seguinte resolução:

^rt. 1.» E' o poder executivo -^«n P^^

Ministério da Fazenda « „^^^eâ3Stos^de diífdas de exercicios

|;i?a^f d\^Saffrde^^aSjfriôsé Vicente da Costa;

" «SJ^-?arí^^ e^Sõ.^^^^ - contrario.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1916. 95» da Tn.^open-

dcncia e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N . 3 . 146- de 30 de agosto de 1916

..tor.a o Go.erno a abrir, pelo ^-2:^^^^^^ B^^^^
ro:;::nirrrir.rdrr ?d.rLes. .. aa.a Oer^ueir.

em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução:

. , • ^ 1?' n Pnrlpr Ex:ecutivo autorizado a abrir,

para occorror ao Pap^ento devido a UUiuai^
^^^^^^^ ^

federal da secção do Espado «^ ^ImasJ^eiaes, «

revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1916, 95° da Independência

c 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.



DECRETO N. 3.15G — de 6 de setembro de 1916

Autoriza o Presidente da Rex^ublica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o

credito especial de 32:10.5$080 para pagamento a Joãa Pires Branco,

em virtude' de sentença judiciaria

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. Fica õ Presidente da Republica autorizado
a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
32:105$080 para occorrer ao pagamento a que tem direito

João Pires Branco, escrivão da Collectoria em Vassouras, Es-
tado do Rio, em virtude de sentença judiciaria passada em
julgado; revogadas as disposiçõesi em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau BPiAz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.158 — DE 20 DE setembro de 1916

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 9:978$579
para pagamento ao vico-almirante reformado Herculano Alfredo de Sam-
paio, em virtude de sentença judiciaria

O presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 9:978$579 para oc-
correr ao pagamento do que é devido ao vice-almirante gra.

duado, ref(5rmado, Herculano Alfredo de Sampaio em virtude
de sentença judiciaria.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Br-^z P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.162 — de 27 de setembro de 1916

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito de 200:000$,
supplementar á verbr, 5" do orçamento do mesmo Ministério do correu le

exercicid

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Artigo único. E' o Poder Executivo autorizado a abrir-,-

pelo Ministério da Fazenda, o credito de 200:000$. supple-



mentar á verba 5° do orçamento da Fazenda da lei n. 3.089;

(Ic H dn janoiro de 191(5; revogadas as disposições em con-

trario.

Rio de Janoiro, 27 de selembro de 1916, 95" da Indepen-
dência o 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.166 — de 4 de outubro de 1916

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério da Paz^inda, o' credito especial

de 788:200$ para pagamerfto dos juros de apólices emittidos para

construcção de estradas de ferro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 788:200$ para paga-
mento de juros de apólices, emittidas em 1914, para construcção
de estradas de ferro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1916, 95° da Independência
e 28° da Republica.

Whngeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.167 — de 4 de outubro de 1916

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 2:395ípl60 para oecorrer ao pagamento dos vencimentos ao 3° escri-

pturario do Thesouro Nacional, Pedro Rodrigues de Carvalho', no periodo

de 22 de julho a 31 de dezembro do 1913

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 2:395íiíl60 para oe-
correr ao pagamento dos vencimentos ao 3° escripturario do
Thesouro Nacional, addido em virtude de sentença judiciaria.
Pedro Rodrigues de Carvalho, no periodo de 22 de julho a
31 de dezembro de 1913.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1916, 95° da Independência
e 28" da Republica.

Wengesi.au Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,



DECRETO N. 3.168— de 4 de outubro de 1916

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Tazenda, o credito

especial de 57:648$740 para occorrer ao pagamento devido a D. ranny

. Worms, em virtude de sentença judiciaria

O PTesidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 57:648$740 para
occorrer ao pagamento devido a D. Fanny Worms, em virtude
de sentença judiciaria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1916, 95° da Independência
e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.173 — DE H de outubro de 1916

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 3:V82$338 para o fim de occorrer ao pagamento devido a D. Maria
Júlia Bransford e D. Hilda Motta, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil;

Faço .saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução

:

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 3:782$338 para
o fim de occorrer ao pagamento devido a D. Maria Júlia
J^ranslcrd e D. Hilda Motta, em virtude de sentença judi-
ciaria.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.174 — de 11 de outubro de 1916

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito de réis

2.786:658íp751, supplementar á verba 37» do art. 103 da lei n. 3.089,

de 8 de janeiro findo, iiara pagamento de íunccionarios addidos em
todos os Ministérios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu san-
cciono ;a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir,, peio
Ministério da Fazenda, o credito de 2.786:658!f751, supple-



mentar á verba 37" do art. 103 da lei n. 3.089, de 8 de ja-
neiro de 1£'16„ para pagamento dos funccionarios addidos em
todos os Ministérios e dos lentes em disponibilidade da Es-
cola Superior de Agricultuna e da Escola Média da Bahia,
aproveitados pelo decreto- n. 12.012, de 29 de março de 1916,,

durante o actual exercício.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1916, 95° da Indepen-

dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.177 — de 25 de outubro de 1916

Rectifica o decreto legislativo n. 3.143, de 23 de agosto ultimo

O Presádente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

á vista da communicação feita ao Ministério da Fazenda pelo
1" secretario do Senado Federal, em officio n. 28'4, de 14 ,do

corrente

:

Faço saber que o decreto legislativo n. 3.143, de 23
de agosto do corrente anno, deve ser executado com a se-
guinte correcção: onde se lô «conferente da Alfandega do
Paraná», leia-se «conferente da Alfandega do Pará».

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1916, 95° da Inde-
pendência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.179 — de 1 de novembro de 1916

Autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministério da Fazenda o credito

especial de 30:324!f2fiC para pagamento a DD. Amália de Figueiredo

Paona e outras

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 30:324$266
para pagamento a -D-D. Amália de Figueiredo Baena, Elvira
de Figueiredo Guidão, Georgina de Figueiredo Barcellos,
Francisca Figueiredo de Souza Fernandes. Sylvia Figueiredo
de Souza Fernandes e Angelina Figueiredo de Souza Fer-
nandes, filhas o. netas do fallecido ministro do Supremo Tri-
bunal Federal, Dr. Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo, em
virtude de sentença judiciaria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio do Janeiro. 1 de novembro de 1916. 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.



DECRETO N. 3.180 — de 1 de novembro de 1916

Autoriza o C4overno a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 14:206$605 para pagamento do que é devido a DD. Zulmira Frazão

Varella Barradas, Zulmira Varella Barradas e Chloris Varella Bar-

radas, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução

:

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda., o credita especial de 14:206$605, para
pagamento devido a DD. Zulmira Frazão Varella Barradas,
Xulmira Varella Barradas e Chloris Varella Barradas, cor-
respondente a differenças de pensão de montepio, relativas ao
periodo de 31 de janeiro de 1908 a 31 de dezembro de 1913
em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2° Revogam-se as disposições em conrtario.

Rio de Janeiro. 1 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras-

DECRETO N. 3.186— de 9 de outubro de 1916

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Miniâterio da Fazenda, o credito

especial de 20:567$150 para occorrer ao pagamento devido a DD. Oe-

cilia Toledo de Oliveira Lisboa e Alzira Lisboa Moreira da Fonseca, em
•virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san-
cpiono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 20:567.'P150, para
occorrer ao pagamento devido a DD. Cecília Toledo de Oliveira
Lisboa e Alzira Lisboa Moreira da Fonseca, viuva e filha do
ex-ministro do Supremo Tribunal Federal, Bento Luiz de Oli-
veira Lisboa, em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1916, 95° da Independência
c 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.188 — de 22 de novembro de 1916

Autoriza o Governo a abrir, polo Ministério da Fazenda, o credito' especial

de 541$050 jiara occorrer ao pagamento do que ó devido a Joaquim
Pereira Bernardes, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil;

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. E' O Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
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5'il$0.'50 para occorrer ao pagamento devido a Joaquim Pe-
reira Bernardes, em virtude de seníença judiciaria; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.189 — de 22 de novembro de 1916

Autoriza o Poder E^xecutivo a alirir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial ile 5:0C1$818 para occorrer ao pagamento devido a D. Maria

Angiista N'aylor, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber 'Cfue o Congresso Nacional decreto" e eu san-
ociono a seguinte resolução

:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 5:061$818, para
occorrer ao pagamento devido a D. Maria Augu^sta Naylor,
em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1916, 95" da Indepen-
dência o 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes,

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.190 — de 22 de novembro de 1916

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial

de 5:r)0n$ para pagamento do premio a que teem direito A O. Pereira

& Comp
. ,

pela construcção do rebocador nacional « 3SI'eptuno »

<•

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° E' o Poder Executivo aut^^rizado a abrir, pelo
Minislerio da Fazenda, o credito especial de 5:500.$ para oc-
correr ao pagamento do premdo a que teem direito A. C. Pe-
reira & Comp. pela construcção do rebocador nacional Neptuno.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 22 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras. *
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DECRETO N. 3.194 — de 30 de noveJMbro de 1916

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 70:360$ para pagamento dos juros de apólices do empréstimo

de 1897, relativos aos mezes de janeiro e fevereiro de 1914

O Presidente da Republ;«ca dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 70:360$ para
paganii/nto dos juros de apólices do empréstimo de 1897, re-
lativos aos mezes de janeiro e fevereiro de 1914.

Art. 2." RevO'gam-se as disposições em contrario.

Ri(> de Janeiro, 30 de nOvembro de 1916, 95° da Inde-
pendência e 28" da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.195 - de 30 de novembro de 1916

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 8:800$977 para occorrer ao' pagamento devido ao Dr. Joa-

quim Cardoso de Mello Beis, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução

:

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 8:800$977 para
occorrer ao pagamento devido ao Dr. Joaquim Cardoso de
Mello Reis, em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2." Revogara-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1916. 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Go.mes.

João Pandiá Calogeras.

. DECRETO N. 3.196 — de 30 de nqvbmbro de 1916

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 15:126$365 para pagamento a D. Constança Alves Branco
de Mello Barreto', em virtude de sentença judiciaria, e dá outras pro-

videicias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução.

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, polo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 15:126$365 para
occorrer ao pagamento devido a D. Constança Alves Brani',o

de Mello Barreto, em virtude de sentença judiciaria.
Art. 2.° Uma vez realizado o pagamento de que trata o

artigo antecedente, o Ministério da Fazenda remetterá ao
Sr. ministro proburador geral da Republica cópia authentica
dos documentos existentes no Thesouro para o fim do ser



proposla pelo' representante do ministei^iO' publico que for

designado a acção rescisória que no caso couber.
Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.197 — de 30 de novembro de 1916

Autoriza o roder Executivo a abrir, pelo Ministério da razenda, o credito

especial de 79:787$061 para occorrer ao pagamento devido a António

Mareellino Regueira Costa, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-
ciono a seguinte resolução.

Art, 1." E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,

polo Ministério da Fazenda, o credito especial de 79:787$061
para occorrer ao pagamento devido a António Mareellino. Re-
gueira Costa, em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Go,mt5S,

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.204 — de 13 de dezembro de 1916

Autoriza o Poder Executiva a conceder um anno de licença, para tratamento
do saúde, a Tancredo Gonçalves Ferreira, collector federal da Várzea,

na capital de Pernambuco

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso' Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1." Fica o Poder- Executivo autorizado a conceder
um anno de licença, para tratamento de saúde, a Tancredo Gon-
çalves Ferreira, collector federal da Várzea, na capital de
Pernambuco.

Art. 2." Rovogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

LEI N, 3.213 — DE 30 de dezembro de 1916

Orça a Receita Gei-al da Republica dos Estados Unidos do Brazil para

o exercício de 1917

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono
a lei seguinte :

Art. 1.» A Receita Coral da Republica dos Estados Unidos do
Brazil ó orçada ein 116.310:204^444, ouro, e 327.300:333)?, papel, ea
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destinada á applicação especial era 12.025:0008, ouro, e 12.838:0002!, papel,

provenientes do que fôr arrecadado no exercício de 1917 pelos seguintes
títulos :

ORDINÁRIA.

I

Renda de tributos

I

IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS E ADDICIONAES

Ouro Pape]

1 . Direitos de importação para consumo,
de accôrdo com a tarifa do decreto
numero 3.617, de 19 de março de
1900, com as modificações feitas pelas

leis ns. 1.144, de 30 de dezembro de
1903 ; 1.313, de 30 de dezembro de
1904; 1.4S2,-de 30 de dezembro de .

1905; 1.616, de 30 de dezembro de
1906; 1.837, de 21 de dezembro de
1907; 2.321, de 30 de dezembro de
1910; 2.524, de 31 de dezembro de
1911 ; 2.719, de 31 de dezembro
de 1912 ; 2.841, de 31 de dezembro
de 1913 ; 2.919, de 31 de dezembro
de 1914 (continuando revogada nesta
ultima a modificação alii feita da
tarifa relativa á taxa de importa-
ção das pilulas de Reuter e assim re-

stabelecida a taxa aduaneira anterior-

mente cobrada), e 3.070 A, de 31

de dezembro de 1915, e mais as
seguintes alterações :

Telhas de qualquer feitio de barro vi-

drado (n. 120 da Tarifa) — onde se

lô 76ÍÍ500 — diga-se 30^000

.

Os silos metallicos pagarão §020 por
kilo.

As inercadorias contidas no numero
1.009, na parte que diz— « raachinas
de costura, comrauns, próprias para
famílias e officlnas de alfaiate ou sel-

leiro » — pagarão a taxa de $150,
peso bruto, era caixas, engradados
ou quaesquer outi"os envoltórios.

Sementes de linho ou linhaça (n . 103 da
Tarifa) direitos ,?020, razão 10%.

O ararae farpado e o ovalado de 18x16
e 19x17, sim|iles ou galvanizado, in-

clusive grampos ou pregadores, rao:-

rões de ferro ou de aço para cercas,
assira corao os respectivos pregadores,
taxa $020 o Idlo, razão 20 %

.

Ararae de qualquer outra qualidade e
grossura, simples ou galvanizado, in-

clusive o destinado á fabricação do
pontas de Paris, kilo 100 réis, razão
50%.
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Cadeados de cobre e suas ligas (ii. 677

da Tarifa), simples oa comrauns,

com mola ou bomba, abrindo-se por

meio do chaves dando volta completa

ou não, 2S400 ; de segredo, lettras,

mola ou bomba, abrindo-se por meio

de chaves de simples pressão, 6$00().

Cadeados de ferro (n. 725 da Tarifa),

simples ou communs, com mola ou

bomba, abrindo-se por meio de cha-

ves dando volta completa ou não,

S800 ; de segredo, lettras, mola ou

bomba, abrindo-se por meio de chave

de simples pressão, 3^000.

As chapas de ferro Armco da « Ame-
rican Ingot Iron », destinadas á fa-

bricação de boeiros, calhas e depósi-

tos, e°bem assim os rebites, parafusos

e aros importados para esse fim, pa-

garão S020 por kilogramma, na razão

de 20 7o, classe 25=^ e n .
704- da Ta-

rifa vigente.

Os eléctrodos e as chapas de ieri'o es-

tanhadas ou chumbadas continuarão

a pagar 8 % do seu valor.

Os artefactos constantes do numero
587 pagarão os direitos dos tecidos

respectivos.

Fio nú, liso, em cabo ou era cordoalha,

para electricidade, kilo $800, razão

30 %

.

2 2 "/o, ouro, sobre os ns. 93 e 93 (cevada

em grão), 96, 97, 98, 100 e 101 da
classe 7"- da Tarifa (cereaes), nos

termos do art. 1» da lei n, 1.4S2, de

30 de dezembro de 1905

3. Expediente de géneros livres de direitos

do consumo

4. Expediente de capatazias, nos termos do

art. 1°, u. 4, da lei n. 3.070 A, de

31 de dezembro de 1915

5 . Armazenagem

6. Taxa de estatística

7. Imposto de pharócs

8. Impjsto de docas

9. 10 ",o sobre o expediente de géneros li-

vros de direitos .

.

IMPOSTO DE CONSUMO (REGISTRO E TAXA) DE

ACCÒnOO COM A LEI N. 641, DE 14 DE

MOVEMBRO DE 1899, COM AS MODIFICAÇÕES

DO DECRETO N. 1 1 .95 1 , DE 1 6 DE FEVE-

REIRO DE 1916, E MAIS AS SEGUINTES

ALTERAÇÕES :

10. Sobro o fumo :

Charutos :

a) os de preço por centena não oxcQ-
dento do Si? — cada charuto, §010 ;

69.120:000$000 55.470:000$000

800:0008000

200:000$000

250:000,^000

30:

400:000$000

400:000^1000

900:000^000

350:000$000

80:000$000

I
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b) idem idem de mais de 5$ até 10$
— cada charuto, SiOlS ;

c) idem idem de mais de lOg até 20$
— cada charuto, $030

;

d) idem idem do mais do 20$ até 30$
— cada cliarulo, $045 ;

e) idem idem de mais de 30$ até 60$
— cada charuto, $150

;

f) idem idem de mais de 60$ — cada
charuto, $200.

Cigarros o cigarrilhas de producção na-
cional :

a) os de preço por maço, carteira, caixa
ou outro envoltório de 20 ou fracção
— não excedente de $320 — cada
maço, carteira, caixa ou outro envol-
tório, $070;

6} idem idem de mais de $320 a $480— cada maço, carteira, caixa ou
outro envoltório, $100

;

c) idem idem de mais de $480 a $700
— cada maço, carteira, caixa ou
outro envolterio, $150

;

d) idem idem de mais de $700 — cada
maço, carteira, caixa ou outro en-
voltório, $200;

Fumo desfiado, picado ou migado, de
procedência nacional ou estrangeira
— por 25 grammas, ou fracção, $080 22 . 000 ; 000$000

11. Sobre bebidas:

Revogada a isenção para o álcool que
exceder de 30 gráos Cartier e ficando
isento o álcool desnaturado para fins

industriaes, determinando, porém,
o Governo os desnaturantes a em-
pregar e as respectivas doses.

Aguas denominadas syphão ou soda,

hydromel, cidra, ginger-ale, refrescos

gazosos, suecos de fructas ou plantas
não fermentados e outras bebidas se-

melhantes — por litro $090 ; cerveja
de baixa fermentação — por litro

$180 ; cerveja de alta fermentação —
por litro $150 ; amer-picon, bitter,

fernet, vermouth, feri"o-quina Bisleri,

vinhos quinados, amaro felsina c

outras bebidas semelhantes— por li-

tro $360 ; bebidas constantes dos nú-
meros 130 e 131 da actual Tarifa
das Alfandegas, por litro $360 ; be-
bidas denominadas vinhos de canna,
de fructas e semelhantes, quando não
preparadas exclusivamente pela fer-

mentação do sueco do fructas ou
plantas do paiz — por htro $120.

A isenção de que gosam as aguas mine-
raes somente se refere ás raedicinaes

de fontes do paiz, gazosas cu super-
gazeificadas com o gaz das próprias
fontes, sendo taxadas com $200 por
meio litro todas as aguas naturaes,
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modiciíiaes ou não, de fontes do paiz

ou estrangeiras, quando gazeificadas

artificialmente por gaz que não seja

da própria fonte 23.o30:000j[000

12. Sobre phosphoros : Por caixinha ou car-

teira, $030 17.000:(

13. Sobre o sal : O nacional, grosso, moido,
refinado ou de qualquer modo bene-
ficiado, pagará a taxa de $020 por
kilogramma, salvo quando purifi-

cado ou refinado, em frascos de vidro

ou louça, que continuará a pagar a
taxa de $023 por 250 grammas ou
fracção 5.500:(

14. Sobre calçado : Elevadas as taxas de
50 %...: 3.000:000$000

15. Sobre perfumarias : Elevadas as taxas
de 50 % 1.430:000$000

16. Sobre especialidades pharmaceuticas ,

.

950:000$000

17. Sobre conservas : Elevada a taxa por
250 grammas ou fracçíio ~ de $025
a $050 3.200:000$000

18. Sobre vinagre.... 350:000$000
19. Sobre velas 500:000$000
20. Sobre bengalas ..« 2:):000$000

21. Sobre tecidos : As rendas, fitas, entre-
meios e tiras bordadas, sejam depro-
ducção nacional ou estrangeira, pa-
garão o dobro das taxas do imposto
de consumo actualmente cobradas
sobre os mesmos artigos importados
do estrangeiro.

No decreto n. 11.951, de 16 de flve-
reiro de 1916

:

1) ao art. hP, § 12, n. II, supprimam-se
as palavras « ou tintos » e a palavra
« brancos i> augraente-s3 «exceptua-
dos os bordados »

;

2) aon. III do mesmo artigo e para-
graplio — depois das palavras « idem,
idem» accrescente-se «bordados,
tintos ou »

;

3) ao u. XXllI do mesmo artigo e pa-
ragrapho — depois das palavras « e
semelhantes » accrescente-se « sim-
ples, mixtos ou com qualquer outra
matéria, para qualquer fim, exce-
ptuados o linho e a seda »;

4) nas lettras J e L do mesmo artigo e
pai'agrapho — accrescente-se « toa-
lhas para qualquer fim », por kilo $300
o, depois da palavra « chalés », ac-
crescente-se « ccharpes, fichas, ca-
chencz e semelhantes ». Accres-
ccnte-so ainda : <(XLVI. Os tecidos
compostos com matéria não especi-
ficada neste regulamento pagarão a
taxa correspondente á matéria tri-

butada »
;
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S) Onde convier :

Lenços de tecido de algodão puro, $010,

por unidade
;

Idem de algodão e linho, $025, poi*

unidade ;

Idem de puro linho, $030, por unidade ; -

Idem idem guarnecidos com rendas e

bordados, $200, por unidade
;

Idem de borra de seda, ou de seda com
outra matéria, $100, por unidade;

Idem de seda pura, $200, por unidade
;

CoUarinhos de tecido de algodão puro,

$015, por unidade
;

Idem de algodão e linho ou de lã pura
ou com outra matéria, $030, por
unidade

;

Idem de linho puro, $060, por unidade
;

Idem de borra de seda ou de seda com
outra matéria, $120, por unidade

;

Idem de seda pura, $250, por unidade
;

Punhos de tecido de algodão puro, $030,
por par

;

Idem de algodão ou linho ou de li pura
ou com outra matéria, $060, por
par

;
.

Idem de linho puro, $120, por par
;

Idcra de borra de seda, ou de seda cora

outra matejia, $250, por par
;

Idem de seda pura, $500, por par
;

Camisas de dia ou de dormir de tecido

de algodão puro, $100, por unidade
;

Idem idem guarnecidas com rendas,
boi"dados ou fitas, $120, por unidade

;

Idem de linho e algodão ou de lã pura
ou com outra matéria, $15(f, por
unidade

;

Idem idem guarnecidas com rendas,
bordados ou fitas, $180, por unidade

;

Idem de linho puro, $200, por unidade

;

Idem idem guarnecidas com rendas,
bordados ou fitas, $250, por unidade

;

Idem de borra de seda, ou de seda com
outra matéria, enfeitadas ou não,

$400, por unidade

;

Idem de seda pura, enfeitadas ou não,

$800, por unidade
;

Ceroulas de tecido de algodão puro,

$100, por unidade
;

Idem de algodão e linho ou de lã pura
ou cora outra matéria, $150, por uni-

dade
;

Idem de linho puro, $200, por unidade
;

Idem de borra de seda ou de seda com
outra matéria, $400, por unidade

;

Idem de sccla pura, $800, por unidade.

Total da verba I5.000:000$000

22. Sobre espartilhos „ . .

,

50:000$000

23. Sobre o vinho estrangeiro 3.800:000$000

A. F, 2
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24. Sobre o papel para forrar casas ou
malas : Accrescentando-se ao art. 4°,

§ 15, n. I, do decreto n. H.951, de
16 de fevereiro de 1916, o seguinte :

« do côr natural, tinto, imprensado
(gauffré) e semelhantes

25. Sobre cartas de jogar

26. Sobre chapéos : Elevadas as taxas

de 50 % ,

27

.

Sobre discos para gramophones

28. Sobre louças e vidros , =

29. Sobre ferragens •

30. Sobre café torrado ou me ido, emtablet-

tes, saccos, caixas ou outros envol-

tórios, kilo, g060

31. Sobre manteiga, em latas, frascos ou
outros envoltórios, kilo, ^050

Papel

100:000^(000

200:000^000

2.890

25

400

500

0003000

000$000

000^000

ooopoo

1.800:00081000

333:333g!000

III

IMPOSTO SOBRE CIRCOLAÇÃO, DTE ACCORDO
COM A LEI N. 2.919, DE 31 DEZEMBRO
DE 1914, E RESPECTIVA REGULAMEN-
TAÇÃO, H MAIS AS SEGUINTES ALTE-
RAÇÕES :

32. Imposto do sello : Restabelecidas^ as
disposições do decreto n. 10.291,
de 25 de julho de 1913, ficando, ou-
trosim, restabelecido aquelle decreto
em todas as suas demais partes, salvo
quanto ás taxas constantes dos ns. 26
a 70, 72 a 127, 130 a 143 e 145 a 154
que vigorarão com a reducção de
20 % , e as do n. 128, que vigorarão
com o augmento de 50 %, e.as do
n. 129, que caberão a cada um dos
partidores, attendido o engano nos
números do regulamento impresso.

4) Patentes de privilégios de invenção,
lOOg

; pelo 1» anno, 40$ ; pelo 2° anno
60$ ; e assim por deante, augraen-
tando-se 20$ em cada anno que se
seguir á annuidade anterior por todo
o prazo do privilegio.

5) Títulos do garantia pi-ovisoria,

50$000.

21) Transferencias de patentes, 20í!000.

28) Cartas de autorização a sociedades
anonyraas e approvaçao da seus esta-
tutos, as que tiverem por objecto o
commercio ou fornecimento de gé-
neros ou substancias alimentares,
200$000.

30) Cartas do autorização a sociedades
estrangeiras g ás suas succursaes e
caixas filiaes para funccionarera na
Republica, sendo companhias mer-
cantis o industriaes, 300;?000.
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29) Títulos de approvação das altera-

ções dos estatutos, 100^000.

Do registro de marcas de fabrica e de
commercio, 20$000.

Total da verba , 28.500:000^000

33. Imposto de transporte : Ficando isentos

do imposto de sahlda do paiz os

touristes que vierem incorporados
sob a direcção de companhias, ou so

organizarem em associação para vi-

sitar o Brazil 7.000:000^000

IV

IMPOSTO SOBRE A RENDA, DE ACCÒRDO COJI

A LEI N. 2.919, DE 31 DE DEZEiSlBRO DE
1914, COM AS MODIFICAÇÕES FEITAS PELA
LEI N. 3.070 A, DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1915, E MAIS AS SEGUINTES ALTE-

RAÇÕES!

34. Imposto sobre subsidies e vencimentos :

Isenta de toda e qualquer reducção
ou imposto a dotação concedida aos
filhos e filhas do Barão do Rio Branco
pela lei n. 754, de 31 de dezembro

__ de 1900 270 :000g000 19.000:000^000

35. Imposto de 5 % sobre dividendos e ou-
tros productos de acções e sobre ju-
ros das obrigações e debentures das
companhias, sociedades anonymas e
commanditas 4.000:000í!000

36. Imposto de 5% sobre os juros dos cré-

ditos ou empréstimos garantidos por
hypothecas convencionaes ou anti-

chrese, excepto as que recahem so-

bre prédios agrícolas ..,,. 400:000^(000

37. Imposto de 2 % sobre os prémios de se-

guros marítimos e terrestres e de
cinco por mil sobre os prémios de se-

guros de vida, pensões, pecuhos, etc 400 ; 000$000

38. Imposto de 10 % sobre as importâncias
em dinheiío, em bens moveis ou im-
moveis ou em outros valores sortea-

dos pelas companhias ou emprezas de
seguros de vida, pensões, pecúlios

rendas, dotes, recreativas e quaes-
quer outras

:

Os theatros, cinemas e outras emprezas
ou estabelecimentos commerciaes,
que não estiverem subordinados á
Inspectoria de Seguros, recolherão ao
Thesouro o imposto com guia da Fis-

calização dos clubs de mercadorias
;

O imposto será cobrado sobre os pré-

mios entregues pelas emprezas aos
portadores dos «coupons sorteados»

;

As emprezas concorrerão durante os

prazos das loterias com a quota so-
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mestral de 1:000^ para pagamento
dos fiscaes incumbidos da fiscalização

dos sorteios extraliidos pelas empre-
zas 50:000í(000

30. Imposto de 5 % sobre os valores effecii-

vamente distribuídos de clubs de mer-
cadorias 20:000ji!000

V

IMPOSTO SOBRE LOTERIAS

40. Imposto de 3 J/2 % sobre o capital das
loterias faderaes o de 5 % sobre o das
estaduaes 1.400:000^000

VI

OUTRAS RENDAS

41 . Prémios de depósitos públicos , 30 : OOOíJOOO

42. Taxa judiciaria c 150:000^000

43. Taxa de aferição de hydrometros c

concerto dos mesmos 30:000$000

44. Rendas federacs no Território do Acre
(não corapreliendido o imposto de in-

dustrias e profissões, o qual será ar-

recadado pelas municipalidades do
mesmo Território) . 30:000^1000

4b. 12 % sobre a exportação de borracha
do Territoi-io do Acre , 5.000:000$000

II

Rendas patrimoniaes

I

cos PRÓPRIOS NACIONAES

46 . Renda da Villa Militar Deodoro , 40 : OOOSOOO

47. Renda da próprios nacionaes 300:000^5000

48. Renda das villas proletárias 140:000^000

II

DAS FAZENDAS DA UNlSO

49. Ronda da Fazenda de Santa Cruz o
outras 30:000íí000

IH

DAS RIQUEZAS NATURAES E FOROS

50. Produclo do arrendamento das areias
monaziticas i......... $

91, Foros de terrenos do marinha i....... 23:000í!000
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IV

DOS LA0DEM1OS

52. Laudemioã.

Ouro Papel

40:000$000

III

Rendas Industriaes

DE ACCÔRDO COM AS LEIS NS. 2.919, DE 31

DE DEZEMBRO DE 1914, E 3.070 A, DE
31 DE DEZEMBRO DE 1915, E MAIS AS

SEGUINTES ALTERAÇÕES :

53. Renda do Correio Gorai, consideiada
offlcial a correspondência postada
pela Liga da Defesa Nacional e So
ciedade Nacional de Agricultura 9.000:000^000

54. Renda dos Telegraphos : A taxa telo-

graphica-por palavra, qualquer que
seja o percurso para os despachos de
imprensa e dos membros do Congresso
Nacional, será de $025 p^r palavra,
sendo que os destes só gosarão desta

taxa quando dirigidos a represen-
tantes dos poderes da União o dos

Estados e aos funccionarios públicos

em exercício nos Estados, sobre ser-

viço politico e administrativo, ficando

revogada a disposição que equipara
aos olficiaes ostelegrammas dos
membros do Congresso 600 : 00U$000 9 . 000 : 000$000

55. Renda da Imprensa Nacional e Diariõ

Official 1 .500:000S000

56. Renda da Estrada d3 Ferro Central do
Brazil (mediante revisão da respe-
ctiva tarifa) i7. 000: 000^000

57. Renda da Estrada de Ferro Oeste de
Minas 5 . 000 : 000^000

58. Renda da Estrada de Feno Itapura a

Corumbá 1 .500:000$000

59. Renda da Estrada de Ferro do Rio do
Ouro 160:000í>000

60. Renda do Ramal Férreo de Lorena a
Piquete 40:000,'?000

61. Renda da Rede de Viação Cearense 2. 500: 000^(000

02. Renda da Casa da Mueda 15:0003000

63. Renda dos arsenaes 12:000^000

64. Renda dos institutos dos Surdos-Mudor
c dos Meninos Cegos 5:000«I000

65. Renda dos collegios militares 50:000^000

66. Renda da Casa de Correcção 5:000^000

67. Renda arrecadada nos consulados;
Sendo prohibido incluir em uma só

factura consular, sob pena de 200§!
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5ma e a moLma partida q»»»* '»''»

ínfima marca e o mesmo destmata

So OS volumes compoado uma par-

da seráo numerados em uma^iame-

ração sempre seguida e
f
ca«\/'^

vados a 4g, ouro, ao cambio de 27,

os emolumentos cobrados de cada fa-

ctura consular em it tida nos termos

adma ditos. Os cônsules remetterao

Sãmente ás ,alfanS ^^ ,.000:000^000
quarta via das factuias consulares.

lOO-.OOOgOOO

68 . Renda da Assistência a Alienados

69. Renda do Laboratório Nacional de Ana-
^

^ ^ ^ ^

150:000$000

lyses. * *

70. Contribuição das companhias ou em-
1.500:000^000

prezas de estradas de ferro e outras

Renda Extraordina.ria

5:000!?000 400:000íJ000

71. Montepio da Mani.ha ••

^_^^^^^^^ 700:000^000

72. Montepio Militar

73. Montepio dos Empregados Públicos, in-

cluído o fundo dos novos contribuin-

tes, 10:000S, ouro, e 1.000:000)f,
30:000S000 2.200: 000^000

P^P®^
••••••••

20-OOOíJOOO 1.500:000í!000

74. Indemnizações
5o"oOO$000 850:000?J000

75

.

Juros de capitães nacioaaes w.vwi^

76. Remanescentes dos prémios de bilhetes '

3o..ooO$000

de loteria

77. Imposto de industrias e profissões no
^^ 600:0008000

Districto Federal
3.700.000^000

78. Taxa sobre o consumo de agua •

79 Taxa de saneamento na Capital Fe-

deral : Cobrada pela Recebedoria do

Districto mediante lançamento feito

no Ministério da Viação pela repar-

tição competente no começo, de cada

semestre : em cada prédio esgotado

tendo um só apparelho, 3$ por raez;

dous apparelhos, 5i) por mez e mais

Ig por mez e por apparelho que ex-

ceder (devendo a taxa de 3i5 redu-

zir-se a 2g desde que o cambio se

mantenha a 14,5 d. por i% ou acima

dessa taxa durante três mezes pelo
4. 000:000^000

menos)

80. Contribuição do Estalo de S. Paulo

para pagamento dos iuros, amorti-

zação o comraissões do empréstimo
..qq

de £3. 000. 000 2.560.320PUU



-— 23 —
Ouro Papel

81. Receita proveniente da venda de gé-
neros e de próprios nacicnaes durante
o exercício S. 000:000^000

82. Importância a receber de bancos $

74.962:320$000 327. 300:333^000

A deduzir : para a renda cora appli-

caçâo especial — 5 "/o, ouro, da totali-

dade dos direitos do importação para
consumo 6.400:000^000

68.562:320^0

Recursos

83. Emissão de tiLulos da divida externa,
de accôrdo com o contracto de 19 de
outubro de 1914 29.970:106Í1666

84. Emissão de titulos da divida interna $

85. Emissão da titulos da divida interna
para estradas de ferro $

Emissão de titulos da divida interna
para a Baixada Fluminense $

Fundos depositados em Londres 17 .777 : 777^778

116 310:204g444 327.300:333j?000

'l'

Renda com applicação especial

1. Fundo de resgate do papolmoeda (cujo

producto poderá ser de preferencia

applicado ao serviço de juros e amor-
tização de titulos da divida interna,

papel) :

1 ." Renda em papel proveniente do
arrendamento das estradas de ferro

daUnião 700
2.° Producto da cobrança da divida

activa da União em papel 1 . 000
3." Todas e quaesquer rendas even-

tuaes percebidas em papel 2 . 000
•4." Dividendo das acções do Banco do

Brazil pertencentes ao Thesouro 2.000
5." Os saldos que forem apurados no
orçamento

2. Fundo de garantia do papel-moeda
(cujo producto poderá ser de prefe-

rencia applicado ao serviço de juros

e amortização de titulos da divida

,

ouro) :

i." Quota de 5 "/o, ouro, sobre todos os

direitos de importação para consumo 0.400:000^000
2." Cobi'ança da divida activa era ouro 50:0003000
3.° Todas è quaesquer rendas even-
tuaes em ouro 50:000gl000

4." Quaesquer saldos, quando forera

convertidos era ouro, da emissão
autorizada pela lei n. 2.986, de 28
de agosto de 1915 íj -

OOOgOOO

OOOSOOO

OOOglOOO

OOOgOOO
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3. Fundo para a caixa de resgate das apó-

lices das estradas de ferro encam-
padas : Arrendamento das mesmas
estradas :

4 . Fundo de amortização dos empréstimos
internos: Depósitos : saldo ou excesso

entre o recebimento e as restiiuiçõas

5. Fundo destinado ás obras de melhora-
mentos dos portos executadas á custa

da União :

Rio de Janeiro : cobrando-se pelo man-
ganez, a titulo de carga e da capa-

tazias, a taxa unlca de i$ sempre
que a tonelada dessa mercadoria
valer 30^! ou mais e cobrando-se 2$

sempre que esse valor fòr de 50^ ou

mais 3.000
Bahia 400
Recife 300

Rio Grande do Sul 700
Parahyba 30

Ceará 80

Paraná 80
Rio Grande do Norte 20
Maranhão 60
Santa Catharina 60
Espirito Santo 20
Matto Grosso 50
Alagoas 90
Parnahyba IS

Aracaju 20
Pará 400

:00OSO00
rOOOgOOO

:000S000
lOOOgOOO
:000í!000

:000S000
:000$000
:000S000
lOOOSOOO
:0O0SO0O
:000$000
:000g000
:000))!000

: OOOSOOO
:O00gOOO
: 000^000

Papel

3,500:0008000

3.400:000$000
60:0008000
100:000P0O

18:000^000

60:000^000

12.025:000)1!000 12, 838:000^000

Art. 2." E' o Presidente da Republica autorizado :

I. A omittir, como antecipação de receita, no exercício de 1917, bilhetes

do Thesouro até a somma de 30.000:000^, que seráo resgatados ató o fim do
exercício financeiro.

II. A receber o restituir, de conformidade com o disposto no art. 41 da lei

11. 628, de 17 de setembro de 1851, os dinheiros provenientes dos cofres de
orphilos, de bens de defuntos e ausentes e do evento, dos prémios de loterias,

dos depósitos das caixas económicas e montes de soccorro e de depósitos de
outras origens ; os saldos resultantes do encontro das entradas com as sabidas
poderão ser applicados á amortização dos empréstimos internos, sendo os

excessos das restituições levados ao balanço do exercido.
III. A cobrar do imposto de importação para consumo 55 % cm ouro e

45 7o em papel sobre quaesquer mercadorias, abolidas as distincções do
art. 2", n. 3, lettras a e 6, da lei n. 1.452, de 30 de dezembro de 1905.

A quota de 5 %, ouro, da totalidade dos direitos de importação para
consumo será deduzida da receita geral c destinada ao fundo de garantia

;

o imposto pago em ouro é destinado ás despezas da mesma natureza, conver-
tendo-se em papel o excedente para attender ás despezas nesta espécie.

IV. A cobrar, de accôrdo com a legislação vigente e com o disposto nos
respectivos contractos, para o fundo destinado ás obras de melhoramentos do
portos (executadas á custa da União ou pelo regimen de concessão) :

i . A taxa até 2 %, ouro, sobre o valor oíTicial da importação do porto do
Rio de Janeiro o das alfandegas do Recife, Bahia, Rio Grande do Sul, Ma-
raniião, Ceará, Rio Grande do Norte, Parahyba, Espirito Santo, Paraná,
Santa Catliariíia, Matto Grosso, Alagoas, Parnahyba, Aracaju e Pará, exce-
ptuadas as mercadorias de que trata o n. 2 do art. 1° desta lei e devendo a



importância arrecadada nos portos cujas obras não tiverem sido iniciadas sor

cscripturada no Tliesouro separadamente
;

2. A taxa de $001 a ^005 por lólogramma de mercadorias que forem
carregadas ou descarregadas, segundo o seu valor, destino ou procedência
dos outros portos.

Para accelerar a execução daquellas obras, poderá o Governo acceitar

donativos ou ainda auxilios a titulo oneroso offerecidos pelos Estados, muni-
cipios ou associações interessados no melhoramento, comtanto que os encargos,

porventura resultantes de taes auxilios não excedam o producto da taxa
indicada.

V. A decretar, emquanto durar a actual crise financeira, o imposto do
5 °/o sobi'e os salários, jornaes, diárias, vencimentos ou qnaesquer vantagens
pecuniárias percebidas pelos operários, jornaleiros, diaristas e trabalhadores
da União, continuando ena vigor o art. 9d, da lei n. 2.842, de 3 de janeiro

de 19i4, ficando desde já autorizado a abrir os necessários ci*editos.

VI. A modificar a taxa dos impostos do importação, indo mesmo até per-

raittir a entrada livre de direitos durante certo praso para os ai^tigos de
procedência estrangeira que possam competir com os similares nacionaes,

desde que estes sejam produzidos ou negociados por trusts.

VII. A adoptar o papel sellado na arrecadação do respectivo imposto do
sello

.

VIII. A arrecadar, emquanto não fôr deliberado o destino do antigo

Lloyd Brazileiro, as rendas provenientes dos serviços executados por essa em-
pi*eza de navegação.

IK. A regulamentar, si o julgar necessário, a cobrança dos novos impostos
o taxas creadas nesta lei

;
quanto á cobrança do imposto sobre juros de em-

préstimos garantidos por hypothecas convencionaes ou antichrese, deverá
adoptar todas as providencias necessárias a uma boa fiscalização, podendo
impor sancção penal, obrigar os escrivães, tabelliães e officiaes do registro a

communicar ás respectivas repai'tições fiscaes uma nota das esci*ipturas, da
insci^ipção e do cancellamento de taes hypothecas e antichreses, com especifi-

cação do nome e residência do credor e do devedor, situação do immovel, im-
portância do empréstimo, taxa dos juros, prazo e forma do pagamento de ca-
pital e juros e quaesquer outras condições que interessem á cobrança do im-
posto ; deverá, em todo caso, ser sempre exhibida no acto do cancellamento a
prova da quitação do imposto, expedindo para esse fim a repartição fiscal

arrecadadora uma guia de quitação, mediante o pagamento de d^ em estam-
pilhas do sello adhesivo.

X. A regularizar, mediante contractos, as dividas dos Estados e da Asso-

ciação Commei'cial do Rio de Janeiro á União, determinando, para cada di-

vida, os juros e amortização annuaes.
XI. A entender-se com o governo do Estado do Rio de Janeiro afim de

conseguir que seja por elle indemnizada a União das despezas feitas em me-
lhoramentos das terras da Baixada Fluminense, podendo acceitar para base
de contracto a taxa de 2 % sobre os valores accrescidos, dos tei'renos refe-
ridos ou outra que mais conveniente seja aos interesses federaes.

XII. A arrendar, mediante concurrencia publica, os terrenos de areias
monaziticas, cabendo ao arrendatário o ónus da medição e demarcação da
área arrendada, a qual se i'ealizará antes do inicio da exploração.

XIII. A isentar de direitos aduaneiros, de que trata o regulamento que
baixou com o decreto n. 8.592, de 8 de março de 1911, as fructas frescas
de procedência argentina e as produzidas nos paizes americanos, que offereçam
vantagens tributarias á importação, cm seus territórios, de productos brazi-
leiros e cuja entrada o Governo permittirá independentemente de quaesquer
outras taxas.

XIV. A conceder assignaturas mensacs de passagens de trens nos subúr-
bios aos professores e alumnos das escolas publicas municipaes, com o abati-

mento de 50 % e de accòrdo com as instrucções que a directoria da Central
expedir.

XV. A transferir aò Banco do Brazil a cobrança das dividas provenientes
dos empréstimos realizados na conformidade da lei n. 2.683, de 24 do agosto de
1914, concedendo-lhe a faculdade de fazer accôi'do com os bancos devedores
para liquidação de seus respectivos débitos, sem diminuição do capital c dos
juros devidos.
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XVI. A providenciar para a revisão das taxas do praticagem actual-

mente era vigor no porto do Recife para a entrada e sahida das embarcações

o respectiva amarração e desamarraçao, no sentido de uma necessária

reducçâo.
XVII. A consolidar as leis e regulamentos relaLivos a arrecadação das

rendas dos bens aforados ou arrendados pela União, podendo fixar multas até

o valor de 500^ e bem assim organizar o respectivo cadastro.

XVIII. A prorogar por dous annos os prazos estipulados na lei n. 3.013, de

27 de outubro de 1915, bem como o do resgate dos titules, papel, creados

por força do art. 4» da lei n. 2.919, de 31 de dezembro de 1914.

§ 1 ." Continua em vigor a autorização concedida ao Governo para adoptar

uma tarifa difíerencial para um ou mais géneros de producção estrangeira,

podendo a reducção ir até o limite de 20 % , limito que para a faiinha de

ti'igo poderá ir até 30 7o, desde que taes reducções sejam compensadoi*as de

concessões feitas a géneros de producção brazileira, especialmente a borracha

o o fumo.

§ 2." Continua revogado o art. 19 da lei n. 1.313, de 30 de dezembro do

anno de 1904 ; todos os navios que entrarem pela barra do porto do Rio de

Janeiro pagarão, a titulo de conservação do mesmo porto, a taxa de um real

por kilogramma de mercadoria embarcada, ou desembarcada, exceptuadas as

deproduc(;ão nacional, o carvão de pedra e o óleo de petróleo, que ficam

isentos dessa taxa

.

§ 3.° O imposto de pharol, bem como o de doca, será cobrado em ouro ao
cambio de 27 d. por IgOOO.

§ 4." Continua o Governo autorizado a tratar com os Estados interessados

no sentido de acudir á crise da borracha brazileira, podendo, entre outras
medidas, modificar a taxa de exportação cobrada pela União.

§ S.° Liquidadas até 31 de dezembro de 1916 as dividas dos Estados para
com a União, fica o Governo autorizado a innovar os contractos existentes,

sem reducção das dividas, podendo modificar as condições de pagamentos dos
juros e os prazos.

Art. 3.' Continuam em vigor as disposições dos arts. 8°, 14, 15, 28, 29, 30

e 60, da lei n. 2.841, de 31 de dezembro de 1913, corrigida pelo decreto
n. 2.84b, de 7 de janeiro de 1914; ficam igualmente em vigor, somente
pai'a os negócios sobre café, os arts. 77, 78, 79, 80 e 81 da lei n. 2.841, de 31 do
dezembro de 1913 e o art. 3°, § 14, da lei n. 2.919, de 31 de dezembro de
1914, observado o disposto no art. 1.479 do Código Civil; continuam,
finalmente, em vigor o art. 72, n. 15, da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915,
o o n. XI do art. 2° da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915.

§ 1.» Fica isento dos direitos de consumo e de expediente o papel desti-

nado á impx"essão dos diários officiaes dos Estados, dos jornaes, periódicos e
das revistas scientificas e litterarias, politicas e artisticas ; este favor só será
concedido desde que se prove que o papel eífectivamente se emprega somente
na impressão dos ditos diários, periódicos e revistas.

§ 2." Fica isento de direitos de importação o salitre do Chile, destinado a
adubo.

§ 3.» Ficam isentos dos direitos de importação e de expediente os ma-
chinisraos destinados á exploração, beneficiamento e briquettagem de carvão
nacional e os machinismos e apparelhos para a utilização dos sub-productos.

§ 4." E' de livre entrada no território da Republica, independentemente
de quaesquer medidas fiscaes, o gado de toda a espécie destinado á criação o
a engordar, permanecendo em vigor tão somente a tributação sobre o gado
destinado ao corte immediato.

§ 5.» Fica concedida á Empreza de Navegação de Pescaria, com sede na
capital do Ceará, isenção de direitos, por cinco annos (inclusive o exercício do
1916), para o material fluctuante, motores e sobresalentes necessários á sua
iiistallação.

§ 6.» O carvão do pedra e o óleo de peti'oleo, quando importados para
servir de combustível, pagarão a taxa de 2 %, de conformidade com a cir-
cular do Ministério da Fazenda, n. 73, de 11 de outubro de 1916.

§ 7.° Pagarão 5 7„ acL valorem
(
que será o da factura) o matéria

escolar i)ara escolas publicas primarias e gratuitas importado pêlos governos
dos Estados, do Distríclo Federal e dos municípios, o material destinado á con-
strucção da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro e finalmente os artigos



directamente importados pela Associação Brazileira dos Escoteiros de S. Paulo
e outras congéneres, uma vez que estes artigos tenham marcas indestructiveis

que os tornem absolutamente inadequados a qualquer outro emprego.

§ 8 .
" Pagarão 8 % «-d valorem os seguintes artigos :

I . Apparelhos destinados ao fabrico de lacticinios e vasilhame de vidro e
de barro, bem como os eiivolucros e recipientes de alumínio, destinados acs
mesmos lacticinios de pi'odacção nacional, as folhas estampadas e accessorios

para os mesmos e para a fabricação de latas para manteiga, banha, toucinho,

doces e conservas, sempre que taos artigos forem importados para si pelos fa-

bricantes destes productos ; finalmente as próprias folhas simples quando im-
portadas pelas hthographias nacionaes e destinadas a supprir as fabricas de
banha, manteiga, etc, mas somente na medida do eífectivo supprimento ás

mesmas fabricas.

II. O material importado para as obras de construcção de qualquer
templo, seja qual fôr o culto a que este se destine e exceptuado apenas o ma-
terial que fôr considerado obra de arte, o qual será despachado livre de
quaesquer direitos.

III. Os apparelhos e accessorios destinados exclusivamente ás applicações

industriaes do álcool como força, luz o aquecimento.
IV. O material destinado á primeira installação publica de luz, força

(excluído o destinado ás instaliações particulares), viação urbana, abasteci-

mento de agua e rede de esgotos, e bem assim o destinado a calçamentos,
incluídos os britadores, rolos e compressores para macadamização e motores
respectivos, á incineração de lixo, aò melhoramento e conservação de barras

de portos, á praticagem de portos, á desobstrucção de baixios e canaes, o des-

tinado ás estradas de ferro e pontes, aos tubos de ferro galvanizado e cor-
rugado para boeiros de estradas de rodagem, aos laboratórios de analyses, ás

colónias correccionaes e ás prisões com trabalho, assim como o destinado ao
saneamento e embellezamento das cidades.

Esses materiaes só ficarã,o sujeitos á taxa de 8 % aqui estabelecida,

quando importados para serem appiicados pelos governos dos Estados, dos mu-
nicípios, ou do Dístricto Federal em obras suas, feitas por administração
directa ou por contracto ; á concessão do favor aduaneiro precederá i-equisi-.

ção desses governos.
Para o material de saneamento será o commercial ou de factura o valor

sobre o qual incide a taxa.
V. O material fluctuante para o serviço de navegação dos rios e lagoas

da Republica e as peças raetallicas importadas para a construcção de navios
e vapores em estaleiros nacionaes.

VI. O material importado pela Associação Commercial de Pernambuco
para a construcção do seu novo prodio á Aveuida Central na cidade do Recife.

VII. Os raachinismos e pertences de primeira installação importados por
individues ou emprezas que se proponham desenvolver as applicações do al-

godão e de fibras animaes e vegetaes no fabrico de linha de carretel e re-

trozes ou a utilizar os mesmos productos e os do coco babassú em industrias

ainda não exploradas ou sem congénere no paiz.

VIII. Todas as machinas e accessorios indispensáveis á installação de es-

tabelecimentos frigoríficos de qualquer natureza para fins industriaes, sendo
previamente submettidos ao exame do ministro da Fazenda os pi^ojectos do
taes iustallações, afim de evitar a importação de taes materiaes destinados a
outros fins.

§ 9." Ficam equiparadas ás machinas agrícolas, as machinas próprias
para torrar e moer café, quando importadas de paizes onde o café bi'azileiro

tenha livre entrada, assim como as destinadas ao preparo das fibras nacionaes
e fabricação de cordoalha.

§ 10. Continuam em vigor as disposições do § 8" do art. 3" da lei

n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915, modificados, poi'ém, os limites

fixados na hypothese segunda do mesmo § 8°, os quaes passarão a ser de 10 %
no mínimo e 15 % no máximo dos vencimentos totaes mensaes.

Quando se tratar de próprios edificados no recinto de fortalezas ou do
arsenaes, nenhum aluguel será cobrado.

§ 11. Ficam isentas do imposto do sello as operações que os bancos po-
pulares e caixas ruraes, organizados sob forma cooperativa, realizarem com
agricultores e criadores.



§ 12. Os documentos passados no estrangairo, qu3 deixarem por motivo

de força maior de ser legalizados nos consulados brazileiros, não poderão pro-

duzir effeito no Brazil, sem o pagamento na Recebsdoria do Tliesouro Nacional

dos emolumentos que deveriam pagar nos consulados, fazendo-se a cobrança
por sello de verba, convertida a taxa ouro em papel ao cambio do dia.

§ 13. Fica abolida a exigência do art. 71, § 4°, do decreto n. 11.931,

de lè de fevereiro de 1916.

§ li. No art. 178, lettra m, do decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de
1916, accrescente-se « IX. Os que fabricarem, expuzerem á venda ou venderem
producto nacional inculcando-o como estrangeiro» e «X. Os que expuzerem
á venda ou venderem producto estrangeiro inculcando-o como nacional ».

§ 15. Continua em vigor o art. 120 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro do
1915, accrescentando-se úi-^we: «O resultado de analyse só será entregue
ao interessado á vista de documento que prove ter sido paga a respectiva taxa

de analyse »

.

§ 16. Ficam dispensados de sellagem os stocks de mercadorias já des-

pachadas e entregues a consumo, de accôrdo com a disposição do art. 196

do decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916.

§ 17. Continua isenta do imposto de consumo a louça" de pó de pedra,
manufacturada na fabrica de Santa Catharina, em S. Paulo.

§ 18. O negociante estabelecido no Districto Federal não poderá des-

pachar mercadorias importadas, sem que, mediante registro semestral na
Alfandega, conste estar quite do imposto de industria e profissão.

§ 19. Todo aquelle que exercer o commercio de fazendas, modas e con-
fecções no Districto Federal, em installações transitórias, seja em hospedarias,
hotéis ou residências particulares, expondo ou offerecendo á venda mer-
cadorias do seu commercio em malas, armários, caix;is, pacotes ou envolucros
semelh.jntes, ou por qualquer outro modo — ficará sujeito ao imposto a que se

refere o art. 1° do regulamento annexo ao decreto n. 5.142, de fevereiro

de 1904 {industrias e profissões], pagando exclusivamente a taxa fixa annual
de l:300ii!, sendo para esse fim inscripto no respectivo lançamento.

a) O imposto será pago de uma só vez, integral e antecipadamente por
exercício, qualquer que seja a época do inicio do negocio.

b) A Alfandega não permittirá o desembaraço e sahida das mercadorias
que para esse commercio forem importadas directamente do estrangeiro sem
que seja exhibida previamente pelo interessado, a exemplo do que já se

estatuiu para o commercio estabelecido, a certidão de quitação do imposto
pago na Recebedoria do Districto Federal, não inclusive os mascates, que
tenham pago imposto do estabelecimento

.

c) Os que exercerem o commercio de que trata este artigo sem prévio
pagamento do imposto ficam sujeitos, além do mesmo imposto, á multa de
2:000)í!, que será repartida entre o Thesouro e funccionario oU purticular que
denunciar a infracção.

§ 20. No manifesto a ser enviado á Directoria de Estatística Coramercial,
ni Capital Federal, e de que trata o decreto n. 7.4'í3, de 29 de julho de
1909, arts. 1" e 2°, ficam os agentes, consignatários, despachantes,' capitães
ou mestres de navios obrigados a mencionar a quantidade e valor commercial
de todo e qualquer combustível, recebido em portos brazileiros, para o consumo
das respectivas embarcações, assim como se torna obrigatória, no mesmo
manife--to, no caso de não recebimento de combustível, a respectiva decla-
ração. Pela falta de qualquer das duas declarações ficam os responsáveis
sujeitos á multa estabelecida no art. 9° do citado decreto.

§ 21. 1) Nenhuma factura poderá ser apresentada para authenticação
depois da partida para o Brazil do navio que transportar a respectiva mer-
cadoria e, si o fòr, não poderá s^r acceita para isentar o importador da penali-
dade por falta do factura.

2) Os cônsules authouticarão a factura assignando-a e datando-a.
3) O que constitue base para a imposição d is multas estabelecid.is no

decreto n. 1.103, do 21 de novembro de 1903, é a divergência entre mer-
cadoria facturada e a verificada no volume no acto da conferencia.

4) A falta de factura consular sujeitará a mercadoria a direitos cm
dobro, findo o prazo concedido para a sua apresentação.

5) ¥.' obrigatória a declaração, na factura consular, do palz onde foram
compradas as mercadorias para a exportação para o Brazil, independente de
declaração do paiz de origem.
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6) O actual modelo de íactnra consular será substituído pelo modelo
seguinte:

...VIA FACTURA CONSULAR BRAZILEIRA

Consulado Geral cm, -

DECLARAÇÃO

Declaramos solemnemonte que somos exportadores ou carregadores das

mercadorias mencionadas nesta factura c contidas nos.... volumes indicados,

a qual é exacta e verdadeira a todos os efíeitós, sendo estas mercadorias desti-

nadas ao porto de do Bx'azil c consignadas aos Srs

. de de de 19...

agente do exportador.

Nome c nacionalidade do navio á vela

Nome e nacionalidade do navio a vapor

Porto de embarque da mercadoria.

Porto de destino da mercadoria

Porto de destino da mercadoria com opção para

Porto de destino da mercadoria om transito rapa

Valor total da factura, inclusive frete c despezas approximadas (')

Frete e despezas approximadas (*)

Ágio da moeda do paiz de procedência

OBSERVAÇÕES DO CÔNSUL

Visto. . . .Consulado dos Estados Unidos do BraziL

de de 19. . .

.

Pagou.

(Assignado).

C) Moeda do paiz de exportação.
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Art. 4.° As taxas aduaneiras (na Tarifa « Direitos »), actual

mente cobradas sobre bacalháo, banlia, kerozene e xarque ficara

reduzidas de IS %.
Art. 5." O Banco do Brazil e suas agencias constituem serviço

federal e estão isentos de todo e qualquer imposto estadual e mu-
nicipal.

Art. 6." O Poder Executivo fará ox'ganizar a consolidação de
todas as disposições de caracter permanente, insertas em leis annuas
de orçamento, que não tendo sido revogadas, digam respeito ao
interesse publico da União Federal ; serão excluídas todas as que
contenham autorização, não realizada opportunamente, para a re-

forma da legislação fiscal ou de repartições e serviços, assim como
para augmento de vencimentos ou outras remunerações, igualmente
excluídas as que tenham caracter individual e as que, directa ou
indirectamente e com ou sem condições, autorizem a concessão de
quaesquer privilégios, favores ou vantagens.

Art, 7." Emquanto não fòr mandada executar pelo Congresso
a « Consolidação de todas as disposições permanentes esparsas nas
leis annuas de orçamento, continuam determinadamente em vigor

as disposições do art. 2° — VI, VIU e X; do art. 3» — §§ 3°, lettra d,

5», 6», 7°, 9», lOe 11, dos arts. 8°, 12, 13, 14,15, 16, 21, 22 e 25,

todos da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915, substituídas

neste ultimo as palavras « Para liquidar o deficit do exercício de 1914
e anteriores, continua o Governo » — pelas seguintes — « Fica o Go-
verno », e em geral todas as disposições de leis annuas de orçamento
que , não tendo sido revogadas, digam respeito ao interesse publico

da União ; não se comprehendem entre estas ultimas as que versarem
especialmente sobre a fixação das verbas de Receita e das dotações
de Despeza, e as que contenham autorização para a reforma da legisla-

ção fiscal ou de repartições e serviços, assim como para augmento de
vencimentos e quaesquer remunerações, nem as disposições de caracter
individual ou que, directa ou indirectamente e com ou sem condições,

autorizem a concessão de quaesquer privilégios, favores ou vantagens
e de que o Executivo não tenha usado em tempo opportuno.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1916, 95" da Independência
e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.218 — de 3 de janeiro de 1917

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 57:635$330 para occorrer ao pagamento devido ao 1° te-

nente do Exercito Joviniano Bolaud Seraine, em virtude de sentença

judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Cí;agresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 57:635ít;330
para occorrer ao pagamento devido ao 1° tenente do Exercito
Joviniano Roland Seraine, em virtude de sentença judiciaria,

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96" da Indepen-
dência, 29" da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes,

João Pand^á Calogeras.

I

'.
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DECRETO N. 3.219 — DE 3 DE janeiro de 1917

Airtoriza o Presidente da Republica a conceder ao 3° escripturario da Dele-

gacia Fiscal do Thesouro Naicional no Estado do Maranhão Samuel Lenz

de Araújo César um auno de licença, s"m vencimentos, em prorogação

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução;

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a con-
ceder ao 3" escripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Nacional no Estado do Maranhão Samuel Lenz de Araújo
César um anno de licença, sem vencimentos, em prorogação,
para tratar de seus interesses onde lhe convier, a começar de
21 de novembro de 1916, quando termina aquella em cujo
goso se acha.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência, 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João PaniUú Caloijeras

.

DECRETO N. 3.220 — de 3 de janeiro de 1917

Autoriza o Poder Executivo a aljrir, pelo Ministério da Eazenda, o credito

de 8.783 :9C9$190, suppleraentar á vtrba 5" do orçamento de 1916, do

mesmo ministério — « Inactivos, pensionistas o beneficiários do mon-

tepio »

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte re.solução;

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito de 8.783 :969$190, supple-
mentar á verba 5" do orçamento vigente, do mesmo minis-
tério — «Inactivos, pensionistas e beneficiários do montepio».

lArt. 2.° O governo mandará publicar no J)iurin Official

a relação nominal dos pensionistas, aposentados o benefi-
ciários do monlopiq e meio soldo, com as datas dos decretos,
leis e despachos ministeriaes que lhes asseguraram o direito

a essas pensões, acompanhadas de «quantum» correspondente
a cada uma.

§^4." O thesouro na Capital Feileral, o as delegacias fis-

Caes iniciarão desde já as diligencias necessárias junto ás au-
toridades paliciaes o militares para o fim de se assignalar
ou verificar oi residência de cada pensionista, a qual deverá
constar da relaçáo nominal a ser publicada todos os annos o

enviada com tac\ informações ao Congresso Nacional com a
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proposta da Receita e Despeza formulada para cada exèrcicio
pelo Poder Executivo.

§ 2.° Dessa relação nominal d-everá também constar »i

esses pensionistas exercem cargos públicos ou percebem dos
cofres federaes, estaduaes ou municipaes e quaesquer outros
vencimentos e gratificações.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de .Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência, 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandid Calúyeras,

DECltETO N. 3.221— úE 3 de janeiro de 1917

Autoriza a abrir, pelo Ministério da Fazenda, os créditos especiaes de réis

1.047 :840$974, papel, o 532!i;989, ouro, para o fim de occorrer ao

pagamento de dividas de exercícios findos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, os créditos especiaes de 1.047:846$974,
papel, o 532$989, ouro, para o fim de occorrer ao pagamento
de dividas de exercícios findos, sendo:

Papel

a) pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores .,.., 98:074$918

6) pelo Ministério da Marinha 201 : 196-$098

c) pelo Ministério da Guerra 497 : 124$058

d) pelo Ministério da Viação e Obras Publicas 4:495$760

e) pelo Ministério da Agricultura, Industria
e Commercio 63 :441$936

/) pelo Ministério da Fazenda 183 :514.$204

E o credito em ouro de 532$989

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gome3.

João Pandid Calorjeras.

a. f.
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LEI N. 3.232— DE 5 de janeiro dk 1D17

Fixa a despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil para o exei-cicio de 1917

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço sabei' que o Congresso Nacional aecretou e eu sancciono a lei

seguinte:

Art. 1." A despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil, no
exercício de 1917, é fixada em 98.532:9458393, ouro, e 407.426:739S?ÍH,
papel, que serão distribuídos pelos respectivos ministérios, na forma espe-

cificada nos artigos seguintes:

Art. 2." O Pi'esidente da Republica é autorizado a despender pelo Mi-

nistério da Justiça e Negócios Interiores, cora os serviços designados nas
seguintes verbas, a quantia de 10:4-22$o83, ouro, e a de 45.560:914^190,
papel:

Ouro

1 . Subsidio do Presidente da Republica .... 120 : 000?!000

2. Subsidio do Vice-Presideiite da Repu-
blica 36:000^000

3 . Gabinete do Presidente da Republica 76 : SOOJJOOO

4. Despeza com o Palácio da Presidência

da Republica .,..o 100:000$000

5. Subsidio dos Senadores ....,., 774:900^000

G. Secretaria do Senado: Augmentada de

15:000S para pagamento dcs ven-
cimentos de um chefe 'de redacção
dos debates, dispensado^do serviço, e
destacada daconsignação«Eventuaes»
a quantia de 2: 400i? para gratificação

ao official encarregado do serviço das
actas do Senado .....o, 726:150jíí800

7. Subsidio dos Deputados .'

,..,..,... .2.607:60081000

8, Secretaria da Camará dos Deputados:
No <í Pessoal »: Supprimido um logar
de redactor de debates e augmen-
tado de dous o numero de supplentes
da redacção de debates a 4:800^
cada um ; fixados em 14:400^ os ven-
cimentos do secretario da presidência
o supprimida a gratificação especial
percebida por este funccionario ; au-
gmentada de 18:000$ para paga-
mento de um chefe da redacção de
debates, dispensado do serviço, e di-
minuída de 3:600íl a consignação
" Gratificações addicionaes», que fi-

cará assim redigida:
Para pagamento de gratificações ad--

dicionaes, sendo: de 30 % ao sub-
director, archivista, conservador da
bibliotheca, porteiros da Secretaria
e do salão e um ajudante do porteiro,
e sete continues ; de 25 % a um chefe
de redacção dos debates (ao mesmo
tempo redactor de documentos'par-
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lamentares), a dous chefes de sec-

ção, bibliothecario, ura 1° offl-

cial, um continuo, um redactor de
Ahnaes, ura ajudante de porteiro ; de
20 % ao secretario da presidência, a
ura 1° official e sete continues ; de
í 5 % ao superintendente da redacção
de debates, ura 1" official, ura 2° of-

ficial, dous redactores de debates e
dous continues — 60:774í3400.

Transferida da verba «Material» (Gon-.-

servação e limpeza do edifício, etc.)

« para a Pessoal « a quantia do
46:800^, para pagamento de venci-
mentos a 17 S8i'ventes, sendo 12 á
razão de 3:000g, três á de 2:400^ e
dous á de 1:800^ annuaes, conforme
deliberou a Gamara em 3i de de-
zembro de 1915, devendo a verba
« Material » ficar redigida da seguinte

forma :

«Material» :

Para continuação da publicação de do-
cumentos parlamentares, 12: 000^000;

Objectos de expediente, 15:000^000 ;

Gompra de livros, assignatura de jor-

naes, revistas, encadernações, etc,
10:000$000 ;

Conservação e limpeza do edifício e dos
moveis, comprehendendo o salário de
um servente, dispensado do serviço

por incapacidade physica a 1 : 800$ e

7:800$ para cinco jardineiros (lei

n. 2,738, de 4 de janeiro de 1913
e lei n. 2.924, de 5 de janeiro de
1915 25:802$000

;

Para custeio e conservação do au-
tomóvel destinado á conducção do
presidente da Gamara, 12:000$000 ;

Aluguel de casa para os porteiros da
Secretaria e do salão, 2:400$000

;

Despezas eventuaes, 14:200$000;
Impressão e publicação dos debates da
Gamara durante cinco mezes, a

18:000$, 90:000$000 ;

Serviço de revisão dos debates compre-
hendendo um chefe e cinco revisores

(lei n. 2.738, de 4 de janeiro de
1913 21:000$000;

Taxa de esgoto do edifício, 136$H8 ;

Gonsumo d'agua, 432$000.

Total da verba

9. Ajudas de custo aos membros do Con-
gresso Nacional

10. Secretaria de Estado

11. Gabinete do Consultor Geral da Repu-
blica : Supprimida a consignação de
1 :200$ destinada ao official da Secre-
taria de Estado que auxilia o con-
sultor

1.004:845$318

275:000$000

696: 041 $11

8

10:600$000
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12. Justiça Federal : íleduzida de 6:000$

no 'credito destinado a ((diligencias,

alimentação, vestuário e transporte

dos presos pobres» do • « Material

Geral » 1 .907 : 971$6i8

13. Justiça do Districto Federal : Suppi'i-

raida a consignação de 3:000^, des-

tinada a «Objectos de expediente para
os cinco escrivães do crime» , 1 .388:393)i!il8

14. Ajudas de custo a magistrados 7:000^000

1 5

.

Policia do Districto Federal : Augmen-
tada de 120:000$ a consignação ((Di-

ligencias policiaes» destinados espe-

cialmente para o melhoramento do
serviço de segurança publica na
Capital Federal ; dé 3:600$ para
pagamento ao escrivão do 30° dis-

tricto policial, á razão de 300$
mensaes, e de 43:800$ para diárias

de 10$ aos médicos peritos, na forma
do art. 8° da lei n. 2.544, de 4 de
janeiro de 1912

;

Na Repartição Central da Policia : Re-
duzida de 38:000$ a consignação
«Alugueis de casas para delegacias,

estações, etc»; de 20:000$, a con-
signação ((Acquisição e custeio do
material de transporte da policia,

ctc»; de 6:000$ a coixsignação «Ar-
mamento, cartuchos, cinturões, etc»;
de 10:000$ a consignação ((Para o

serviço de caixas de avisos policiaes,

etc»; e de 12:000$ a consignação
«Para pagamento a peritos e des-
pezas com a expulsão de extrangeiros,
etc.» ; tudo da verba «Material»

;

Na Colónia Correccional de Dous Rios :

Reduzida de 5:000$ a consignação
«lUuminação, combustivel, lubrifi-

cantes, etc»; de 2:000$ a consi-

gnação «Forragem, ferragem, acqui-
sição de animaes, etc»; de 2:000$ a
consignação ((Ferramenta, sua con-
servação, matéria prima para as
officinas, etc»; de 1:000$ a consi-
gnação ((Camas, colchões, traves-
seiros , etc »; e de 5:000$ a consi-
gnação ((Para conservação do edifício

"e continuação das obras»
;

Na Escola l'remunitora Quinze de No-
vembro : Reduzida de 5:000$ a con-
signação ((Alimentação, inclusive do
pessoal, etc»; de 1:000$ a consigna-
ção ((Objectos de expediente, etc»;
de 1:200$ a consignação «lUumi-
nação e força motriz»

; de 600$ a
consignação «Acquisição c concertos
de moveis» ; de 3:000$ a consignação
«Ferramenta, sua conservação, etc»;
do 1:000$ a consignação « Instru-
mentos de musica, etc»; de 3:000$

'

a consignação «Camas, colchões,
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etc»; de 2:000$ a consignação «For-
ragem, ferragem, etc»; e de 1:200$
a consignação <( Gratificação aos
alumnos» 5.891 :215$590

16. Brigada Policial :

Diminuída de 179:514$6d8, substituin-
do-se as tabeliãs do pessoal e do ma-
terial pela seguinte :

Pessoal :

' Ura general de brigada, 7:600$000 ;
^

Sete tenentes-coroneis, 100:800$000
;

Dous tenentes-coroneis em commissão
(gratificação), 9:600)?000

;

10 majores, llkOOO^OOO;
39 capitães, 351:000$000

;

Três capitães em commissão (gratifi-

cação), 9:000$000
;

47 tenentes, 324:300í?000
;

04 alferes, 345:600í?000 ;

10 sargentos ajudantes e intendentes,
16:425$000 ;-

56 primeiros sargentos, 81:760$000;
153 segundos sargentos, 19o:457)J500;
80 terceiros sargentos, 93:440$000;
358 cabos, 365:876$000

;

2.338 outras praças, 2.237: 742$000 ;

Sorama, 4.252:600$500.

Fardamento, 381: 162S330 ;

Alimentação para 3.015 praças a 1 $450,

1.595:G88$750;
Forragem o ferragem para 571 aui-

maes a 1$640, 341:800$600 ;

Soldo para os officiaes aggregados,
2i:000$000;

Passagens de officiaes e praças ,

12:000$000 ;

Empregados nas fachinas dos quartéis,

nas cavallariças, no hospital, no ser-

viço de locomoção e no de outras de-
pendências dos corpos, 149:400$000;

Gi*atificação para as ordenanças do Mi-
nistério da Justiça, l:080$d00

;

Quebi'as ao pagador, 600$000 ;

Somma, 2.502:731$680.

Material :

Remonta do animaes, 30:000$000;
Acquisição e concerto de armamento,
munição, equipamento, arreiamento,
vehiculos, automóveis o accessorios,

moveis, utensílios e outros artigos,

50:000$000
;

Illuminação o energia eléctrica, custeio

e conservação, 40:000$000
;

Conservação, mudança e assignatura

de telephones, custeio e conservação,
4:000$000

;

Medicamentos, instrumental cirúrgico,

roupas e outros artigos para o hospi-

tal, 30:000$000
;
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Taxa de esgoto dos quartéis, 1 :000$000;

Expediente, livros, publicações, im-
pressos, etc, 15:000^000

;

Obras e conservação dos quartéis e ou-

tros próprios nacionaes a cargo da
Brigada, 40:000^000

;

Somma, 210:000í!000.

Augraentada de 12:848^ para inclusão

nominal de créditos para os refor-

mados:
Mestre de musica Elpidio Carneiro, de-

creto de 5 de abril de 1916, 876^000;
Primeiro sargento armeiro André Car-
doso Dantas, decreto de 12 de abril

de 1916, 876^000
;

Segundo sargento ferrador Julião Men-
des, decreto de 2S de maio de 1916,

839S500 ;

Cabo veterinário Manoel António dos
Santos 1", decreto de 31 de maio de
1916, 766í(500 ;

Cabo de esquadra João José de Santa
Anna, decreto de 12 de abril de
1916, 766gS00 :

Cabo de esquadra Januário de Brito,

decreto de 12 de abril de 1916,

766S500 ;

Cabo de esquadra José Quirino dos San-
tos, decreto de 4 de março de 1916,

511S000 ;

Cabo de esquadra José Francisco das
Chagas, decreto de 21 de junlio de
1916, 1:022^000

;

Cabo de esquadra João Lúcio Ferreira,
decreto de 21 de junho de 1916,
7668500

;

Cabo de esquadra João António de Oli-

veira, decreto de 12 de julho de 1916,
766í!500

;

Cabo de esquadra Francisco das Cha-
gas, decreto de 12 de julho de 1916,
SllgOOO

;

Corneteiro Manoel Machado Ribeiro,
decreto de 4 de março de 1916

,

730^000
;

Anspeçada Manoel Gomes da Silva 2",

decreto de 12 de julho de 1916, ....
730^000 ;

Soldado Manoel José de Brito, decreto
do S de abril de 1910, 730^000

;

Soldado Joaquim Felippe Santiago, de-
creto de 25 de maio de 1916, 730^000

Soldado Alfredo José da Silva, decreto
de 21 dejunhode 1916, 730g000

;

Soldado José Sabino dos Santos, decre-
to de 12 do julho de 1910, 7303000

;

Reduzida do 15:171^230 relativos aos
soldos dos reformados : — tononte-
coronel graduado Francisco Xavier
do Nascimento Flores Salvaterra,
1° sargento mestre da musica João
Pereira da Cruz, 2° sargento Pedro
Cestino do Souza, 2» sargento gradua-

Ouro Paçel
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do Porfírio Hemeterio da Nóbrega,
forriel graduado João António Vaz
Ferreira, cabo de esquadra José Ma-
cário da Silva, cabos António Cardo-
so, Estacio Manoeíde Souza e Manoel
José do Nascimento, cabo graduado
Manoel Martins de Senna Zabumba,
soldados João Mendes de Queiroz,
Luiz Pinto Sampaio, Manoel de Mo-
raes, Ignacio Salino, João Francisco
de Souza, Alipio José de Souza, Abí-
lio Augusto, Francisco Xavier do
Nascimento e Joaquim Ferreira Li-

ma, que falleceram
;

Reduzida ainda de ôiSTo^SOO a consi-
gnação — « para os ofRciaes e praças
que se reformarem ou já reformadas
e que não constarem, etc. » 7.027:890^238

17. Casa de Detenção: Reduzida de 1:000$

a consignação «Accjuisição e concerto
demoveis».. 576:356gH8

18. Casa de Correcção: Reduzida de2:800g
pela suppressão das consignações des-

tinadas a um cocheiro (pessoal de no-

meação do director) e a « forragem
para quatro animaes », e de 10:000$
a consignação « Matéria prima, fer-

ramentas, combustível, etc. », refor-

çando-se o credito da mesma consi-

gnação com a renda das officinas, de-

duzida a porcentagem dos operários 2-91 : 676$ 1 06

19. Archivo Nacional: Reduzida de 5:000$
a consignação « Compra e cópia de
documentos importantes pertencen-
tes a particulares, etc. » .^»^. 179:281$118

20. Assistência a Alienados: No Hospital

Nacional de Alienados : Reduzida de
7:000$ a consignação do pessoal sub-
alterno de nomeação do director,

englobadas as duas sub-consignações
em uma só, de 4:000$ a consignação
«Medicamentos, drogas, etc. », de

. 8:000$ o da consignação « Acquisição

e concerto de moveis, etc. », de
1 : 000$ a consignação « Conservação
do prédio, etc. )),de 1S:981$880 oda
consignação « Fazendas, calçado,
etc. », de 2:000$ a consignação « Ma-
téria prima para as officinas», de
1:000$ a consignação «Instrumental
cirúrgico », de 2:000$ o da consigna-
ção « Para um gabinete anatomo-pa-
thologico, bioterio, necropsias, etc. »,

de 500$ a consignação « Para um ga-
binete anatomo-pathologico do Insti-

tuto Neuropathologico», de 1:000$ a
consignação « Para um gabinete de
Psychologia Experimental e sua con-
servação technica » e augmentada de
75:000$ a consignação «Alimentação,
dietas e combustível » ;
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Na colónia de alienados: Reduzida de
7 : 795$ a consignação relativa ao pes-

soal de nomeação do director, de
1:0003 a consignação « Acquisição
e concerto de moveis» , de 900!? a
congnação <; Iiisti'umentos de la-

voura, etc», e de 1:000$ a con-
signação « Limpeza, conservação,
etc. »

;

Na colónia de alienadas : Reduzida de
3:000$ a consignação relativa ao pes-

soal de nomeação do director, de
6:2001? a consignação <iFazendas, cal-

çados, agulhas, etc», e cie 3:000$ a
consignação « Combustível, lubi'ifi-

cantes, estopa, etc >. 2.088:5068874

21. Directoria Geral de Saúdo Publica : Na
Repartição Central : <.Material»: redu-
zida de 5:000$ a consignação « Livros,

jornaes, impressos, etc», de 2:000$
a de « Custeio do automóvel do di-

rector geral >., de 25:000,$ a de " Mo-
veis, ' material, concertos, etc»; e

de 2:000$ a de «Gratificação do
pessoal, de accôrdo com o regula-

mento, etc»;

Na Inspectoria dos Serviços de Propliy-
laxia : Reduzida de 48:740$ a con-
signação « Pessoal subalterno », en-
globadas as sub-consignações de ser-

ventes de 2* classe, cocheiros de 1* e
2", moços de cavaílariça, tozador e

carroceiros com as do carpinteiros,

pintores, mecânicos, electricistas,

etc;

No laboratório bacteriológico : Reduzida
de 4:000$ a consignação « Livros, ob-
jectos de expediente, etc»

;

No Lazareto da Ilha Grande : Reduzida
de 2:620$ a consignação relativa ao
pessoal subalterno, englobadas as di-

verias categorias de empregos, sem
discriminação de numero e de impor-
tância de gratificação

;

No Hospital Paula Cândido : Reduzida
de 1:740$ a consignação relativa ao
pessoal subalterno, englobadas as di-

versas categorias de empregos, sem
discriminação do numero e de impor-
tância de gratificações

;

No Hospital S. Sebastião (includve u

serviço de tubercidosos) : Reduzida
de 10:360$ a consignação relativa

ao pessoal subalterno, englobadas as

diversas categorias de empregos, sem
discriminaçfio de numero e impor-
tância de gratificações, e de
12:392$400, substituídas as tabeliãs do
material pela seguinte :
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Dietas 140:241í!000

Provisões de pharmácia. 88:693$000
Alimentação do pessoal. 65:5I7$500
Material clinico 24:637^500
Conservação do Material 24 : 820)5000

llluminação Í9:819g500
Roupas e utensílios de

enfermarias 16:828$S00
Combustível e lubrifi-

cantes 15:201$500
Expediente 9:125J1000
Moveis 1:678$000
Eventuaes e assigna-

turas de telephones.. 10:220í!000

Total. 416:78331500

Nos serviços de policia sanitária e de
prophylaxia dos portos da Republica

:

Reduzida de 10:000^ a sub-consi-
gnação « Expediente, desinfectantes e

respectivos utensílios, etc.» do Mate-
rial», o de" 16:120^ a de «Expediente,
asseio, desinfectantes, custeio e con-
servação dos transportes marítimos e
dos hospitaes de isolamento nos Es-

tados, etc.) 5.496:920$500

22. Secretaria do Conselho Superior do En-
sino : Augmentada de 3:000$ para
pagamento de vencimentos da dacty-
lographa destacada do Ministério da
Agricultura para esse serviço, e re-

duzida de 2:400$ pela suppressão da
consignação relativa ao porteiro-cou-

tinuo, de 14:400$ pela sjppressão da
consignação « Para pagamento de
diárias a que teem direito os mem-
bros do Conselho, etc.» e de 3:000$

pela suppressão da consignação «Para
despezas com o transporte dos refe-

ridos membros 76:438$000

23. Subvenções a institutos de ensino 4.738:09J$20S

2i. Escola Nacional de Bellas Artes : Redu-
zida de 3:223$600, ouro, na consi-

gnação « Pensões a artistas premiados
na exposição, etc», por ter fallecido

o artista João Baptista Bourdon, que
estava em goso do premio d0:422$083 286:212^230

25 . Instituto Nacional de Musica 439 : 934S0;i2

26, Instituto Benjamin Constant : Beduzida
de 3:240$ a consignação relativa ao
pessoal subalterno, englobadas as di-

versas categorias de empregos, sem
discriminação de numero e de impor-
tância de gratificações, de 1 :200$ a

consignação « llluminação, accesso-

rios e aquecimento» e de 1:000$ a
de « Acquisição de moveis e do in-

strumental, utensílios, diversos con-

certos e reparos no edificio » 388:980$H8
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27. Instituto Nacional de Surdos-Mudos :

Reduzida de 2:100^ a consignação re-

lativa ao pessoal de nomeação do
director, englobadas as diversas ca-

tegorias de empregos, sem discrimi-

nação de numero e de importância
de gratificações, de 1:000^ a consi-

gnação « Acquisição e concertos de
moveis e utensílios», de 1:000% a
consignação « Material para as ofii-

cinas », de 1:000$ a consignação
« Conservação do prédio, jardins, ma-
terial e trabalíiadores da horta », e

364^700 pela suppressão da consi-
gnação « Seguro do prédio », despeza
esta que deve correr pela renda do
património, a que elle pertence 154:662ií!418

28. Bibliotheca Nacional : Reduzida de
4:800$ pela suppressão da consigna-
ção «Contribuição annual, etc. »,

cujos dizeres ficam incorporados á
consignação « Permutações e do-

cumentação, etc», diminuída esta,

por sua vez, de2:000S!000 505:.^12$H8

29. Soccorros Públicos 25:000$000

30. Obras : Reduzida de 100:0008000 150:000^000

.^1. Corpo de Bombeiros. Reduzida de
26:718$, por ter sido fixada a etapa
das praças em 1$400 diários, valor
que vigora em 1916.

Augmentada de 5:978$700 para a in-

clusão nominal de créditos para os

reformados : forriel José Laudevino
de Miranda, decreto de 29 de março
de 1916, 722^700 ; cabo de esquadra
Adolpho Teixeira Lobo, decreto de 12
de abril de 1916, 766S500 ; cabo de
esquadra Lindolpho de Azevedo Mal-
tez, decreto de 10 de maio de 1916,
766^500 ; cabo de esquadra Américo
Alvares Vieira, decreto de 31 de maio
de 1916, 766SaOO; cabo de esquadra
Joaquim Nunes de Oliveira, decreto de
5 de julho de 1916, 76GS500 ; soldado
Bento António Pereira Fagundes,
decreto de 22 de março de 1910,
730$ ; soldado Margarito dos San-
tos Loureiro, decreto de 29 de março
de 1016, 730$ ; soldado João Luiz
Walter, decreto de 5 de julho do
1916, 730S000.

Reduzida de 13: 777$800 relativos aos
soldos dos reformados : tenente coro-
nel Luiz Francisco de Miranda, for-

rieis José Luiz de Souza Moura e Luiz
do Oliveira Mello, cabo de esquadra
José da Silva Ramalho e soldado An-
tónio José Leite Mendes. Diminuída
ainda de 3:642$700 na consignação
((Para os olficiacs o praças que se re-

formarem e para os que não consta-
rem da presente relação» 2.252:987J?524
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32. Serviço Eleitoral: Reduzida de 30:000^!,

só podendo ser feitas no Diário Official

as publicações que se tornarem pre-
cisas no Districto Federal SOiQOOjOOO

33. Administração, justiça e outras das-
pezas no Território do Acre. O ci^e-

dito de 400:0003 da consignação
« Para serviços públicos e obras no
Território do Acre )> do «Material Ge-
ral >) fica incorporado ao material de
cada um dos departamentos reparíi-
damente, destinada desse credito a
quantia de 190:000g ao Departamento
do Alto-Acre e autorizado o Governo
a modificar a actual organização das
forças regionaes do mesmo Território,

sem exceder o credito de 623 : 704^000 3.211: 908$000

34. Instituto Oswaldo Cruz 331 :240gl000

35. Serventuários do Culto Catholico : Re-
duzida de 2:000^000 68:000$000

30 . Magistrados em disponibilidade : Redu-
zida de S:000g000 135:000^000

37 . Eventuaes : Reduzida de 36 : 000$000 64 : 000^000

38. Subvenções: Augmentada a de 20:000$
a do Instituto de Protecção e Assis-

tência á infância, e de 18:000$, por
uma só vez, para auxilio dos melhora-
mentos do Hospício de S. João Ba-
ptista da Lagoa, a cargo da Santa
Casa de Misericórdia 761:000íí000

39. Guarda Nacional : Para custeio da
Administração da milícia no Districto

Federal 29:800^000

10:422$083 45.560:914^190

Art. 3.* E' o Presidente da Republica autorizado:

I. A abrir o credito necessário, no corrente exercício, para pagamento
dos vencimentos a que teera direito os desembargadores João Alves de Castro

o João Rodrigues do Lago durante o tempo em que serviram em commissão
no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, por determinação do respectivo

íninistro
;

II. A reformar a lastiça Civil e Criminal do Território do Acre, podendo
supprirair ura dos dous tribunaas de appellação, reduzir o numero das comarcas
e dos termos, sem prejuízo dos interesses da Justiça :

§ 1 ." Us juizes vitalícios que não forem aproveitados em virtude da re-

forma ficarão em disponibilidade cora dous terços dos vencimentos, conside-

rados como ordenado para todos os effeitos, até que sejam aproveitados na
Justiça Federal, ou local, do Districto Federal, ou aposentados nos termos da.

lei vigente

;

S 2." 0-i deraais funccionarios, não vitalícios, que também não forem
aproveitados, ficarão do mesmo modo em disponibilidade, com direito ás vagas
que occorrerem em quaesquer repartições, percebendo os que tiverem maií
de 10 annos da servii;o dous tcrço-i dos actuaes vencimentos o os que tiverem
menos de 10 annos apenas metade dos vencimentos

;

§ 3.» u Governo designará para sedo do tribunal de appellação que ficar,

o logar que fòr raais conveniente á administração da Justiça, conciliando

quanto fòr possível esses interesses com a salubridade do clima do local esco-

lhido
;
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llí. A concorrer com a quantia de d2:000$, durante o exercício corrente-

para as despezas de publicação da revista e expediente da Academia Brazi-

Icira de Lettras

;

iV. A dar nova organização á Caixa Beneficente da Guarda Civil e a outras

caixas de corporações congéneres, que terão administração autónoma, com
directoria eleita dentre oi sócios contribuintes :

§ 1.° O guarda civil que se invalidar no serviço da corporação terá garan-
tida a pensão de metade de seus vencimentos.

§ 2." A' viuva ou filhos do guarda quo fallecer em virtude de lesão rece-

bida no desempenho de suas funcções fica também garantido esse direito
;

V. A ordenar que a Directoria Geral de Saúde i'ublica permitta o con-

sumo dos vinhos, mostos e suecos de fructas nacionaes nas mesmas condições

que é tolerado o consumo dos vinhos estrangeiros pelo art. 8° da lei n. 1.837,

de 31 de dezembro de 1907
;

VI. A rever o regimento de custas da Justiça Federal, reduzindo os emo-
lumentcs já fixados aos magistrados, advogados, solicitadores, escrivães,

órgãos do iMiiiistorio Publico e demais serventuários do juizo ou do foro e

providenciando para que os processos ou causas no Districto Federal, cujas

appellações não forem recebidas no effeito devolutivo, subam á superior
instancia ou ao Supremo Tribunal Federal independentemente de traslado

;

VII. A expedir nova regulamentação da Colónia r7orreccion ai, como en-
tender necessária, mas obrigando ao trabalho os sentenciados, conforme os

sexos, na lavoura ou pesca, na pecuária ou nas manufacturas, pai-a inteiro

abastecimento do presidio, ficando absolutamente vedado admittir individues
de menor idade quando não sejam correccionaes por sentença e requisição da
autoridade competente

;

VIU. Attendendo ao facto de que o jurisconsulto Domingos de Andrade
Figueira foi convidado officialmente para trabalhar co n a com missão revisora
do projecto do Código Civil, remunerar com 30:00OS, de uma só vez, a

D. Theodora IMarcondes de Andrade Figueira, pelos serviços prestados por
seu finado marido ;

IX. A, assim que se reinvestir de personalidade jurídica a Associação
Mantenedora do Orphanato Osório, ordenar sejam restituídos os dinheiros e
apólices, como o balanço do Conselho dos Pattimonios apresentou, este anno,
ao Ministério da Justiça ; e outrosim a reconhecer de utilidade publica o
referido Orphanato Osório, attribuindo-llie o usofructo de um edificio, próprio
nacional, nesta cidade

;

X. A consolidar as disposições legaes e regulamentares concernentes aos
territórios das freguezias urbanas e suburbanas do Districto Federal e que
actualmente formam as circumscripções judiciarias das actuaes pretorias, de
modo a serem fixados seus respectivos limites.

Art. 4,° Continua em vigor o art. 7°, n. I, da lei n. 3 089, de 8 de ja-

neiro de 1916, dando o Goveimo nova organização ao Gabinete Medico-Legal,
no sentidj de subordinal-o directamente ao Ministério do Interior, e assegu-
rada aos médicos do referido gabinete a funcção de peritos privativos da
justiça, assim como da Policia, incumbindo-lhcs attender ás requisições judi-
ciarias do par com as policiaes.

Art. íi," Continua em vigor o art. 9" da lei n. 3.070 A, de 31 de de-
zembro do 1915.

Art. 6." Fica reduzido a três annos o prazo de fiscalização para que seja
reconhecida a Faculdade ae Direito Teixeira de FreKas, observadas todas as
disposições i'egalamentares sobre o ensino superior.

Art. 7." Fica reduzido a três annos o prazo de fiscalização para que as
escolas de Pharmacia e Odontologia possam ser equiparadas aos institutos
ftíderaes similares, preenchidas as demais exigências regulamentares vigentes.

Ari. 8." O fardamento necessário ás forças i-egionaes no Território do
Acro sorá fornecido pela fjrigada Policial do Districto Federal, mediante
indemnização c quando roíuisilado i)elos respectivos prefeitos.

Art. 9." Ficiam i-econliecidos como do caracter ofRcial os diplomas confe-
ridos pelo Instituto Eloctro-Technico c Mecânico de Itajubá, já subvencionado
pela União.

Art. 10. Emquanto o Congresso não se pronunciar definitivamente sobre
a reorganização da justiça do Districto Federal, os serventuários e empregados
judiciaos serão os seguintes : 18 tabelliães de notas

;
quatro oflTiciaes de re-

gistro geral
; dous officiacs de registro especial

; um official privativo do
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protesto de letras ;
um escrivão privativo de cada uma das preterias cri-

minaes e da 8* eivei ; dons de cada uma das outras preterias eiveis, funccio-
nando cada escrivão nos feitos e actos de sua antiga circumscripção

; um do
cada uma das varas de direito eiveis, criminaes e ausentes ; dous de cada
uma das varas de orpliãos, da provedoria e de resíduos e dos feitos da Fa-
zenda Municipal ; dous do Tribunal do Jui-y, funccionando por distribuição

alternada feita pelo distribuidor geral ; dous da Corte de Appellação, funccio-

nando por distribuição dos presidentes da 1^ e S"' camarás
;

qiiat.i*o distri-

buidores ; três contadores ; dous partidores ; nove avaliadores privativos,

sendo dous nas varas de orpliãos o ausentes, um uo juizo da provedoria c
resíduos, dous nas varas eiveis, dous na vara dos feitos da Fazenda Municipal,
dous nas pretorias ; sete porteiros que funccionarão do seguinte modo : doas
nas varas eiveis, a saber : um nas varas impares (1^, 3" e 5''') e outro nas
varas pares (2-'', 4-'' e 6''')

; dous nas varas de orpliãos e ausentes, a saber :

um na 1* de orpliãos e 1^ de ausentes, e outro para a 2^ de- orpliãos e ausentes;

e três, sendo um para o 1° oflicio dos feitos da Fazenda Municipal, um para o
2° e o ultimo para o juizo da provedoria c resíduos.

§ 1." Os novos logares, accrescidos aos actualmente existentes, serão pro-

vidos vitaliciaraente e por livre escolha do Presidente da Republica

.

§ 2.° O Poder Executivo procederá á divisão do território do Districto em
quatro zonas para o funccionamcnto dos quatro officios do registro geral.

§ 3." Ao primeiro distribuidor, além das attribuições actuaes, incumbe a
distribuição do registro de que ti'ata o art. 12, ns. 2, 3 e 4, do Código Civil,

pelos escrivães de orphãos.

§ 4." Ao quarto distribuidor compete a distribuição dos títulos c do-
cumentos a rcgisiro dos respectivos officiaes, a qual será feita alternadamente,
si pelo interessado não fòr indicado o preferido.

§ 5." As vai'as de direito e pretorias eiveis terão, cada uma, cinco-oni-

ciaes de juiítiça, os quaes serão nomeados ou exonerados pelo presidente da
Corte de Appellação, por proposta do respectivo juiz, sendo que os demais do
10 annos de serviço só poderão ser demittidos por processo administrativo,

§ 6.° -Para as nomeações de que trata o paragrapho anterior serão
aproveitados os actuaes officiaes de justiça, tendo prefei'encia para as varas
de direito os mais antigos.

Art. II. Fica a Commissão de Policia do Senado autorizada a organizar
o serviço tacliygrapliico, dentro da verba de 124:800^, á semelhança da
organização que vigora na Camará, afim de ter o Senado seu quadro de tachy-
graphos ê auxiliai^es a titulo de funccionarios da Secretaria, sendo aprovei-

tados nas primeiras nomeações interinas, até que o Senado as confirme, os

tachygraplios e auxiliares actuaes, respeitada a antiguidade e competência
de uns e de outros.

A quantia de 124:800$ será inscripta na verba « Pessoal n em vez de ficar na
verba «Material» ; o o artigo se incluirá no Regimento do Senado, onde couber.

Art. 12. Fica prohibido o restabelecimento de quotas em dinheiro ou cm
rações de mercadorias para os funccionarios da Escola Premunitoria Quinze
de Novembro.

Art. 13. Fica icduzido a §500 o emolumento de 2)? destúiado ao escrivão

do alistamento de que trata o art. 28 da lei n. 3.139, de 2 de a,gos(.o de 191G.

Art. 14. As vagas que occorrcrem do escrivães de delegacias do 1'"' eu-
trancia devem ser providas pelos escrivães em disponil^ilidado, que constam
em numero de nove nas tabeliãs.

Art. 15. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo

Ministério das Relações Exteriores, com os serviços designados nis seguintes

verbas, a quantia de 2.462:736)51, ouro, e a de 1.128:000)?, papel:
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1. Scci^etaria de Estado: Reduzida de
6:000$ a 2'' consignação do < Material»
— <( Conservação do jardim c asseio

da casa, etc», discriniinada a 4" con-
signação da seguinte forma : 20 ser-

ventes a 160)5 mcnsaes, 38:400,^;

diária a dous correios a 1)? a diária,

720$ ;
gratificações a ordenanças que

forem necessárias, 880$000 G78 : 600,^000
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2. Empregados em disponibilidade

3. Extraordinárias no Interior

4. Commissões de Limites : Reduzida de

30:000í!000 '

5 . Recepções officiaes •

6. Congressos e Conferencias : reduzida do
10:000^, respectivamente, cada uma
das consignações 30;000$000

7. Repartições Internacionaes ....... 58:736^000

8. Corpo Diplomático: Diminuida da
quantia destinada a quatro 1"^ secre-

tários, logares estes que ficam sup-

primidos e augmentada de igual

quantia para mais quatro ministros

residentes — Classificados assim os

vencimentos do enviado extraordi-

nário da i^oruega e Dinamarca : or-

denado — 6 : 6668666, gratificação—
3:333ji!334 e representação — 8 : OOOj? 1.150:000^000

9. Corpo Consular: No «Pessoal» : Au-
gmentada do 13:000^ para os vice-

consulados em Manchester, Norfolk e •

Gotemburg, sendo 5:000$ para o se-

gundo, 4:000$ para o primeiro e
igual quantia para o terceiro ; no
«Material» reduzida de 85:000$,

não sendo concedidas, durante o

exercício, as gratificações de resi-

dência, que ficam suspensas 774:0008000

10. Ajudas de custo : Continuando a con-
cessão das mesmas a regular- se pelo

art. 19 da lei n. 3.089, de 5 de ja-

neiro de 1916 200:OOOS!000

11. Extraordinárias no Exterior.... 250:000$000

2.462:736$000

Papel

40:000$000

240:000$000

50:000$000

70:000$000

£0:000$000

1.128:600$000

Art. 16. E' o Presidente da Republica autorizado:

I. A, sempre que entender necessário, destacar r.m dos três addidos
coramerciaes para servir junto á embaixada nos Estados Unidos da America
do Norte

;

II. A occorrer, sem augmento das verbas orçamentarias, ao serviço con-
sular e diplomático do Brazil no Egypto e a substituir os encarregados de
negócios acreditados fora de sedes de legações por ministros residentes que o

Governo nomeará o cujos vencimentos totaes não excederão aos que aquelles

percebera, ficando supprimido o numero correspondente aos logares de 1"^ se-

cretários.

Art. 17. Logo que vagar, será supprimido um dos cargos de director

geral da Secretaria das Relações Exteriores.

Art. 18. O cargo de sub-secretario de Estado será exercido, em com-
missão, por funccionario do quadi'0 do Ministério. Quando este fòr ministro

plenipotenciário, continuará a perceber os vencimenlos que nesse caracter lho

cabem, deduzida a gratificação paga a seu substituto.

Art. 19. As despezas consulares serão ordenadas pelo Ministério das Re-
lações Exteriores á Delegacia do Thesouro em Londres, dentro das consi-

gnações votadas.
A Delegacia transmittirá as determinações recebidas do Ministério aos

cônsules, para que estes possam receber da Delegacia, nas condições do estylo,

as quantias cujos pagamentos tiverem sido autorizados, observando-se, som
excepção alguma, todas as prescripções legaes.
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O recolhimento da renda bruta dos consulados, deduzida a parte dos

emolumentos consulares que por lei cabe aos cônsules e vice-consules não
remunerados, será feito mediante guia em que se declare a somma arrecadada
com os pormenores de todas as parcellas, afim de ser examinada e escriptu-

rada na Delegacia em Londres.
Art. 20. Aos funccionarios dos corpos diplomático e consular é absoluta-

mente prohibida, sob pena de perda de seus vencimentos, a ausência de seus

respectivos postos, para virem servir como extranumerarios na Secretaria do
Ministério

.

Art. 21. E' vedada a nomeação de addidos gi^atuitos ou sem vencimentos,
restabelecida, nesta parte, a respectiva disposição do decreto n. 644, de 18 de
novembro de 1899.

Art. 22. As despezas com o expediente , aluguel de casa, facturas o o

pessoal de auxiliares dos consulados, pagas em todos os exercícios sem consi-

gnação oi'çamentaria , correrão de ora em deante pela verba incluída no
oi'çamento actual.

Art. 23. Para as piúmeiras nomeações na Secretaria das Relações Exte-
riores requer-se a habilitação em concurso, no qual o candidato provará :

I, ter cumprido as exigências da legislação militar

;

II, ser bom dactylographo
;

III, ter conhecimento perfeito da lingua portugueza ;

IV, fallar correctamente o francez e traduzir pelo menos as línguas
inglezas, allemã, hespanhola e italiana

;

V, conhecer histoina e geographia geral e especialmente a do Brasil, saber
arithmetica e suas applicações

;

VI, ter noções de direito internacional, administrativo, civil, commercial
e industrial brazileiro, de economia politica com applicação especial aos pro-
blemas económicos, iodustriaes e commerciaes do Brazil, de estatística e

demographia

.

Art. 24. O Governo especificará nas tabeliãs explicativas desta lei, bera
como nas que servirem de base á proposta de orçamento para o exercício de
1918, as verbas de aluguel de casa e o quanlum de cada aluguel, o numero de
auxiliares, continuo e porteiro, e respectivos vencimentos, no Corpo Consular.

O mesmo se dará em relação ao numero de addidos existentes, seus respectivos

vencimentos e lei em virtude da qual foram nomeados, no Corpo Diplomático.
Art. 25. Os actuaes addidos commex'ciaes poderão ser transferidos, a

juizo do Governo, para o Corpo Consular, em categoria nunca infei'ior a cônsul
simples.

Art. 26. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Mi-
nistério da Marinha, com os serviços designados nas seguintes verbas, a
quantia de 180:000^, ouro, e a de 36. 816:870^5786, papel:
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1

.

Gabinete do Ministro e Directoria do
Expediente : Na consignação « Diver-
sas quotas»: Augmentada de 1:200$
destinados ao aluguel de casa para o
porteiro, á razão de 100^ mensaes, e

diminuída de 164:160^ destinados á
Imprensa .Naval, que passarão a figu-

i-ar em outra verba 209:315$000

2. Almirantado, Estado Maior e Inspecto-
x'ias: Reunidas em uma só verba,
substituídas as tabeliãs pelas se-

guintes :

Para o Almirantado:

Um consultor jurídico, 12:000í?000;

Pessoal subalterno da Secretaria:

Um continuo, 2: 4OO$0OO;
Um servente, 1:8003— 4:200,'?000.
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Material :

Impressões, publicações e encaderna-
(•õe?, 600^(000

;

Expediente, 600^000

;

Asseio de oasa e despezas miúdas, 600$
— 1:8003000

Somma, 18:000^000.

Para o Estado-Maior

:

Pessoal subalterno da Secretaria:

Um porteiro, 2:6003000

;

Um continuo, 2: 400^00 ;

Dous serventes a 1:800)?, 3:600j!

—

8:60025000.

Serviço Radiotelegraphico (pessoal),

25:000^000.

Material

:

Impressões, publicações e encaderna-
ções, 330$000

;

Expediente, 600ÍÍ000

;

Asseio da casa e despezas miúdas, 600$
— I:530g000.

Impressões, publicações e encaderna-
ções para a esquadra, 6:0001?000.

Expediente idem, idem, 34:000$ —
40:000)^000.

Somma, 7.^ : 1 30)?000

.

Para as inspectorias

:

Inspectoria de Marinha

:

Pessoal subalterno:

Um continuo, 2:400$000
;

Um servente, 1:800)? — 4:200$000.

Inspectoria de Engenharia Naval:

Dous desenhistas, ordenado, 2:800,$, gra-
tificação, 1 :400$, addicionaes, 600]? —
9:600)3000.

Um desenhista, ordenado, 2:800)?, gra-
tificação, 1:400,$ — 4:200)3000.

Um continuo, 2:400)>000

;

Um servente, 1 :800S! — 18:000)3000.

Inspectoria do Portos e Costas:

Pessoal bulialLorno:

Um continuo, 2:400^000;
Um servente, 1:800S —4:2008000.

Inspectoria do Machinas:

Pessoal subalterno:

Ura conUnuo, 2:400)3000;
Um servente, 1:800$ — 4:200$000.

Inspectoria do Saúdo:

Pessoal subalterno:

Um continuo, 2:400)3000;
Um servente, 1 :800$ — 4:200$000.

Inspectoria de Fazenda:

Pessoal subalterno:

Um continuo, 2;400$000
;

Um servente, 1:800$ — 4:200)3000.

Ouro P«pel
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Material:

Impressões, publicações e encaderna-
ções, sendo 412$500 para as inspecto-

rias de Marinha, do Machinas, de
Saúde, de Fazenda, de Portos e Gabi-
nete de Identificação, e 660$ pai'a

a Inspectoria de Eiigenliaria Naval,
1:0728500.

Expediente, senio 2:300$ para as in-

spectorias de Marinha, de Machinas,
de Saúde, de Fazenda, de Portos c
Costas c Gabinete de Identificação,

e 2:000$ para a Inspectoria de Enge-
nharia Naval, inclusive material para
desenho, 4: 500$000.

Despezas miúdas para Iodas as inspecto-
rias, 900$000.

Somma, 6:472$S00.

Total da verba 138:602$500

3. Directoria Geral de Contabilidade: No
«Pessoal»: Diminuída de 9:600$, fixado

cm oito o numero de 1°' oíRciaes ; e
no «Material»: diminuída de 1:000$ na
sub-con^ignação « Impressões, publi-

caçõe-^ e encadernações » ; de 1 :000$
na de «Expediente», e de 500$ na de
«Asseio da casa e despezas miadas» 340 : 800$000

4. Auditoria H9:200$000

5. Officiaes e sub-officiaes dos quadros da
Armada (nova denominação em sub-
stituição á de Corpo da Armada e
Classes Annexas): Com as seguintes
modificações:

a) No Corpo da Armada: reduzido a 44
o numero de guardas-raarinha e a 30
o de aspirantes, ficando, pois, as ver-

bas correspondentes, respectiva-
mente, diminuídas, a de guardas-ma-
rinha, de 28:800$, e a do aspirantes,

de4:140$000;
6) No Corpo de Saúde Naval: Reduzido
para 15 o numero de 1°^ tenentes mé-
dicos, o que importa o abatimento,

• na verba respectiva, de 34:500$000;
c) No Corpo de Engenheiros Machinis-

tas: Elevado a 133 o numero de 2°He-
neutes, augraentando-sc, portanto, a
verba correspondente de 297:000$;
e, pela mesma razão, abatidos de 15

para 12 e de 33 para 31, os de 2" te-

nentes extranumerarios, c sub-ma-
chinistas extranumerarios, cujas vor-

i bas, desta sorte, deverão ser reduzi-

das, de 16:200$, a primeira, c de
12:0)0$, a segunda;

cl) As consignações relativas a «Officiaes

do Corpo da Armada e Classes Anne-
xas, que se conservam no quadro
supplementar e no quadro extraoi'di-

nario», e a «Officiaes reformados, que
exercem commissões de conformidade

A. F. - 4
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cora OS regulamentos vigentes» deve-

rão figurar logo depois tios quadros de
officiaes dos differentes corpos, e com
as verbas de facto necessárias na pro-

porção seguinte;

Quadro supplementar, 209 : 699$992

.

Quadro extraordinário, 85:199^988.
Diíferença de vencimentos de oíHciaes

reformados, que exercem funcções de
accôrdo com os regulamentos vigen-

tes, 166:456$128;
e) Supprimida nas «Diversas quotas» a
segunda consignação de 20 : OOOS

,
para

gratificações, de accôrdo cora a ulti-

raa parte do art. 3" da lei n. 2.290,
de 30 de dezerabro de 1910 (augmento
total da verba 237:8i6S108) 12.343:496^108

6, Marinheiros, Foguistas e Taifa (nova
denominação, era substituição á de
Corpo de Marinheiros Nacionaes)

:

Substituída a tabeliã pela seguinte:

Corpo de Marinheiros :

Um sargento-ajudante do estado-me-
nor, 1:400^000.

Companhia de auxiliares especialistas—

(150) :

SO 1"' sargentos a 1:080$000
,

54:000^000.
100 2°= sargentos a 864.$000, 86:400^000— 140:400^000.
Companhia de músicos — (200) :

Dois mestres 1"» sargentos a l:080)i!000,

2:160^000.
Quatro contra-mestre-, 2°« sargentos," a

864$000, 3:456$000.
60 músicos de 1* clasíe, a 648^000,
38:880í!000.

80 músicos de 2"- classe, a 432$009,
34:560^000.

54 músicos de .'." classe, a 324S000,
1 7 : 496ÍSO0O — 96 : 552S000

.

Companhia de corneteiros e tamboi'GS— (3.099) :

150 corneteiros e tambores, a 324^000,
48:600í?000 — 48:600)3000.

Companhias do Marinheiros :

43 1°' sargentos, inclusive os 17 exce-
dentes, a 1:080^(000, 46:440^000.

96 2"' sargentos, inclusive os 35 exce-
dentes a 864í!000, 82:944^000.

250 cabos, a 432S000, 108:000^000.
963 marinheiros de 1" classe, a 324^000.
312:0128000,

900 marinheiros de 2=^ classe, a 216ÍI000,
194:4005000.

847 grumetes, a 180^000, 152:460^000— 896:256í!000.

Diversas gratificações :

Para o pagamento aos marinlieiro-s es-
pecialistas, de gratificações de incum-
bência, do artilharia, torpedos, telo-
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graphia, signalaiia e outras esta-

belecidas por lei, 4b0:000$000 —
450:000$000.

Instrucçao :

Um professor de gymnastica e esgrima
de bayoneta e espada, 6:000^000.

Um professor de musica, que também
serve ao Batalhão Naval, 6:000$000.

Um professor de toques de cornetas e

de tambores, idem idem, 3:000$000.
Um instructor de infantaria, idem idem,
3:600^000 — 18:600^000.

Somma, 1.6bl:808$000.

Foguistas :

Foguistas — marinheiros nacionaes —
(1.025) :

Nove 1"' sargentos, inclusive os quatro
excedentes, a 2:3S7$S00, 21:2178500,

19 2°^ sargentos, inclusive os nove ex-

cedentes, a-1 :959g000, 37:221$000.
84 cabos, inclusive os 57 excedentes,
a 1:344^500, 112:938$000.

294 de 1* classe, a 1:044$, 306:936$000.
322 de 2» classe, a 800^, 257:600$000.
297 de 3* classe, a 666g!, 197:802$000—

933:714S500.

Foguistas contractados — (600) :

100 cabos a 1:5603000, 156:000jj000.

200 de 1" classe, a 1:440$, 288:000$000.
100 de 2* classe, a 1:200$, 120:000$000.
200 de 3* classe, a 960$, 192:000$000 —

756:000$000.

Somma, 1.689:912$312.

Taifa :

Para o Corpo de MaLÍnheiros :

Quatro cozinheiros, sendo dous a

Ouro Papel

e dous a 600$, 2:

Três despenseiros, sendo dous a 720$ e
um a 540$, 1:980$000.

' 15 creados, sendo seis a 540$ e nove a

420$, 7:020$000 — 11:880$000.

Para a esquadra :

102 cozinheiros (da camará, praça de
armas, sub-offlciaes e inferiores e da
guarnição), sendo 40 a 840$ e 62 a
600$, 70:800$000.
72 despenseiros, sendo 60 a 720$ e 12

a 540$, 49:680$000.
243 creados, sendo lo2 a 540$ c 91 a

420$, 120:300$000 — 240:780$000.
Somma, 252:660$000.
Material (para o Corpo de Marinheii"0s):

Fardamento (matéria prima e confec-
ção das peças), 506:000$000.

Instrumentos do musica e concertos dos
mesmos, 5;
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Impressões e encadernações, 330$000.

Expediente e objectos para as aulas,

3:000$ — 514:330$000.

Somma, 5i4:330$000.

Total da verba 4.108:512^300

7. Batalhão Naval : Substituídas as tabel-

iãs « Diversas Quotas » e « Material »

pela seguinte : Gratificações regula-

mentares ás praças de batalhão,

60:000$000.

Material :

Fardamento (matéria prima e confec-

ção das peças), 100:000í!000.

Instrumentos de musica e respectivos

concertos, 2:000!í!000.

Impressões e encadernações, 230^000.
Expediente, l:200í;000.

Total da verba 3õ2:946$000

8. Ai^senaes ; Diminuída de l:160j?, man-
tidos na consignação relativa á
« Usina Eléctrica, Diques, Bombas e
Moi^tonas», os vencimentos constan-
tes da lei n, 3.089, de 8 de janeiro
de 1916 (12), para o machinista-ele-

ctricista e para os ti'es ajudantes, isto

é, 2:040íl para o primeiro e 1:800$

para cada qual dos três outros.

Augmentada de 212:900$, transferidas

para esta verba as consignações que
figuram na de << Força Naval » e que
são :

Pessoal extraordinaiio da Patromoria
do Rio de Janeiro : 20 machinistas,
216$666 — 52:000$ ; 10 patrões,
216$666 — 26:000$ ; SOfoguistas,
150$000 — 45:000$ ; 50 remadores,
75$000 — 45:000$000.

Dique Fluctuante :

Nove machinistas, 216$666 — 22:400$
;

15 foguistas, 150$000 — 22:400$000.

Somma, 212:900$000.

Destacada da verba «Material»: « Luz e

Utensílios » dos arsenaes do Pará e
Matto Grosso a quantia de 1:200$ que
serão accrescentados aos vencimentos
dos quatro telephonistas que servem
de telegraphistas, razão de 25$, men-
saes, a titulo de gratiOcação por ser-
viços durante a noite 2.731 :224$087

9. Inspectoria de Portos e Costas: No « Ma-
terial » : Diminuída de 8:000$ na
sub-consignação « Para soccorro na-
val do porto do Rio de Janeiro, etc.»
o de 4:000$ na « Para pagamento de
alugueis de prédios em que funccio-
nam as capitanias de portos». Au-
gmentada de 74:935$, transferindo-se
para esta verba as consignações que
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figurara na de « Força Naval » e des <

tinadas ao Corpo de Práticos do Rio

da Prata, etc. e Rebocadores a ser-

. viço das Capitanias, com a seguinte
discriminação : .

Serviço de praticagem :

Um pratico de 1" classe, 6:600$ —

Cinco práticos de 3* classe, 4:200$ —
21:000$000.

Três praticantes, 1:800$ — 5:400$000.
Um pratico da costa do norte, 6:900$ —

6:900$000.
Para attender ao serviço de praticagem
no Amazonas, 10:000$OOa.

Somraa, 49:900$000.

Rebocadores a serviço das Capitanias :

Três patrões, 1:825$ — 5:475$000.
Três machinistas, 2:600$ — 7:800$000.
Seis foguistas, 720$ — 4:320$000.
Dez marinheiros, 600$ — 6:000$000.
Três cozinheiros, 480$ 1:440$000.

Somraa, 2!):03S$000.

Total da verba

10 . Depósitos Navaes

H, Hospitaes : No «Pessoal»: Diminuída
de S:780$, raantidos os vencimentos
constantes da lei n. 3.089, de 8

de janeiro de 1916, para todos os

empregados do hospital e do laborató-
rio de analyses, não se lhes alterando
também o numero respectivo. No
«Material»: Diminuída de 2:000$
na sub-consignação destinada á acqui-
sição de instrumental cirúrgico e

respectivos concertos ; e de 5:000$ na
destinada á acquisiçâo de instru-

mentos e de reactivos chimicos, etc.

12. Superintendência de Navegação : No
« Material » da Repartição Central :

Diminuída de 20:000$ na sub-con-
signação destinada ao « Serviço de
pharóes, seu custeio, etc.» ; de
30:000$ na destinada á « Construcção
e reconstrucção de pharóes, etc.» e

de 4:000$ na destinada aos « Serviços

hydrographicos o meteorológicos,

etc». . :...

13. Ensino Na /ai:

a) Diminuam-se, na ccns'gfiação «Di-
versos empregados » da Escola Naval,
ura despenseiro, a 1:200$, que não
tem designação ; um ajudante de co-

zinheiro, a 909$ ; um dos ti"es oes-
penseiros do director, sub- director e
officiaes, a 720$ ; dous creados do of-

ficiaes, a 540$, e dous creados de sub-
officiaes, a 420$, fazendo-se, portanto,

a reducção de 4:740$000
;

432:415$000

126:800$000

245:310$000

1.217:740$000
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6) estabeleçam-se, em 120 a lotação da
Escola de Grumetes, e, em 500, a das

de Aprendizes Marinheiros, fixando-

se om lOS, dos quaes 3% de soldo, os

vencimentos mensaes dcs grumetes.
Ficarão, pois, reduzidas as respecti-

vas dotações: a relativa ao pasa-
meato aos grumetes, de 12:600$ e a

dos aprendizes marintieiros, de
9:000^000 ;

c) reduza-se, de 45:000$, na consigna-

ção « Material » a dotação desiiuada
a fardamento (matéria prima)

;

d) accrescente-se , ao pessoal de taifa

para a Escola de Grumetes, devendo
também servir para as escolas prolis-

sirnaes, dous cozinheiros, a 600S por
anno, sendo um para sub-officiaes e
inferiores e outro para a guarnição.
Reduza-se a três o numero de aju-
dantes de cozinha, a 600^000. Accres-
centem-se ainda, um despenseiro, a

540$, para sub-officiaes e inferiores,

10 creados para officiaes, a 540$ e

cinco creados para sub-officiaes e in-

feriores, a 420$000
;

e) inclua-se na tabeliã a sub-consigna-
ção transferida da verba (Força Na-
val) e relativa a gratificações aos
graduados da Escola de Grumetes e
das de Aprendizes Marinheiros, na
quantia de 6.018$984

14. Bibliotheca, Museu, Archivo e Imprensa
Naval (Nova denominação substi-

tuindo á de Directoria da Bibliothe-

ca, Museu e Archivo). Com as se-

guintes modificações; supprimida a
sub-consignação de 4:000$ destinada
ao « Seguro contra os riscos de incên-
dio dos volumes que constituem a bi-

bliotheca »; e augmentada de
164:160$ destinada á Imprensa Na-
val, com a seíuince discriminação :

Imprensa Naval — Serviço geral ~

Verba 1";

Um auxiliar technico, gratificação, 750$ -
9:000$000.

Um mestre geral, gratificação, 350$ —
4:200$000.

Um auxiliar de commissario, gratificação,
200$ — 2:400$000.

Um escripturario, gratificação, 200$ -
2:400$000,

Um amanuense, gratificação, 170$ —
2:040$000.

Dous revisores, gratificação, 200$ —
4:800$000.

Dous conferentes de provas, gratificação,
150$ — 3:6008000.

Um auxiliar d^eescripta, gratificação, 150$

1.202:788$984
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Um mecânico electricista, gratificação, 200S— 2; 400^000.
Dous continuos (sendo um com funcções de

porteiro e outro servindo de 2" con-
tinuo, gratificação-, 130^—3:120^000.

Um paioleiro, gratificação , 1 30^—1 : 560^000:

Três serventes, gratificação, 120$ — 4:320^
— 41: 640^000.

Serviço artistico:

Officina de composição e liaotypia:

Uru contra-mestre, gratificação, 320$ —
3:840$000.

Três compositores de 1" classe, gratificação,

200$ — 7:200S000.
Cinco compositores de 2* classe, gratificação,

170$ — 10:200$000.
Oito compositores de 3* classe, gratificação,

150$ — 14:400$000.
Um aprendiz de 1* classa, gratificação,

90$ — l:Og'0$000.

Um aprendia de 2* classe, gratificação,

50$ — 600$000.
Um linotypista de 1* classe, gratificação,

250$ — 3:000$000.
Um linotypista de 2* classe, gratificação,

200$ — 2:400$000.
Um aprendiz de 1" classe, gratificação,

90$000 — 1:080$ — 43:800$000.

Oflicina de impressão e pautação!

Um contra-mestre, gratificação, 320$ —
3:840$000.

Um impressor de 1^ classe, gratificação,

200$ — 2:400$000.
Dous pautadores, gratificação, 200$ —

4:800$000.
Três impressores de 2* classe, gratificação,

170$ — 6:120$000.
Três impressores de 3' classe, gratificação,

150$ — 5:400$000.
Três aprendizes de 1* classe, gratificação,

90$ — 3:240$000.
Seis aprendizes de 2* classe, gratificação,

50$ — 3:600$ — 29:400$000

.

Officina de encadernação e serviços ac
cessorios:

Um contra-mestre, gratificação, 320$ -
3:840$000,

Três encadernadores de 1* classe, gratifica-

ção, 200$ — 7:200$000.
Quatro encadernadores de 2" classe, grati-

ficação, 170$ — 8:160$000.
Cinco encadernadores de 3* Ciasse, gratifi-

cação, 150$ — 9:000$000.
Um aprendiz de 1* classe, gratificação, 90$— 1:080$000.
Um aprendiz de 2* classe, gratificação, 50$— 29:880$000.

Oui'0 Papel
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Officina de lithograpiiía e gravura,
cartographia e chromographia:

Um gravador (com fuiicções de contra-

mestre), gratificação,, 350$ —
4:200SOOO.

Ura lithogi*apho de 1" classe, gratificação,

200)? — 2:400$000.
Um lithographo de 2'' classe, gratificação,

170$ — 2:040S!000.
Um conductcr de 1* classe, gratificação,

200$ — 2:400$000.
Um conductor de 2'' classe, gratificação,

170$ — 2:040$000.
Um margeador de 1* classe, gratificação,

i50$ - 1:800$000,
Um margeador de 2" classe, gratificação,

120$ — 1:440$000.
Um pensador, gratificação, 120$ —

1:440$000.
Um aprendiz de 1" classe, gratificação,

90$ — 1:080$000.
Um aprendiz de 2* classe, gratificação,

50$ — 600$ - 19:440$000.

Somma 164:1608000

Total

15. Directoria do Armamento

16. Munições de guerra: Reduzida de
100:000$000

17. Munições de bocca : Substituída a ta-
beliã pela seguinte :

800 rações para oHiciaes dos diversos

quadros da Armada, de accôrdo
cora as lotações respectivas, a
1$400, em 365 dias, 408:800$000.

500 rações para s u b-o ífi c i a e s,

255:500$000.
74 rações para guai'das-marinlia e

aspirantes, 37:814$000.
4.625 rações para marinheiros nacio-

naes e foguistas marinheiros,
2.363:375$000.

600 i*ações para foguistas contra-
ctados, 306:600$000.

450 rações para o pessoal da taifa

nos navios e estabelecimentos,
229:950$000.

600 rações para as praças do Bata-
lhão Naval, 306:600$000.

120 rações para os grumetes da Es-
cola de Grumetes, 61:320$000.

500 rações para aprendizes-
marinheiros, 255:500$000.

302 rações para o pessoal dos pha-
róes, 184:982$000.

392 rações para o patrão-mór, pes-
soal da Usina Eléctrica, dos di-

ques, mortonas, em serviço do
Arsenal do Rio de Janeiro, in-
clusive o pessoal extraordinário,

200:312$000i

220:860$000

438:32È

100:000$000
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56 rações para os pati-ões-raóres e
pessoal do serviço marítimo dos
arsenaes do Pará e Matto Grosso,

28:616^000.
21 rações para os patrões, machi-

nistas, foguistas, mestres, ma-
rinheiros e cozinheiros em serviço

na Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 10: 731 $000.

194 rações para o mesmo pessoal em
serviço nas capitanias dos portos

nos Estados, 99:124$000.
18 rações para os patrões, reraadoi*ès

da praticagem em S. João da
Barra, 9:198$000.

105 rações para os médicos de dia,

chefes de pharmacia, alumnos
pensionistas, oíficiaes de phar-
macia, comraissario, fiel, enfer-

meiro, porteiros, contínuos,
cozinheiros e serventes do Hos-
pital da Marinha, Enfermaria
de Copacabana e Sanatório
Naval ,-53: 655^000.

95 rações para o pessoal da Escola

Naval, 48:545$000.
400 rações para os inválidos, a 1$,

em 365 dias, 146:000$000.
11 rações para o patrão e mari-

nheiros do Deposito Naval,
4:0ir

Pai-a attender á differença de 74 rações
para os aspirantes e g u a r d a s-

marinha, a 425 réis, em 365 dias,

H:479$250.

Para attender á, differença entre o

valor da ração e o termo médio do
custo das dietas, 40:000)?000 5.062:116^250

18. Munições Navaes : Reduzida de
300:000í!000 1.000:000)?000

19. Material de construcção naval : Redu-
zida de 200:000^000 600:000$000

20. Combustível 1.200:000^000

21.0bras: Reduzida de 50: 000$000 150:000^1000

22. Fretes, passagens, ajudas de custo,

commissão de saques, etc 100:0008000

23. Despezas extraordinárias (Nova deno-
minação substituindo a deEventuaes)
com a seguinte discriminação :

Pagamento de vencimentos de pessoal
diverso contractado para serviço do
instrucção, de saúde (médicos, phar-
raaceuticos, dentistas e enfermeiros),
de officinas, etc, 132:0008000.

Eventuaes. Para tomada de contas dos
responsáveis da marinha, enterros,

serviços extraordinários, tratamento
de olficiaes e praças ióra das enfor-
marias, cunhagem de medalhas a



^ 58 --

Oui'o PapsI

que se refere o decreto n. 4.238, de
d 5 de novembro de 1901, e outras

despezas imprevistas, 150:000X1000 282:000^000

24-. Addidos : Reduzida de 200:000$, quota

de reducção provável, durante o

anno 1.153:492íi!000

25 . Classes inactivas : Reduzida de
60:000^000 2 . 940 : 926^747

26 . Despezas no exterior. Fundidas as duas
rubricas «Gommissões no estrangeiro»

e « Pagamento do material contra-
ctado na Europa » em uma só re-

duzida a primeira de 20:000$ e a
segunda de 50 : OOOgOOO 1 80 : OOOjlOOO

180:0002000 36.816:870$786

Art. 27. E' o Presidente da Republica autorizado :

I. A utilizar-se dos transportes de guerra para o serviço de conducção de
mercadorias de commeiTio, devendo o Ministério da Marinha recolher ao
Tliesouro Nacional a renda liquida de cada viagem, renda que o Governo
applicarâ, abrindo créditos nos rcjspectivos limites, na acquisição do material
para a esquadra, pelas verbas — Combustível, Munições Navaes, Munições de
(kierra e Material de Construcção Naval,— cumprindo, então, ao Thesouro
lazer a escripturação desse serviço em livro especial e remetter ao Congresso,

no fim de cada anno, o competente balanço com todos os detalhes
;

II. A transferir para o Corpo de Marinheiros os foguistas contractados,

nacionaes, que, porventura, o quizerem
;

III. A vender, em hasta publica, ou permutar os terrenos dos extinctos

Arsenaes da Bahia e de Pernambuco e da antiga Capitania do Porto do
Corumbá ;

IV. A realizar contractos, por tempo nunca maior de cinco annos, exclu-

sivamente em relação a alugueis de casas ;

V. A distribuir, mensalmente, á Pagadoria da Marinha, as verbas
raensaes correspondentes a despezas miúdas de repartições do ministério que
funccionera nesta capital, recebendo, depois, o Thesouro, da mesma pagadoria,
a respectiva prestação de contas ;

VI. A vender o material i*eputado inútil, inclusive navios julgados im-
prestáveis, recolhendo o producto da venda ao Thesouro, e podendo abrir
créditos, por conta de tal producto recolhido, para a acquisição de material
que considerar indispensável ao serviço da esquadra g ao reparo de suas
unidades ;

VII. A entrar em accôrdo com o Estado do Rio Grande do Sul para que
passe ao referido Estado o serviço do balisamento e illuminação dos canaes
interiores alli existentes, competindo ao Ministério da Marinha o policiamento
da navegação

;

VIII. A fornecer por empréstimo o fardamento necessário aos reservistas
que se incorporarem ás manobras navaes

;

IX. A contratar com quem melhores condições oíferecer, no paiz ou no
estrangeiro, a construcção de uma. barca-pharol para o canal de Bragança,
empregando para esse efieito as prestações já adquiridas para tal fim.

Art. 28. Ficara supprimidas das tabeliãs, que as tivoi"era, as designações
de funccionai'ios que nellas estejam figurando, sem significação orçaraentana,
tendo na columna reservada á consignação de vencimentos apenas um cifrão.

Art. 29. Fica supprimido, logo que vagar, o cargo de consultor jurídico
do Alrairantado, e as funcções que lhe competem passarão a ser exercidas
pelo auditor ou auxiliar de auditor que fòr para isso designado pelo Ministro.

Art. 30. As vagas que se derem no quadro dos auditores deverão ser
preenchidas pelos auxiliares de auditor, cujas vagas, entretanto, não serão
mais preencliidas, ficando de então suppriraidos os respectivos cargos.

Art. 31. O Governo dará baixa aos navios da esquadra que já tivei'cm
perdido o seu valor militar. Dada a baixa, deverá pôr o Governo em situação



^ 59 —

de reserva quantas unidades da esquadra verificar necessárias para que, com
os recursos do orçamento e disposições que o acompanham, as que ficarem no
serviço activo sejam convenientemente custeadas, e possam realizar, pelo
menos uma vez durante o anno, os exercícios navaes que, de accôrdo com os
mesmos recursos, forem devidamente organizados pelo estado-maior.

Art. 32. As vagas que se forera dando, quer de 2"' tenentes extranu-
merarios, quer de sub-machinistas extranumerarios, no Corpo de Engenheiros
Machinistas, não serão preenchidas.

Art. 33. Também não serão preenchidas as vagas que se forem dando no
quadro de serralheiros e de caldeireiros, passando, então, os serviços que os

mesmos desempenhavam a ser affectos ao quadro de mecânicos navaes.
Art. 34. Fica revogado o art. 27 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro

de 1916.
Art. 3S. As vagas que se derem no Corpo de Marinheiros Nacionaes,

de cabos ou de sargentos, marinheiros ou loguistas, deverão ser occupadas
pelos cabos e sargentos excedentes, até que desappareça o excesso verificado.

Art. 36. Reduzidas, nas escolas de aprendizes marinheiros, as lotações

de menores, propriamente destinados ao serviço da Marinha, o Governo
deverá admittir, gratuitamente, como alumnos externos ás mesmas, e sob as

condições que prescrever, menores outros, reconhecidamente pobres, aos
quaes distribuirá, sem augmento de despeza, instrucção primaria e militar.

Art. 37. Na vigência da presente lei não serão chamados a serviços dos
Conselhos de Guerra officiaes reformados, devendo também as vagas que estes

deixarem nas repartições de Marinha, por morte ou demissão voluntária, ser

preencliidas por ofíiciaes effectivos da Armada

.

Art. 38. A porcentagem addicional dos funccionarios que servirem na
aviação, nos submersíveis e nas ilhas da Trindade e Fernando de Noronha
não poderá exceder da que compete aos officiaes que servem em Matto Grosso
Pará e Amazonas, de accôrdo com o art. 4° e § 2" do art. 28 da lei n. 2.290,
de 13 de dezembro de 1910, e será custeada pela rubrica — Eventuaes —
da verba «Despezas extraordinárias».

Art. 39. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo

Ministério da Guerra, com os serviços designados nas seguintes verbas, a
quantia de 30:000g, ouro, e a de 64.264:690S?769, papel :

Ouro Tapei

1

.

Administração Central : Augmentada
de 1:200S para aluguel de casa do
porteiro da Directoria do Expediente
á razão de 100$ mensaes 1.220:860;?000

2. Estado-Maior do Exercito 110:709^000

3. Supremo Tribunal Militar e Auditores:
Augmentada de 1 : 800$ destinada á
ultima consignação, que ficará assim
redigida: Para pagamento dos actuaes

. auxiliares de auditor de guerra,
cujos cargos não serão preenchidos á
medida que forem vagando, á razão
de 750$ mensaes a cada um,
72:000$000 396:550$000

4. Instrucção militar : Reduzida de
89 : 600$ na consignação « Diversas
vantagens» correspondentes a sete

professores vitalícios em disponibi-

lidade e que se acham servindo em
commissão militar fora dos estabele-

cimentos de ensino do Exercito e a
mais sete professores não aproveitados

e que servem fora dos estabeleci-

mentos de ensino do Exercito, em
commissões militares, por estar a
despeza prevista em outras consi-

gnações orçamentarias 1.864:030$000
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5. Arsenaes : Augmentada de 90:869,$500

(de facto reduzida de 49: 130$500 pela

transferencia que se faz das consi-

gnações do material para esta verba),

modificada a proposta pela forma
seguinte :

Arseiul do Rio de Janeiro : Adminis-
tração, 269:530íí!000.

Oílicinas : Pessoal, matéria prima,
machinas, combustivel, expediente,
ferramentas, instrumento e outras

despezas, 930:470^000.
Arsenal de Porto Alegre : Adminis-

tração, 123:927j?500.
Officinas, pessoal, matéria prima, ma-

chinas, combustivel, expediente, fer-

ramentas, instrumentos e outras
despezas, 256:072$500.

Diminuída de 109:818j? na consignação
destinada ao Arsenal de Guerra de
Matto Grosso, reducção esta moti-
vada pela extincção desse Arsenal,
de accôrdo com a lei 1 . 989 : 370J?76i5

6. Fabricas: Augmentada de 179:673S400
(de facto reduzida de 84:326íi!600 pela

transferencia que se faz das consi-

gnações do material para esta verba),

substituída a tabeliã pela seguinte :

Fabrica da Estrella :

Administração, 20:84oi?000.
Officinas : Pessoal , matéria prima , me-
canismo, combustivel e outras des-

pezas, 65:000^000.

Fabiica de cartuchos e artefactos de
guerra :

Administração, 81 :l-20;i!000.

Officinas, pessoal, provimento e mais
despezas, 600:000^000.

Um engenheiro contractado, ..........
24:000$000.

Fabrica do Piquete :

Administração o laboratório,

50:720^000.
Officina, matéria prima, combustível,

conservação e concertos dos edificios,

productos chimicos pai'a o laboratório

e expediente, 4í)3:384$SO0.
Serviços extraordinários, comprehen-
dendo as despezas com o pessoal

necessário ao ramal férreo de Lorena
a Bemfica, 60:000g000 1.355:069j?500

7. Serviço de saúde : Augmentada de
3:432$ na consignação « Hospital
Central » para gratificações addicio-
naes de que trata o art. 165 do res-

pectivo regulameato 773:810,5500

8. Soldos c gratificações de offlciaes: Dimi-
nuída de 29:2008 — diárias de 20 as-

pirantes que ficam supprimidas 21.573:G20í?000

9. Soldos, etapas c gratificações de praças
do pret: Diminuída de 36:000$ pala
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suppressâo de 20 aspirantes e de
137:160$ pela reducção do numero
de soldados a 10.000.

Na consignação « Etapas », onde se diz
— 16.366 praças — diga-se — 13.731

praças, sendo diminuída de
324:485^000.

Diminuída mais de 72 : 000$ correspon-
dentes á gratificação de 1.000 solda-

dos que se alistarem no correr do
anno ; e de 100:000$ na consignação
« Âddicional de 10 % e 15 % sobre o

soldo e gratificação ás praças que ti-

verem, respectivamente, mais de 10

e IS annos de serviço, etc. »

Diminuída de 101:844$, sendo 46:636$
de soldos e gratificações e 55:188$ de
etapas, pela suppressâo de 54 2"= sar-

gentos, na consignação «Inferiores e

aggregados ». Diminuída de 9:592$ na
consignação. << Etapas a desertores,

etc» • i8.677:023$891

10. Classes inacfivas: Diminuída de
100:000$ na consignação « Soldo vi-

talício de 4: 822$41 no Arsenal de
Guerra de INÍatto Grosso » , 10.093 : 377$123

11. Ajudas de custo 150:000$000

12. Empregados addídos: Diminuída de
8:400$ correspondentes aos venci-

mentos de um 2" e um 3° officiaes da
Directoria de Saúde, que foram in-

cluídos no respectivo quadro, e de
mais 9:360$ em virtude de terem
sido aproveitados alguns addídos 94 :070$000

13. Obras militares 600:000$000

14. Material; Augmentada de 10:000$ na
consignação « Estado ÍMaior do Exer-
cito » e de 100:000$ na consignação
« Despezas Especiaes », destinadas á
acquisição de aeroplanos, sua conser-
vação e Escola de Aviação.

Em consequência das modificações fei-

tas nas verbas 3" e 6'', ficara suppi'i-

midas as consignações de 100:000$ o
40:000$, constantes do n. 13, bem
como as de 14:000$, 50:000$ e
200:000$ dos ns. 14, 13 e 16.

As consignações dos ns, 17 e 19 [»assara

a constituir uma só, diminuídas no
sou total de 10:000$000.

Na sub-consignação (n. 13) « intendên-
cias e fortalezas » accrescente-se

:

inclusive o serviço de transporte en-
tre o forte i\larechal Luz c a cidade
do S . Francisco 5.3b6;000$000

15. Despezas no exterior, dííferença de ven-
cimentos, pessoal contractado, com-
missões e outras , S0:000$000

Somma , , 30:000$000 64.246:690$770
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Art. 40. E' o Presidente da Republica autorizado :

I. A mandar distribuix* pela Direcção de Contabilidade e pelas delegacias

fiscaes nos Estados as quantias necessárias ás unidades e estabelecimentos mi-

litares para que façam directamente o supprimento dos artigos á conta dos

créditos votados para a verba ,14% ns. 9, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e

27, consignação — Forragens e ferragens.

Para estas despezas o Ministério da Guerra fixará, dentro das dotações

das verbas para cada estabelecimento, ou unidade militar, uma determinada
quantia, que será adeantada pela repartição pagadora das alludidas unidades
ou estabelecimentos, conforme o Ministério da Guerra o determinar, e bem
assim as quantias determinadas para o expediente de regiões, armas e servi-

ços, brigadas e circumscripção constante do n. 31 da verba 14* e para as

directorias de Engenharia, Material Bellico, Administração e Saúde, constan-
tes do n. 1, c, d, e, f, da mesma verba.

A despeza que exceder da quantia distribuída será attendida pela mesma
unidade ou estabeleci;aento com recursos de que dispuzerem os cofres dos
seus conselhos económicos.

II. A contractar no estrangeiro operários especialistas para as fabricas de
material do Estado, sém augmento de despeza

;

III. A vender as publicações do Estado Maior do Exercito que não consti-

tuam segredo e applicar o producto a melhorar os recursos da Imprensa
Militar;

IV. A manter dous addidos militares actualmente na Europa acompa-
nhando as operações militares, um official na Dinamarca, a cargo de quem
se acha a guarda de importante material bellico, e um addido militar na Re-
publica Argentina

;

V. A reformar os arsenaes, dando-lhes caracter technico, reduzindo os

quadros, podendo supprimir os arsenaes que julgar inúteis aos serviços do
Exercito, respeitando os direitos dos funccionarios e operários, conformo
dispõe o n. IX art. 43 da lei n, 2.924, de 5 de janeiro de 1915

;

VI. A permittir que a Intendência da Guerra forneça aos officiaes effe-

ctivos do Exercito e aspirantes a matéria prima para a confecção de seus far-

damentos ou estes já confeccionados, o armamento e demais artigos confec-
cionados, necessários ao serviço pi'opriamente militar, mediante pagamento
por descontos ou á vista, applicando-se o producto dessas vendas a acquisições

successivas para o fornecimento, de accòrdo cora as instrucções que o Ministé-

rio expedir
;

VII. A vender os productos das fabricas do Piquete e da Seri*a da Es-
trella, dando preferencia, em igualdade de condições, ás propostas feitas em
concurrencia pelas fabricas nacionaes dos artigos similares, sendo i-ecolhido o
saldo, deduzidas as despezas, ao Thesouro Nacional

;

VIII. A aproveitar, nas vagas que se verificarem na Directoria do Expe-
diente da Guerra, respeitados os direitos de promoção no quadro, os acíuaes
officiaes civis da Escola de Estado Maior, da Intendência da Guerra e do Ar-
senal de Guerra desta Capital, em serviço na mesma directoria, que tenham
mais de 10 annos de serviço publico

;

IX. A ceder, mediante indemnização, ao Estado de Pernambuco o odi-

ficio destinado a quartel na cidade do Recife, o no qual já se acha installado

um dos corpos de policia do mesmo Estado, na Soledade.
X. A despender por conta da verba « Matei*ial « até a quantia de 2:500íS!,

destinada ao apparelhamento dos teams de footbalí da Liga Militar perten-
centes á guarnição desta Capital e organizados de accòrdo com o respectivo
regulamento approvado pelo Ministério da Guerra

;

XI. A api'oveitar na vaga do primeii*o posto de officiaes dentistas do
Corpo de Saúde do Exercito que se der na vigência desta lei o único inferior

que actualmente existe nas fileiras do mesmo Exercito e que já se achava di-

plomado por uma das faculdades de medicina da Republica, preenchendo as

condições de boa conducta civil e militar, tempo de serviços no Exercito e
profissional nos estabelecimentos militares exigidos pelo decreto legislativo

n. 2.919 A, de 30 de dezembi'o de 1914, ao tempo em que foi publicada
a remodelação do Exercito nacional

;

XII . A, na vigência desta lei, conceder mais um anno de matricula aos

actuaes e ex-alumnos da Escola Militar que, habilitados em matéria do curso
fundamental e que não possam proseguir em seus estudos por effeito da
disposição do § 2" do art. 12 do regulamento em vigor.
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Art. 41. Na vigência desta lei:

a) Somente serão permittidas consignações até dous terços do soldo ou
ordenado que forem estabelecidas por oíficiaes e funccionarios civis ás suas
famílias e Instituições que, por disposições especiaes, já gosem desse direito e a
casas coramerciaes de uniformes militares nesta Capital e nos Estados

;

6) Nenhum official poderá receber mais de uma ajuda de custo de um
Estado para outro ou para a Capital Federal, salvo por motivo de promoção o
consequente transferencia, ou quando marchar com o seu corpo ;

c) Não sei'ão chamados a serviço dos conselhos militares os offlciaes refor-

mados
;

d! Não se preencherão as vagas de 2°^ tenentes-pharmaceuticos e veteri-

nários
;

e) A carga sobre os vencimentos dos oíficiaes do Exercito até o posto de
tenente-coronel inclusive, proveniente de débitos que, porventura os mesmos
tenham para com os collesios militares pela educação de íilhos nesses institutos,

será indemnizada pela decima parte do respectivo soldo.

Art. 42. Continua á disposição do Ministério da Viação e Obras Publicas
o 5" batalhão de engenharia, afim de ultimar os trabalhos da commissão de
linhas telegraphicas e estratégicas de Matto Grosso ao Amazonas, com a orga-
nização orçamentaria igual á dos demais batalhões de engenharia do Exer-
cito.

Art. 43. O Governo venderá todo o material bellico inservivel existente
nos arsenaes, fortalezas o quartéis, recolhendo o prodúcto ao Thesouro
Nacional, acompa'nhado da factura respectiva e podendo posteriormente abrir
créditos limitados pelas quantias recolhidas, para acquisição successiva e
reparos de mateinal bellico e desenvolvimento das fabricas encarregadas do
preparo desse material.

Art. 44. A etapa em qualquer guarnição nunca poderá exceder ao duplo
da etapa média que serviu de base ao computo orçamentário, salvo a etapa
abonada ás praças do 5° batalhão de engenharia em commissão nas hnhas
telegraphicas de Matto Grosso, que pôde ser elevada até 3$300.

Art. 45. Continua em vigor a disposição do art. 3" da lei n. d.687, de
13 de agosto de 1907, para pagamento dos soldos devidos aos voluntários e
relativos aos exercícios anteriores ás datas dos reconhecimentos dos direitos

dos alludidos voluntários aos soldos vitalícios em questão, ficando prorogado o
prazo para a habilitação de que cogita o art. 2° da mesma lei.

Art. 46. Aos oíficiaes promovidos ou graduados serão abonadas, mediante
requerimento, as seguintes importâncias para serem descontadas pela decima
parte do soldo mensal : de 2°' tenentes a capitães — 660$ ; de majores
a coronéis — 800S ; a generaes — 1:200^000. Desses adeantamentos serão
descontadas as dividas que tenham sido contrahidas pelos referidos oífi-

ciaes.

Nenhum outi'o abono previsto em lei se fará sinão sob condição de paga-
mento integral dentro do corrente anno.

Art. 47. Ficam supprimidas, por contravirem a lei de vencimentos mili-

tares e salvo tão somente os direitos adquiridos reconhecidos pelo Poder Judi-

ciário, todas as gratificações especiaes que a titulo diverso ainda percebem
officiaes do Exercito no desempenho de funcções de caracter militar ou que so

prendam a estas, sendo que os officiaes, no desempenho de funcções technicas,

poderão perceber durante o tempo em que estiverem de serviço, afastados das
sedes de suas coramissões, uma diária, que lhes será arbitrada pelo Ministério

da Guerra.
Art. 48. E'' fixado em 600 o numero de alumnos do Gollegio Militar do

Rio de Janeiro e em 200 o de cada ura dos coUegios militares de Porto Alegro
e Bai'bacena. O numero de alumnos gratuitos no CoUegio Militar do Rio de
Janeiro não poderá exceder de 100 e o dos collegios militares de Porto Alegro
e Barbacena de 40 cada um,

Paragrapho único. Fica prohibida a admissão de novos alumnos gra-

tuitos.

Art. 49. Os alumnos dos coUegios militares poderão ser transferidos do
um para outro desses estabelecimentos no fim dos annos lectivos o somente
nessa época, a pedido dos respectivos pães ou tutores, con-endo por conta

destes todas as despezas decorrentes e desde que haja vaga na i'espectiva

classe de gratuito ou contribuinte a que pertencer o alumno.
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Art. !iO. Correrão por conta dos cofres do conselho administrativo dos

collegios militares as despezas com as gratificações de regência de turmas,

quando se tornar necessária a divisão de turmas nos termos do regulamento
approvado pelos decretos ns. 10.198, de 30 de abril de 1913, e 10.832,

de 28 de março de 1914.

Art. bl. Os vencimentos dos aliunnos da Escola Militar, salvo os actual-

mente já matriculados, serão os seguintes : no curso fundamental — soldo

de praça simples ; no í" anno dos cursos especiaes — soldo de 2° sargento ;

no 2°' anno dos mesmos cursos e escolas praticas — soldo de 1° sar-

gento .

Art. 52. O Governo não preencherá as vagas que occorrerem no pessoal

administrativo do Ai'senal de Guerra do Rio de Janeiro até que o respectivo

quadro fique reduzido ás seguintes proporções : um secretario, um chefe de
secção, dous 1°' olíiciaes, dous 2'^ olíiciaes, quatro 3°^ officiaes, 14 4°^ officiaes,

dous guardas, um apontador geral, um ajudante de apontador, um fiel de
almoxarife, três porteiros, quatro continuos, um feitor do serviço geral,

um auxiliar technico, quatro mestres, 14 contra-mestres e um ajudante
de electricista.

Art. 53. Ficam supprimidos no Arsenal de Porto Alegre, á proporção que
se derem vagas, os logares de dous chefes de secção, dous 4°' officiaes e um
agente de compras.

Art. 54. Os medicamentos fornecidos a officiaes e funccionarios civis do
IMinisterio da Guerra serão pagos em folha, sendo expressamente prohibido o

fornecimento gratuito. As importâncias provenientes de taes fornecimentos
serão recolhidas á Directoria de Contabilidade, onde serão escripturadas sob o
titulo — Despeza a annullar, para que tenham applicação na acquisição de
medicamentos e drogas para o Laboratório Ghimico Pharmaceutico.

Art. 55. Os exames e analyses feitos no Laboratório de Bacteriologia

serão pagos adeantadamente, segundo a tabeliã de preços organizada pelo
Rlinisterio da Guei'ra, sendo recolhido o producto á Dii'ectoria de Contabilidade

e ahi escripturado sob o titulo — Despeza a annullar, para que tenha appli-

cação na acquisição de apparelhos e reactivos para o Laboratório.
Art. 56. Continuam em vigor os arts. 45, 46, 48, 51 e 52 da lein. 2.924,

de 5 de janeiro de 1915, e n. VI do art. 42 da lei n. 3.089, de 8 de
janeiro de 1916.

Art. 57. Fica vigorando como credito especial, para os mesmos fins para
que foi votado, o saldo do credito concedido pelo decreto legislativo n. 2.930,

dè 6 de janeiro de 1915.

Art. 58. As vagas que se dei'em no quadro dos auditores deverão ser

pi'eenchidas pelos auxiliares do auditor, cujas vagas, entretanto, não serão
preenchidas, ficando de então supprimidos os respectivos cai'gos ; antes,

]>orém, os auditores poderão ser removidos a seu pedido e a juizo do Governo
dentro do prazo de 30 dias.

Art. 59. Os pharmaceuticos militares, que também forem diplomados em
meJicina, que tenliam prestado serviços médicos no Exercito, tei'ao prefe-

rencia para o preenchimento das vagas que se derem no corpo medico, quando
habilitados em concurso.

Art. 60. Aos officiaes do Exercito ou da Armada, que devidamente o
requererem, ecm numero que, a seu juizo, fòr considerado razoável, poderá o
Governo permittir que, com os respectivos vencimentos, pagos cm papel, na
capital da Republica, se ausentem do paiz, uma vez que se destinem a acom-
l)anliar, na Europa, as operações militai*es, sob as condições que o Governo
reputar convenientes, entre as quaes ieverá figurar a de lhe i^emetter,

opportunamente, um relatório das observações que hajam feito.

Art. 61. E' elevado a 50 o numero de alumnos, que podem dar motivos á
organização de turmas supplementares nos collegios militares, salvo para o
caso de adaptação, ficando nesta parte alterado o art. 117 do decreto nuniei*o

10.198, de 30 de abril de 1913.
1'aragrapho único. O Governo apresentará, nos primeiros dias da pró-

xima sespãodo Congresso Nacional, demonstração detalliada da receita e dcs-
]ioza do4 cofres dos conselhos administrativos dos collegios militares, bem como
informará qual a importância devida aos docentes dos mesmos collegios, pela
regência de turmas supplementares.

Art. 62. São dispensadas as dividas dos orphãos de militares contrahidas
até 31 do dezembro de 1916, para com os collegios militares.
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Ai't. 63. Os delegados fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados remet-
terão impreterivelmente, por trimestre e até 15 dias depois da terminação de
cada um trimestre, ao IMinistro da Guerra, uma demonstração detalhada das
despezas militares pagas pelas repartições pagadoras que lhes forem subordi-
nadas, compreliendendo o estado das diversas verbas, de modo a que com
clai"eza e precisão se possa ir tendo sciencia do que occorre nas referidas
repartições de Fazenda e do estado dos créditos, e na opportuna occasião
demonstrar pela mesma forma, isto é, clareza e precisão, por meio de ba-
lanços, qual a despeza realizada, quaes as glosas feitas ás despezas illegaes

pagas pelas mesmas repartições e qual o saldo restituído ao Thesouro Nacional,
por liquidação de cada anno financeiro.

Art. 64. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Minis-
tério da Agricultura, Industria e Commerbio, com os serviços designados nas
seguintes verbas, a quantia de 51:680í?352, ouro, e a de 1S.242:086$000,
papel:

Ouro Papel

1

.

Secretaria de Estado: No « Pessoal » Au-
gmentada de 7:200$ na consignação
destinada ao gabinete do Ministro,

para um auxiliar desenhista, de
accòrdo com os arts. 3" e 55 do re-

gulamento approvado pelo decreto
n. 11.436, de 13 de janeiro de
1913 '. 650:486$000

2. Pessoal contractado 120:000^000

3. Serviçi'' de Povoamento: Reduzida de
40:000$, sendo 20:000$ na consi-

gnação << Material para a Hospedaria
da Illia das Flores » e 20:000$ na con-
signação « Material para o serviço de
immigração » . No n . 1 (directoria)

« Material » : em vez de despezas pos-

taes e telegrapliicas, diga-se despe-
zas postaes , telegraphicas e telepho-

nlcas ; no n. II (Hospedaria de immi-
grantes) « Material » accrescente-sc
depois das palavras « Matei*ial marí-
timo» o seguinte: enterramento de
im migrantes ; devendo o n. IV (ser-

viço de colonização) «.Material» ficar

assim redigido: « O necessário ao ser-

viço das inspectorias, comprehen-
dcndo aluguel de casas, diárias, aju-

das de custo, passagem e transportes,

bem assim a conservação c o custeio

dos núcleos coloniaes, inclusivo as

despezas com os zeladores e trabalha-
dores dos núcleos emancipados » 1 : 003 : OOOfOOO

4. Expansão económica do Brazil 45:000$000

5. Jai'dim Botânico: Augmentada a 2'' con-
signação do «Material» de 2:000$, a
3=' de 2:000$ e a 4''' de 6:000$; e sup-
primida na l'' a palavra «editaes». 1:778$000 293:000$000

6. Serviço de Agricultura Pratica: No «Pes-

soal » : Augmentada de 36:000$ para
pagamento de vencimentos a mais 12
chefes de cultura ou administradores
de campos de demonstração. No
«Material» : Diminuída de 12:400$
pela suppressão da sub-consignação
« Alugueis de casas para installação

de depósitos de raachinas e instru-

A.F, '5
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mentos agrícolas » ; e na 8°- sub-con-

signação in-fine, onde se diz « e con-

strucção ou auxílios para construcção
de estradas de rodagem !>, diga-se — e

conservação ou auxílios pára conser-

vação de estradas de rodagem para o

serviço de estabelecimentos federaes
;

na 9* 6 ultima sub-consignação dimi-

nuída de 36:000^, suppriraídas as pa-

lavras <c de ínstructores agrícolas )) e
na 3°- sub-consignação supprimida a
palavra « gratuita )> 2.894:800$00a

7. Escola de Aprendizes Artífices 1 .082:000$000

8. Serviço Geológico e Mineralógico : Au-
gmentada de 225:000^, accrescen-
tando-se na verba « Material » o

seguinte: Para sondagens de carvão
de pedra e petróleo nos Estados do
Paraná, Santa Catharína e Rio
Grande do Sul, inclusive para ser-

viços a contractarem-se com geólogos
para estes trabalhos 225 : 000^000 374 : 000$000

9. Junta Gommercíal 77:000^000

10. Directoria Geral de Estatística : No
« Material » Augmentada do 5 : 000$ a
5^ sub-consignação, que ficará assim
redigida : « O necessário ao serviço

da typograpliía e para as publicações

por ella editadas, inclusive brochu-
ras, encadernações, graphicos, es-

tampas, gravuras e clichés, 20:000$».

Augmentada ainda de 5:000$ a ul-

tima sub-consignação « Para occorrer
a quaesquer despezas, etc . » , 528 : 800$000

11, Directoria de Meteorologia e Astrono-
mia 547:960^000

12. Museu Nacional: No «Pessoal» onde
se diz : « dojs praticantes (salário

mensal 250$), 3:000$000», diga-se

«6:000$»; e diminuída de 6:000$
pela redacção do numero de jardi-

neiros a 5. ^0 «Material»: Dimi-
nuída de 6:000$ na ultima sub-con-
signação « Para o Horto Botânico,
etc.» ; e de 3:000$ na sub-consigna-
çao « Objectos de expediente, enca-
dernação, etc.» 326:240$000

13, Escola de Minas: No «Material»: Au-
gmentada de 6 : 000$ a sub-cOnsigna- •

ção « Laboratórios e gabinetes, etc. » 385:000$000

14* Serviço de Informações 92:000$000

15. Serviço de Industria Pastoril: No « Pes-
soal » Supprimida a sub-consignação
de 4:800$ destinada a um auxiliar
technico da directoria ; Supprimida a
sub-consignação de 3:000$ destinada
a um professor primário da Escola de
Lacticínios de Barbacena emais a de
2:400$ destinada a um mestre para
fabrico de queijo da mesma escola

.

ài
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No «Material» (n. I, Directoria c

suas dependências) : Diminuída de
48:000$ a sub-consignação « Acquisi-
ção de vaccinas, medicamento?,
etc.» ; no n. V, Escolas de lacticínios

de Barbacena, augmentada de 3:000$,
modificada a tabeliã como se segue:
Compra, alimentação e tratamento
de animaes leiteiros, etc, 10:000$000.

Compra e conservação de material para
laboratório, aulas e gabinetes, mobi-
liário, material agrário, machinas,
instrumentos, ferramentas, appare-
llios, utensílios e productos necessários
á ordenha, conservação e manipula-
ção do leite e emballagem dos pro-

ductos da escola, 8:000$000.
Expediente, livros, etc, 2:000$000.
Salário de feitores, etc, 6:500$000.
Acquisição de plantas, eic, 30Ò$000.
Diária do pessoal technico, passagens,
etc, 8:000$000.

Redigida assim a consignação VI do
Material : << Auxilio para importação
e transporte no paiz de animaes re-

productores bovinos, cavallares e
suínos e para prémios aos agricultores

e criadores que tomarem parte nas
exposições agro-pecuarías, 150:000$.
Auxílios para a construcção de ba-
nheiros carrapaticidas, á razão de
500$ cada um, na forma do decreto
n. il.460, de 27 de janeiro de 1915,
não podendo este auxilio estender-se
a mais de seis banheiros em cada
município, 150:000$000.

Redigida a consignação VII, « Material»,
assim : « Para importação de repro-
ductores de qualquer raça, encom-
mendados pelos governos dos Estados
ou dos municípios, ou pelas sociedades
de agricultura e criação reconhecida-
mente idóneas, recebendo a União
apenas metade do custo e frete dos
animaes importados, e ficando a outra
metade dispensada de pagamento,
como auxilio a essa importação do
estrangeiro, 600:000$000.

Para pagamento de passagem de
P classe a veterinários estrangeiros
diplomados e contractados por dOus
atnios, no mínimo, pelos governos dos
Estados e dos municípios, pelas so-

ciedades de criação ou por parti-

culares para serviços da industria

pastoril, 50:000$000.

Para o desenvolvimento da industria

pastoril do paiz, comprehendendo o
estabelecimento de estações de monta
nas regiões que não puderem ser

attendidas pelos postos zootechnicos
e fazendas raoJelo de criação ; o para
supprimento de consignações desta

Ouro Papei
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verba, cuja deficiência liaja sido ve-

infica la pelo Governo, 850:000,$ (in-

clusive 36:000$ para material de
custeio no posto de observação e on-
ferraaria veterinária de Bello Hori-

zonte '

.

Supprimidas as quotas cori^espondentes
ao Posto Zootechnico de Ribeirão
Preto, de 29:400g de pessoal e 69:C

de matei'ial

Papel

d6. Serviço de Protecção aos índios e Loca-
lização de Trabalhadores Nacionaes.
No « Matei'ial »: Augmentada de
40:000$ a sub-consignação «Paxá
occorrer ás despezas com a manu-
tenção das Inspectorias, etc, »; e de
25:000$ na sub-consignação « Obras,
custeio, conservação e desenvolvi-
mento, etc.»

Redigida a ultima sub-consignação da
seguinte forma: «Obras, custeio,

conservação e desenvolvimento dos
Centros Agrícolas, inclusive despezas
com passagens e transportes de tra-
balhadores nacionaes para os mesmos
Centros, e 13:571$420 como auxilio ás

colónias indígenas de Matto-Grosso,
mantidas pelos missionários sale-

sianos. Augmentada de 30: 000$ para
despezas com as lanchas e serrarias

das fazendas do Rio Branco e com a

guarda e conservação dos bens alli

existentes (pessoal e material)

17. Ensino agronómico: No «Pessoal», con-
signação « Aprendizados Agrícolas » :

Augmentada de 4:800$, dizendo-se em
vez de « dous médicos para os apren-
dizados de S. Luiz de Missões e Sa-
tuba, 9:600$», o seguinte: «Três mé-
dicos para os Aprendizados de S. Luiz
de Missões (Estado do Rio Grande do
Sul), Satuba (Estado de Alagoas) e
S. Bento das Lages (Estado da Bahia),

sendo 3:600$ de ordenado e 1:200$
de gratificação, 14:400$0Ô0. No <( Ma-
terial-: Diminuída de 118:000$ pela

suppressão da ultima consignação
« Para supprir a deficiência das di-

versas consignações desta verba »

.

Diminuída, ainda, de 19:0 0$, sendo:

7:000$ na consignação «Moveis, etc»,
3:000$ na consignação «Ciarias, aju-

das de custo, etc», 3:000$ na con-
signação " Salários de apontadores,
etc», 2:000$ na consignação « Ac-
quisição de plantas, etc.» e 4:000$
na co.nsignação « Despezas i]n-

previstas, etc», tudo nas quotas
destinadas á Escola Superior de Agri-
cultura e Medicina Veterinária. Sub-
stituída a tabeliã dos Aprendizados
Agrícolas pela seguinte:

3.327:200$000

543:000$000
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í 6:000S000
II 8:000S000
m 8:000$000
IV 14:000^000
V 6:000^000
VI 12:000$000
VII 5:000g000
VIII 75:000$000
IX 116:000g000
X 6:0008000
XI 6:000^000

18. Estação sericicola de Barbacena; No
« Material » Substituída a tabeliã pela

seguinte:

I .. 500$000
II l:000í!000
III 500S000
IV 500ÍÍ000

V 9:30015000

19. Eventuaes : Supprimidas as palavras
« bera assim as despezas com as

lanchas e s'errarias das fazendas do
Rio Branco e com a guarda e con-
servação dos bens alli existentes (pes-

soal e material)»

20. Pessoal addido: Reduzida de 797:874í3610

21. Subvenção e auxílios: Substituída a re-
dacção da primeira parte da tabeliã

pela seguinte: Subvenção ao Instituto

Technico Pi*ofissíonal de Porto Alegre
(Escola de Artífices), 90:000^ (decreto

n. 9.070, de 2o de outubro de 1911);

idem á Estação Experimental de Via-
mão, 76:800S (deci'eto n. 8.810, de
5 de julho de 1911); idem ao Pos-

to Zootechnico de Viamão, 108:200^!

(decreto n. 8.810, de 5 junho de
1911 ; idem á Escola Médio ou
Theorico-Pi"atica de Porto Alegre,

183:80Q§ (decreto n. 8.516, deli de
janeiro de 1911); idem ao Serviço

Meteorológico do Estado de S. Paulo,
• 40':000$ (decreto n. 11.508, de 4

de março de 1915); idem idem do Rio
Grande do Sul, 40:000)5! (decreto

n. 11.508, de 4 de março de 1915)

;

idem idem de Minas Geraes, 25:000$
(decreto n. 11.508, de 4 de março de

1915); idem ai Instituto Electro-

Technico do Itajubá, 50:000$; idem
idem ao de Porto Alegre, 50:000$, o

ao Instituto Oswaldo Cruz, mediante a

obrigação de fornecimento gratuito

ao Ministério das vaccinas e soros de
que este necessitar para distribuição

gratuita aos lavradores e ciúadores,

48:000S?000

828:800$000

aisowooo

200:000|5!000

1.200:000$000

4:902$352 673:800$000

51:680$352 15:242:086$000
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Art. 65. E' o Presidente da Republica autorizado:

I. A entrar em accôrdo com o Governo do Estado do Maranhão para os

fins de entregar, sem indemnização, ao mesmo Estado, o material pertencente

á União, actualmente alli existente para as obras do canal de Gerijó, e de

serom ao mesmo Estado restituídos pela União os 300:000$ que desse i'ecebeu

para auxilio das mencionadas obras.

Esta restituição sei'á feita com os recursos do credito aberto no corrente

anno pelo Poder Executivo para construcção de uma estrada de rodagem do
Maranhão, como auxilio directo aos flagellados pela secca.

II. A vender as lanchas e todo o material adquirido para o serviço de de-

fesa da borracha e outras repartições ou serviços extinctos ou reduzidos, re-

colhendo ao Thesooro Nacional o producto das vendas, que serão feitas em
leilão, guardadas as formalidades legaes

;

III. A promover a annuUação do contracto celebrado com Carlos G. Wigg
e Trajano S. Viriato de Medeiros ou, para o fim de assegurar a livre con-
cui"rencia na industria siderúrgica, a estender a todas as em prezas que se

organizarem, para os fins da lei n. 2.406, de 11 de janeiro de 1911, os pré-
mios, favores e vantagens constantes do decreto n. 8.570, de 22 de fevereiro de

1911, e do art. 71 da lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910
;

IV. A emancipar os núcleos coloniaes que julgar conveniente, vendendo
nm hasta publica os edificios e outros bens que a União possuir nos mesmos
núcleos, podendo conservar como reservas florestaes as mattas disponíveis quo
para esse fim se prestarem.

A emancipação será feita por decreto e será extincta a administração do
núcleo.

Os lotes desoccupados e os que forem sendo abandonados pelos colonos

serão vendidos sob pagamento integral á vista, indistinctamente a nacionaes e

estrangeiros, mediante preços e condições do venda estabelecidos nos regida-
mentos vigentes, os títulos de propriedade sendo passados pelos funccionarios

que para isso forem designados pelo ministro.
Os núcleos emancipados onde houver colonos com debito para com a Fa-

zenda Nacional, e aquelles onde forem conservadas reservas florestaes, ou
quaesquer bens da União, ficarão a cargo de zeladores cobradores, que agen-
ciarão a cobrança das dividas dos colonor, e serão escolhidos de preferencia
entre o pessoal addido deste ou de outros ministérios.

Aos colonos dos núcleos a emancipar, de accôrdo com as disposições prece-
dentes, e que estiverem com suas prestações era dia, será concedida uma re-

(lucção sobre as prestações restantes, desde que sejam pagas de uma só vez,

nas seguintes proporções e prazos, a contar da data do decreto de emanci-
pação :

30 7o, si forem liquidadas dentro de três mezes
;

20 "/o, si forem liquidadas dentro de seis mezes
;

15 %, si forem liquidadas dentro de 12 mezes
;

Nos núcleos emancipados, as terras requeridas que ainda estiverem por
medir e demarcar, sel-o-hão por conta dos novos adquirentes, devendo esse

serviço ser fiscalizado pelo inspector do Povoamento.
V. A fazer á Sociedade Nacional de Agricultura cessão, a titulo gratuito,

dos terrenos de que esta sociedade está de posse desde 20 de dezembro do
1899, por aviso n. 199 do Ministério da Industria, Viação c Obras Publicas
situados no 23" districto, freguezia de Irajá, no Districto Federal, sob as clau-
sidasdeinalienabilidade, e de não poder a mesma sociedade destinal-os a
outros fins que não sejam os da manutenção alli do Horto-Fructicola da Penha,
dos campos de demonstração de cultoras e criação, o do Aprendizado Agrícola
Wencesláo Bello, revertendo taes terrenos cora as berafeitoiias que ahi se en-
contrarem e independentemente do qualquer indemnização ao Património Na-
cional, desde que se verifique o caso de indevida applicação delles, ou o caso
de dissolução ou extincçãoda dita sociedade

;

VI. A transferir ao Estado de Minas Geraesa Fazenda ?»Iodelo de Criação,
de Uberaba, fundada em propriedade agrícola, doada pelo Estado de Minas
para esse destino, ficando a União exonerada de quaeisquer encargos decor-
rentes do seu custeio e administração, e suppriraindo os cargos do pessoal em
serviço na mesma fazenda

;

VII. A prover, cffectivaraente, os legares de lentes catliedi-aticos das es-
colas subordinadas ao Ministério da Agricultura, actualmente vagos, desde que
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os concursos para o provimento effectivo dos mesmos tenham sido abertos o
encerrados mais de cinco vezes, sem inscripção de candidatos;

VIII. A entrar em accôrdo com a Sociedade Nacional de Agricultura, afim
de tornar o Horto da Penha um núcleo permanente de formação pratica dos
technicos para o ensino ambulante de agricultura e industrias' connexas, e do
centro de experiências para o exame pratico de utensílios e machinas agrícolas,

tendo em vista, especialmente, as condições da população rural no nordeste
do paiz;

IX. A i"egulamentar e fiscalizar a venda no paiz de adubos mineraes ou
animaes e de tóxicos insecticidas e fungicidas, de modo a cohibir as fraudes
tão communs nesse particular, e normalizar a sua composição, estabelecendo
as disposições e penalidades que julgar necessárias

;

X. A crear typos oíficiaes para o commercio do algodão
;

XI. A adoptar as providencias que julgar necessárias para impedir eíHcaz-
mente a introducção e a circulação no paiz de sementes e plantas infectadas

;

XII. A pi"omover, demodo geral e sob condições que não permittam o
açambarcamento da producção, o estabelecimento de usinas de beneficia-

mento e pi"ensagem para o algodão nas principaes estações das estradas de
ferro, exportadoras de algodão, ou eju pontos adequados do interior, onde
ainda não existam installações apropriadas, pela fórraa que julgar mais conve-
niente e de accôrdo com os governos dos Estados, mediante uma reducção no
imposto de exportação sobre o algodão nella beneficiado, uma vez satisfeitas as
prescripções que forem estabelecidas, abrindo para isso os necessários cré-
ditos

;

XIII. A facilitar o mais possível aos pequenos lavradores a acquisição do
descai'oçadores dé algodão e de prensas de óleo á mão, mediante o regimen
que julgar mais conveniente, e dentro das consignações próprias, constantes
do orçamento

;

XIV. A vender aos governos dos Estados ou emprezas particulares, para
fins de reconhecida utilidade pubhca, lotes nos núcleos coloniaes emancipados

;

XV. A despender até a quantia de 100:000$ em auxilio á Pi^efeitura do
Districto Federal, para a creação de uma Escola Normal Modelo de instrucção
profissional e technica

;

XVI. A entrar em accôrdo com os governos estaduaes no sentido de ser
realizado por funccionarios locaes o recenseamento geral da Republica em
1920, mediante auxilio, cuja importância deverá ser proposta ao Congresso
Nacional logo que esteja orçada a despeza

;

XVII. A restituir aos Estados ou aos municípios, onde foicem extinctos os
estabelecimentos agrícolas, os immoveis e pertences que tiverem sido por elles

doados para aquelle fira
;

XVIII. A despender atí a quantia de 130:000$ para a compra do prédio
da antiga Escola Agrícola União e Industria, em cuja posse se acha desde
julho de 1913, para o fim de nelle funccionar a Escola Pratica de Agricultura
Mariano Pi'OCopio, no Estado de Minas Geraes, abrindo para isso o necessário
credito

;

XIX. A estabelecer uma Fazenda IModelo no Estado da Bahia, abrindo o
necessário credito

.

• Art.66.0 Governo entrará em accôrdo com a Sociedade Brazileira de
Animação á Agricultura, com sede em Paris, para que esta se incumba do
Serviço de Expansão Económica na Europa, sem augmento de despeza.

Art. 67. A renda arrecadada pelos postos zootechnícos, fazendas de
ciiação, aprendizados e escolas agrícolas, laboi^atorio de analyses da Directoria
da Industria Pastoril, campos de demonstração e de experiência, estações
geraes de experimentação, núcleos coloniaes, centros agrícolas, postos e po-
voações indígenas. Jardim Botânico e Horto Florestal será recolhida ao The-
souro Nacional e poderá ser applícada ao custeio dos pi-oprios estabeleci-
mentos, até a importância correspondente a 80 % das i'espectivas dotações
orçamentarias, mediante prévia autorização do ministro e prestações de contas,
na forma da lei.

Paragrapho único. O producto da venda dos animaes reproductores dos
postos zootechnícos e fazendas de criação, bem assim a renda dos estabeleci-
mentos de sericicultura e lacticínios poderão ser empregados integralmente na
compra de animaes reproductores e de casulos e matéria prima para os mesmos
estabelecimentos, observadas as disposições deste artigo.



Art. 68. Será concedido transpox*te gratuito nas estradas de feri"o da
União e no Lloyd Brazileiro para os animaes de raça destinados á reproducção
e para o material agrícola, plantas, adubos e sementes que, em virtude de pe-

dido dos interessados, fòr requisitado por este Ministério.

Art. 69. O Governo não restituirá em dinheiro o preço das passagens dos

immigrdntes espontâneos ; credital-os-ha, dejiois de localizados, pelo valor das
mesmas, como adeantamento do preço da acquisição do lote de terras que cada
um occupar. No caso do valor do lote, casa e bemfeitorias nelle existentes ser

inferior ao custo total das passagens pagas pelos immigrantes, o excedente
ser-llies-ha entregue em sementes, ferramentas ou machinismos agrícolas.

Art. 70, Fica elevada a 50 °/o a porcentagem estabelecida no art. 84 do
regulamento approvado pelo decreto n. 9.0sd, de 3 de novembro de 1911,

para a concessão de lotes a trabalhadores nacionaes.
Art. 71.' As estacões geraes de experimentação, os campos de demons-

tração, os aprendizados agrícolas, os postos zootechnicos, as fazendas Modelo
de Criação e demais estabelecimentos que disponham de terras para culturas,

além das indispensáveis aos estudos, experiências e demonstrações regulamen-
tares, poderão cultivar e explorar essas teri*aspor meio de ajustes de parceria,

cujas condições ficarão, em cada caso, dependendo de appròvação do ministro
para que se tornem effectivas.

Esses ajustes, que serão feitos por prazos nunca maiores de três annos,
ficarão sem effeito sempre que o ajustante se tornar inconveniente á boa
ordem do estabelecimento ou abandonar suas culturas, por mais de três mezes
sem causa justificada, a critério do Governo

A annullação dos ajustes dependerá de actos do ministro e não dará
direito a indemnização aíguraa a não ser a do valor dos fructos pendentes ou
das plantações que pelo seu estado e desenvolvimento possam, ajuízo da admi-
nistração, ofifertcer vantagens ao estabelecimento.

O valor da indemnização será arbitrado por dous lavradores da zona em
que se achar o estabelecimento, sendo ujn escolhido pelo respectivo director e

outro pela parte interessada. Os dous, de commnm accòrdo, escolherão um
desempatador e, si não chegarem a accòrdo nessa escolha, cada um indicará
dous nomes e a sorte designará entre os quatro o que deva prevalecer.

O Governo, sempre que dispuzer de recursos ou de material apropriado,
auxiliará as constracções ruraes de que precisarem os ajustantes e fornecer-
Ihes-ha, gratuitamente, mudas, sementes, adubos, con'ectivos, insecticidas, e,

por empréstimo, machinas, instrumentos e ferramentas agrícolas e animaes
de trabalho.

Art. 72. Fica transferido á Municipalidade de Ribeirão Preto, Estado de
S. Paulo, o Posto Zootechnlco do mesmo nome, exonerada a União de quaes-
quer encargos decorrentes do custeio e administração delle.

Paragrapho único. Ficando o Governo também autorizado a entrar em
accòrdo com o governo do Estado de S. Paulo para transferir ao mesmo a
Escola de Aprendizes Artífices do Ministério da Agricultura, em idênticas con-
dições ao estabelecido com o Instituto Technico Profissional de Porto Alegre.

Art. 72 A. O Governo modificará o regulamento que baixou com o de-
creto n. 12.012, de 29 de março de 1916, para o fim de reduzir as des-
pezas com o pessoal da Escola Superior de Agricultura e de Medicina Veteri-
nária.

Art. 73. Os Aprendizados Agrícolas, dentro da verba orçamentaria e a
juizo do Governo, poderão funccionar sob o regimen de internato.

Art. 74. O Presidente da Republica é autorizado a despender pelo Minis-

tério da Viação e Obras Publicas, com os serviços designados nas seguintes
verbas, a quantia de 22.12S:408$16:i, ouro, e a de 120.538:177§!33l, papel:

Ouro Papel

1

.

Secretaria de Estado : No « Pessoal » Re-
duzida de 4:680$ pela suppressão de
dous logares de serventes e de 9$ no
salário de um motornelro e no de
seu ajudante 692:485$000

2, Correios: No «Pessoal» Reduzida do
250 :000j? na sub-consignação «Agen-
tes, ajudantes c thesourelros ;>, de
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200 : OOOi! na sub-consignação « Con-
ducção de malas por contracto,

etc.-), de 20:000$ na sub-consignação
« Gratificação aos empregados dos

correios ambulantes, etc.» e de
45:000$ na sub-consignação «Por-
centagens pela venda de formulas de
franquia », tudo da consignação
« Vencimentos e gratificações diver-

sas ». No « .^laterial » Reduzida de
100:000)5 na sub-consignação «Arti-
gos de expediente, etc», de 100:000$
na sub-consignação « Acquisição de
sellos, etc», de 50:000$ na sub-con-

signação " Aluguel e conservação de
casas, etc» e de 50:000$ na con-
signação « Eventuaes » d90:000$000 21.742:13

3. Telegraphos : Reduzida de 4:000$ na
sub-consignação « Expediente, acqui-
sição e conservação de moveis, etc»,
do material da Directoria Geral e

Vice-Directoria ; de 2:0003 na sub-
consignação « O necessário á Sub-
Directoria do Expediente », do mate-
rial da mesma Sub-Directoria ; de
2:000$ na sub-consignação « O neces-
sário á Sub-Directoria Technica », do
material da mesma Sub-Directoria

;

de 2:000$ na sub-consignação » O ne-
cessário á Sub-Directoria da Conta-
bilidade », do material da mesma
Sub-Directoria ; de 20:000$ na sub-
consignação « Serviço radio-telegra-

phico » ; de 600$ na sub-consignação
<' Differença de vencimentos »

; de
20:000$ na consignação «Ajuda de
custo e vantagens regulamentares »

;

• de 40:000$ á consignação « Conser-
vação da linha telegraphica e estra-

tégica de iMatto-Grosso ao Amazonas»

.

327 : 986$3GG 18.523:1 65S000

4. Subvenção ás companhias de navegação:
Augmentada de 270:000$ para a sub-
venção annual á Companhia de Na-
vegação Baliiana, nos termos do con-
tracto autorizado pelo decreto
n. 12.038, de 31 de maio de 1916(42),

" expedido de accôrdo com o n . IX do
art. 88 da lei n. 3.089, de 8 de ja-

neiro de 1916 (43). . 3.227:029$400

3. Garantia de juros 8.G50:020$79G 2.006:380$0;iG

6. Estradas de ferro fedcraes :

I. Estrada de Ferro Central do Brazil:

No « Pessoal » Reduzida de 1.785:000$
na consignação « Pessoal jornaleiro »,

que ficará assim redigida « para o

pessoal jornaleiro de todas as seis di-

VÍSÕ3S, 16.000:000$» e de 189:500$
pela suppressão do credito destinado
a » addidos (construcção) » na con-
signação « Contabilidade e estatís-

tica». No «Material» Reduzida de
565:000$ nesta consignação desti-
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nada ás seis divisões que seráo fun-

didas era uma só com a seguinte

redacção « para material das seis

divisões 7.600:000$», e de 110:000S
na consignação «Eventuaes» (inclu-

sive abono, etc.) 43. 99u: 2000000

II. Estrada de Ferro Oeste de Minas:
No « Pessoal » reunidas em uma só

consignação as destinadas ao pes oal

operário e jornaleiro de todas as di-

visões, augmentando-se de 84:480í?.

No '< Material » : augmentada do
100:000$ a consignação « Para com-
bustível e para acquisição de lenha
directamente aos industriaes situados
á margem das linhas da estrada ».. . 4.444:480^000

III. Estrada de Ferro Itapura a Co-
rumbá : Reduzida no seu total de
118: 000$ , accrescentando-se em se-

guida ás palavras « Pessoal e mate-
rial » o seguinte : todo o pessoal em
commissão, vigorando a seguinte ta-

beliã : ,

1" divisão. Um dii'ector, vencimentos
annuaes, 24:000800.

2''- divisão. Um chefe da contabilidade,
annuaes, 12:000g000.

2'' divisão. Um chefe de trafego, an-
nuaes, 18:0000000.

3" divisão. Um chefe de linha, an-
nuaes, 18:0000000.

4"^ divisão. Um chefe da locomoção, an-
nuaes 18:000S000.

As diárias aos funccionarios dessa es-

trada serão dadas de accòrdo com as
leis em vigor 2.682:0000000

IV — Rede de Viação Férrea Cearense 1 . 800 : 0000000

Inspectoria das Obras Contra as Sec-
cas : No « Material » Reduzida de
140:0000 na sub-consignação n. I e
de 30:0000 na de n. II, accrescen-
tando na de n. I, após as palavras —
e demais serviços — as seguintes :

« nos districtos » 1 . 734 : 3200000

Repartição de Aguas e Obras Publicas:
No « Pessoal » reduzida de 25:2000
pela suppressão de três logares de
amanuenses e dous de conductores
technicos da Administração Central.
No " Material » reduzida de 80:0000
na consignação <( Revi^^ão da Rode ».

Na consignação « Serviços diversos »

suppriína-se mobiliário ; na consigna-

ção " Almoxarifado geral g officinas »

diga-se: « oíRcinas, serviço de vehi-

culos para transporte do material do
almoxarifado » . Na consignação «Con-
servação e custeio de rede, distribui-

ção » supprima-se: « mobiliário para
os escriptorios dos districtos » e diga-

se: conservação e custeio do vehi-
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culos (carroças e auto-caminhões),
supprimindo-se carros - automóveis

.

Na consignação « Revisão de rode »

diga-se: «e acquisição de vehiculos

(carroças e auto-çarainhões), conser-
vação, etc.> . Na consignação « Ser-

viço de aguas pluviaes •• idêntica

alteração

Inspectoria de Esgotos da Capital Fede-
ral : « Pessoal », de accòrdo com a
tabeliã de vencimentos que baixou
com o decreto n. 11.563, de 28 de
abril de 1913 (44), na importância
total de 101:425$, modificando-se o

total da verba '> ; no « Material » re-

duzidade l:800g na sub-consignação
« aluguel de casa » e augmentada de

1:000S na sub-consignação «Expe-
diente, etc.»

4.01t5:400g!000

3.005:815gOOO

10. Inspectoria Geral de Illuminação <( Pes-

soal », (de accòrdo com a tabeliã que
baixou com o decreto n. 11.457, de
20 de janeiro de 1913 (45), deduzidas
as sub-consignações para sub-inspe-

ctor e contador, logares que foram
supprimidos, ) 190:300$ 2.1O4:393SO0O 2.327:795^000

1 1 . Inspectoria Federal das Estradas : Re-
duzida de 23:000S na sub-consignação
destinada ao aluguel de casa para a
inspectoria, etc; de 20:000$ na sub-
consignação destinada ao material do
expediente, etc 1 .e35:393S873

12. Inspectoria Federal de Viação Marítima
e Fluvial: Diminuída de 12:000$ pela
suppressão do logar de sub-inspector. 2:400,$000 132:975$000

13 . Fiscalização de diversos serviços 48 : OOOgOOO

14. Eventuaes 120:000g!000

1 3 . Empregados addidos (inclusive 1 89 : 500S
para os addidos da secção de con-
truccão da Estrada de Ferro Central
do Brazil) . Reduzida de 700 : 000^000 2 . 300 : OOOÍIOOO

10, Inspectoria Federal de Portos, Rios e
Canaes : Na consignação « Garantias
de juros», reduzida de l.OOOiOOOg,
ouro. No «Material» do porto do
Recife : reduzida de 80:000$ a sub-
consignação « Dragagem e outros ser-

viços, etc. » e de 500:000$ a íub-con-
signação « Desapropriações, demoli-
ções, etc». No <( Material » do porto
do Rio de Janeiro : reduzida de 2:000$
a sub-consignação « Expediente » e

de 150:000$ a sub-consignação «Ma-
terial de consumo, etc»
No « Material » do porto da Bahia:

augmentada de 30:000$, para a con-
clusão das obras do Rio Paraguassú,
na cidade de Cachoeira.
Na consignação « Fiscalização de

portos». I — Porto de Manáos, onde se
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diz um continuo, 1:460S?, diga-se um
continuo 1:800^. No poi'to do Re-
cife, pessoal extraordinário, onde se

diz « três conductores de 2° classe a

4:8005,14:800$» diga-se « três con-
ductores ái 2 ^ classe ' 4:800S »,

14:400SOOO.
Na consignação « Pessoal fora do

quadro», augmentada de 2:000^
para um motorneiro destinado ao
elevador; e, no « Material », sub-con-
sigiiação « Passagens», reduzida de
2:000^000.

Rectificado o erro de somma que
se verifica nas quotas destinadas ás
« Commissões de estudos e obras por
administração », cujo total é de
900:000)? e hão de 700 : 000$ como está

na tabeliã (pag. 49, resumo), discri-

raine-se essa consignação da seguinte
forma-, com a reduccão realmente de
220:000$000.

I. Porto de S. Luiz do Maranhão

:

Pessoal e material, 120:000$000.
Porto da Amarração : Pessoal e

material, 30:000$000.
Porto do Coará : Pessoal e mate-

rial, 60:000$000.
Porto do Natal : Pessoal e mate-

rial, 130:000$000.
Porto do Cabedello : Pessoal e ma-

terial, 90:000$000
Porto de /Vracajú : Pessoal e ma-

terial, 30:000$000.
Porto de 1'aranaguá: Pessoal e ma-

terial, 40:000S!000.
Porto de Santa Catharina : Pessoal e

material, 180:000$000.

Somma, G80:000$000.

Totalda verba ;,... 10.8o0:000$000 4.102:580)^000

22.12o: 408,$ 162 120.538:177$331

Art. 75. O Presidente da Republica é autorizado :

I. A ceder ao Estado do Pará, por empréstimo, uma das dragas de sua
propriedade e que trabalharam na baixada fluminense, afim de ser utilizada

no serviço do dragagem do rio Arary, ilha de Marajó, e uma no Estado de
Santa Catharina para ser utilizada no serviço de dragagem dos rios Cachoeira
e Baixo Itapocú, correndo todas as despezas, inclusive a do transporte, res-

pectivamente, por conta do governo de cada um dos Estados
;

II. A despender pelos saldos que houver no Banco do tíi^azil do empres'
timo feito pela Viação Cearense a quantia de 2.000:000$ ( dois mil contos ) nas
construcções de seus prolongamentos em 1917 ou no exercício vindouro.

III. A despender, até a quantia de 00:000$, pelos saldos que forem veri-

ficados nas verbas da Estrada de Ferro Central do Brazil, com a acquisição
da Estrada de Ferro de Bananal

;

IV. A organizar, com os addidos technicos, commissões para procederem
a estudos que forem julgados úteis e necessários, sem outras vantagens além
das que tiverem como addidos

;

V. A construir pelas sobras da consignação «Renovação e consolidação
das linhas», da verba 3''^ — Telegraphos — as seguintes linhas telegraphicas :

do AUemão ao Rio Verde, no Estado de Goyaz
;
prolongamento da linha do
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Porto Franco, no Estado do Maranhão ; a Palma, no Estado de Goyaz, pas-

sando por Carolina a Porto Nacional ; o fecliamento do circuito do centro do
Brazil entre Porto Franco, no Estado do Maranhão, e S. José do Tocantins,

no Estado de Goyaz ; e mandar fazer a installação de estações radio-telc-

graphicas em Boa Vista do Rio Branco e era Floriano Peixoto, no Estado do
Amazonas, em Fortaleza no Estado do Ceará, e em Carolina, Conceição do
A raguaya e l^rto Nacional ; do municipio do Piranga ao Alto Rio 'Doce,
partindo da cidade de Palmyra ou Barbacena, e o prolongamento da linha

telegraphica de Sacramento á cidade do Araxá, Estado de Minas
;

VI. A fazer o trafego por administração da Estrada de Ferro de Cruz
Alta a Santo Angelo, sob a direcção do commandante do batalhão de enge-
nharia encarregado da construcção dessa estrada, logo que ficar concluída
essa linha até a villa de Santo Angelo. Para occorrer ás despezas de custeio

desse trafego serão applicadas até cincoenta por cento (50 %) da renda bruta
desse trecho de Cruz tUta e Santo Angelo, devendo ser applicados os saldos

na construcção de prolongamento dessa mesma linha até o rio Uruguay
;

VIL A faze", dentro da verba votada para a Repartição de Aguas o
Obras Publicas, no exercício corrente, o abastecimento de agua nos seguintes

legares : Sepetiba, Engenheiro Trindade, Santíssimo, Bangú, D. Clara,

Engenheiro Neiva, Rio das Pedras e esti-adas do Portella e do Sapé, da forma
que julgar mais conveniente

;

VIU. .\ mudar a estação inicial da Estrada de Feri'o Rio d'Ouro, da
Ponta do Caju para a Pi-aia Fonnosa (Alfredo Maia), tomando as providencias

necessárias afim .de tornar eífectiva essa mudança
;

IX. A modificar a clausula contractual pela qual a Companhia Docas de
Santos é obrigada a construir naquella cidade um edificio para Correios c

Telegraphos

;

A companhia construirá nos terrenos em Paquetá um edificio para Alfan-

dega, levando o seu custo á conta de capital. O edificio em que actualmen<.c
funcciona a Alfandega será destinado ás repartições de CoiTeios e Tele-

graphos
;

X. A celebrar contracto, até três annos, para aluguel de casas desti-

nadas ao serviço da Repartição Geral dos Telegraphos e dos Correios, e bem
assim para a conducção de malas dos Correios

;

XI. A fazer aos Estados, que lh'o requererem, concessão para construcção
e melhoramento de portos situados nas respectivas costas e rios navegáveis do
dominio da União, cora os ónus e favores da lei n. 1.646, de 13 de outubro
de 1869 ; decretos ns. 3.314, de 16 de outubro de 1886 ; n. 6.368, de 14 de
fevereiro de 1907, e mais leis e decretos em vigor.

XII. A entrar em accôrdo com os actuaes contractantes das construcções
de estradas de ferro, portos e obras publicas, com o intuito de reduzir os

encargos do Thesouro, podendo prorogar o prazo para a conclusão das obras
ou suspender as que possam ser adiadas, rescindir os contractos que já
estejam em execução, ou deixar de celebrar aquelles que, devidamente auto-

rizados, ainda se estejam processando, harmonizar clausulas contractuacs,
sem que de nada disso advenha augmento de onns para o Thesouro, supprimir

a construcção de linhas ou trechos de linhas e limitar, da melhor forma,
a responsabilidade do mesmo Thesouro, no máximo de ónus até agora decor-
rente dos depósitos autoiizados e cfifectuados em relação ás obras sujeitas a

esse regimen, indemnizar os interessados dentro dos limites das leis cm vigor

e abrir os necessários créditos.

Poderá, igualmente, no accôrdo com os arrendatários do estrada do
ferro, e sempre sem augmento de ónus actual para o Thesouro, e conservadas
as vantagens actuaes das emprezas arrendatárias, autorizar, pela só modifi-

cação dos contractos, o respectivo prolongamento e alterações no traçado das
linlias. Tratando-se, poi'ém, de companhias apenas arrendatárias, no accôrdo
feito cm taes condições, será permittido alterar as actuaes taxas de arrenda-
mento, desde que se estabeleça a obrigatoriedade de construcção dos prolon-

gamentos ;

XIII. A encampar a Estrada de Ferro Noroeste do Brazil, incorporando-a
á Itapura a Corumbá, e aiTcndal-a a quem mais vantagens ofícrecer, fazendo
as necessárias operações de credito

;

XIV. A entrar cm accôrdo com a Leopoldina Railvvay, afim de que soja

construída, sem ónus para a União e sem favores, a ligação das linhas

Cantagallo, Grão Pará e Norte, passando por Magé ou suas immediações, o a
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ligação do ramal de Leopoldina com a linha de Entre Rios á Ligação, no

ponto que julgar mais conveniente, bem como a de Manoel de Moraes a

Macuco, no Estado do Rio de Janeiro, e o prolongamento do ramal de Leo-

poldina , até Furtado de Campos
;

XV. A entrar em accôrdo com as companhias de navegação subvencio-

nadas pela União, para que o transpoi"te do carvão nacional seja reduzido ao

minimo possível

:

XVI. A reduzir nas estradas de ierx'0 da União e navios do Lloyd o frete

para os productos da lavoura e das industiias connexas, para o gado de
qualquer espécie e para os productos da industria agro-pecuai'ia , e a entrar

era accôrdo, para idêntica redacção, com as estradas de ferro e companhias
de navegação que gosai^em de garantias de juros, subvenção ou favores da
União

;

XVII. A abrir os créditos necessários para dar cumprimento ao contracto

das obras da barra do Rio Grande do Sul

;

XVIII. A ceder ao governo do Estado do Rio Grande do Sul ou ás asso-

ciações pastoris desse Estado, bem assim ás emprezas frigorificas, que o re-

quererem, os terrenos necessários e de que possa dispor, junto ao porto da
cidade do Rio Grande, para o estabelecimento de matadouros frigoríficos,

mediante as condições que lhe parecerem mais convenientes

;

XIX. A entrar em accôrdo com o governo do Estado de S. Paulo e com
a Companhia Paulista de Estradas de Ferro para transferir áquelle Estado os

direitos e obrigações que competem á União em virtude dos contractos que
tem com aquella companhia relativos ás linhas férreas do Rio Claro a Arara-
quara e ramaes para Jahú Bauru

;

XX. A prorogar por quatro mezos o prazo para inicio do serviço de nave-
gação a que se obrigou a Companhia Pernambucana de Navegação a Vapor,
nos termos do contracto celebrado de accôrdo com o decreto n. 11.620, de 30

de junho de 1915
;

XXI. A despender, com a Estrada de Ferro Central do Brazil, até a

quantia de 2.000:000$, abrindo para isso os necessários créditos, para a
acquisição do material e installação de uma usina de pulverização do carvão
nacional, até 50.000 toneladas annuaes ; acquisição de 12 locomotivas desti-

nadas á queima de carvão nacional bruto e acquisição da patente para
queima de carvão em pó em locomotivas

;

XXII. A mandar proceder ao assentamento de mais uma linha telegra-

phica entre esta Capital e a cidade de S. Paulo
;

XXIII . A permittir que o governo do Estado do Maranhão transfira á
pessoa ou empreza idónea o contracto da Companhia de Navegação a Vapor
do Maranhão, celebrado em virtude dos decretos ns. 11.524, de 17 de
março, e 11.646, de 21 de junho de 1915

;

XXIV. A reformar os serviços dos Gori^eios, no sentido de diminuir os

respectivos quadros, reorganizando-os , fundindo ou supprimindo repartições,

diminuindo a despeza orçada para este exercício e revendo o respectivo regu-
lamento, que entrará logo em vigor, ad referendum do Congresso Nacional,
na parte em que exceder da competência do Poder Executivo

;

XXV. A restabelecer o districto da Inspectoria Federal da Estradas de
Ferro de Santa Catharina, sem augraento de pessoal, aproveitando-se para en-
genheiro-chefe um dos chefes de districto addidos, supprimindo a 4^^ fiscaliza-

ção com sede em Blumenau, bem como a reorganizar os outros districtos e
serviços, sem augmento de despezas, nem de pessoal;

XXVI. A ceder ao do Rio Grande do Sul, mediante accôrdo, por emprés-
timo e sob a garantia de conservação, uma das divagas pertencentes ao Aliuis-

terio da Viação, actualmente não utilizadas pai^a o serviço federal, para ser
empregada na desoboórucção dos rios e canaes interiores daquelle Estado,
afim de facilitar o transporte marítimo do carvão das minas rio-grandenses
para os mexxados de consumo

;

XXVII. A conceder, a quem maiores vantagens offerecer, a construcção
de uma estrada de ferro que, partindo da cidade de Labrea, no Estado do
Amazonas, vá á villa Rio Branco, no Depai-tamcnto do Alto Acre, com ramaes
para Seima Madureira no Alto Purús e cidade do Xapury, sem garantia do
juros, subvenção kilometrica ou quaesquer outros ónus para o Thesouro Na-
cional

;

XXVÍII. A contractar com o capitão de corveta honorário Luiz Gomes, ou
empreza que organizar, a construcção, uso e goso, por 90 annos, da Estrada
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de Ferro Transcontinental, que, partindo do porto do Recife, êm demanda do
valle do S. Francisco, margem direita, divida-se no gráo 15 de latitude, para
o sul e para o oeste, afim de attingir, naquella direcção, Pirapóra, e nesta o
])lanalto central de Goyaz

;
proseguindo no mesmo parallelo até a fronteira

occidontal de Matto Grosso com a Bolívia, sem ónus para o Thesouro
;

XXIX. A conceder uma estrada de ferro, sem ónus para a União, no tre-

cho comprehendido entre a Villa do Alexandria, no Rio Grande do Norte, e a
cidade de Souza, na Parahyba, era prolongamento á Esticada de Ferro Esta-
dual de Mossoró a Alexandria no primeiro daquelles Estados;

XXX. A conceder, nos termos do decreto n. 1.766, de 13 de outubro de
1869, e mais leis em vigor, a construcção do porto de Ilhéos, no Estado
da Bahia, a quem melliores vantagens offerecer, sem sulDvenção, isenção de
direitos aduaneiros nem garantias de juros por parte do governo da União

;

XXXI. A conceder ás companhias e emprezas de i^avegação existentes no
paiz os favores concedidios ao Lloyd Brazileiro, emquanto era sociedade ano-
uyma, excepto a subvenção, com a condição de que façam exclusivamente a
navegação de cabotagem, olóriguem-se a não alienar navio algum sem prévia
autorização do GoveiMio e sujeitem-se ás demais obrigações em contractos con-
géneres, inclusive a fiscalização

;

XXXII. A alienar ou arrendar, em concurrencia publica, a Estrada de
Ferro Oeste de Minas, assim como a entrar em accôrdo com a Camará Muni-
cipal de Lavras sobre a venda ou arrendamento dos bondes eléctricos da
mesma cidade

;

XXXIII. A rever o contracto de que trata o decreto n. 7.704, de 2 de de-
zembro de 1909, celebrado com a antiga Companhia Viação Férrea Sapu-
cahy, para o fim de separar os serviços actualmente a cargo da Companhia
Jlogyana de Estradas de Ferro e Navegação, ficando esta como cessionária e

arrendatária dos prolongamentos constantes do n. III, lettras a e 5, da clau-

sula I, do procitado decreto n. 7.704, pelos prazos de arrendamento e
construcção e pela mudança de traçado que forem determinados pelo Governo;

faragrapho único. A Companhia Mogyana é, porém, obrigada a comple-
tar o capital necessário á construcção dos alludidos prolongamentos, seja qual
fôr o preço da unidade, sem garantia de juros ou subvenção Ivilometrica, sem
augraento de privilegio de zona ou de outra qualquer vantagem pecuniária,
ainda que indirecta

;

XXXIV. A prorogar por mais cinco annos o prazo constante do decreto
n, 7.148, de 8 de outubro de 1908, para a Companhia Mogyana de Estrada
de FeiTO e Navegação construir o prolongamento de sua linha até a cidade e
porto de Santos, observadas as mesmas disposições do alludido decreto n. 7.148,

supracitado

;

XXXV. A adquirir até o máximo de 230.000 toneladas de carvão para a
Estrada de Ferro Central do Brazil, ou o equivalente em outros combustíveis,

levando em conta daquelle máximo o que fòr adquirido pela verba consignada,
de 8.000:0008, de accôrdo com a proposta

;

XXXVI. A abrir- o credito necessário até a quantia de 2.000:000$
para occorrer ao pagamento de contas da Estrada de Ferro Central do Brazil

de 1916, provenientes de serviços ajustados ou contractos referentes a mate-
rial rodante.

Art. 76. Fica o Governo autorizado:

a) a enti*ar em accôrdo com a Companhia do Porto do Rio Grande do Sul

para antecipar a encampação de todas as obras e serviços constantes do seu

contracto
;

b) a transferir, por arrendamento ou pelo regimen da lei de 1869, ao Go-
verno do Estado do Rio Grande do Sul, a exploração do porto do Rio Grande
e a conservação da barra

;

c) a fazer as operações do credito que foi'em necessárias para esse fim,

desde que o governo daquelle Estado assuma a responsabilidade da parte cor-

respondente á encampação do porto ; ficando a actual taxa de 2 % , ouro, so-

bre a importação, reservada para occorrer ás despezas da construcção da
barra e a amortização das quantias nesta despendidas

;

d) a entrar em accôrdo com os concessionários e contractantes das obiMs

de melhoramentos dos demais portos da Republica, que gosam de garantia lic

juroy, para antecipar a encampação de todas as obras e serviços constantes de

seus contractos, cora o fim de eliminar a masma garantia, fazendo as necessa-
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rias opsrações de credito ou emissão de títulos nas condições e com as garan-

tias que julgar necessárias, adoptan !o para a exploração dos respectivos ser

viços o regimen que parecer inais conveniente.

Art. 77. Fica o Governo autorizado:

a) a encampar desde já a Estrada de Ferro Norte do Paraná, eraittindo

para esse (im a importância necessária, em titulos, papel, juros de 5 %, ao

par ;

b) a construir sobre o rio Iguassú, no Porto da União, mediante concessão

ou por administração, umo ponte que perraitta a passagem franca de carros e

animaes, em demanda da zona de Palmas, podendo, na uliima liypothese,

abrir créditos até a importância de 1 . 000 : OOOglOOO
;

c) a entrar cm accôrdo cora a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio

Grande para a construcção, dentro do menor prazo possível, dos trechos da
Estrada de Ferro de Jaguariahyva a S. José e seu prolongamento até Ourinlios

G bem assim a construir, por administração ou mediante contracto, os ramaes
necessários para as jazidas de carvão do Estado de Paraná, podendo permittir

áquella companhia que dê outra applicação aos saldos que apurar na explo-

1 ação da linha em trafego ( u abrir os ntcessarios créditos
;

cl) a entrar, nos mesmos termos, em accôrdo com a referida companhia
para a construcção do trecho de cerca de 80 kiloraetros da Estrada de Ferro

Thercza Christina, partindo de Tubarão até o districto de Araranguá, na mar-
gem do rio deste nome, passando pelo districto de Crissiuma, para servir ás

jazidas de carvão daquella zona, no Est;ido de Santa Catharina
;

e) a concluir as obras do ramal da Estrada de Ferro Oeste de Minas entre

Barbacena e S. João d'El-Rey, despendendo para isso até o máximo de
150:000^, abrindo o necessário credito.

Art. 78. Serão preferidos para o serviço de fiscalização do Porto do Rio

de Janeiro, entie os que tenham de ser conservados, os jornaleiros e operá-

rios quo alli servem ha mais de 10 annos e com as mesmas vantagens que
gosam actualmente.

Art. 79. As emprezas de estra las de ferro, navegação e portos, com ou
sem garantias de juroi, subvenção ou fiança e bem assim as arrendatárias de
estradas e portos de propriedade da União, não poderão incorporar qualquer
dcspeza ao re-pectivo capital sinlo depois de eífectivamcnte idealizada o de-

pois de verificada e approvada pelo Governo.

§ 1.° Para a verificação das rendas e despazas publicas resultantes dos

serviços de estradas e portos, das despezas a serem levadas á conta de capi-

tal, bem como pai*a a fiscalização dos lançamentos relativos á renda bruta ou
á receita e despezas annuaes, afim de se determinar tanto a receita bruta
como a receita liquida, para es effeitos da reducção de tarifas ou apuração do
lucros, as emprezas mencionadas neste artigo continuam obrigadas a proj)or-

cionar ao Governo da União, mediante ordem directa do ministro, por intei'-

ine lio das repartições competentes, os esclarecimentos de quo estas possam
precisar, franqueando-lhes o exame dos seus livros e documentes sempre que
as mesmas repartições o reclamarem.

§ 2.° A's emprezas que se recusarem ao cumprimento das obrigaçõis im-
postas no paragrapho anterior o Governo Federal poderá impòr multas de
2: JO')S até 10:0003, para cada recusa, ssm prejuízo do direito do promover
contra cilas a acção da exhlbição aitegcal dos livi'o.5 e documjntos, ficando,

neste caso, sujeitos ás comminações do art. 223 do decreto n. 848, de li do
outubro de 1890, os directores, superintendentes ou gerentes quo i^ecusa-

rom a apresentação.
Art. 80. O Governo permittirá ligações telephonicas iutor-estaduaes, me-

diante providencias que assegnrem o regular e perfeito funccionaraento das
communicações, ficando os concessionários sujeitos ao regimen da livre con-
currencia, devidamente acautelados os interesses da União.

Art. 81. Fica prohibida a concessão ae passes nas estradas de ferro
custeadas pela União, salvo aos funccionarios públicos em serviço, caso em que
o passe, além do nome do funccionario, deverá declarar a repartição a cujo
.serviço viaja.

§ 1.° Igual prohibição se estenderá á concessão de passos em quaesqucr
outras estradas ou cm companhias de navegação, por conta da União.

§ 2." Os violadores dessas disposições responderão pelas importâncias das
passagens correspondentes aos passes que concederam abusivamente.
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Art. 82. Continua em vigor, tão sómento em relação á Directoria Geraí
e á Administração dos Correios do Estado do Rio, a disposição do art. 69 da
lein. 2.842, de 3 de janeiro de 1914, mandada revigorar pelo art. 92 da
lei n. 3.089, de 8 do janeiro de 1916, quanto á applicaçâo das sobras do
credito destinado a vencimentos dos funccionarios postaes daquellas reparti-

ções.

Art. 83. Para o fim de completar a ligação, entre si, das linhas férreas

do norte do paiz e as destas com as do sul, fica o Governo autorizado a con-
ceder á Companhia de Estradas de Ferro do Norte do Brazil, sem ónus para
o Thesouro Nacional, os prolongamentos de suas linhas desde Boa Vista á,

margem esquerda do rio Tocantins, a Caroatá, no Estado do Maranhão, con-
forme o traçado já estudado, e de Santa Maria do Araguaya â capital do Es-
tado de Goyaz, ficando a mesma companhia obrigada a dar andamento 4
construcção no prazo de dous annos da data desta lei, sob pena de ca-
ducidade.

Art. 84. No intuito de facilitar o transporte das minas aos portos de em-
barque e destes aos centros consumidores do carvão nacional e de impulsionar
a exploração industrial desse minério, fica o Governo autorizado a entrar em
accôrdo core as companhias Auciliaires de Chenríns de Fer au Brèsil e S. Paulo-
Rio Grande ou com as emprezas e proprietários das mesmas minas, para o fim

de construir desde já os ramaes ferro-viarios necessários pelos meios que julgar

mais convenientes.
Art. 85. Os empregados titulados ou não que vierem a ser admittidos no

serviço da Estrada de Ferro Central do Brazil serão demissiveis ad nwíwín,

assim como o são os das estradas de ferro Oeste de Minas e Itapura a Corumbá,
e da Rede de Viação Férrea Cearense,

Art. 86. Contmua em vigor o n. XV do art. 88 da lei n. 3.089, de 8 de
janeiro de 1916.

Art. 87. De conformidade com a mensagem do Presidente da Repulica de
21 de outubro de 1916, fica o Governo autorizado :

a) a explorar o trecho do cáes do Recife, já construído, na extensão de cerca
de 8bO metros, devidamente appareihado, por administração ou por contracto,

com quem melhores vantagens offerecer,durante o exercício financeiro de 1917,

.

aproveitando na primeira hypothese o pessoal da commissão fiscal das obras
daquella porto, mantida, porém, a fiscalização que compete á Alfandega

;

ò) a confeccionar as tabeliãs que deverão regular a cobrança de taxas de
mercadorias que transitarem pelos armazéns do mesmo cáes, tomando por
base as do porto do Rio de Janeiro

;

c) a applicar as rendas provenientes desse serviço, como fôr mais conve-
niente á Fazenda Publica, no desenvolvimento daquellas obras, até sua con-

clusão definitiva
;

ã) a abrir os créditos necessários para execução desta autorização,

Art. 88. O Presidente da Republica é autorizado a despender, peloTMi-

nisterio da Fazenda, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quan-
tia de 73.6o2:698$796, ouro, e a de 123. 875: 400^025, papel :

Ouro Papol

1. Juros, amortização e mais despezas da
divida externa, ao cambio de 27 d,

conforme a tabeliã 64.562:686^023

2. Juros, amortização e mais despezas do
empréstimo externo para o resgate

de títulos das estradas de ferro en-
campadas. 6.276:576$593

3. Juros e amortização dos empréstimos
internos relacionados na tabeliã ex-

plicativa: Augmentadadel.250:O0OS,
para pagamento dos juros das apó-
lices emittidas em virtude de contra-

ctos para construcção de estradas de

ferro (decreto n. 12.159, de 9 de
agosto de 1916) 15.274:4905000

4. Juros da divida interna: Conforme a ^ ^^
tabeliã.... 31.406:084$000

A. i\ ^
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5. Inactivos, pensionistas e beneficiários

dos montepios

6. Tliesouro Nacional : Aiigmentada do

3:600S para nm dactylograplio na
Directoria do Gabinete ; de 50:000$

para gratificação ao pessoal da mes-

ma directoi'ia, por serviços prestados

fora das horas de expediente o de

2:4003, gratificação mensal de 200S
ao auxiliar da Procuradoria Geral da
Fazenda Publica

7. Tribunal do Contas : SLibstituida a dis-

criminação da tabeliã do « Material »

pela seguinte :

Expediente :

Livros, papel, pennas, etc, 14:0305000.
Acquisição de livros e assignaluras de
jornaés scientiíicos para a bibliotheca

6 encadernação. 4:000^000.
Acquisição e concertos de moveis,
2:00030000.

Elaboração do relatório, S:000$000.

Diversas despezas. cS:O0Og00O.

Gratificação para a tomada de contas

fora das horas do expediente,

15:0003000.

Somma, 48:0003000.

Total da verba

8 . Recebedoria do Districto Federal

9. Caixa de Conversão: Supprimindo-se,
á medida que vagarem, os cargos de
secretario, um escripturario, um fiel,

dous contínuos e quatro serventes,

transferindo-se desde já dous contí-

nuos para a Caixa de Amortização e
fazendo-so nas importâncias- consi-

gnadas a necessária alteração

iO, Caixa de Amortização: Augmentada de
6:2403 para dous continues transfe-

ridos da Caixa de Conversão

H. Casada Moeda: Reduzida de 30:0003
pela suppressão dos « serviços extra-
ordinários »

12, Imprensa Nacional e Diário Official :

Redu2ida de 100:0003 a consignação
« Pessoal amovível », deixando-se de
preencher os logares que forem va-
gando até que baixe a despeza actual
de 1.883:4003 a 1.500:0003. No « Pes-
soal permanente » da Secção de Artes,
«onde se diz, 10 escreventes,....

36:0003 », diga-se : « 10 escreventes,
ordenado e gratificação, 36:0003 »,

accrescente-se : incluindo-se dentro
da verba a impressão da Rivisin do
Instituto Histórico e Gcographico
Brazileiro, como nos annos anteriores,

e dos trabalhos do Congresso de His-
toria

OufO Papel

,.. 25.691:7173938

2.092:8153000

660:4503000

644:7803000

165:3803000

60:0003000 534:1143000

963:1103600

2.761:4803000
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Ouro Papel

13. Laboratório Nacional do Analyses na
Alfandega da Capital Federal. 162:2600000

li, Administração e custeio dos pi'oprios

nacionaes : Augiiientada de 6:000S
(deduzida esta quantia da verba 36'';

para pagamento dos vencimentos dos
quatro empregados encarregados da
guarda e conservação do Lazareto de
Tamandaré, em l-'ernambuco, sendo :

um almoxarife 2:400S ; três guardas
3:600^000 82:840^000

15. Delegacia do Thesouro em Londres, ao
cambio de 27 d. por 1 $000 68: 400^000

iO. Delegacias Fiscaes : Supprimida a consi-

gnação de 22:200$ para aluguel de
casa em Porto Alegro 3.480:394^000

17. Alfandegas:

Na da Capital Federal : Reduzida
del:728Spelasuppressãodeura logar

de auxiliar de escripta e do 100:000$
pela suppi^essão da c o n s i g n a ç a o

« Acquisição de um registro e três

lanchas surdas, etc. » ; redigindo-se
da seguinte forma a 4* consignação
do « Material » : Acquisição, reparo e

conservação do material, 80:000$000.

Na do Rio Grande do Sul : Reduzida
de 10J:022$ pela suppressão dos le-

gares de administrador de capatazias,

quatro fieis de armazém e do pessoal

das capatazias, aproveitados apenas
15 serventes, modificado o numero de
quotas, que passará a ser de 433 e a
razão, que será de 1,3 % .

Na de SanfAnna do Livramento:
Augmentada de 8:100$ para mais
cinco 2°' oflRciaes aduaneiros, que
passaram da de Uruguayana, em vir-

lude da lei i. . 3.089, de 8 de janeiro

de 1916, cora 1:080$ de ordenado
e 340$ de gratificação.

Na de Uruguayana : Reduzida de
0:486$, sendo : 300$ na consignação
« Expediente », 109$ na de « Moveis »,

2:000$ na de «Acquisição, etc. »,

4:000$ pela suppressão da de «Caval-

gaduras para o serviço da fronieira»,

despeza que correrá pela verba
destinada á repressão do contra-
bando, e do 86$ na consignação « Di-

versas despezas ». ;

Na de Porto Alegre: Reduzida de
60:000$ na consignação «Alugueis de
casas»

.

Na do Paranaguá : Reduzida de
1:500$, sendo : 1:000$ na consignação
« Expediente», e 500$ na de « Acqui-
sição, etc».

Na de Santa Catharina : Reduzida
de 2:400$, sendo : 1:300$ na consi-

gnação « Expediente », lOOS na de
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«Movei?» c 1:000$ na do « Acqui-

siçã'1, etc».

Na de S. Francisco : Reduzi ia de

3:800^, sendo : 2:000Sna consignação
« Expediente », 1:000% na tie' « Aqui-

sição, etc.» e 800g na do « Diversas

despezas »

Na da Daliia : Reduzida de 2:000g

na consignação « Acquisição, reparos

e concertos ».

Na doE-^pirito Santo : Reduzida de

200S na consignação « Movt-is, etc.»

Na de Manáos: Reduzida de 3:000^,

sendo: 2:000g na consignação « Mo-
veis » e 1:000$ na de «'Diversas

despezas ».

Na do Ceará: [Reduzida de 3:400$,

sendo : 1:300$ na con>ignação « iíx-

pedieme », 500$ na de « Moveis » e

d: 600$ na de « Acquisiçâo, etc.»

Na do Rio Grande do Norte : Redu-
zida de 4:250$, sendo : 300$ na
consignação « Moveis », 1 250$ na de
« Acquiíição, etc», 1:800$ nade
« Combustivel, etc.» e 900$ na de
« Diversas despezas ».

Na de Pernambuco : Reduzida de
4:000$ na consignação « Acquisiçâo,

etc. »

Na da Paraliyba : Reduzida de
400$ na consignação « Acquisiçâo,

etc .

»

Na de Pelotas: Reduzida de. .

.

5:3368560 (3:000$ de vencimentos e

2:356S560 correspondent' s a 12

quota* a 196$380 cada uma), pela

suppressão do legar, já extincto, de
guarda-mór.
Na da Parnahyba : Reduzida da

3:342$720 (2:400$ de vencimentos

e

942S720 correspondeu tos a 12 quotas
de 78$560 cada uma], pela ^uppres-
sãi' do logar, já extincto, de guarda-
mór ; e reduzida ainda de 300$, sendo
200$ na consignação «Expediente» e

100$ na de (< Moveis » 13.130:665g

18. Mesas de Rendas e CoUectorias : Au-
gmentada de 28:160$ p;)ra custeio

do pessoal e material da Mesa de
Rendas de Porto Esperança, em Maito
Grosso, creada pelo decreto numero
11.995, de 17 de agosto de 1916 4.793:998$800

19. Empregados de repartição e logares
cxtinctos o funccionarios addidos :

Augraentada de 180:8103656 para
pagamento de novos addidos, em
virtude da lei n. 3.089, de 8 da
janeiro de 1910, c de 14:854$404
para pagamento dos fieis de armazém
do Pará (logares cxtin^tis), sendo :

a Hueoluio Augusto de Castro Leão,
4:9518468 ; a José Florêncio No-
gueira, 4:951$468, eRaymunclo Sea-
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bra de Lima, 4:9olSi68 —..,...
14:85tS404 ; diminuída de

26:800S610, correspondentes aos ven-
cimentos de José Bernaidino Dias da
Silva e José Joaquim Baeta Naves
Filho, que falleceram, e Francisco

de Sá Britlo, que se aposentou 444:Í93S859

20. Fiscalização e mais despezas dos im-
postos de consumo o de transporte 2.914:700$000

21. Ajudas de custo 130:000$000

22. Juros dos billietes do Tliesoui'o : Redu-
zida da 30:000$, ouro 50:000$000 50:000^000

23. Juros do empréstimo do Cofre do
Urphãos : Reduzida de 50: 000,$000 600:000$000

2i. Juros dos depósitos das Caixas Eco-
nómicas e Monte de Soccorro 9.500:000,$000

23, Juros diversos 50:000g000

26 . Gommissões e corretagens 60 : 000$000 28 : OOOSOOO

27. Despezas eventuaes: Diminuida de
50:000$, importância esta transfe-

rida para 'a verba 6=- 100:000^000 130:000!;000

28. Reposições e restituições: Reduzida de
50:000,$ a dotação papel.... 50:0003000 50:000$000

29. Exercícios findos 100:000.$000 1 .000:0008000

30. Obras: Augmentada de 200:000$ para
conclusão das obras do edifício da
Alfandega de Porto Alegre 600 ; 000$000

31. Créditos especiaes.... 323:036^180

32. Directoria de E?tatistica Commercial :

Diminuida de 22:000$ correspon-
dentes á suppressão dos logares vagos
de um chefe de secção, ura 3" escri-

pturario e dous 4°' escripturarios, au-
gmentada de 6:000$, substituída a
tabeliã material pela seguinte : im-
pressão de boletins e despezas even-
tuaes, 17:000$ ; machinas — acqui-

siçao, aluguel e concerto de, 15:000$;
assignaturas de jornaes e revistas,

acquisição de livros e estantes para a
bibliotheca e despezas de prompto
pagamento, 3:ii0n$

; objectos de ex-

pediente, acquisição e concertos de
moveis, 3:000$ ; somma, 40:000$000 596l400$000

33. Inspectoria de Seguros : Diminuida de
7:20 $ pela suppressão de um logar

ds 2" escripturario que íe exonerou
o não se preenchendo as v;igas que
se veriflcartím entre os fiscaes, até

que o seu numero fique reduzido a
quatro 273:320í[000

34. Créditos supplementares 3.000:000$000

3b. Inspecção das repartições de Fazenda e

outros serviços extraordinários : Re-
duzida de 6:000$, quantia que se

transfere para a verba 14" e desti-

nada á despeza alli croada 144 : 000,$000
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36, Para pagamento aos jornaleiros nos

domingos e dias feriados : Reduzida
de d. 124:0008! ficando obrigado o

Poder Executivo a nao preencher as

vagas que se abrirem por qualquer
motivo em todos os serviços e repar-

tições de todos os ministérios 2.500;00o;>000

37. Subvenção ao Lloyd Brazileiro, sondo o

Governo autorizado a despender até

1.000:000$ (ouro) com a renovação
do material e o restante para
attender á possível depressão da re-

ceita e podendo gastar com o custeio

dos serviços do mesmo Lloyd a renda
por este arrecadada, abrindo para
esse fim os necessários créditos, e

.

imputando-se a essa autorização a

despeza a fazer-se com o ensino pro-

fissional coiTespondente ás necessi-

dades da marinha raei'cante, dado
. nas officinas daquella enq^reza 2.000:000$000

73.652:098^796 123.87S:400§023

Applicação da renda especial

Ouro Papel

1

.

Fundo de resgate do papel-moeda (sus-

pensa no exercido de 1917 esta appli-

cação especial, ficando a verba incor-

porada á despeza geral nos termos da
lein. 3.070 A, de 31 de dezembro
de 19i5) S

2. Idem da garantia do papel-moeda (sus-

pensa no exei'Cicio de 1917 a appli-

cação especial, nos termos da mesma
lei n. 3.070 A). $

3. Fundo para a Caixa de Resgate das apó-
lices das estradas de ferro encam-
padas . $

4. Idem de amortização dos empréstimos
internos $

5. Idem do montepio dos empregados pú-
blicos, por novos contribuintes. ..... %

6. Idem para as obras de melhoramento
desportos % %

Art. 89. E' o Presidente da Republica autorizado :

I. A abrir, no exercício de 1917, créditos supplementares, até o máximo
de 3.000:000$, ás verbas indicadas na tabeliã B que acorapanlia a presente
lei. A's verbas cSoccorros públicos» e «Exorcicios findos» poderá o Governo
abrir créditos supplementares em qualquer raez do exercício, comtanto que a
sua totalidade, computada com a dos demais créditos abertos, não exceda do
máximo fixado, respeitada, quanto á verba «Exercícios findos», a disposição
da lei n. 3.230, de 3 de setembro de 1X84, art. M. No máximo fixado
por este artigo não se comprehendem os créditos abertos aos ns. 5, 6. 7 c 8,
do orçamento do Ministério do Interior, e ns. 1, 2, 3e4do orçamento do
Ministério da Fazenda

;

II. A expedir o novo i-egularaento : a) consolidando as disposições vigentes
sobre escnptorios ou casas de empréstimos sobre penhores; b) adoptando as
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medidas que julgar convenientes para a regularidade do funccionamento dessas
casas e e fiscalização de suas operações, sem prejuizo da parte pi*opriameníe
policial, a cargo do Ministério da Justiça, mantidos os fiscaes actuaes para esso

íim ; c) creando agencias ilo Monte de Soccorro no numero e nos lugares que
forem convenientes e liabilitando-as a attendereíBcazmente ás necessidades da
população ; d) transferindo para o Ministério da Fazenda a autorização para
o estabelecimento das casas da penhores

;

III. A abrir o credito necessário para occorrer á restituição a que tem
direito a Escola de Engenliaria de Bello Horizonte, de direitos pagos pela im-
portação, em 1915, de machinas, estructuras metallicas e materiaes para as
diversas officinas destinadas ao ensino profissional

;

IV'. A crear uma mesa de rendas de terceira ordem em Chaval, Estado
do Ceará, abrindo os nec33sai'ios créditos para a sua installação e custeio

;

V. A transferir, a titulo gratuito, á Santa Casa de Misericórdia do Rio de
Janeiro, os prédios ns. 31 e 35 da ladeira da Misericórdia, no morro do Cas-

tello, e respectivos terrenos, pertencentes á União, afim de melhorar o ser-

viço do hospital geral

;

VI. A entrar em accôrdo cora a Prefeitura do Districto Federal para a

creação de uma Escola Normal de Artes e OíRcios, podendo ceder-lhe os ter-

renos e prédios da rua General í anabarro, onde funccionou a Escola Superior
de Agricultura, ou permutal-os por outro prédio que se adapte á installação

do Orphanato Ósoino
;

VII. A restituir ao Dr. Eduardo Cotrim os impostos que pagou pela im-^

portação do seu livro A Fazenda Moderna, na importância de 11:582$810;

VIII. A organizar a reforma dos montepios civil e militar, creando uiú

novo instituto, com personalidade Jurídica e gestão au onoraa, que assuma a
responsabilidade do serviço das pensões actuaes e ao qual elle entregará, em
apólices o necessário para constituição do fundo que fòr indispensável.

Q novo instituto será organizado segundo as regras geraes do mutualismo ;

poderá emprega seus saldos disponíveis era empréstimos aos mutualistas, que
poderão fazer consignações para desconto era folha de pagamento ; terá um
Conselho de Administração eleito em assembléa pelos mutualistas, que poderão
se fazer representar por procuradores especiíes e um director geral, que será

nomeado pelo Governo, por escolha entro os mutualistas e podei'á funccionar

no Thesoux^O;, ou nas delegacias fiscaes, fora das horas do expediente.

Aos actuaes contribuintes que não quizeremacceitar a responsabilidade do
novo institato o Governo restituirá em apólices a importância das jóias econ-
tribuições com que tenham entrado para o cofre da instituição e mais os juros

de quatro o meio por cento, capitalizados semestralmente, sobre a dita

importância.
O Governo submetterá essa reforma á approvação do Congresso Nacional,

na próxima sessão legislativa.

Preliminarmente, o Governo ordenará a revisão do quadro dos pensionis-

tas, para o fim de excluir os possíveis abusos do pagamento de pensões em
nome de funccionarios nomeados e fallecidos no espaço de tempo em que as

insciipções do montepio civil estiveram encerradas
;

l\. A arre ida r á Sociedade de educação physica o instrucção militar

denominada ijotafogo Football Club, com ° sede nesta Capital, o terreno do

domínio da União, já arrendado á mesma sociedade, pelo prazo de 10 atinos c

mediante a - condições seguintes :

A sociedade Botafogo Football Club pagará 300$ mensars e ficará igual-

mente obrigada á ceder gratuitamente, em dias designados pela sociedade, o

campo destinado aos sports, com as accommodações e apparelhos respectivos

para exercidos physicos d is forças de terra e mar e dos alumnos dos estabe-

cimentos oíFiciaes do ensino
;

X. A abrir o credito de OáoS para pagaraent' ao telegraphista de 2*

classe, chefe da estação telegraphica de Goyaz, Francisco Sócrates de Sá, da

gratificação de chefe" de districto, a que tem direito n ) periodo de 1 do ja-

neiro a 7 de fevereiro de 1915, nos termos do ait. 450 do Regulamento dos

Telegraphos em vigor
;

XI í\ reduzir nas estradas de ferro da União e no Lloyd Brazilciro as

tarifas de transporto para o carvão nacional e a entrar cm accôrdo com a-i

estradas de ferro arrendadas e as companhias de navegação subvencionadas,

afim do obter as mesmas reducções de tretes.



Fica igualmente autorizado a adquirir, em concurrencia publica, a quan-
''' láde de carvão nacional que fôr possivel utilizar nos diversos serviços publi-

<.0B, podendo fazer contracto por três annos c podendo conceder ás emprezas
que explorarem as jazidas conhecidas os favores que julgar convenientes;

XII. A considerar addidos, nos termos do art, 136 da lei n. 3.089, de 8 de
janeiro de 1910, com os mesmos direitos dos fuiiccionarios em ig-uaes condi-

ções, os encarregados e escrivães effectivos dos postos fiscaes do Território do
Acre, cujas repartições foram suppressas pela mesma lei

;

XIII. A regularizar o pagam.ento de mobiliário adquirido para os Correios

do Amazonas e bem assim o pagamento dos concertos e fornecimentos á lancha
postal Lyrio de Siqueira, da gi*atifica(;ão a dous empregados que fizeram a es-

cripta e organizaram o iDalanço, balancetes e archivo da extincta Administração
dos Correios do Acre e, finalmente, o dispêndio com o serviço postal para Ja-

nauacá, aproveitando o saldo de 60:200$ da consignação para conducção de
malas, relativa ao exei'CÍcio de 191S, relevada qualquer responsabilidade era

que possa ter incorrido o administrador daquella j epartição por haver reali-

zado o estorno daquelle saldo

;

XIV. A entrar em accòrdo com os empreiteiros das obras de saneamento
da baixada fluminense, afim de que estas sejam concluídas sem novos ónus
para o Thesouro e a entrar em accôrdo com o governo do Estado do Rio de
Janeiro para ser transferida a este, sem despezas para a União, a conservação
dos melhoramentos realizadoi. Emquanto essa transferencia se não fizer, o
Governo Federal providenciará para a conservação, podendo pata esse fim e
para a fiscalização das obras abrir os necessários créditos

;

XV. A incorporar ao quadro dos funccionarios do Ministério da Fazenda os

ex-inspectores de Fazenda que não tenham sido ainda aproveitados ou não
exerçam outras funcções publicas, comos vencimentos que percebiam, a contar
da data em que forem aproveitados, abrindo os necessários créditos

;

XVI. A conceder o premio respectivamente de 50$ por tonelada de deslo-

camento, a partir de 80 toneladas até 500, o de 80$ por tonelada que exceder
de 500 até 1,500, e de 100$ por tonelada que exceder de 1.500 ató 6.000 aos
navios que forem construídos nos portos da Republica.

Esse premio será pago em duas prestações, sendo a primeira por occasião
de ser lançado ao mar o navio premiado, e a segunda quando, concluído este,

fôr julgado em condições de navegar
;

XVII. A julgar validos para os efFeitos fiscaes na Alfandega de Santos os
exames feitos no Laboratório Municipal de Analyses da mesma cidade emquanto
não se installar junto a essa Alfandega laboratório idêntico ao que funcciona na
Alfandega da Capital Federal

;

XVIII. A conceder licença, por um ou mais aiuios, sem vencnrientos, a
todos os funccionarios públicos, civis ou militares, que o requererem

;

XIX. A abrir os créditos que forem necessários, até a importância de
9.000:000$, para a conclusão das obras contra a secca, já iniciadas no nor-
deste brazileiro, ficando para este fim revigorada a autorização constante da
lei n, 3.041, de 9 de dezembro de 1915.

Paragrapho uiiico. Em caso algum poderá ser concedida aos empregados
em taes serviços diária que exceda de 10$, devendo o pessoal nomeado
ser escolhido dentre os addidos de todos os ministérios. No caso de funcções
que exijam conhecimentos technicos especializados serão designados em
commissão profissiouaes competentes para o desempenho daquelles serviços,
ficando entendido quo não gozarão dos predicamentos de funccionario publico,
Dão se estendendo ;i esses especialistas a limitação acima estatuída para a diá-
ria que houverem de perceber

;

XX. A liquidar os débitos dos bancos, provenientes de auxilies á lavoura;
XXI. A substituir as cédulas do Thesouro Nacional de 1$ o 2$ e facultar' o

troco das cédulas de 5$ a 20$ onde escassearem essas n.oedas e a retirar da
circulação as moedas do prata e nickei do antigo cunho, c as de cobre,
marcando um prazo razoável para a sua subhtituição, podendo empregar o cobre
recolhido na liga de outras moedas

;

XXII. A supprimir dos respectivos quadros, por decreto, todos o- legares
que forem vagando c cujo provimento julgue desnecessário ao serviço publico

;

XXIII. A prorogar por mais oito mezes o prazo para a terminação do edi-
fício da Alfandega de Porto Alegre

;
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XXIV. A abrir o credito de 584:303^ para regularizar o pagamento a 222
traballiadores das capatazias da Alfandega do Rio de Janeiro, no período de
janeiro a setembro de 1915

;

XXV. A supprimir, á medida que se forem vagando, os 4i logares de con-
ferentes de descarga e 25 de auxiliares de escripta da Alfandega de liio de Ja-
neiro ;

XXVI. A promover, por accôrdo, a liquidação do debito da Associação
Commercial do Rio de Janeiro para cora o Thesouro Nacional. Esse accôx'do
deve ser feito de modo que fiiuo estipulado o pagamento integral, com ou sem
juros do referido debito, eslabelecendo-se, por outro lado, que durante todo o
prazo da amortização continuará o edifício daquella instituição a responder
pela divida, mediante a competente liypotheca, primeira e única;

XXVII . A crear, neste porto, um entreposto para a entrada livre de sal

de producção nacional, sob a direcção do LIoyd Brazileiro e iramediata fisca-

lização da Alfandega.
O imposto de consumo que incide sobi'e esse producto será cobrado no

momento em que se effectuar a sua retirada do entreposto, ficando o Lloyd
autorizado a cobrar a taxa mensal de d $500 por tonelada de sal armazenado
sob a sua guarda.

As despezas da creação e manutenção do entreposto correrão por conta
do Lloyd Brazileiro e as de fiscalização por conta da Alfandega

;

XXVIII. A entrar em accôrdo com a Municipalidade do Pirahy, no Estado
do Rio de Janeiro, para o fim de lhe transferir, mediante pagamento do
respectivo valor, os terrenos de propriedade da União, annexos ao Posto Zoo-
teciínino de Pinheiro, e onde se acha estabelecido o povoado do mesmo nome,
respeitados os direitos de terceiros em geral, e especialmente os dos donos de
bemfeitorias existentes nos mesmos terrenos.

Art. 90. Fica o prefeito do Dlstricto Federal autorizado, mediante deli-

beração do Conselho Municipal, a reahzar no estrangeiro as operaçõos de cré-

ditos necessárias, até o máximo de um milhão e quinhentas mil libras ester-

linas, para consolidação da divida fluctuante e construcção de prédios
escolares, podendo dar como garantia os prédios escolares já existentes e o
imposto do gado.

Art. 91. A concessão da autorização pai'a o estabelecimento de escripto-

rios ou casas de empréstimos sobre penhores e a sua fiscalização passarão
para o Ministério da Fazenda. O Presidenie da Republica fica autorizado a
expedir novo regulamento consolidando as dispcsições vigentes e adoptando
as medidas que entender conve-iientes para a regularidade do funcciona-

mento das casas de penhores e fiscalização das suas operações, continuando a
parte propriamente policial a cargo do Ministério da Justiça.

Art. 92. Ficam supprimidas no paiz as verbas para alugueis de casa e de
auxilies para alugueis de casa, salvo para aquelles funccionarios que tiverem
residência obrigatória junto ás reparti(.ões onde servirem, e na falta de
accommudações nessas repartições.

Art, 93. As despezas com o custeio de automóveis serão licitas somente
nos casos e nas repartições para as quaes existir verba especificadamente
assignalada na tabeliã explicativa e no orçamento approvado pelo Congresso
Nacional para o respectivo ministério.

§ 1.» O Governo mandará descontar dos vencimentos do funccionario que
transgredir essa prohibição a importância correspondente ao custeio desses

vehiculos, sempre que tiver noticia dt- que em qualquer repartição publica o

respectivo chefe ou seus subordinados persistem na utilização pessoal de au-
tomóveis oíHciaes subpreticiamente custeiados por titules de despezas de outras

denominações,
§ 2.° Nas repartições publicas para as quaes tenha sido expressamente

votada verba destinada ao custeio de automóveis ofFiciaes não poderão ser

estes utilizados sinão em servido publico e nas horas de expediente, não sendo
de tolerar-se a utilização des.ses vehiculos para transporte de familias e aná-
logos serviços particulares.

Art. 94. Nts serviços, contractos e obi^as da União, será scnipi'C adoptada
a concurrencia pubhca, salvo nos casos de urgência comprovada, a juízo do
Governo.

Art. 95. Continua em vigor o dispositivo no art. 101, n. IV, da lei

n. 2 924, de 5 de janeiro de 1915, relativamente á revisão da taljella para
o calculo das quotas que competem aos empregados das alfandegas ; ficando o
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Governo igualmente autorizado a rever o calculo das quotas do pessoal da
Recebedoria, das collectorias e das porcentagens pelo serviço do fiscalização

dos impostos de consumo.
Art. 90. O Poder Executivo licenciará por dous annos, apenas com o soldo

e sem prejuízo da contagem do tempo, excepto para a reforma, os officiaes do
Exercito que o requererem.

Art 97. Fica prohibida a concessão de diárias aos funccionarios civis e

militares cujos trabdllios se executem na séJe das respeciivas reiiartições,

cntendendo-se por sede a cidade, villa ou localidade onde as mesmas esti-

verem situadas.

Paragrapho único. O Poder Executivo organizará uma tabeliã das diárias

a serem concedidas aos funccionarios que trabalharem fora das sedes de suas
respectivas repartições e submettel-a-ha á approvação do Congresso Nacional.

Art. 98. Nenhuma gratificação poderá ser concedida a quem quer que
seja a titulo de serviços extraordinários ou trabalho fora das horas do expe-
diente ou soljre qualquer outro pretexto, cabendo tâo sómenie aos funcciona-
rios pubhcos a retribuição especificadamente previsti nas tabeliãs explica-

tivas da despeza de cada miiú,steiio

.

Paragrapho único. A distribuição em fim de anno ou em qualquer outra
occasião dos saldos do qualquer dotação orçamentaria como gratificações

extraordinárias sujeita os funccionarios que as tiverem recebido e os ministros

ou directores do repartição que as tiverem autorizaao a indemnizarem uns
e outros a Fazenda iNacional, dentro do exei*cicio, por descontos mensaes nos
seus vencimentos da importância correspondente a taes pagamentos illegaes

accrescida da multa de 20 % sobre essa importância.
Art. 99. Aoi directores da Secretaria do Senado e da Gamara dos

Deputados, mordomia do Palácio da Presidência d i Republica e secretarias do
Supremo Tribunal Federal serão eniregues em quatro prestações iguaes,

adeantadas, no começo dos mezes de janeiro, abril, junho e outubro, mediante
requisição competente, as quantias destinadas ao. material das mesmas re-

partições, incluídas na presente lei e integralmente as concedidas em créditos

concernentes á mesma verba — Material.
Art. 100. As futuras propostas de leis de orçamento conterão para con-

signação dos fundos necessários a relação coinpleta dos créditos especiaes pre-
cisos á realização ou ultimação dos serviços até agora contractados a dos que
forem desta data em deante autorizados e concedidos por leis especiaes.

Art. 101. O Governo não poderá, sem autorização expressa do Poder
Legislativo, fazer contractos por tempo excedente do anno financeiro, que
estiver correndo, nem para serviços não contemplados na lei do orçamento.

Art. 102. O Governo não poderá ordenar, por nenhum dos ministérios, o

pagamento de serviço algum, sem que ria lei que o houver autorizado estejam
consignados os fundos correspondentes á despeza.

Art. 103. E' prohibido imputar a qualquer rubrica do orçamento despeza
que nella não esteja comprehendida, de accôrdo com as tabeliãs explicativas

ja proposta do Governo e as alterações nella feitas pelo Congresso.

Art. lOi. O Governo providenciará no sentido de que não sejam mais
incluídas nas » Collecções de Leis » organizadas pela Imprensa Nacional as

actas de installação e assembléas geraes de companhias ou emprezas, relação
de nomes de accionistas e outras publicações feitas no Diário Official, as quaes
disserem respeito a interesse privado, salvo a requerimento, em tempo oppor-
tuno, dos interessados que se proponham a pagar 50 % do valor de taes

publicações, o que será levado eiu conta para o calculo do preço da venda
avulsa

.

Art. 10b. O dispositivo da alínea IV, art. 132 da lei n. 3.089, do 8 de
janeiro de 1916, não abrange a excepção constante do art. 66 do decreto
n. 736, de 20 de novembro de 1850, ficando limitado ao primeiro período
do citado art. G6.

Art. lOG. Serão suspensas, até que a situação financeira do paiz melhore,
todas as obras projectadas ainda não iniciadas e mesmo as já autorizadas,

para as quaes tenha o Congresso votado ou o Governo solicitado verbas, com
excepção dos traballios necessários á preservação dos edifícios não con-
cluídos ou das obras não ultimadas, a juízo dn Governo, e respeitados os com-
promissos a (pie se ache vinculada a i'csponsabilidade da União em virtude do
contrafetos.
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Art. 107. E' permittido aos funcciouarios civis federaes, activos ou in-
activos, aos militares e aos operários e diaristas da União, que fizerem parte
de associações e caixas beneficentes, constituídas pelas próprias classes, con-
signar mensalmente a essas instituições até dous terços dos seus oi'denados ou
diárias para pagamento das contribuições e cnaiproniissos a que se obrigarem
para com as mesmas associações e caixas na fúrma dos respectivos estatutos.

Paragraplio uulco. A consignação será averbada na respectiva foliia de
pagamento, podendo em qualquer tempo ser i'evogada pelo consignante, uma
vez que este se mostre quite com a consignatária.

Art, 108. Nos leilões reali?ados nas alfandegas e suas dependências, o

arrematante pagará sobre o preço da arrematação a commissão de d %, a
qual será assim distribuída: 1 »/o para o presidente do leilão, 1 "o para o

escrivão e 3 % para os continues que servem de leiloeiros.

Art. 109. Para as nomeações de agentes fiscaes de imposto de consumo
terão prefei'encia os candidatos habilitados era concurso que já tenham exer-

cido interina ou effectivamente esses cargos por mais de três annos, podendo
ser nomeados para a Capital Federal os que já tenham nella exei cicio.

Art. 110. No quadro do pessoal administrativo das alfandegas abaixo
indicadas far-se-hão as seguintes alterações :

Manáos :

Em logar de oito conferentes, diga-se cinco
;

Em logar de seis primeiros escripturarios, cinco

;

Em logar de 10 segundos escripturarios, oito.

Pará :

Em logar de 10 conferentes, oito
;

Em logar de 10 segundos escripturarios, oito;

Em logar de 12 terceiros escripturarios, 10.

Maranhão :

Em logar de quatro conferentes, três ; o no pessoal da Guardaraoria, um
guarda-mór, apenas.

Pernambuco :

Em logar de nove conferentes, diga-se oito ;

Em logar de 10 segundos escripturarios, oito
;

Em logar de 12 terceiros escripturarios, 10
;

Em logar de lô qu-artos escripturarios, 14.

Bahia :

Em logar de 10 conferentes, diga-se oito
;

Em logar de 10 segundos escripturarios, oito
;

Em logar de 12 terceiros escriptui^aiios, 10
;

Em logar de IS quartos escripturarios, 14.

Rio de Janeiro :

Em logar de 31 conferentes, diga-se 30 ;

Em logar de 22 primeiros escripturarios, 20
;

Em logar de 30 segundos escripturarios, 25
;

Era logar de 39 terceiros escripturarios, 35
;

Em logar de 40 quartos escripturarios, 35
;

Em logar de três ajudantes de guarda-mór, dous.

Paranaguá :

Em logar de seis primeiros escripturarios, quatro
;

Em logar de 12 segundos escripturarios, nove.

S. Francisco :

Em logar de quatro primeiros escripturarios, três.

Corumbá :

Em logar de três conferentes, diga-se dons
;

Em logar de sete primeiros escripturarios, sois
;

Em logar de 10 segundos csciipturarios, oito.
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Paragrapho unico. O Governo, á medida que so forem dando vagas nos
cargos acima mencionados, supprimirá os logares respectivos, até qus as diCfc-

rcntes classes attinjam aos limites aqui estabelecidos.

Art. lil. No quadro dos 2°^ oíFiciaes aduaneiros far-so-hão as seguintes
alterações

:

Pará : Em logar de 65 ofliciaes, diga-se : 60
;

Maranhão : Em logar de 18 oíRciaes, diga-se : 16
;

Ceará : Em logar de 18 oíRciaes, diga-se : 16
;

Paraliyba : Em logar de 14 oíFiciaes, diga-s3 : 12
;

Pernambuco : Em logar de 60 oíTiciaes, diga-se : 53
;

Aracaju : Ern logar de 12 officiaes, diga-se : 10
;

Bahia : Em logar de 60 officiaes, diga-se : 55
;

Espirito-Santo : Em logar de 17 oíiiciaes, diga-se : 12
;

Rio de Janeiro : Em logar de 222 officiaes, diga-se : 200
;

Santos : Em logar de 182 officiaes, diga-se : 150
;

Paranaguá : Em logar de 24 officiaes, diga-se : 20
;

Santa Catharina : Em logar de 22 officiaes, diga-se : 20;
S. Francisco : Era logar de 13 officiaes, diga-se : 10

;

Uruguayana : Em logar de 30 officiaes, diga-se : 25
;

Corumbá : Em logar de 25 officiaes, diga-se : 20.

Paragrapho único. O Governo, á medida que forem oecorrendo vagas
nós cargos de 2°=' ofliciaes aduaneiros, supprimirá os respectivos logares, ató
que seja fixado o numero delies nos limites aqui estabelecidos.

Art. 112. Os juros das apólices serão pagos nas épocas próprias pelas de-
legacias fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados, independente de concessão
do créditos, a qual, sujeita ao i'egistro a 'posteriori do Tribunal do Contas,
será feita antes do encerramento do exercício financeiro respsctivo, devendo
para esse fim, ser enviada semestralmente á Directoria da Daspeza Publica a
demonstração da importância despendida.

Art. 113. As restituições da qiiaesquer direitos o impostos, pagos inde-
vidamente, só poderão ser feitas pelas próprias estações que houverem feito a
ari*ecadação, salvo autorização especial do Thesouro, observadas as seguintes
regras :

1*, sob o titulo de — Receita a annuUar — emquanto corrente o exercício
em que foram cobrados os mesmos direitos ou impostos

;

2"'', pela verba — Reposições e Restituições — dos exercícios sub-equentes
si já estiver encerrado aquelle, devendo a estação competente solicitar ao
Thesouro o necessário credito, remettendo na mesma occasião a relação dos
credores, acompanhada dos documentos justificativos

;

3"', si finalmente, por qualquer circurastancia, depois de autorizado o pa-
gamento, deixar de realizar-se pela verba própria, emquanto corrente a des-

peza, a divida passará a ser da exercidos findos e como tal sujeita ás regras
applicaveis do decreto n. 10.145, de 5 de janeiro de 1889.

Art. 114. Nos prédios particulares alugados pelo Governo para seda do
repartições ou dep')sit03 do material c escriptorio de serviços públicos só

poderão residir os funccionarios subalternos responsáveis peia guarda do ma-
terial e propostos á vigilância e ás manobras de apparelhos e installaçõcs

officiaes ou fiscalizadas. Nestes edifícios não poderão residir os directores,

chefes de divisão ou secção e demais funccionarios incumbidos da adminis-
tração superior na Capital Federal

.

Paragrapho único. O director da cada repartição publica i^emetterá ao
ministro, de três em três niezes, a partir de 1 de janeiro de 1917, uma relação,

que será publicada no Diário O/firial, dos edifícios particulares alugados e dos
próprios nacionaej occupado.j por funccionarios, com os nomes destes, os cargos
que occupam, a importância do aluguel e mensalidade que descontam dos ssus

vencimentos em qualquer dos casos.

Art. 115. As importâncias já recolhidas pelo Lloyd Brazilciro a estabe-

lecimentos bancários, bem como os saldos verificados, inclusive os da sub-

venção que lhe couccde o Thesouro Nacional, e que não forem necessárias ao

custeio dos serviços a S'3u cargo, constituem o fundo de renovação do seu ma-
terial fluctuante para ser opportunamenta applicado á acquisição de novas
unidades a jaizo do Governo,



Ârt. il6. Cada miiiisteiio civil fará, (írf ííís/rt>' dos ministérios militares,

organizar annualmentc o almanak do respectivo pessoal tanto effectivo como
addido, com a antiguidade de cada funccionario. não só de serviço federal

liquido como de i'epartição ou de classe.

Paragrapho único. Em appendice a cada almanak constará a relação
nominal dos aposentados do ministério respectivo com as datas da respectiva

aposentação e tempo de serviço apurado.
Art. 117. As mercadorias embarcadas em navios estrangeiros sabidas de

portos nacionaes, desde que tenham desembarcado em qualquer porto estran-

geiro, ssndo ahi consideradas em transito ou em Iranquia, não podprão ser

reembarcadas para outroí portos nacionaes sinão em navios nacionaes de
accôrdo com a lei brazileira de cabotagem.

Art. 118. Os officiaes aduaneiros da Alfandega do Estado da Parahyba,
quando escalados ora serviço no Posto Fiscal de Cabedello, receberão, além dos
vencimentos, mais uma diária de 3? para cada um, durante o tempo que ser-

virem nesse posto fiscal, a titulo de gratificação, destacando-se da sub-rubrica
<( Para despezas imprevistas na rubrica », « Alfandegas » da tabeliã explicativa

a importância necessária a esse pagamento.
Art. 119. Nas tabeliãs explicativas de despeza para o exercício de 1918,

o Governo especificará as verbas subordinadas á epigraphe — Material — attri-

buidas a cada um dos serviços, din ctoiias ou dependências quaesquer década
ministério, não sendo admissíveis sob aquella denominação as dotações globaes.

Art 120. Continuam em vigor : o art. 63 e seu paragrapho único
da lei n. 2.841, de 31 de dezembro de 1913, com a modificação constante

do n. XX do art. 101 da lei n, 2.924, de 5 de janeiro de 1915;
arts. 120 c 124 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 191S ; e arts. 109, 110,

112, 113, 114 e 115 da lei n 3.089, de 8 de janeiro de 1916.

Art. 121. Nas tabeliãs explicativas desta lei o Governo destacará do
« Material » as verbas destinadas ao « Pessoal », indicando o numero desse

pessoal e vencimentos.
Art. 122. Os títulos declaratórios das pensões de meio soldo e de monte-

pio civil e militar só serão expedidos a requerimento dos beneficiários ou da
seus representantes legaes, ficando em reserva as quotas dos que não hou-
verem requerido.

Art. 123. A commissão aos vendedores particulares de estampilhas será
deduzida de accôrdo com o art. 54 do decreto n. 4.505, de 9 de abril de 1870.

Art. 124. As apólices nominativas poderão ser sulístituidas por outras ao
portador mediante requerimento de seus possuidores ou seus representantes,

acompanhado dos documentos que o caso exigir.

Art. 125. No serviço de desembaraço das mercadorias navegadas por
cabotagem continuarão a ser observadas as circulares do Ministério da Fa-
zenda ns. H e 14, de 19 e 25 de fevereiro do corrente anno, devendo ser

punidas as infracções que forem verificadas com a multa de direitos em dobro
quando se der substituição de volumes ou de mercadorias e nos demais caso

com a penalidade estabelecida no art. 340 da Nova Consolidação das Leis das
Alfandegas.

Art. 126. Para dotar o Districto Federal com construcção de edifícios

adequados para o Fórum e Tribunal do Jui-y fica o Governo autorizado a
emittir títulos especiaes, do valor nominal de um conto de réis cada um, até

o máximo de dous mil contos de réis, juros de 5 %, pagos semestralmente.
O serviço de juros o amortização desses títulos será feito com a renda da

taxa judiciaria do Districto Federal.

Para compensação do valor da taxa judiciaria destinada áquelle fim, será

cobrada a locação das dependências dos edifícios destuiados a Olfícios de Jus-

tiça, bem como será cobrado um sello forense de 100 réis por folha do auto do

todos os processos eiveis.

Art. 127. A importância das quotas de loterias concedidas pelo artigo da
lei do orçamento á Sociedade do Beneficência do Faxina, no Estado de S. Paulo,

deverá ser paga á Santa Casa de Misericórdia da mesma cidade.
Art. 128. Conthiúa em vigor a lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916,

art. 87, n.3, na sub-consignação «Material, estação, aluguel de casa ao

encarregado da estação do Senado Federal e da Camará dos Deputados».
Art. 129. Terão passagens gratuitas no- carros do segunda classe dos

trens dos subúrbios os carteiros o estafetas dos Correios e Telegrapho?, quando
em serviço.
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Art. 130. A parte de beneficio do loterias que o art. 118 da lei n. 2.924,

de 5 de janeiro de 1915 (8 3), manda abonar ao Hospital de S. Vicente de
i'aulo, miico existente na cidade de Pjopriá, Estado do Sergipe, compreliende

nao só a quinta parte da quota de 20:000$, instituída feio avt. 31, § 12,

lottra,;, n. M, da lei n. 2.321, de 30 do dezembro de 1910, como também
a quinta parte da quota de 20:000$ instituída pelo art. 2", n. XIV, leUi'a k,

da lei n. 953, de 29 de dezembro de 1902 (85), cabendo ao referido hospital

todas as importâncias e depósitos desde a data da ultima lei citada.

Art. 131. Ficam extensivas ao ex-direcior da secção da Secretariada
Marinha, Manoel Sylvio Pereira Baptista, as disposições dos arts. 109 da lei

n. 2.924-, de 5 de janeiro de 1915, e 136, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro

de 1916, podendo o Governo, para esse fim, abrir os necessários créditos.

Art. 132. Para atteuder ao desenvolvimento da arrecadação e á necessi-

dade de fiscalizal-a, poderá o Governo ampliar, justificando a conveniência da
medida em cada caso, o qtiadro constante da tabeliã a que se refeie o art. 103

do decreto n. 11.931, de 16 de fevereiro de 1916, e approvado pela lei

n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915.

Art. 133. Fica concedilo ao Instituto Histórico o Geographico Brazileiro o

transporte gratuito pelo Lloyd Brazileiro, desde o porto do Pará até este da
Capital da Republica, da Bibliotheca que pertenceu ao cx-senador Manoel
Cardoso de Mello Barata, doada pela senhora sua viuva á referida associação.

Art. 134. Os prepostos do Serviço de Povoamento, addidos de accõrdo
com o disposto no art. 94 da lei n. 2.924, de 5 de janeii'o de 1915, e que
já contavam mais de 10 annos de serviço publico fedei ai na data em que foram
declarados addidos, continuam a perceber os vencimentos constantes da ta-

beliã annexa ao regulamento que baixou com o decreto n. 9,081, do 3 de no-

vembro de 1911.

Art. 133. Os armadores que fizerem construir ou adquirirem no estran-

geiro navios de mais de l.bOO toneladas de deslocamento terão direito ao
premio de 23g por tonelada.

Paragraplio único. Os navios adquiridos por compra, para que deein
direito ao premio, não deverão ter mais de cinco annos de construídos, ficando

subentendido que, quer uns, quer outros, nâo poderão mudar de bandeira ou
ser contractados com estrangeiro, companhia ou as&cciação estrangeira, no
paiz ou fói'a delle, durante 15 anno-, sem a prévia restituição integral do
pi'emio. Este premio será pago uma vez ultimada a nacionalização do navio,

ficando o Governo autorizado a abiir, para esse fim, em qualquer tempo, o

respectivo credito

.

Art. 136. Os funccionarioí públicos civis, attingidos pelas leis que conce-
deram amnistia aos revolucionaiúos de 1893, contarão,— para' os efleitos da
aposentadoria, — o tempo de serviço que teriam atô a época em que foi'am

aproveitados em outi'os cargos.

Art. 137. Contintia em vigor o art. 136 e seusparagraplios da lei n. 3.089,

de 8 de janeiro de 1916.

Art. 138. Continuam em vigor os arts. 123 e seus paragraphos, 126 e 127
da lei n. 2.924, de 3 de janeiro de 1915.

Art. 139. Ficam approvados os créditos na somma de 13.381 :755g670
papel, constantes da tabeliã A.

Art. 140. Revogam-se as disposições em conti-ario.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1917.

Wenckslau Braz P. Gojies.

João Pandiá Calogcras,
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Leis 11. SS9, de €> tle seteiixl>i-o de ISêíO, ax-t, 1°, § GV
e 11. 2,3^^, de ^£» de agosto de JL&7^3, ax't. SO

Créditos atiertos de 1 de janeiro de 1915 a 31 de maio de 1916 por coutu
do exercicio de 1915

Ministério da Justiça e Negócios Interiores

Decreto n. 1I.7ÍI, de 30 de setembro de -1915

Papel

Abra o credito supplementar á verba « Seci^claria do Senado »,

de 12:500$, e á verba «Secretaria da Camai-a dos
Deputados », de 18:000$, por conta do exercício de 191S. 30:S00$000

Decreto n. 11.712, de 20 de setembro de iOlò

Abre o credito supplementar de 189:000$ á verba «Subsidio
dos Senadores», e 636:000$, á verba «Subsidio dos
Deputados'», por conta do exercicio de 1915 825:OOO$0OO

Decreto n. il.754, de 22 de outubro de 1915

Abre o credito supplementar á verba « Secretaria do Sena-
do», de 12:500$, e á verba « Secretaria da Camará doí
Deputados », d3 18:000$, por conta do exercicio de 1915. 3O:5OO$O0O

Decreto n. -íi.lBl , de 22 de outubro de i9l5

Abre o credito supplementar de 193:300$ á verba «Subsidio
dos Senadores», e 657:200$ á verba «Subsidio dos
Deputados », por conta do exercicio de 1915 852:500$000

Decreto n. 11,790, de 24 de novembro de 19 Í5

Abre o credito supplementar de 189:0ii0S á verba « Subsidio

dos Senadores», e 636:000$, á verba «Subsidio dos
Deputados » 825 : 000$000

Decreto n. '11.791, de 24 de novembro de 1915

Abre o credito supplementar por conta do exercicio de 1913
de 12:500$ á verba « Secretaria do Senado », e de 18:000$
á verba « Secretai ia da Gamara dos Deputados » 30:500$000

Decreto n. 11.846, de 29 de dezembro de 1915

Abre o credito supplementar por conta do exercicio de 1915,
de 176:400$ á verba «Subsidio dos Senadores » e de
393:600$ á verba « Subsidio dos Deputados » 770:000$000

Decreto n. 11.847, de 29 de dezembro de 1915

Abre o credito supplementar por conta do exercicio de 1915,

de 12:500$ á verba « Secretaria do Senado » e de 18:000$
á verba « Secretaria da Gamara dos Deputados » 30:500$000

3.394:500$000



96

Ministério da Marinha

Decrclo n. U.GOS, de 15 de setembro de 1915

Abre o credito SLipplementar ás verbas 10", « Arsenaes», o
27", « Directoria do Armamento », do orçaiuento vigente,
para pagamento de domingos e feriados dos operários,
aprendizes e serventes

Tapei

603:050^500

Ministério da Guerra

Decreto n. -11.589, de 19 de maio de Í9I5

Abre credito para pagamento das despezas com os vencimen-
tos do três officiaes do Exercito presentemente na Europa

Papel

50:000^000

50:000^000

Ministério da Viação e Obras Publicas

Decreto n. i7.573, de 5 de maio de 1915

Abre o credito destinado a completar a verba orçamentaria
da Inspectoria Federal das Estradas, sendo 47i:249|?997

para pessoal e 80:000^! para material

Decreto n. 11.508, de 2 de junho do 1915

Abre o credito especial destinado a,o pagamento de fiinccio-

narios addidos da Inspectoria Federal das Estradas

Decreto n. 11.621, de 30 de junho do 1915

Abre o credito destinado ao pagamento de funcclonarios ad-
didos da Repartição Geral dos Telegraphos

Decreto n. 11.782, de 17 de novembro de 1915

Abre o credito para pagamento do pessoal jornaleiro da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, dos domingos e feriados 2. 737: 404^000

Decreto n. 11.635, de 7 do julho de 1915

Abre o credito destinado ao pagamento de um funccionario
addido da Inspectoria Geral de lUurainação

Decreto n. 11 636, de 7 de julho de 1915

Abro o credito destinado ao pagamento de um funccionario
addido d a Inspectoria Federal das Estradas 9 : 803S550

Papel

55i:249$997

3I7:9S9g!i03

535:84-6S!750

3:750$000

4.15S:943g702
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Ministério da Agricultura, Industria e Ciommercio

Decreto n. lUOS, de 20 de fevereiro de 1015

Par

Abre o credito espacial para dar execuQão ao decreto
n. H.473, de 5 do corrente raez, que creou o Serviço
do Algodão 123:2:)0S000

Decreto n, i'1.488, de 12 de fevereiro de 1915

Abra o credito especial para occorrer ao pagamento dos ven-
cimentos dos funccionarios effectivos interinos dispensa-
dos em virtude da lei n. 2.924,.de 5 de janeiro de 1915,
que ficaram addidos de accôrdo com o art. 94 da mesma
lei 2.205:98Gí?5iS

Decreto n. 11,545, de 14 do abril de i915

Abre o credito para pagamento dos salários do pessoal que
trabalhou na Villa Marechal Hermes durante o anno
passado em serviço estranho á installação da esgotos,

para indemnizar o cofre da mesma villa da importância

das folhas de pessoal pago com o rendimento dos alu-

gueis dos prédios ^ - 66:573$15()

Decreto n. H.753, de 22 de outubro de Í915

Abre o credito para altender a despezas com a acquisição de
plantas e sementes para a distribuirão gratuita dos agri-

cultores 20:000$000

Decreto n. 11.808, de 9 de dezembro de 1915

Abre o credito especial para attender ao pagamento dos ven-

cimentos dos médicos dos Aprendizados Agricolas de Iga-

rapé-Assú, Estado do Pará, e S. Luiz das Missões, Estado

do Rio Grande do Sul, eml913 e 1914 , 9:380í!64S

Decreto n, 12.072, de 25 de maio de 1916

Abre o credito para attender ás despezas da Estação Experi-

mental para a cultura da seringueira no Estado do Ama-
zonas durante o anno de 1913 140:000$000

2.567:190)5310

A. F.
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Ministério da Fazenda

Decreto n. i 1.548, de -iò de abril de i9l5
Papel

Abre o credito suppleraentar cá verba 31* —Exercidos findos—

doart. 100, da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915... 1.500:(

Decreto n. -H.dM, de 2 de fevereiro de i9i6

Abre o credito papsl, suppleiíientar á verba 30^—Reposições e

restituições— do orçamento do mesmo ministério para o

exercício de 1915 318: 569$387

Decreto n. {-1.953, de 16 de fevereiro de 1916

Abre o credito supplementar á verba S'' — Juros e amortiza-

ção dos empréstimos internos— do opçamento do mesmo
ministério, para o exercicio de 1915. C65:567$500

Decreto n. 11.958, de 16 de fevereiro de 1916

Abre o credito supplementar á verba 27» —Porcentagem para

a cobrança executiva — do orç;araento do mesmo minis-

tério, para o exercicio de 1915 41:13S$720

Decreto n. 12.063, de 11 de maio de 1916

Abro o credito supplementar á verba do § 27 do orçamento

do exercicio de 1915, do mesmo ministério, paraoccorrer

ao pagamento de porcentagens pela cobrança executiva 16:001^174

Decreto n. 12.064, da 17 de maio de 1916

Abre o credito papel, supplementar á verba 8" — Recebedo-
'

ria do Districto Federal — do orçamento de 1915, do mes-

mo ministério, para occorrer ao pagamento das porcen-

tagens aos cobradores daquella repartição 66 : 797^77

2.608:071^158

RECAPITULAÇÃO
Papol

Ministério da Justiça c Negócios Interiores 3 . 394 :
SOOgOOO

Ministério da Marinha 603:050íi!500

Ministério da Guerra •• 50:OOOS0O0

Ministério da Viação e Obras Publicas 4,158:943S702

Ministério da Agricultura, Industria e Coramercio. 2. 567: 190S310

Ministério da Fazenda 2.608:071i?158

13 381:755í!670

Rio de Janeiro, B de janeiro de 1917,— João Pandià Calogeras
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TABELLA. B

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderá abrir credito
supplementar no exercicio de i917, de accòrdo com as leis ns. 589,
de 9 de setembro de 1850, 2.348, de 25 de agosto de 1873, e 429,
de 16 de dezembro de 1896, art, 8", n. 1, e art. 23 da lei n. 490, de
16 de dezembro de 1897, e lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898,
art. 54, n. 1.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

Soccorros públicos.

Subsidias aos Deputados e Senadores— Polo que fôr preciso durante as
prorogaçõe?.

Secretaria do Senado e da Camaru dos Deputados — Pelo serviço steno-
graphico Q do redacção o publicação dos debates durante as prorogações.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Extraordinárias no exterior.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Hospitaes — Pelos medicamentos e utensílios.

' Classes inactivas — Pelo solJo de officiaes o praças.

Munições de bocca — Pelo sustento o dieta das guarnições dos nav.os da;
Armada.

Munições navaes — Pelos casoí fortuitos de avaria, naufrágios, alijamento
de objectos ao mar e outros sinistro?.

Frete — Pari cotrimissão de siquc, passagens autrrizadas por lei, fretes

de volumes e ajudas do custo.

Eventuaes — Para tratamento de oíRciaos c proças em portos estran-

geirose cm Estados onda nao ha hospitaes o enfermarias c para despezas do
enterramento e gratificações extraordinárias determinadas por lei.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Serviço de Saúde — Pelos medicamentos c utensílios a praras do pret.

Soldo, etapas e gratificações de praças — Pelas que o;^correrom alóm da
importância consignada.

Classes inactivas — Polas etapas das praças invalidas e soldo de oíRciacs c

praças reformados.

Ajudas de custo — Pelas que se abonarom aos oíliciaes que viajara cm
commissao de serviço.

Material — Diversas despezas pelo transporte de tropas.



— 100 —

Ministério da Viação e Obras Publicas

Garantia de juros de estradas de ferro e portos — Polo quo oxccdor ao

decretado.

Ministério da Fazenda

Juros e amortização e mais despezas da divida externa.

Juros da divida interna fundada — Pelos que occorrerom no caso de

fuodar-se parte da diviia fliictuante ou de se fazerem operações de credito.

Juros e amortização dos empréstimos internos.

Jvros da divida inscripta, eíc— Pelos reclamados além do algarismo

orçado.

Inactivos, pensionistas e beneficiários dos montepios — Pelas aposenta-

dorias, pela penb.ão, meio soldo, montepio o funeral, quando a consignação

não fôr sufficiente.

Caixa de Amortização — Pelo feitio e assignatura de notas.

Recebedoria — Pelas porcentagens aos empregados e commissões aos

cobradores, quando as consignações não forem sufflcientes.

Alfandegas —Pelas porcentagens aos empregados, quando as consignações

excederem ao credito votado.

Mesas de rendas e collectorias — Pelas porcentagens aos empi^egados,

quando não bastar o credito votado.

Fiscalização e mais despezas de impostos de consumo e de transporte —
Pelas porcentagens, diárias, passagens e transporte.

Ajudas de custo — Pelas que forem reclamadas além da quantia orçada.

Juros diversos — Pelas importâncias que forem precisas além das consi-

gnadas.

Juros do bilhetes do Thesouro — Idem idem.

Commissões e corretagens — Pelo que fôr necessário além da sorama

conceJida.

Juros dos empréstimos do Cofre dos Orphãos — Pelos que forem recla-

mados, si a sua importância exceder á do credito votado.

Juros dos depósitos das Caivas Económicas c dos Montes de Soccorro —
Pelos quo forem devidos além do credito votado.

Ex9r cicios findos— VQlhs aposentadorias, pensões, ordenados, soldos o

outros vencimentos marcados em lei e outras despezas, nos casos do art. H da

lei n. 2.330, de 3 de setembro de 1884.

Reposições e restituições — Pelos pagamentos reclamados, quando a

importincia delias exceder á consignação.

Laboratório Nacional de A?iaí//ses— Pelas porcentagens aos empregados.

quando as consignações excederem ao credito votado.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro, de 1917. — João Pandià Calogeras.
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DECRETO N, 3.233 ~ DE 5 DE janeiro de 1917

Autoriza o Presidente da Rtpublica a abrir, pelo Ministério da Fazenda,

o credito especial de ll:230$38-i para occorrer ao iiagamento devido

a DD. Iguacia Liiiza Barbosa de Rezende e Francisca Eugenia Barbosa

de Rezende em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso- Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 11:230$384,
para occorrer ao pagamento devido a DD. Ignacia Luiza Bar-
bosa de Rezende e Francisca Eugenia Barbosa de Rezende,
viuva e filha do Dr. Francisco de Paula Ferreira de Rezende,
ex-ministro do Supremo Tri])unal Federal, em virtude de
seníjença judiciaria.

Art. 2.° Revogam-se asi disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.234 — de 5 de janeiro de 1917

Concede ao engenheiro civil Dr. Augusto Ferreira Ramos, ou á empreza q^ie

organizar, sem privilegio, o direito de contractar com os íuncciouarios

públicos federaes civis e militares, activo's e inactivos, que o desejarem,

mediante a consignação' até um terço doa respectivos vencimentos, a

acquisição dos immoveis que escolherem para sua habitação e de sua

farailia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte lei

:

Art. 1.° Fica concedido ao engenheiro civil Dr. Augusto
Ferreira Ramos, ou á empreza que organizar, som privilegio,

o direito de contractar com os funccionarios públicos fe-
deraes civis e militares, activos e inactivos, que o desejarem,
m_edianíe a consignação ato um terço dos respectivos venci-
mentos, durante os prazos de cinco, dez e quinze annos, a
acquisição immcdiata dos immoveis que escolherem para sua
habitação e de sua família, sendo o pagamento de taes pré-
dios, realizado integralmente pela empreza, como adeanta-
mento de vencimentos feito aos mesmos funccionarios;

a) a cscriptura inicial de compra, cujas despezas correrão
por conta da empreza, será lavrada em nome do funcciona-
rio, ficando, entretanto, hypothecados á empreza os immo-



veis assim adquiridos até o completo reembolso do adeanla-
mento feito e dos respectivos juros, que não poderão, exceder

a 9 "1° ao anno sobre o capital realmente devido no fim de
cada moz , Para esse fim adoptar-so-ha uma prestação fixa

mensal durante todo o prazo do contracto, comprehendendo
juros c amortizações, dp accôrdo com a tabeliã annexa;

b) a consignação mensal a que estiverem obrigados os

funccionarios, por força da escriptura de compra, será aver-
bada na respectiva follia de pagamento, só podendo ser revo-

gada pelo consignante uma vez ,que este se mostre quite com
a; empreza;

e) para o calculo da consignação referida será conside-
rada a somma total recebida mensalmente dos cofres públi-
cos pelo funccionario, activo ou inactivo;

d) é permittido ao funccionario antecipar os seus paga-
mentos no todo ou em parte, levando-se em conta do seu de-
bito a difíerença dos juros;

e) emquanto a operação não fôr liquidada, tal consigna-
ção terá preferencia sobre .quaesquer outras responsabilidades
da funccionario, igualmente averbadas na folha de pagamento
em data ulterior á do empréstimo contrahido.

Art. 2.° No caso de fallecimento do funccionario, a viuva
e herdeiros poderão optar por uma das seguintes situações,
salvo si o funccionario fallecido estiver no goso da regalia
constante do art. 6":

a) continiáar a pagar as quotas restantes, mediante iima
novação de contracto com prestações que não sejam supe-
riores á metade da pensão de moníepio ou meio soldo quando
esses recursos forem sufficientes para a extincção da divida
dentro do prazo supplementar máximo de 10 annos;

b) transferir a outro funccionario a hypotheca do immo-
vel pelO' saldu que restar para amortização total da divida;

c) alienar o immovel a quem maiores vantagens offerecer
e pela forma que mais convier ás partes interessadas;

d) alugar, por sua conta e risco, o immovel a quem mais
vantagens e idoneidade offerecer, pagando mensalmente, com
a respectiva renda, si esta fôr sufficiente, as prestações res-
tantes dentro de um prazo supplementar máximo de 10 annos.

Art. 3.° Aos funccionarios demittidos, a pedido ou não, são
garantidos os mesmos direitos constantes das lettras b, c e d
do artigo anterior, sendo-lhes facultado, no caso do art. 8°,

optarem pela novação dos respectivos contractos.
Art. 4." No acto da escriptura de compra, o preço estipu-

lado entre o funccionario e o vendedor para acquisição do
immovel, será accrescido da quota de 10 "1° para cobrir os
igastus de escriptura e registro do respectivo titulo, vistoria
dos immioveis a serem adquiridos, fiscalização, gratificações
«pro labore», quotas de seguros contra incêndios e outros ris-
cos, administração e outras despezas.

Paragrapho único. Os immoveis a serem adquiridos não
poderão ser de preço inferior a cinco contos.

Art. 5.° Rosalvados em toda a sua plenitude os direitos da
empreza até o final pagamento do immovel assim adquirido, o
funccionario poderá, logo após a escriptura de compra e hy-
.potheca á empreza, destinar o dito immovel para seu domici-
lio, incorporando-o ao seu pati*imoriio como^ bem de familia,
satisfazendo, em tempo, os preceitos do Código Civil.

Art. 6.° Será facultado ao funccionario pagar indepen-
dentemente de suas mensalidades, uma taxa, combinada com
a empreza, destinada a fazer face ao risco de morte, durante
o periodo do contracto; nesta hypothese, verificado o falleci-
mento antes de liquidada a dívida hypothecaria, a empreza
dará immcdiata quitação aos herdeiros, aos quaes o immovel
passará a pertencer de plena propriedade;
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a) para adopção desta clausula, entretanto, a empreza;
terá o direito de exigir o exame medico, realizado por clinico
de sua inteira confiança e de accôrdo com as regras por ella
estabelecidas, na pessoa do funccionario, ficando sempre re-
salvada á dita empreza a faculdade de não acceitar u risco,
masmo depois do exame m.edico, cuja despeza correrá por
conta da empreza;

6) as tabeliãs de premio ou de contribuições para os se-
guros deverão ser organizadas pela empreza de modo que a
prestação annual correspondente seja decrescente na propor-
ção da diminuição do risco, podendo, entretanto, a empreza
adoptar outra modalidade de contribuições que melhor con-
venha ás partes interessadas;

c) as referidas tabeliãs só entrarão em vigor depois de
approvadas pela Tnsiiei;iorja Geral de Seguros, não ficandu,
entretanto, a empreza sujeita á legislação fiscal que rege as
sociedades ou companhias de seguros;

d) a adopção dessa providencia, cuja execução fica de-
pendente do numero de prestamistas e da approvação das re-
feridas tabeliãs, constituirá um contracto especial entre a em-
pi'eza e o funccionario e poderá ter Idgar em qualquer época,
da vigência do contracto da acquisição do immovel.

Art. 7.° À transferencia da hypotheca e alienação dos
immoveis a pessoas estranhas ao quadro do funccionalismo
publico ficam exceptuadas dos favores desta lei.

Art. 8.° A empreza, uma vez que o funccionario tenha
pago a metade da totalidade das quotas mensaes de amortiza-
ções, não poderá recusar-se a fazer novação de contracto com
o- funccionario que o desejar^ mediante novo ajuste, para o

fim de dilatar o prazo escolhido, de maneira a reduzir a im-
portância das referidas quotas para pagamento total do
adeantamento feito.

Art. 9.° A's viuvas e filhas dos funccionarios civis e

militares que estejam no goso de pensões vitalícias de mon-
tepio ou meio soldo ficam concedidos os mesmos direitos e

regalias que esta lei faculta aos funccionarios públicos fe-

deraes, civis e militares, activos e inactivos.

Art. 10. No caso de não cumprimento das obrigações
contractuaes será concedido ao funccionario, á viuva ou
herdeiros o prazú de três mezes para que satisfaçam taes

obrigações; findo esse prazo a empreza poderá ainda transi-

gir ou não com os mesmos, dilatando o referido prazo ou
entrando em qualquer accôrdo, assim coroo poderá proceder
como melhor aconselhar a defesa de seus direitos.

Paragrapho único. Fica entendido que o funccionario,

sua viuva ou herdeiros não poderão responder pelo não pa-
gamento das consignações averbadas em folha, por culpa da
administração resultante da falta de distribuição de credito,

carência de numerário no Thesouro Nacional ou qualquer
outra difficuldade decorrente de formalidades fiscaes e ad-

ministrativas.
Art. 11. Todas e quaesquer operações realizadas pela

empreza em' execução da presente' lei ficam, durante o

prazo das amortizações, isentas do pagamento de sellos fe-

dcraes.
Paragrapho único. Os favores constantes deste artigo,

concedidos aos funccionarios públicos federaes, são extensivos

a todos os funccionarios públicos estaduaes o municipaes,

onde exista análoga instituição.

Art. 12. Nos casos não previstos nesta lei e nos con-

tractos que forem celebrados, applicam-se ás partes contra-

ctantes os preceitos da legislação em vigor que regulam- a
espécie.



Art, 13. A presente lei entrará em vigor 90 dias após a
sua promulgação, independentemente de regulamento.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1917, 96" da Indepea-
dencia e ^^9'' da Republica.

Wenceslau Braz P,. Gomks,

Jfião Panciiá CalOgems.

Tabeliã de amortização mensal, e juros de 9 % ao anno,
para um empréstimo de 5:000$, pagável em cinco> 10 e 15
annos, sendo os juros calculados sobre o capital realmente
devido no fim de cada mez.

Pagamento em 180 prestações mensaes (15
annos)

:

Valor do immovel 5;000$000
Amortização e juros ' 50$715
Por conto de réis que exceder lOèl-iS

Pagamento cm 120 prestações mensaes (10
'' annos) :

Valor do immovel , 5 :000$000
Amortização e juros 63$470
Por conto de réis cjue exceder 12$69-í

Pagamento em 60 prestações mensaes (cinco

annos)

:

Valor do immovel 5 :G00$000
Amortização e juros 103$770
por conto de réis que exceder 20$75'i

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1917, — João Pandiá
Çalogeras,

DECRETO N. 3,235 — de 10 de janeiro de 1917

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 68:312$680 para o fim de occorrer ao pagamento' devido

ao Dr. Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho, em virtude de sentença

judiciaria, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu
sanceiono a seguinte resolução:

Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 68:312$680,
para o fim de occorrer ao pagamento devido ao Dr. Jeronymo
Baptista Pereira Sobrinlio, em virtude de sentença judi-
ciaria.

Art, 2.° Uma vez effectuado o pagamento de que trata

o artigo antecedente, o Poder Executivo, pelos Ministérios da
Fazenda e Viação e Obras Publicas, enviará ao Ministério
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Publico, em forma legal, os documenlog que tiver, para o
fim de ser proposta, sem perda de tempo, a acção rescisória
qtie no caso couber.

Art. 3.° Revogam-sc as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
flcncia o 29° da Republica.

Wengeslau Ba.\z P. Gomes.

João Pandiá Cálogeras.

DECRETO N. 3.236 — de 10 de janeiro de 1917

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao 4" esoripturario da Di-

rectoria de Estatística Commercial Jono Ferreira da Gama Júnior mais

um anno de licença em prorogação

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-
ciono a seguinte resolução

:

Árt. 1.° iFíca o Presidente da Republica autorizado a
Commercial João Ferreira da Gama Júnior mais um anno de
licença em prorogação, para tratamento de sua saúde, e com o
respectivo ordenado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 10 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogcras.

DECRETO N. 3.237 — de 10 de janeiro de 1917

Dispfie sobre o cumprimento das sentenças condemnando a União â resti-

tuição de impostos indevidamente cobrados

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. O Poder Executivo^ no cumprimento das
sentenças ,que o tenham condemnado á restituição de impostos
indevidamente cobrados, effectuará o pagamento das impor-
tâncias clonstantes dos créditos votados, em dinheiro ou na
mesma espécie em que tenham sido cobrados esses impostos;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de .Jatieiro, 10 de janeiro tíe 1917, 96° da Indepcndf^n-
cia c 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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BECRETO N. 3.244 — dk 10 de fevereiro de 1917

Urbano Santos da Gosta Araújo, presidente do Senado,
íaço saber que o Congresso Nacional decreta e promulgo a
seguinte resolução:

O Congresso Nacional resolve:

Art. 1." E' o poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 10:714$968 para
recorrer ao pagamento devido a D. Amazilde de Lima Ramos,
por si e como tutora de seu filho menor Cyro, successores do
falleeido 2" tenente do Exercito João Bemvindo Ramos, em
virtude de sentença judiciaria.

Art. 2.° Fica relevada a prescripção em que incorreu
JO'sé Arthur Bevilacqua, professor da cadeira de desenho dô
Lyceu Affonso Penna, da cidade de Cruzeiro do Sul, depar-
tamento do Alto Juruá, para o fim d© poder a sua viuva,
D. Julieta Fortuna Bevilacqua, receber do Thesouro Nacional
a quantia de 8:724$110, proveniente dos vencimentos que o
mesmo professor deixou de receber, de junho de 1910 a
junho do 1911, deduzidos o sello e o imposto sobre venci-
mentos, que ainda devia, tudo de accôrdo com o que certi-

ficou a Prefeitura do Alto Juruá em data de 14 de maio
deste anno.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Federal, 10 de fevereiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Urbano Santos da Gosta Araújo.

DECRETO N. 3.259 — de 31 DE maio de 1917

Autoriza o' Governo a abrir, pelo Ministério da Fazenda o credito especial

de 871$400 para ocoorrer ao pagamento devido a António José Villela,

em virtude do sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber qu© o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 871$400 para
occorrer ao pagamento devido a António José Villela, em vir-

tude de sentença judiciaria.
Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917. 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Goaies.

João Pandiá Calogeras,
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Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o

credito especial de 10:920ífl00, para pagamento a The Ouro' Preto Gold
Mines of Brasil, Limited, cm virtude da senteuja judiciaria

O Presidente tía Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 10:920$100
para pagamento a Tlie Ouro Preto Gold Mines of Brasil, Li-
mited, em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.261 —• de 31 de *maio de 1917

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Faze8id,a, o credito

especial de 2:372$708 para pagamento devido ao major Joaquim Vieira

da Silva, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

;

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
iMinisterio da Fazenda, o credito especial de 2:372$708, afim
de Decorrer ao pagamento devido ao major Joaquim Vieira
da Silva, em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 ide maio de 1917. 96° da Independência
c 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Go.mes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.262 — de 31 de maio de 1917

Autoriza o' Presidente da Republica a conceder ato 3° cscripturaria da Di-

rectoria de Estatística Commercial Jayme Rosenburg um anno do li-

cença, com ordenado, para tratamento de saúde e cm lírorogação

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Paço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. E' o Presidente da Republica autorizado a
conceder ao 3° escripturario da pireçtoria dg Estatietiççi Com-
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mercial Jayme Rosenburg um anno de licença, com ordena-
do, para tratamento de saúde c em prorogaçcão; revogadas as

disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

. Wengeslau Braz P. Gomes.

João PancUá Calogeras.

DECRETO N. 3.263 DE 31 DE MAIO DE 1917

Autoriza o Poder ISxeciitivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 43:11C$412 para oecorrer ao pagamento devido a Carlos

de Souza Dantas, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução

:

Art. 1.° E' o Poder Executivo utorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 43:116$412,
para oecorrer ao pagamento devido a Carlos de Souza Dantas,
em virtude de sentença judiciaria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29" da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cnlogeras.

DECRETO N. 3.264 — de 31 DE maio de 1917

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério da Fazenda, d

credito extraordinário de 1 . 094:954$357, papel, e de 1 . 147:700$897,

ouro, para pagamento a Haupt & Comp.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. E' o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito extraordinário de
1.094:9568357, papel, e de 1 .147 :700$897, ouro, para paga-
mento a Haupt & Comp., por difíerençgs de cambio verifica-
das na liquidação de contas da mesma firma, por forneci-
mentos de material bellico ao Ministério da Guerra e de ma-
teriaes ferro-viarios ao Ministério da Viação de accôrdo com
o termo assignado na Procuradoria Geral da Fazenda Publica
em 29 de maio de 1916; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica,

Wengeslau Braz P. Go.mes,

João Pandiá Calogeras,
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DECRETO N. 3.2G5 — de 31 dk ,maio de 1917

Autoriza o Governo a abrir, ijelo Ministério da Fazenda o credito esiiecial

de 2:987$404 para occorrer ao pagamento devido a D. Ermelinda N"o-

brega de Carvalho Xeal, cm virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional depretou e cu
sancciono a seguinte resolução :

Artigo único. E' o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
2:987$404 para occorrer ao pagamento devido a D. Erme-
linda Nóbrega de Carvalho Leal, em virtude de sentença ju-
diciaria; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Independência
e 29" da Republica.

Wenceslau Braz P. Go.mes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.266 — DE 1 DE junho de 1917

Declara sem effeito o decreto n. 12.458, de 25 de abril do corrente anno,

que estabelece a. neutralidade do Brazil na guerra dos Estados Unidos

com o Império Allemão e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu
sa;)Cciono a resolução seguinte:

Ari. 1.° Pica sem effeito o decreto n. 12. '108, de 25 do
abril do corrente anno, que estabelece a neutralidade do Brazil
na guerra dos Estados Unidos com o Império Allemão.

Paragrapbo único. Para execução deste artigo, o Presi-

dente da Republica fica autorizado a tomar as medidas ne-
cessárias praticando os actos decorrentes da cessação da refe-

rida neutralidade.

Art. 2." E' autorizado o Poder Executivo a:

1°, utilizar os navios mercantes allemães ancorados nos
portos do Brazil, para o que poderá praticar os actos que fo-

rem necessários, nos termos da mensagem de 26 de maio do
corrente anno;

2°, tomar medidas de defesa da nossa navegação no exte-

rior, podendo combinar, com as nações amigas, providencias

,«:|ue assegurem a liberdade do commercio de importação c

exportação, e a revogar, para esse fim; os decretos de neu-
tralidade quando o julgar conveniente.
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Art. 3." E' o Poder Executivo autorizado a abrir os cré-

ditos que forem necessários para a execução da presente lei.

Art. 4." Rcvogara-se as disposições era contrario.

Rio de Janeiro, 1 de junlio de 1917, 96° da Independência
e 29° da Re.:i3ublica.

Wengeslau Buaz P. Gomes,

ISilo Peçanha.

Carlos MaximiUano Pereira dos Santos,

João Pandiá Cálorjeras.

José Caetano de Faria.

Alexandrino Faria de Alencar.

Aiígusto Tavares de Lyra.

José Rufino Beserra Cavalcanti,

DEÍCRETO N. 3.277 ~ DK 8 DE junho de 1917

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, iiara cum-

primento de sentenças judiciarias, os seguintes créditos especiaes: de

22:555$668, para pagamento a D. Emiliana GuimarScs Pindaliyba de

Mattos; de ll:154ípi58, a D. Elisa Carolina Barbosa; de 5:863$950

a José Gonçalves Ferraz e de 1:576$080, ao capitão de fragata JoaçLuim

de Albuquei-que Serejo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, os seguintes créditos especiaes, para
cumprimento de sentenças judiciarias:

1°, de 22 ::555i$'668, para pagamento a D. Emiliana Gui-
marães Pindahyba de Mattos, viuva do ministro do Supremo
Tribunal Federal Dr. Eduardo Pindahyba de Mattos;

2°, de 11:154$158, para pagamento a D- Elisa Carolina
Barbosa, viuva do genfral de divisão graduado Manoel Ju-
venilio Barbosa;

3", de 5':863$S50, para pagam'ento a José Gionlçalves
Ferraz

;

4°, de 1:576$060, para pagamento ao capitão de fragata
Joaquim de Albuquerque Serejo.

Art. 2." Revogam-se as disposiçaes em contrario.

Rio d-e Janeiro, 8 de junho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 3.279 — de 13 dk junho de 1917

Autoriza o Presiclentc da Republica a abrir, jielo Ministério da Fazenda, os

credites especiaes de 38:739$442, ouro, e 3 .529 :52.5f253, papel, para

occorrer ao ijagamento de dividas de exercício findo, de diversos mi
nisterios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Artigo único. E' o PresidenL& da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, 09 créditos especiaes de
S8:739$442, Ouro, e 3.529:525$253, papel, para occorrer ao
pagamento de dividasi de exercício findo, sendo: a) pelo Mi-
nistério das Relações Exteriores, 32:000$, ouro; pelo da Fa-
zenda, 6:739$442, ouro; 6) pelo Ministério da Justiça e Ne-
gócios Interiores, 704:755$870, papel; pelo das Relações Ex-
teriores, 10:442$370, papel; pelo da Marinha, 1,032:417$448,
papel; pelo da Guerra, 151:797$349, papel; pelo da Viação
e Obras Publicas, 33:395$441, papel e 484:943$194, papel,
pagamento á S. A. Martinelli; pelo da Agricultura,
336:310$248,. papel e pelo da Fazenda, 775:473$383, papel;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de .Janeiro, 13 de junho de 1917, 96° da Indepen-
dência o 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.280 — de 13 DE junho de 1917

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Eazonda, o credito

especial de 2:507$656 para occorrer ao pagamento devido aos Drs. Mi-

guel da Silva Pereira e Augusto de Souza Brandão, em virtude de

sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciono a seguinte resolução:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 2:507$65G, para
occorrer ao pagamento devido aos Drs. Miguel da Silva Pe-
reii'a e Augu&to de Souza Brandão, em virtude de sentença
judiciaria.

Art. 2.° Revogam-sc as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 do junho de 1917, 96° da Indepen-
dência o 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,
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DECRETO N. 3.281 — de 13 DE JUNHO de 1917

Autoriza o Presidente da Republica a abi-ir, ])elo Ministério da Fazenda, o

credito especial de 1. 546:224$744, afira de ser legitimada a despeza

feita com o pagamento de porcentagens a empregados de alfandegas,

relativas ao exercício de 1913

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu
sanceiono a seguinte resolução:

Art. 1." E' o Presidente da Republica autorizado a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
1.546:224$744, afim do ser legitimada a despeza feita com o

pagamento de porcentagens a empregados de alfandegas, re-
lativas ao exercicio de 1913.

Art. 2° Revogam-se as leis e disposições em contrario.

Rio de .Janeiro, 13 de junho de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P, Gomes,

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.295 DE 5 DE JULHO DE 1917

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito

especial de 97:173$579 para oecorrer ao pagamento devido a Marcellino

José da Costa, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacior/al decretou e eu
Sanceiono a seguinte resolução

:

Artigo único. E' o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministério da Fazetda, o credito especial de
97:173$579, para oecorrer ao pagamento devido a Marcellino
José da Costa, em virtude de sentença judiciaria; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1917, 96° da Iivdependencia
e 29° da Republica.

Wengesi.au Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 3.296 — de 10 de julHo de 1917

Declara serem da exclusiva competência do Governo Federal os serviços
radiotelegrapliico e radiotclephonico no território brazilciro'

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber .que o Congresso Nacional decretou e eu
sancciona a seguinte resolução

:

Art. 1.° O serviço de radiotelegraphia (telegrapho sem
fio) no território e nas aguas territoriaes brazileiras é de ex-
clusiva competência do Governo Federal.
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Parngmpbo unioo. No serviço de radiotelegrophia eslá
comurehendido o de radioteloplioiiia (telephonia sem Uo' .

Ãrt. 2.° O estabelecimento e a exploração das estações
radiotelegraphicas compete aa Ministério da Viação e Obi^as
Publicas, no que diz respeito ás applicações de caracter civil,

e aos Ministérios da Guerra e Marinha, no que se refere ás
applicações destinadas á defesa nacional e ao serviço do Exer-
cito e da Armada.

Paragrapho único. Os três ministérios acima menciona-
dos entrarão em accôrdo a respeito das localidades em que
devem ser estabelecidas as estações necessárias aõ commercio,
á navegação e á defesa do território nacional.

Art. 3.° O Governo poderá conceder permissão a terceiros,
nacionaes, sem privilegio algum, para installar e trafegar uma
ou mais estações ultrapotentes em pontos apropriados do Ut-
toral, nos termos do regulamento internacionall sobre ser-
viço radiotelegraphico e bem assim nos dos respectivas regu-
lamentos para a execução do mesmo serviço no Brasil, qus
estiverem cm vigor, com o fim exclusivo de estabelecer com-
municações inter-oceani'^as e inter-territoriaes com estações
congéneres, em outros paizes.

§ 1." Estas estações deverão ser ligadas ás do Telegrapho
Nacional, por cujc; intermédio se collectará e distribuirá o
serviço radio-telegraphico internacional, do e para o Brasil,

de modo que ao Governo caiba a respectiva taxa terminal em
vigor.

§ 2." Da prerugativa que lhe cõnfer© a disposição con-
tida neste artigo só poderá usar o Governo depois das conclu-
sões adoptadas a respeita pela Convenção Pan-Americana
Internacional, convocada para 1917 em Washington, pela re-
cente conferencia de Buenos Aires.

Art. 4.° Os Estados que, em localidades de seu território

ainda não servidas por telegraphcí com ou sem fio, tivererrj

de estabelecer estações radiotelegraphicas, incumbirão a Re-
partição Geral dos Telegraphos da installação e trafegament-j
delias, correndo as respectivas despezas por conta dos mes-
mos Estados, que, para os effeitos de ajuste d© contas pro-
venientes do trafego, serão c&nsiderados como administrações
em trafego mutuo com a referida repartição.

Art. 5.° As companhias nacionaes de navegação, cujos
vapores tenham lotação para mais de cincoenta passageiros
ti cui'So superior a lõO milhas, a partir do porto de origem
dos navios e sede da companhia, são obrigadas a installar a
bordo dos referidos vapores uma estação radiotelegraphica de
alcance de cem milhas náuticas, no minimo, servida por um
radiotelegraphista portador de certificado de habilitação, pas-
sado por autoridade cOxiipetente.

. As installações de bordo serão providas de apparclhos o
baterias expeditas que permittam contiriuar o serviço no
caso de falhar o supprimento de energia eléctrica pelos ge-
radores que dependem da installação corrente.

Art. 6.° Aos navios estrangeirts será permittido se uti-
lizem de suas estações radiotelegraphicas, montadas a bordo,
dentro ou fora das aguas territoriaes brasileiras, para crt-
respondencia com as estações costeiras montadas pelo Minis-
tério da Viação e Obras Publicas, precedendo autorização do
mesmo ministério ou da repartição para esse fim designada,
observadas as prescripções regulamentares concernentes ao
mesmd serviço.

Paragrapho único. Aos navios de guerra estrangeiro?
será essa licença dada pela autoridade que fôr designada pelo

Ministério da Marinha.
Art. 7.° Do estabelecimento e da exploração das estações

radiotelegraphicas costeiras e outras de caracter civil no in-

terior do paiz, será encarregada a Repartição Geral dos Tele-

A. F. 8
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graphos, á qual incumbe lambem a suporluLeiídencia e a

execução de todos os serviços de fiscalização com relação ao
emprego dos systemas telegraphicos desta espécie pelos Es-
tacios_e pelas companhias nacionaes de navegação, tanto em
estações fixas como moveis, a execução dos actos administra-i

tivos, a promulgação da data da abertura, o alcance e a cate-
goria do serviço de cada estação e a instauração dos pro.
cessos relativos a delictos commettidos que dizem respeito a

esse ramo de serviço.

Paragrapho único. A referida repartição creará uma
secção especial a que serão attribuidos esses serviços e bem
assim uma escola para formar radiotelegraphistas, podendo
contractar, dentro ou fora do paiz, profissional habilitado a
ministrar a parle pratica do ensino.

Só serão admittidos a guarnecer quaesquer estações ra-
diotelegraphicas telegraphistas nacionaes com certificado de
habilitação passado pela escola acima mencionada ou p,or

outras equiparadas admittidas a funccionar no paiz.

Art. 8." Todas as estações radiotelegraphicas que forem
estabelecidas no território brasileiro e a bordo de navios na-
cionaes, e as de bordo de navios estrangeiros, emquanto elles

permanecerem ou navegarem em rios e aguas territoriaes
brazileiras e pretenderem estabelecer communicação com as
estações nacionaes para esse fim autorizadas, estão sujeitas
ás disposições do regulamento do serviço interior e interna-
cional que estiverem e,m vigor.

u\rt. 9.° E' autorizada a correspondência radiotelegra-
phica entre navios da marinha mercante nacional tanto en-
tre si como com os navios estrangeiros que possuam estações
radiotelegraphicas a bordo e bem assim entre os referidos
navios e estações costeiras brazileiras dependentes do Mi-
nistério da Viação e. Obras Púbicas.

Art. 10. Qualquer concessão para o estabelecimento de
um serviço radiotelegrapbico por particulares e qualquer au-
torização dada para a utilização dos respectivos apparelhos
installados a bordo de um navio estrangeiro, poderão ser re-

vogadas si não forem cumpridas as disposições regulamen-
tares ou si os Ministérios da Marinha e da Guerra o julga-
rem necessário á segurança do paiz e á sua defesa.

Art. 11. Quando as autoridades federaes civis ou mi-
litares, dependentes do ministério de que trata o art. 2°, ti-

verem de fazer experiências scientificas ou technicas em
matéria de radiotelegraphia, darão disso conhecimento aos
ministérios de que dependam, e quando se trate de expe-
riências por parte de funccionarios de outros ministérios, do
caso deve ter conhecimento o Ministério da Viação e Obras
Publicas.

Art. 13. Excepto as auíori dados federaes, não podem ou
ti^as ou particulares fazer experiências ou estabelecer esta-
ções experiraentaes radiotelegraphicas sem prévia permissão
do Ministério da Viação e Obras Publicas, que poderá dal.a
com as restricções necessárias a acautelar a segurança e os
interesses do Estado e a efficacia do trafego das estações offi-
ciaes.

Art. 13. Ficam 'extensivas ao serviço radiotelegraphico
todas as disposições constantes do regulamento da Repartição
Geral dos Tejegraphos, quanto ao sigillo dos telegrammas, e

aos damnos causados ás estações e ao seu material.
Art. 14. O Governo procederá nos termos da legislação

em vigor contra aquelles que, sem permissão, explorarem o
serviço radiotelegraphico, quer publicamente, quer clandes-
tinamente, e, em tempo de perturbação da ordem publica ou
de guerra externa, serão esses delictos classificados e puni-
dos, no primeiro caso, como acto de resistência á autoridade
constituída e, no ultimo caso, como acto de espionagem.
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Art. 15, .Ficam aLerlas á correspondência publica as es-
tações radiotelcgraphicas costeiras e interiores dependentes do
Ministcrio da Viação e Obras Publicas, que vão forem desti-
nadas a fins especiaes.

.Paragrapho único. Não se acceita responsabilidade para
o serviço radiotelegraphico, ijrocedendo-se, em casos de erro
de serviço ou falta de entreg-a dos telegrammas, r.'os termos
do art. XLI do regulamento revisto em Londres.

Art. 16. Qualquer estação radiotelegraphica brazileira,
civil ou militar, terrestre ou naval, é obrigada a attender de
preferencia aos chamados de soccorro, que forem pela mesma
recebidos

.

Art. 17. Em todas as estações, radiotelegraphicas terá o
serviço publico preferencia ao particular, salvo os casos de
força maior (accidentes e pedidos de soccorro)

.

Art. 18. Seja qual fôr o objectivo da installação radio-
telegraphica, será o respectivo serviço orgaiiizado de forma a
não causar perturbação ás outras estações da mesma categoria,
adoptando os respectivos ministérios providencias e regras ne-
cessárias a esso fim em cada caso 'especial.

Art. 19. Os radiotelegrammas procedentes de um navio
que arvore o pavilhão de um paiz não adherente á Cor,rvenção
e ao regulamento de Londres sobre radiotelegraphia e, bem
assim, os dirigidos a navios de taes paizes, só serão transmit-
tidos pelas estações brasileiras no caso em que o respectivo
paiz terlia previamente declarado conformar-se com as dispo-
sições do referido regulamento, quanto ao ajuste de contas.

Art. 20. Quando os Ministérios da Marinha e da Guerra
tiverem de estabelecer estações radiotelegraphicas, para fins
especiaes, em pontos estratégicos e praç-as fortificadas, ter-

restres ou marítimas, precederá accòrdo entre os mesmos mi-
nistérios e o da Viação, quanto á escolha do local e ao modo
de execução do serviço, afim de não se prejudicarem mutua-
mente em seu trafego.

Estas estações poderão ser trafegadas por telegraphistas

da administração civil.

Emquanto os funccion-arios civis guarnecerem as estações
estabelecidas em praças estratégicas ou fortificadas, serão su-
jeitos ao regimen militar.

Art. 21. A's estações i^adiotelegraphicas costeiras trafe-

gadas pela Piepartição Geral dos Telegraphos incumbem a re-
cepção e a trar'smissão de observações meteorológicas, deven-
do ser munida uma ou mais estações das installações e appa-
relhos necessários á transmissão do signal da iliora, de accòrdo
com o estabelecido pela conferencia da hora, reunida em Pa-
ris, em outubro de 1912.

Paragrapho único. Os i.'avios nacionaes munidos de ap~
parelhos de telegraphia sem fio devem, e os navios estran-

geiros nas mesmas condições podem, assignalar ás estações
costeiras, quando estiverem ao alcance das mesmas, as obser-
vações acerca do tempo, que serão communicadas ao Obser-
vatório Meteorológico do Rio de Janeiro; aos navios, por
outro lado, serão communicadas as observações do mesmo
observatório.'

Art. 22. Ao serviço radiotelegraphico brazileiro são ap-
plicaveis a Convenção Radiotelegraphica Internacional con-

cluída cm Londres e o regulamento ,quc fôr baixado para a

execução da presente lei.

Art. 23. O ajuste de contas será feito semestralmente
entre a Repartição Geral dos Telegraphos e as agencias das
companhias de vapores nacionaes ou estrangeiros, que as re-

presentem no Brazil, c, em sua falta, com as administrações

de que dependem taes navios, de accòrdo com o estabelecido

pelo art. XLII do regulamento interri'acional (revisão do

ÍLondres) ,.
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Ari.. 2í. Os indicativos de chamada das estações de bordo
de navios nacionaes de guerra e mercantes serão distribui d. ;S

pela Repartição Geral dos Telegraphos, de accôrdo com a sério

de indicativos reservada ao Brazil pela Secretaria Internacio-

nal de União Telegraphica de Berna.
Ari. 25. As estações radiotelegraphicas no interior do

paiz_ serão estabelecidas e trafegadas pela Repartição Geral
dos Telegraphos, constituindo districtos radiotelegraphicos
próprios nas regiões em que não houver, concomitantemente,
serviço telegraphico por meio de conductores, e fazendo parte
dos districtos telegraphicos onde houver estações com serviço
telegraphico parallelo por meio de cor.ductores

.

Art. 26. Ficam de nenhum effeito todos e quaesquer
actos praticados pelo Governo, na espécie, antes da promul-
igação da presente lei.

(Art. 27. Ao Ministério da Viação e Obras Publicas com-
petem as providencias para o estabelecimento e o ii.iicio do
serviço radiotelegraphico internacional cojn os paizes li-

mitrophes e, bom assim, a organização das bases para o con-
vénio definitivo, «ad referer.dum» do Congresso Nacional.

Art. 28. Revogam-se as disposições era contrario.

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Reipublica.

Wenceslau Braz P, Gomes.

'Augusto Tavares do Lyra.

José Caetano de Faria.

Alexandrino Faria de Alencar.

João Pandiã Calogeras.

DECRETO N. 3.303 — db 20 DE julho de 1917

Autoriza o Governo a abrir, pelo Ministério' da Fazenda, o credito especia

de 339:648$098 para pagamento aos addidos dos diversos ministérios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu
sancciono a seguinte resolução

:

Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
polo Ministério da Fazenda, um credito especial na impor-
tância de 339:648.$098 para occorrer ao pagamento aos ad-
didos dos diversos ministérios; revogadas as disposições cm
contrario.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Da 2 de apslo de 1916 a 20 de jnllio de 1917

DECRETO N. 12.148 — de 2 de agosto de 1916

.Cassa o decreto n. 11.183, de 7 de outubro de 1914, que autorizou a sociedade

anonyma de iieculios e dotes Triumphal de Passos, cora sede em Passos, a

funeoionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando as irregularidades verificadas no funccionamento
da sociedade anonyma de pecúlios e dotes Triumphal de
Passos, com sede na cidade de Passos, Minas Geraes, conforme
consta do processo encaminhado ao Ministério da Fazenda com
o officio da Inspectoria de Seguros, soh n. <'l12, de 12 de julho
findO', resolveu cassar o decreto n. 11.183, de 7 de outubro de
1914, que autorizou a sociedade anonjana de pecúlios e dotes
Triumpihal de Passos, com sede na cidade de Passos, Minas
Geraes, a funccionar na Republica e approvou, com altera-
ções, os seus estatutos.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1916, 95° da Independência'
e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.149— de 2 de agosto de 1916

Cassa o decreto n. 11.332, de 11 de novembro de 1914, que autorizou (l

sociedade anonyma por mutualidade Conjugal Brazileira, cora sede era

Muzambinho, a funccionar na Republica

lO Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando as irregularidades verificadas no funccionamento
da sociedade anonyma por mutualidade Conjugal Brazileira,

com sede em Muzambinho, Minas Geraes, conforme consta do
processo encaminhado ao Ministério da Fazenda com o officio

da Inspectoria de Seguros, sob n. 412, de 12 de julho findo,

resolve cassar o decreto n. 11.332, do 11 de novembro do 191'/,

que autorizou a sociedade anonyma por mutualidade Conjugal
Brazileira, com sede em Muzambinho, Minas Geraes, a func-
cionar na Republica e approvou, com alterações, os seus es-

tatutos.

Rio de Janeiro, 2 de agosto do 1916, 95" da Independência
e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Goaihs.

João Pandiá Calogeras.
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DEORETO N. 12.150— de 2 de agosto de 1916

Cassa o decreto n. 11.339, de 11 de novembro de 1914, cjue autorizou a

sociedade de auxilies mutues e laeculios por mutualidade Mutua Pas-

seuse, com sede em Passos, a funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando as irregularidades verificadas no funccionamento
da sociedade de auxilios mútuos e pecúlios por mutualidade
Mutua Passense, com sede em Passos, Minas Geraes, confornve
consta do processo encaminhado ao Mijiisterio da Fazenda com
o officio n. 412, de 12 de julho findo, da Inspectoria de Se-
guros, resolve cassar o decreto n. 11.339, de 11 de novembro
de 1914, que autorizou a sociedade de auxilios mútuos e pe-
cúlios por mutualidade Mutua Passense, com sede na cidade
de Passos,, Minas Geraes, a funccionar na llepublica e approvou,
com alterações, os seus estatutos.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1916, 95° da Independência
e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.151 — de 2 de agosto de 1916

Cassa os decretos ns. 10.539, de, 5 de janeiro de 1913, e 10.866, de 29 de

,abril de 1914, referentes ao funccionamento da sociedade anonyma pov

mutualidade Mutualidade do Sulj com sede na cidade de Passds

O Presidente da -Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando as irregularidades verificadas no funccionamento
da sociedade anonyma por mutualidade Mutualidade do SuL
com sede na cidade de Passos. Minas Geraes, conforme consta
do processo encaminhado ao Ministério da Fazenda, com o
officio da Inspectoria de Seguros, sob n. 412, de 12 de .iulho
findo, resolve cassar os decretos ns. 10.539, de 5 de janeiro
de 1913, e 10.866. de 29 de abril de 1914, referentes ao func-
cionamento da citada sociedade.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1916, 95° da Independência
e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes,

João Pandiá Calooeras.

DECRETO N. 12.152 — de 2 de agosto de 1916

Cassa os decretos ns. 10.306, de 2 de jullio de 1913, e 10.914,, de 27 de
maio de 1914, referentes ao íuucciouamcnto da sociedade de seguros, pe-
cúlios e rendas A Gaúcha, com sede em Porto Alegre

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.
considerando haver entrado em liquidação a sociedade de se-
.miros, pecúlios e rendas A Gaúcha, com sede na cidade de
Porto Alegre, conforme consta do officio da Inspectoria de
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Seguros, sob n. 417, de 18 de julho ultimo, resolve cassar os
decretos ns. 10.306, de 2 de julho de 1913, e 10.914, de 27 de
maio de 1914, referentes ao funocionalismo da mesma socie-
dade .

Rio de Janeiro,, 2 de agosto de 1916, 95° da Independên-
cia e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.159 — de 9 de agosto de 1916

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir apólices até a quantia de 25.000:000$,
juro de 5 %, papel

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando das autorizações contidas no art. 1*, § 3", da lei

n. 1.126, de 15 de dezembro de 1903, art. 1", n. II, da lei

n. 1.180, de,25 de fevereiro de 1904, e art. 32, alinea LVI,
da lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, revigorados pe-
los artâ. 5" da lei n. 2.919, de 31 de dezembro de 1914, e
26 da lei ri. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915, e teado
ouvido o Tribmial de Contas, na forma do art. 2°, § 2°,

n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro
de 1896, decreta:

Art. 1.° Fica o ministro da Fazenda autorizado a emit-
tir apólices até ,a quantia de 25.000:000$, papel, para occor-
rer ao pagamento de prestações vencidas e por vencer dos
contractos celebrados pelo Governo da União para a constru-
cção das estradas de ferro de Timbó a Própria, Madeira-
Mamoré, S. Luiz a Caxias, prolongamento da de Sobral e
Central do Rio Grande do Norte, Passo Fundo a Uruguay,
Itaqui a S. Borja e outras linhas férreas que servem á li-

gação dos Estados.
Art. 2.° As apólices de que trata o artigo antecedente

serão nominativas, do valor de 1 :000$ cada uma, vencerão o

juro de 5 %, papel, ao anno, c serão do íypo a que se re-
fere o decreto n. 4.330, de 28 de janeiro de 1902.

Art. 3.° Os juros desses titules serão pagos semestral-
mente na Caixa de Amortização e nas delegacias fiscaes do
Thesouro Nacional nos Estados.

Art. 4." A amortização será feita na razão de 1 % %
ao anno, a contar daquejle que se seguir ao da terminação
das obras, por meio de compra quando as apólices estiverem
abaixo do par e por sorteio quando estiverem ao par ou
acima delle.

Art. 5." Os titulos que forem emittidos gosarão dos pri-

vilégios e isenções que as leis concedem ás apólices ora em
circulação.

Art. 6.° Fica sem cffeito o decreto n. 12.017, de 28 de
junho ultimo.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1916, 95" da Independência
e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.166 — de 18 de agosto de 1916

Supprime cinco logares de segundos officiaes aduaneiros, sendo toes da Al-

fandega do Rio de Janeiro e dous da de Santos

'O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve sup-
primir cinco logares de segundos officiaes aduaneiros, sendo
três da Alfandega do Rio de Janeiro, e dous da de Santos.

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1916, 95° da Independência
e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.168 — de 23 de agosto de 1^16

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 597:671$4:5& para attender ás

despezaó com o transporte maritimo dos retirantes do Nordeste Brasileiro,

no corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização iconstanto do art. 1", lettra b, do de-
creto legislativo n. 3.041, de 9 de dezembro de 1915, o tendo
ouvido o Tribunal de Contas, na forma do disposto no ar-
tigo 2, ? 2", n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de
8 de outubro de 1896, resolve abrir ao Ministério da Fa-
zenda o credito de 597:671$450 para attender ás despezas
com o transporte maritimo dos retirantes do Nordeste Brazi-
leiro, no corrente anno.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica,

Wenceslau Braz P, Gomes.

João' Pandiá Ccdog'eras.

DECRETO N. 12.179 — de 30 de agosto de 1916

Supprime dous logares de segundos officiaes aduaneiros, sendo um da Alfandega

do Rio de Janeiro e outro da de Santos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.

usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei

n. 3.089, de 8 de janeiro do corrente annu, resolve suppri-
mir douí logares de segundos officiaes aduaneiros, sendo um
da Alfandega do Rio de Janeiro e outro da de Santos.

Rio de Janeiro. 30 de agosto de 1916, 95° da Independên-
cia e 28" da Republica.

Wencf.slau Braz P. Gomes.

I João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.180 — de 30 DE agosto de 1916

Approva as alterações dos estatutos da Associação Mutua Paulista, com sede

na capital do Estado de S. Paulo, adoptados pelas assembléas geraes
extraordinárias de 30 de junho e 12 de jullio de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Associação Mutua Paulista,
com sede na capital do Estado de S. Paulo, e autorizada a
funccionar pelo decreto n. 8.132, de 4 de agosto de 1910,
resolve approvar as alterações feitas em seus estatutos, de
accôrdo com as deliberações constantes das actas, que a este
acompanham, das assembléas geraois extraordinárias realizadas
a 30 de junho e 12 de julho de 1916.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1916, 95" da Independência
o 28° da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes,

João Pondid Calofferas.

DECRETO N. 12.181 — de 30 de agosto de 1910

Approva a eucaínpação da sociedade anonyma A Nacional, com sede nesta

Capital, pela sociedade anonyma Zona da Matta, com sede na cidade

de Leopoldina, Estado de Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que lhe requereu a sociedade anonyma do pe-
cúlios Zona da Matta, com sede na cidade de Leopoldina,
Estado de Minas Geraes, resolve approvar a encampação, feita

por esta, da sociedade anonyma de pecúlios A Nacional, com
sede nesta Capital, e autorizada a funccionar ]ieic decreto nu-
mero 10.201, de 30 de abril de 1913, o qual fica por esle

i'evogado. A sociedade anonyma Zona da Matta assume a
responsabilidade do activo e, passivo da sociedade anonyma
A Nacional e dos contractos por ella effectuados, de confor-
midade com o termo de accôrdo firmado em 4 do mez de agosto
do corrente anno e que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1916, 95° da Independência
e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P, Comes.

João PoMdJá Calogeras.

DECRETO N. 12.187 — de 5 de setembro de 1916

Supprime-se os legares de guarda-mór da Alfandega de Pelotas, Estado do

Rio Grande do Sul, e da da Parnaliyba, Estado do Piauliy

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização conferida no art. 105, n. O, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do corrente anno:

Resolve supprimir os logares de gnarda-mór da Alfandega
de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, c da de Parnahyba,
Estado do Piauhy.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiú Calogeras.
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DECRETO N. 12.190 — de 6 de setembro de 1916

Approva as resoluções tomadas pela sociedade de pecúlios Sanatorium na

nssembléa extraordinária realizada a 13 de maio do corrente anno, com

exclusão da parte referente á creação de uma secção bancaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazii,

attendendo ao que requereu a sociedade anonyma de pecúlios
Sanatorium, com sede em Poços de Caldas, Estado de Minas
Geraes, approva as resoluções tomadas na assembléa geral
extraordinária da mesma sociedade, realizada a 13 de maio
do corrente anno, com exclusão da parte referente á creação
de uma secção bancaria; devendo ser archivada nas reparti-
ções competentes a acta da assembléa. em que for lido o co-
nhecimento do deposito relativo ao augmento do capital, com
a lista dos subscriptores.

Rio de Janeiro, 6 de setembro' de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandin Calor/eras.

DECRETO N. 12.195 ~ de 14 de setembro de 1916

Abre, ao Ministério da Fazenda o credito especial de 4:701$306 para pa-

gamento a DD . Mathilde da Silva Reis Cerqueira o outías, viuva e

filhas do Dv. Eduardo Ernesto da Gama Cerqueira, em virtude ào

sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no artigo unico do decreto le-

gislativo n. 3.14(), de 30 de agosto findo, resolve abrir ao
Ministério da Fazenda o credito esoecial de 4:701$306 para
occorrer ao pagamento devido a DD. Mathilde da Silva Reis
Cerqueira, Julieta Reis da Gama Cerqueira e Virgínia da
Gama Cerqueira, viuva e filiias do Dr. Eduardo Ernesto da
Gama Cerqueira, ex-:iuiz federal da secção do Estado de
Minas Geraes, em virtude de sentença judiciaria, que con-
demnou a União a pagar-lbos, respectivamente, as pensões
annuaes de 2:300$, 766$666 e 766$666, conforme ao preca-
tório expedido ao "iMinisterio da Fazenda, pelo Dr. .juiz substi-
tuto da 2-'' Vara do Districto Federal, era data de 10 de no-
vembro do anno passado.

Rio de Jíinoiro, J i de setemliro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calo/feras.

DECRETO N. 12.200 — de 20 de setembro de 1916

Approva, com ,iUcraç5es, as resoluções das assembléas geraes extraordinari;\s,

realizadas om 9 e IG de maio, da sociedade nuitu.i^ de pecúlios Thesouro

da Familia, Com sede em Recife

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.

attendenflo ao .que requereu a sociedade mutua de pecúlios

Thesouro da Familia,. com sede na capital do Estado de Per-
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nambuco, autoriaada a funccionar pelo decreto n. 10.304, de
2 de julho de 1913, resolve approvar as resoluções das assem-
bldas geraes extraordinárias, realizadas em 9 e 16 de maio do
corrente anno, conforme as resiiectivas actas ciue a este acom-
panliam, menos quanto á parte do art. 21 que diz «e 50 % do
pecúlio arrecadado para o sócio fallecido na série de áci
contos» e á alteração constante du g 1° do art. 46.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1916. 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wbxceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogcras.

DECRETO N. 12.212 — de 23 de setembho de 1916

Supprime diversos logares em differentes repartições do Ministério da

Fazenda

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei nu-
mero 3.089,, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve sup-
primír os seguintes logares : na Alfandega do Estado de Per-
nambuco, dous de terceiros e dous de quartos escripturarios,
sete de trabalhadores das capatazias o um de marinheiro das
ombarcagões; na Aliaudega do Estado do Pará, um de terceiro
escripturario; na Alfandega do Estado da Bahia três de se-
gundos officiaes aduaneiros; e na Alfandega do Estado de
Sergipe, um^ de segundo official aduaneiro.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cálogeras.

DECRETO N. 12.214 — de 27 de setembro de 1916

Cassa o decreto n. 10.645, de 31 do dezembro do 1913, que autorizou a

sociedade de seguros Humanitária, com sede em Juiz de Fora, a func-

cionar na Eepublica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando que não mais existe, a sociedade mutua de se-

guros sobre a vida, accidentcs, beneficências, créditos e pe-
cúlios prediaes Humanitária, com sede em Juiz de Fora,
conforme consta do processo encaminhado ao Ministério da
Fazenda com o officio n. 463, de 10 de agosto findo, da In-
spectoria de Seguros, resolve cassar o decreto n. 10.045, de
31 de dezembro de 1913, que autorizou a referida sociedade
a funccionar na Republica e approvou, com alferações, os seus
estatutos.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wengeslau Braz P. G.omes.

João Pandiá Cálogeras.
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DECRETO N. 12.210 — de 27 de setembro de 1916

Supprime logares de segundos officiaes aduaneiros em diversas alfandegas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
zii, usando da autorização co'nferida no art. 104, n. 6, da
lei n. 3.0189, de 8 de janeiro' do corrente anno, resolve sup-
primir dous logares de segundos officiaes aduaneiros em
cada ama das alfandegas do Pará, de Paranaguá, Estado do
Piaraná, e .de :S. Francisco, Estado de Santa Catharina, e em
logar em cada uma das alfandegas do Ceará, de Sergipe e

de Florianópolis, Estado de Santa Catharina,

Rio de Janeiro, 27 de setembrO' do 1916, 95° da Inde-
pendência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João PancUá Calofferas.,

DECRETO N. 12.222 — de 30 de setembro de 1916

Declara seui effeito o decreto n. 12.179, do 30 de agosto ultimo, na parte

relativa á suppressão de um logar de segundo official aduaneiro' da

Alfandega do Rio de Janeiro

O Presidente da Rej^ublica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando que ao te"mpo do lavramento do decreto nu-
mero 12.179, de 30 de agosto ultimo, não existia vaga alguma
de segundo official aduaneiro na Alfandega do Rio de Ja-

neiro, conforme exige o disposto no art. 104, n. G, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro findo, para a suppressão de car-

gos, declara sem effeito o decreto n. 12.179. de 30 de agosto

ultimo, na parte relativa á suppressão de un:( logar de se-
' gundo official aduaneiro da Alfandega do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1916, 95° da Inde-

pendência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras..

DECRETO N. 12.223— de 30 de setembro de 1916

Supprime diversos logares em algumas alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usa.ndo da autorização contida no art. 104 da lei nu-

mero 3.089, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve sup-

primir dous Jogares de segundos escriplurarios, sendo um na

Alfandega de Recife, Estado de Pernan:.buco, e outro na de

Corumbá, Estado de Matto Grosso, e três de segundos officiaes

aduaneiros, sendo dous na Alfandega do Rio de Janeiro e

um n_a de Pernambuco, Estado do Paraná.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1916, 95° da Inde-

pendência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes

João Pandiá Calofferas.
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DECRETO N. 12.225 — de 4 de outubdo de 1916

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 200:000$ supplementar ã

verba 5", do orçamento do mesmo Ministério, do corrente exercício

O Presidente da Republica dos Eslados Unidos do Brazil,
usando da autorização constante do artigo único do decreto
legislativo n. 3.162, de ?7 de setembro findo, resolve abrir
ao Ministério da Fazenda u credito de 200:000$, supplemen-
tar á verba 5" do orçamento do mesmo Ministério, da lei ru-
mero 3.089, de 8 de janeiro findo.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1910, 95° da Independên-
cia e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Go.mes.

João PancUá C(dog'eras.

DECRETO N. 12.226 — de 4 de outubro de 1916

Apprdva a fusão das sociedades de seguros Espirito Santense e Alliança

Mineira, sob a denominação, que adoptam, de Companhia de Seguros

Alliança Mineira, e modifica os novos estatutos adoptados pela as-

sèmbléa geral de 15 de novembro de 1915

O Presideinte da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que lhe requereu a Companhia de Seguros Al-
liança Mineira, succedanea da sociedade anonyma de se
gupos Espirito Santense, com sede na villa da Ponte de Ita-

bapoana, no Estado do Espirito Santo, autorizada a funccio-
nar pelo decreto n. 10.889, de 14 de maio de 1914, e socie-

dade mutua de pecúlios Alliança Mineira, oom sede na cidade
de Ponte Nova, Estado de Minas Geraes, autorizada a funccio-
nar pelo decreto n. 10.439, de 18 do setembro de 1913. so-

ciedades estas que se fundiram sob aquella denominação, re-

solve approvar a fusão feita e oppôr as seguintes modifica-
ções aos estatutos adoptados pela assembléa geral realizada
a 15 de novembro de 1915:

Ao art. 4° — Onde se diz: «segunda série»... «terceira

série»... e demais disposições ás mesmas referentes, Sub-
stitua-se pelo seguinte: «§ A sociedade poderá operar cm se-

guros actuariaes depois de approvadas as respectivas tabel-

iãs de prémios, calculados de aecôrdo com a legislação vi-

.gente».
Ao art. 6° — Supprimam-se as palavras «ou mensali-

dades» ahi existentes e cm todos os artigos em que houver
referencia ao mesmo termo.

Ao art. 10 — Onde se diz «entre julho e agosto», diga-se

era «fevereiro».
Ao art. 19, paragrapho único. Em vez de 30 de junho,

deve ser «31 de dezembro».
Ao art. 22, § 1° — Substituam-sc as palavras «preferen-

cialmente em operações bancarias garantidas ou» iior «em».

CLAUSULA I

A companhia integralizará, ati' 31 do dezembro de IDIíí,

o deposito para garantia do suas operações, devendo esto

deposito sor iniciado e constituído de.*de já pela somma das

imiportancias que se acham depositadas no Thesouro Nacio-

nal pelas sociedades fusionadas.
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CLAUSULA II

A nova companhia assume a responsabilidade docoíreníe
de lodos os contractos de seguros erreciuados pelas sociedades
referidas

.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1910, 95° da Independên-
cia e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calofferas.

DECRETO N. 12.230— de 7 db outubro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 1.150:000$, papel, supplementar

á verba 30"— Exercícios findos— do orçamento vigente do mesmo Mi-

nistério, para ijagameuto de dividas comprebendidas nos effeitos do ar-

tigo 4" da lei n. 3.313, de 16 de outubro de 1886, e art. 37 da lei

n. 1.453, de 30 de dezembro de 1905

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 104, n. 1, da lei n. 3.089,

de 8 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o "Tribunal de Contas,
na t:órma do disposto no art. 2", § 2°, n. 2, lettra c, do decreto
legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito de
1.150:000.?. papel, suplemeniar á verba 30"— Exercícios findos
•— do orçamento do mesmo Ministério, do corrente exercício,
para pagamento de dividas comprehendidas nos effeitos do ar-
tigo 4°, da lei n. 3.313, de 16 de outubro de 1886, e art. 37 da
lei n. 1.453, de 30 de dezembro de 1905.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1916, 95° da Independência
e 28° da Republica.

Wenceslau Bruvz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.231 — de 11 de outubro de 1916

Api^rova as alterações feitas nos estatutos do Banco do Credito Rural e In-

ternacional pela asserabléa gorai extraordinária de 30 de agosto findo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

aitendendo ao que requereu o Banco de Credito Rural e In-
ternacional, constituído em sociedade de credito real por
decreto n. 505, de 28 de agosto de 1891, resolve approvar as
modificações feitas em seus estatutos pela assembléa geral
extraordinária realizada em 30 de agosto findo e cuja acta
foi publicada no Diário Official do dia 3 de setembro também
findo.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1916, 95° da Inde-
pendência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.232 — de 11 de outubro de 191$

Supprime diversos lo'gares em algumas alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei
n. 3.089, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve supprimir
os seguintes logares: na Alfandega da Bahia, um de conferente
das capatazias; na Alfandega de Porto Alegre, oito de serventes
das capatazias; na Alfandega de Recife, um de segundo official
aduaneiro; e na Alfandega de Uruguayana, Estado do Rio
Grande do Sul, três de segundos officiaes aduaneiros.

Rio de Janeiro, H de outubro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.234 — de 19 de outubro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 2. 786 :658$751, supplementar

á verba 3T^ do art. 103 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro findo, para

pagamento dos funccionarios addidos em todos os ministérios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 3.174, de 11 do corrente, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito de 2.786:658$751, supplementar á
verba 37" do art. 103 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro ultimo,
para pagamento dos funccionarios addidos em todos os mi-
nistérios e dos lentes em disponibilidade da Escola Superior
de Agricultura e da Escola Média da Bahia, aproveitados pelo
decreto n. 12.012, de 29 de março de 1916, durante o actual
exercício.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calorjeras.

DECRETO N. 12.235— de 19 de outubro de 1916

Cassa o decreto' n. 10.356, de 23 de jullio de 1913, que autorizou a SO"

ciedade mutua de seguros contra fogo Atlas, com sede em S. Paulo,

a funceionar na Repiiblica

O Presidente da Republica dos Est'ados Unidos do Brazil,

considerando que a sociedade mutua de seguros 'contra fogo
Atlas niudiiu sua sede para togar ignoi'ado, sogundo consta
do processo^ encaminhado pelo Officio n. 569, de 2 do corrente,

da Inspoctoriíi de Seguros, resolve cassar o decreto n. 10.350,
de 23 do jullio de J913, que autorizou a mesma sociedade a
funceionar na Republica e approvou, com alterações, seus
estatutos

.

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1916, 95° da Indepen-
dência o 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.241 — de 25 de outubro de 191G

Altera o decreto n. 12.131, de 12 de julho de 1916, que approrou aj mo-

dificações íeitas nos estatutos da Sociedade « Previdência »

—

Caixa

Paulista de Pensões, — com sede na capital do Estado de S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendondo ao quo requereu a Sociedade «Previdência» l—

>

Caixa Paulista de Pensões, — com sede na capital do Estado
de S. Paulo, o autorizada a funceionar pelo decreto n. 6.917,
de 9 de abril de 1908, resolve alterar o decreto n. 12.131, úa
l?. de julho de 1916, sendo approvadas as modificações feitas

em seus estatutos pela assenibléa geral extraordinária de 1

d'^ maio de 1916, de accôrdo com as modificações abaixo in-
dicadas :

Art. 21. Substilua-so pelo -seguinte: «A secção de pen-
sões manterá os seguintes fundos em sua escripturação:

I. Fundo inamovível, formado até 31 de agosto de 19'il6

na caixa A, o até 31 de agosto de 1921 na caixa B, por CO %
das contribuições pagas pelos sócios inscriptos nas referi-
das caixas. Dessas datas era deante o fundo inamovível será
nas referidas caixas formado por 60 % das contribuições dos
sócios ainda não pensionados e por 30 % das contribuições
dos que ,iá estiverem recebendo as pensões.

IT. Fundo de reembolso, formado por 10 % das contri-
buições pagas pelos sócios das referidas caixas, sendo o mes-
mo destinado ao pagamento dos reembulsos devidos aos her-
deiros necessários dos sócios que se inscreveram até 31 de
agosto de 1916 e fallecerem antes de neceber a pendão, obser-
vado o disposto no art. 42, a contar do exercício de 1916, in-
clusive, em deante.

Til. Fundo de pensões, formado pela renda dos valores
representativos do fundo inamoviveb pela renda dos valores
em que estiverem empregados os saldos dcs fundusde reem-
bolso e de pensões, pelas multas em que incorrerem os contri-
])uinle,-;, pelas bonificações jle que traíam o n. III e o § 2°

do art. 112 e por 30 % das contribuições pagas pelos sócios
que já estiverem gosando da pensão tanto na caixa A como
na caixa B. Este fundo é destinado a attcnder ao pagamento
das jiensões de accôrdo com os arts. 30 e 3i.

IV. Fundo disponível será redigido de conformidade
com o n. II approvado pela assembléa geral de 1 de maio
pasíado.

§ 1.° A escripturação dos fundos inamovível, de reembol-
so e de pensões de cada caixa será feita oní títulos distinctos.

§ 2." Quando cessar a obrigação de pagamento dos reem-
bolso?, o saldo então existente no fundo respectivo de cada
caixa será incorporado em partes iguaes aos fundos inamu-
vivel e de pensões, passando, outrosim, a ser de 35 % as por-
centagens destinadas a cada um destes fundos.

Art. 27. Conservc-se a disposição existente nos estatu-
tos actualmente em vigor até que o numero de sócios insori-

plos attinja a cem mil nas caixas A o B.
Art. 36. ,Supprimam-se no 1" período as palavras ti-

naes «incorporando-se. . . fundo disponível», e no 2° as pala-

vras «inamovível ou», ficando sem effeito a mudificação ado-
ptada pela assembléa.

lArt. 88. Na modificação feita pela assembléa geral ac-
crescentom-se depois das palavras «dentro dos referidos 15

dias» as seguintes «sem haver se quitado».

J
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Art. 133. Supprima-se a disposição dos estatutos, fioaudo
sem effeito a constante da acta da assembléa.

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1916, 95" da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes. -

João Pandiá Calogeras

.

DECRETO N. 12.243 — de 1 de novembro de 1916

Approva a nova tabeliã dos vencimentos dos empregados da Caixa Económica
de S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da faculdade contida no art. 60 do decreto n. 11.820,

de 15 de dezembro do anno findo, resolve approvar a seguinte
tabeliã dos vencimentos dos empregados da Caixa Económica
de S. iPaulo, proposta pelo resp-ectivo conselho administrativo
em officio n. 7, de 25 de setembro ultimo, dirigido ao Mi-
nistério da Fazenda

:

Ordenado Gratificação Total

1 gerente. , 8:000$000 4:000$000 12:000$000
1 contador 5:600$000 2:8001000 8:400!ií000
1 ajudante de con-

tador 4:800$000 2:400$000 7:200$000
3 chefes de secção. 4:400$000 2:200$000 49:800$00O
3 primeiros escri-

pturarios 3:600$000 1 :800$'000 16:200$00G
3 segundos escri-

pturarios 3:040$000 1 :520$000 13:680.$000

4 terceiros e s c r i-

pturarios. , ... 2:400$000 1 :200$000 14:400-f000
10 ,quartos escriptu-

rarios 2:0O0$O0O 1 :000$000 30:000-15000

1 thesoureiro (que
bras 600$) . . . 5:600$000 2:800$000 9:000$000

5 fieis 2:800W00 1:400$000 21:000-'P0OO

•1 perito avaliador. 4:000,1í00O 2:000.$000 6:0001<000

1 archivista 2:000$000 1 :000.$000 3:000$000
1 porteiro 2:000-1í000 l:000.1íOOO 3:000-f000
1 ajudante de por-

teiro 1 :200$'000 GOOífíOOO 1 ;800.'lí000

3 contínuos

30

1 :200$000 C00$000 5:400í{;000

170:8S0."p000

A. F.

Wenceslau Braz P. GoMEa.

João Pandiá Culoijcras.
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DECRETO N. 12.244 — de 1 de novembro de 1916

Supprime diversos logares em algumas alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estadus Unidos do Brazil,

usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei nu-
mero 3.0:8'9, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve suppri-
mir os seguintes lugares:

Na Alfandega do Rio de Janeiro, um de conferente;
Na Alfandega do Estado da Bahia, um de conferente e um

de continuo;
Na Alfandega do Estado do Maranhão, um de trabalhador

das Capatazias;
'Na Alfandega de Recife, Estado de Pernambuco, seis de

trabalhadores de 2" classe, dous de abridores e um de aju-
dante de fiel das capatazias.

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pancliá Calogeras.

DECRETO N. 12.254— de 9 de novembro de 1916

Approva, com alterações, as modificações feitas nos estatutos da companhia

de seguros « Indemnizadora » pela assembléa geral extraordinária reali-

zada a 12 de Julho de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que lhe requereu a companhia de seguros ma-
rítimos e terrestres (dndemnizadora», com sede nesta Capital,
resolve approvar a reforma dos seus estatutos feita pela as-
sftmbléa geral extraordinária realizada a 12 de julho do cor-

rente anno, com as seguintes modificações:

Ao art. 4°. A reducção do capital social só prevalecerá
ídepois de vencido o prazo da ultima apólice de seguro emit-
tida e de liquidadas todas- as responsabilidades decorrentes.

Art. 27. Os membros da directoria não poderão tomar
posse do cargo, depois de eleitos, sem que tenham feito pre-
viamente a respectiva caução de 20 aoções no livro da com-
panhia, das quaes não poderão dispor em^juanto durar a sua
administração e não forem approvadas as contas correspon-
dentes a essa gestão.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

ACTA UA assembléa GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA DE
SEGUROS MARÍTIMOS E TERRESTRES «INDEMNIZADORA», EFFE-
CTUADA EM 12 DE JULHO DE 1916

Presidência do Dr. Lourival Jorge Mazarredo Souto

A' uma hora da tarde do dia doze de julho de mil no-
vecentos e dezeseis, reunidos no 2» andar do prédio n. 120
da rua da Quitanda dezenove accionistas, representando pe-
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los próprios e por procurações 5.826 acções da com-
panhia de seguros raaritimos e terrestres «Indemnizadora», o
director João Augusto Américo Machado declara que, sendo
esta a terceira e ultima convocação, feita pela directoria
para a assembléa geral extraordinária para a reforma dos
estatutos e achandp-se presente numero legal de accionistas
para constituir a assembléa, indica para presidil-a o accio-
nista Dr. Lourival Jorge Mazarredo Souto, que assumindo a
presidência convida para secretários os Srs. Jeronymo Pa-
checo Pereira e Dr. José de Oliveira Bonança. Assimi consti-
tuida a m.esa, é lida a acta da sessão anterior, que é appro-
vada.

Pede a palavra o Sr. Alberto Silvares e apresenta em
nome da directoria a proposta quê se segue, declarando, no
entretanto, estar disposta a mesma a modifical-a ou sul3sti-

tuil-a, pois os intuitos delia são os interesses de todos e como
maiores accionistas que são os directores actuaes, veriam
com satisfação qualquer alvitre de alguns dos Srs. accionis-
tas presentes, com o intuito da defesa dos interesses com-
muns de todos os presentes,

A proposta da directoria éi

Estatutos Alteração

CAPITULO II CAPITULO II

Art. 4.° O capital é de Art. 4.° O capital é de
1.000:000$000, dividido em 1.000 :000$000, dividido em
10.000 acções de 100$ cada 2.500 acções de 500$ cada
uma, emittidas em uma só uma.
série.

CAPITULO V CAPITULO V

Art. 27. Os mencbros da
directoria, ao tomarem posse

<io cargo ou até 30 dias de-

pois de eleitos, caucionarão
100 acções no livro da com-
panhia, das quaes não pode-

rão dispor emquanto durar a

sua gestão e não forem ap-

provadas as contas da sua
gerência.

Art. 27. Os meK.bros da
directoria, ao tomarem posse
do cargo ou até 30 dias de-
pois de eleitos, caucionarão
20 acções no livro da com-
panhia, das quaes não pode-
rão dispor emquanto durar a
sua gestão e não forem ap-
provadas as contas da sua
gerência.

CAPITULO VI CAPITULO VI

ArE. 33. A fiscalização dos

negócios e operações da comi-

panhia será confiada a um
conselho fiscal, composto de

três membros, eleitos pela

assembléa geral ordinária,

annualmente, os quaes po-

derão ser reeleitos e exer-

cerão . as suas funcções gra-

tuitamente; formado elle, de-

signará dentre si o presi-

dente.

Art. 33. A fiscalização do.?

negócios e operações da comi-

panhia será confiada a um
conselho fiscal, composto de
ires membros, eleitos pela

assembléa geral ordinária,

annualmente, os quaes po-

derão ser reeleitos e exer-

cerão as suas funcções re-

muneradas, á razão de 600$

annuaes, pagos cm prestaçõca

semestraes de 300$000.;
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CAPITULO VIII

DlSPOSIÇOrSS TRANSITÓRIAS

Ai't. 42. Cada cinco acções
das actuaes ae 100$ valerão
uma de 500$, de accôrdo com
a resolução da assembléa ge-
ral extraordinária de 12 de
julho de 1916, sendo dada ao
accionista que não possuir
cinco a fracção respectiva.

O Dr. Lourival Jorge Mazarredo Souto pede a palavra e

deelara-se satisfeito deante dos intuitos da directoria, pelo

que se anima em apresentar uma proposta que, na sua opi-

nião, é a única solução favorável aos interesses da companhia.
Essa proposta é concebida nos seguintes termos

:

<cEstatuto"3 — Os rrresmos artigos da proposta da dire-

ctoria, isto é, o 4°, o 27 e o 33, que ficarão modificados da
seguinte forma:

Art. 4.° O capital, em virtude da resolução da assembléa
geral extraordinária realizada em 12 de julho de 1916 é de
500:000$, dividido em 2.500 acções de 200$ cada uma, emit-
tidas em uma só série.

Capitulo V— Art. 27. Os membros da directoria, ao
tomarem posse do cargo, ou até 30 dias depois de eleitos,

caucionarão 25 acções nos livros da conr.panhia, das quaes
não poderão dispor emíjuanto durar a sua gestão e não forem
approvadas as contas da sua gerência.

'Art. 33. A fiscalização dos negócios e operações da com-
panhia será confiada a um conselho fiscal, composto de três
membros, eleitos pela assembléa geral, annualmente, os quaes
poderão ser reeleitos e exercerão as suas funcções, tendo di-
reito á porcentagem de 1 %, a cada membro, sobre o divi-
dendo distribuído no semestre; formado elle, designará entre
si o presidente.

Capitulo VIII — Disposições transitórias — Art. 42. Cada
quatro acções das actuaes de 100$ valerão um.a de 200$, de
accôrdo com a resolução da assembléa geral extraordinária
de 12 de julho de 1916, sendo dada ao accionista que não
possuir 4 (quatro) a fracção respectiva.»

Pede a palavra o accionista Sr. João Augusto Américo
Machado, que, concordando com a idéa do accionista Sr. Dr.
Lourival Jorge Mazarredo Souto, pede que seja retirada a
propo&ío da directoria, o que é acceito.

Posta? cm discussão as alterações constantes da pro-
posta do accionista Dr. Lourival Jorge Mazarredo Souto, são
as mesmas unanimemente approvadas,

O Sr. presidente pergunta si algum dos Srs. accionistas
deseja a palavra.

Nenhum dcllos a pedmdo, o Sr. presidente agradece a
presença dos Srs. accionistas, c sendo esse o Tuiico fim da
assembléa, já resolvido, encerram-se os trabalhos ás 2 horas
c 10 ir.inutos.

Eu, Jeronymo Pacheco Pereira, servindo de 1° secretario,
mandei lavrar esta acta e outra em separado, que assigno
com os membros da mesa e demais accionistas presentes.

Rio de Janeiro, 12 de julho do 191 G. — Jeronymo Pacheco
Pereira.— Dr. Lourival ,1 . de il . Sovlo.— De. José de Oli-
veirn Bonança. — Audio Rocha.— Por Elvira Jardim da
Rocha e Ayrton Rocha, Jiuclio Rocha. — Alberto Silvares. —
JOão Reynaldo de Faria. — Bernardino José da Cruz. — An-
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tonio Rodrigues do Faria.— Alfredo Rebouças, por si e por
procuração de Urcccino Ourique de Aguiar.— Manoel Monteiro
Vieira.— Prates & Comp.^ Fausto de Almeida.— José Fer-
nandes Pereira.— João A. Américo Moehado.

DEGB.ETO N. 12.259 — UE 16 de .novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credijo esi)ecial de 30:324$266 para
pagamento' a DD. Amália de Figueiredo Baeua e outras, em virtude

de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da attribuição constante do art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.179, de 1 do corrente, resolve abrir ao Ministério
da Fazenda o credito especial de 30:324$266 para pagamento
a DD. Amália de Figueiredo Baena, Elvira de Figueiredo
Guidão, Georgina de Figueiredo Barcellos, Francisca de Fi-
gueiredo de iSouza Fernandes, Sylvia Figueiredo de Souza
Fernandes, filhas e netas do fallecido ministro do Supremo
Tribunal Federal 'Dr. Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo,
em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P, Gomes.

João Pandiá Calor/eras.

DECRETO N. 12.260 — de 16 de .novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda os créditos do 50:000$, ouro, e 500:000$,

papel, supplementares à verba 30»— Exercícios fiados— do orçamento

do mesmo ministério para o exercício corrente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da attribuição constante do art. 104, n. 1, da lei

n. 3.089, de 8 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de

Contas na forma do art. 2°, § 2°, n. 2, letta c, do decreto le-

gislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, resolve abrir ao

Ministério da Fazenda os créditos de SOrOOOíp, ouro, e

500:000!?, papel, supplementares á verba 30" — Exercidos

findos — do orçamento do mesmo ministério para o corrente

exerci cio.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-

dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cnloçferas.
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DECRETO N. 12.261 — de 16 de novembro de 1916

Abre ao Ministério" da Fazenda o credito especial de 9:978$579 para
pagamento ao vice-almirante reformado Herculano Alfredo Sampaio, em
virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização constante do decreto legislativo
n. 3.158, de 20 de setembro ultimo, resolve abrir, peio Minis-
tério da Fazenda, o credito especial de 9:97'8'$569 para occor-
rer ao pagamento devido ao vice-almirante graduado refor-
mado Herculano Alfredo de Sampaio, em virtude de sentença
judiciaria.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Panãiá Calogeras.

DECRETO N. 12.262 —t de 16 DE ínovembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 3:782$338 para

occorrer ao pagamento devido a D. Maria Júlia Bransford e D. Hilda

Motta ein virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do decreto legislativo

n. 3. '173, de 11 de outubro do corrente anno, resolve abrir,

ao Ministério da Fazenda, o credito' especial de 3 :782$338,
para o fim de occorrer ao pagamento devido a D. Maria Júlia
Bransford e D. Hilda Motta, em virtude de senteinça judi-
ciaria.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pancliá Calogeras.

DECRETO N. 12.263 — de 16 de novembro de 1916

Abre', pelo' Ministério da Fazenda, o credito especial do 180$050 para

pagamento a António Gomes em virtude do sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do decreto legislativo nu-
mero 2.983, de 25 de agosto de 1915, resolve abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 180$050 para pa-
gamento a António Gomes em virtude de sentsnça judiciaria.

Rio de Janeiro^ 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.264 — de 16 de novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 16:G12$902 para
pagamento aos auditores de guerra Garcia Dias Ávila Pires e Francisco

Fernandes Piratinino, de Almeida, de diffcronça de vencimentos não re-

cebidos de 1912 e 1913

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no artigo único do decreto
legislativo n. 3.118, de 7 de junho findo, e de accôrdo com
o que consta do processo encaminhado ao Ministério da Fa-
zenda pelo aviso do da. Guerra sob n. 818, de 4 de agosto
findo, resolve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 16:6i2$902, para occorrer ao pagamento, devido aos
auditores • de guerra Garcia Dias Ávila Pires e Francisco
Fernandes Piratinino de. Almeida, na importância de
8:306$451, a cada um delles, e relativo á differença de ven-
cimentos que deixaram de receber em 1912 e 1913.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cálogeras.

DECRETO N. 12.265 — de 16 de novembro de 1916

Alire, pelo Ministério da Fazenda, o" credito especial de 32:105$080 para

pagamento a João Pires Branco em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do decreto legislativo nu-
mero 3.156, de 6 de setembro ultimo, resolve abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 32:i05$080 para
occorrer ao pagamento a que tem direito João Pires Branco,
escrivão da Collectoria em Vassouras, Estado do Rio, em vir-
tude de sentença judiciaria passada em julgado.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cálogeras.

DECRETO N. 12.266 — de 16 de novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 472$910 para paga-

mento 3 Francisco Meira, em virtude da sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.038, de 1 de dezembro de 1915, resolve abrir, ao
Ministério da Fazenda, o credito especial de 472$910, para o

fim de occorrer ao pagamejito devido a Fi^ancisco Meira, em
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viríiidfi de sentença judiciaria, conforme os precatórios ex-
pfsdidos pelo Juízo da G" Pretória Criminal dn Districto Fe-
deral em data de 10 do fc^'ereiro de 1913.

Itio do Janeiro, IG de novembro de 1916, 95" da Indepcn-
tít-ncia e 28° da Republica.

Wencerlau Braz P. Gomes.

João Poíiillá Calofferas

.

DECRETO N. 12.2G7 — de 16 de novembro de 1916

Aljre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 2:395$160 para pa-

gamento dos vencimentofe ao 3° escripturario do Theso\iro Nacional Pedro
Rodrigues de Carvalho no período de 22 de julho a 31 de dezembro
do 1913

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização constante do decreto legislativo nu-
mero 3.167, de -i de outubro findo, resolve abrir ao Minis-
tério da Fazenda o credito especial de 2:395$160, para occor-
rer ao pagamento dos vencimentos ao 3° escripturario do The-
souro Nacional, addido em virtude de sentença judiciaria,

Pedro Rodrigues de Carvalho, no poriodo de 22 de julho a 31

de dezembro de 1913.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° de Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

Jonri Pandiá Calorjeras.

DECRETO N. 12.2G8 — de 16 de novembro de1916

Abro ao Ministério da Fazenda o credito especial de 20:567$150 para

Decorrer ao pagamento devido a DD. Cecilia Toledo de Oliveira Lisboa

e Alzira Lisboa Moreira da Fonseca, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.186, de .9 do corrente, resolve abrir ao Minis-
tério da Fazenda o credito especial de 20:567$150 para
occorrer ao pagamento devido a DD. Cecilia Toledo de Oli-
veira Lisboa e Alzira Lisboa Moreira da Fonseca, viuva e filha

do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal Bento Luiz de
Oliveira Lisboa, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Cuaz P. Gomes.

João Pandiá Calogcras.



— 137 —

DECRETO N. 12.269 — de 16 de novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial do 22:991íp09G pari
pagamento á viuva e filhos do ex-Miuistro do Supremo Tribunal Federal

X>r. Lúcio' de Mendonça em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorizaç^ constante do artigo único do decreto
legislativo n. 3.142, de 23 de agosto findo, resolve abrir ao
Ministério da Fazenda o credito especial de 22:991$09G, para
pagamento, em virtude de sentença judiciaria, a D. Annlta
Sussekind de Mendonça, viuva do ex-ministro do Supremo
Tribunal Federal Dr. Lúcio de -Mendonça, e a seus filhos
menores Edgard, Carlos e Irene, sendo 13:137$770 á primeira
e 3:284$442, a cada um dos últimos, relativamente ao periodo
de 23 de novembro de 1909 a 31 de dezembro de 1913.

Rio de Janeiro. 16 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calofferas.

DECRETO N. 12.270 — de 16 de novembro de 1916

Supprime um logar de segundo escripturario da Inspectoria de Segiivcs e dous

de segundos officiaes aduaneiros da Alfandega de Saatos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve sup-
primir ura logar de segundo escripturario da Inspectoria do
Seguros e dous de segundos officiaes aduaneiros da Alfandega
de Santos, Estado de S. Paulo.

Rio de Janeiro, 16 do novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes,

João Pandiá Calogeras.

DEDRETO N. Í2.27S — de 22 de novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 14:206.$605 pnra paga-

•nento do (^ue é devido a DD. Zulmira Frazão Varella Barradas, Zulmira

yarella Barradas o Chloris Varella Barradas, em virtude de sentença

juíiiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.180, de 1 do corrente, resolve abrir ao Ministério

da Fazenda o credito especial dr, 14:206$G05 para pagameulo
do que é devido a DD. Zulmira Frazão Varella Barradas, Zul-
mira Varella Barradas e Chlrois Varella Barradas, em virtude
de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 22 do novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência c 28" da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

JoCo Pandiá CaJof/crns.
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DECRETO N. 12.273 —- de 22 de Novembro de 1916

Abro, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 60:654$930 para
pagamento do dividas de exerciciofe findos

lO Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
zil, usando da autorização constante do decreto legislafivo
n. 3.144, de 23 de agosto do corrente anno, resolve abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 60:654$930 para
occorrer aos seguintes pagamentos de dividas de exerciciois
findos: 1°, de 1:551$905 a Alberto de Almeida & Comp.; 2°,

de 4:190$, a António Coelho de Magalhães; 3°, de 45:239$ a
Ferraz de Ferreira; 4°, de 5:200$ a José Vicente da Gosta;
5°, de 4:474$025 a Dudsvv^orth & Comp.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wengeslau Braz P, Gomes.

João Pancliá Calogcras.

DECRETO N. 12.274 — de 22 de novembro de 1916

Abro ao Ministério da Fazenda o credito especial do 15:225$369 para restir

tuição aos Srs. Marcellino Gomes de Almeida & Comp., de S. Luiz

do MaranKão, de direitos alfandegários que os mesmos pagaram pela

importação de 100 machinas para quebrar coco' babassú, distribuídas

gratuitamente aos lavradores

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da attribuição constante do art. 104, n. 12, da lei

n. 3.089, de 8 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na forma do art. 2°, § 2°, n. 2, lettra e, do decreto le-

gislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, resolve abrir, ao
Ministério da Fazenda, o crédito especial de 15:225$369,
papel, para restituição aos Srs. Marcellino Gomes de Almei-
da & Comp., de S. Luiz do Maranhão, de direitos alfande-
gários que os mesmos pagaram pela importação de cem ma-
chinas para quebrar coco babassú, distribuídas gratuitamente
aos lavradores.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Galogeras.

DECRETO N. 12.275— de 22 de novembro de 1916

Supprimo diversos logaros em algumas alfandegas da Repulilica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve supprimir
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os seguintes logares : na Alfandega do Estado de Pernambuco,
um de fiel de armazém das capatazias e um de segundo official
aduaneiro; na Alfandega do Espirito Santo, um de segundo
official aduaneiro; na Alfnadega de Santos, Estado de S. Paulo,
um de segundo official aduaneiro, e na Alfandega do Rio de
Janeiro, um de segundo official aduaneiro.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica,

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.280— DE 24 DE novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 57:6485740 para oc»

correr ao pagamento devido a D. Fanny Worms, em virtude de sentensa

judiciaria

O Presidente da Republica 3os Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.168, de 4 de outubro findo, resolve abrir ao Minis-
tério da Fazenda o credito especial de 57:648$740 para oc-
correr ao pagamento devido a D. Eanny Worms, em virtude de
sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wencesjuau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cálofferas.

DECRETO N. 12.281

—

de 29 de novembro de 1916

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir, de accôrdo com as disposições do

decreto n. 11.693, de 28 de agosto de 1915, a quantia de 40.000:000$

em notas do Thesouro Kacional

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo

n. 2.986, de 28 de agosto de 1915, decreta:

Artigo único. Fica o ministro da Fazenda autorizado a

emittir de accôrdo com as disposições do decreto n. 11.693,

de 28 de agosto de 1915, a quantia de 40.000:000$ cm notas

do Thesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1916, 95° da Indepen-

dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.2'83 — de 30 de Novembro de 1916

Cassa o decreto n. 10.481, de 15 de outubro de 1913, que autorizou a so-

ciedade de segurds luutuos « A Triumijlial », com sede em Rio Preto,

Minas Geraes, a funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi!,
considerando iiaver a sociedade de seguros mútuos A Trium-
plial, com sede em Rio Preto, Minas Geraes, feito fusão com
a sociedade de auxilies rratuos e pecúlios por mutualidade
A Bonança, com sede naquella cidade, cuja autorização para
funccionar na Republica foi cassada pelo decreto n. 11.725,
de 29 de setembro do amio passado, resolve cassar o decreto
n. 10.081, de 15 de outubro de 1913, que autorizou a refe-
rida sociedade A Triumphal a funccionar na Republica e
approvou, com alterações, seus estatutos.

Rio de Janeiro', 30 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pancliá Calogeras

.

DECRETO N. 12.284 — de 30 de novembro de 1916

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 5:500$ para paga-

mento do premio a que teem direito A. C. Pereira & Corap. pela

construcção do rebocador nacional « Neptuno »

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da attribuição contida no art. 1° do decreto legislativo

n. 3.190, de 22 do corrente, resolve abrir ao Ministério da
Fazenda o credito especial de 5:500$ para occorrer ao pa-
gamento do p]'emio a que teem direito A. G. Pereira & Comp.
pela construcção do rebocador nacional «Neptuno».

Rio d© Janeiro, 30 de novembro de 1910, 95° da Inde-
pendência e 28" da Republica.

Wenceslau Braz P, Gomes,

João Payidiá Calofferas.

DECRETO N. 12.285 — de 30 de novembro de 1916

Cassa os decretos ns. 10.499, de 23 de outubro de 1913, e 10.7C9, d?

18 de fevereiro de 1914, referentes ao funccionamento da sociedade de

pecúlios por mutualidade « A Fraternal », com sede na capital do Es-

tado do Minas Geraes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando achar-se em liquidação a sociedade de pecúlios

por mutualidade A Fraternal, com sede em Bello Horizonte,

Estado do Minas Geraes, conforme consta do processo a que
se refere o officio da Inspectoria de Seguros ao Ministério

da Fazenda, sob n. 639, de 13 do corrente mez, resolve cassar
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os decretos n. 10.499, de 23 áb outubro de 1913, què au-
torizou a mesma sociedade a fujiccionar na Republica, e o de
n. 10.769, de 18 de fevereiro do 1914, que approvou as al-

terações feitas nos seus estatutos.

Rio d-e Janeiro, 30 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência c 28° da Republica.

Wengeslau Braz P . Gomes .

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.286 — de 30 de novembro de 191G

Cassa os decretos ns. 10.214, do 8 de maio, e 10.548, do 12 de novembro
de 1913, referentes ao funccionamento' da sociedade « Dote Paranaense »,

com sede em Curityba, Estado do Paraná

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi],

considerando achar-se dissolvida a sociedade «Dote Parana-
ense», com sede na capital do Estado do Paraná, conforme
consta do processo a que se refere o officio da Inspectoria de
^Scguro9 n. 641, de 13 do corrente mez, resolve cassar os de-
cretos n. 10.214, de 8 de maio de 1913, que autorizou a mesma
sociedade a funccionar na Republica, e 10.548, de 12 de no-
vembro de 1913, que approvou, com alterações, os seus novos
estatutos e permittiu que passasse a operar sob a forma
mutua.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1916, 95° da Inde-
pendência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pcuuliá Culog'cras.

DECRETO N. 12.287 — de 30 de novemero de 1910

Cassa o decreto n. 10.280, do 18 de junho de 1913, que autorizou a so-

ciedade de seguros de vida « Mutua do Itaúna » com sede em Itaúna,

Minas Geraes, a funccionar na Rnpublica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra/il,

considerando haver a sociedade de seguros do vida «Mutua
do Itaúna», com 9Ódc cm Itaúna, Minas Geraes, suspenso suas
o])era(.;ões, conformo consta do processo encaminhado ao Mi-
nistério da Fazenda com o officio n. 631, de 8 do corrente,

da Inspectoria de Seguros, resolve cassar o decreto n. 10.280,

de 18 de junho de 1913, que autorizou a referida sociedade a

funccionar na Republica e approvou, com alterações, seus

e&tatu tos.

Rio do Janeiro, 30 de novembro de 1916, 95° da Inde-

pendência c 28° da Republica.

Wengeslau Biaz P. Gomes.

João Pandiá Caloijeias.
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DECRETO N. 12.288 —. de 30 de iNoVEMBRO de 1916

Abro ao Ministério da Fazenda o credito especial de 5:061$818 para

decorrer ao pagamento devido a D. Maria Augusta Naylor em virtude

de sentença judiciaria

O 'Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usD'ndo da attribuição contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 3.189, de 2-2 do corrente, resolve abrir ao Ministé-
rio da Fazenda o credito especial de 5:06i$8i8 para occor-
rer ao pagamento devido a D. Maria Augusta Naylor em
virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1916, 95° da Inde-
pendência e 28° da Republica.

Wbnceslau, Braz P. Gomes,

João Pandiá Calofferas.

DECRETO N. 12.294 — DE 30 DE novembro de 1916

Cassa o decreto n. 10.188, de 23 de abril de 1913, que autorizou a So-

ciedade Beneficente de Credito Popular A Vida Mutua, com sede em
Bello Horizonte, Estado de Minas Geraes, a funccionar na Republica

O IPresidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando achar-se em liquidação a Sociedade Beneficente
de Credito Popular a Vida Mutua, com sede em Bello Hori-
zonte, Estado de Minas Geraes, conforme consta do processo
a que se refere o officio da Inspectoria de Seguros ao Mi-
nistério da Fazenda n. 639, de 13 do corrente mez, resolve
cassar o decreto n. 10.188, de 23 de abril de 1913, que au-
torizou a mesma sociedade a funccionar na Republica e

appróvou, com alterações, os seus estatutos.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

• Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calofferas.

DECRETO N. 12.296 — de 6 de dezembro de 1916

Consolida as disposições legaes e regulamentares referentes a funccionarios

públicos civis da tJnião e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

tendo em vista a necessidade de consolidar todas as disposições
legaes e regulamentares referentes a funccionarios públicos
civis da União, estabelecendo ao mesmo tempo a esse respeito
normas comm.un'^ aos diversos departamentos da Administração
Publica, decreta

;

CAPITULO I

DAS NOMEAÇÕES, PROMOÇÕES E EXONERAÇÕES

Art. 1.° O provimento dos cargos administrativos será

feito mediante concurso, de accôrdo com as condições estabe-
lecidas nos respectivos regulamentos..
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Paragxapho único. Sempre que os regulamentos forem
omissos será expedido decreto regulando o concurso.

Art. 2." Não se comprehendem na disposição do artigo
precedente os seguintes cargos, os quaes serão providos li-

vrem^ente pelo Governo, observados os requisitos legaes ou
regulamentares

:

a) os de directores geraes da Secretaria de Estado, di-
rectores do expediente e da contabilidade dos Ministérios da
Guerra e da Marinha, directores do Thesouro Nacional e pro-
curador geral da Fazenda Publica;

b) os de directores ou chefes de repartições, ou serviços
subordinados aos diversos ministérios;

c) os dos Gabinetes do Presidente da Republica e dos
Ministros de Estado;

d) os de consultor geral da Republica e consultores jurí-
dicos ou teohnicos dos diversos ministérios;

e) os de representante do ministério publico junto ao
Tribunal de Contas e seu substituto;

/) os de membros do ministério publico federal;

0) os de thesoureiros, pagadores, fieis, almoxarifes, col-

lectores e outros que dependam de fiança;
h) os de procuradores fiscaes das delegacias do Thesouro

Nacional;
i) os de contadores, si não forem de accesso;

j) os de^ commissões ou serviços de caracter provisório;
k) os que forem remunerados somente com gratificações

ou diárias;

1) os de porteiros e ajudantes de porteiros, contínuos ou
correios e outros de natureza equivalente;

vi) os de natureza technica ou profissional, si os regu-
lamentos não exigirem o concurso entre os legalmente habi-
litados.

Art. 3.° As primeiras nomeações dependentes de con-
curso só podem ter logar para os cargos de categoria menos
elevada e serão feitas interinamente.

Paragrapho único. No fimi de um anno de exercicio, des-
contadas as faltas não justificadas, será o funccionario provido
effectivamente, se revelar zelo e dedicação ao serviço, sendo
dispensado no caso contrario.

Art. 4.° Os cargos de categoria mais elevada serão pro-
vidos por accesso dentre os funccionarios de categoria irame-
diatamente inferior que exerçam logares da mesma natureza,
sendo

:

a) por merecimento, os de chefes ou directores de secção
e sub-directores e os de contadores das delegacias fiscaes do
Thesouro Nacional;

ô) dois terços por micrecimento e um terço por antigui-
dade, nos demais casos.

§ 1.° Quando se tratar de accesso por merecim.ento, o di-

rector ou chefe da repartição, ao communícar a vaga, deverá
informar quaes os funccionarios que em sua opinião estão

em condições de ser promovidos, juntando cópia dos respe-
ctivos assentamentos.

§ 2 ° Para os effeitos da lettra b do presente artigo, a
antiguidade que prevalece é a de effectivo exercido no cargo,

descontadas as licenças por qualquer motivo, e as faltas jus-
tificadas ou não.

Art. 5.° O nomeado ou promovido deverá tomar posse
e entrar em exercicio dentro de 30 dias, contados da data da
publicação do acto no Diário Official, podendo esse prazo ser

prorogado pelo Ministro respectivo por igual tempo.
§ 1." Se o nom^eado ou promovido não residir na Capital

Federal, o prazo será contado da data em que clle tiver com-
municação official do acto.
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§ 2.° Quando o funccionario íôr promovido para repar-
tirão situada em logar differente daquelle em que estiver ser-

vindo, o prazo será de 45 dias e poderá ser lambem prorogado
por igual tempo.

§ 3." O funccionario que se achar ausente, em commissão
do governo ou em goso de licença, poderá tomar posse por
procuração.

§ 4." O nomeado ou promovido, que não tomar posse
dentro dos prazos mencionados no presente artigo, considera-se
como tendo renunciado a nomeação ou promoção, lavrando-se
o competente acto.

Art. 6.° As nomeações, promoções ou exonerações serão
feitas

:

a) por decreto, quando os vencimentos forem superiores
a 7:200$000;

b) por portaria do Ministro, quando forem superiores a
2:000$000;

c) pelos directores ou chefes, nas repartições a seu cargo,
quando forem iguaes ou inferiores a 2:'0'00$000.

§ 1.° Para os effeitos do presente artigo a percentagem
será considerada como equivalente á m^etade do respectivo or-
denado.

§ 2.° Os funccionarios que perceberem somente percen-
tagem, custas ou emolumentos serão nomeados ou exonerados
por portaria do Ministro.

§ 3." Para os que perceberem apenas gratificações ou
diárias será observado o disposto das lettras b e c deste artigo,

salvo quando o respectivo regulamento dispuzerem contrario.
Art. 7.° Poderão ser livremente exonerados os funccio-

narios que tiverem menos de 10 annos de serviço.
Art. 8.° Os funccionarios que contarem 10 ou mais annos

do serviço só poderão ser destituídos de seus cargos emi vir-
tude de sentença judicial ou por processo administrativo, de
aecôrdo com o disposto no capitulo XII, salvo os casos pre-
vistos no art. 9° e seu paragrapho único e no art. 91.

§ 1.° O presente artigo não se refere aos funccionarios
de que tratam as lettras b a k do art. 2°, os quaes podem
ser livremente exonerados, ainda que contem mais de 10 annos
de serviço, ficando todavia resalvados os direitos porventura já
adquiridos de aecôrdo com a legislação vigente.

§ 2.° Para os effeitos deste artigo, será contado somente
o tempo de serviço em empregos ou cargos federaes, qualquer
que seja a sua natureza, descontadas as licenças c faltas que
excederem de 60 dias em cada anno e excluído o periodo em
que o funccionario estiver no desempenho de commissão es-

tadual ou municipal com licença do governo ou no exercício
das funcções mencionadas no § 1" do art. 53, salvo quando se

tratar de cargos administrativos federaes.

Art. 9.° O funccionario que, depois de ter soffrldo a pena
disciplinar de que traia o art. 79, não comparecer ao ser-
viço nem requerer licença ou justificação de faltas dentro
do prazo de sete dias, será exonerado por abandono de em-
prego .

Paragrapho único. Incorrerá na mesma pena o funccio-
nario que, embora por motivo de moléstia, se ausente da re-
partição por mais de 30 dias sem requerer licença ou justi-
ficação de faltas.

Art. 10. A acceitação de qualquer nomeação por parte
do funccionario aposentado, jubilado ou reformado para qual-
quer logar dos quadros das repartições publicas importará,
ipso facto, na renuncia das vantagens da aposentadoria, ju-
bilação ou reforma. Do mesmo modo, importará na perda de
todos os direitos, regalias e vantagens de que gosava ante-
riormente a acceitação de cargo ou funcção publica effectiva
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por parle de funccionario que já exerça outra em qualquer
serviço ou repartição federal.

§ 1.° Excepíua-se a contagem do tempo de serviço para
a aposentadoria ao novo cargo, se a lei permittir essa apo-
sentadoria.

§ 2.° Não estão comprehendidas na disposição deste ar-
tigos as funcções decorrentes de mandato electivo.

CAPITULO II

DAS REMOÇÕES E PERMUTAS

Art. 11. Os funccionarios poderão ser removidos de umas
para outras repartições, uma vez que haja equivalência de
funcções e tal medida seja conveniente ao interesse publico.

Paragraplio único. A remoção não poderá ter logar para
cargo de vencimento inferior ao que o funccionario estiver
exercendo, salvo o disposto na lettra b do art. 83.

Art. 12. Poderá ser concedida a permuta de funccionarios
de categoria equivalente, desde que não seja prejudicial ao
serviço publico.

Paragrapho único . A' permuta deverá preceder informação
dos chefes das repartições a que pertencerem os funccionarios
que a solicitarem.

Art. 13. As remoções e concessões de permuta serão feitas

por decreto ou portaria, segundo as hypotheses estabelecidas
no art. 6°.

Art. 14. O funccionario removido ou que permutar o seu
logar deverá tomar posse do novo cargo dentro de 45 dias,

contados de accôrdo com o disposto no art. 5° e no seu § 1°,

podendo esse prazo ser prorogado por egual tempo. Se o não
fizer, perderá os vencimentos integraes do seu cargo, a contar
do dia seguinte ao da expiração do prazo, c ficará sujeito ás
prescripções do art. 9° e do seu paragrapho único.

CAPITULO III

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 15. As substituições de funccionarios -só podem ter

logar quando houver diversidade de funcções.
Paragrapho único. Não se verificando esta liy^otlicse,

deixará de haver substituição, ainda que se trate de func-
cionarios de categoria differente.

Art. 16. Os casos de substituições serão especificados nos
respectivos regulamentos.

Art. 17. Ao substituto caberá, além dos seus vencimentos
integraes, uma gratificação igual á differença pntj-e esses

vencimentos e os do funccionario substituído, excepto

:

a) nos casos de licença em que ao substituto caberá, além
do seu ordenado, a gratificação do substituído;

b) nos casos de férias ou de serviço publico obrigatório,

em que o substituto nada mais perceberá além dos vencimentos
inherentes ao seu cargo.

Paragrapho único. O sul)Stitulo quando fòr pessoa es-

tranha ao quadro da repartição perceberá o que deixar do
receber o substituído.

A. F. 10
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CAPITULO IV

DAS LICENÇAS E FERIAS

Art. 18. As licenças aos funccionarios públicos, em liy-

pothese alguma, darão' direito á percepção das gratificações

âe exercício ou percentagens e deverão ser concedidas:

a) quando por motivo de moléstia comprovada, com or-

denado até seis mezes, e com a metade de ordenado por mais
seis mezes;

b) quando por qualquer outro motivo justo e attendivel,

sem vencimento algum e até um anno.
Paragrapho único. O funccionario que apenas perceber

gratificação ou percentagem nada receberá durante o período
de licença, ainda que seja para tratamento de saúde.

Art. 19. Não se concederá licença ao funccionario que jú
tiver gosado um anno, em qualquer dos casos de que tratam
as lettras a e 6 do artigo precedente, antes de haver decorrido
igual prazo, contado da terminação da ultima que lhe foi con-
cedida.

Paragrapho uuico. Para os effeitos do presente artigo
serão addicionadas as licenças entre as quaes não houver in-
terrupção de mais de -90 dias.

Art. 20. Serão submettidos á inspecção, de accôrdo cora
as prescripções estabelecidas pelo regulamento approvado pelo
decreto n. 11.447, de 20 de janeiro de 1915, os funccionarios
que solicitarem licença para tratamento de saúde.

Paragrapho único. Em casos excepcionaes e quando o' func-
cionario tiver exercício em repartição situada no interior dos
Estados poderá ser dispensada a inspecção de saúde, desde que
comprove a sua moléstia com attestado medico.

Art. 21. As licenças serão concedidas pelos Ministros de
Estado

:

§ 1.° Os directores ou chefes de repartições ou serviços
poderão conceder até 60 dias de licença emi cada anno aos
funccionarios que lhes são subordinados.

§ 2.° Os directores ou chefes de repartições ficam obri-
gados a communicar, dentro do prazo de 15 dias, ao respectivo
Ministério, as licenças que, concederem, bem como a data em
que os funccionarios que lhes são subordinados entrarem no
gozo de qualquer licença, sob pena de responsabilidade, pro-
cedendo de igual modo, dentro do mesmo prazo e sob a mesma
pena, quando o funccionario licenciado reassumir o exercício.

Art. 22. Enii toda a concessão de licença marcar-se-ha o
prazo dentro do qual o funccionario deverá entrar no goso
delia, salvo se a respectiva portaria mencionar logO' a data a
partir da qual a mesma será contada.

Paragrapho único. O prazo de que trata o presente artigo
não poderá exceder de GO dias.

Art. 23. E' licito ao funccionario renunciar, em qualquer
tempo, a licença que lhe. foi concedida ou em cujo goso se
acha, reassumindo o exercício de seu cargo.

Art. 24. Não serão concedidas licenças aos funccionarios
interinos e bem assim aos que, nomeados, promovidos, remo-
vidos ou aproveitados, não houverem assumido o exercício do
respectivo cargo.

Art. 25. Qualquer pedido de licença dirigido ao Congresso
Nacional deverá ser encaminhado pelo Ministério a que ^estiver
subordinada a repartição a que pertencer o funccionario, c o
respectivo Ministro não lhe dará andamento sem que o reque-
rente junte prova de ter obtido das autoridades competentes
as licenças que estas lhe podiam conceder nos termos do»

art. 18,
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Art. 26. Aos funccionarios públicos serão concedidos an-
nualmente 15 dias de férias.

§ 1.° As férias poderão ser gosadas seguidas ou inter-
poladamente, dependendo, porém, em qualquer dos casos, de
consentimento prévio dos directores ou chefes de repartições
ou sierviços.

§ 2.° Para os eífeitos do que dispõe o presente artigo,
serão contados somente os dias úteis, e as férias não gosadas
em um anno não o poderão ser em anno seguinte.

CAPITULO V

DA APOSENTADORIA

Art. 27. Os funccionarios que se invalidarem no serviço
da União e que já tiverem completado 10 annos contados de
accòrdo com o § 2° do art. 8°, serão aposentados com as se-
guintes vantagens

:

a) se contarem menos de 25 annos de serviço, com tantas
vigésimas quintas partes do ordenado quantos forem os annos
de serviço;

b) se contarem 25, com o ordenado;
c) se contarem mais de 2õ e menos de 35, com o ordenado

e mais 2 % addioionaes correspondentes a cada anno que
exceder de 25;

cl) se contarem 35 ou mais, com os vencimentos integraes.'
Art. 28. Para os effeitos da aposentadoria, somente serão

tomados em consideração o ordenado e a gratificação ou per-
centagem, não sendo levadas em conta as gratificações addi-
oionaes, nem as abonadas a titulo de representação.

Paragrapho único. Ficam resalvados, quanto ás gratifi-

cações addicionaes, os direitos garantidos por leis anteriores
aos actuaes funccionarios, de accòrdo com o disposto no art, 52
e seu paragrapho único.

Art. 29. O funccionario que se inutilizar em consequência
de desastre ou accidente, occorrido em desempenho das funcções
de seu cargo, poderá ser aposentado

:

a) com a metade do ordenado, se tiver menos de 10 annos
de serviço;

b) com o ordenado si tiver mais de 10 e menos de 25;
c) com os vencimentos integraes, se tiver mais de 25.
Art. 30. Os vencimentos da aposentadoria só poderão ser

03 do cargo que o funccionario estiver exercendo desde dois

annos pelo menos. No caso contrario serão os do cargo ante-

rior. Egual disposição se observará quando haja augmento do
vencimentos por tabeliã posterior á nomeação.

Art. 31. O tempo do serviço para a aposentadoria será

contado de accòrdo com o disposto no § 2° do art. 8°.

Ari,. 32. p processo dos exames de invalidez obedecerá

ao estabelecido no regulamento que baixou com o decreto

n. 11.447, de 20 de janeiro de 1915.
Art. 33. Para verificar a invalidez do funccionario tem

actividade ou em disponibilidade poderá o Ministro mandal-o
á inspecção de saúde independentemente de requerimento.

Art. 34. Os funccionarios só podem ser aposentados cm
um cargo, aquelle de que auferirem maior vantagem, não po-

dendo em caso algum a aposentadoria ser concedida com ven-

cimentos superiores aos percebidos em actividade.

Paragrapho único. O funccionario aposentado cm um cargo

considera-se como tendo renunciado os demais que exercer,

embora seja provido vilaliciamente em qualquci: dciles..
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CAPITULO VI

DA DISPONIBILIDADE

Art. 35. Os funccionarios públicos, cujos cargos forem
supprimidos, ficarão em disponibilidade, excepto os de que
tratam as lettras b a k ão art. 2° e os que perceberem apenas
percentagem, custas ou emolumentos, os quaes deverão ser
Immediatamente 'exonerados.

Paragrapho único. Ficam resalvados os direitos porven-
tura já adquiridos por funccionarios que exerçam cargos refe-
ridos nas lettras citadas neste artigo.

Art. 36. O íunccionario em disponibilidade perceberá
apenas o ordenado do respectivo cargo.

Art. 37. O funccionario em disponibilidade não poderá re-
cusar-se ao desempenho de iqualquer commissão ou serviço
que, compatível com a sua categoria, lhe fôr designado pelo
Governo

.

Paragrapho único. Na hypothese do presente artigo, ser-
Ihe-hão, porém, abonados os vencimentos integraes do seu
cargo, além das outras vantagens pecuniárias asseguradas aos
funccionarios do quadro.

Art. 38. O funccionario em disponibilidade não poderá au-
sentar-se do paiz sem prévia licença do Ministério a que
estiver subordinado.

Art. 39. Os funccionarios em disponibilidade serão apro-
veitados nas primeiras vagas que se verificarem para cargos
de natureza € vencimentos equivalentes aos que exerciam,
desde que preencham as condições exigidas pelos regulamentos
das respectivas repartições.

§ 1.° De preferencia, o aproveitamento será para os
funccionarios que contarem mais de 10 annos de serviço.

§ 2.° Mediante requerimento do interessado, o aproveita-
mento poderá ter logar para cargos de vencimento inferior.

Art. 40. Ao funccionario aproveitado de accôrdo com o
artigo precedente será applicavel o disposto no art. 14.

Art. 41. O aproveitamento do funccionario em disponibi-
lidade será feito por decreto ou portaria, segundo as hypo-
theses estabelecidas no art. 6".

CAPITULO VII

DOS VENCIMENTOS

Art. 42. Os vencimentos dos funccionarios públicos cons-

tarão de ordenado e gratificação ou de ordenado e percen-
tagem, conforme a natureza das funcções.

Paragrapho único. A gratificação fixa dos agentes fiscaes

de impostos do consumo corresponderá, para todos os effeitos,

ao ordenado.
Art. 43. Não soffrerá desconto o funccionario que deixar

de comparecer á sua repartição, por se achar incumbido:

a) de qualquer trabalho ou commissão em virtude do
próprio cargo;

b) de seviço da repartição que exija trabalho fora delia,

quer durante as horas de expediente, quer nas demais horas

do dia, com autorização do respectivo chefe ou director;

c) de qualquer trabalho gratuito obrigatório, cm virtude

de l(>i.

Paragrapho único. Em qualquer das hypothcses acima
referidas, far-se-ha declaração no livro do ponto e na folha

mensal do vencimento.
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Art. 44. O funocionario p-erderá

:

a) todos os vencimentos, quando faltar ao serviço sern
causa justificada ou retirar-se antes de findos os trabalhos sem
autorização do respectivo director ou chefe;

b) toda a gratificação, quando faltar com causa justi-
ficada ou comparecigr depois de encerrado o ponto sem causa
justificada;

c) metade da gratificação, quando comparecer com causa
justificada até uma hora depois de encerrado o ponto'.

Art. 45. Serão consideradas causas justificativas de faltas:

a) moléstia do funccionario ou moléstia grave de pessoa
de sua família, provada com attestado medico;

b) nojo no periodo de sete dias (pães, cônjuge, filhos,
irmãos)

;

c) casamento até sete dias.
Paragrapho único. O director ou chefe da repartição po-

derá dispensar o attestado medico de que trata a primeira
hypothese, quando as faltas não excederem de três em cada mez.

Art. 46. Além de 15 faltas seguidas ou de 45 interpoladas
dentro do mesmo anno, só será concedido abono do ordenado,
se o funccionario obtiver licença para tratamento de saúde.

Art. 47. As faltas contar-se-hão á vista do livro do ponto
que deve havíJr em cada repartição e que será assignado pelos
funccionarios, tanto durante o primeiro quarto de hora que
se seguir á marcada para começo dos trabalhos, como na occa-
sião em que se retirarem, findo o expediente do dia.

§ 1.° Para os effeitos do disposto na lettra c do art. 44, o
ponto dos funccionarios que chegarem fora da hora regula-
mentar será encerrado logo depois de esgotado o prazo fixado
na mesma.

§ 2." Sempre que a hora marcada não estiver presente o
funccionario incumbido de encerrar o ponto, fará as suas vezes
o que o dever substituir ou, na falta deste, o mais antigo dentre
os de egual ou de immediata categoria que tiverem compa-
recido.

Art. 48. O desconto por faltas interpoladas não compre-
henderá os dias feriados; sendo, porém, suceessivas, abrangerá
todos os dias.

Art. 49. Todos os funccionarios estão sujeitos ao ponto,
salvo os que forem expressamente exceptuados pelos regula-
mentos das respectivas repartições.

Art. 50. O funccionario em goso de férias não soffrerá
descontos em seus vencimentos.

Art. 51. Os funccionarios que, com licença do governo,
acceitarem commissões, quer estaduaes ou municipaes, quer
féderaes estranhas ás suas funcções, perderão lodos os ven-
cimentos dos respectivos cargos durante o periodo das mesmas
commissões,

Art. 52. Ficam revogadas todas as disposições referentes

a gratificações addicionaes por tempo de serviço, respeitados,

porém, os direitos dos funccionarios que delia já igosavam em
31 de dezembro de 1912 ou que a esse tempo tinham pre-
enchido as exigências legaes para o goso das mesmas.

Paragrapho único. As gratificações addicionaes ficam limi-

tadas ao quanium que já percebiam os interessados. Não serão

augmentadas nem por decurso de tempo nem por augmento
de vencimentos ou promoção.

Art. 53. Os funccionarios não podem exercer cargos, em-
pregos ou funcções publicas accumulando remuneração de
qualquer espécie. _

§ 1.° O funccionario que", de accôrdo com as leis em vigor,

exercer empregos ou funcções publicas de qualquer natureza
extranhos ao respectivo cargo, ainda mesmo por eleição fe-
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<3eral, estadual ou municipal, e remunerados, quer com ven-
cimentos, quer com gratificações ou subsídios, fica privado
de todos os vencimentos do sou cargo durante o exercido desses
empregos ou funcções.

§ 2.° Não se comprehendem nas disposições anteriores as
funcções exercidas em .consequência do próprio cargo, caso
em que o funccionario perceberá conjunctamente com os respe-
ctivos vencimentos, a gratificação que por lei lhe couber no
exercício dessas funcções.

§ 3.° Também não se comprehende nas disposições do
§ 1° deste artigo o exercício simultâneo de Serviços públicos
por funccionarios providos vitaliciamente nos respectivos
cargos até 31 de dezembro de 1914.

§ 4." Ficam exceptuadas da prohibição os funccionarios,
federaes que anteriormente a 1° de janeiro de 1915 já exerciam'
cargo ou funcção estadual ou municipal sem prejuízo do em-
prego federal.

Art. 54. Na hypothese do paragrapho 2° do art. 10 os
funccionarios não poderão accumular os vencimentos e os
subsídios, a saber:

a) se o mandato fôr de Presidente ou Vice-Presídente da
Republica, Governador ou Presidente, Vice-Governador ou
Vice-Presidente de Estado, durante a vigência do mandato;

b) se o mandato fôr de Senador ou Deputado Federal,
representante ao Congresso de Estado ou Intendente Municipal
do Distrícto Federal, durante as sessões legislativas.

CAPITULO VIII

DOS TRANS«)RTES E D.^^S AJUDAS DE CUSTO E DIÁRIAS

Art. 55. o funccionario que tiver de desempenhar com-
missão fora da sede de sua repartição terá direito, alóm dos
respectivos vencimentos e da passagem e transporte de ba-
gagem por conta do governo, a uma ajuda de custo e a uma
diária arbitradas pelo Ministro.

Art. 56. O funccionario que fôr nomeado para exercer, era

commissão, o cargo de chefe ou director de repartição situada

em logar differente daquelle em que estiver servindo, terá

direito, além dos respectivos vencimentos e da passagem e

transporte de bagagem, a uma ajuda de custo e a um auxilio

para o transporte de sua família.

Art. 57. As vantagens do artigo precedente serão também
concedidas ao funccionario removido e, bem assim, áquelle

que, em virtude de promoção ou aproveitamento de accôrdo

com o art. 39, fôr obrigado a se transportar de um para outro

^^SaY.
. . .. ,. , , . .

Art. 58. Sempíe que o funccionario nao tiver de sahir do

paiz, a ajuda de custo, em qualquer dos casos dos arts. 55 a 57.

não excederá á importância correspondente a três mezes dos

vencimentos que competirem ao funccionario.

Art. '59. A importância das diárias a que se refere o art. 55

não poderá exccdor á trigésima parte do ordenado mensal,

salvo tratando-se de commissão no exterior da Republica, caso

em que poderá ser elevada, conforme as círcumstancias, ate

um trigésimo dos vencimentos mensaes.
_

Art. 60. O auxilio de que trata o art. 56 será equivalente

á importância das passagens e do transporte da bagagem da

familia do funccionario nomeado, promovido, removido ou

aproveitado.
. , . , ,

Art. 61. Para os effeitos do artigo anterior, entende-se

por familia: — esposa, filhos, irmãos e enteados, tendo os

varões menos de 21 annos, pães, irmãs e enteadas— se vi-

verem em companhia do funccionario e fonem por elle man-
tidos..
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Paragrapho único. Os varões maiores de 21 annos, que

forem incapazes^ serão equiparados aos menores.
Art. 62. Para o calculo do referido auxilio, o funccionaiio

apresentará uma relação das pessoas de sua fam.ilia ao chefe
ou director de sua repartição, que a encaminhará sem demora
ou communicará por telegramma ao Ministério a ique per-
tencer, afim de sor autorizado o respectivo pagamento.

Paragrapho único. Verificando-se que essa relação não 6
verdadeira, o funccionario será responsabilizado.

Art. 63. O funccionario removido a pedido ou que per-
mutar o seu cargo ou que í'òr chamado a serviço pelo Ministro
só terá direito a passagem e transporte de bagagem.

Art. 64. Serão também concedidos somente passagem e
transporte de bagagem ao funccionario que dispensado de
qualquer commissão, tiver de regressar á repartição a que
pertence.

Art. 05. Ao funccionario que tiver de voltar á sua re-
partição, por ter sido exonerado do cargo de chefe ou director
de repartição, será concedido, além da passagem e transporte
de bagagem, o auxilio de que trata o art. 56.

Art. 66. O funccionario c^ne não seguir para a commissão
para que houver recebido ajuda de custo fica obrigado a res-
tituir integralmente, dentro do prazo fixado pelo Ministro, a
importância recebida.

Art. 67. 'O funccionario que regressar de uma commissão
para que tenha recebido ajuda de custo, sem haver desempe-
nhado a incumbência que lhe tiver sido confiada, fica obri-
gado a restituir integralmente a respectiva importância, salvo
se o fizer por ordem do Ministro ou em virtude de moléstia
comprovada por inspecção de saúde.

Paragrapho único. A restituição a que se refere o presente
artigo far-se-ha por meio de descontos mensaes, fixados pelo
Ministro, nos vencimentos do funccionario, nunca superiores á
quinta parte dos mesmos vencimentos.

Art. 68. E' igualmente obrigado a restituir a ajuda de
custo que houver recebido o funccionario que abandonar o
serviço ou delle pedir exoneração sem haver desempenhado a
commissão de que tiver sido encarregado.

Art. 69. Por uma mesma commissão não será abonada
mais de uma ajuda de custo.

Art. 70. O auxilio de que tratam os arts. 56 e 57 será

restituído integralmente sempre que o funccionario delle não
se utileze para o transporte de sua familia.

Art. 71. Em hypothese alguma serão abonadas diárias
aos funccionarios nomeados, removidos, promovidos, aprovei-
tados ou chamados a serviço.

Art. 72. O governo poderá conceder ao funccionario li-

c'enciado para tratamento de saúde passagens para si e sua
familia, mediante indemnização da respectiva despeza pela
quinta parte do ordenado.

Art. 73. As primeiras nomeações só darão direito a ajudas
de custo quando houver disposição expressa no respectivo re-
gulamento.

Art. 74. Cada Ministério deverá expedir instrucções sobre
a concessão ãc ajudas de custo e diárias, de accôrdo com as

disposições estabelecidas neste capitulo.

CAPITULO IX

DOS DEVERES DOS FUNCCIONARIOS

Art. 75. São deveres dos funccionarios, além de outros
inherentes aos seus cargos, de accôrdo com os respectivos re-
gulamentos :

a) comparecer ao serviço ás horas regulamentares;
b) prestar obediência aos seus superiores hierarchicos;
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c) desem(penhar com zolo e promptidão os trabalhos que
liie forem distribuídos;

d) representar aos seus chefes sobre abusos e irregulari-
dades de que tiverem conhecimento;

e) guardar sigillo dos actos que ainda não tenham sido
dados á publicidade;

f) tratar com urbahidade as partes, aviando-as com bre-
vidade.

CAPITULO X

DAS PENAS DISGU^LINARES

Art. 76. Os funccionarios públicos, que faltarem ao cum-
primento de seus deveres ou que perturbarem a ordem na
repartição, ficarão sujeitos ás seguintes penas disciplinares:

a) advertência;
b) reprehensão verbal ou por escripto;
c) diminuição ou eliminação das ferias annuaes;
d) suspensão por tempo que não exceda de seis mezes.
Paragrapho único. Incorrerão também nas mesmas penas

os funccionarios (jue infringirem o disposto no art. 92, bem
como os que ministrarem informações offensivas a quem quer
que seja.

Art. 77. As penas de que tratam as lettras a, b e c do
artigo precedente e a de suspensão até 30 dias poderão ser ap-
plicadas pelos directores ou chefes de repartições ou serviços.

Paragrapho único. Da pena de suspensão poderá o func-
cionario recorrer para o Ministro dentro do prazo de cinco
dias.

Art. 78. A pena de suspensão por mais de 30 dias só

poderá ser applicada pelo Ministro.
Art. 79. Ao funccionario que faltar oito dias consecutivos

ao serviço sem participação escripta ao director ou chefe da
repartição, será applicada a pena disciplinar de suspensão por
15 dias.

Paragrapho único. O director ou cheife da repartição de-
verá fazer immediata communicação do seu acto ao Ministro.

Art. 80. A suspensão privará o funccionario, durante o
respectivo periodo, do exercício do emprego, da contagem da
antiguidade e de todos os vencimentos.

CAPITULO XI

DA RESPONSABILIDADE DOS FUNCCIONRIOS

Art. 81. Para que se torne effectiva a responsabilidade
dos funccionarios públicos, prevista no art. 82 da Constituição
da Republica, serão observadas as disposições constantes do
presente capitulo.

'Art. 8,2. O Ministro, logo .que tiver conhecimento .de

qualquer facto que possa dar logar á responsabilidade, desi-
gnará três funccionarios para a organização do respectivo pro-
cesso administrativo, que obedecerá ao disposto no capitulo XII.

Art. 83. De accôrdo com o resultado do processo admi-
nistrativo poderão ser applicadas as seguintes penas:

a) suspensão até um anno;
b) remoção para cargo de categoria immediatamente in-

ferior;

c) exoneração.

Paragrapho único. Ao funccionario suspenso de accôrdo
com o presente artigo será applicado o disposto no art 80.
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Art. 84. Tomadas as providencias administrativas, será

o processo remettido dentro do prazo de 15 dias á Procuradoria
da Republica, para proceder na forma da lei, salvo se essas
providencias forem sufficientes para a reparação do acto com-
rnettido pelo funccionario.

Art. 85. Cab,e aos Ministros, no Districto Federal, e aos
directores ou chefes de repartições ou serviços, nos Estados,
ordenar a prisão de todo e qualquer responsável pelos dinheiros
ou valores pertencentes á Fazenda Nacional ou que por qual-
quer titulo, se acharem sob a guarda da mesma, nos casos
da remissão ou omissão em fazer as entradas nos devidos
prazos

.

§ 1.° O Ministro ou chefe de repartição requisitará da
autoridade competente as necessárias providencias para que
se torne effectiva a prisão de que trata o presente artigo.

§ 2° Effectuada a prisão, o Ministro ou chefe de repar-
tição marcará ao responsável um prazo, que não deverá ex-
ceder de 90 dias, para entrar com a respectiva importância e
juros devidos, na conformidade do art. 43 da lei de 28 de ou-
tubro de 1848. Se este não o fizer, será o processo remettido
sem demora á Procuradoria da Republica, para proceder na
forma da lei.

§ 3.° Quando o responsável não puder ser preso por se
haver ausentado ou escondido, será feita immediata communi-
cação do facto á Procuradoria da Republica, afim de que esta
tome as providencias que no caso couberem.

§ 4.° O Ministro providenciará para cjue seja organizado
com toda urgência o processo de tomada de contas, afim de
ser remettido ao Tribunal de Contas, para os devidos fins.

§ 5." Não será abonado vencimento algum ao funccionario
que estiver preso de accôrdo com o presente artigo.

Art. 86. Serão responsabilizados:

a) o director ou chefe de repartição, que tendo conheci-
mento de qualquer dos factos previstos no artigo precedente,
deixar de tomar as providencias que lhe competirem e de fazer

a necessária communicação ao Ministro;
b) o funccionario que deixar de dar cumprimento a ordem

do Ministro para execução do disposto no § 4° do artigo pre-
cedente;

c) o procurador da Republica que deixar de tomar prom-
ptamente todas as providencias necessárias a acautelar os

interesses da Fazenda Nacional;
d) o funccionario que autorizar despeza em desaccôrdo

com as leis, regulamentos e instrucções em vigor ou para cujo
pagamento não tenham sido concedidos recursos pelo Con-
gresso Nacional e o que exceder os limites dos créditos postos
á sua disposição;

e) o funccionario que infringir o disposto no art. 96.

Art. 87. O director ou chefe de repartição que, por conta
do Governo, requisitar passagem que não seja para si ou para
funccionario da repartição a seu cargo, em objecto de serviço

publico, ficará responsável pelo pagamento da respectiva im-
portância, que lhe será descontada pela quinta parte de seus

vencimentbs.

CAPITULO XII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 88. o processo administrativo será organizado por
uma commissão comlposta de três funccionarios para esse fira

designados.
§ 1.° A commissão ouvirá o accusado e todos os funccio-

narios ou pessoas que tenham conhecimento do facto que lhe

é imputado ou que possam prestar quaesquer esclarecimentos
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à respeito, bem como procederá a todas as diligencias que se
tornarem necessárias.

§ 2." Ao accusado será concedido o prazo de 30 dias para
produzir a sua defesa, dando-se-liie para esse fim vista do
processo.

§ 3.° Organizado o processo, será ouvido o director ou
chefe da repartição a que pertencer o funccionario, se não
tiver feito parte da commissão de que trata o presente artigo,
depois do que o mesmo subirá ao Ministro para proferir o
seu despacho.

§ 4.° O disposto do paragrapho precedente deixará de ser
observado quando a exoneração fôr de competência do chefe
ou director de repartição ou serviço, mas neste caso o de-
mittido poderá reclamar contra o acto perante o Ministro, o
qual, ouvido aquelle, decidirá como fôr de justiça.

§ 5." Tratando-se de funccionario nomeado por decreto,
o Ministro não poderá despachar no processo administrativo
sem prévia deliberação do Presidente da Republica.

Art. 89. Em caso algum serão negadas ao funccionario
exonerado as certidões que requerer das diversas peças do
processo administrativo.

CAPITULO XIII

0AS DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 90. As attribuições dos funccionarios públicos serão
especificadas nos regulamentos das respctivas repartições.

Paragrapho único. Além das attribuições inherentes aos
seus cargos, aos funccionarios de que trata a lettra a do
art. 2° cabem, em relação aos serviços sob sua direcção, todas
as attribuições communs aos chefes ou directores de repar-
tições subordinadas aos diversos Ministérios.

Art. 91. E' vedado ao funccionario publico, sob pena do
demissão

:

a) fazer contracto com a União, directa ou indirectamente
por si ou como representante de outrem;

b) dirigir bancos, companhias, emprezas ou estabeleci-
mentos, sejam ou não subvencionados pelo governo da União,
salvo as excepções indicadas em leis especiaes;

c) requerer ou promover a concessão de privilégios, ga-
rantias de juros ou outros favores semelhantes, excepto pri-
vilegio de invenção própria.

Art. 92. O funccionario publico, salvo motivo de força
maior ou de moléstia comprovada em inspecção de saúde ou
com attestado medico, nos casos do paragrapho único do ar-
tigo 20, poderá recusar-se ao desempenho de qualquer com-
missão no paiz ou no extrangeiro, de que fôr incumbido pelo
governo

.

Art. 93. O funccionario publico não poderá ser desi-

gnado para servir em repartição differente da de que fizer

parte, salvo se fôr incumbido do desempenho de commissão
ou designado para ter exercício no gabinete do Presidente da
Republica ou no de qualquer dos Ministros de Estado.

Art. 94. Nenhum funccionario publico, effectivo, em dis-
ponibilidade, aposentado, jubilado ou reformado, poderá ser
procurador de partes em qualquer repartição publica.

Art. 95. Os funccionarios aposentados, jubilados, refor-
mados ou em disponibilidade, que já exercerem cargo ou com-
missão de qualquer natureza, ainda mesmo por eleição federal,
estadual ou municipal, remunerados com vencimentos, grati-
ficação ou subsidio, ficam privados das vantagens pecuniárias
da aposentadoria, jubilação, reforma ou disponibilidade em--
quanto durar o exercício dessas funcções.
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Paragrapho único. Ficara exceptuados da prohibição do
presente artigo os funcoionarios aposentados, jubilados, re-
formados e em disponibilidade providos em cargos vitalícios
até 31 de dezembro de 1914.

Art. 96. Fora dos casos expressamente previstos nas leis

ou regulamentos em vigor, fica prohibido

:

a) amiiliar os quadros das repartições por meio de ad-
missão ou nomeação de diaristas, collaboradores ou auxiliares
extranumerarios, sejam quaes forenq as denominações que se
lhes derem;

b) commetter a pessoas extranhas aos quadros das repar-
tições ou serviços o desempenho de trabalhos que em virtude
das actuaes leis e regulamentos façam parte dos encargos das
mesmas repartições ou serviços e estejam comprehendidos entre
os deveres e attribuições dos respectivos funccionarios

.

Art. 97. As disposições do presente decreto não se ap-
plicam:

a) aos m.ilitares de terra e mar;
b) aos magistrados ifederaes;

c) ao presidente e directores do Tribunal de 'Contas;
d) aos membros do Corpo Diplomático;
e) aos funccionarios das secretarias da Gamara dos Depu-

tados, do Senado e do Supremo Tribunal Federal e demais
tribunaes jutliciarios da União.

Art. 98. Os regulamentos que forem expedidos desta data
em diante não poderão afastarar-se das prescripções deste de-
creto .

Art. 99. O presente decreto só entrará em vigor depois
de approvado pelo Congresso Nacional.

Art. 100. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

José Beserra.

Lauro Múller

.

Alexandrino de Alencar.

José Caetano de Faria.

Augusto Tavares de Lyra.

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos.

DECRETO N. 12.297 — de 6 de dezembro de 1916

Abro, pelo Miuisterio da Fazenda, o credito especial de 15:12011)3115, para

pagamento a D. Constância Alves Branco de Mello Barroto cm virtude

de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 3.196, de 30 de novembro próximo findo, resolve

abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de
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15:126$365, para occorrer ao pagamento devido a D. Constan-
ça Alves Branco de Mello Barreto em virtude de sentença ju-
diciaria, devendo ser observado o art. 2° do mesmo decreto.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

J.òão Pandiá Calogeras.

DEGRÍETO N. 12.298 — de 6 de dezembro de 1916

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 79:787$0G1, para

occorrer ao pagamento devido a António Marcellino' Regueira Costa em
virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto legis-

lativo V. 3.197, de 30 de novembro próximo findo, resolvo
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito 'especial de
79:787$061, para occorrer ao pagamento devido a António'
Marcellino Regueira Costa em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro', 6 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência p 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calofferas.

DECRETO N. 12.299 — de 6 de dezembro de 1916

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 541$050 para oc-

correr ao pagamento do que é devido a Joaquim Pereira Bernardes era

virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no artigo único do decreto
legislativo n. 3.188, de 22 de novembro próximo findo, re-
solve abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial
de 5M-$050, para occorrer ao pagamento devido a Joaquim
Pereira Bernardes em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 191<3, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wrncesi.au Bra2 P, Gomes.

João Pandiá Calorjeras.
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DECRETO N. 12.300 — de 6 de dezembro de 1916

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 70:360$ para

pagamento dos juros de apólices do empréstimo de 1897 relativos aos

mezes de janeiro e fevereii'o de 1914

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
zil, usando da autorizaição contida no art. 1° do decreto le-

gislativo n. 3.194, de 30 de novembro próximo lindo;

resolve abrir, pelo Ministério da Fazenda-; o credito es-

pecial Qc 70:3C0$; para pagamento dos juros de apólices do
empréstimo de 1897- relativos aos mezes de janeiro e feve-
reiro de 1914.

Rio de Janeiro, t5 de dezembro de ISiô, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P . Gomes .

João Pandiá Calofferas.

DECRETO N. 12,301 — de 6 de dezembro de 1916

Abre, pelo Miuistei-io da Fazenda, o credito especial de 8:800$977 para

occorrer ao pagamento devido ao Dr. Joaquim Cardoso de Mello Reis em
virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.195, de 30 de novembro próximo findo:

Resolve abrir, pelo Ministério da Fazenda, o credito es-
pecial de 8 :I800$977 para occorrer ao pagamento devido ao
Dr. Joaquim Cardoso de (Mello Reis em virtude de sentença
judiciaria.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras. j

DECRETO N. 12.311 — de 13 de dezembro de 1916

Cassa o decreto' n. 11.040, de 12 de agosto io 1914, que autorizou a so-

ciedade mutua « A Carangolense », com sede na cidade de Carangola,

Estado de Minas Geraes, a funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando não existir mais a sociedade mutua «A Carnii-

golenso», com sédc na cidade de Carangola, Estado de Minas
Geraes, conforme consta do processo a que so refere o officio

da Inspectoria de Seguros ao Ministério da Fazenda, sob
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n. 658, de 27 de novembro próximo findo, resolvo cassar o

decreto n. 11.046, de 12 do agosto de 1914, que autorizou a

mesma sociedade a funccionar na Republica e approvou seus

estatutos.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28" da Republica.

Wbnceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cálofferas.

DECRETO N. 12.315 — de 20 de dezembro de 1916

Approva as resoluções tomadas na assembléa geral extraordinária da so-

ciedade «Caixa Dotal de S. Paulo» em 14 de março do corrente anno

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi),

tendo em oonsideração o que lhe requereu a sociedade ano-
nyma «Caixa Dotal de S. Paulo», com sede na capital de
S. Paulo, autorizada a funccionar pelo decreto n. 10.996, do
20 de julho de 1914, resolve approvar as alterações feitas

nos estatutos da referida sociedade pela assembléa geral
extraordinária realizada a 14 de março do corrente anno.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.316— de 20 dk dezembro de 1916

Cassa os decretos ns. 11.094, de 2'6 de' agosto de 1914 e 11.345, de 11

de Jiovembro do mesmo anuo, referentes ao funcoionamento da so-

ciedade auonyma de pecúlios e dotes « A Confiança Dotal », com sede em
Campos, Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll,

considerando não existir mais a sociedade anonyma de pecúlios
e dotes «A Conliar.ça Dotal», com sede na cidade de Campos,
Estado do Ptio de, Janeiro, conforme consta do processo a que
se refere o officio da Ihspectoria de Seguros do (Ministério da
Fazenda, n. 655, de 27 de novembro próximo findo, resolve
cassar os decretos ns. 11.094, de 26 de agosto de 1914, qua
autorizou a mesma sociedade a funccionar na Republica e
11.345, de 11 de novembro do mesmo anno, que alterou a
clausula III do decreto n. 11.094, citado.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.



— 159-—
DECRETO N. 12.317— DE 20 DE DEZEMBRO DE 1916

Cassa o decreto n. 8.849, de 26 de íialho de 1911, que autoriza a sociedade
de beneficência « A Mutua Bragautina », com sede na cidade de Bra-
gança, Estado de S. Paulo, a íunccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando achar-se em liquidação a sociedade de benefi-
cência «A Mutua Bragantina», com sede na cidade de Bra-
gança, Estado de S. Paulo. coDforme consta do processo a
que se refere o officio da Inspectoria de Seguros ao Ministério
da Fazenda, n. 657. de 27 de novembro próximo findo re-
solve cassar o decreto n. 8.849, de 26 de julho de 1911.' que
autorizou a mesma sociedade a íunccionar na Republica e
approYou os seus estatutos.

Rio de J.aneiro, 20 de dezembro de 1916. 95° da Inde-
pendência e 28° da Repahlica.

Wengeslau Braz P. (Jomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.318— de 20 de dezembro de 1916

Cassa o's decretos ns. 10.984, de 8 de julho, e 11.218, de 21 da outubro
de 1914, referentes ao funccionamento da sociedade de pecúlios mútuos
« A Varginense », com sede na cidade de Varginha, Estado de Minas
Geraes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando não existir mais a sociedade de pecúlios mútuos
« A Varginense », com sede na cidade de Varginha, Estado
de Minas Geraes, conforme consta do processo a que se re-
fere o officio da Inspectoria de Seguros ao Ministério da
.Fazenda, n. 656, de 27 de novembro próximo findo, resolve
cassar os decretos ns. 10.984, de 8 de julho de 1914, que
suíorizou a mesma sociedade a íunccionar na Republica, e
11.218, de 21 de outubro do mesmo anno, que modificou a
clausula III do decreto n. 10.984 citado.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1916. 95" da Inde-
pendência e 28° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.321 — de 23 Dií dezembro de 1916

Supprime diversos logaros em algumas Alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização conferida no art. 104, n. 6, da lei nu-
mero 3.099, de 8 de janeiro do corrente anno, resolve supprimir
os seguintes logarcs: na Alfandega do Rio do Janeiro, dous do
sogundios officiaes aduaneiros; na Alfandega de Recife, Estado
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de Pernambuco, dous de palrões e dczenovc de marinheiros
das embarcações; na Alfandega' do Estado do Geará, um de
segundo official aduaneiro e dous de trabalhadores das capa-
tazias, c na Alfandega de Victoria, Estado do Espirito Santo,
um de segundo official aduaneiro.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wencbslau Braz P. Gomes.

João Pmuliá Calogera,s.

DECRETO N. 12.322 — de 23 de dezembro de 1916

Determina quo continue suspenso até 31 do dezemtro de 1917 o troco, por

ouro, das notas da Caixa de Conversão e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização conferida no art. 1° da lei n. 3.013,

de 27 de outubro de 1915, resolve:

Art. 1.° Continuará suspenso, até 31 de dezembro de 1917,

o troco, por ouro, das notas da Caixa de Conversão.
Paragrapho único. Exceptua-se da disposição supra o

troco das notas feito, por ordem do Governo, para attender,
apenas, aos encargos da divida externa da União.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republica.

Wengesi.au Braz P. Gomes.

João Pmidiá Cállogeras.

DECRETO N. 12.326 — DE 27 de dezembro de 1916

Approva a modificação feita nos estatutos da Companhia de Seguros Terrestres

e Marítimos « União Commercial dos Varegistas », com sede nesta Capital

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziJ,

attendendo ao ique requereu a Companhia de Seguros Terres-
tres e Marítimos «União Commercial dos Varegistas», com
sede nesta Capital, autorizada a funccionar pela carta ])a-

tente n. 11, de 12 'Je junho de 1902, i^esolve approvar a mo-
dificação feita em seus c-statutos pela assembléa geral c ex-
traordinária realizada era 18 de outubro do corrente anno,
c cónslaiite da aoLa respectiva que a esfe acompanha.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 28° da Republi'ca =

Wengeslau Buaz P. Gomes.

João Pandiú Culorjeras.
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.
íiECRETO N. 12.327 — de 27 de dezembro de 1916

Cassa o decreto n. 10.043, de 6 de fevereiro do 1913, que autorizoii a socie-

dade de auxilies mútuos A Protectora do Lar, com sede nesta Capital, a

funccionar na Repubjica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando haver entrado enri liquidação a sociedade de au-
xílios mútuos A Protectora do Lar, cona sede nesta Capital,
conforme consta do processo a que se refere o officio da
Inspectoria de tíeguros ao Ministério da Fazenda, sob n. 640,
de 13 de novembro próximo findo," resolve cassar o decreto
n. 10.043, de 6 de fevereiro de 1913, que autorizou a mesma
sociedade a funccionar na Republica e approvou os seus es-
tatutos.

Rio de Janeiro, 27 do dezembro de 1916, 95° da Indepen-
dência e 2S° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.328 — de 27 pe dezembro de 19i6

Dá novo regulamento para o serviço de repressão do contrabando na fronteira do

Estado do Rio Grande do Sul e na Fóado Iguassú, no Estado do Paraná

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da attribuição conferida no art. 48, n, 1, da Constituição Federal e
tendo em vista a disposição do art. 104, n. 5, da lei n. 3.089, de 8

de janeiro decorrente anno, resolve que no serviço de repressão
do contrabando na fronteira do Estado do Rio Grande do Sul e na
Fóz do Iguassú, no Estado do Paraná, seja observado o regulamento
que a este acompanha, assignado pelo ministro de Estado dos Ne-
gócios da Fazenda.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1916, 93° da hidependencia e
28° de Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

Regulamento para o serviço de repressão do contrabando nas
fronteiras do Estado do Rio Grande do Sul e na Fóz de
Iguassú, no Estado do Paraná, a que se refere o decreto
n. 13.328, desta data

CAPITULO I

disposições PRELIJIINAI1E3

Art. 1.° o serviço de repressão do contrabando nas fronteiras

do Estado do Rio Grande do Sul e na Fóz do Iguassú, Estado do Pa-
raná, fica a cargo da Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul, que,

por si e por intermédio das repartições e estações íiscaes, exerceria a

vigilância e fiscalização necessárias.

A.F. 11
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Art. 2." A Mesa de Rendas da Fóz do Iguassú, Estado do Paraná,
passa a ser subordinada á Delegacia Fiscal no Estado do Rio Grande
do Sul.

Art. 3." Logo que for installado o serviço fiscal ora estabelecido,
a Delegacia Especial de Repressão do Contrabando, creada pelo
decreto n. 196, c'e 1 de fevereiro de 1890, e mantida pelo decreto
n. 10.037, de 6 de fevereiro de 1913, fica extincta, sendo dispensado
todo o pessoal nella empregado.

Art. 4." Para attender ao serviço de repressão do contrabando:

1) são creados 200 logares de guardas, 29 legares de conferentes,
Mesas de Rendas em Santa Isabel, Asseguá e Porto Xavier e Postos
Fiscaes em S. Luiz, S. Gabriel, Cruz Alta e Cachoeira

;

2) são mantidos os Postos Fiscaes em Bagé, Alegrete e Santa
Maria e extinctos os demais

;

3) é convertida em Mesa de Rendas a Collectoria Federal em
D, Pedrito.

CAPITULO II

DO REGIMEN FISCAL

Art. 5." Para os effeitos deste regulamento fica demarcada uma
zona fiscal, que comprehende toda a fronteira com as Republicas limi-

trophes, os valles dos rios Santa Maria, Ibicuhy, Uruguay e Iguassú o

os respectivos territórios, as localidades próximas ás fronteiras e as

percorridas por estradas de ferro que liguem ou approximem o inte-

rior do Estado á fronteira ou á localidades que possam facilitar o
contrabando e bem assim todo e qualquer ponto ou logar que possa
servir de communicação com a fronteira

.

Art. 6.» Nenhuma mercadoria ou tropa de gado poderá sahir ou
entrar, circular, transitar ou trafegar na zona fiscal de que trata o
art. 5°, sem que satisfaça as exigências deste regulamento.

Art. 7." No Rio Grande do Sul c na Mesa de Rendas em Iguassú,

Estado do Paraná, só os negociantes devidamente registrados poderão
por si ou por seus prepostos despachar mercadorias procedentes das
Republicas limitrophes e bem assim foi*mular nos Consulados brazilei-

ros despachos e mais actos neccssaiúos ás mercadorias com aquelle
destino.

Art. 8." Tanto nas repartições e estações fiscaes do Rio Grande
do Sul e na Mesa de Rendas na fóz do Iguassú, Estado do Paraná,
como nos Consulados, Vice-consulados e Agencias commerciaes tio

Brazil nas Republicas do Prata haverá livros de registro de todos
que façam importação ou exportação de mercadorias ou de gado,
para serem despachados quer para consumo, quer em transito, pelas

repartições fiscaes acima referidas.

Art. 9." Além do livro de registro, de que trata o artigo ante-
cedente, os Consulados brazileiros terão tantos livros de facturas
quantas forem as repartições fiscaes habilitadas para despacho
das mercadorias daquella pi"ocedencia.

Art. 10. No acto do despacho os exportadores apresentarão em
quati^o vias a factura da mereadoria, contendo o nome do exportador
e o do consignatário ou importador, marcas, contra -marcas, numero
de cada volume e respectiva denominação, qualidade e quantidade
(peso ou medida) das mercadorias contidas em cada volume ou das
exportadas a granel, expressa designação da quantidade de volumes
reunidos em um só envoltório ou de cada amarrado, do peso total e
das marcas, contra-marcas e qualidade das mercadorias contidas nos
volumes assim reunidos, valor das mercadorias de cada volume,
prazo para entrada no porto ou logar do destino, prazo este aliás

improrogavel, sob qualquer pretexto.

Art. 11. Das quatro vias de factura , a primeira será entregue
ao exportador para envial-a a quem houver de despachar a merca-
doria no ponto do destino, a segunda será immodiatamente enviada
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á Directoria de Estatística Commercial no Districto Federal, a terceira
ficará archivada iia repartição consular e a quarta será offlcialmente
remettida ao chefe da repartição fiscal do destino da mercadoria, o
qual deverá accusar e seu recebimento ou i^eclamar quando não
houver recebido.

Art. 12. As facturas consulares devem ser expedidas pelos côn-
sules brazileiros em Montevideo e Buenos Ayres. Quando tratar-se
de mercadorias recebidas de outros paizes pelas Alfandegas das ca-
pitães platinas e encaminhadas cm transito para o Brazil, a factura
poderá também ser concedida pelos vice-consules do Brazil em Pay-
sandú, Salto e Posadas c quando tratar-se de mercadorias de pro-
ducção ou manufactura das Republicas dimitrophos ou das nacionali-
zadas alli pelos despachos aduaneiros, a factura podct-á ser conce-
dida pelas demais auforidades consulares do interior e fronteira do
Estado Oriental e da Republica Argentina.

Art. 13. A factura dessa procedência é dispensada, quando as
mercadorias encaminhadas em transito para o Brazil vierem acompa-
nhadas de igual documento expedido pela autoridade consular brazi-
leira do ponto de sabida, dirigido á autoridade ou repartição fiscal do
logar do destino.

Art. 14. Os Consulados brazileiros em Montevideo e Buenos
Ayres e as demais autoridades consulares brazileiras no interior e
fronteiras do Estado Oriental o da Republica Argentina enviarão
mensalmente a'o delegado fiscal no Rio Gronde do Sul uma relação
das facturas consulares expedidas no mez anterior com destino ás
repartições subordinadas áquella Delegacia, designando as especifi-

cações convenientes com os números e datas das facturas, nomes dos
consignatários, numero dos volumes, natureza das mercadorias, seu
peso e valor

.

Art. li). Por esta relação a Delegacia Fiscal verificará o recebi-
mento e despacho das mercadorias constantes da factura c providen-
ciará no sentirio de ser sanada ou puníâa qualquer falta ou omissão
encontrada.

Art. lô. As mercadorias procedentes de outros Estados e desti-
nadas ao Rio Grande do Sul, quando transportadas por estradas de
ferro, são obrigadas, para o seu desembaraço nos pontos de destino,
á apresentação de um conhecimento da empreza de transporte, con-
tendo o peso, marca e qualidades dos volumes e natureza das merca-
dorias.

Este conhecimento será dispensado todas as vezes que as ditas

mercadorias venham acompanhadas de factura commercial, com as
precisas especificações authenticadas polas repartições e estações
fiscaes da União, no ponto de sabida ou na falta destas pelo empre-
gado ou estacionário da estrada de ferro.

Art. 17. A exigência de factura consular comprehcnde também
as raercadoiias transportadas das Republicas limitrophes por estrada
de ferro, não podendo taes mercadorias ser despachadas sem apre-
sentação desse documento e do conhecimento do embarque na estação
de procedência.

Paragrapho único. A falta de factura ou do conhecimento por
extravio ou demora será supprida por uma certidão authentica desses

documentos.
Art. 18. As Mesas de Rendas ficam habilitadas a despachar as

mercadorias das tabeliãs F, G e H, da Consolidação das Leis das Alfan-

degas e Mesas de Rendas, e I do presente regulamento. Esta faculdade
é extensiva a quaesqner outras mercadorias contidas era bagagens de
passageiros, quando não exceda do valor de 5003 por passageiro.

Paragrapho único. Os encarregados dos Postos Fiscaes, além da
fiscalização, teem competência para instaurar processos do contra-

bando, realizar a venda em leilão de mercadoiúas apprehendidas, re-
ceber o producto dessa venda c o do multas provenientes de merca-
dorias irregularmente encaminhadas para recolher mensalmente á

Delegacia Fiscal.

Art. 19. Por passageiros para os efifeitos do artigo antecedente

S9 entendera os que entrem no Estado procedentesj das cidades pia-
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tinas ;
quando, porém, tratar-se de pessoas que apenas transiteiH

entre duas cidades fronteiriças e tragam pequenas compi-as feitas na
cidade vizinha do paiz limitrophe, a faculdade concedida será limitada

até cincoenta mil réis por pessoa e por dia.

Art. 20. As mercadorias vindas em bagagem deverão ser especi-

ficadas por qualidade e quantidade nas notas de despacho e o seu

valor será calculado tendo em consideração as fiotas de venda exhi-

bidas, as declarações do portador da bagagem e os preços correntes
na praça i!g entrada. Assim fixado o valor, servirá elle para o
respectivo despacho.

Art. 21. Quando houver discordância no valor fixado ou calcu-

lado pelas Mesas de Rendas, serão as mercadorias enviadas á Alfan-

dega mais próxima, que decidirá sobre o valor a adoptar.

Art. 22. Nenhuma mercadoria, quer nacionalizada, quer de
producção ou manufactura naconal, poderá entrar, sahir, transitar

trafegar ou circular na zona fiscal sem ser acompanhada de guia
expedida pela repartição ou estação fiscal competente.

.Art. 23. As guias devem conter a marca, numero, qualidade,
quantidade e peso bruto dos volumes e bem assim a qualidade,

quantidade o valor das mercadorias cora a indicação do prazo do
apresentação na repartição ou estação fiscal do ponto do destino,

marcado o mesmo prazo pela estação fiscal da procedência.

Art. 24. Estas guias serão extrahidas em três exemplares, dos
quaes o qrimeiro será archivado na repartição expeditora, por ordem
numérica, o segundo será enviado á estação fiscal do destino e o
tei'ceiro será entregue á parte para acompanhar a mercadoria.

Art. 23. Os volumes de mercadorias constantes de guias expe-
didas serão assignala losá tinta de côr, na occasião do desembaraço ou
da confei'encia de embarque ou sahida, com a data da conferencia em
algarismos. A tinta empregada no volume será da mesma còr que a
utilizada no sinete apposto pela i*epartição nas guias expedidas.

Art. 26. As guias de mercadorias nacionaes serão expedidas em
separado das de procedência estrangeira; si, porém, no mesmo vo-
lume estiverem acondicionadas meicadorias de ambas as procedên-
cias poderão ser expedidas g;.ias contendo as duas, com designação e
especificações distinctas.

Art. 27. Os géneros de producção ou manufactura nacional que
sejam á primeira vista distinguiveis e dififercnciados dos similares es-
trangeiros poderão ser acompanhados de guias expedidas pelas re-

spectivas repartições cstaduaes.

Art. 28. As Collectorias Federaes, mediante prévia autorização
da Delegacia Fiscal, poderão expedir guias de mei'cadorias cuja proce-
dência legal fôr devidamente provada.

Art. 29. A guia que acompanha a mercadoria deve ser apresen-
tada ao guarda de serviço á sahida do logar onde funcciona a repar-
tição expeditora, para ser visada por elle, depois de verificar a inteira

conformidade entre a guia e os volumes.
Paragrapho único. Igual verificação será feita por todos os guar-

das de vigilância em outros pontos de transito.

Art. 30. As emprezas de viação férrea, os commandantes e
emprezas de vapores de navegaçfio, quer marítima, quer fiuvial, não
poderão receber mercadorias para dentro ou fora da zona fiscal,

sem estarem satisfeitas as formalidades exigidas por este regula-
mento.

Art. 31. Em toda a repartição ou estação fiscal da fi^onteira exis-

tirão os livros de registro de entrada e sahida de mercadorias denomi-
nados—Contas correntes—e creados pelo art. 2°,n. V!ll,da lei n. 1.452,
de 30 de dezembro de 190o, do qual constai'ão as mercadorias entradas
e sabidas, quer por meio de despacho, quer por meio de guia, de modo
que figure o stock de mercadorias de cada estabelecimento.

Art. 32. Quando, pelo exame dos documentos existentes no ar-
chivo e da escripturação do livro de contas correntes, resultar um
stock inferior ao que visivelmente apresenta o estabelecimento, a
repiírtição fiscal poderá exigir do commerciante a prova de procedên-
cia legal das mercadorias existentes.
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Paragrapho único. Tanto para veriScação do stock como para
expedição de gaias de mercadorias estt-angei.-as ou nacionaes con-
fundiveis com aquellas não são acceitas provas de procedências de
annos atrazados, salvo si pelo seu estado, envoltoxios e outros elemen-
tos íicar evidente que as mercadorias não são de fabricação ou de im-
portação recciíte e, sim, correspondentes ao anno indicado pelas
provas de procedência apresentadas.

SECÇÃO ESPEaAL

Das tropas de gado

Art. 33. As tropas de gado de corte ou não, procedentes das
Republicas limitrophss, só poderão enti^ar na zona tiscal pelos pontos
que lhes forem marcados pela Delegacia Fiscal.

Art. 34. As tropas de gado de corte, destinadas ás xarqueadas,
deverão ser acompanhadas de guias da repartição fiscal federal.

§ 1." As guias expedidas pela repartição fiscal deverão conter
os seguintes requisitos:

d", numero, data da expedição e da em que é solicitada
;

2", nome do dono da tropa e do conductor, pontos de passa-
gem, a quem é destinada, nome da fazenda e do seu proprietário,

e qual o município em que está situado
;

3°, marcas, quantidade e espécie do gado ;

4", assignaturas do remettente ou do seu procurador ou preposto.

§ 2." Si as tropas de gado forem expe lidas de pontos distantes

das sedes dos municípios de que proce:lcm, e das repartições fiscaes

federaes, servirão de guias provisórias para o transito no interior o

attestado ou certificado da autoridade municipal ou estadual do
districto e o attestado do vendedor, documentos que os interessados

deverão obter e com que farão seguir a tropa a seu destino, provi-

denciando sem demora junto á repartição fiscal respectiva no sen-
tido da urgente expedição das guias próprias.

§ 3.0 Os estancieiros nos attestados da venda declararão qual
a marca dos gados vendidos c o: de registrada sua marca, e si na
tropa houver gado de marca extranha á sua declararão qual seja e
do quem foi obtido esse gado.

§ 4." Si a tropa oe gado proceder de localidade do próprio mu-
nicípio do destino, será tomada a providencia indicada no § 2"; mas,
era vez da expedição da guia, de que trata o final desse parag apho,
a repartição fiscal, mediante a apresentação dos documentos alli

existentes, limitar-se-ha a fazer no livro de que trata o § 9° os lança-
mentos devidos.

§ 5." Para esse effeito e para os do final do § 2°, os attestados

dos vendedores deverão conter o nome do comprador da tropa e do
seu tropeiro ou conductor, a quantidade especificada de rezes qae a
constituo, marcas, localidade e districto da procedência, denominação
da fazenda ou estancia, o nome do seu proprietário ; no mesmo in-

tuito 03 certificados ou attestados das autoridades serão passados,

declarando-se, porém, somente o nome da fazenda, sua situação,

marca usada e nome do proprietário:

a) para tal fim fornecerá o interessado ao chefe da repartição

os dados precisos
|
ara cxpe lição da guia, consubstanciados nesse

paragrapho e nos ns. 1, 2 e 3 do § l" ;

b) si não houver no districto autoridade municipal ou estadual,

ou si as mesmas não forem encontradas ou recusarem-se a dar o cer-

tificado, sei'ã este supprido por declaração de um dos proprietários

lindeiros ou seu preposto, devendo ser mencionado o motivo da
substituição.

§ 6.° As guias serão passadas em três vias, das quacs a primeira

ficará archivada na repartição cxpcditora, a segunda será enviada

pelo correio á repartição do destino c a terceira será enti-egue ao

interessado para envial-a com a tropa ao consignatário da mesma.
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§ 7.° Apenas as repartições fiscaes expeçam qualquer guia

de gado de corte, remetterão a segunda via á repartição do des-

tino.

§ 8.° Recebida a guia, o chefe da repartição dará conhecimento
da mesma ao guarda fiscal da xarqueada, que deverá ficar attento

para a natureza do gado que constitue a tropa e si ella trouxe, de
íacto, rumo da localidade dé que se diz proceder.

§ 9." As repartições fiscaes terão a seu cargo um livi'o de lança-

mento das tropas de gado de que se expeçam guias.

A escripturação desse livro, como a expedição das guias, consti-

tuem mero expediente da repartição, nenhuma despeza devendo
acarretar aos fazendeiros, invernadores ou tropeiros, pelo que serão

as repartições suppridas do livro e guias impressos.

§ 10. A escripturação do livro de que trata o paragrapho ante-

rior só comprehenderá os estancieiros ou os invernadores que vende-
rem gado de corte para as xarqueada^ ou para localidades próximas
ás fronteiras

.

§ 11. Si nas tropas a que se referirem as guias ou certificados

houver gado invcrnado, adquirido de diversos ou forem ellas consti-

tuídas somente de gado dessa origem, será isso também declarado,

mencionando-se de quem adquirido para ser feita a annotação no
livro próprio, de que trata o § 9°.

§ 12. Quando se tratar de gado pertencente a simples inverna-
dor e não a criador, serão declaradas nos alludidos documentos, além
de sua qualidade de invernador, as cireumstancias indicadas no § o°.

§ 13. Si o invernador não fòr proprietário de campo, mas apenas
seu arrendatário ou usufructuario, será essa qualidade declarada nos
referidos documentos.

§ 14. Não serão acceitos certificados, nem expedidas guias para
o transito de gado de corte, que comprehenderem gado de cria, visto

que devem ser passados separadamente.
§ 15. Quando as tropas de gado forem enviadas para as xar-

queadas por intermediários ou compradores e não directamente
pelos estancieiros ou invernadores, deverão as guias ser expedidas
em nome daquelles, declarando-se ncllas o nome das estancias onde
foi'em adquii"idas, sua situação, quaes seus proprietários e as quan-
tidades compradas a cada um.

§ 16. Os certificados ou as declarações referidas no § 2" deste

artigo, devem conter o exigido nos itens 2" e 3° do § 1°, a data em
que forem passados, e serão firmados pelos que derem os certificados

ou fizerem as declarações.

§ 17. O che e da repartição, ao expedir as guias ou aeceitar os

documentos de que trata o ^^
2°, deve ter muito em vista a idoneidade

de quem despacha, quanto a ser de facto proprietário, arrendatário
ou usufructuario de campo e possuir gado que o habilite a despachar
na quantidade que expede, procedendo, quando verifique o contrario,

de accôrdo com o item 6° do art. 59.

Art. 35. Para a exhibição de guias na repartição de destino
no caso do § 2" do art. 34, será marcado ao .destinatário da tropa
um prazo nunca maior de 40 dias, assignado para esse effeito ura
termo de responsabilidade perante a repartição fiscal do destino,
mediante o qual será a mesma descmbaiviçada.

Como fiador assignará também esse termo uma pessoa idónea a
juizo do chefe da i"cpar tição.

Art. 35. E' expressamente prohibido o transito pelo terri-
tório do Estado, a titulo do encurtar distancia, das tropas de gado
procedentes das RepubUcas Jimitrophcs com destino ás mesmas.

Art. 37. A))enas encerrada a safra ou matança, a repartição
fiscal que tiver serviço de xarqueadas fará uma recapitulação das en-
tradas de gado de corte, no final do livro a que se refere o § 7° rio

art. 58, authenticada com a data e assignatura do empregado a cujo
cargo estiver e remettorá cópia da referida recapitulação á Delegacia
Fiscal

.

Paragrapho único. Da mencionada recapitulação devem constar
a quantidade total das rezes recebidas pelas xarqueadas, cada uma
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destas separadamente, e a discriminação do gado era si, por munici-
pios de quG proceda, quando de origem do Estalo e, por paizes,
quando procedente das Republicas limitrophes.

CAPITULO III

DA FISCALIZAÇÃO E DAS REPAUTIÇÕES FISCAES

Art. 38. A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul compete a di-
recção e a fiscalização do serviço de repressão de contrabaado con-
fiado ás alfandegas e demais estações fiscaes e caba promovei" e
adoptar todas as medidas e providencias precisas para o bom êxito d)
sorviço e para acautelar os interesses fiscaes.

Art. 39. A' Delegacia Fiscal, além das attribuições que lhe são
próprias e conferidas por lei e regulamentos, incumbe:

1", expedir instrucções e dar orientação para boa ordem e ex-
ecução do regulamento c do serviço

;

2", determinar os passos e pontos fixos na linha divisória com as
Republicas limitrophes por onde será perraittido o transito de car-
retas, vehiculos e animaes de transporte de mercadoiúas e tropas de
gado

;

3°, inspeccionar quando e como entender as diversas repartições,
alterando, substituindo a distribuição e ordem de serviço de repressão
nellas adoptadas

;

4", enviar semestralmente ao Ministério da Fazenda um relatoiúo

circurastanciado de todo o serviço sobre sua fiscalização, expondo os
i'esultados das medidas adoptadas e exocutadas e propondo as altera-

ções do legislação fiscal que a pratica ou circurastancias locaes aconse-
lharem

;

5", communicar immediatamente ao Ministro da Fazenda quaes-
quer occurrencias extraordinárias que interessem ao serviço de re-

pressão do contrabando;
6°, entonder-se, directamente, com os agentes diplomáticos e

consulares do Brazil, acreditados nas Republicas do Prata, sobre
qualquer assumpto concernente ao serviço que dirige;

7°, para as inspecções a que allude o item 3" designar empre-
gados escolhidos de entre os que compõem os quadros da Delegacia e

das repartiçõns que lhe são subordinadas.
Art. 40. A Delegacia Fiscal distribuirá os guardas de accôrdo

com as conveniências e necessidades do serviço e da fiscalização pelas

repartições e estações fiscaes e diversos pontos de vigilância, sendo
facultado constituir grupo fiscal sob as ordens de qualquer empre-
gado ou de qualquer guarda de sua confiança para prover o policia-

mento fiscal em qualquer localidade.

Art. 41. Sob pena de apprehensão, nenhuma embarcação pode-

rá permanecer fora do ancoradouro, nas lagoas, rios e aguas interio-

res da zona fiscal. A apprehensão comprehenderá também a carga

encontrada na embarcação.
Art. 42. A jurisdicção da Mesa de Porto Xavier se extenderá

pela costa do rio Uruguay e região respectiva, desde o rio Pircatiny ao
Alto Uruguay, acima da extincta colónia desse nome; a jurisdicção da

do Asseguá comprehenderá a região que constituo a ('rente do muni-

cípio de Bagé sobre o Esta lo Oriental e todas as estradas que dahi

S3 cxtendem para o interior do Estado, inclusive para a cidade

de Bagé, a cujo Posto Fiscal compete a fiscalização da cidade, seus

subúrbios c estradas que delia parlem para o interior; a jurisdicção

de Mesa de Santa Isabel irá da margem esquerda do Arroio Grande á

direita do rio Piratiuy, abrangendo nesse perímetro a^ duas margens
do Sangradouro ou rio S. Gonçalo o a lagoa Mirim da Ponta Alegro

á ilha Sangradoui"o comprehondida também na jnris.licção dessa

Mesa a fiscalização das estradas que demandam o interior do Estado ;
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n jurisdicçS-o da Mesa de D. Pedrito se estenderá, por toda a região
da fronteira coraprehendida no respectivo municipio e ás estradas
que o atravessam ou que dellc partem para outras localidades; ao
Fosfo Fiscal da Cachoeira fica competindo a vigilância no próprio
municipio o nos de Encruzilhada, Rio Pardo, Caçapava o Sa'nta
Cruz ; ao de S. Gabriel a do municipio respectivo e do de S. Sepé

;

ao de Santa Maria a desse municipio e S. Vicente; ao de Cruz Alta
compete a do respectivo municipio e dos de Júlio de Castilhos, Passo
Fundo c I.juhy; ao de S. Luiz a fiscalização nesse e nos de Santo
Angelo e S. Thiago do Boqueirão ; ao do Alegrete a desse municipio
e do de S. Francisco de Assis.

§ 1.'' Com a creação da Mesa de Santa Isabel a jurisdicção da de
Jaguarão, na Lagoa Mirim, irá da Ponta Alegre ao Sul das ilhas de
Taquary e a da Mesa de Santa Victoria de Palmar dahi ao extremo
sul da referida Lagoa e o perímetro do municipio respectivo.

§ 2.° A acção fiscal da Alfandega de Uruguayana continuará a

comprehender o respectivo municipio e o da Alfandega de Livra-

mento esse municipio e o do Rosário, extendendo-se, comtudo, a acção

de ambas as Alfandegas ás linhas férreas que atravessem os referidos

municipios ou delles partam, tola a vez que haja denuncia ou sus-

peita de conducção de contrabando nos respectivos trens ou de em-
barque em estações afastadas, e que seja preciso vigial-o e tornar

effectiva a apprehensão mesmo fora da jurisdicção própria.

§ 3.° A localidade ou municipio não designado expressamente

nos paragi-aphos acima fica, em qualquer caso de contrabando que
sobrevenha, sujeito á jurisdicção da repartição fiscal que lhe estiver

mais próxima.
§ 4.° Notando alguma repartição fiscal que pela jurisdicção do

outra egtá transitando contrabando com destino á zona sob sua

jurisdicção ou á de outra adeanto, não só tomará providencias no
sentido da apprehensão, como dará prompto conhecimento ás mesmas.

§ 5.» No caso de uma repartição carecer, para effectividade da
apprehensão de contrabando, do concurso de repartições fiscacs mais

próximas, deverá a cilas recorrer, justificando a necessidade do auxi-

lio que deverá ser immediatamente prestado.

Art. 43. As autoridades civis, militares, os postos de guarda, os

destacamentos ou qualquer força acantonada, ou de guarnição em
qualquer logar e as embarcações de guerra são obrigadas a prestar

auxilio aos empregados dessas repartições fiscaes, sempre que estes, no
exercício de seus deveres, os requisitarem, ou delles carecerem ou,

quando tiverem sido acommefctidos, ou ameaçados de o ser, não

puderem cumprir os seus deveres.
As citadas autoridades serão responsáveis por qualquer desca-

minho das rendas publicas, para que directa ou indirectamente con-

correrem ou derem causa por não attenderem ás referidas solici-

tações.

Art. 44. O numero, classe e vencimentos do pessoal das Mesas

de Rendas e Postos Fiscaes serão fixados nas tabeliãs annexas a este

regulamento.
Art. 4S. As nomeações de administradores, encarregados e escri-

vães competem ao Ministro da Fazenda, mediante proposta da Dele-
gacia Fiscal, e as de conferciite ao delegado fiscal com approvação do
Ministro da Fazenda, e serão conservados emquanto convier ao ser-
viço e á administração.

Paragrapho único. Quanto á Mesa do D. Pedrito serão aprovei-

tados como administrador e escrivão o collector e escrivão da Colle-

ctoria que se extiniue.
Art. 46. Os administradores, encarregados e escrivães do Mesas

de Rendas e Postos Fiscaes para poderem assumir o exercício pres-
tarão em apólices, dinheiro ou caderneta da Caixa Económica, a

fiança constante da tabeliã J, cuja importância poderá posterior-

mente ser modificada de accordo com a maior ou menor arrecadação
da estação fiscal.

Art. 47. Os administradores, encarregados c escrivães das Mesas
de Rendas e Postos Fiscaes poderão nomenr, mediante prévia appro-
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vação do delegado fiscal, prepostos pagos por ellespara, sob a respon-
sabilidade pessoal e a da fiança dos pi'oponentes, os auxiliarem no
serviço a seu cargo.

Arò. 48. Os administradores das Mesas de Rendas, os encarrega-
dos dos Postos Fiscaes e os escrivães e conferentes destes e daqiiellas,

quando afastados do serviço, por motivo de moléstia, licença ou outros
impedimentos, perderão um terço dos vencimentos fixados nas ta-

beliãs B, G, F e Kea porcentagem da tabeliã D, obedecido quanto ás
licenças excedentes de seis mezcs o desconto estabelecido para cora os
fimccionarios em geral.

Paragrapho único. As despezas de aluguel de casa, expediente,
agua e asseio, correrão á custa dos referidos funccionprios propor-
cionalmente aos vencimentos do cargo "respectivo.

Art. 49. Os actuaes escrivães poderão ser conservados, obriga-
dos, porém, a reforço de fiança si esta for augmentada.

Art. í)0. Tanto a pi"estação de fiança, como o reforço, serão feitos

no prazo de 60 dias, podendo ser prorogado por mais 60 dias, findos

os quaes, não tendo sido satisfeita a exigência regulamentar, será
exonerado o funccionario ou declarada sem effcito a nomeação, se

tratar-sc de primeira fiança.

Art. 5í. Os conferentes nomeados só tomarão posse dos seus
cargos, depois de baverem praticado pelo menos durante um mez em
qualquer alfandega designada pelo delegado fiscal.

Paragrapko único. Dessa exigência poderá o delegado fiscal dis-

pensar aquelles que a seu juizo considerar aptos para desempenhar o
serviço.

Art. 52. A nomeação de guarda será feita mediante concurso
realizado na Delegacia Fiscal, era qualquer Alfandega, ou Mesa de
Rendas, a juizo do delegado fiscal.

Art. 53. O concurso consistirá cm exame dos candidatos para
apurar se sabem Icf e escrever correctamente c si conhecem as

quatro operações fnndamentaes sobre números inteiros, fraccionarios

ou decimaes e se tecm noção do systema métrico decimal.
Paragrapho único. Para adm-síão cm concurso, o candidato

deverá provar ter 18 a 45 annos de idade, bom comportamento o
antecedentes e a robustez necessária para o serviço.

Art. 54. As despezas de uniforme, montaria e forrageamento, cor-

rerão á custa do guarda que ao ser nomeado terá o prazo de 30 dias

para apresentar- se, montado, e o de 15 para apresentar-se fardado,
sob pena de demissão se não satisfizer essa exigência nos prazos fixados,

Art. 55. As penas disciplinares, salvo a de demissão que é priva-
tiva do delegado fiscal, sei'ão impostas pelos chefes das repartições fis-

caes em que o guarda servir ; ficando, porém, no caso de suspensão
por mais de 15 dias, resalvado o direito de reclamação perante a
Delegacia Fiscal.

Art. 56. Para a fiscalização das xarqueadas, inclusive as de Pe-
lotas, a Delegacia Fiscal designará os guai'das que julgar suíBcientes

abonando-lhes por esse serviço, além dos vencimentos, a gratificação

constante da tabeliã G.
Art. 57. O delegado fiscal autorizará aos chefes das repartições

e estações fiscaes, quando julgar necessário, a designação de mulheres
para revistarem outras que sejam suspeitas de conduzirem contra-
bando occulto nas próprias vestes.

Paragrapho único. As mulheres designadas para tal mister
perceberão a gratificação fixada na tabeliã G.

Art. 58. Aos guardas designados para fiscaes de xarqueadas
cumpre:

1°, exercer toda a vigilância na entrada de tropas de gado de
corte ou não, afira de verificar com exactidão a sua origem e pro-

ceder devidamente quanto ao de corte
;

2", determinar, de accòixlo com o chefe da repartição fiscal, o

ponto ou pontos em que as tropas de gado de corte devam parar ató

ser ultimado o exame e processo do despacho ou guia que deve servir

de base para serem ellas entregues ás xarqueadas
;
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3", não proceder a essa entrega sem a verificação de qno effecti-

vamenLe o gado confere com os dados apontados nos ditos documentos
G ter satisfeito o disposto nos ns. 7 e 8 ;

4°, appreliender as tropas do gado, que forem surprehendidas
entrando pela linha da fronteira em pontos não autoi-izados para o
transito ;

d", ter idêntico procedimento, quando as tropas de gado, embora
seus conductores exhibara documentos que lhes attribuara procedência
de qualquer ponto do Estado, forem surpre^endidas, ao entrarem as

mesmas, pela linha da fronteira, era vez de virem do interior do Estado
;

6", apenas se dô a apprehensão, scientificará á repartição fiscal,

afim de, com urgência, providenciar no sentido de ser lavrado o auto
de apprehensão e serem feitas as demais diligencias attinentes ao
respectivo processo ;

7", entregues as tropas de gado mediante i'ecibo e depois do
lançamento das referencias dos despachos ou guias em cadernetas
authenticadas pela repartição, remetter esses documentos á mesma
para archival-os depois de escxnpturados no livro próprio

;

8°, só entregar as tropas de gado depois de lançada no despacho
ou guia a nota de conferencia e entrega, a qual deverá ser datada e

ter a sua assignatura
;

9°, dar á repartição fiscal imme liato conhecimento das tropas oa
gado que chegarem para que o chefe da repai-tição, quando assim o

entender conveniente, designe algiun empregado para assistir a confe-

rencia, o que, entretanto, não sei'á motivo para que demore o processo
de conferencia e a entrega ;

10, estar sempre attento para a entrada de gado de cria, de
modo a não ser como tal inti'oduzi;lo e destinado a corte, propondo
ao chefe da repartição as medidas necessárias a evitar-se essa fraude
c de prompto agir no sentido de acautelar os interesses da fazenda

;

11, em outra caderneta registrar os productos derivados do gado
abatido c quantidade exportadas, assim como o sal e aniagem existen-

tes o que a xai-queada importar e consumir
;

12, estar attento a que todos os volumes exportados pelas xar-
queadas, em transito pelas Republicas limitrophes c que se destinam
a outros pontos do território nacional, tenham estampado nos envol-
tórios k tinta visivel o nome do estabelecimento, localidade, firma ou
razão social

;

13, pelo facto desse serviço especial de xarqueadas não fàcar

alheio ao mais que interessar ao serviço de repressão de contrabando
na zona era que estiver exercendo essa incumbência, devendo prom-
tamente communicar ao chofe da repartição qualquer occurrencia
contrariai, ao serviço e ao fisco, que venha a observar,

CAPITULO IV

DAS PENAS E MULTAS

Art. 59. Serão considerados de contrabando para as penas im-
postas pela legislação fiscal:

1", as mercadorias que entfarem, saliirem, trafegarem, circula-

rem ou transitarem na zona fiscal sem os documentos exigi-los
;

2°, as mercadorias chegadas a seu destino ssm os documentos lo-

gaesou acompanhadas de documentos reconhecidos falsos ou viciados ;

3°, as mercadorias encontradas occultas em bagagem ou nas vestes

dos passageiros, quando não houver prévia declaração oscripta, as-

signada e apresentada antes da conferencia ou rensta
;

4", as embarcações conduzindo ou não carga, que, nas lagoas,

rios e aguas interiores da zona fiscal, permaneçam fundeadas fora

do ancoradouro
;

5", as mercadorias que, sem terem sido preenchidas as forma-
lidades legaes, forem recebidas, depositadas ou guardadas em casas
comraerciaes ou particulares, em estações de estradas de forro, ar-
mazéns ou depósitos deemprcza de navegação, de dono ou coraraan-
dante de navio ou em embarcações ou vehiculos

;
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6», as tropas de gado que forem encontradas em logares, pontos
ou passos não habilitados da fcouteifa, desacompanhadas de documen-
tos,ou quando estes forem falsos ou deixarem evidente terem sido
obtidos sobrepticiamente.

Art. 60. Além do caso ordinário de multa de direitos em dobro pelHS
difforenças verificadas na conferencia de mercadorias sujeitas a des-
pacho, incorrera ainda era multas

;

I. De direitos em dobi'o o consignatário, sobre a dififerença en-
contrada, quando as mercadorias de oi^igem estrangeira já despa-
cliadas para consumo e guiadas de uma repartição para outra forem
examinadas no logar do desuno e accusarem differenga para mais
em peso, quantidade ou qualidade.

II. Idem, calculada sobre as mercadorias indicadas na guia, o
em falta, quando em volumes cuja guia referir-se a mercadorias de
procedência estraogeifa, se encontrarem no todo ou em parte, em
vez delias, artigos de producção nacional.

III. Idem, calculada de accôrdo com as declai-ações da guia,
quando clieguem a alguma i"epartição guias de mercadorias estran-
geiras sem o mesmo destino alcançarem as mercadorias nellas refe-

ridas, nem constar terem sido ellas expedidas.
IV. O passageii'o, correspondendo a mesma á importância das

mercadorias em excelso, verificadas na confei'encia de bagagem, ora
attribuida com limiite ás IVIesas de Rendas.

V. De 10$,a 200$ por volume, os estacionários da viação ferroa
e os commandantes dos vapores de navegaçã,o interna ou fluvial que
dererei embarque a mercadorias estrangeiras sem exigirem a aprc-
seataçã,o das guias respectivas, não desprezando-se, comtudo, apurar-
se a cumplicidade dos mesmos no processo de contrabando que fôr

instaurado.

VI. De 5$ a 35$ á razão de cada rez, o que fornecer qualquiu"

documento ou declaração fal«a, em parte ou no todo, a proprietário ou
consignatário de tropas, afim de encaminhai- as para o seu destino.

VII. De 100r> a 500S, imposta pelo Ministério da Fazenda, os côn-
sules, vice-consules o agentes commerciaes do Brazil nas Republicas
do Rio da Prata, quando legalizarem documentos para introducção
de mercadorias para pontos ou repartições não habilitados para des-

pachal-as ou quando infringirem as disposições deste regulamento na
parte que lhes cumpre observar.

VIU. De 5$ a 10^ por volume os consignatários ou donos de mei'-

cadorias que chegarem ao seu destino com excesso de prazo marcado
na guia ou 10,^ a 20,>, por volume, si o excesso ior maior de metade
do dito prazo.

IX. De metade do valor da mercadoria nacional encontraria em
logar da de procedência estrangeira, os respectivos consignatários,

([uando pôr deficiência dos requisitos da guia quanto a peso, qualidade
o quantidade não se possa determinar quaes as taxas a que as merca-
dorias deviam estar sujeitas para o efleito das alineas II e III.

X. De 20 7o, além dos respectivos direitos, o proprietário ou

destinatário de tropas que, transcorridos os 40 dias, nio houver
exhibido a guia a que se tiver obrigado na forma do art. 35.

XI. De direitos em dobro os com merciantos cm cujos estabeleci-

mentos se encontrem mercadorias em excesso, na verificação de que
trata o art. 32.

Art. 01. Em qualquer dos casos constantes do artigo antecedente

cabem 50 % das multas aofunccionario que fizer a verificação ou con-

ferencia da mercadoria ou que der parte da omissão nos casos das

alineas lU, V, VI, VII, VIII e IX.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 62. A Delegacia Fiscal destacará do credito geral para o

serviço uma verba destinada ao custeio da fiscalização extraordinária,

lia inspecção e de outras dospezas imprevistas.
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Art. 63. Os ageates fiscaes do imposto de consumo prestarão o

seu auxilio á fiscalização da fronteira e deverão em relação á entrada
de aniagem e sal agir com o concurso dos respectivos guardas.

Paragraplio único. Os que servirem em circumscripções compre-
hendidas na zona fiscal ou suas proximidades são obrigados a trazer

ao conhecimento da repartição competente as irregularidades que no-
tarem ou conhecerem no serviço da repressão.

Art. 64. Para o que concerne ao serviço de repressão de con-
trabando serão attendidos na escripturação das repartições fiscaes os

modelos annexos que a Delegacia poderá alterar, conforme as cirum-
stancias posteriores o aconselhem.

Art. 6o. A organização e as disposiçõs deste regulamento entram
em vigor dentro de 60 dias depois de sua publicação.

Art. 66. Dentro de dous mezes, a contar da publicação deste i'c-

gulamento no Diário Official será pela Delegacia Fiscal declarada a
entrada do mesmo em execução em dia certo, que fará constar com
antecipação, pelo menos de i3 dias, não só por edital como mediante
circular ás repartições.

Paragrapho unicj. Si para o dia marcado não estiverem ainda
providos todos o-í legares de administradores, encarregados, escri-

vães, conferentes e guardas ou ainda dependerem os conferentes de
preenchimento da prova de pratica, os cargos de guardas de con-
curso e os demais fimccionarios de prestação de fiança, a Delegacia
proverá em commissão, por empregados de Fazenda, os legares

de administradores, encarregados e escrivães ; os cargos de confe-

rentes, interinamente, por officiaes aduaneiros de qualquer das
repartições subordinadas e os guardas, também interinamente, por
pessoas de comprovada boa conducta que saibam ler e escrever corre-

ctamente.
Art. 66. Todos os casos emissos ou não cogitados neste regula-

mento regular-se-hão pela legislação fiscal.

Art. 67. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro do 1916.— Júão PancUá Calo-
geras

.

TABELLÂ A

DAS DIÁRIAS A ABONAR AOS FUNCCIONARIOS QUANDO EM SERVIÇO DE
INSPECÇÃO

Cargos Importância

Delegado fiscal 15$000

Primeiros escripturarios. 12!i>000

Segundos e terceiros ditos 9;?000

Quartos ditos 7,$000

Guardas 5,11000

Observações:

1) Quando os que fizerem parte de inspecções exercerem cargos
diversos dos acima designados, as diárias corresponderão aos de
iguaes vencimentos na i'epartição a que pertencerem.

2) Além da diária acima cabe ao delegado fiscal a de 15$ pelo

accrescimo de serviço c por attendel-o fora das horas do expediente.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1916. — João Pandiá Calo-
geras.
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TABELLA B

DAS MESAS DE BENDAS E POSTOS FISCAES ORA CREADOS, COJI DESIGNAÇXO DO

SEU PESSOAL E RESPECTIVOS VENCIMENTOS, EXCLUSIVE GUARDAS DE QUE

TRATA A TABELLA E

Vencimento
Quanti- p„«„„. Vencimento da qnanti- «„™~,.
dade ^'^'Sos de cada um dada indi-

S<""™'^

cada

1 administrador para a Mesa
de Asseguá 3: 600^000 3:600SOOO

1 escrivão idem 3:000S000 3:00U$000

2 conferentes, idem 2:400^000 4:800^000 li:400;)000

1 administrador para cada
uma das Mesas de Santa
Isabel e Porto Xavier.. 3:000$000 6:000^000

1 escrivão idem. 2:400$000 4:800$000

2 conferentes idem 2:100SOOO 8:400$000 19:200$000

1 administrador para a de
D. Pedrito 3:000^000 3:0003000

1 escrivão idem 2:400^000 2:400$000

2 conferentes idem 2:100$000 4:2003000 9:600$000

1 encarregado para cada um
dos Postos Fiscaes de
S. Luiz Gonzaga, S. Ga-
briel, Cruz Alta, Ca-
choeira e S. Maria 3:0003000 lo:000$000

1 escrivão idem 2:4003000 12:0003000

2 conferentes para os de
S. Gabriel eS. Maria.. 1:8003000 7:200$000

1 dito para os demais 1:800$000 5:4003000 39:6003000

79:800j?000

Capital Federal, 27 de dezembro do 1916. — João Pandiá
Calogeras.
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TABELLA G

DOS VENaMENTOS FIXADOS PARA OS LOCARES DE CONFERENTES, CUEADOS PARA

OS POSTOS FISCAES DE BAGÉ E ALEGRETE, E MESAS DE RENDAS JÁ

EXISTENTES.

Qaanti- ^««/./sí, Venciraonto
dade cargos

^^ ^^^^ ^^

2 conferen tes do Posto Fiscal de Bagé 2 : 400í!000

2 idem idem do Alegrete 1:800!?000

2 idem das Mesas de Rendas de Santa Vi-
ctoria do l^almai' 1 : 800$000

2 idem idem de Jaguarão 2 : iO0,$OOO

2 idem idem de Quarahy 2 : 400$000

2 idem idem de Itaqui 2:400$00it

2 idem idem de S. Borja 2:100,$000

Sorama

4:800!í000

3:600$000

3:600^000

4:200,$000

4:800^008

4:800;í000.

4:200í!000

30:000^000

Capital Federal, 27 de dezembro de 1916.

logei^as.

João Pandiá Ca-

TABELLA D

DA LOTAÇÃO DAS RENDAS A ARRECADAR PELAS MESAS DE RENDAS E POSTOS FrS-

CAES E FIXAÇÃO DA PORCENTAGEM PELO EXCEDENTE DESSA LOTAÇÃO

Repartições
10 o/o do ex-

Lotação cedente da
lotação até

20 o,„ do ex- ^tet^íe-
cedente do doauan
quantitativo n^^Hyõ
anterior até ^'^^^^.j^^

Mesa de Santa Victoria
do Palmar 30:000$ 2b:000;> 20:0005

Idem do Jaguarão 50 : 000$ 40 : 000$ 30 : 000$

Idem de Quarahy 130:000$ 100:000$ 180:000$

Idem de Itaqui 120:000) 90:000$ 70:000$

Idem do S. Borja 60:000$ 50:000$ 40:000$

Idem de S. Isabel 20:000$ 15:000$ 12:000$

Idem de Asseguá 50:000$ 40:000$ 30:000$

Idem de Porto Xavier. 30:000$ 25:000$ 20:000$

Idem de D. Pedrito... 50:000$ 40:000$ 30:000$

Idem da Fozdelguassú 150:000$ 100:000$ 180:000$

Posto Fiscal de Alegrete 2:000$ 10:000$ 20:000$

Idem de Bagé 5 : 000$ 30 : 000$ 30 : 000$

Idem de S. Gabnol... 3:000$ 20:000$ 20:000$

Idem de S. Maria 2:000$ 15:000$ 15:000$

Idem de Cachoeira 1:500$ 15:000$ lo:000i)

Idem de S. Luiz 1:500$ 15:000$ 15:0005

Idem de Cruz Alta.... 1:500$ 15:000$ 15:000$

Observação—A porcentagem será dividida em 16 quotas, .quo se-

rão distribuídas : ao administrador ou encarregado seis, ao escrivão
quatro e a cada conferente três.

Capital Federal, 27 do dezembro de 1916,
logeras.

João Pandiá Ca-
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TABELLÂ E

DOS VENCIMENTOS DOS GUARDAS DO SERVIÇO DE REPRESSÃO DO CONTRABANDO

Vencimento Vencimento
Quantidade dos gnardas mensal de annual de Total

cada nm cada nm

200 1233000 1:500$000 S00:000$000

Observação — Nas repartições que tiverem até 10 guardas a dire-

cção delles fica a cargo do próprio chete de repartição; onde seu
numero fôr maior de 10, será um delles designado pelo dito chefe
para commandal-os, abonando-se-lhe uma gratificação mensal de
30ií; quando exceda de 16 o designado para commandar terá a grati-

ficação de 303000.
EmUruguayana será commandante o mesmo que a Alfandega

já tem.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1916. — João Pandiá Calo-

geras.

TABELLA F

DOS VENCIMENTOS S\ FIXADOS AOS ADMINISTRADORES, ENCARREGADOS E ESCRI-

VÃES DE MESAS DE RENDAS E POSTOS FISCAES, JÁ EXISTENTES

Cargos erepartiço~es
"^"^Inae"*"'

Administrador da Mesa de Rendas de S. Victoria do
Palmar 4:440$000

Escrivão idem 2:960$000

Administrador da Mesa de Rendas de Jaguarão 3:168$000

Escrivão Idem 2:112$000

Administrador da Mesa de Rendas de Quarahy 3:6723000

Escrivão idem 2:448$000

.Administrador da Mesa de Rendas de Itaquy 4:8003000

Escrivão idem. 2:7203000

Administrador da Mesa de Rendas de S. Borja 3:3003300

Escrivão idem 2:200,?000

Encarregado do Posto Fiscal de Bagé 3 : 6003000

Escrivão idem 3:0003000

Encarregado do Posto Fiscal do Alegrete 3
:
0003000

Escrivão idem 2:iDOmo

Observação — A despcza com esses vencimentos e as demais des-

sa repartição continuarão a correr pelas dotações próprias.

Capital Federal, 27 do dezembro de 1916.— João Pandiá Ca-

logeras.
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TABELLA G

DAS DESPEZAS DE MATERIAL A SEREM ATTENDIDAS TELA DELEGACIA FISCAL

Natureza da despeza Parciaea

Compra de sete pequenas lanchas á gazoli-

na, á razão de 3:500$, para Santa Vi-

ctoria, Jaguarão, Santa Isabel, Itaqiiy,

S. Borja, Porto Xavier e Foz de Igiias-

sú 38 : bO0$O0O
Despezas de custeio e conservação das mes-

mas, menos a destinada a Iguassú que
tem dotação própria, conforme a ta-

beliã K 3:SOOS?000
Gratificação a seis machinistas, á razão de

100$ mensaes, excluído o da de Iguassú,

idem idem 7:2003000
Dita a seis ajudantes, á razão de 7o$ men-

saes, exciuido o de Iguassú, idem idem. S:400,$000

Totaes

54:600f,030

Despezas de installação das novas reparti-

ções e transporte de empregados. . .

.

Gratificações de commando de destaca-

mento, conforme a observação pri-

meira da tabeliã E
Gratificações de íiscaes de xarqueadas e

de revisoras, estas a 40 . mensaes e

aquelles a 30$ também mensaes
Alugueis de casa para quartéis
Diárias a funccionarios por serviços fora

da sede
Expediente
Divei'sas despezas eventuaes

33:ô0O$OCO

90:200§0G0

Observação — As economias que se derem na consignação desti-

nada ao serviço da repressão do contrabando serão, a juizo da Dele-
gacia Fiscal, empregadas cm abrigos e conforto dos guardas desta-
cados na linha e outras despezas concernentes ao serviço.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1916. — João Pandiá Ca-
logeras.

TABELLA II

RESUMO DAS DESPEZAS RESULTANTES DA REMODELAÇÃO DO SERVIÇO DE RE-
PRESSÃO DO CONTRABANDO (dENTRO DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTARIA
actual)

Novas Mesas de Rendas e Postos Fiscaes, tabeliã b 79:800$000
Conferentes dos Postos e Mesas Já existentes, tabeliã c 30:003^000
Guardas distribuídos pelas Repartições Fiscacs, tabeliã d 300:000,5000
Despezas de material 90:200!J000

300:000,5000

Capital Federal, 27 de dezembro de 1916,— João Pandiá Ca-
logeras.
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TABELLA I

JlEnCADOEIAS QUE, ALEM DAS I.NDICADAS KAS TABELLAS F, G E H DA CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DAS ALFANDEGAS E MESAS DE RENDAS, PODEM SEft

DESPACHADAS NAS ,MESAS DE RENDAS SOB A JURISDICÇÃO DA DELE-
GACIA FISCAL DO RIO GRANDE DO SUL

Moveis G utensílios de uso domestico.
Peixes seccos, salgados ou em salmoura.
Trigo era grão.
Tubos de ferro simples ou galvanizados para caldeiras, aguas,

gaz o semelhantes, rectos ou curvos, com ou sem luvas.

Carvão mineral ou de pedra e coke.
Gado vaccum, asinino, muar, cavallar, laiiigoro, capi'ino e suino.
Gazolina

.

Coroas c caixões fúnebres.

Seguem-se as tabeliãs F G q H da, Consolidação acima reforiias.

Capital Federal, 27 de dezembro do Í916.

—

João PandiáCalogeras.

TABELLA J

liOÍAÇÂO DAS FIANÇAS A SEREíM PRESTADAS PELOS ADMINISTRADORES DE
MESAS DE RENDAS, ENCARREGADOS DE POSTOS FISCAES E ESCRIVÃES DAS
RESPECTIVAS MESAS E POSTOS

Administradores das mesas

:

Santa Victoria do Palmar 5:000í?000

Jiiguarão 8 :000$000

Asscguá 8 : 000,>000

D. Pedrito.. , 7:000,^000

Qiiarahy 12:0O0jJO0O

Itaquy „ 12 :000$000

S. Borja 8:000$000

Porto Xavier 3:000$000

Iguassú 10 : 000$000

líiicarrcgados dos postos fiscaes

:

Bagé.. 4:0003000

Alegrete... 4:000 ;000

Santa Maria , 2 : 000,?000

S. Gabriel... .,. 2;O00SO0O

Cachoeira 2:000;:;000

Cruz Alta 2:0003000

S. Luiz .,...,. 2:000,');000

Observação — Afiança dos escrivães, quer das Mesas, qnor do.í

Postos Fiscacs, será metade das acima fixadas.

Capital Federal, 27 do dezeinbfo de 1916. — João Pandiá
Calogeras.

A. F. _ 13
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TABELLÂ K

PESSOAL DA MESA DE RENDAS DE IGUASSU E DE3PEZAS DE MATERIAt,

Cargos
Vencimentos Vencimentos

de da qnantidade
cada um desis^nada

Total

1 administrador 3:200,^000

1 escrivão 2:800$000

d conferente 2:400$000

6 guardas 1:500$000

1 machinista. 1:800^000

1 ajudante i:400$000

1 marinheiro 8003000

2 patrões de escaleres 1 :000$000

10 remadores 480$000

2 trabalhadores 4803000

Material

Combustível e lubrificante para

a lanclia a gazolina

Custeio o concerto dos esca-

leres

Coiíducção de volumes

3:200^000

2:80Oc;00O

2:4003000

9:0003000

1:8003000

1:4003000

8003000

2:0003000

4:8003000

9603000 29:1603000

2:1523000

1:0003000

7003000 3:8323000

33:0123000

Observação—As despezas de aluguel de casa, expediente, agua o
asseio correm á conta do administradorr, escrivão e conferente, pro-

porcionalmente aos respectivos vencimentos.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1916.

—

João Pandiá Calogeras.
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MODELO N. 4

DO DETALHE DURIO DO SERVIÇO DOS GUARDAS

Data

o
B

Nome do guarda Legar do

serviço

Observações do

rondante
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MODELO N. 11

DO TERJIO DE RESPO^ÍSABILIDADH POR FALTA DE GUIA OE TROPA DE GADO

Aos dozo de julho de mil novecentos e dezeseis, na Alfandega de
Livramento, neste Estado do Rio Grande do Sul, perante o respectivo

inspector Sr. Josino de Medeiros compareceu Genuino de Freitas e

disse que, lhe tendo vindo consignada do município de D. Pedrito uma
tropa procedente da estancia Umbuzeiro, de propriedade de Armando
Queiroz, composta a mesma de seiscentas rezes de corte marca G,

sendo quatrocentas novilhas e duzentas vaccas, e como não tivesse po-
dido vir dita tropa acompanhada da guia passada pela respectiva

repartição fiscal federal e apenas do attestado do vendedor e certifi-

cado da autoridade local, vinha, para o effeito de ser desde logo des-

embaraçada e entregue a dita tropa, assignar o presente termo de
responsabilidade, na forma do artigo trinta e cinco do vigente regula-

mento do serviço da repressão do contrabando, dando como seu fiador

Juvencio de Souza, proprietário residente nesta cidade, e obrigando-se
a, no prazo de vinte e cinco dias, apresentar a alludida guia, sob

pena de, si o não fizer, pagar os direitos da tropa de que se trata, como
devendo ter vindo do estrangeiro ou, na sua falta, o seu referido

fiador, em firmeza do que assignam elles este termo com o Sr, inspe-

ctor. E, para constar, eu, Jonathas Gurgel, 2° escripturario, lavrei o

presente, que- subscrevo.— Josino de Medeiros, inspector.- • Genuino
de Freitas.— Juvencio de Souza.

MODELO N. 12

A

ATTESTADO A SER DADO PELO VENDEDOR

Attesto que vendi nesta data ao Sr. Pacifico Baptista oitocentas

e vinte rezes de corte, sendo quatrocentos e vinte bois e quatrocentas
vaccas, todas da marca A, que uso na minha estancia Espinilho, situa-

da no 3° districto do município de S. Jcronymo, deste Estado,
registrada no Ministério da Agricultura.

Estancia Espinilho, 30 de junho de 1916.— Francisco do Amaral,
proprietário do campo.

Quando os compradores forem dous ou mais, se dirão os nomes do
. todos.

Si as marcas forem diversas, serão todas mencionadas, refcrin-

do-se si são todas do uso da mesma estancia ou de quacs outras

do mesmo proprietário e em que disti-ictos situadas.

Si o attestadofôr passado polo procurador, administrador, capataz
ou proposto do proprietário da estancia, sorá dito marca A cin uso

na estancia Espinilho, sob minha direcção c de propriedade do Sr.

Francisco y\maral, situada a mesma no 3° districto do município do
S. Jcronymo.

Si na tropa vendida estiverem comprehcudidas rezes que perten-

ceram a outros proprietários o que conservaram as mesmas marcas,
o attestado dirá os nomes desses, de suas fazendas o onde situadas.

Si o comprador não for o próprio que faça o negocio o sim um
tropeii"o ou conductor de tropa, será declarado cm seguida do nome
do comprador: representado pelo tropeiro F...

Si a marca ainda não estiver registrada no Ministério da Agri-

cultura, será declarada a repartição era que o Ibi.
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MODELO N. 12

B

ATTESTADO A SER DADO POR VENDEDOR, ARRENDATÁRIO 00 USUFRUCTUARIO

Attesto que vendi nesta daía ao Sr. Pacifico Baptista oitocentas e
vinte i'ezes de corte, sendo quatrocentos c vinto bois e quatrocentas
vaccas, todas da marca A, registrada no Ministério da Agricultura o
que uso na estancia Espinilho, situada no 3° clistricto de S. Jeronyaio,
deste Estado, de propriedade de António Serrano o de que estou de
posse por arrendamento (ou usufructo).

Estancia Espinilho, 30 de junho de 1916.

—

Elias Ribeiro, arren-
datário do campo.

Si os compradores forem diversos, si mais de uma marca de gado,
si o arrendatário estiver representado por algum proposto, si os ga-
dos forem de diversas origens, si o comprador for representado por
outrem, serão attendidas no attestado as observações do mo-
delo 12 A.

MODELO N. 13

A

CERTIFICADO A SER PASSADO POR AUTORIDADE

Certifico que o Sr. Francisco do Amaral é proprietário da estan-

cia Espinilho, situada no 3° distincto deste município de S. Jeronymo,
e que usa no seu gado a marca A ••

Roque, 3° districto de S. Jeronymo, 30 de junho do 1916.— Sub-
intendente, Dário Xavier Teixeira.

Caso seja distante a residência do sub-intendente, pôde attestar o

inspector de quarteirão.

Quando falta qualquer delles, a autoridade estadual, policial ou
municipal mais próxima.

Ainda no caso de muita distancia, de falta ou de recusa, será pe-

dido o attestado de um estancieiro vislnho conforme o modelo 13 B.

Si a estancia estiver era poder de outrem, por arrendamento ou
usufructo, será declarado na certidão: Certifico queoSr. F...é
arrendatário (ou usufructuario) da estancia Espinilho, de propriedade
do Sr. Francisco do Amaral, situada (o mais como acima).
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MODELO 13

B

ATTESTADO A SER DADO PELOS LINDEIROS

A (testo que o Sr. Francisco Amaral é proprietário da estancia
Espinilíio, situada no 3" districto deste raiinicipio de S. Jeronymo,
usando em seus gados a marca A.

Pas3o este attestado por ser distante três léguas a sede da sub-
ia tendência do districto.

Estancia Francisquinho, no 3° districto de S. Jeronymo, 30 de
junho de 1916.— Venâncio Flores Dutra, proprietário da mesma.

Quando o attestado for foniíSfeido por não serem encontradas as
autoridades de que trata o modelo n. ou por terem ellas se recusado
a forneceJ-o, será declarada essa circumstancia em vez da acima con-
signada.

Si o campo estiver em poder de outrem, como arrendatário ou
usufructuario, o átiestante dirá: Attcsto que F. . . é arrendatário da
estancia Espinillio do Sr. Francisco do Amaral, situada etc.

MODELO N. 14

A

DA SQUCITAÇÃO DE GUIA QUANDO GADO FOR DE UMA SÓ PROCEDÊNCIA

Solicita o abaixo firmado a expedição de uma guia de gado de
corte, conforme os seguintes esclarecimentos:

Nomo do dono da tropa F.

Conductor F.

Pontos de passagens ,

Destino da tropa F em tal logar.

Nome da estancia de que procedo

Seu pi'oprietario F........

Situação districto do município de

Natureza da tropa i-ezes, sendo touros,,

bois, novilhos e vaccas.

Marca. ..„.. registrada no

S. Jei'onymo, 28 de junho de 1916.

F (o dono da tropa ou seu ropresciitauto).

Observações

Quando o gado for de diversas estancias, diflerentcs proprie-

tários c marcas do mesmo municipio será attendido o modelo 14 B

o, quando de outro municipio, a solicitação será feita cm separado

para ser a guia também em separado expedida.
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MODELO N, 15 A

GUIA FEDERAL

De transito de gado de corte

N. .Via

Nujnerada, lance-se no livro

próprio. Caçapava, 8 de agosto de Solicitada em 7 de agosto de
1916. iUG.— Haag.

Collector federal, António Haag.

DESPACHA F para via pelo

passo consignado a o gado de corte abaixo
mencionado, procedente da sua fazenda de criação, neste municipio,
denominada situada no districto, sendo
conductor da mesma tropa. . .

.

Quantidade

Especificação

do gado

Marcas

zfí

'3

CQ

m
O
§
O

S
Cd
Oo
ci

>

Observações

Lançada

e

expedida

nesta

data.

Collectoria

federal

de

Caça-

pava,

9
de

agosto

de

1916.

—

escrivão,

F

NOTA — No dcspaclio não se admitle rasura ou emonda — A 3*

via desta guia deve ser apresentada pelo portador aos guardas
postados em camirilio que, examinando-a, confrontarão com o gado e
porão o VISTO ; a 2* via será enviada á repartição fiscal do destino:
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MODEDO N. 15 B

GUIA FEDERAL

Despacho de transito de gado de corte

N. .Via

Numerada, lance-se no livro

próprio. Gaçapava, 8 de agosto de Solicitada, em 7 de agosto de
1916. Í9iiò.— Haag.

Collector federal, António Haag.

DESPACHA F para via pelo
paíso consignado a o gado procedente das
fazendas de criação abaixo designadas e situadas neste municipio,
sendo conductor da mesma tropa

Marcas

c/l

o

^ a

t-ri ="W

í/l

+^

3
Cf

Especificação

do gado

W3

O
03

C/3

O

1
2

tn
O
3
OH

Cá
OO

Observações

03

S

CD

'X3

d
O»
a .

a3 =0

<D .ri

'a
—. O)

«" o
c6 ci<~1

+j ^^ laS

O g Sá

ci,o

NOTA — No despaclio não se admitte rasura ou emenda — A 3*

via desta guia deve ser apresentada pelo portador aos guardas
postados em camiolio que, examinando-a, confrontarão com o gado e

porão o VISTtJ ; a 2» via será enviada á repartição fiscal do destino.

A. F, 13



«^nHiH
— 194 --

Virn^ «p .IQ3

BlTGj^no ap ino

-uojojuoD ep ^':^^ía

oui35t'nSi6noo

JopT;iJOdxa

oinoufaA op oss^ejg

BTOUOpOOO.TfJ

[«p.TOumioo .lOiUA

OSOd

o

i|
Sc
o o
CD O
Oh
í/5

Kl

II

,1
O O
55 SP

5g

sauin{OA

op op^epTiunO

samnioA
ap opT?pT;niBnf)

st'í)j'»i:\[

souinioA sop

as

cá

o! .

i?Tn

Z9J\[

ouiiy

cinS t'p O.T3aiIl\J



^ 195 -r

3
ta
ao

BPUJÍUO 8 .IÇO

0].ii;;t?iiSisoo3

jopt^j.iodxy
,

oinOTqoA op ess^iQ

OlIllSOQ

lUIOJOLlUUO.') .10l\}\

0S9,[

«5 ^
p c3

1-2

o 2

p

saainjoA

op opt^pil^iiO

S9UI1110A

op op^ept^ianiÇ)

SBoaciV'

soum[OA op
ojottinx

03
"Bia

zoK

onuy

einS "Bp ojotntijvj



r- 196 —

O
O"

O

QO
o
O-

.8

ta

O

aopepuBA
op 03U8J
-.100 ^qiioo

^'U t'xiT;q

cp "Gi-Ua

líia

zajv

ouuv

oi,i'b:jbuSisii03

.To:jip9<I^"3

.TOpiipUOO

jop-eadcuoo op orao^i

.TOpepUOA op 8UI0N

O)

.2

SEOOBA

sojnox

SOmiAOM

sioa

s9BUJiut3 op opBpt^^uvnÇ)

Bupsop os Oiib V i-proub.iBX

Bui:)sop os enb 'b npuQzv^

Opi.IlSIQ

BtOIIOpOO

-Ojd op UpUOZBJ ^'p OIUOÍJ

BinS Bp oaoainjvi

da

cxpe-

)
da

guia ^'la

zojv

ouuv



— 197 —

I
o

QO

s8Q5uA.iosqo

a

SOAI^JOJ^I

Tíia

Z8IÍ

ouuy

2
tuõãr.TO

Biín^eiif)

o:^^oaIIOuoA

oSj-bo op
OTOIOJOXO ou S90Ô1?JO:)[V

O
•a

<B

li

Hl
o

Cd

Op^UlOOBA ^g

OíSSIJOJd

ap^eptiHJiií-BKT

o?uaai
-psBu op iB^fra

o^ôeini

ope^s^íj

ooisÃqj

JQD

i?!a

zoií

oauy

st'p.ii'nS sop QraoíJ

o.i
cS
a ®

(^ «
C C
w aw c

te ?3

o t"

o tn

3
cr

o

o te

^

IO

as tj

T3 Cl.

rt 9
a -"

3 (T) rt

ly cg o

ti Ç M
c3 '3 cá

<D o- a;

íS-2 «
C3 j.^ (V,

2 "^^

3-2 S
^ = s

=* - aw a §

s o íO-o cá

r—< > .fcj

!" j S?

.2g -

S fA "^
cS ro r;

aj tDcs
-a _a3rj-)

^ o ti3

cQ "

tj-rt o

. 05

OT3 N
O" 03^
cá W 03> - 3
4) c3 -

6D ÇS

TS) Pi



198

DElGRETO N. 12.333 — DE 1 de janeiro de 1917

Declarn isentas de direilos aduaneiros as fructas frescas de procedência

argentinti

O Pi^esideiite da Republica dos lEstados Unidos do Brazil.

usando da autorização conferida pelo art. 2°, n. XIII, da lei

n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, decreta:

Art. 1.° Ficam isentas de direitos aduaneiros as fructas
frescas procedentes da Republica Argentina.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de janeiro de 1917, 96° da Independência
c 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

D.ECRETO N. 12.334— de 1 de janeiro de 1917

Concede rcducção de direitos de imiiortação a alguns artigos de producção

norte-americana

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização icontida no art. 2°, § 1°, da lei n. :3.213,

de 30 de dezembro de 1916, decreta

:

Art. 1.° No vigente exercício, a partir de 1 do corrente
mez, os artigos abaixo mencionados, de producção dos Estados
Unidos da America do Norte, gosarão nos direitos de importação
para consumo das seguintes reducções : de 30 % a farinha de
.trigo e de 20 % o leite condensado, as manufacturas de bor-
racha do art. 1.033 da Tarifa, os relógios, as tintas do art. 173
da Tarifa, excepto tinta para escrever; os vernizes, as ma-
chinas de escrever, as caixa? frigorificas, os pianos, as balanças,

os moinhos de vento, o cimento, os espartilhos, as fructas
seccas, a mobília escolar e as secretarias.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de janeiro de 1917, 96° da Independencif^
e 29° da Republica.

Wencfslau Br.-íz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.338 — de 3 de janeiro de 1917

Abre pelo Ministério da Fazenda os créditos especiaes do 1 . 047 :8-16í(<974,

papel, e 532:989$, oui'o, para o fim de occorrer ao pagamento de dividas

de e.^íercicios findos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazií,
usando da autorização constante do decreto legislativo nu-
mero 3.221, de 3 de janeiro de 1917, resolve abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, os créditos especiaes de 1.047 :846|974,
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papel, e 532$989, ouro, para o íim de occorrer ao pagamento
do dividas de exercícios findos, sendo

:

Papel
a) pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte-

riores 98:074$918
6) pelo Ministério da Marinha 201:196$098
c) pelo Ministério da Guerra 497:124$058
cl) pelo Ministério da Viação e Obras Publicas 4:495-$'760

e) polo Ministério da Agricultura, Industria
•e Gommercio 63 :44í$93G

/) pelo Ministério da Fazenda 183 :5i4$20 í

E o credito em ouro de 532-$989

Rio do Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

t João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.339 — de 3 de janeiro de 1917

Aljre, pelo Ministério da Faztnda, o credito especial de 788:200$ para paga-

mento dos juros de apólices emittidas para construccão de estradas

de ferro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto legis-
lativo n. 3.166, de 4 de outubro do anno próximo findo, re-
solve abr^r, pelo Ministério da .Fazenda, o credito especial de
788:200$ para pagamento de juros de apólices emittidas em
1914 para construcção de estradas de ferro.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wbngbslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.340 — de 3 de janeiro de 1917

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 57:635$330, para

occorrer ao' pagamento devido ao 1° tenente do Exercito .Toviniauo Roland

Seraine, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da 'Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 3.218, de 3 do corrente mez, resolve abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 57:6'35$330, para
occorrer ao pagamento devido ao 1" tenente do Exercito,

Joviniano Roland Seraine. em virtude de sentença judi-

ciaria.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1917. 96° da Indepen-
dência o 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12,341 — de 3 de janeiro de 1917

Abre, ao Ministério da Fazenda o credito de 8. 783 :9G9!pl90, supplementar

á verba 5" do orçamento de 1916, do mesmo ministério « Inactivos, pen-

sionistas e beneficiários 'do montepio»

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto legisla-

tivo n. 3.220. de 3 de janeiro corrente, resolve abrir ao
Ministério, da Fazenda o credito de 8.783 :969$190, supple-
mentar á verba 5" do orçamento de 1916, do mesmo minis-
tério «Inactivos, pensionistas o beneficiários do montepio».

Rio de Janeiro, 3 do janeiro de 1917. 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogevas.

DECRETO N. 12.351 — de 6 de janeiro de 1917

Approva as alterações feitas no decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916,

que deu novo regulamento á arrecadação e fiscalização do imposto de

consumo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização que lho confere o art. 48, n. I, da
Constituição da Republica, e tendo em vista o art. 2°, n. IX, da
lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, resolve que o de-
creto n. 11.951, de 16 de fevereiro do mesmo anno, seja obser-
vado com as alterações que a este acompanham, assignadas
pelo Ministro dos Negocies da Fazenda.

Rio do Janeiro, 6 de janeiro de 1917, 96" da Independência
e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João PandM Calogeras.

Alterações feitas no decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916,

que deu novo regulamento á arrecadação e fiscalização do
imposto de consumo, a que se refere o decreto n. 12.351,

desta data

das alterações

Art. i.° O regulamento da arrecadação e fiscalização do
imposto de consumo, annexo ao decreto n. 11.951, de 16 de
fevereiro de 1916, será observado com as alterações feitas e

concretizadas nas seguintes disposições

:

1. Art. 1.° O imposto de consumo de que tratam as leis

ns. 641, de 14 de novembro de 1899, 3.070 A, de 31 de dezembro
de 1915, e 3.213, de 30 de dezembro de 1916, o o decreto
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n. 11.951, de 16 de fevereiro do 1916, incide sobre 03 se-
guintes productos

:

1. Fumo;
2. Bebidas;
3. Phosphoros;
4. Sal;

5. Calçados;
6. Perfumarias;
7. Especialidades pharmaceuticas;
8. Conservas;
9. Vinagre;

10. Velas;
11. Bengalas;
12. Tecidos;
13. Espartilhos;
14. Vinhos estrangeiros;
15. Papel de forrar casa ou malas;
16. Cartas de jogar;
17. Chapéos;
18. Discos para gramophones;
19. Louças e vidros;
20. Ferragens;
21. Café torrado ou moldo;
22. Manteiga.

2. Art.' 4°

:

§ 1.° Fumo:

I. Charutos cujo preço do cento não exceda de 5$, cada
charuto $010

II. Idem de mais de 5$ o conto até 10$, cada charuto $015
III. Idem de mais de 10$ o cento até 20$, cada charuto. $030
IV. Idem de mais de 20$ o cento até 30$, cada charuto. . $0/15
V. Idem de mais de 30$ o cento até 60$, cada charuto. . . $150
VI. Idem de mais de 60$ o cento, cada charuto $200
VII. Cigarros e cigarrilhas de producção estrangeira,

cujo preço do milheiro não exceda de 4$, por
maço, carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção $010

VIII. Idem idem, de mais de 4$ o milheiro até 8$, por
maço, carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção... $020

IX. Idem idem, de mais de 8$ o milheiro até 14$, por
maço, carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção... $030

X. Idem idem, de mais de 14$ o milheiro até 24$, por
maço, carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção... $050

XI. Idem idem, de mais de 24$ o milheiro até 34$, por
maço, carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção.. $100

XII. Idem idem, de mais de 34$ o milheiro, por maço,
carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção $150

XIII. Cigarros e cigarrilhas de producção nacional, cujo
preço da vintena não exceda de $320, por maço,
carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção $070

XIV. Idem idem, de mais de $320 a vintena até $480,
por maço, carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção. $100

XV. Idem idem, de mais de $480 a vintena até $700, por
maço, carteira, caixa, etc, de 20 ou fracção $150

XVI. Idem idem, de mais de $700 a vintena, por maço,
riarteita, caixa, etc, de 20 ou fracção $200

XVII. Rapé, por 125 grammas ou fracção, peso liquido. $060
XVIII. Fumo desfiado, migado ou picado, de producção

nacional ou estrangeira, por 25 grammas ou
fracção, peso liquido $080

XIX. Fumo em corda ou em folha, de procedência
estrangeira, por kilogramma ou fracção, peso
liquido $200
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XX. Ó fumo em corda ou em folha de procedência es-
trangeira, quando lôr desfiado, migado ou picado em fabrica
nacional, pagará mais $080, além do imposto pago nas alfan-

degas, por 25 grammas ou fracção, ficando, outrosim, sujeito

ao regimen do de producção nacional.

o o Bebidas :

I. Aguas mineraes naturaes, para mesa:

1°, não gazeificadas ou gazeificadas com o gaz da própria
fonto:

por litro $040
por garrafa $030
por meio litro $020
por meio garrafa $015

2°, gazeificadas artificialmente por gaz que não seja da
própria fonte:

por litro $400
por garrafa $266
por meio litro $2'0O

por meia garrafa $133

III. Aguas denominadas syphão ou soda, hydro-mel, cidru,
ginger-ale, refrescos gazosos, suecos de fru-ctas ou plantas não
fermentados e outras bebidas semelhantes:

por litro $090
por garrafa $060
por meio litro $045
por meia garrafa $030

Nota—^Entende-se por syphão a agua potável addioionada
simplesmente de gaz carbónico.

V. Cerveja:

1°, de baixa fermentação:

por litro $180
por garrafa $120
por meio litro $090
por meia garrafa $060

2°, de alta fermentação:

por litro ' $150
por garrafa $10'0

por meio litro $075
por meia garrafa $050

VI. Amer-picon, bitter, fernet, vermouth, ferro-quma
Bisleri, vinhos quinados, amaro-felsina e outras bebidas seme-
lhantes :

por litro $360
por garrafa $240
por meio litro $180
por meia garrafa $120

VII. Bebidas constantes do n. 130 da classe 9" da actual
tarifa das alfandegas, a saber: licores communs ou doces, de
nualquer qualidade, jiara uso de mesa ou não, como os de
banana, bauuillia, cacáo, laranja ou semelhantes; a americana,
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aniz, herva-doce, hesperidina, kumel e outras quo se lhes
assemelhem

:

por litro $360
por garrafa $240
por meio litro $180
por meia "garrafa... $120

VIII. Bebidas constautes do n. 131 da classe 9" da actual
tarifa das alfandegas, a saber: absintho, aguardente de França,
da Jamaica, do Reino ou do Rheno, oonagc, brandy, eucalypsinto,
genebra, kirscb, rhum, wisky, oldton-gim e outras semelhantes
ou que lhes possam ser assemelhadas; aguardente e be]3idas
semelhautes de fruotas e plantas de producção nacional c na-
tural ;

por litro $360
por garrafa $240
por meio litro $180
por meia garrafa. • $120

X. Bebidas denominadas vinho de canna, de fructas e se-
melhantes, quando não forem preparadas exclusivamente pela
fermentação do sueco de fructas ou plantas do paiz

:

por litro $120
por garrafa $080
por meio litro $060
por meia garrafa $040

XII. Graspa de producção nacional, álcool, aguard^Mite do
canna ou cachaça:

r, até 25°:

por litro $060
por garrafa $040
por meio litro $030
por meia garrafa $'02O

2°, de mais de 25":

por litro $120
por garrafa •

.

$080
por meio litro $060
por meia garrafa $040

Nota— Entende-se por graspa a aguardente fabricada de

bagaço ou resíduos da uva.

XIV. E' isento o álcool desnaturado para fins industriaes,

determinando o Ministro da Fazenda os desnaturantes a em-
pregar c as respectivas doses.

Nota— Entende-se por meia garrafa o vasilhame de capa-

cidade ate 1|3, ou 0,333 do litro; por meio litro o que exceder

de 0,333 ato; 0.500; por garrafa o que exceder de 0,500 até 2|3

ou 0,G()() do litro e por litro o que exceder de 0.(U56 alé 1,000,

concedida uma tolerância até 10 %. No vasilhame maior de

um litro, a fracção será calculada nessa razão.

§ 3," Phosphoros :

'

I. Caixa ou carteira, contendo até 60 palitos $030

II. Cada 60 palitos a mais, ou fracção desta (|uantidade

contidos ua mesma caixa ou carteira $030
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§ 4.'" Sal:

I. Grosso, moido ou triturado, de qualquer procedência,
refinado ou de qualquer modo beneficiado, de
producção nacional e acondicionado em volumes
que não sejam frascos de vidro ou louça, por
kilogramma ou fracção, peso bruto $020-

II. Refinado ou purificado, de qualquer modo acondi-
cionado, de procedência estrangeira, ou acon-
dicionado em frasco de vidro ou louça, de pro-
ducção nacional, por 250 grammas ou fracção,
peso liquido $025

III. O sal grosso adquirido para ser refinado ou purificado
e acondicionado em francos de vidro ou louça pagará somente
o accrescimo do imposto, quando ficar provado por meio de
guia ou de nota o pagamento da primitiva taxa.

§ 5." Calçado:

I. Botas compridas de montar, par 1 )500
II. Botinas e cothurnos de couro, pelle ou qualquer te-

cido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto,
até 0'",22 de comprimento, par $300

III. Idem, idem, de mais de 0'",22, par $600
IV. Idem de tecido de seda ou de qualquer tecido com

mescla de seda, até 0"',22 de comprimento, par. $GO0
V. Idemi, idem, de mais de 0"\22, par 1$050
VI. Sapatos e borzeguins de couro, pelle ou qualquer

tecido de algodão, lã ou linho, simples ou mixto,
até 0'",22 de comprimento, par $150

VII. Idem, idem, de mais de O™, 22, par $300
VIII. Idem, idem, de qualquer tecido de seda ou simples-

mente com mescla de seda, de qualquer compri-
mento, par $450

IX. Chinellas e sandálias de couro, pelle ou tecido de al-

godão, lã, linho ou palha, simples ou mixto, par. $075
X. Idem, idem, de seda ou velludo de seda ou simples-

mente com mescla de seda, bordadas ou não, par $450
XI. Sapatos de qualquer espécie, próprios para banhos, e

alpargatas, par $075
XII. Sapatos, galochas, botas e cathurnos de borracha, até

0'",22 de comprimento, par $075
XIII. Idem, idem, de mais de 0™,22, par $150
XIV. Perneiras de couro ou panno, par $600

§ '6.° Perfumarias ;

T. Productos de preço até 5$ a dúzia, cada unidade.... $030
II. Idem de mais de 5$ a dúzia até 10$, cada unidade.. $060
III. Idem de mais de 10$ a dúzia até 15$, cada unidade. $090
IV. Idem de mais de 15$ a dúzia até 25$, cada unidade. $120
V. Idem de mais de 25$ a dúzia até 45$, cada unidade. $150
VI. Idem de mais de 45$ a dúzia até 60$, cada unidade. $300
VII. Idem de mais de 60$ a dúzia até 120$, cada unidade. $750
VIII. Idem de mais de 120$ a dúzia, cada unidade l$50(i

IX. Bisnagas e lança-perfumes para folguedos carna-
valescos e outros, por 30 grammas ou fracção. $075
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7.° Especialidades pharmageuticas
;

c) aguas mineraes naturaes medicinaes, de procedência
estrangeira, gazosas ou não ou supergazeificadas comi o gaz da
própria fonte;

d) aguas mineraes naturaes medicinaes, de fontes do paiz
ou estrangeiras, gazeificadas artificialmente por gaz que não
seja da própria fonte;

e) ampoulas medicinaes de qualquer qualidade, ainda sem
indicação de dose medicinal ou outra relativa á sua applicação,
quer sejam acondicionadas em caixas, quer a granel, a saber:

IX. Aguas mineraes naturaes medicinaes de fontes do paiz
ou estrangeiras, gazeificadas artificialmente por gaz que não
seja da própria fonte:

por litro $400
por* garrafa ,. $266
por meio litro $200
por meia garrafa $133

X. São isentas as aguas mineraes naturaes medicinaes de
origem nacional, gazosas ou não ou supergazeificadas com o
gaz da própria fonte.

§ 8.° Conservas:

I. Carnes em conserva, de producção nacional, por kilo-

gramma ou fracção, peso bruto $020

II. As demais conservas, por 250 grammas ou fracção,

peso bruto $050

12. Tecidos;

o) os de canliamaço, juta ou aniagem c semelhantes, para
qualquer fini', simples, mixtos ou com qualquer outra matéria,

exceptuados o linho e a seda, lisos e entrançados, crus, tintos

e estampados;

i) cobertores e mantas ou colchas para cama, chalés,

ccharpes, fichús, cache-nez e semelhantes, ponches, palas,

pannos de mesa c cobertas acolchoadas ou cheias de algod_ão

em pasta ou de qualquer outra matéria, de tecidos de algodão,

lã, juta ou matérias semelhantes, simples ou mixtos; alcatifas

e tapetes, de qualquer qualidade;

l) chalés, mantas, colchas, ponches palas, echarpes, fichús,

cache-nez e semelhantes, pannos de mesa, cobertas acolchoadas

ou cheias de algodão em pasta ou de qualquer outra matéria,

de tecidos de linho ou de seda;

p) lenços, collarinhos, punhos, camisas e ceroulas _de te-

cidos de algodão não especificados, algodão e linho, lã pura

ou com outra matéria, linho puro, borra de seda e seda pura

ou com outra matéria;
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q) toalhas de qualquer espécie, para qualquer fim.

II. Idem idem, brancos, exceptuados os bordados, em
peças ou já reduzidos a saccos, por metro ou
fracção $020

III. Idem idem, brancos bordados, tintos ou estampados,
bordados ou não, em peças ou já reduzidos a
saccos, por metro ou fracção $030

XXIII. Tecidos de canhamaço, juta e semelhantes, para
qualquer fim, simples, mixtos ou com qualquer
outra matéria, exceptuados o linho e a seda,
crus ou tintos, em peças ou já reduzidos a
saccos, por metro ou fracção $020

XXV. Artefactos constantes da lettra j do art. 4°, § 12,

de lã pura, por unidade $300
XXVI. Idem, idem, de lã com qualquer outra matéria,

exceptuada a seda; de algodão, juta ou matérias
semelhantes, simples ou mixtos, por unidade. . . $150

XXVIII. Idem constantes da lettra l do art. 4°, § 12:

1°, de linho, simples ou composto, por unidade $400
2", de seda, simples ou composta, por unidade. 2$000

X.XIX. Tçalhas de qualquer espécie, para qualquer fim,

por kilogramma ou fracção, peso liquido $300
XXX. Rendas de algodão, simples ou com outras ma-

térias, por 250 grammas ou fracção $500
XXXI. Idem de lã ou de linho, simples ou compostos,

por 250 grammas ou fracção 1$000
XXXII. Idem de seda, simples ou composta, por 250

grammas ou fracção 3$000
XXXIII. Fitas, tiras e entremeios bordados de algodão,

simples ou com outras matérias, por 250 gram-
mas ou fracção $200

XXXIV. Idem, idem, de lã ou de linho, simples ou com
outras matérias, por' 250 grammas ou fracção. $500

X.XXV. Idem, idem, do seda, simples ou com outra ma-
téria, por 250 grammas ou fracção 2$000

XXXVI. Meias de algodão, não especificadas, simples
ou com outra matéria:

até 0'",20 de comprimento no pé, lisas, cada par. $020
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par., $040
de mais de O™,20 de comprimento no pé, lisas,

cada par $040
idem, idem, bordadas ou rendadas, cada par,. $080

Nota— Não se consideram bordadas as meias de algodão,

não especificadas, que tiverem simples frisos de seda ou uma
lettra ou monogramina bordado com liuha de algodão.

XXXVII. Meias de fio de escossia, simples ou com outra
matéria:

até 0'",20- de comprimento no pé, lisas, cada
par $050

idem idem, bordadas ou rendadas, cada par.. $100
de mais de O^SO de comprimento no pé, lisas,

cada par $100
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par. , ._

$200
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XXXVIII , Meias de lã ou de linho, simples ou com outra
matéria

:

até 0™,20 de comprimento no pé, lisas, cada par. $050
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par... $100
de mais de 0™,20 de comprimento no pé, lisas,

cadapar $100
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par.

.

$200

XXXIX. Meias de seda, simples ou com outra matéria:

até 0"',20 de comprimento no pé, lisas, cada par. $100
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par... $200
de mais de O™,20 de comprimento no pé, lisas,

cada par - $200
idem idem, bordadas ou rendadas, cada par.. $400

XL. Camisas e ceroulas de meia:

de algodão, simples ou com outra matéria, por
' unidade $100

de lã ou de liniho, simples ou com outra ma-
téria, por unidade $200

de seda, simples ou com outra matéria, por
unidade $500

XLI , Lenços

:

de tecidos de algodão puro, por unidade $010
idem de algodão e linho, por unidade $025
idem de linho puro, por unidade $050
idem idem, guarnecidos com rendas ou bor-

dados, por unidade $200
idem de borra de seda ou de seda com outra

matéria, por unidade '. $100
idem de seda pura, por unidade $200

XLII . Collarinhos

:

de tecidos de algodão puro, por unidade $015
idem de algodão e linhu ou de lã pura ou com

outra matéria, por unidade $030
idem de linho puro, por unidade $060
idem de borra de seda ou de seda com outra

matéria, por unidade $120
idem de seda pura, por unidade $250

XLIII. Punhos:

de tecidos de algodão puro, por par $030
idem de algodão c linho ou de lã pura ou com

outra matéria, por par $0G0
idem de linho puro, por par $120
idem de borra de seda ou de seda com outra

matéria, por par $250
idem de seda pura, por par $500 /J

XLIV. Camisas de dia ou de dormir:

de tecido de algodão puro, não especificado,
por unidade $100

idem idem, guarnecidas com rendas, bordados
ou fitas, por unidade $120

idem de algodão e linho ou de lã pura ou com
outra matéria, por unidade.... $130

idem idem, guarnecidas com rendas, bordados
ou fitas, por unidade $180

idem do linho puro, por unidade $200
idem idem, guarnecidas com rendas, bordados

ou fitas, por unidade^ $250
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idem de borra de seda ou de seda com outra
matéria, enfeitadas ou não, por unidade... $400

idem de seda pura, enfeitadas ou não, por uni-
dade $800

XLV. Ceroulas:

de tecidos de algodão puro, não especificado,

por unidade $100
idem de algodão e linho ou de lã pura ou com

outra matéria, por unidade.., $150
idem de linho puro, por unidade $200
idem de borra de seda ou de seda com outra

matéria, por unidade $400
idem de seda pura, por unidade $800

XLVI. Os tecidos de seda, quando misturados com outras
matérias, pagarão as taxas correspondentes da matéria pre-
dominante, e quando se compuzerem de partes eguaes, isto 6,

quando tiverem a trama ou urdidura toda de outra matéria,
pagarão as respectivas taxas com abatimento de 50 %

.

XLVII. Os tecidos recebidos ou adquiridos, fora dos casos
do art. 70, para alvejar, tingir ou estampar, pagarão somente
o accrescimo do imposto, quando ficar provado por meio de
guia ou de nota o pagamento da primitiva taxa.

XLVIII. Os retalhos de tecidos de algodão, juta e linho,
crus, brancos, tintos, estampados ou bordados, quando não
excederem de 1"',50, pagarão o imposto na proporção de 200
grammas ou fracção, por um metro.

XLIX. Os tecidos compostos com matéria não especificada
neste regulamento pagarão a taxa correspondente á matéria
tributada.

§ 15. Papel de forrar casa ou malas:

Sobre:

a) o de côr natural, tinto, imprensado {gauffré), pintado,
estampados, dourado, prateado ou avelludado e semelhantes, a
sabor:

I. De côr natural, tinto, imprensado (í/au///'é), pin-
tado, estampado e semelhantes, de qualquer
qualidade, por peca de nove metros ou fra-

cção $030

§ 17. Chapéos:

Chapéos para sol ou chuva

I. Com cobertura de lã, linho ou algodão, simples ou
enfeitados com rendas, franjas, ou bordados das
mesmas espécies das coberturas, um $750

II. Idem de seda pura ou com mescla de -qualquer ma-
téria, simples ou enfeitados com rendas, franjas

ou bordados, um 1$500
III. Idem de qualquer tecido, com cabos de prata ou

com lavores deste metal, um 3$000
IV. Idem idem, com cabos de ouro ou platina ou com

lavores destes metaes, um 4$500
V. Idem idem, com cabos de qualquer espécie, guarne-

cidos com pedras preciosas, um 7$500
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Chcipéos de cabeça

(para homens e meninos)

"VI. De crina, madeira, palha de arroz, trigo e seme-
lhantes, um $450

VII. De feltro, castor, lebre e semelhantes, pellica, ca-
murça ou outra qualquer pelle, um $750

VIII. De palha do Chile, Peru, Manilha e semelhantes,
até o preço de 20$, um $450

IX. Idem idem, de preço acima de 20$, um 3$000
X. De pello de seda de qualquer qualidade, de mola e

claques, um 3$000
XI. De lã e de tecidos de algodão, -lã ou linho, simples

ou mixtos, um $450
XII. De qualquer tecido de seda ou simplesmente com

mescla de seda, um $750

(para senhoras e meninas)

XIII. De preço até 10$, um $450
XIV. Idem de mais de 10$ até 50$, um 1$500
XV. Idem de mais de 50$, um 3$000

Bonets e gorros

XVI. De feltro, madeira, palha ou de tecido de algodão,
lã ou linho, simples ou mixto, um $150

XVII. De castor, lebre e semelhantes, pellica, camurça
ou outra qualquer pelle ou de qualquer tecido
de seda ou simplesmente com mescla de seda,
um $450

§ 21 — Café torrado ou moído:

Sobre:

a) o. em tabletes, saccos, caixas ou outros envoltórios:
I. Por 250 grammas ou fracção , $015

§ 22 — Manteiga :

Sobre:

a) a em latas, frascos ou outros envoltórios:

I. Por 500 grammas ou fracção $025

3, Art. 10. Ainda como elemento de fiscalização e esta-

tística, será concedido registro obrigatório, gratuito:

/£) ás fabricas de torrar café onde não se façam vendas o

cujo producto seja vendido ou moido em estabelecimento per-
tecente ás mesmas fabricas e sob a fiscalização da mesma
estação arrecadadora.

4. Art. 32. Haverá estampilhas especiaes:

d) de còr verrle claro, para os cigarro? e cigarrilhas de
producção nacional, preparados nas fabricas de fumo desfiado,
migado ou picado {rectangulares, para as carteiras, caixas, ctc.

fi cintas, para os maços)
;

e) de côr verde escuro, para os cigarros o cigarrilhas de
producção nacional, preparados com fumo recebido de outro
estabelecimento {rectangulares, para as carteiras, caixas, etc.

e cintas, para os maços)

;

A. F, li
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5. Art. 42:

§ 4.» As guias de acquisição de fumo nas fabricas ou nos
estabelecimentos por grosso, ficarão archivadas na repartição
vendedora das estampilhas para os cigarros ou cigarrilhas, e

só será cobrada ao fabricante destes artigos a diíferença entre
o imposto do fumo e o que tiver de ser pago pelos novos
preparados, si o pedido fôr feito nos prazos marcados no
art. 80, l, n. I.

6. Art. 51, — c— 1:

11 , nas perneiras. no lado interno

.

7. Art. 52:

Paragrapho único. Dos líquidos em cascos e da manteiga
acondicionada em volumes de mais de quatro kilogrammas
vendidos a particulares, quando tenham de ser enviados por
estradas de ferro ou navios para logar distante, poderão as
estampilhas acompanhal-os convenientemente resguardadas _e

acondicionadas nos próprios volumes, desde que estejam inuti-

lizadas de accôrdo com os arts. 56 e 57.
8. Art. 60. Nenhum producto sujeito ao imposto de con-

sumo poderá sahir das fabricas nem ser exposto á venda ou
vendido, sem estar devidamente estampilhado, salvo as se-
guintes excepções:

d) os líquidos de qualquer procedência, acondicionados era
pipas e outras vasilhas semelhantes, ainda intactas, e a man-
teiga nacional acondicionada em volumes de "mais de quatro
kilogrammas, também ainda intactos, quer em poder dos com-
merciantes atacadistas, quer dos varejistas, desde que estejam
acompanhados das notas ou guias e das respectivas estam-
pilhas;

e) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais
kilogrammas, ainda intactos, existente nas fabricas unicamente
de moer, desde que esteja acompanhado da nota de venda do
fornecedor e das estampilhas correspondentes.

9. Art. 62. Só poderão sahir das fabricas e estabeleci-
mentos commerciaes por grosso, acompanhados das respectivas
estampilhas, os seguintes productos:

c) a manteiga acondicionada em volumes cujo peso ex-
ceda de quatro kilogrammas;

d) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais
kilos, destinado a moagem em outro estabelecimento.

10. Art. 71:

Abolida a exigência do § 4°. -

11. Art. 80:

a) Os FABRICANTES EM GERAL:

III. A ter os livros de accôrdo com o modelo XVII, nos
quaes registrarão, dentro de três dias, o movimento diário
da producção e, diariamente, o do consumo e o da entrada e
sabida das estampilhas, quando as mesmas forem applicadas
ou quando acompanharem a mercadoria, sendo a escripturação
encerrada pela forma de balanço o transportado para o mez
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seguinte o saldo áccusado da producção e das estampilhas,
discriminadas estas por espécies, formatos e taxas, na columna
das observações, dispensado o lançamento da producção nos
livros dos peiquenos fabricantes constantes dos ns. I e II da
lettra a do art. 9° e nos dos fabricantes de que tratam as
leítras h q i áo art. 10;

b) Os DE FUMO DESFIADO, MIGADO OU PICADO:

II. A dar sabida ao fumo, ainda que preparado por conta
alheia, destinado ao fabrico de cigarros e cigarrilhas, em
pacotes, caixas, latas, barricas, saccos, etc, devidamente fe-
chados e de peso nunca inferior a 5 kilogrammos;

g) Os DE tecidos;

I. A ter o talão de guias ou livro-guia segundo o modelo
XI, quer na fabrica, quer no deposito;

J) Os COMMERGIANTES POR GROSSO:

VII. A fazer o acondicionamento em menores volumes
da manteiga contida nos de mais de quatro kilogrammas, de
forma que, iniciado em relação a um determinado volume,
fique toda a manteiga nelle contida acondicionada e estampi-
lhada no mesmo dia;

l) Os FABRICANTES DE CIGARROS OU DE CIGARRILHAS :

I. A adquirir na repartição fiscal competente, dentro do
prazo de oito dias, quando estabelecidos na mesma circum-
scripção fiscal do estabelecimento fornecedor, ou de 15, quando
em outra circumscripção, contado da data do recebimento do
fumo, as estampilhas necessárias para os cigarros ou cigar-
rilhas que houverem de ser fabricados com o mesmo fumo;

%>) Os NEGOCIANTES RETALHISTAS:

VII. A fazer o acondicionamento em menores volumes
da manteiga contida nos de mais de quatro kilogrammas, de
forma que, iniciado em relação a um determinado volume,
fique toda a manteiga nelle contida acondicionada e estampi"
Ihada no mesmo dia;

VIII. A estampilhar os volumes de mais de quatro kilo-

grammas contendo manteiga, quando iniciarem a venda a re-

talho, inutilizando com a data, a tinta ou a lapis-tinta, as

respectivas estampilhas, coUadas com gomma forte;

IX. A conservar nos volumes recebidos da fabrica, de
forma a se poder verificar o estampilhamento, o café torrado

ou moido que empregarem na venda a retalho.

r) lOiS FABRICANTES DE CAFÉ TORRADO OU MOIDO:

I. A acondicionar o café torrado ou moido para ser ven-

dido a commerciante ou a particular somente em pacotes,

caixas ou latas, devidamente fechados, que tenham o peso

minimo de 250 grammas e máximo de 10 kilogrammas;



— 212 —

II. A dar saliida ao café torrado, para ser rnoido em
outra fabrica, em pacotes, caixas, latas, barricas, saocos, etc,

devidamente fechados e de peso nunca inferior a 10 kilo-

grammas;
III. A vender café torrado para ser moido em outro esta-

belecimento somente a fabricíinta de moer devidamente re-
gistrado;

IV. A marcar em caracteres bem visíveis, a tinta indelével,

nos volumes contendo 10 ou mais kilos de café torrado para
ser moido em outra fabrica, o numero do volume e a sua
capacidade expressa em kilos. A numeração não terá solução
de continuidade e as estampilhas que acompanharem taes vo-
lumes deverão ter escripto no verso, a tinta ou lapis-tinta e

sem rasura ou emenda, além da declaração exigida no art. 57,

o numero do respectivo volume;
V. A mencionar nas notas de venda a capacidade expressa

em kilos dos volumes, assim como os respectivos números e
marcas:

VI. A fornecer ao fabricante de moer café uma nota do
producto adquirido, discriminado pela quantidade, marcas e
numeração dos volumes, mencionando a quantidade <e taxa das
estampilhas que acompanharem o mesmo producto, para serem
applicadas depois da moagem;

VII. A mencionar diária e englobadamente na columna das
observações do livro da escripta fiscal, as vendas feitas nos
casos do numero anterior;

S) lOS FABRICANTES DE MOER) CAFÉ:

I. A acondicionar o café moido somente em pacotes,
caixas ou latas, devidamente fechados, que tenham o peso
minimo de 250 grammas e máximo de 10 kilogrammas;

II. A fazer a moagem do café de forma que, iniciada em
relação a um determinado volume, fique todo o café nelle

contido acondicionado e estampilhado no mesmo dia;

III. A exhibir ao agente do fisco, sempre que fôr exigido,

as estampilhas em seu poder e bem assim as notas relativas
ao producto;

IV. A ter um livro de accôrdo com o modelo XXVIII A, no
qual lançarão diariamente ó movimento de entrada e sabida
dos productos e das estampilhas.

t) Os FABRICANTES DE MANTEIGA:

I. A gravar ou marcar em caracteres bem visíveis, a tinta

indelével, nos volumes de mais de quatro kilogrammas, con-
tendo manteiga para ser acondicionada em volumes menores,
o numero do volume e a sua capacidade expressa em kilos.

A numeração 'não terá solução de continuidade e as estam-
pilhas deverão ter escripto no verso a tinta ou lapis-tinta e sem
rasura ou emenda, além da declaração exigida no art. 57, o
numero da respectiva vasilha;

II. A mencionar nas notas de venda a capacidade expressa
em kilos dos volumes, assim como os respectivos números e

marcas;

12. Art. 178:

'Í)"Ág 50$ a 10b$ob0:

III. Os industriaes que infringirem o art. 80, a, ns. IV,

V, VIII, XII e XIII, l, n. lY, e r, n. VII;
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IV. Os indusíriaes e commerciantes que não observarem
as formalidades estabelecidas em relação aos livros, talões de
guias ou de notas ou livros-guias exigidos por este regula-
mento:

3) de 150$ a 300S000:

XIII. Os industriaes que
n. II, r, ns. IV, V e VI, 5, n.

infringirem os arts. 65 e 80, a,

II e í, n. I;

XVII. Os atacadistas que
V e VII;

infringirem o art. 80, j, ns. II,

XX. Os retalhistas que infringirem o art. 80, p, ns. I, II,

III, VII, VIU e IX;

l) de 6001 a i:200$000:

a
II.

3°; 80
Os industriaes

i, r, ns. I, II e

que infringirt

m, e s, n. I;

3m os arts

.

69 e 70, §§ 1°

ní

X.
3. III,

Os atacadistas
V, VII e VIU:

de fumo que infririigirem art. 80, k,

m) de 1 :200.$ a 2 : 500$000

:

IX. iQb ique fabricarem, expuzerem á venda ou venderem
producto nacional inculcando-o como estrangeiro;

X. Os que expuzerem á venda ou venderem producto
estrangeiro inoulcando-o como nacional;

13. Art. 196. 10 stock existente . nos estabelecimentos
commeroiaes dos productos cujas taxas foram creadas ou ele-

vadas pela lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, é isento

do pagamento do imposto cr-eado ou da differença entre a
taxa primitiva e a actual; deverá, porém, ser assignalado por
uma fórmula especial, de isenção, fornecida gratuitamente
pela repartição fiscal competente.

14. Art. 199. E' permittido aos fabricantes completarem o

estampilhamento de charutos e de perfumarias, já estampi-
lhados, existentes em seus estabelecimentos e cujas taxas
foram elevadas, por meio de apposição, as respectivas caixas
ou pacotes, das estampilhas, na importância da differença

. entre as taxas actuaes e as que vigoravam anteriormente.
Paragrapho único. Os objectos assim estampilhados só

serão expostos á venda a varejo nos respectivos envoltórios.
15. Art. 200. A acquisição c applicação das fórmulas do

isenção para assignalar os artigos, cujas taxas foram creadas
ou elevadas, obedecerá aos seguintes prazos, a contar da data
da publicação deste decreto

:

a) de 30 dias, para os •estabelecimentos do Districto Fe-
deral, do Estado do Rio de Janeiro e das capitães dos Estados
de S. Paulo, Minas Geraes e Espirito Santo;

b) de 45 dias, para os do interior dos Estados de -S. Paulo,
Minas Geraes e Espirito Santo e para os das capitães dos
outros Estados;

c) de GO dias, para os do interior dos domais Estados.

§ 1.° Os prazos marcados neste artigo estendem-se lam-
bem aos cigarros cujas estampilhas sejam trocadas por guias
selladas de fumo, emittidas até 31 de dezembro ultimo. Jun-
tamente com as estampilhas, serão requisitadas as fórmulas
de isenção correspondentes aos cigarros a fabricar.



— 214 —

§ 2." Vencidos os prazos, as guias selladas serão trocadas
por estampilhas correspondentes ás taxas em vigor,

16. Art. 201. As repartições fiscaes providenciarão para
que todas as estações arrecadadoras sejam promptamento
suppridas das estampillias necessárias para a cobrança do
imposto, bem como das fórmulas de isenção. Emquanto não
houver estampilhas dos novos valores, poderão ser fornecidas
de outros valores, de modo que o imposto seja pago pela appo-
sição de mais de uma estampilha ao mesmo producto.

Rio de Janeiro, G de janeiro de 1917.— João Pandiá Ca-
logeras ..



rlelo :S

10 9 ssus jdads d;

b: consu.m

50 I

o CS

O S KILOGRAMMAS DB FU

MOVIMENTO DAS ESTAMPILHAS

$2 g
eu

Preparai

3 S
is

!Í(lo O coasummte na fabrica laita,

o fumo (jue tiveiuctos, raeacionarr das estampillias colladaj aas luasm.is

fçulaaiumjta uecessin-ica, conformo e





— 215 -^

Continuação das notas ao modelo XVII ;^^

Obedecendo a este modelo, os livros deverão ter os se-
guintes títulos, para producção e consumo, de conformidade
com a enumeração dos paragraphos do art. 4°, restringidos ás
espécies fabricadas

:

Bebidas :

I. Litros de aguas mineraes naturaes, para mesa, não gazei-
fiçadas ou gazeifiçadas com o gaz da própria
fonte í?040

II. Litros de aguas mineraes naturaes, para mesa, ga-
zeifiçadas artificialmente por gaz que não seja
da própria fonte $400

III. Litros de aguas mineraes artificiaes $150
IV. Litros de agua denominada syphão ou soda, hy-

dro-mel, cidra, ginger-ale, refrescos gazosos,
suecos de fructas ou plantas não fermentados
e outras bebidas semelhantes $090

V. Litros de xaropes de limão, groselha, gomma, etc,
próprios para refrescos $060

VI. Litros de cerveja de baixa fermentação $180
VII. Litros de cerveja de alta fermentação $150
VIII. Litros- de amer-picon, bitter, vermouth, ferro-'

quina Bisleri, vinhos quinados, amaro tfelsina

e outras bebidas semelhantes $360
IX. Litros de bebidas constantes do n. 130 da classe 9"

da actual tarifa das alfandegas $360
X. Litros de bebidas constantes do n. 131 da classe 9"

da actual tarifa das alfandegas $360
XI. Litros de vinhos artifiijiaes e demais bebidas fer-

mentadas que possam ser assemelhados e ven-
didos como vinhos de uva, espumosos e cham-
pagne 1$500

XII. Litros de bebidas denominadas vinho de canna, de
fructas e semelhantes $120

Phosphoros :

I. Caixas ou carteiras contendo até 60 palitos de madeira $030
II. Caixas ou carteiras contendo até 60 palitos de cera $030

Sal:

I. Kilogrammas de chiorureto de sódio bruto, moido
ou triturado $020

lí. Kilogrammas de chiorureto de sódio refinado ou
de qualquer modo beneficiado, acondicionado
em volumes que não sejam frascos de vidro ou
louça $020

III. Kilogrammas de chiorureto de sódio refinado ou
purificado, acondicionado em frascos de vidro
ou louça, da taxa de $025 por 250 grammas ou
fracção $ 1 00

IV. Kilogrammas de sal beneficiado, acondicionado era

frascos de vidro ou louça (differença de taxa) $080

Calçado :

I. Pares de botas compridas de montar 1$500
ÍI. Pares de botinas e cothurnos de couro, polle ou

qualquer tecido de algodão, lã ou linho, simples

ou mixto, até 0"',22 de comprimento $300
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ÍIl. Pares de idem, idem de mais ,de 0'",22 $600
IV. Pares de idem de tecido de seda ou de qualquer

tecido com mescla de seda, até 0'",22 de com-
primento ^300

V. Pares de idem, idem, de mais de 0",22 lifOSfl

VI. Pares .de sapatos e borzeguins de couro, pelle ou
qualquer tecido de algodão, lã ou linho, simples
ou mixto, até 0'",22 de comprimento $150

VII. Pares de idem, idem de mais de 0"',22 $300
VIU. Pares de sapatos e borzeguins de qualquer tecido

de seda ou simplesmente com mescla de seda,
de qualquer comprimento $450

IX. Pares de chinellas e sandálias de couro, pelle ou
tecido de algodão, lã, linho ou palha, simples
ou mixto $075

X. Papes de chinellas e sandálias de seda ou velludo de
seda, bordadas ou não $450

XI. Pares de sapatos de qualquer espécie, próprios para
banho, e alpargatas $075

XII. Pares de sapatos, galochas, botas e cothurnos de
borracha, até O"',22 de comprimento $075

Xril. Pares de idem, idem e mais de 0'",22 $150
XIV. Pares de perneiras de couro ou panno $600

Perfumarias :

I. Productos de preço até -5$ a dúzia, cada unidade $030
II. Idem de preço de mais de 5$ a dúzia até 10$, cada

unidade $060
III. Idem de preço de mais de 10$ a dúzia até 15$, cada

unidade $090
IV. Idem de preço de mais de 15$ a dúzia até 25$, cada

unidade $120
V. Idem de preço de mais de 25$ a dúzia até 45$, cada

unidade $150
VI. Idem de preço de mais de 45$ a dúzia até 60$, cada

unidade $300
VII. Idem de preço de mais de 60$ a dúzia até 120$,

cada unidade $750
VIII. Idem de preço de mais.de 120$ a dúzia, cada uni-

dade 1$500
IX. Bisnagas para folguedos carnavalescos e outros, por

30 grammas ou fracção $075
X. Lança perfumes, idem, idem, por 30 graramas ou

fracção $075

Especialidades pharmaceuticas :

IX. Litros de aguas mineraes naturaes, gazeifiçadas ar-
tificialmente por gaz que não seja da própria
fonte $100

Conservas:

I. Kilogrammas de carnes em conserva, da taxa de $020
II. Kilogrammas de presunto, paios, linguiças, chou-

riços, salames, morladellas, extractos, caldos,

geléas e outras preparações semelhantes, não
medicinaes, da taxa de $050 por 250 graramas
ou fracção ' $200

III. Kilogrammas de camarões, ostras, sardinhas, peixe
de qualquer espécie, em conserva de vinagre,
azeite ou de qualquer outro modo preparados,
da taxa dé $050 por 250 grammas ou fracção. ... $200
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rv. Kilogrammas de doces de qualquer espécie e fructas,
preparados em calda, assucar crystallizado,
massa, geléas, etc. da taxa de $050 por 250
grammas ou fracção $200

y. Kilogrammas de legumes ou fructas em conservas,
simples ou misturados, em massa, salmoura, ou
de qualquer modo preparados, da taxa de $050
por 250 grammas ou fracção $200

VI. Kilogrammas de fructas seccas ou passadas, da taxa
de $0'50 por 250 grammas ou fracção $200

VIT. Kilogrammas de massa de mostarda, molho inglez
e outras preparações semelhantes, da taxa de
$050 por 250 grammas ou fracção $200

VIII. Kilogrammas de biscoutos,~ bolachas e semelhan-
tes, da taxa de $050 por 250 grammas ou fracção $200

IX. Kilogramm.as de chocolate commum ou de refeição,

em pó ou em massa , da taxa de $050 por 250
grammas ou fracção $200

Teciídos :

I. Metros de tecidos de algodão, crus, em peças ou já
reduzidos a saccos, por metro ou fracção $010

II. Metros de tecidos de algodão, brancos, exceptuados
os bordados, em peças ou já reduzidos a saccos,

por metro ou fracção $020
III. Metros de tecidos de algodão, brancos bordados,

tintos ou estampados, bordados ou não, em
peças ou já reduzidos a saccos, por metro ou
fracção $030

IV. Metros de tecidos de algodão, crus, para alvejar
(differença de taxa) $010

V. Metros de tecidos de algodão, crus, para tingir ou
estampar (differença de taxa) $020

VI. Metros de tecidos de algodão, brancos não bordados,
para tingir ou estampar (differença do taxa). $010

XXVI. Metros de tecidos de canhamaço, juta e seme-
lhantes, simples, mixtos ou com qualquer outra
matéria, exceptuados o linho e a seda, crus e

tintos, em peças ou já reduzidos a saccos, por
metro ou fracção $020

XXVII. Metros de tecidos de canham.aço, juta e sem.e-

Ihantes, simples, mixtos ou com qualquer outra
matéria, eíT-ceptuados o linho e a seda, estam-
pados, em peças ou já reduzidos a saccos, por
metro ou fracção $030

XXVIII. 'Artefactos constantes da lettra j do art. 4°,

§ 12, de lã pura, por unidade $300
XXIX. Artefactos constantes da lettra j do art. 4°, § 12,

de lã com qualquer outra matéria, exceptuada
a seda, de algodão, juta ou matérias seme-
lhantes, simples ou mixtos, por unidade $150

XXXI. Artefactos coiisíaiites da lettra l do art. i", § 12,

de linho, simples ou composto, por unidade $i00
XXXII. Artefactos constantes da lettra l do art. 4°, § 12,

de seda, simples ou composta, por unidade. . . 2$000
XXXIII. Kilogrammas de rendas de algodão, simples ou

com outras matérias, da taxa de $500 por 250
grammas ou fracção 1$000

XXXIV. Kilogrammas de rendas de lã ou de linho, sim-
ples ou compostos, da taxa de 1$000 por 250
grammas ou fracção ,

i$000
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XXXV. Kilogrammas de rendas de seda, simples ou
composta, da taxa de 3$ por 250 grammas ou
fracção 12$000

XXXYI. Kilogrammas de fitas, tiras e entremeios bor-
dados, de algodão simples ou com outras ma-
térias, da taxa de $200 por 250 grammas ou
fracção ' $800

XXXVIT. Kilogrammas de fitas, tiras e entremeios bor-
dados de lã ou de linho, simples ou com outras
matérias, da taxa de $500 por 250 grammas
ou fracção 2$000

XXXiVIII. Kilogrammas de fitas, tiras e entremeios
bordados, de seda, simples ou com outra ma-
téria, da taxa de 2$ por 250 grammas ou
fracção 8$000

XXXIX. Pares de meias de algodão, não especificadas,
simples ou com outra matéria, até 0*",20 de
comprimento no pé, lisas • $020

XL. Pares de meias de algodão, não especificadas, sim-
ples ou com outra matéria, de mais de 0'",20 de
comprimento no pé, lisas $040

XLI. Pares de meias de algodão, não especificadas,
simples ou com outra matéria, até 0'",20 de
comprimento no pé, bordadas ou rendadas... $040

XLTT. Pares de meias de algodão, simples ou com outra
matéria, não especificadas, de mais de 0'",20 de
comprimento no pé, bordadas ou rendadas .... $080

XLTIT. Pares de meias de fio de escossia, simples ou
composto, até 0™,20 de comprimento no pé, lisas $050

XLIV. Pares de meias de fio de escossia, simples ou
composto, de mais de 0™,20 de comprimento no
pé, lisas $100

XLV. Pares de meias de fio de escossia, simples ou coto-
posto, até 0"',20 de comprimento no pé, bor-
dadas ou rendadas $100

XLVT. Pares de meias de fio de escossia, simples ou com-
posto, de mais de 0",20 de comprimento no pé,
bordadas ou rendadas $20(í

XLVIT. Pares de meias de lã ou linho, simples ou com-
postos, até 0'",20 de comprimento no pé, lisas... $050

XLVIIT. Pares de m^eias de lã ou linho, simples ou com-
postos, de mais de 0°',20 de comprimento no pé,

lisas , $100
XLTX. Pares de meias de lã ou linho, simples ou com-

postos, até 0'",20 de comprimento no pé, bor-
dadas ou rendadas $100

L. Pares de meias de lã ou linho, simples ou compostos,
de mais de 0™,20 de comprimento no pé, bor-
dadas ou rendadas $200

LI. Pares de meias de seda, simples ou composta, até
0''",20 de comprimento no pé, lisas $100

LII. Pares de meias de seda, simples ou composta, de
mais de 0'",20 de comprimento no pé, lisas $209

IJÍI. Pares de meias de seda, simples ou composta, até

O'",20 de comprimento no pé, bordadas ou ren-

dadas $200

LIV. Pares de meias de seda, simples ou composta, de

mais de 0^,20 de comprimento no pé, bordadas
ou rendadas $''iOO

LV. Camisas de meia de algodão, simples ou composto,

por unidade $10^

LVI. Camisas de meia de lã ou linho, simples ou com-
postos, por unidade $200
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LVII. Camisas de meia de seda, simples ou composta,

por unidade $500
LVIII. Ceroulas de meia de algodão, simples ou com-

posto, por unidade ."ri 00
LIX. Ceroulas de meia de lã ou linho, simples ou com-

postos, por unidade $200
LX. Ceroulas de irieia de seda, simples ou composta,

por unidade $500
LXI. Kilogrammas de toalhas de qualquer espécie, para

qualquer fim $300
LXII. Lenços de tecido de algodão puro $OiO
LXIII. Lenços de tecido de algodão e linho $025
LXIV. Lenços de tecido de linho puro $050
LXV. Lenços de tecido de linho puro, guarnecidos com

rendas ou bordados $200
LXVI. Lenços de borra de seda ou com seda e outra

matéria $100
LXVII. Lenços de seda pura $200
LXVIII. Collarinhos de tecido de algodão puro $015
LXIX. Collarinhos de tecidos de algodão e linho ou de lã

pura ou com outra matéria $030
LXX. Collarinhos de linho puro $060
LXXI. Collarinhos de borra de seda ou de seda com

outra matéria $1 20
LXXir. Collarinhos de seda pura $250
LXXIII. Pares de punhos de tecido de algodão puro.. $030
LXXIV. Pares de punhos de algodão e linho ou de lã

pura ou com outra matéria $000
LXXV. Pares de punhos de lirtho puro $120
LXXVI. Pares de punhos de borra de seda ou de seda

com outra matéria. $250
LXXVTT. Pares de punhos de seda pura $500
LXXVIIT. Camisas de tecido de algodão puro, não espe-

cificado $100
LXXIX. Camisas de tecido de algodão puro, não especi-

ficado, guarnecidas com rendas, bordados ou
fitas $120

LXXX. Camisas do algodão e linho ou de lã pura ou
com outra matéria $150

LXXXI. Camisas de algodão e linho ou do la pura ou
com outra matéria, guarnecidas com rendas,
bordados ou fitas $1 80

LXXXII. Camisas de linho puro $200
LXXXIII. Camisas de linho puro, guarnecidas com ren-

das, bordados ou fitas $250
LXXXIV. Camisas de borra de seda ou de seda com

outra matéria, enfeitadas ou não $400
LXXXV. Camisas de seda pura, enfeitadas ou não $800
LXXXVI. Ceroulas de tecido de algodão puro, não espe-

cificado $100
LXXXVII. Ceroulas de algodão e linho ou de lã pura

ou com outra matéria $ 150

LXXXVIlt. Ceroulas de linho puro $200
LXXXIX. Ceroulas de borra de seda ou de seda com

outra matéria $400
XC. Ceroulas de seda pura $800

Serão ainda creadas as casas necessárias para os tecidos

mistos de que tratam os ns. XLVI o XLTX de í 12 do art. 4°; para

os retalhos referidos no n. XLVIII do mesmo paragrapho e

artigo e para os tecidos reraettidos ao deposito sem pagamento
do imposto.
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Papel de forrar casa ou malas:

I. Peças de papel de côr natural, tinto, imprensado
(oauffré), pintado ou estampado e semelhantes,
de qualquer qualidade por peça de 9 metros
ou fracção $030

II. Poças de papel de côr natural, tinto, imprensado
(gauffré), e semelhantes, de qualquer qualidade
próprios para guarnição, por peça de 9 metros
ou fracção $060

Cpl\p)íos :

De sol ou chuva:

1. Chapéos de sol ou chuva com cobertura de lã, linho
ou algodão, simples ou enfeitados com rendas,
franjas ou bordados das mesmas espécies das
coberturas, um $750

IT. Chapéo de sol ou chuva com cobertura ,de seda
pura ou com mescla de qualquer matéria, sim-
ples ou enfeitados com rendas, franjas ou bor-
dados, um 1$500

III. Chapéos de sol ou chuva com cobertura de qualquer
tecido, com cabos de prata ou com lavores deste
metal, um 3$000

IV. Chapéos de sol ou chuva com cobertura de qual-
quer tecido, com cabos de ouro ou platina ou
com lavores destes metaes, um 4$500

V. Chapéos de sol ou chuva com cobertura de qualquer
tecido, cora cabos de qualquer espécie, guar-
necidos com pedras preciosas, um 7$500

De cabeça para homens e meninos:

I. Chapéos de crina, madeira, palha de arroz, trigo e

semelhantes, um $450

IT. Chapéos de feltro, castor, lebre e semelhantes, de
pellica, camurça e outras pelles, um ,. . $750

III. Chapéos de palha do Chile, Peru, Manilha e se-

melhantes, até o preço de 20$, um $450

IV. Chapéos de palha do Chile, Peru, Manilha e se-

melhantes, de preço aoima de 20$, um 3$000

V. Chapéos de pello de seda de qualquer qualidade, de

mola e claques, um 3$000

VI. Chapéos de lã e de tecidos de algodão, lã ou linho,

simples ou mixtos, um $450

VIL Chapéos de qualquer tecido de seda ou simples-

mente com mescla de seda, um. $750

De cabeça para senhoras e meninas:

I. Chapéos de preço até 10$, um $'i50

II. Chapéos de mais de 10 até" 50$, um 1$600

III. Chapéos de mais de 50$, um 3$000

Bonets e gorros:

I. Bonets ou gorros de feltro, madeira, de palha ou de

tecidos de algodão, lã ou linho, simples ou mix-

tos, um. ....;....... $150
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II. Bonets ou gorros de castor, lebre e semelhantes, de

pellica, camurça e outras pelles ou de qualquer
tecido de seda ou simplesmente com mescla
de seda, um $450

Café torrado ou moido

:

I. Ivilosrammas de café torrado, da taxa de $015 por
250 grammas ou fracção $0G0

II. Kilogrammas de café moido, da taxa de $015 por
250 grammas ou fracção $060

Manteiga:

KilogTammas de manteiga da taxa de $025 por
500 grammas ou fracção $050



r- 222

H

9

O

a
ta C3
o o
S ''

<D O

"^
2 "r-r <

: S 5 "-• r

•""Sc

'. "'

oaiosii oa
aioaasa

o
in

o

g
a

sv5ad aa
oaspinií

n

P
o

-O

03
oa

p

SYmiaiívxsa

R S

•5

gg
s^
'O „ao

CO ®
o o -o

, o M o o
. <D

ZO

oaioai oa
ai03dS3

o

svôad 3a
oaaninM

Bus

fl-O

o

CD

O

6D

03
>
43
O
Pi

O
C4

fcD

O

>
CO

u
fcD
o

O

ca
cS

O

a
S-i

CD
/=

O

o

<D

C®
S

c

to -tJ

COO
a

aw
B
3
<a
CD

C

a
u
ci

3
o

te

'u

c4

c

eS
O

73 .rf

O
&i
CD
T3

cr «w

CO

cS
T3

C3

O CD 'o,
10 -o

cá y°w

o <D CD

O o^
o, c"

ãuB
_, c3 tn

o tn «
• A CD

tS o o (D

-^ a « o
t«i2 cá c*'^

laâi-3
a o o M sjd

c3 " -Si;
cÕ o s o

60

5 -
Jr;
^

o-a
B =«

s^

!-§

TO o*

o dí

,Q (P

§S

n p^ ca

ca 1-5

cfl ^ r^ .

Oí
CD go

o _ cn S
« H

O cS O O
+í „W3 O

n^ " S
S m 3 o
f' 03 2 t^

ClíTíi cS

3 03 í? O

ca ^= o ni

,2 03 9^ !^

•ri ta cn J3« ctí 03 o,

^ a) =* 03

03 >-

Í5 -^ ca c« o o _ o B

rnS-W&i5&i3rÍ03

Oatni<ca„ ^r,i*0^ 03O^O^<í;WaH g.

te

O
WJ
u
03
ta

o

a



r— 223 —

«a

H
H ca à

«>H o

O
-ta

r] 8 "

\/, p >

SMoSvAaasao

o o
t-» IO

o

ag

fcÇd
_o o

MS

«5-

S^T3
S rt d
cS o 1,

63-

2 a

ri o
a S
s _

§§

t, s
S ia

S 2 ri

a a
ri (U ri

o <0 M

a S
_ = ri
rixa >

•li ® riS 01—
ui

o
O) o
rf S o
ri ^ 13
t, m ri

j; g 3

a °
5°.^

I
«> 2

05 t/5

-li «ra>



- 224 —

DECRETO N. 12.353 — dk 10 de janeiro de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito' de 80:000$, supplementar á verba 22=*

— « Ajuda de custo » :—: do orçamento do mesmo ministério para o

exercicio de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 104, n. 1, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do anno próximo findo e tendo
ouvido o Tribunal de Contas, na forma do disposto no art. 2°,

§ 2°, n. 2, lettra c, do decreto legislati-yo n. 392, de 8 de ou-
tubro de 1896, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o cre-

dito de 80:000$, supplementar á verba 22" — «Ajuda de
custo» do art. 103 da lei n. 3.089, citada.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.363— de 16 de janeiro dr 1917

Faz algumas modificações no regimen sobre facturas consulares

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da attribuição conferida no art. 48, n. 1, da Consti-

tuição Federal, e tendo em vista a disposição do § 21 do
art. 3-^ da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, decreta;

Ali. 1.° Nelnhuma factura poderá ser apresentada para
authentioação depois da partida para o Brazil do navio que
transportar a respectiva mercadoria e, si o fôr, não poderá
ser acceita para isentar o importador da penalidade por falta

de factura.
Art. 2.° 'Os cônsules authenticarão a factura, assignando-a

e datando-a.
Art. 3." O que constitue base para a imposição das

multas estabelecidas no decreto n. 1.103, de 21 de novembro
de 1903, é a divergência entre a mercadoria facturada e a

verificada -no volume no acto da conferencia.
Art. 4.° A falí,a de factura consular sujeitará a merca-

doria a direitos em dobro, findo o prazo concedido para sua
apresentação

.

Art. 5.° E' obrigatória a declaração, na factura consular,

do paiz onde foram compradas as mercadorias para a expor-

tação para o Brazil, independente de declaração do pai^ de
origem

.

Art. 6.° O actual modelo de factura consular será substi-

tuído pelo modelo annexo.
Art. 7.° O presente decreto entrará em vigor 120 dias

depois de sua publicação.
Art. 8.'' Revogam-sc as disposições em contrai^io.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau B,raz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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Modelo a que se refere o decreto n. 12.363, de 16 de
janeiro de 1917

... VIA FACTURA CONSULAR BRAZILEIRA

Consulado Geral em

Declaração

Declaramos solemnemente que somos exportadores ou carrega-

dores das mercadorias mencionadas nesta factura e contidas nos

volumes indicados, a qual é exacta e verdadeira a todos os eífeitos,

sendo estas mercadorias destinadas ao porto de do

Brazil e consignadas aos Srs de

de de 19. .

.

agente do exportador.

Nome c nacionalidade do navio a vela

Nome e naciorralidade do navio a vapor

Porto do embarque da mercadoria

Porto de destino da mercadoria

Porto do destino da mercadoria com opção para

Porto de destino da mereadoria em transito para

Valor total da factura, inclusive frete e despezas approxiraadas....(l)

Frete e despezas approximadas (1)

Ágio da moeda do paiz de procedência , .

.

Observações do cônsul

Visto Consulado dos E. U. do Brazil.

de de 19,

Pagou

.

(Assignado)

(1) Moeda do paiz de exportação.

A. F. 15
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DECRETO N. 12.365 — de 17 DE janeiro De 1917,

Abre, pelo Ministério da Fazeula, o credito especial de G8;312$680 para

o fim de oocorrer ao pagamento devido ao Dr. Jeronymo Baptista Pe-:

reira Sobrinho, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. i" do decreto legisla-
tivo n. 3.235, de 10 do corrente mez, resolve abrir, pelo
Ministério da Fazenda, o credito especial de 68:312$680, para
o fim de occorrer ao pagamento devido ao Dr. Jeronymo
Baptista Pereira Sobrinho, em virtude de sentença judiciaria.

Rio d© Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.366 — de 17 de janeiro de 1917

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 100:000$, papel, supplementar

ft verba 5" « Inactivos, pensionistas e beneficiários do montepio », do
orçamento do mesmo ministério' do exercício de 1916

O Presidente da Republica dos Estados UnidOs do Brazil,

usando da autorização contida no art. 104, n. 1, da lei nu-
merei 3.089, de 8 de janeiro do anno próximo passado, e

tendo ouvido o Tribunal de Contas na forma do disposto no
art. 2", § 2", n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de
8 de outubro de 1896, resolve abrir ao Ministério da Fa-
zenda o credito do 160:000$, papel, supplementar á verba 5%
«Inactivos, pensionistas e beneficiários do montepio», do or-
çamento do mesmo ministério do exercício de 1916, para
occorrer ás despezas com o pagamento de novos aposentados.,

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.367 — de 17 de janeiro de 1917

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de ll:280$384 par.l

occorrer ao pagamento devido a DD. Ignacia Luiza Barbosa de Ke-

zende e Francisca Eugenia Barbosa de Rezende, em virtude do sentença

indiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 1" do decreto legisla-

tivo n. 3.233, de 5 do corrente mez, resolve abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 11:230$384, para
occorrer ao pagamento devido a DD. Ignacia Luiza, Barbosa
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de Rezende e Francisca Eugenia Barbosa de Rezende, viuva
e filha do Dr. Francisco de Paula Ferreira de Rezende, ex-
ministro do Supremo Tribunal, em virtude de sentença ju-
diciaria.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras .

DECRETO N. 12.368 — de 17 de janeiro de 1917

Suiiprime alguns logares nas alfandefgas do Rio de Janeiro e do Recife,

Estado de Pernamljuco

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

na conformidade' do disposto nos arts. 110 e paragrapho único,
111 e paragrapho unico, da lei n. 3.232, de 5 do corrente mez,
resolve supprimir um logar de segundo e um de terceiro
escripturario da Alfandega do Rio de Janeiro, e um de segundo
official aduaneiro da Alfandega de Recife, Estado de Per-
nambuco.

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.374— DE 17 de janeiro de 1917

Dá resulaiuputo paru o stírvii;o do eucouimendas postaes intcruaciouaes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da
Constituição da Republica, resolve que, para o serviço do
encommendas postaes internacionaes, se observe o regulamento
cjue é expedido com o presente decreto.

Rio de Janeiro; 17 de janeiro de 1917. 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica,

Wenceslau Braz p. Gomes,

Augusto Tavares de I^yra.

João Pandiá Calogeras.



— 229 —

Regulamento para o serviço de encommendas postaes inter-
nacionaes, a que se refere o decreto n. 12.374. desta data

• 'Art. 1." O serviço de encommendas postaes internacio-
naes será executado parte pelo Correio e parte pela Alfan-
dega, cada qual na esphera das suas attribuiçõ-es

.

Art. 2.° As malas, cestas e caixotes de encommendas
serão recebidos, examinados, abertos e conferidos pelos em-
pregados do Correio, na presença dos empregados da Alfan-
dega, observando-se as convenções, regulamento e, instiii-

cções postaes em vigor.
Paragrapho único. Os empregados da alfandega rubri-

carão as guias de remessa, declarando : «Fui presente»

.

Art. 3.° Finda a conferencia postal, serão as encommen-
das abertas, conferidas, classificadas e taxadas, na presença
dos empregados do Correio, pelos empregados da Alfandega.

Art. 4.° Quando o conteúdo de uma encommenda não
conferir com as declarações dos documentos respectivos, pro-
ceder-se-ba de accôrdo com o art. 528 da Consolidação das
Leis das Alfandegas.

Art. 5." A . conferencia e taxação feita pelos emnregados
da Alfandega serão consignadas no modelo n. 1; findo o que
serão as e-ncommendas, depois de recompostas e lacradas,

levando o lacre sinete da Alfandega e do Correio, restituídas
aos empregados postaes, afim de que façam entrega aos des-
tinatários.

§ 1." As encommendas conferidas serão restituídas aos
empregados do Correio acompanhadas das partes A e B des-
tacadas do modelo n. 1; a parte A do dito modelo será resti-

tuída á Alfandega pelo Correio, juntamente com as importân-
cias dos direitos cobrados; e a parte B será destacada pelo

Correio e entregue aos destinatários, com recibo do empre-
gado postal que tiver cobrado os impostos.

§ 2." O modelo n. 1 poderá referir- se a uma oa mais
encommendas endereçadas ao mesmo destinatário.

§ 3." A parte A do modelo n. 1 será inteiramente escri-

pturada pelos empregados da Alfandega; na parte B os em-
pregados da Alfandega declararão, em algarismos e por ex-
tenso, a importância total dos direitos a cobrar, ficando o

preenchimento do resto a cargo dos empregados postaes.

§ 4.° O modelo n. 1 será extrahido de um talão numerada
e escripturado com lápis tinta e papel communicativo de modo
que nas folhas em branco fique cópia authentica.

Art. 6.° A entrega das encommendas aos empregados da
Alfandejia e a restituição das mesmas aos empregados dio

CcireJo, far-se-hão por simples tradição, sem recibu. Os
en 'pregados postaes serãiu os encarregados da guarda e con-

servação das encommendas, que não poderão ficar em poder
dos empregados da Alfandega sinão o tempo indispensável á

aberivra,- conferencia, classificação, taxação e recomposição.
Art. 7.° Os empegados da Alfandega lançarão as enoum-

mendias conferidas iio livro modelo n. 3, pela cópia du mo-
delo n. 1; e no mesmo livro darão baixa nas importâncias dos

impostos relativos ás encommendas, quando essas lhes fiurem

entregues pelo Correiíu.

Art. 8.° Os impressos ou amostras que estiverem sujei-

tas ao pagamento de direitos aduaneiros, serão conferidos,

classificados, taxados e escripturadlos pelos empregados da
Alfandega oumo si se tratasse de encommendas postaes inter-

nacionaes.
Art. 9." Os empregados da Alfandega conferirão o nu-

m^ero de encommendas classificadas e taxadas oõm o numero
das recebidas, pelas guias de remessa do Correio de origem,

e reclamarão clôs empregados postaes as quo faltarem.
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'Art. 10. As encommendas postaes internaoíonaês estão

sujeitas ao pagamento dos segundos impostos:

1°, direito de irapoi^tação para consumo;
2\ armazenagem;
S", .estatistica;

4°, 2 % ouro, para melhorameato do porto;
5", a porcentagem ouro cpie, por lei, estiver estabelecida

para a cobrança dos direitos de importação;

6", imposto de consumo;
7", selliD de despacho.

Paragraplio único. Além dos impostos acima declarados

estão as encommi-ndas sujeitas ao pagamento de multas de 20 %
de expediente, calculada de eonformdade com as vigentes dis-

posições alfandegarias, nos casos de divergência, para mais ou
para^ menos, de quantidade ou cfualidade, entre a mercadoria
declarada no documento original e a verificada no acto da
conferencia.

Art. 11. As taxas postaes a que estão sujeitas as encom-
mendas serão declaradas nas instrucções expedidas pelo di-

rector geral dos Correios, de accòrdo com os tratados interna-

cionaes

.

Art. 12. As duvidas que se suscitarem sobre a avaliação e

classificação das mercadorias serão resolvidas pela forma es-

tabelecida na Consolidação das Leis das Alfandegas.
Art. 13. O Correio entregará diariamente á Alfandega,

juntamente com a parte A do modelo n. 1, a importância dos
direitos que tiver cbhrado, do quo a Alfandega dará recibo

cm uma relação, modelo n. 2, apresentada pelo Correiíò.

Art. 14. As encommendas que tiverem de ser devolvidas
ao Correio de origem, serão '"econferidas, por occasião da de-
volução, pelos empregados da Alfandega, que assistirão á in-
clusão de taes encommendas nas malas 'ou cestas e lançarão e

rubricarão, a tinta carmin, em diagonal, nos modelos n. 1

respectivos, a nota ; « As encommendas foram devolvidas »

.

Art. 15. Às encommendas deterioradas só serão dadas a

consumo na presença dos empregados da Alfandega e depois
de lavrado auto ,que os mesmos também assignarão. Os empi^e-

g'ados da Alfandega lançarão e rubricarão nos modelos n. 1

respectivos, pelo modo estabelecido no artigo anterior, a nota

:

«As encommendas íV)ram destruídas».
Art. 10. As encomendas abandonadas pelos remettentes,

de accòrdo cora a legislação postal, serão entregues ,i Al-
fandega, mediante recibo passado em relação modelo 2. Os
saldos, uma vez pagos os direitos alfandegários, que resulta-
rem da venda das encommendas, serão entregues pela Alfanv
dega ao Correio, que deites disporá de accòrdo com a legis^
lação postal.

Art. 17. O Correio entregará á Alfandega, mediante re-
cibo, para os fins de baixa a que se refere o art. 7», os mo-
delos n. 1; relativos ás encommendas devolvidas >ou destruídas.

Taes modelos, porém, deverão ser recusados si não esti-

verem devidamente annotados netos empregados da Alfandega,
de accòrdo com os arts. 14 e 15.

Art. 18. Em janeiro e julho de cada anno, a Alfandega
levantará uma conta detalhada dos impostos, taxas e multas
devidas pelas encommendas entradas no semesti'e anterior
que não tenham sido satisfeitos pelo Correio, excluídas as
importâncias relativas ás encommendas devolvidas, destruídas
ou entregues á Alfandega por abandonadas.

Paragrapho uníco. No caso do nSO haver impostos, taxas
e m.ultas a receber, a Alfandega isso declarará, em offio-lo.

ao Correio.
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Art. 19. Uma vez levantada, será a conta remettida ao
Correio, que a verificará, a. depois de a ter acceito, promo-
verá a cobrança dos impostos, taxas e multas, o que tudio será
pago pelos empregados postaes responsáveis pelas faltas ve-
rificadas .

Art. 20. O serviço de recebimento e expedição de en-
coramendas postaes internaC.ionaes será executado pelas Al-
fandegas e Correios do Rio de Janeiro, Porto Alegre, Florianó-
polis, Bailia, Recife, i' ortale^ca, Belém e Manáos e pelos Cor-
reios e Delegacias Fiscaes de São Paulo. Bello Horizonte,
Curityba e outros que forem posteriormiente autorizados.

Paragrapho único. Quando as Delegacias Fiscaes não
puderem prover o serviço com pessoal próprio, o Ministério
da Fazenda designará empregado ~ de outras repartições para
esse fim, abonando-llies neste caso uma gratificação corres-
pondente a 50 % dos respectivos vencimentos.

Art. 21. As encommendas depois de conferidas e taxadas
pelos empregados da Alfandega, poderão ser remettidas, pela
Directoria Geral dos Correios e pelas Administrações citadas
-no artigo anterior, a outras administrações e agencias postaes.

Art . 22 . O Correio e a Alfandega expedirão instrucções
para a execução do serviço,, de accòrdo com este regulamento
e as convenções ou tratados em vigor.

Art. 23. Ficam revogadas as disposições em contrario
ás do presente regulamento-. -

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1917.— Augusto Tavares
de Lyra. — João Pandiá Calogeras.
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Modelo n. 1

Alfandega de.

N.

As eucoramendas ns
vindas de , no vapoi" entrado aos
de de 191 .

.
, estão sujeitos ao pagamento de direitos

na importância de (por extenso) sendo:

De direitos de consumo
De armazenagem
De estatística

De 2 % , ouro, para melhoramen-
to do porto

De sello de consumo
De sello de despacho
De ágio de ouro ,

Total. 4...

Resumo

( 2 %
Ouro

I
3S %

f 00 %

Somma...

Papel

.$...

.$...

.?...

Em. de de 191.

O conferente, O cscripturario.

B

Recebi do Sr '.

residente em rua n...

.

a quantia de g . . . (por extenso)

, importância dos direitos alfandegai-ios

relativos ás encommcndas ns
procedentes de vindas pelo vapor
entrado aos . . . de de 191 ..

.

de.
dos Correios de em...

de 191...

O empregado postal encarregado do
recebimento,



•

Modelo n . 2

Relação das encomme
entregues á Alfandega po

tidas a outros correios, destruídas, e

a

V
Direitos

•o

g Nome

lê

:m

pel

Em
ouro

Total

em
papel

Observações

1

2

3

Oj^O? "OS o.-^os 0,"04 0,'°10

até

20

1

Visto.— chefe 191...

(1) Recebi a importa
pelas encommendas descripi

relativa aos dii'eitos devidos

de de 191..

thesoureiro,

(1) Declaro que me

Alfandega de 191 . . .—0 fiel de armazém,

(1) Declaro que rece i relação.

de 191...— escripturario,

(1) Risque a parte n

A. F.— Pag. 23á — 1 -

'
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DECRETO N. 12.375 — de 23 de janeiro de 1917

Modifica o processo dos pagamentos effectuados pela Primeira Pagadoria

do -Thesouro Nacional

O Presidente da Republica ds Estados Unidos do Brazil,
no uso da attribuição que lhe coníiere o art. 48, n. 1, da
ConsLituiçãu Federal e attendendo á conveniência de modifi-
car-se o processo dos pagamentos effectuados pela Primeira
Pagadoria do Thesouru Nacional, decreta:

Art. 1.° O pagamento do pessoal activo de todos os mi-
nistérios a cargo da Primeira Pagadoria será feito pelas fo-
lhas avulsas enviadas pelas respectivas repartições, de accôr-
do cora o modelo i\ue a este acompanha, depois de devida-
mente conferidas pela Directoria da Despeza Publica.

Art. 2.° Na folha encadernada far-se-ha, depois do pa-
gamento, e à vista da folha avulsa, o lançamento, na conta
de cada empregado, das importâncias pagas e dos respectivos
descontos, de modo a manter-se em evidencia o estado de sua
conta corrente.

Art. 3.° A folha avulsa servirá na pagadoria durante todo
o mez em que se effectuarem os pagamentos do mez anterior,

devendo, no ultimo dia útil, fazer-se, em livro apriOpriado, o
recenseamento dos que ainda não tiverem recebido, e só á
vista desse recenseamento poderão ser ulteriormente pagos,
devendo o recibo ser passado nesse mesmo livro.

Art. 4." A Primeira Pagadoria reraetterá á Secção de Es-
cripturação, no ultimo dia útil de cada mez, as folhas avulsas
que tiverem servido nesse mesmo mez, afim de ser organizado
o respectivo balanço.

Art. 5.° O pagamento de substituições', restituições, ven-
cimentos ou pensões em atraso deverá sempre ser feito em
cheques separados, de modo a evitar confusão com os cheques
extrahidos para o mez em decurso.

Art. 6." O pagamento do pessoal inactivo, dos pensionis-
tas e beneficiários do montepio obedecerá ao mesmo processo,
logo que estiver organizado- o respectivo cadastro.

Art. 7." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de .janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.377— de 2'5 de janeiro de 1917

Supprime um logar de primeiro escripturario da Alfandega de Paranaguá
e um de segundo official aduaneiro da Alfandega de Corumbá

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
na conformidade do disposto nos arts. 110 e paragrapho único
e 111 e paragrapho único da lei n. 3.232, de 5 do corrente mez,
resolve supprimir um logar de primeiro escripturario da Al-
fandega de Paranaguá, Estado do Para;iá, e um de segundo
official aduaneiro da Alfandega de Corumbá, Estado de Matt)
Grosso.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro -de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29" da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.378 — de 25 de janeiro de 1917

Autoriza, o Banq+ie Française et Italienne' pour l'Ameriquo du Sud a esta-

belecer uma sub-agencia na cidade do Araraquara, Estado de S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do> Brazil,

attendendo ao que requereu o Banque Française cl Italienne
p'our TAmérique du Sud, autorizado a funceionar na Repu-
blica por decreto n. 8.169, de 25 de agosto de 1910, autoriza
o referido banco a estabelecer, mediante. as condiçõe? constan-
tes do decreto citado, uma sub-agencia na cidade de Arara-
quara, no Estado de S. Paulo.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO "N. 12.379— de 25 de janeiro de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 584:5031?, para regularizar o

pagamento a 522 trabalhadores das Capatazias da Alfandega do' Bio do

Janeiro no periodo de janeiro a setembro de 1915

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 89, alínea XXIV, da
lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, o tendo ouvido o Tri-

bunal de Contas, de conformidade com o disposto no art. 2°, § 2",

n. 2, leltra c, do decreto legislativo n. 292, de 8 de outubro
de 1896, resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito de

584:503$, para regularizar o pagamento a 522 trabalhadores

das Capatazias da Alfandega do Rio do Janeiro no periodo de
janeiro a setembro de 1915.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29" da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.380 —i Dii 25 de janeiro de 1917

Dá roguliimento para a cobrança dos impostos do sello de fiscalizaçrio c de

sorteios, a que estão sujeitas as companhias de seguros

O Pi'esident,e da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da
Constituição da Republica, e da autorização constante do
art. 2°, n. IX, da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916,
resolve approvar o regulamento que a este acompanha, para
a cobrança dos impostos do sello de fiscalização e de sor-
teios, a que estão sujeitas as companhias de seguros.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29" da Republica.

Wrngeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calocjeras.

DECRETO N. 12.386 — de 31 de janeiro de 1917

Autoriza o Banco Hollantlez da America do Sul, com sede em Amsterdam,

a iunccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que requereu í\ sociedade anonyma Banco
Hollandez da America dn Sul, com sede em Amsterdam, re-

solve autorizar o mesmo banco a funccionar na Republica,
mediante as seguintes clausulas:

O banco é obrigado a ter um representante no Brazil,

com plenos e illimitados poderes para tratar g definitiva-

mente resolver as questões que se suscitarem, quer com o
Governo, quer com' particulares, podendo ser demandado e

receber citação inicial.

II

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos ds

respectivas leis e regulamentos e á júrisdieção dos seus tri-

bunaes judiciários ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa o referido banco reclamar qua'(quer excepção
fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão
sei^vir de base para qualquer reclamação nesse sentido.

III

O banco só poderá realizar as operações autorizadas poios

estatutos approvados pelo Governo e quaesquer modificações
que introduza nos mesmos estatutos, inclusive a mudança de
nome, teem' também de ser approvadas pelo Governo, afim de
poderem produzir effeito no Brazil. Ser-lhe-ha cassada a

autorização para funccionar na Republica si infringir esta

clausulai .
, ^

! , . ,
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IV

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo de
achar-se o banco sujeito ás disposições do direito brazileiro

que regem ou que de futuro regerem as succursaes de bancos
estrangeiros, inclusive as referentes á fiscalização, e as socie-

dades anonymas em geral,

V

O Governo se reserva o direito de, em qualquer tempo,
cassar a autorização para o funccionamento do banco no
Brasil, no caso de verificar que a succursal ou qualquer das
agencias infringe as deis brazileiras, exercendo actos por ellas

prohíbidos.

VI

O banco, na forma do art. 47, § 1°, do decreto n. 434, de
4 de julho de J891, obriga-sc a realizar, no prazo máximo de
dous annos, contados da data da publicação do presente de-
creto, dous terços, pelo menos, do seu capital no paiz, isto é,

de 2.00O:000$00O.

VII

Fica dependente de autorização do Governo a abertura
de quaesquer outras agencias ôu succursaes no território da
Republica..

_ . ^ . ..> .:j,'jí

VIII

O prazo da presente concessão é de dez annos, a contar da
data da publicação deste decreto.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29° da Republica.:

Wenceslau BliAz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 13.390— de 7 de fevereiro de '1917

Abre ;io Ministério da Fazenda, o credito de 159:209$729, supplemeutar á

verba 20" « Fiscalização e mais despezas dos impostos de consumo »

do orçamento do mesmo ministério, do exercicio de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no artigo 104, n. 1, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do anno findo, c tendo ouvido o

Tribunal de Contas, na forma do disposto no artigo 2", § 2",

n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro
de 1896, resblvo abrir, ao Ministério da Fazenda o credito do
159:2G9$7:í9, su])plementar á verba 20^' «Fiscalização e mais
despezas dos impostos de consumo », do orçamento do mesmo
ministério, do exercicio de 1916.

Rio de .Janeiro, 7 de fevereiro de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29" da Republica.

Wengesl.vu Br-az P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12. 392— de 12 de fevEíREIRo de 1915

Autoriza o Ministro da Fazenda a craittir, de accôrdo com as disposigões

do decreto n. 11.093, do 28 de agosto do 1015, a quantia de réis

15.000:000.? em notas do Tliesouro Nacional

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo
o. 2.986, de 28 de agosto de 1915, decreta:

Artigo único. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a
emittir, de aocòrdo com as disposições do decreto n. 11.693,
de 28 de agosto de 1915, a quantia de 15.000:000-$, em notas
do Thesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de i917, 90" da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes,

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.393 — de 14 de PEVEREino de 1917

Augmeuta de uiaia oito o numero do agentes íiscaes dos impostos de con-

sumo no Estado do S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 132 da lei n. 3.236,
de 5 de janeiro findo, e tendo em consideração O' que expõe o
ministro da Fazenda acerca da necessidade de elevar o nu-
mero de agentes fiscaes para attender ao grande desenvol-
vimento da receita dos impostos de consumo, resolve au-
gmentar de mais oito o numero de agentes fiscaes dos impos-
tos de consumo no Estado de S. Paulo, sendo quatro para a
capital e quatro para q interior.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro do 1917, 96° da Indepen-
dência, e 29" da Republica.

Wenigeslau Br.vz P. gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.394 — de 14 de fevereiro de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito do 204:500$, supplementar á

verba 21", « Commissão de 2 % aoS vendedores do estampilhas !>, do

orçamento do mesmo ministério do exercício de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 104, n. 1, da lei

n. 3.089, de 8 de janeiro do anno findo, e tendo ouvido o
Tribunal de Contas, na fói^ma do disposto no art. 2", § 2°,

n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro
de 1896, resolve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito
do 204:500$; supplementar á verba 21', «Commissão de 2 "l"

aos vendedores de estampilhas», do orçamento do mesmo
ministério do exercício de 1916.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1917, 96° da Indepen-
dência, e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,
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DECRETO N. 12.398 — de 15 dk fevereiro db 1917

Suppi'ime diversos logares em algumas alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
na conformidade do disposto nos arts. 110 e paragrapho
único e Hl e paragrapho unioo da lei n. 3.232; de 5 de
janeiro próximo findo, resolve snpprimir os seguintes le-
gares :

Um de conferente da Alfandega de Manáo®, Estado do
Amazonas; ura de primeiro escripturario da Alfandega de
S. Francisco, Estado de Santa Cathariria; um de segundo
official aduaneiro da Alfandega de Recife, Estado de Per-
nambuco e um de segundo official aduaneiro da Alfandega
da Viotoria, Estado do Espirito Santa.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1917, 96° da Indepen-i
dencia e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.400 — de 22 de fevereiro de 1917

Proroga por mais dous annos o prazo par» o resgate das lettras do Thusouro

(papel) emittidas de accôrdo com o' decreto n. 11.478, de 5 de íevei-'

reiro de 1915

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 2", n. XVIII, da lei

n. 3.213, de 30 de dezembro do anno próximo passado, re-

solve :

Art. 1." Fica prorogado por mais dous annos o prazo
para o resgate das lettras do Thesouro Cpapel) emittidas de
accôrdo com o decreto n. 11.478, de 5 de fevereiro de 1915.

Art. 2° Os juros desses títulos continuarão a ser pagos
amualmente.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.406— de 28 de fevereiro de 1917

Sxipprime diversos logares em algumas alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

na conformidade do disposto nos arts. 110 o paragrapho

único e 111, e paragrapho único, da lei n. 3.232, de 5 do .ja-

neiro próximo findo, resolve supprimir, nas alfandegas abaixo

declaradas, os seguintes logares: na do Rio de Janeiro, um
do segundo esoripturario e três de segundos officiaes adua-
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neiros; na de Recife, Estado de Pernambuco, um de segundo
escripturario e um de segundo official aduaneiro; na de
Santos, Estado de S. Paulo, três de segundo officiaes adua-
neiros; na de Manáos, Estado do Amazonas, um de segundo
escripturario c na do Estdao do Pará um de segundo escri-
pturario.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da 'Republica.

Wenceslau Braz •?. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.412 — de 14 de mabço de 1917

Siipprime diversos logares em algumas alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

na conformidade do disposto nos arts. 110 e paragrapho único
e 111 e paragrapho único da lei n. 3.232, de 5 de janeiro ultimo,
resolve supprimir, nas alfandegas abaixo declaradas, os se-

guintes logares : na do Rio de Janeiro, um de segundo escri-

pturario e dous de segundo official aduaneiro; na de Manáos,
Estado do Amazonas, um de segundo escripturario; na do
Estado da Bahia, um de quarto escripturario e um de segundo
official aduaneiro; na de Santos, Estado de S. Paulo, um de
segundo official aduaneiro, e na de Corumbá, Estado de Matto
Grosso, um de segundo official aduaneiro.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1917, 96° da Independên-
cia e 29-" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

Exposição de motivos

Sr. Presidente tía Republica — O Estado do Rio de Ja-
neiro produziu, no triennio ultmo, a seguinte renda de im*
posto de consumo

:

1914 3.708 :347$690
1915 6.075 :982$110
1916 7.451 :765$184

Além desla receita ha ainda a considerar o sal sabido

do referido Estado, cujo imposto é pago no porto do des-

tino. Este producto apresentou, em 1915, a renda de
634:112^740 e, no anno findo, catcula-se em quantia su-

perior a 800:000.^000.
Accusa ainda, no anno passado, 7.263 estabelecimentos

registrados para commercio e fabrico de productos sujeitos

ao imposto de consumo, sendo destes 1.327 fabri,s, assim
discriminados: álcool e aguardente, 698; tecidos, 32; salinas,

92; phosphoros. 1, e diversos, 524.
Estes dados demonstrarri não só o desenvolvimento com-

mercial e industrial do Estado, como também augmento de
receita e ooasequentc necessidade de fiscalização.
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Ora, em 1914, quando a receita era de 3.708:3i7$690, o
serviço de fiscalização era desempenhado por 44 agentes fis-

caes e actualmente, sendo a renda presumível no corrente
anno de mais de 8.000:000$, o quadro, pela diminuição
soffrida em 1915, ficou reduzido a 38 agentes fiscaes, nu-
n:.ero evidentemente insufficiente para attender ao serviço e
garantir os interesses da receita publica.

Pelas razões expostas, fica evidente a necessidade de re-
stabelecer o quadro antigo, augmentando assim mais seis
agentes fiscaes, idestinados ao serviço do interior do Estado.

Para isso, submetto a Y. Ex. o incluso decreto.

Rio de Janeiro, 13 de março de 1917. — Calogeras.

DECRETO N. 12.413 — de 14 de março de 1917

Augmeuta de mais seis o numero de agentes fiscaes dos impostos de con-

sume) no Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 132 da lei n. 3.232,
de 5 de janeiro findo, e tendo em consideração o que expõe
o ministro da Fazenda acerca da necessidade de elevar o nu-
mero de agentes fiscaes para attender ao grande desenvolvi-
mento da receita dos impostos do consumo, resolve au^men-
tar de mais seis o numero de agentes fiscaes dos impostos de
consumo no Estado do Rio de Ja.neiro, todos para o interior.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1917, 96° da Independên-
cia e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
_

DECRETO N. 12.418 — de 21 de março de 1917

Approva com alterações os novos estatutos da Companhia de Seguros Ha.-

ritimos e Terrestres « Lealdade », com sede na capital do Estado do

Pará, adoptados pela assembléa geral extraordinária de 2 de setembro

de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unido» do Brazil,

. attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros Marí-
timos e Terrestres «Lealdade», com sede na capital do Estado
do Pará, resolve approvar os nOvos estatutos adoptados pela
assembléa geral extraordinária de 2 de setembro de 1916,

com as modificações abaixo indicadas, continuando a com-
panhia obrigada á observância das leis e regulamentos vigen-
tes e dos que vierem a ser promulgados sobre o objecto de

suas operações.
Clausula única — Os estatutos, ora approvados, serão

registrado» com as seguintes modificações:

Art. 1° — Supprimam-se as palavras «artigos oito o

nove do».
Art. 4°— Substituam-se as palavras «de preferencia em»

pelas seguintes: «nos valores de que trata o n. II do art. 2°

do decreto n. 5.072, de 12 de dezembro de 1903, dando,
porém, preferencia a».

A, F. ia
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Art. 21 — Accrescentem-se no final as seguintes pa-

lavras: «e os membros da directoria cujoí cargos tiverem
vagado>.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29" da Republica.

Wenceslau Braz P, Gomes,

João Pandiá Calogoras.

DECRETO N. 12.419 — de 21 de março de 1917

Corrige disposições do regulamento que baixou, co^m o decreto n. 12.328,

de 27 de dezembro de 1916

O Presidente da Republica dos Estados Unidosi do Brazil,

usando da attribuição conferida no art. 48, item 1° da Consti-
tuição Federal, e tendo em vista a disposição do art. 104 n. 5

da lei n. 3.089, de 8 de janeiro do anno findo, resolve que em
relação ao regulamento que baixou com o decreto n. 12.328,
de 27 de dezembro ultimo, seja observado o seguinte:

Art. 1." O art. G2 do regulamento que baixou com o de-
creto n. 12.328, de 27 do dezembro de 1916, passa a ser re-

digido nos seguintesi termos: A Delegacia Fiscal attenderá ao
custeio da fiscalização extraordinária, das inspecções e outros
serviços imprevistos desta natureza, dentro da dotação con-
signada na tabeliã G deste regulamento.

Art. 2. " A citada tabeliã G fica modificada pela que vae
annexa.

Art, 3." Na observação da tabeliã D augmente-se: Quando
na Mesa ou Posto Fiscal houver só um conferente a divisão
será por 13 quotas, cabendo três a esse funccionario.

Art. 4.° Na tabeliã J accrescente-se em seguida a Igiiassú:

Santa Isabel.-^ 3 :IOOO$000.

Art. 5.° Ficam revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 21 de março de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

TABELLA G

DAS DESPEZAS DE MATERIAL A SEREM ATTENDIDAS PELA

DELEGACIA FISCAL

Natureza da despeza Parciaes Totaes

Compra de embarcações para o ser-
viço das sete mesas que teem a
seu cargo a fiscalização em rios

e lagoas das respectivas jurig-
dicções e bem assim acquisi-

ção dos sobresalentes que ve-
nham a faltar nessas embar-
cações 24:500$000
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Natureza da âespeea

Dcspezas de custeio e conservação
das mesmas embarcações, me-
nos quanto ás destinadasi á Fóz
de Iguassú, que tem dotação
própria, conforme a tabeliã K.

Salário dos machinistas de lan-
chas, á razão de 100$ mensees,
dos ajudantes de machinista á
razão de 75$ e dos remadores
de escaleres á razão de 60$,
também mensaes, escluido o
pessoal de embarcações da
mesa da Fóz de Iguassú, o
qual já tem dotação própria..

Dcspezas de installação das novas
repartições e transporte de
empregados

Gratificações de o o m m a n d o de
desitacamento, conforme a
observação primeira da ta-
beliã E . . .

Gratificações^ de flscaies de xar-
queadas ' e de revisoras, estas
a -i0$ mensaes e aquellas a 50$
também mensaes . .

..'.".:.;"...

Alugiueis de casa para quartéis....
Diárias a 'funccionarios por servi-

ços fora da sede
Expediente
Custeio da fiscalização extraordi-

nária, da inspecção e outros
serviços dessa natureza

Diversas despezas eventuaes

Paíciaes

3:500$00O

'XVjtaes

12:600$000 40:600$000

49:600$000

90 ;300$000

Capital Federal, 21 de março de 1917. — João Pandiá
Calogeras.

DECRETO N. 12.422 — de 28 de maroo de 1917

(.'uBsa o (lecretd íi. 10.081, de 19 de fevereiro de 1913, que autorizou A

sociedade anonyma de pecúlios « Uuião Mineira », com sedo em Passos,

Minas Gcraes, para fuiu-eionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando liaver entrado em liquidação a sociedade ano-
iiyma de pecúlios «União Mineira», com sódc na cidade de
Passos, Estado de Minas Geraes, conforme consta do pro-
cesso encaminhado ao Ministério da Fazenda com o offieio

n. 76, de 5 do corrente, da Inspectoria de Segurosi, resolvo

L'assar o decreto n. 10.081, de 19 de fevereiro de 1913, que
autorizou a mesma sociedade a funccionar na Republica o
approvou, com alterações, seus estatutos.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,



DECRETO N. 12.423 — DE 28 DE março de 1917

Supprime diversos logares em algumas alfandegas da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Biazil,

na conformidade do disposto nos arts'. 110 e paragrapho
único e 111 e paragrapho único da lei n. 3.232, de 5 de ja-
neiro ultimo, resolve supprimir, nas alfandegas abaixo de-
claradas, os seguintes logares : na de Manáos, Estado do Ama-
zonas, dous de conferente; na do Estado do Pará, três de se-

gundo ofíicial aduaneiro; na de Recife, Estado de PCi-nam-
buco, um de conferente; na do Estado da Bahia, um de segundo
official aduaneiro; na do Rio de Janeiro, um de segundo ofíi-

cial aduaneiro; na de Santos, Estado de S. Paulo, quatro de
segundo official aduaneiro; e na de S. Francisco, Estado de
Santa Catharina, um de segundo oíTicial aduaneiro.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1917, 96° da Indepen-
!Ía fi 29° da Renublica.dencia e 29° da Republica

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.424 — de 28 de março de 1917

Faz cessão & Sociedade Nacional de Agricultui'a dos terrenos em que se

aclia installado o Horto' Frxicticola da Penha, na freguezia de Irajá,

no Districto Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 65, § 5°, da lei nu-
mero 3.232, de 5 de janeiro de 1917, decreta:

Artigo único. E' feita á Sociedade Nacional de Agricul-
tura cessão, a titulo gratuito, dos terrenos de que esta socie-
dade está de posse desde 20 de dezembro de 1899, por aviso
n. 199 do Ministério da Industria, Viação e Obras Publicas,
situados no 23° districto, freguezia de Irajá, no Districto Fe-
deral, sob as clausulas de inalienabilidade e d|e não poder a
mesma sociedade destinal-os a outros fins ,que não sejam os

da manutenção alli do Horto Fructicola da Penha, dos cam-
pos de demonstração de culturas e criação, e do Aprendizado
Agrícola Wencesláo Bello, revertendo taes terrenos com as

bemfeitorias que ahi se encontrarem e independentemente de
qualquer indemnização ao Património Nacional, desde que se

verifique o caso de indevida applicação delles, ou no caso d|e

dissolução ou extincção da dita sociedade.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1917, 96° da Independên-
cia e 29° da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes.

J^ão Pandiá Calogeras.

José Rufino Beserra Cavalcanti.
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DECRETO N. 12.428 ^ de 4 de abril de 1Ô17

Approva o regulamento para o lançamento e cobrança da taxa de saneamento
na Capital Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da
Constituição Federal e para execução do disposto no n. 79 do
art. 1° da lei n. 3.213, de 30 de dezembro findo, resolve
approvar o regulamento, que a este acompanha, para o lan-
çamento e cobrança da taxa de saneamento na Capital Federa',
o qual vae assignado pelos ministros de Estado dos Negócios
da Fazenda e da Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Fandiá Calogeras.

Augusto Tavares de Lyra,-

Regulamento para o lançamento e cobrança da taxa de sa-
neamento a que se refere o decreto n. 12.428, de 4 de
abril de 1917

CAPITULO I

DA TAXA DE SANEAMENTO

Art. 1." No Districto Federal cada prédio esgotado pa-
gará por mez as seguintes taxas de saneamento:

Tendo um só apparelho 3$000
Tendo deus apparelhos 5$000
Para apparelho que accrescer a dous 1$000

Paragrapho unico. A taxa de 3$ será reduzida a 2$ desde
que o cambio, durante três mezes pelo menos, se mantenha
a 14,5 ds. por mil réis ou acima dessa taxa.

Art. 2.° A taxa de saneamento é sempre exigível, quer o
prédio esteja occupado ou não, salvo quando demolido, in-

terdicto ou em obras.
Art. 3." A taxa de saneamento será cobrada pela Rece-

bedoria do Districto Federal era duas prestações semestrais.

CAPITULO II

00 LANÇAMENTO, COBRANÇA E FISCALIZAÇÃO

Art. 4.° O lançamento da taxa será feito pelo Ministério
da Viação e remettido á Recebedoria até 15 de fevereiro e 15

de setembro de cada anno, afim de proceder á respectiva ar-
recadação.

Art. 5.° A cobrança será effectuada na Recebedoria do
Districto Federal nos mezes de abril e novembro de cada
anno.
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Art. 6." A divida não paga dentro dos prazos fixados no
artigo antecedente será cobrada com a multa de 10 % até o

fim do semestre a qme corresponder, augmentando do mais
5 % depois desse prazo.

Paragrapho único. Dentro de trinta dias depois do ven-
cimento do semestre a que corresponder a divida, será esta
relacionada e immediatamente enviada para a cobrança
executiva

.

Art. 7.° Os proprietários serão responsáveis únicos pelo
pagamento da taxa e deverão communicar á Inspectoria de
Esgotos qualquer alteração que se der no numero de appa-
relhos de seus prédios.

Art. 8." A Inspectoria de Esgotos da Capital Federal e a
Recebedoria do Districto Federal, por occasião do lançamento
da penna de agua, exercerão as necessárias indagações e syn-
dicancias acerca da quantidade de apparelhos de cada prédio,

afim de verificar a sua conformidade com o accusado no lan-
çamento e fazer as precisas correcções, cobrando ou restituindo
as diffcrenças de taxa.

Art. 9." Os prédios edificados em terrenos baldios ou na-
quelles onde tiver havido construcção anteriormente, si esti-
verem, na zona servida de esgoto, deverão ser lançados de ac-
côrdo com o que for verificado pela Inspectoria de Esgotos e

pagarão a taxa a contar do primeiro dia do mez subsequente á
coUocação do apparelho.

Art. 10. Nos prédios em que forem augmentados ou di-
minuídos os apparelhos, o accrescimo ou reducção de taxa terá
logar a coutar do primeiro dia do mez subsequente á alte-
ração .

Art. 11. No caso de retirada dos apparelhos— por des-
truição, ruina e demolição — será pela Inspectoria de Esgotos
concedida a baixa a partir do primeiro dia do mez seguinte e
uma vez provada a quitação das taxas vencidas, inclusive a do
anno ou mez da elin>inaçãk).

Art. 12. Todas as reclamações sobre o lançamento de taxa
serão dirigidas á Inspectoria de Esgotos da Capital Federal,
com recurso para o Ministério da Viação e Obras Publicas'.

Paragrapho único. As soluções dadas ás referidas recla-
mações devem ser communicadas á Recebedoria do Districto
Federal

.

.
Art. 13. A Inspectoria de Esgotos da Capital Federal (for-

necerá á Recebedoria do Districto Federal ou uma planta da
zona de esgoto ou esclarecimentos que possam servir para a
boa fiscalização da taxa.

Art. i'i. Os roes de lançamento que a repartição compe-
tente do Ministério da Viação tiver de enviar á Recebedoria
para a cobrança da taxa de sanieamento obedecerão ao modelo
annexo sob n. I.

Art. 15. As transferencias de dominio, as alterações de
numeração e de denominação de rua que forem attendidas
pela Recebedoria nos livros de lançamento de consumo do agua
serão também notadas no lançamento da taxa e communicadas
mensalmente á Inspectoria de Esgotos para corrigir os seus
lançamentos.

Art. IG. A Inspectoria de Esgotos da Capital Federal or-
ganizará um registro de todos os prédios esgotados, com indi-
cação da rua, numero, descripção (térreo, sobrado, assobra-
dado), nome do proprietário, quantidade de apparelhos, data
da sua collocação (quando possível), e neste registro notará as
alterações que so derem em relação aos mesmos prédios.

Art. 17. A falta de lançamientio não isenta o conti'ibuinte
de pagar as taxas e multas a que estiver sujeito.

Art. 18. Sem prova de quitação da taxa de saneamento,
os juízes não proferirão sentença relativa a prédios situados
na zona servida de esgoto nem os tabellíães e outros serven-
tuários lavrarão escriptura de transferencia ou dQ hypotheca'
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ou qualquer outro instrumento de alienação, cessão, doação ou
arrendamento dos ditos prédios.

Paragrapho único. Em todas as cartas de sentença, arre-
matação escripturas e outros quaesquer titulos relativos aos
actos acima enunciados será transcripto o conhecimento rela-
tivo ao semestre em que ioc expedido o documento.

Art. 19. Não será permittido o pagamento da coalribui-
ção estando em divida as anteriores.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 20. Emquanto não íòr possível proceder a um com-
pleto lançamento, a cobrança será feita pelos roes que a
Inspectoria de Esgotos deverá organizar, tomando como base
as declarações constantes do artigo que se segue e tendo em
vista os dados que possue e os que possa colher por inspecção
directa, informações, denuncias ou reclamações.

Art. 21. Os proprietários, por si ou por seus arrenda-
tários, são obrigados a enviar á Inspectoria de Esgotos da
Capital Federal uma declaração assignada acerca da quanti-
dade de apparelhos existentes nos seus prédios.

Paragrapho único. Esta declaração deverá ser feita até
31 de julho do corrente anno.

Art. 22. A cobrança da taxa no corrente anno será feita

a partir de janeiro.
lArt. 23. No corrente anno a cobrança poderá ser effe-

ctuada em época diversa da estabelecida no art. 5°.

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, í de abril de 1917.— João Pandiá Ca-
logeras. — Augusto Tavares de Lyra.
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DECRETO N. IB.-iEO — de 4 de abril de 1917

Abre, ao Ministério da Fazenda, o oredito de 142:899$443, ouro, supple-

mentar á verba 30" — Exercícios findos— do orçamento do niesmó
ministério para o oxercicio de 191G

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida nó art. 104, n. 1, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do anno findo, e tendo ouvido o
Tribunal de Contas, na forma do disposto no art. 2°, § 2°,

n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro
de 1896, resolve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito de
142:899$443, ouro, supplementar á verba 30" — Exercícios
findos — do orçamento do mesmo ministério, para o exercício
de 1916.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1917, 96° da Inde-pen-
dancia e 29" da Republica,

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,,

DECRETO N. 12.430 — de 4 de abril de 1917

Desapropria, na forma do decreto n. 11.806, de 9 de dezembro de 1915, os

navios, diques, ofíicinas e material fluctuante da Companhia Commercio
e Navegação

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando ciue, em vista das circumstancias de necessida-
de e defesa do Estado, em que se encontrava o paiz em de-
zembro de 1915, o Governo Federal se viu obrigado a eTOedir
o decreto n. 11.806, de 9 de dezembro daquelle anno, pelo qual
declarou de necessidade publica, emquanto durar a actual
gnerra européa, a desapropriação dos navios da marinha
mercante nacional;

Considerando que essas circuanstancias, aggravadas de dia

a dia, fazem inevitável tornar effectiva a providencia então
declarada, não só como acto de necesisidade publica, mas ainda
de segurança da ordem publica, nos termos expressamente de-
clarados pela lei de 9 de setembro de 1826, decreta:

Art. 1." Ficam desde já desapropriados os vaporei;, di-

ques, officinas e todo o material fluctuante pertencentes á

Companhia Commercio e Navegação.
Art. 2° O ministro da Fazenda abrirá os necesíarios

créditos para .esse. íim, fazendo as precisas operações.
Art. 3.° O presente decreto entra em execução dc?do o

momento de sua publicação no Diário Oíftcial.

Art. 4." Revogam-se as' disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1917, 96" da Independência
e 29° da Republica.

Wknciíslau Braz P. Gojmks.

João randiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.431 — de 4 de abril de 1917

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 67:766$, papel, Eupplementar

á verba 8"— Recebedoria do Districto' Federal— do orçamento do
mesmo ministério do exercício de 1916, jjara pagamento de porcentagens

aos cobradores da dita repartição

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 104, n. 1, da lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro do anno próximo findo
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na forma do disposto
no art. 2", § 2°, n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392,
de 8 de outubro de 1896, resolve abrir, ao Ministério da Fa-
zenda, o credito de 67:766$, papel, supplementar á verba 8°

— Recebedoria do Districto Federal — do orçamento do mes-
mo ministério do exercício de 1916, para occorrer ao paga-
mento de porcentagens aos cobradores da dita repartição.

Rio de Janeiro, 4 da abril de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.435 — de 11 de abril de 1917

Apijrova com alteraçSes as modificações feitas nos estatutos da sotiedade

« Caixa Mutua de PensBes Vitalicias », com sede na capital do Estado

de S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que requereu a sociedade «Caixa Mutua de
Pensões Vitalicias» com sede na capital do Estado de São
Paulo e autorizada a funccionar pelo decreto n. 6.908, de
2 de abril de 1908, resolve approvar as modificações feitas

em seus estatutos pelas assembléas geraes de 17 de fevereiro

e H de março do corrente anno com as seguintes» altera-

ções :

Ailt. i20 ,— Depois das palavras «a sociedade man-
terá...» aocrescentem-se as seguintes: «em relação á secção
de pensões vitalicias».

Art. 22, n. 2 — Accrescente-se a seguinte disposição:
«Quando terminar o prazo para o reembolso do fundo dispo-
nível, caberão 30 % das contribuições dos sócios ao fundo in-
amovível, 70 % das dos sócios ainda não pensionados e 35 %
das dos pensionados e ao fundo de pensões 35 % das con-
tribuições» dos sócios pensionados.»

O § 2° do artigo novo substitua-se pelo seguinte: «O
sócio já pensionado que fizer cessão dos seus direitos á so-
ciedade será por essa substituído na continuação do recebi-
mento da pensão, veriflcando-se a decadência nesta parte
pelo numero de titules com direito a amortização e resgatados
semestralmente.»

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1917, 96° da Independência
o 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Paniiá Calogeras.
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DECRETO N. 12, i3G — de 11 dk abril dk 1917

Approva com alterações as resoluções da assembléa geral extraordinária da

Companhia de Seguros Maritimos e Terrestres « Trevidente », com sede

nesta Capital, realizada a 10 de fevereiro de 1917, modificando os

estatutos

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

a(.Lendendo ao que requereu a Companhia de Ssguros Marí-
timos e Terrestres «Previdente», com sede nesta Capital, o
autorizada a funccionar por carta patente n. 27, de 12 de
junho de 1902, resolve approvar, cOm as alterações abaixo
indicadas, as modificações feitas em seus estatutos pela as-
sembléa geral textraordinaria realizada a 10 de fevereiro
do corrente anno, continuando a companhia sujeita á legis-

lação vigente, bem como ás íeis e regulamentos que de futuro
forem expedidos sobre o objecto da suas operações.

Clausula única

As resoluções da assembléa geral extraordinária de 10
de fevereiro do corrente anno serão registradas com as se-
guintes alterações:

Art. 9" — Depois das palavras «a curto prazo», accres-
centem-se as seguintes: «sobre valores de que trata o ii. II

do art. 2° do decreto n. 5.072, de 12 de dezembro de 1903».
Art. 15 — Accrescentem-se no final as seguintes pala-

vras: «salvo os casos do transmissão de acções dependentes
de mandado judicial, nos termos do art. 23, do decreto
n. 434, de 4 de julho de 1891»,

Art. 17 — Conserve-se.
Art. 23 — Cons'erve-se, supprimindo-se, porém, as ul-

timas palavras «e seja... art. 13».

Art. 40 — Depois das palavras «honorários do me;-mo»,
accrescentem-se as seguintes: «dentro dosi limites estabe-
lecidos para o director no art. 36».

Nas disposições transitórias substitua-se a 1° pela se-
guinte: «Do fundo de reserva e dos lucros suspensos será reti-

rada para o capital a importância de quinhentos contos de
réis (500:'000$000), sendo duzentos contos do primeiro e tre-

sentos contos dos lucros suspensos; ficando a companhia
obrigada a reintegrar aquelía quantia (200:000$000) nos
balanços dos semestres vindouros, na razão de 25 %.»

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.437 — de 11 de abril da 1917

Approva o regulamento para a arrecadação e fiscalização do imposto sobro os

juros de créditos ou empréstimos garantidos por hypothecas convencionaes

ou antichrcse, otc.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da attribuiçJlo que lhe confere o art. 48, n. 1, da Constituição da
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Republica, e em execução do art. 1°, IV, ns. 35 e 36, e art. 2°, IX,
da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, i^esolve que se observe o
regulamento que a este acompanha.

Rio de Janeiro, H do abril de 1917, 96° da Independência 6 29"

da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

Regulamento para a cotonça do imposto sotre os juros do créditos ou empréstimos

garantidos por liypotlecas coaveiicioiíaes ou anticlirese, soíre os juros de

oMgações ou «deíeitures» e solire dividendos das sociedades anonymas e

ei coimandita por acções.

CAPITULO I

DA INCIDENCU DO IMPOSTO

. Art. I." O imposto sobre os juros dos créditos ou empréstimos
garantidos por hypottiecas convencionaes ou por antichrese, croado
pela lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, assim como o que
incide sobre os juros das obrigações ou ãehentures emittidas por
sociedades anonymas e em commandita por acções (art. 1°, IV, n. 35,

da citada lei), é devido na razão de 5 % :

a) dos juros estipulados nos contractos de mutuo, garantido por
hypotheca ou antichrese, quer seja o mutuante firma social, estabe-
lecimento de credito ou associação ou sociedade civil, quer simples
particular, faça ou não profissão habitual de prestamista

;

b) dos juros das obrigações ao portador, emittidas pelas sociedades
anonymas e pelas sociedades em commandita por acções, e abonadas
especialmente com hypotheca, anlichi'ese ou penhor, ou que tiverem
somente a fiança do activo e bens da sociedade emissora, tios termos
do art. 1", § 1°, do decieto n. 177 A, de 15 de dezemuro de 1893 ;

c) dos juros dos titulos de obrigações a prestações periódicas, de
juros ou de capital, emittidos por sociedade anonyma de qualquer
natureza, ou por sociedade em commandita simples ou por acções (lei

n. 3.213, de 1916, art. 1°, IV, n. 35), tenha ou não garantia ae
hypotheca, antichrese ou penhor;

d) dos juros dos empréstimos feitos pelas sociedades de credito

real com garantia de hypotheca ou antichrese de prédios ui'banos.

Art. 2.° São isentos do imposto os juros dos empréstimos feitos

sob garantia de prédios rústicos, destinados á agincultura, já culti-

vados ou ainda por cultivar, excepto sendo propi'iedade de sociedade
anonyma ou em commandita por acções e i'ealizando-se o empréstimo
por meio de obrigações ou debentures.

Art. 3.° Será dispensada do pagamento do imposto creado pela
lei n. 3.213, de 1916, art. 1", IV, n. 36, a sociedade anonyma ou a
sociedade em commandita por acções que tenha por objecto exclusivo
fazer empréstimos hypotheca rios, desde que prove haver pago, nos
dois semestres do exercido correspondente, o imposto sobre divi-

dendos, e mostre, com o balanço publicado, não ter feito outras ope-
rações, além dos alludidos empréstimos.

Paragtailio único. Esta dispensa não se applicará aos juros das
obrigações ou debentures emittidas pela sociedade, nem aos juros das
letras hypothecarias emittidas pelas sociedades de credito real quando
representarem operações elfectuadas nos termos do art. 294 do de-
creto n. 370, de 2 de maio de 1890.
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Art. 4.» Occorrendo a hypothese do § 1° do art. 805 do Código

Civil, proceder- se-á á avaliação dos fructos e rendimentos do immo-
vel e sobre esta recahirá o imposto ; si, porém, houver sido determi-
nada uma taxa de jui'os, áquelles correspondente, cobrar-se á o im-
posto sobre esta, no caso de ser egual ou superior á importância da
avaliação. Também se avaliarão os fructos e rendimentos, para sobre
esse valor se cobrar o imposto, quando da convém, ão resultar para o
credor antichretico o direito de perceber uma quota parte da renda
da coisa dada em fiarantia, como compensarão dos juros, seja ou
não fixada a respectiva taxa.

Art. 5.° O nnposto de 5 % sobro dividendos de que trata o art. 1",

n. 35, da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, recae:

a) sobre os dividendos que as sociedades anonymas e as socieda-
des em commandita pur acções, mesmo cooperativas (decreto n. 1.637,
de S de janeiro de 1907), com sede no paiz ou fora delle, distribuirem|
de accôrdo cora o seu balanço, anu uai ou semestralmente;

b) sobre quaesquer pi'oductos das acções de capital das i'efcridas
sociedades, que forem, a qualquer tempo, em virtude de disposição
dos Estatutos ou lie deliberação social, distribuídos aos accionistas
ou sócios, a titulo de bónus ou bonificação ou qualquer outro, desde
que ^e retiiem da caixa da sociedade ou se destaquem do fundo
social

, e passem a, pertencer aos sócios , individualmente
,
quer con-

sista a distribuição em dinheiro, quer em bens ou valores.

CAPITULO 1

1

DA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBBE JUROS DE OBRIGAÇÕES 00 « DEBENTURES »

Art. 6." As sociedades anonymas e as sociedades em comman-
dita por acções que emittirem obrigações ao portador, enviarão á
i'epart\ção arrecadadora competente um exemplar do jornal em que
tiver sido publicado, na conformidade do § 8° do art. 2° do decreto
177 A, de 15 de setembro de 1893, o balanço semestral do seu es-
tado, fazendu-o acompanhar de declaração, firmada pelo gerente,
contendo a importância do empréstimo ou empréstimos, a taxa dos
juros, a indicação dos prazos convencionaes e o logar do pagamento.

§ 1.» A remessa da folha em que tiver sido publicado o balanço
semestral, far-se-á dentro dos cinco dias seguintes á publicação.

§ 2." As referidas sociedades enviarão igualmente á "repar-
tição arrecadadora um exemplar da folha official em que tiverem
publicado os annuncios de pagamento dos juros de suas obrigações ou
debentures , com declaração da laxa a pagar.

Art. 7.» Antes de iniciar o pagamento dos juros, a sociedade emis-
sora recolherá á repartição competente a importância do imposto
sobre os juros de todas as obrigações ou debeniures, deduzindo-os das
importâncias a pagar aos credores.

O imposto devfcrá ser recolhido no prazo de trinta dias, contados
da data do annuncio de chamada dos portadores de obrigações.

Art. 8." O recebimento do imposto far-se-á por meio de guia em
duplicata, firmada pelo gerente da sociedade, ou por quem suas vezes

fizer, com as declarações necessárias.

Em ambos os exemplares da guia, averbar-se-á o pagamento do
imposto, ficando um dos exemplares na repartição arrecadadora, e
devolvendo-se o outro á parte interessada.

Art. 9." Si os juros forem devidos em ouro, a taxa para conver-
são em moeda corrente será a do dia do pagamento do imposto.

Art. 10 As disposições dos arts. 6», 7", 8" e 9° são applicaveis não
só ao imposto sobre dividendo, a que se refere o art. 5°, como também
ao pagamento dos juros das letras hypothecarias das sociedades do
credito real, nos casos do paragrapho único do art. 3".

Não se effectuará o sorteio dessas letras sem que se tenha pago
o imposto

.

Art. 11. As disposições deste capitulo applicam-se ás sociedades
cora sede no extrangeiro, dtsde que os empréstimos tenham por

fiança ou garantia bens sitos no paiz.
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CAPITULO III

DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE DIVIDENDOS

Arfc. 12. A sociodade' anonyma OU era commandita por acçõe!^,

que tiver sede em paiz cxtrangeiro, pagará o imposto de dividendo
sobre a quota correspondente ao capital existente no paiz, consi-

derando-se como tal o valor dos bens e estabelecimentos, sitos no
território nacional, e o capital movei destinado a explorações com-
raerciaes ou industriaes, no Brazil,

Art. 13. Todas as sociedades anonymas e em commandita por
acções com sede no paiz e as filiaes das sociedades da mesma na-
tureza, que tiverem sede no extrangelro, ficam obrigadas a publicar

no Diário Official, no Districto Federal e no Estado do Rio de Janeiro,

e nos jornaes que publicarem o expediente dos Governos Estaduaes,
o annuncio das chamadas para o pagamento dos dividendos que dis-

tribuírem aos seus sócios, cora declaração expressa da quantia a

pagar por acção.

CAPITULO IV

D A M A T R I C U l. A

Art. 14. As sociedades sujeitas ao imposto sobre dividendos serão
matriculadas na repartição arrecadadora, para o effeito da cobrança
e fiscalização do referido imposto e do que recae sobre os juros de obri-

gações ou debentures das mesmas sociedades

.

Art. 15. A raatricula conterá, aléra de outras declarações con-
venientes, nos termos do art. 6":

a) a denominação da sociedade anonyma, ou a firma da socie-

dade em commandita por acções, a sede principal e a da filial ou
agencia

;

b) si fòr sociedade extrangeira, ou nacional sujeita a autorização
do Governo para funccionar, o numero e data do decreto que auto-
rizou o seu funccionamento

;

c) o objecto da sociedade
;

d) a importância do capital emittido e a quota realizada ; si for

sociedade extrangeira, a quota do capital destinada ás operações no
paiz

;

e) o numero e valor das acções, com a discriminação das nomi-
nativas, das transferíveis por endosso, ou ao portador ;

f) o numero, valor e a taxa dos juros das obrigações cu deben-
tures emittidas, cora declaração da natui'eza da garantia especial

;

g) a designação dos períodos convencionaes om que se vencem os

juros das obrigações ou debentures
;

h) o anno social, mencionando-sa qualquer disposição dos Esta-
tutos relativa á época da distribuição do dividendo

;

i) a ddclaração do pagamento do sello sobie o capital.

Art. 16. As sociedades mencionadas no art. 14 sao obrigadas a
requerer a sua matricula dentro do prazo de trinta dias, a contar da
sua organização ou da autorização para funccionar, fornecendo ás
repartições encarregadas da arrecadação do impcsto, independente
de qualquer solicitação, os osclarecimeutoá mencionados no art. 15,

e oíToiecendo um exemplar do jornal ofRcial, em que houverem sido

publicados os Estatutos e quaesquer alterações delles.

Art. 17. De seis em seis mezes e sempre que se der qualquer
alteração no capital, acções, ou no de obrigações ou debentures, a so-

ciedade communicará a occurroncia á repartição arrecadadora, para
a rectificação da matricula.

Art. 18. As di^pcsiçõe3 dos artigos antecadentes serão ob-
servadas pelas sociedades, suas agencias o filiaes, que se acharem
funccíonando na data da publicação do presente regulamento e dentro
do prazo de trinta dias, contados da data da referida publicação, na
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Capital da Republica ; dentro de sessenta dias, tios Estados do Rio do
Janeiío, SSo Paulo e Minas Geiaes ; e, dentro de noventa dias, nos
demais estados da União.

Art, iè. Findos os prazos do artigo antecedente, sem que a so-
ciedade teniia requerido matricula, as repartições arrecadadoras
farão a matricula pelas informações que tiverem, e de igual modo
procederão ás rectificações posteriores

.

Art. 20. Na matricula, averbar-se-á o pagamento do imposto
respectivo

.

Art. 21. Os tabelliães de notas ou os funccionarios que suas
vezes fizerem não lavrarão escriptura de quitação, ou de novação,
reforço, cessão ou modificação de dividas representadas por obriga-
ções ou debentures, de sociedades anonymas e em commandiLa por
acções, sem que a sociedade exhiba prova da quitação do imposto,
constante da guia expedida pela repartição arrecadadora.

A guia de quitação será sellada com estampilha de ura mil réis e
manscripta na escriptura.

§ l.^Os escrivães judiciaes não lavrarão termo de quitação de
obi'igações sujeitas ao imposto, sem exhibição da guia de que trata
este artigo e que será junta aos autos.

§ 2.° Os juizes não julgarão extincta a divida, sem que dos
autos conste a guia da quitação fiscal.

§ 3.° iNão será homologa lo o accòrdo celebrado entre ac-
cionistas e clehenturistas de sociedades anonymas em liquidação, para
o resgate ou pagamento das obrigações emittidas (debentures), sem
que se tenha juntado aos respectivos autos a quitação fiscal.

§ 4." Na fallencia das sociedades anonymas commerciaes e
das sociedades em commandita, que houverem emittido obrigações ao
portador, e na dissolução e liquidação das sociedades anonymas civis,

que tiverem emittido titulos dessa espécie ou os referidos no Inciso C
do art. 1" do presente regulamento, não se iniciará o pagamento dos
portadores das obrigações, e não se homologará a resolução dos cre-

dores de continuar o negocio da sociedade ou cedel-o a outra socie-

dade (decreto n. 434, de 4 de julho de 1891, art. 190, lei 2.034,
de 1908, art. 124), sem que conote dos autos a quitação do imposto
sobre juros das obrigações ou deôeníures.

§ S." Os oíBciaes encarregados do registro dos immoveis (Có-

digo Civil, art. 856) não averbarão a novação, alteração ou ex-
tincção de hypothecas, sem a prova de estarem quites do imposto.

CAPITULO V

DO IMPOSTO SOBRE CRÉDITOS HYPOTHECARIOS E ANTICHRETICOS

Art. 22. o imposto de 5 % sobre os juros dos empréstimos, ga-

.rantidos por hypotheca ou antichrese, recae sobre a importância

dos juros cobrados ou devidos durante o exercício corrente, si o

empréstimo tiver sido contrahido antes de findar o primeiro semestre,

e sobre a importância correspondente a um semestre, si a escriptura

fòr lavrada depois de iniciado o segundo semestre do exercício.

O imposto é devido sobre os juros de hypothecas e antichreses

contrahidas antes ou depois da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de

1916, emquanto estiverem em vigor. Para esse efíeito a extincção da

garantia só se provará pela certidão do registo dos immoveis.

Art. 23 . Os tabelliães de notas ou os funccionarios que exercerem

funcção de notário publico enviarão á estação fiscal competente,

dentro de cinco dias depois de lavrada a escriptura de iiypotheca ou

antichrese ou de cessão, transferencia ou subrogação dos créditos

hypothecarios ou antichreticos, uma guia, contendo a data da escri-

ptura, o valor do empréstimo, a taxa convencional dos juros, o nome,

profissão e domicilio do ci^edor e do devedor, a natureza da garantia,

a situação do immovel e o prazo, forma e condição do pagamento do

capital e juros, para que tenha logar o lançamento inicial do imposto

ou averbação em nome do cessionário.
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CAPITULO VI

DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE JUROS DOS EMPRÉSTIMOS HYPOTHECARICS
E ANTICíIRETICOS

Art. 24. Feito o lançamento inicial de que trata o art. 23, o
imposto será cobrado tendo por base o calculo dos juros corre-
spondentes a um anuo, sendo a cobrança á bocca do cofre feita

semestralmente, dentro de 30 dias, contados da data da inscripção,

excepto si a importância for igual ou inferior a 50^, caso em quo
será paga de uma só vez, por todo o exercício.

§ 1.» O imposto que não fòr pago á bocca do cofre, nos casos
mencionados neste regulamento, e sempre que seja exigida a guia de
quitação fiscal para a pratica de algum acto relativo á hypotheca ou
á antichrese, será arrecadado nos mezes de maio e outubro de cada
anno, por prestações semestraes, observada a parte fin^il deste artigo,

quando a importância devida fòr igual ou inferior a 30$000.
Art. 25. A repartição arrecadadora publicará editaes, durante

os mezes da arrecadação, convidando os contribuintes ao pagamento,
no prazo determinado, sob pena de multa de 10 %, si o pagamento
se operar fora do dito prazo, mas dentro do exercício.

O pagamento feito depois de findo o exercício ficará sujeito á
multa de 20 % .

Art. 26. Para o imposto devido, depois de findos os prazos de-

terminados no art. 24, o pagamento poderá ser feito a qualquer
tempo dentro do semestre ; mas, si o contribuinte não o fizer, será

cobrado com multa de 10 % , no mez próprio do semestre seguinte.

Art. 27. O imposto será arrecadado em vista das certiiões ex-

trahidas do respectivo livro , as quaes o exactor fará encher depois de
findo o lançamento, sendo destacadas dos talões, na occasiâo do
pagamento, conforme se pratica em casos seraeliiantes.

Art. 28. Pertencendo o credito a mais de uma pessoa, todos

os credores responderão solidariamente pela divida do imposto sobre
os juros do dito credito, e contra qualquer delles poderá ser promo-
vido o executivo fiscal.

CAPITULO VII

DA ESCRIPTURAÇÃO

Art. 29. A escripturação do imposto sobre os juros dos emprés-
timos hypothecarios e autichreticos, será feita em livros especiaes,

devidamente anthenticados, e contex'á o nome do contribuinte e
demais especificações, mencionados na guia a que se refere o art. 23
do presente regulamento, tendo um espaço para observações.

Os exactores enviarão ao Thesouro cópia dos lançamentos, em
folhas avulsas, que lhe serão para esse fim reraettidas.

Art. 30. O lançamento será feito pela repartição arrecadadora
do domicilio do credor, ou da situação do immovel, no caso de ser o
credor residente era paiz extrangeiro. Si o immovel fòr situado era

mais de um districto fiscal, competirá o lançamento á repartição da
sede do respectivo registro de ímmoveis.

Art. 31. Quando das guias, notas ou declarações remettidas
pelos tabelliães, escrivães ou oííiciaes de registo, verificarem os

exactores que os mutuantes são domiciliados em outro districto fiscal,

deverão coraraunicar- immediatamente o facto ao exactor do domicilio

do prestamista, enviando-lhe uma cópia das enunciações da guia,

que lhe disserem respeito, afim de que seja feita a devida inclusão
nos livros de que trata o art. 29.

Art. 32. A inscripção geral dos contribuintes será feita durante
o primeiro trimestre do anno, pelas notas, guias e mais declarações
que a repartição arrecadadora receber, e será notificada ao contrj-
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buintc por meio de avisos impressos. O contribuinte poderá apresentar
reclamação contra a inscripção dentro de trinta dias, contados do
recebimento da notificação, com recurso para a Delegacia Fiscal do
Estado e para o Ministro da Fazenda, quanto ao lançamento feito

na Capital da Republica e Estado do Rio de Janeiro. O prazo para o
recurso será de trinta dias.

Pelas notas, guias e mais informações ou declarações recebidas,
depois do primeiro trimestre, organizai"-se-á a inscripção supplementar,
dando se notificação ao contribuinte, com o mesmo prazo para a re-
clamação e o recurso.

Art 33 O canceliamento da inscripção se fará a requerimento
do contribuinte, exhibindo as provas da extincção da liypotlieca ou
antichrese, observado o art. H, e do pagamento do imposto respe-
ctivo, sendo o canceliamento feito ex-officío quando, decorrido o prazo
do coniracto, houver sido integralmente pago o imposto.

Art. 34. Sendo necessário avaliar os fructos do immovel dado em
antichrese, ou os juros da obrigação garantida por hypotheca, quando
a taxa não constar da escriptura, ou quando os juros tenham sido

incorporados em títulos representativos da obrigação principal, ser-

virão de peritos dois funccionarlos da Recebedoria do Districto

Federal, c, nos Estados, duas pessoas idóneas, nomeadas pelo chefe
da repartição arrecadadora.

CAPITULO VII [

DA FISCALIZAÇÃO E DAS MULTAS

Art. 35. A fiscalização do imposto sobre juros de obrigações ou
dehentures, sobre os dividendos e sobro os juros dos créditos hypothe-
cai'ios e antichreticos, incumbe á Directoria da Receita do Thesouro
Nacional e ás i*epartições e funccionarlos a ella subordinados, ás auto-
ridades judiciarias, tabelliães e serventuários da Justiça e officiaes do
registo de immoveis, sob a alta inspecção do Ministro da Fazenda.

Art. 36 A Camará Syndical dos Corretores ou a corporação que
desempenhar nos Estados funcção análoga, não admiitirá á cotação

em bolsa as acções e obrigações ou deòeníwres de sociedades anonymas
ou em commandita, sem que se prove a quitação do pagamento do
imposto sobre os juros e dividendos, até a ultima arrecadação.

Art. 37. Os presidentes das Juntas Commerciaes, as Gamaras
Syndicaes dos Corretores, os tabelliães, escrivães e oíRciaes do registo

de immoveis são obrigados a fornecer ás repartições arrecadadoras
os esclarecimentos que lhes forem solicitados para auxiliar o lança-

mento e cobrança do imposto sobre créditos hypothecarios e anti-

chretico, sob pena de multa de 1001? a 300$, imposta pelo Ministro da
Fazenda.

Art. 38. São sujoitos á multa de 200^ a 500)? os tabelliães de
notas ou funccionaríos que suas vezes fizerem, os administradores ou
agentes de sociedades, os escrivães e oflíiciaes de registo, os syndicos

de corretores e mais funccionarlos que transgredirem as disposições

do presente regulamento, além da responsabilidade criminal em que
incorrerem

.

Os administradores e gerentes de sociedades que deixarem de

cumprir o disposto nos arts. 14 a 18, ficarão sujeitos á multa de

1:000$ a 3:000;?000.

Art. 39. As multas sei'ão impostas pelos chefes das i-epar tições

arrecadadoras, mediante representação do empregado a cujo cargo

estiver o livro de matricula ou o serviço do inscripção, o qual respon-

derá pelos prejuízos que causar á Fazenda por dolo ou culpa, além

da pena criminal era que possa incorrer. A esse funccionario perten-

cerá metade da multa effectivamente recolhida, em virtude de ropre-

sentacão,

A. F. 17



í— 258 --

Art. 40. Pela inobservância das disposições deste regulamento,
na parte que lhes compete, serão os juizes responsabilizados na forma
da lei.

Art. 41. As sociedades anonymas e em commandita por acções
responderão pelas multas impostas aos seus directores e gerentes, in-

dependente do pagamento das quantias do imposto em debito.

Art. 42. Das decisões proferidas, impondo multas, serão intima-

das as partes interessadas, quei- por continuo, quer por empregado
designado pelo chefe da repariição, devendo constar do processo a
certidão da intimação, e, na impossibilidade da intimação passeai,

será feita por edital, publicado no Diário Official, no Districto Federal,

e, nos Estados, no jornal que publicar os actos do Governo.
Art. 43. Os tabelliães de notas, ou funccionarios que exercerem

taes funcções, não lavrarão cscriptura da novação, reforço, proroga-
ção, alteração, cessão ou quitação de obrigações garantidas por hypo-
theca ou antichrese, ou de remissão desses ónus, sem que se exhiba a
prova da quitação do imposto sobre os juros, constante de guia expe-
dida pela repartição arrecadadora, obseevado o dispo.4o no art. 21

e seus paragraphos deste regulamento, no que lhes fòr applicavel.

§ 1 .° Si a hypotheca ou antichi'ese tiver sido constituída por
escripto particular, não sei'á inscripta, nem averbada, sem que conste

haver sido apresentada á repartição arrecadadora, para a respectiva

inscripção, e sem a pi'ova do pagamento do imposto que, no caso,

couber.

§ 2." Sendo a quitação dada por instrumento particular, ou si

as partes requererem o cancellamento da inscripção da hypotheca ou
da transcripção da anticlirese, nos termos do art. 831 do Código
Civil, o official a cujo cargo estiver o registo dos immoveis ( i"egisto

geral de hypothecas ) exigirá dos interessados, antes de fazer a aver-
bação, a prova da quitação do imposto devido.

§ 3.® Os escrivães não extrahirão dos autos de excussão hypothe-
caria a carta de arremattação, adjudicação ou remissão do immovel
hypothecado, sem que dns mesmos autos conste a quitação do imposto
sobre juros, devendo ser o conhecimento transcripto na carta; nem
se expedirá mandado ou precatório para o exequente levantar a im-
portância que lhe fòr devida, si não se mostrar quite do mesmo
imposto.

§ 4." Constando do acervo inventariado algum credito hypothe-
cario ou antichretico, a quitação do imposto juntar-se-á aos autos
antes do julgamento da partilha.

a) Tendo sido partilhado o credito a algum herdeiro, o escrivão do
inventario, logo que tenha passado em julgado a sentença da par-
tilha, rometterá à repartição arrecadadora competente uma guia
análoga á de que trata o art. 23.

b) O credor deverá apresentar ao inventariante a prova do paga-
mento do imposto, afim de poder receber qualquer prestação de
capital ou juros, não podendo ser junta aos autos a quitação dada
pelo ultimo ao primeiro, sem que delia conste o numero do conheci-
mento pelo qual foi recolhido o imposto.

§ 5.° Sendo condição do contracto o pagamento adiantado dos
juros, por qualquer pei'iodo de tempo, não se lavrará a escriptura
sem a pi*ova de haver sido pago o imposto relativo a tal adianta-
mento, fazendo-se menção disso no corpo da escriptura e transcre-
vendo-se nella o i'espectivo conhecimento, que será também mencio-
nado na guia de que trata o art. 23.

§ 6." Os officiaes de registo de immoveis communicarão á
repartição arrecadadora, dentro de cinco dias úteis, os cancella-
mentos e mais averbações que fizerem na inscripção de hypotheca
ou na transcripção da antichrese, com as declarações que interes-

sarem á cobrança do imposto.

Art. 44. Não se iniciará acção executiva alguma, para
excussão do immovel hypotecado, sem que, com a petição inicial,

o exequente apresente guia passada pela repartição arrecadadora,
mostrando-se quite do pagamento do imposto.
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Art. 45. Preferindo o credor anticliretico executar o immovel
por nao pagamento da divida, deverá offerecer, com a petição
inicial, a prova de se acliar quite do pagamento do imposto sobre os
juros do empréstimo. No caso de ser o immovel executado por
outro, o ciedor anticliretico não poderá oppôr o seu direito de re-
tenção, sem a prova: da quitação do imposto, nom tão pouco vindicar
os seus direitos contra o adquirente do immovel — os credores ciii-

rographarios e os hypothecarios posteriores á transcripção de sua
antichrese.

Art. 46. O credor subrogado na indemnização devida pelo segu-
rador, ou pelo desapropriante, no caso de despropriação por necessi-

dade ou utilidade publica, fica obrigado ao pagamento do imposto so-

bre os juros da importância que tiver de receber, e na mesma razão
em que lhe fôr devida, até que seja embolsado da importância da in-

demnização.

CAPITULO IX

DOS RECURSOS

Art. 47. Das" decisões que impuzerem multa poderão as partes
recorrer, dentro de trinta dias, a contar da intimação :

a
)
para as Delegacias Fiscaes das decisões proferidas pelos

chefes das repartições incumbidas da arrecadação do imposto, nos
Estados

;

6
)
para o Ministro da Fazenda das decisões dos delegados

fiscaes, do director da Recebedoria do Districto Federal, da Mesa
de Rendas de Macahó e das CoUectorias Federaes no Estado do Rio
de Janeiro.

Art. 48. Não se dará seguimento ao recurso sem o deposito

prévio da importância das multas, a qual será escripturada como
deposito até final solução

.

-

Art. 49. Expirando o prazo de recurso, sem que este tenha sido

interposto, a decisão passará em julgado para todos os effeitos

legaes.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAES

Ai't. SO. Os impostos de que trata o presente regulamento
serão contemplados no balanço sob títulos diílerente^, relativamente

.a cada ura, como receita ordinária, e a sua escripturação far-se-á

em livros auxiliare-; especiaes.

Paragtapho único. A importância das muliiasseiá consignada em
balanço, sob o titulo que lhe é próprio.

Art. 51. Em columna especial da matricula das sociedades será

averbada, não só a importância que de cada uma se arrecadar por
imposto sobre dividendos e por imposto sobre obrigações ou debenturcs,

como a das multas.
E'aragi'apho único. Averbar-se-á igualmente na matricula das

ditas sociedades o pagamento do sello do capital e o das acções ou
debenturcs ou de quaesquer obrigações por ellas emittidas, nos termos
do art. 1°, letra c.

Art. 52. São encarregados da arrecadação dos impostos de que
trata o pi'esente regulamento a Recebedoria do Districto Federal, as

Alfandegas, Mesas de Rendas e CoUectorias Federaes nos Estados.

O director da Receita Publica do Thesouro Nacional expedirá, á

medida que se tornarem necessárias, as instrucções para a boa
execução deste regulamento, bem como os modelos convenientes á

uniformidade da escripturação do imposto.
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Art. 53. A' escripturação, arrecadação e fiscalização dos im-

postos sobre dividendos, juros de obrigações ou debentures e sobro
juros de créditos Iiypothecarios e antichreticos, são applicaveis as
dispLsiçõas fiscaes vigentes, na parte em que não foram alteradas por
este regulamento.

Art. 54. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 11 de abril de 1917.— João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.445— de 18 de abril de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 41:815$452, ouno,

e de 53:319$478, papel, para o fim de ser restituída á Companhia Fri-

gorifica e Pastoril, com sede em S. Paulo, a importância de 123:862$145,

papel, que a mesma pagou a titulo de direitos alfandegários pela im-

portação de machinas e apparelhos necessários á montagem do Mata-

douro Prigdrifico de Barretes

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização contida no art. 104, n. 12, da lei

n, 3.089, de 8 de janeiro do anno próximo findo, e tendo
ou'vido o Tribunal de Contas, na forma do disposto no art, 2°,

§ 2°, n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de S de ou-
tubro de 1896, resolve abrir ao Ministério da Fazenda, o
credito especial de 41:815$452, ouro, e 53:319$478, papel, para
o fim de ser restituída á Companhia Frigorifica e Pastoril,

com sede em S. Paulo, a importância de 123:862$145, papel,
que a mesma pagou a titulo de direito alfandegairio pela
importação de machinas e apparelhos necessários á montagem
do Matodouro Frigorifico de Barretos.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João' Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.446 — de 18 de abril de 1917

Cassa o decreto n. 10.304, de 2 de julho de 1913, que autorizou a socie-

dade de pecúlios mútuos « Thesouro da Familia », com sede em Recife,

a funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando que a sociedade de pecúlios mixtos «Thesouro
da Familia», com sede em Recife, Estado de Pernambuco,
entrou em liquidação, conforme consta do processo enca-
minhado ao Ministério da Fazenda com o officio n. 107, de
27 de março ultimo, da Inspectoria de Seguros, resolvie

cassar o decreto n. 10.304, de 2 de julho de 1913, que au-
torizou a meama sociedade a funccionar na Republica,, e
approvou, com alterações, seus estatutos.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica,

.Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.447 — de 18 de abril de 1917

Auttíriza o ministro da Fazenda a emittir, de accôrdo com a clausula VII

das instrucgões baixadas com o decreto n. 12.251, de 1 de novembro

ultimo, e art. 88, n. 3, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro anterior,

apólices na importância de 1.257:000$, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
na conformidade da clausula VII das instrucções que accm-
panharam o decreto n. 12.251, de 1 de novembro do anno
próximo findo, e usando da autorização contida no art. 88,
n. 3, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro também do anno pas-
sado, decreta:

Art, 1.° Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir
apolices-papel, ao par, na importância total de 1.257:000$,
afim de indemnizar ao engenheiro Eduardo Alves da Silva
Porto a quantia de 985:000$ e a João Alves de Oliveira a
quantia de 272:000$ pelas despezas feitas, prejuízos soffri-
dos e lucros cessantes, o primeiro pela rescisão do contracto
de construcção do ramal de Itapecerica a Formiga, da Es-
trada de Ferro Oeste de Minas, e o segundo pela do ramal de
Abaete, da jnesma estrada.

Art. 2." Serão pagas em moeda corrente as importân-
cias de 272$989 e 49$364, restantes das indemnizações que
competem, respectivamente, aos mesmos engenheiro Eduardo
Alves da Silva Porto e João Alves de Oliveira.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1917, 96" da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.;

João Pandiá Calogeras.

i

DECRETO N. 12.448 — DB 18 de abril de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 13:173$482 petí»

occorrer ao pagamento devido a D. Francisca Chichorro Galvão Metello,

em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto le-

gislativo n. 3.137, de 12 do julho do anno próximo findo,

resolve abrir ao Ministério da Fazenda o credito especial

de 13:173è482 para occorrer ao pagamento devido a D. Fran-
cisca Chichorro Galvão Metello, em virtude de sentença
judiciaria.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N, 12.451 — de 25 DE abril de 1917

Cassa o' decreto n. 11.334, de 11 de novembro de 1914, que autorizou a

sociedade de auxílios m'utuos « Matrimonial Brazileira », com sede em

São l'aiilo, a funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
considerando que a sociedade de auxilios mútuos «Matrimo-
nial Brazileira», com sede em S. Paulo, ainda não iniciou
suas operações, segundo consta do processo encaminhado ao
Ministério da Fazenda com o officio da Inspectoria de Seguros
n. 110, de 27 de março ultimo, resolve cassar o decreto nu-
mero 11.334, de 11 de novembro de 1914, que autorizou a
referida sociedade a funccionar na Republica e approvou,
com alterações, seus estatutos.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. GtOMEs.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.453 — de 25 de abril de 1917

Cassa o deoíeto n. 8.863, de 2 de agosto de 1911, que autorizou a socie-

dade anonyma de pecúlios e educagão « A Mutua Brazil », com sede

em S. Paulo, a funccionar na Republica

O Pi^esidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando que entrou em liquidação a sociedade anonyma
de pecúlios e educação «A Mutua Brazil», com sede em São
Paulo, segundo consta do processo encaminhado ao Ministério

da Fazenda com o officio da Inspectoria de Seguros n. 108,

de 27 de março ultimo, resolve cassar o decreto n. 8.863, de
2 de agosto de 1911, que autorizou a referida sociedade a
funccionar na Republica e approvou, com alterações, seus
estatutos

.

iRio de Janeiro, 25 de abril de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Caltfgeras,

DECRETO N. 12.462 — DE 9 de .ataio de 1917

Approva com alterações as resoluções da assembléa geral extraordinária de

26 de fevereiro de 1917, da companhia de seguros marítimos, e ter-

restres « Integridade », com sede nesta C(apital

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

attendendo ao que requereu a companhia de seguros maríti-
mos e terrestres « Integridade», com sede nesta Capital e au-
torizada a funccionar por carta patente n. 10, de 12 de ju-
nho de 1902, resolve approvar os novos estatutos adoptados
pela assemblea geral extraordinária de 26 d© fevereiro do cor-
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rente anno, com as alterações abaixo indicadas, e mediante
as segxiintes clausulas:

A companhia de seguros marítimos e terrestres «Integri-
dade» continuará sujeita á legislação vigente sobre as ope-
rações de seguros e bem assim á que fôr promulgada sobre o
objecto de suas operações.

II

Os seus estatutos serão registrados com as seguintes mo-
dificações :

Art. 2° paragrapho único. Substituam-se as palavras fi-

naes «previsto pelo art. 17 do decreto n. 164, de 17 de ja-
neiro de 1890», pelas seguintes: «previstos pelo decreto nu-
mero 434, de 4 de julho de 1891».

O paragrapho único do art. 9° substitua-se pelo seguinte:
« Quando a venda não se effectuar por falta de compradores, a
companhia poderá declarar perdida a acção e apropriar-se das
entradas feiias, e se mais tarde forem emittidas taes acções
o producto sobre as entradas que forem effeetuadas reverterá
em favor do fundo de reserva.».

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Go.mes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 19.463 — db 9 DB MAIO db 1917

Autoriza o ministro da Fazenda a, emittir, de accôrdo eom as disposições do

decreto a. 11.693, de 28 de agosto de 1915, a quantia de 20.000:000?

em notas do Thesouro Nacional

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo

n. 2.986, de 28 de agosto de 1915, decreta:

Artigo único. Fica o ministro da Fazenda autorizado a
emittir, de accôrdo com as disposições do decreto n. 11.693,

de 28 de agosto de 1915, a quantia de 20.000:000$ em notas
do Thesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica,

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.465 - de 16 de maio de 1917

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito de 1.0(XO:000$, supjplementar á

verba 29»— Exercícios findos— do orsamento do' mesmo ministcrioj^

do corrente exercício

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
iusando da autorização constante do art. 89, n. 1, da lei

n. 3.232, de 5 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal
ide Contas, na forma do disposto no art. 2°, § 2°, n. 2, let-

tra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896,
resolve abrir, ao Ministério da Fazenda, o credito de
1.000:000$, supplen:.entar á verba 29" — Exercícios findos —
do orçamento do mesmo ministério, do corrente exercício,
para pagamento de dividas comprehendidas nos effeitos do
art. 4° da lei n. 3.313, de 16 de outubro de 1886, e art. 37
da lei n. 1.453, de 30 de dezembro de 1905.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1917, 96" da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Çalogeras.

DECRETO N. 12.466 — de 16 de maio de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito esperial de 10:,71á$S68, para

occorrer ao pagamento devido a D. Amazilde de Lima Kamos, por si e

como tutora de seu filho menor Cyro, em virtude! de sentença judi-.

ciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto le-

gislativo n. 3.244, de 10 de fevereiro findo, resolve abrii\

ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 10:714$968,
para occorrer ao pagamento devido a D. Anriazilde de Lima
Ramos, por si e como tutora de seu filho menor Cyro, suc-
icessores do fallecido 2" tenente do Exercito João Bemvindo
Ramos, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

.

Wenceslau Br.az P. Gomes..

João Pandiá Çalogeras.,

DECRETO N. 12.475 — de 23 de maio de 1917

Approva o Regulamento para a venda de mei-cadorias e immoveis e para a dis-

tribuição de premies mediante sorteios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da attribuição que lhe confere o art. 48, item 1°, da Constituição
Federal e para execução do disposto no art. 1°, n. 38, da lai nu-
naero 3.213, de 30 de dezembro findo.

Resolve approvar o Regulamento para a venda de mercadorias e

immoveis e para a distribuição de prémios mediante sorteios, que a
este acompanha e vae assignalo pelo Ministro de Estado dos Negócios
da Fazenda.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1917, 96° da Independên-
cia e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Çalogeras.
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Regulamento para a venda de mercadorias e imraoveis e

para a distribuição de prémios mediante sorteios

CAPITULO I

DAS VENDAS POR SORTEIO E SUAS CONDIÇÕES

Art. l", A venda mediante sorteio (clubs) considerada como ven-
da a prestações de mercadorias, bens moveis, immovois e quaesquer
outras cousas, só é perraittida na vigência do prazo do contracto das
Loterias Nacionaes e satisfeitas as exigências da lei, aos estabele-
cimentos coinmerciaes que se habilitarem de accòrdo com o presente
regulamento.

_
Art. 2°. O pedido de autorização para o funccionamento de clubs

será feito em requerimento dirigido ao IVlinistro da Fazenda, no
Districto Federal e Estado do Rio de Janeiro, o aos delegados fiscaes

do Thesouro nos outros Kstadcs e Território do Acre, acompanhado
dos seguintes documentos :

a) certidão da Junta Commercial, da qual conste ser o capital
realizado do estabelecimento de 100:000^, no minimo, quando se

tratar declubs de immoveis, e de 50:000^, no minimo, em se tra-

tando de clubs de outra espécie
;

6) prova dê quitação dos imposíos federaes, estaduaes e mu-
nicipaes

;

c) certidão do contracto social ou dos estatutos, quando não se
tratar de negociante individual

;

d) planos do club e modelos de recibos c escripturação.

Art 3". O requerimenio iadicai^á a sede e o ramo de negocio do
estabelecimento, bem como o nome de quem, com eíFectiva residência
na sede do mesmo e qualidade para represental-o, deva assignar o
termo de fiel depositário, abaixo exigido.

Ai't. 4". O requerimento será informado : na Capital Federal c
no Estado do Rio de Janeiro, por um fiscal designado pelo super-
intendente dos fiscaes de clubs adeanto indicado, e subraetiido á
apreciação do Ministro da Fazenda com parecer do mesmo super-
intendente ; nos Estados e Território do Acre, pelo delegado fiscal,

que ouvirá um fiscal de club, ou na sua falta, o agente fiscal da cir-

cumscripção da sede do estabelecimento.

Paragrapho único. Na informação sobre tal requerimento ter-se-à

em vista:

I . A idoneidade do requerente
;

II. Si a organização dos planos tem condições de viabilidade
;

III. Si o capiíal social é suíRciente para garantir todas as ope-
rações e fornecimentos aos pi*estamistas.

Art. 5°. O Ministro da Fazenda ou o delegado fiscal, á vista das
informações e dos pareceres, resolverá conceder ou recusar a auto-
rização. Da recusa deste ultimo, caberá ao interessado recurso para
o Ministro da Fazenda.

Art. 6". Concedida a autorização, será expedida uma carta-pa-
teate, depois de i'ecolhida a quota semestral adeantada de 1:000<!

e assignado o termo de fiel depositário das quantias que o estabeleci-

mento receber para serem appiicadas ao fira determinado nos planos,

com expressa declaração por parte do pretendente de sujeitar-se ás

multas e demais disposições do presente regulamento. Este termo
será assignado na Procuradoria Geral da Fazenda Publica quanto
aos estabelecimentos situados no Districto Federal e Estado do Rio do
Janeiro, o nas delegacias fiscaes respectivas quanto aos demais
Estados e Território do Acre.

§ i». Os semestres para o fim indicado neste artigo terminarão
sempre em 30 de junho e 31 de dezembro do cada anno, sendo pago
todo o semestre dentro do qual fôr expedida a carta-patonto nos
primeiros 15 dias após essa expedição.
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§ 2». A carta-patente será expedida pelo Ministro da Fazenda
no Districto Federal e Estado do Rio de Janeiro, e pelos delegados
fiscaes nos demais Estados e Território do Acre, e publicada no
Diário Official, quanto aos clubs domiliciados no Districto Federal e
Estado do Rio de Janeiro, e quanto aos outros nos órgãos de maior
publicidade ; e deverá ser registada no Registo do Commercio.

Art. 7°. A carta-patente só autoriza o funccionamento dos clubs
na sede de sua constituição.

§1». Fora da sede, só serão adraittidos agentes angariadores

,

uma vez que registem no IVIinisterlo da Fazenda, na Delegacia
Fiscal, ou, onde esta não existir, na repartição arrecadadora fâ-

deral , a autorização que lhes fòr conferida pela casa matriz

.

§ 2°. O registo será concedido mediante a prova de que as
casas matrizes se acham legalmente habilitadas a funccionar, pela
publicação da carta-patente no Diaiio Officiíl, devendo os reque-
rentes juntar a autorização das mesmas em original, com as firmas
devidamente reconhecidas. Essas autorizações ou cartas de nomeação
deverão ser visadas pela autoridade a quem estiverem subordinados
os clubs das casas matrizes.

Si, entretanto, fòr constituida filial autónoma, com planos e sor-
teios próprios, será necessária a expedição de carta-patenie para
cada uma de taes agencias, mediante o processo acima determinado.

Art. 8". Os estabolecimeiítos só poderão fazer funccionar seus
clubs depois de concedida a autorização e designado, pelo superin-
tendente, um fiscal para o serviço do club, que, em i'egra, não deverá
ser o que tiver informado sobre a idoneidade do mesmo. Esse, de
accôrdo com os proprietários e as conveniências do serviço, marcará
os dias dos sorteios, que serão publicados pela imprensa e na falta

dessa, em editaes affixados na sede dos estabelecimentos.

§ 1°. Os estabelecimentos recolherão semanalmente, por meio
de guia visada pelo fiscal, o imposto de 5 % sobre os valores effe-

ctivãmente distribuídos pelos seus clubs na semana anterior.

§ 2°. O fiscal não permittirá que se realize o primeiro sorteio

de cada semana, antes de ter visado o talão de pagamento do referido

imposto de 5 % , relativo ao valor dos prémios distribuídos na semana
anterior.

Art. 9°. Não será admittido a concorrer á extracção quem não
se tiver previamente inscripto no livro do club.

Art. 10. Os direitos dos prestamistas só poderão ser declarados
caducos pelo estiblecimento e em seu beneficio, depois da falti de
pagamento de três prestações successivas.

Art. 11. fis clubs terão sorteios próprios, extrahidos na presença
do respectivo fiscal, ou se servirão do3 sorteios das Lotorias Nacio-
naes; em ambos os casos, o resultado do sorteio será afiixado na seda
do estabelecimento em lista assignada pelo fiscal e pelo repressntante
legal do estabelecimento, e assim publicado pela imprensa.

Paragraplio único. Para os efffeitos dos sorteios regulados pelas

Loterias, e quando estes apresentarem dois ou mais numei'os premia-
dos com o mesmo valor, deve ser considerado como primeiro premia
o de numero menor dentre os prémios eguaes.

Quando a literia tiver mais de um sortjio, prevalecei*á sempre o
primeiro effectuado, observadas as disposições precedentes.

Os Gíf itos do disposto noste artigo ostão subordinados ás listas

relativas a cada extracção, publicadas no Diário Official e assignadas
pelo Fiscal das Loterias.

Art. 12. Os estabelecimentos, sem prejuízo dos direitos dos pres-

tamistas anteriormenti ínscriptos, poderão requerer approvação do
novos planos para os seus clubs.

Art. 13. No caso de alteração da firma, á qual tenha sido outhor-
gada carta patente, os concessionários deverão pedir a transferencia

da mesma, para a nova firma constituída, era requerimento no qual
mencionem a nova razão social e o nome de quem deva assignar o

termo do fiel depositário, si não continuar a prevalecer o anterior.

Art. 14. No caso de não pretender o estabelecimento continuar
a explorar a concessão, será, mediante x^equerimonto seu, cancel-
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lada a carta patente e dada baixa no termo de deposito, informando
o fiscal respectivo, pelo livro de inscripçõe?, que nenhuma responsa-
bilidade pesa mais sobre o concessionário e depois que o superinten-
dente ou o delegaio fiscal publicar edital por espaço de 15 dias
convidando os interessados a apresentarem quaesquer reclamações e
estas não apparecerem.

Art. 15. Sempre que o estabelecimento conimercial requerer
a approvação de novos planos, tranferencia de carta patente ou
cancellamento da mesma, terá de apresentar a prova de quitação do
impostos federaes, estaduaes ou muuicipaes, assim como a do reco-
lhimento da quota de fiscalização do imposto de 5 %, a que se refeie

o § 1» do art. 8°.

Paragrapho único. Quando os novos planos se referirem a ar-
tigos de commercio não comprehendidos na carta patente, deverão os

requerentes instruir o seu pedido cora a prova de que se acham, pelo
pagamento dos impostos coiTespondentes, habilitados a negociar com
o novo género.

CAPITULO II

DA DISTRIBUIÇÃO DE PRÉMIOS POR SORTEIOS

Art. 16. Os theatros, cinematographos, casas de diversões, em-
prezas de annuncios ou de publicidades e quaesquer outros estabeleci-

mentos commerciaes que não estiverem subordinados á Inspectoria de
Seguros poderão emittir, como meio de reclamo e negocio accessorio,

coupons que concorrerão a sorteios em dinheiro, bens moveis, immoveis
ou outros valores, nos termos do art. 1°, titulo IV, n. 38, da lei n. 3.213,

de 30 de dezembro de 19i6, observadas as exigências da lei e prece-

dendo autorização, nesta capital e no Estado do Rio de Janeiro, do
Ministro da Fazenda, e nos demais Estados e Território do Acre, dos
Delegados Fiscaes

.

Art. 17. O pedido de autorização será feito em requerimento no
qual se indiquem a qualidade jurídica, a sede e o ramo de negocio do
estabelecimento, e será instruído com os seguintes documentos:

a) certidão da inscripção da firma no Registo do Commercio
;

6) prova de quitação de impostos federaes, estaduaes ou muni-
cipaes

;

c) certidão do contracto social ou estatuto, não sendo individual

ã firma requerente
;

d) condições mediante as quaes o estabelecimento pretende pro-

ceder á distribuição de coupons, e o modelo dos mesmos.

Art. 18. O requerimento será informado, na Capital Federal

6 no Estado do Rio do Janeiro, por um fiscal designado pelo superin-

tendente dos fiscaes de clubs, e submettido á apreciação do Ministro

da Fazenda com parecer do mesmo superintendente ; nos Estados e

Território do Acre, pelo delegado fiscal, que ouvirá um fiscal de club

ou na sua falta, o agente fiscal da circurascripção da sede do estabe-

lecimento.

Paragrapho único. Na informação sobre tal requerimento, ter-se-á

em vista :

I — a idoneidade do requerente ;

II — si a organização dos planos tem condições de viabilidade
;

III — si o capital social é sufflciente para garantir todas as ope-

rações e os fornecimentos.

Art. 19.0 Ministi'o da Fazenda ou o delegado fiscal, á vista das

informações e pareceres, resolverá conceder ou recusar a autori-

zação. Da recusa deste ultimo, caberá ao interessado recurso para o

Ministro da Fazenda.
Art. 20. Concedida a autorização, será expedida uma carta-pa-

tente, depois de i'ecolhida adeantadamente a quota semestral de ura

, conto ao réis, destinada ao pagamento dos fiscaes incumbidos da fisca-

lização dos sorteios extrahidos polas omprezas, c assignado termo com
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declaração expressa do requerente de se responsabilizar, como deposi-
tário, pelo pagamento dos prémios que forem sorteados e de sujeitar-se
âs rauítas e demais disposições do presente Regulamento. Este termo
será assignado na Procuradoria Geral da Fazenda Publif^ja, quanto aos
estabelecimentos situados no Districto Federal e Estado do Rio de Ja-
neiro, e nas Delegacias Flscaes, quanto aos demais Estados a Ter-
ritório do Acre.

Paragraplio único. Os semestres, para o fim indicado neste ar-
tigo, terminarão sempre era 30 de junho e 31 de dezembro de cada
anno, sendo pago todo o semestre dentro do qual fôr expedida a
carta patente e os seguintes dentro dos primeiros 15 dias do mez im-
mediato ao semestre vencido.

Art. 21. Cumpridas as disposições do artigo anterior, os es-
tabelecimentos ou emprezas poderão iniciar a distribuição de
coupons.

Os coupons ou cartões emittidos serão impi^essos e deverão conter:

a) a firma ou sociedade, sede e ramo de negocio do estabeleci-

mento que os emitte
;

6) o numero
;

c) a indicação do processo de sorteio e suas condições
;

d) o dia, h ra e logar do sorteio
;

e\ o nome do responsável e o logar do pagamento dos prémios
;

/) a relação especificada dos premios,seu valur e importância total;

g) o tempo pelo qual são validos.

§ 1". Os theatros, cinematographos ou quaesquer outras casas
de divei'sões poderão imprimir no verso dos bilhetes de ingresso
CS dizeres dos coupom cem os respectivos números.

§ 2°. As emprezas de annuncios deverão mencionar nos
coupons, além dos dizei"es exigidos nas letras a a </ do presente ar-
tigo, as casas ou os estabelecimentos commerciaes por cuja oi'dem e
conta são os mesmos emittidos.

Art. 22. ^. distribuição dts coupons poderá ser feita pelas

filiaes, contanto que o sorteio e entrega doi prémios se effectuem nas
casas matrizes.

Art, 23. Os estabelecimentos só poderão realizar sorteios pró-
prios, nas suas próprias séJes, ou annexal-os ás lotarias auto-
rizadas.

§ 1°. Entre os processos de sorteio próprio, a que se refere

este artigo, es ão, comprehendidos os torneios e outros quaesquer
jogi s gymnasticos ou de sport utilizados pelas emprezas como meio
do distribuir os seus prémios ou brindes.

§ 2". Quando os estabelecimentos tiverem sorteios próprios

serão esses efTectuadcs com a presença do competente fiscal, sendo,
em seguida, affixado em lista assignada pi^lo fiscal e pelo dono do
estabeleciment'^ ou seu representante o resultado do sorteio

.

Art. 24. Sobre o valor dos prémios pagos ou distribuídos

pelos estabelecimentos aos portadores dos cowpon; sorteados, será
cobrado semanalmente o imposto de 10 % que deve ser recolhido á
repartição arrecadadora federal da localidade em que se realizar o

sorteio com guia visada pelo fiscal competente, obsertando-se
sgualmente as disposições do art. 8" e seus paragraphos.

Art. 2o. A distriDuição dos prémios effectuar-se-á sempre
e sem outras formalidades contra a simples entrega do coupon
sorteado.

Paragrapho único. Não pjderá, por motivo algum, ser recusado
ou adiado o pagame:ito do premio ao portador do coupon ou cartão
premiado, aaida que por qualquer erro ou engano tenha sido o dito

premio pago a outrem.

Art. 26. Quando o estabelecimento não quizer continuar a
explorar a concessão, poderá requerer o cjncellamento da carta-pa-

tente, nos termos do art. 15,
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CAPITULO III

DA ESCRIPTURAÇÃO

Art. 27. Os cliibs ,terão um livro de iiisciMpção aberto, encer-
rado e rubricado pelo fiscal, em toias as suas folhas, e escripturado
na forma dos livros commerciaes, não sujeito, porém, a sello.

Art. 28. Essi livro mencionará :

1°, os planos da club, o estabeleciroento a que pertence
;

2", o nome e naturalidade de seus proprietários
;

3°, o numero de ordem ou letra do club e o das inscripções em
ordem aritlimetica

;

4", o nome, domicilio e profissão do prestamista, em seguida
ao numero escolhido

;

3", a importância de cada prestação
;

6°, a especificação minuciosa do objecto do club, dando-se o
quilate dos metaes e pedras preciosas, a marca da fabrica, sua deno-
minação no commercio

;

7", o preço por extenso da coisa a vender e o processo, dia,
hora e logar do sorteio

;

8°, finalmente, todas as condições ou vantagens em que as
partes convenham.

Art, 29. Na livro das inscripções haverá uma columna em que
se averbarão os sorteios amortizados pela entrega da mercadoria.

Art. 30. As cautelas ou os recibos fornecidos aos prestamistas
conterão em substancia as indicações do livro de inscripções.

CAPITULO III

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 31. Nos estabelecimentos ou emprezas que distribuírem
brindes por meio de coupons sorteáveis, haverá um livro talão-coupon
aberto, seguidamente rubricado em todas as suas folhas e encerrado
pelo fiscal, do qual serão desprendidos os coupons que o estabeleci-

mento emittir.

Além desse livro, o estabelecimento terá um outro, preenchidas
as mesmas formalidades da alínea anterior, no qual lançarão com
clareza por ordem chronologica e sem entrelinhas, borraduras,
emendas ou i-azuras, o numero de coupons emittidos, o resgate dos

sorteados e o valor dos prémios pagos ou entregues.
Paragrapho único. A exactidão da escripturação feita nesse livro

será apurada pelo cotejo dos seus lançamentos com o canhoto ou

talão do livro talão-coupon que serve pa^a registar as emissões.

Art. 32. Os theatros, cinematographos ou quaesquer outras casas

de diversões deverão apresentar aos fiscaes, antes dos sorteios, uma
relação dos bilhetes do ingresso não vendidos, na qual será mencio-
nada a quantidade destes e numeração dos coupons respectivos, im-

pressos no verso e aos quaes se refere o § 1° do art.

Paragrapho único. O fiscal determinará um prazo razoável para
a exhibição dos bilhetes de entrada não vendidos, constantes da
relação, os quaes, depois de inutilizados por meio de carimbo, deverão

ser collados nos talões ou canhotos correspondentes.

Art 33. A fiscalização dos ckibs, assim como a de toda o qual-

quer empreza ou estabelecimento que sob qualquer pretexto distrilnia

coupons com direito a sorteio de prémios, será exercida pelos fiscaes

nomeados pelo Ministro da Fazenda, em numero sufficiente para bem
e,\ercel-a.

Art. 3í'. Os fiscaes prestarão compromisso legal e tomarão posso

de seus cargos : — perante o superintendente da fiscalização, os desta

Capital e do Estado do Rio de Janeiro, o perante os delegados fiscaes,

os dos demais Estados e Território do Acre ; e serão deraissiveis

ad nutum.
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Art. 35. Pelo Ministro da Fazenda será designado um dos fiseaes

da Capital Federal e do Estado do Rio de Janeiro para superintender
e dirigir o serviço nas respectivas circumscripções, ficando ao mesmo
e directamente sujeitos os demais fiscaes.

Paragrapho uniíjo. Nos Estados e Território do Acre ficarão os fis-

caes subordinados directamente aos delegados fiscaes, que poderão
fazer inspeccionar seu serviço pelos chefes das repartições arreca-
dadoras, em cuja circumscripção servirem.

Art. 36. Além das attribuições que já ficaram anteriormente
estabelecidas, cabe ao superintendente :

I — dirigir o serviço da fiscalização, velando pela fiel execução
deste regidamento

;

II — distribuir pelos fiscaes os clubs ou estabelecimentos sujeitos

á fiscalização, reservando para si os que entender

;

III — registar, em livro próprio, as autorizações confeiúdas ás
agencias angariadoras de clubs com sede em outros Estados e Terri-
tório do Acre

;

IV — informar quaesquer papeis relativos ao serviço de fiscali-

zação deita Capital e dos Estados e Território do Acre
;

V — lavrar ou fazer lavrar autos do apprehensão e infracção.
Os autos que lavrar serão julgados pelo Ministro da Fazenda

;

VI — juigar os autos lavrados pelos fiscaes do Districto Federal e
Estado do Rio de Janeiro ;

VII — requisitar as diligencias ou medidas que julgar precisas a
bem da fiscalização

;

VIII — representar ao Ministro da Faztnda, contra os fiscaes, po-
dendo advertil-os, reprehendel-os e suspendel-os pelo prazo máximo
de 15 dias

;

IX — apresentar ao Ministro da Fazenda, até fins de fevereiro, re-

atorio dos trabalhos e occuri^encias mais importantes do anno prece-
dente, lembrando quaesquer medida tendentes a melhorarem a
fiscalização

.

Art. 37. Compete aos fiscaes :

et) informarem sobre a idoneidade dos que requererem autorização
para clubs de mercadorias

;

6) darem guias para o recolhimento das quotas de fiscalização ;

c) visarem guias para o pagamento de imposto, contribuições e

multas a que estiverem sujeitos os clubs e os estabelecimentos auto-
rizados á distribuição de còupons com sorteio de prémios, vizando
também os competentes recibos depois de realizado o recolhimento ;

d) abrirem, rubricarem e encerrarem os livros de escripturação,

dando hs necessárias instrucções
;

e) fazerem a apprehensão de cautelas, coupons, apparelhos, in-

strumentos, utensílios, moveis ou decorações de clubs ou de quaesquer
estabelecimentos ou emprezas que funccionarem em contravenção ás

disposições deste regulamento, lavrando os autos de apprehensão o
multa ;

f) lavrarem autos de infracção e multa contra qualquer estabe-

cimento ou club já autorizado que transgrida as disposições legaes
;

g) requisitarem o auxilio da policia, quando fôr preciso, nos casos

das letras e e f.

h) assistirem aos sorteios que não correrem por loterias autoriza-

das, dirigindo e regulando o processo dos mesmos, tendo sempre em
vista a brevidade da operação e a garantia dos direitos dos inte-

ressados ;

i) communicarem ao superintendente ou delegado fiscal e á au-
toridade policial, quando destes dependerem as providencias, todas as

infracções deste regulamento, por cuja fiel execução deverão velar ;

/) 'solicitarem do superintendente as providencias que lhes pare-

cerem necessárias para o bom desempenho do cargo, suggerindo al-

vitres para correctivo de abusos a bem da efflcaz observância da lei
;

k) visitarem sempre os estabelecimentos sob sua fiscalização, nota-

damente nos dias de sorteio, examinando si possuem devidamente
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escripturados o livro prescripto e si cumprem rigorosamente as dis-

posições deste regulamento.
Havendo motivo de suspeita contra a veracidade da escripta es-

pecial, os fiscaes recorrerão á escripta geral e, si esta lhes fôr re-

cusada, levarão o facto ao conhecimento do superintendente ou dele-

gado fiscal, afim de ser a exhibição da mesma requisitada do juiz

competente;
1} fiscalizarem o pagamento de todos os impostos devidos, fe-

deraes, estaduaes ou municipaes, exigindo a exhibição dos respectivos

recibos

;

m) fiscalizarem rigorosamente as agencias angariadoras, de que
trata o § 1° do ax't. 6°, verificando si as mesmas se limitam a an-
gariar sócios para os clubs das casas matrizes fornecendo-lhes apenas
os objectos sorteados, ou si têm sorteios próprios

;

n) apresentarem ao superintendente ou delegado fiscal, o mais
tardar até 31 de janeiro de cada anno, um relatório sobre os ser-

viços do anno anterior
;

o) finalmente, communicarem ao superintendente o impedimento
do exercício do cargo, qualquer que seja a causa.

Art. 38. Nos Estados e Território do Acre os autos serão julgados

pelo respectivo delegado fiscal

.

Art. 39. Os vencimentos dos fiscaes constarão das quotas que
forem recolhidas pelos clubs, e pelos estabelecimentos que distinbui-

rem prémios óu bonificações em cada Estado e Território do Acre.

§ 1". A Capital Federal e o Estado do Rio de Janeiro lormarão uma
circumscripção e das quotas se descontará a quantia necessária para

a compra de objectos de expediente para o gabinete do superinten-

dente e que fôr previamente marcada pelo Ministro da Fazenda.

§ 2' Feitos estes descontos, a impoi-tancia liquida será igualmente
rateada por todos os fiscaes da cii'cumscripção.

No Districto Federal e Estado do Rio de Janeiro observar-se-á a

mesma regra, fazendo-se, porém, o rateio de forma que o vencimento

do superintendente seja superior om 50 7« ao dos fiscaes.

§ 3". As contas de expediente serão processadas e pagas pelo

Thesouro Nacional.

Art. 40. Os fiscaes que não tiverem clubs ou outros estabeleci-

mentos para fiscalizar exercerão cumulativamente com os demais as

attribuições constantes das letras e, i e m do art. 37.

CAPITULO IV

DOS AUTOS E DAS PENAS

Art. 41 . São considerados infractores os proprietários de esta-

belecimentos que distribuírem coupons com direitos a prémios por

sorteio, bem como os de clubs que operarem sem satisfazerem as

exigências deste regulamento.

Art. 42. As cc ntravenções deste regulamento serão punidas me-

diante processo administrativo que terá o auto por base.

Art. 43. O auto deverá ser escripto com a precisa clareza, sem

entrelinhas, borraduras, emendas ou rasuras, mencionando o logar,

aia e hora em que se verificar a infracção, assim como a disposição

infrigida e os objectos apprehendidos, sendo firmado, sempre que

possível fôr, por duas testemunhas que lenham assistido á dili-

gencia .

Paragrapho único. Não figurarão como testemunhas o appre-

hensor, seus parentes em gráo prohibido ou outros fiscaes.

Art 44 Os autos serão presentes ao superintendente nesta ca-

pital e no Estado do Rio de Janeiro, e nos listados e Território do

Acre aos delegados fiscaes, e neUes terão vista as partes interessadas,

dentro da repartição, pelo prazo de oito dias, para produzirem sua

defesa.
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§ 1" A intimação para o fim indicado neste artigo será feita na
pessoa do autoado, ou pelos jornaes, não sendo o mesmo encon-
trado.

§ 2°. Decorrido o prazo e não comparecendo a parte, subirá o
auto ao julgamento adeante indicado.

Art. 45. Apresentada a defesa, delia terá vista o fiscal autoante
pelo praso de três dias, depois dos quaes subirá a julgamento,

Art. 46. Os autos a que se referem os artigos antecedentes serão
julgados : os lavrados por fiscaes desta Capital e Estado do Rio de
Janeiro, pelo superintendente ; os lavrados pelos fiscaes dos outros
Estados e Território do Acre pelos respectivos delegados fiscaes.

Paragrapho único Os autos lavrados pelo superintendente serão
julgados directamente pelo Ministro da Fazenda.

Art 47. Além das penas em que possam incorrer pela infracção

do Código Penal, os proprietários de estabelecimoiit s que mantenham
clubs ou secção de prémios ou bonificações mediante a distribuição de
coupons com direito a sorteios ficarão ainda sujeitos ás seguintes
penas :

1°, 03 que explorarem clubs ou distribuirem coiipons-hrináQS não
devidamente autorizados, á multa de 2'.000í!

;

2", os devidamente autorizados, mas quo deixarem de recolher as

contribuições legaes, multa de 500^ a 2:000$, além da importância
devida, e suspensão do funccionamento emquanto a não sati-^fizer;

3°, os que, autorizados a funccionar, difficultarem ou impedirem
a fiscalização ou effectuarcm sorteios á revelia do fiscal, multa de
500$ a 1:000$ e na reincidência o dobro, e cessação da carta patente
ou de autorização

;

4", os que não fizerem entrega ou transmissão da cousa sorteada
ou do premio á vista da cautela ou do coupon omittido, multa de 500SS

a 2:000$, podendo na reincidência ser cassada a carta patente ou do
autorização

;

5°, os que infringirem qualquer outra disposição deste regula-
mento, multa de 200$ a 1:000?, cassando-se a carta patente ou de
autorização, si revelarem o intuito preconcebido do se furtarem ao
cumprimento das disposições regulamentares.

Art. 48. Metade das multas julgadas procedentes e eífectiva-

mente arrecadadas será adjudicada ao fiscal autoante e dividida em
partes igaaes entro elle eos denunciantes da infracção, si o existirem,

descontando-so, no caso de ser pecessario recorrer-se á cobrança ju-

diciaria, da parte do autoante, a metade das custas e porcentagens
legaes.

CAPITULO VI

DOS BECUBSOS

Art. 49. Das decisões c penas impostas pelo superintendente

haverá recurso para o Ministro da Fazenda ; nos Estados e Território

do Acre, para os delegados fiscaes, de cuja decisão haverá ainda re-

curso para o mesmo Ministro.

Art. 50. Os recursos serão voluntários ou ex-officlo.

§ 1°. Os recursos voluntários serão interpostos dentro do praso

de 15 dias depois da intimação para eífectiva sciencia da decisão pro-

ferida ou de sua publicação no jornal que faça as publicações da Fa-

zenda, e só será encaminhada, no caso de multa, com prévio deposito

d esta

.

§ 2°. Os recursos cx-oíficio terão logar no caso de ser julgado

improcedente o auto o sorá interposto no próprio despacho era que for

proferida a decisão.

Art. 51. No caso do art. 47 n. 1°, o recurso não terá eífoito

suspensivo.
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GAPirULO VII

DISPOSIÇÕES GERAES

Alt. 52. A autoridade policial competento, á requisição do fiscal,

prestará o auxilio preciso para efifectividadc das diligencias legacs
ordenadas.

Art. 53. Antes de rehabilitados, os commerciantes fallidos não
poderão obter autorização para funccionar clubs ou distribuírem
coupons com direito a sorteios de prémios. Declarada a fallencia, será
immediatamente cassada a autorização.

Art. 54. No que forem applicaveis, vigorarão, a respeito das em-
prezas ou estabelecimentos que emittirem coupons com promessa de
prémios mediante sorteio, todas as disposições referentes á fiscalização

de clubs.

Art. 55. São applicaveis aos fiscaes de c/m&s a prémios todas as
disposições vigentes no Thesouro Nacional relativas á concessão de
licenças.

Art. 56. Fica marcado o pi aso do 15 dias na Capital Federal,
para que devidamente se habilitem os estabelecimentos, empresas ou
companhias quo procedam, a titulo de reclamo, propaganda ou
qualquer outro motivo, á distribuição de coupons sujeitos a sorteios do
prémios, não comprehendidos no decreto n. 11.492, de 17 de feve-

reiro de 1915, o nos Estados o de 30 dias, depois de entrar o presente
regulamento em vigor.

Art. 57. São applicaveis subsidiariamente ao regimen dos clubs

a prémios as disposições do Regulamento baixado com o Decreto
n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916, na parte relativa ás contra-

venções e aos recursos.

Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1917. — João Pandiá Ca-
logeras.

VISTO.

o fiscal,

F , estabelecidos á rua n . . . pro-

prietários do cluh , para venda de (ou

pi"ocedendo á entrega de coupons com direito a prémios por sorteio )

conforme carta patente ( ou de autorização ) n , de. ... de

de , vae á Recebedoria do Districto Federal ( ou Alfandega,

GoUcctoria ou Delegacia Fiscal
)
pagar o imposto do 5 % sobre a

quantia de , valor dos prémios eflectivamentc sorteados ( ou de

10 % sobre os prémios entregues aos portadores do coupons sorteados)

no dia. ... do corrente mez e anno.

Rio de Janeiro,. ... de de

( Assignatura )

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1917. — João Pandiã Ca-
logcras.

A. F. 18
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DECRETO N. 12.476 — de 23 de maio de 1917

Cassa o decreto n. 10.336, de 16 de julho do 1913, que) autorizou a so-

ciedade de auxilies mútuos «A Protectora», .com séd© na cidade de

Diamantina, Minas Geraes, a funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
considerando haver entrado em liquidação a sociedade de
auxílios mútuos «A Protectora», com sede na cidade de
Diamantina, Minas Geraes, conforme consta do processo en-
caminhado ao Ministério da Fazehda com o Officio n. 262,
de 9 do corrente, da Inspectoria de Seguros, resolve cassar o
decreto n. 10.336, de 16 de julho de 1913, que autorizou a
referida sociedade a funccionar na Republica e approvou,
com alterações, seus estatutos.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau BaAz P, Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.493 — de 31 de mAio de 1917

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 43:116$412, para

occoirer ao pagamento devido a Carlos de Souza Dantas, em virtude de

sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto le-

gislativo n. 3.263, de hoje datado, resolve abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 43:116$412, para
occorror ao pagamento devido a Carlos de Souza Dantas, em
virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Independên-
cia e 29° da Republica.

Wbxceslau Braz P.. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.494 — de 31 DE MAIO DE 1917

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 2:372$708, para

pagamento devido ao major Joaquim Vieira da Silva, em virtude de sen-

tensa judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Biasil,

usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.261, de hoje datado, resolve abrir, pelo Ministé-
rio da Fazenda, o credito especial de 2:372$708, afim de
occorrer ao pagamento devido ao major Joaquim Vieira da
Silva, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.495 — de 31 DE maio de 1917

Abro, polo Ministério da Fazenda, o credito especial do 10:920$100, para
pagamento á The Ouro Preto Gold Mines of Brasil, Limited, em vir-
tude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização constante do art. l'' do decreto le-
gislativo n. 3.260, de hoje datado, resolve abrir, pelo Mí-
nisieri.) da Fazenda, o credito especial de 10:920$100, para
pagamento á Tlie Ouro Preto Gold Mines of Brasil, Limited,
em viitude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 31 de maio de' 1917, 96° da Independên-
cia e 29" da Republica.

Wbngeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.496 — de 31 DE maio de 1917

Abre, ao Minisferio da Fazenda, o credito especial de 871$400, para
occorrer ao pagamento devido a António José Villela, em virtude der

sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.259, de 31 d© maio corrente, resolve abrir, ao
Ministério da Fazenda, o credito especial de 871 $400, para
occorrer ao pagamento devido a António José Villela, em
vii^tude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Biuz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.497 — de 31 de maio de 1917

A'brc, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 2:987$404, pari*

occorroi' ao pagamento devido a D. Ermelinda Nóbrega do OarvalUo

Leal, em virtude de sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no artigo único do decreto
legislativo n. 3.265, de hoje datado, resolve abrir, ao Mi-
nistério da Fazenda, o credito especial de 2:987$404, para
occorrer ao pagamento devido a D. Ermelinda Nóbrega de
Carvalho Leal, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.4&.S — de 31 de maio de 1917

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o credito extrarirdinario de 1.094 :956$357,
papel, e de 1 . 147;700íli897, ouro, para pagamento a liaupt & Comp.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no artigo único do decreto
legislativo n. 3.264, de hoje datado, resolve abrir, pelo Mi-
nistério da Fazenda, o credito extraordinário de 1.094 :956$357,
papel, e de 1 . 147 :700$897, ouro, para pagamento a Haupt
& Comp., de differenças de cambio verificadas na liquidação
de contas da mesma fii'ma, por fornecimentos de material
beliico ao Ministério da Guerra e de materiaes ferro-viarios
do Ministério da Viação, de accôrdo com o termo assignado
na Procuradoria Geral da Fazenda Publica, em 29 de raaio
de 1916.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.499 — de 31 de maio de 1917

Cassa o decreto n. 7.896, de 10 de março de 1910, que autorizou a socie-

dade de peculio's e pensões « Mutualidade Geral », cora sedo em São

Paulo, a funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

considerando haver entrado em liquidação a sociedade de pe-
cúlios e pensões «Mutualidade Geral», com sede em S. Paulo,
conforme consta do processo encaminhado ao Ministério da
Fazenda com o offlcio n. 269, de 12 de maio do corrente
anno, da Inspectoria de Seguros, resolve cassar o decreto
n. 7.896, de 10 de março de 1910, que autorizou a referida
sociedade a funccionar na Republica.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.500— de 31 de jmaio de 1917

Approva as instrucçCos para a arrecadação das taxas jiela utilização do cíics

da barra do Estado do Kio Grande do Sul

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

considerando a necessidade de prover o Thesouro Nacional
dos recursos indispensáveis para occorrer ás dcspezas com o

pagamento das importâncias a que o Governo está obrigado
em virtude da clausula III do contracto celebrado cm 27 de
junho de 1908, de accôrdo com o decreto n. 6.981, de oito desse
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mez .e anno, do qual é ces&ionaria a Compagnie Françaiíe da
Port de Rio Grande do Sul;

Considerando ainda o que dispõem as clausulas XXXIV e
LX, que baixaram com o decreto n. 5.979, de 18 de abril de
1906, para execuçSo das obras de melhoramento da barra do
Rio Grande do Sul e das do porto da cidade do Rio Grande
e usando, outrosim, da autorização contida no art. 2°, n. V,
alínea 11, da lei n. 3.070 A, de 31 do dezembro de 1915,
resolve approvar as instrucçõe» que com. este baixam,
assignadas pelo ministro de Estado dos Negócios da Fazenda,
para a arrecadação das taxas estabelecidas nas disposições
citadas.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917, 96" da Independência
6 29° da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calor/eras.

Instrucções para execução do decreto n. 12.500, de 31 de maio
de 1917, que manda cobrar das embarcações a taxa de

um a cinco réis por kilogramma, das mercadorias en-

tradas e sabidas na barra do Estado do Rio Grande do

Sul

Art. 1." Na arrecadação da taxa creada no art. 2°, n. IX,

da lei n. 741. de 26 de dezembro de 1900, e incorporada ao
contracto celebrado, nos termos do decreto n. 5.979, de 18
de abril de 1906, para as obras de melhoramentos da barra
do Estado do Rio Grande do Sul, e das do porto da cidade do
Rio Grande, em sua clausula 34", mantida pelo decreto
n. 6.981, de 8 de junho de 1908, serão observadas as seguintes
disposições

:

I. Sobre as mercadorias nacionaes entradas ou sabidas
pela barra e transbordadas no porto do Rio Grande, por kilo-

gramma, um e meio réis ($001,5).

II. Sobre as mercadorias nacionaes entradas ou sabidas

pela barra e transportadas directamente aos portos interiores

ou deiles procedentes, por kilogramma, três réis ($003).

III. Sobre as mercadorias estrangeiras entradas na barra,

em embarcações de longo curso e transbordadas no porto do

Rio Grande, por kilogramma, três e meio réis ($003,5).

IV. Sobre mercadorias estrangeiras ou nacionalizadas,

entradas na barra em quaesquer embarcações o transpoi^tadas

até os portos interiores, sem transbordo no porto do R'o

Grande, por kilogramma. cinco réis ($005).

V. Do pagamento das taxas estabelecidas nas disposi-

ções antecedentes ficam exceptuadas as embarcações que se

destinarem, exclusivamente, ao porto do Rio Grande, cm
cujas taxas se reputam compreliendidas, neste caso, as da

barra.

VI. A baldeação de mercadorias no interior da barra,

salvo a disposição antecedente, está somente sujeita ao paga-
mento de cincoenta por cento (50 %) da taxa de utilizagão

do cães, ou mil duzentos e cincoenta réis (1$250) por tonelada

do mercadoria baldoada.
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VII. A cobrança da mencionada taxa será effectuada pela

Alfandega ou Mesa de Rendas do logar onde forem realizadas
as operações de carga ou descarga c de baldeação ou transbor-
do das mercadorias o o seu producto escripturado em —
deposito — sob o titulo — renda com applicação especial.
Pundo destinado ás obras de melhoramentos do porto.

VIII. A Alfandega ou Mesa de Rendas respectiva não
dará livre pratica a nenhuma embarcação sem que esta esteja
quite da taxa da barra ou prove estar isenta de seu pagamento
á vista da disposição V destas instrucções.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1917. — João Pandiá
Calogeras.

DECRETO N. 12.501 — DE 2 DE junho de 1917

Manda utilizar todoB os navios mercantes allemães ancorados nos portos

da Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização que lhe concede o n. 1 do art. 2* do
decreto legislativo n. .3.266, de 1 de junho do corrente onno,
decreta

:

Art. l.o O Governo do Brasil requisita todos os navios
mercantes allemães ancorados nos portos da Republica, afim
de utilizal-os como o aconselharem as conveniências e neces-
sidades da navegação e do comm.ercio.

A.rt. 2." Uma vez occupados, nos termos do decreto le-
gislativo acima mencionado, esses navios serão considerados
brasileiros para o effeito de poderem arvorar desde logo o
pavilhão nacional.

Art. 3.° O Goyerno providenciará para que, no mais breve
prazo possível, essas embarcações sejam postas em condições
de navegar e no serviço de transportes, de accôrdo com o
disposito no art. 1°.

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

WencesIíAU Braz P. Gomes.

Nilo Peçanha.

.
Carlos Maximiliano Pereira dos Santos.

João Pandiá Calogeras.

José Caetano de Faria.

Alexandrino Faria de Alencar.

Augusto Tavares de Lyra.

José Rufino Beserra Cavalcanti:
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DECRETO N. 12.504— de O de junho de 1917

Autoriza o Banco Hollandez da America do Sul a estabelecer agencias nas
cidades de S. Paulo e Santos, Estado de S. Paulo

O Presidente da Republica dos Estados Uinidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Banco Hol-
landez da America do Sul, com sede em Amsterdam, e auto-
rizada a funccionar na Republica, por decreto n. 12.386, de
31 de janeiro do corrente anno, resolve conceder á mesma
sociedade permissão para estabeelcer agencias nas cidades do
S. Paulo e Santos, Estado de S. Paulo, pelo prazo e sob as
condições estabelecidas nas clausulas do referido decreto nu-
mero 12.386.

Rio de Janeiro, G de junho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wbnceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,

DECRETO N. 12.505 — de 6 de junho de 1917

Approva, com alterações, as resoluções da assembléa geral extraordinária de

30 de março de 1917, da sociedade anonyma de pecúlios e dotes

« A Previsora », com sede em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do

Sul

O Presidenf-e da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao que requereu a sociedade anonyma de pecúlios
e dotes «A Previsora», com sede em Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul e autorizada a funccionar por decreto
n. 11.363, de 14 de novembro de 1914, resolve approvar as
reformas dos seus estatutos adoptados pela assembléa geral
extraordinária de 30 de março do corrente anno, com as se-

guintes alterações:

A sociedade anonyma de pecúlios e dotes «A Previsora»
continuará sujeita á legislaçrio vigente sobre as operações
de seguros e bem assim a que for promulgada sobre o objecto

de siuas operações,

n

Os seus estatutos serão registrados com as seguintes mo-
dificações :

No art. 11, accrescente-sc o seguinte paragrapho: «As
contribuições ora estabelecidas não attmgirão aos a^Huaos

segurados que continuarão a pagar as determinadas pelos es-

tatutos approvados pelo decreto n. 11.363, de. 14 de novembro
de 1914.

No paragrapho único do art. 30, accresccntem-se depois

das palavras «reconhecida garantia» as seguintes: «de accôrdo

com o § 1" do art. 39 do decreto n. 5.072, de 12 de dezem-
bro de 1903».

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1917, 96" da Indepen-

dência e 29" da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.506 — de 6 de junho de 1917

Approva com altorar-ões es novos estatutos da Comiianliia de Seguros Marí-

timos e Terrestres « Pejotoiise », coiu sedo ua cidade de Pelotas, Es-

tado do Rio Grande do Sul

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

attendendo ao quo requereu a Companhia de Seguros Mariti-

mos e Terrestres «Pelotense», com sede na cidade de Pelotas,

Estado do Rio Grande do Sul, e autorizada a funccionar por
carta patente n.l4, de 27 de dezembro de 1902, resolve ap.
provar, mediante as clausulas abaixo indicadas, os estatutos

adoptados pela assembléa geral extraordinária de 4 de feve-

reiro de 1910:

1") A Companhia de Seguidos Maritirnos e Terrestres
«Pelotense» continuará a funccionar sujeita ao regimen das
leis e regulamentos vigentes e os que de futuro forem expe-
didos sobre o objecto de suas operações.

2°) Os estatutos ora approvados serão registrados com
as seguintes modificat^ões:

Art. 7° — Supprimam.se as palavras: «menos de cinco
acções nem».

Art. 8° § 3° — Substitua-se pelo seguinte: «uq caso de
transmissão de acção, a titulo de legado, de successão uni-
versal ou por virtude^ de arrematação ou adjudicação, pro-
ceder-se-ha de accôrdo com o art. 23 do decreto n. 434 de
4 de julho de 1891.»

Art.^ 12,7- Substituam-se as palavras: «sob pena de...
até o dia de;' sua exclusão», pelas seguintes : <(proceclendo-se
de accôrdo com o art. 33 do decreto n. 434, de 4 de julho
de 1891. quando os accionistas não effectuarem as entradas»;
e no paragrapho único aecrescentem-se, no final, as seguintes
palavras: «nos casos do art. 34, do decreto n. 434, citado».

Art. 13 e §§ e art. 14 — Supprimam.se.

Rio de .Janeiro, 6 de junho de 1917, 96° da Independência
e 29'' da Republica.

Wengeslau Braz P. Gomes.

João PanrJiá Calogeras.

DECRETO N. 12.507 — de 6 de junho de 1917

Snpprinio divcTsos logares cm algumas alfandegas da Repiililica

O Presidenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
na conformidade do disposto nos arts. 110 e paragrapho
único e 111 e paragrapho único da lei n. 3.232, de 5 de
janeiro ultimo, resolve suppi^mir, nas alfandegas abaixo de-
claradas, os seguintes logares: na do Estado do Pará, um
de terceiro escripturario; na do Estado do Maranhão, um' de
conferente e dous de segundo official aduaneiro; na cio Es-
tado da Parahyba, dous de segundo official aduaneiro; na do
Estado da Bahia, um de conferente; na da Victoria, Estado
do Espirito Santo, dOus de segundo official aduaneiro; na do
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Rio de Janeiro, um de segundo escripturario e oinco de se-
gundo official aduaneiro; na de Santos, Estado de S. Paulo
três de segundo official aduaneiro; e na alfandega de Co-
rumbá, Estado de Matto Grosso, um de segundo official adua-
neiro.

Rio de Janeiro, d de junho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Panãiá Calogeras.

DECRETO N. 12.513 — de 13 de junho de 1917

Abre, ao Ministério da Fazenda, os créditos espeioiaes de 38:739$442, ouro,

e 3 . 529:525$253, papel, isara occorrer ao pagamento de dividas de
exercício findo, de diversos ministérios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no artigo único do decreto
legislativo n. 3.279, de hoje datado, resolve abrir, ao Minis-
tério da Fazenda, os créditos cspeciaes de 38:739$442, ouro,

o 3.529 :525$253, papel, para occorrer ao pagamento de di-
vidas de exercício findo, sendo: á) pelo Ministério das Rela-
ções Exteriores. 32:000$, ouro: pelo da Fazenda, 6:739$442,
ouro; b) pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores,

704:755$870, papel; pelo das Relações Exteriores, 10:442$370,
pnpel; pelo da Marinha, 1 .032:417$448, papel; pelo da
Guerra, 151 :797$349, paioel; pelo da Viação e Obras Públi-
cos, 33:395$441, papel, e 484 :943í?194, papel, pagamento á S.

A. Martinelli; pelo da' Agricultura, 336:310$248, papel, e pelo
da Fazenda, 775:473$383, papel.

Rio do Janeiro, 13 de jvmho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.514 — de 13 de junho de 1917

Aljre, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 2:507$656, para

occorrer ao pagamento devido aos Drs . Miguel da Silva Pereira e Au-

gusto de Souza Brandão, em virtude de sentença nudioiaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização constante do art. 1° do decreto legis-

lativo n. 3.280, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministério
da .Fazenda, o credito especial de 2:507$G56, para occorrer
ac pagamento devido aos Drs. Miguel da Silva Pereira e Au-
gusto de Souza Brandão, em virtude de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 13 de junho do 1917, 9G" da Independência
c 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Cnlogcvas.
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DECRETO N. 12.515 — de 13 dk junho de 1917

Abro, ao Ministério da Fazentja, o credito especial de 1 . 54G :224.f744, aíim
de ser legitimada a despega feita com o pagamento de porcentagens a
empregados de alfandegas, relativas ao exercício de 1913

O Presidente da Republica dog Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização contida no art. 1° do decreto legis-
lativo n. 3.281, datado de hoje, resolve abrir, ao Ministério
da Fazenda, o credito especial de 1.546:224$744, afim de ser
legitimada a despeza feita com o pagamento de porcentagens
a empregados de alfandegas, relativas ao exercício de 1913.

Rio de Janeiro, 13 de .junho de 1917, 96" da Independência
e 29° da Republica,.

Wbngeslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.516 — de 13 DE junho de 1917

Abre, pelo inisterio da Fazenda, para ctimprimento de sentenças judiciarias,

os se^intes créditos: de 22:555$6G8, para pagamento a D. Emiliana

Guimarães Pindahyba de Mattos; de 11:154$158, a D. Elisa Carolina

Barbosa; de .5:863$050, a José Gonçalves Ferraz e de 1:576$0G0, ao

capitão de fragata Joaquim de lAlbuquerquo Serejo

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 1°, ns. 1, 2, -3 o 4 do
decreto legislativo n. 3.277,- de 8 do corrente mez, resolve
abrir, pelo Ministério da Fazenda, os seguintes créditos es-

peciaes, para pagamentos em virtude de sentenças judi-
ciarias:

1°, de 22:5o5$668, para pagamento a D. Emiliana Gui-
marães Pindahyba de Mattos, viuva do ministro do Supremo
Tribunal Federal, Dr. Eduardo Pindahyba de Mattos;

2°, de 11:154$158, para pagamento a D. Elisa Carolina
Barbosa, viuva do general de divisão graduado Manoel Ju-
venilio Barbosa;

3", de 5:863íií950, para pagamento a José Gonçalves
Ferraz;

4°, de i :576$060, para pagamento ao capitão de fragata
Joaquim de Albuquerque Sorejo.

Rio de Janeiro, 13 de jnnho de 1917, 96° da indepen-
dência o 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.517 — de 13 DE junho de 1917

Cassa o decreto n. 10.996, de 20 de julho de 1914, que autorizou a socie-

dade anonyma Caixa Dotal de S. Paulo, com sede em S. Paulo, a

funccionar na Repulilica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

considerando haver entrado em liquidação a sociedade ano-
nyma Caixa Dotal de S. Paulo, cora sede na capital do Es-
tado de S. Paulo, conforme consta do processo encaminhado
ao Ministério da Fazenda, com o officio n. 315, de 7 do cor-

rente, da Tnspectoria de Seguros, resolve cassar o decreto nu-
mero 10.996, de 20 de julho de 1914, que autorizou dita

sociedade a funccionar na Republica e approvou, com alte-

rações, seus estatutos.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.525— de 23 de junho de 1917

Autoriza o Ministro da Fazenda a emittir, de accôrdo com as disposições

do decreto n. 11.693, de 28 de agosto de 1915, a quantia do réis

24.000:000$. cm notas do Thesouro Nacional

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo
n. 2.986, de 28 de agosto de 1915, decreta:

Artigo único. í'iea o Ministro da Fazenda autorizado a
emittir, de accôrdo com as disposições do decreto n. 11.693,
de 28 de agosto de 1915, a quantia do 24.000:000-1;, em notas
do Thesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1917, 96"^ da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

iDECRETO N. 12.526 — de 23 de junho de 1917

Aegmenta de mais seis o numero dt agentes fiscaes dos Impostos df con-

sumo no Estado de Pernnmbiico

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no art. 132 da lei n. 3.232,
de 5 de janeiro findo, e tendo em consideração (> qre expõe
o ministro ,da Fazenda acerca da necessidade de elevar o

numero de agentes fiscaes para attender ao grande desen-

volvimento da receita dos impostos de consumo, ''osolvc au-
t;menlar do mais seis o numero de agentes fiscaes dos im'-

postos de consumo no E.stado de Pernambuco, sondo um para

a capital e cinco para o interior.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1917, 96° da Indepen-
dência e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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Exposição de motivos

Exmo. Sr. Presidente da Republica— Reconhecendo o
desenvolvimento dos impostos de consumo, o Congresso Na-
cional, no art. 133 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro do cor-
rente anno, dotou o Governo com a autorização precisa para
attender ás necessidades da fiscalização e a ampliação do
quadro dos empregados destinados áquelle mistí^r.

Nestas condições, este ministério tem, sempre que as
conveniências do serviço fiscal reclamam melhor inspecção o
vigilância para a receita daquelles impostos, solicitado a ele'-

vação do quadro de agentes fiscaes, submettendo á apreciação
de V. Ex. as justificativas dessa providencia.

Assim, o Estado de' Pernambuco, productor em larga es-
cala de aguardente e álcool, recentemente tributados, está
exigindo para segurança da renda uma maior e mais constan-
te fiscalização.

Esta necessidade tem sido insistentemente encarecida
pelos chefes das repartições arrecadadoras, pelo director da
Receita Publica e pelo inspector fiscal dos mesmos impostos
que, pelo contacto diário com' os agentes e pelo conhecimento
pessoal do serviço, constitue um seguro e valioso tesiemunho
da urgência e opportunidade da elevação do quadro dos
funccionarios encarregados de acautelar e asscírurtr a re-
ceita daquelles impostos.

O Estado de Pernambuco produziu a seguinte renda do
imposto de consumo no ultimo triennio, a saber:

1914 3.065 :061$070
1915 3.707:914$505
1916 4.7i6:748$370

A simples inspecção ocular revela o crescimento da re-
ceita de modo a justificar o augmento de sevs agentes fis-

caes pedidos pelos diversos funccionarios acima mencionados.
Attento a estes fundamentos, submetto á consideração

de V. Ex. o presente decreto, augmentando o quadro de
agentes fiscaes do Estado de Pernambuco, de D 4 para 30,

sendo que, dos seis logares creados, um é destinado á capi-

tal do mesmo Estado e os outros ao interior.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1917.— João Pandiá Ca-
logeras.

DECRETO N. 12.534 — de 5 de julho de 1917

Abre, ao Ministério da Fazenda, o credito especial de 97:173$õ79, para

occorrer ao pí^gamtnto devido a Marcenino José da Costa, em virtude

de seiítenja judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no artigo -único do decreto le-

gislativo n. 3.295, de hoje datado, resolve abrir ao Ministério

da Fazer.'da o credilo especial de 97:173$579, para occorrer

ao pagamento devido a Marcellino José da Costa, em virtude

de sentença judiciaria.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

WííNCESLAU Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras,
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DECRETO N. 12.536 — de 5 de julho de 1917

Concede á Companhia de Seguros I/nso-Brazildra «Sagres», com sede cm
Lisboa, autorização para operar no' Brazil em seguros contra fogo o

, marítimos, incluindo nestes os riscos de guerra que não interessem íis

pessoas

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companliia de Seguros Luso-
Brasileira «Sagres», com sede em Lisboa, Portugal, por seus
representantes, resolve conceder á mesma companhia autori-
zação para funccionar no Brasil em seguros contra fogo e ma-
ritimos, incluindo nestes os riscos de guerra que não in-
teressem ás pessoas, mediante as seguintes clausulas:

A companhia só poderá realizar no Brasil operações de
seguros contra fogo e riscos marítimos, inclusive os de guerra,
não attinentes ás pessoas, na proporção do capital que cffecti-
vamente tiver representado no paiz (lei n. 1.144, de 30 de
dezembro de 1903, art. 25, § 2°).

II

A companhia se submetterá ás leis vigentes e aos tri-

bunaes brasileiros em todos os seus actos e contestações com
o Governo e os particulares, bem como ás leis e regulamentos
guo vierem a ser promulgados sobre a matéria da presente
concessão.

III

A companhia manterá nesta Capital um representante
gorai com poderes necessários para liquidar e decidir todos os

negócios e reclamações, e ser citado perante us tribunaes,

bem como um agente nos Estados, em que estabelecer agen-
cias, com iguaes poderes.

IV

A carta patente, autorizando-a a iniciar operações, será

expedida desde qua a companhia apresente o documento de
aj.provação dos estatutos apresentados ao Conselho de Se-
guros, em Lisboa, o realize no Thosouro Nacional o deposito

do 200:000$ em apólices da divida publica federal.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1917, 90° da Independên-
cia e 29" da Republica.

WeíVGEslau Braz P. Gomes.

João Pandid Caloyeras.

DECRETO N. 12.567 — de 11 de julho de 1917

Cassa o decreto n. 10.431, do lo de setembro de 101:5, (iuo autorizou a

sociedade mutua de pecúlios « A Barbaccncnsc », com sedo cm Barba-

cena, a funccionar na Republica

O Presidente da Ri^publirn dos Estados Unidos ti" Bi'asil,

considerando haver entrado em liquidação a sociodaiie inutua

de pecúlios «A Barbaccnense», com sede em' Bai'bacena, Es-

tado de Minas Geraes, conforme consta do processo cncami-
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nhado ao Ministério da Fazeiída com o officio n. 385, de 9
de julho corrente, da Inspectoria de Seguros, resolve cassar
o decreto n. 10.431, de 10 de setembro de 1913, que autorizou
a rclerida sociedade a funccionar na Republica.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.578 — de 20 de julho de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito especial de 339:648$098, para

pagamento aos addidos dos diversos ministérios

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização contida no artigo único do decreto
legislativo n. 3.303, de hoje datado, resolve abrir ao Mi-
nistério da Fazenda o credito especial de 339:648$098, para
occorrer ao pap-niento aos addidos dos diversos ministérios.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1917, 96° da Independência
c '29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.

DECRETO N. 12.579 — de 20 de julho de 1917

Abre ao Ministério da Fazenda o credito' de 1.000:000$, papel, suppler

mentar á verba 29'>— Exercicios findos — do orçamento do mesmo mi-

nistério para o corrente exercício

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

usando da autorização constante do art. 89, n. 1, da lei

n. 3.232, de 5 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na forma do art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto
legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, resolve abrir ao
Ministério da Fazenda o credito de 1.000:000$, papel, supple-
nientar á verba 29° — Exercícios fmdos — do orçamento do
mesmo ministério paru o corrente exercício, para occorrer
ao pagamento de dividas comprehendidas nos effeitos do ar-
tigo 4° da lei n. 3.313, de 16 de outubro de 1886, e art. 37
da lei n. 1.453, de 30 de dezembro de 1905.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wenceslau Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.
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DECRETO N. 12.580 _ de 20 de Julho: de 1917

Corrige um engano com que foi publicado o decreto legislativo n. 3.391,

de 28 de junho ultimo

O Presidenie da Republica dos Estados Unidos do Brasil

:

Faço saber, em vista do que comir.unica o Presidente do
Senado Federal, em mensagem n. 67, de 13 do corrente, que
o decreto legislativo n. 3.291, de 28 de junho ultimo, con-
cedendo a D. Maria Constança da Cunha Moreira relevamento
de prescripção para se habilitar á percepção do montepio
deixado por seu marido, deve ser executado com a seguinte
correcção

:

No art. 1° — Em vez de «prescripção em que incorreu»,
leia-se: «prescripção em que elle incorreu».;

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1917, 96° da Independência
e 29° da Republica.

Wencesi.au Braz P. Gomes.

João Pandiá Calogeras.





CIRCULARES

1916

Circulai' n. Kl

Ministério dos Negócios da Fazenda— Rio de Janeii'o, 5 de Agosto
de 1916.

Determino aos Srs. Chefes das Repartições Aduaneiras que, na
confecção dos mappas para a estatística de importação directa que
deverão enviar á Directoria de Estatística Commercial, façam observar
a Nomenclatura organizada pela Alfandega do Rio de Janeiro,

de accôrdo com a Tarifa em vigor e modificações feitas em leis pos-

tei'iores e da qual será opportunamente remettido um exemplar.

Caloger'as.

A. F. 19
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Circulai' n. £1^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 5 de agosto

de 19i6.

Determino aos Srs. chefes das repartições aduaneiras que, na

organização dos mappas de estatistica aduaneira, deverão obedecer

as instrucções que acompanham esta circular.

Calogeras.

Sendo da máxima conveniência a organização dos mappas de
estatistica aduaneii'a, recommendo aos Srs. chefes das repartições
subordinadas a este Ministério, que sejam nesse serviço observadas
as seguintes

INSTRUCÇÕES

1.* O serviço de estatistica de importação directa effectuada de
1 de janeiro do corrente anno em diante nas Alfandegas e Mesas de
Rendas será feito fora das horas do expediente pelos empregados a
quem, debaixo de carga, forem distribuídos os respectivos despachos
pelo inspector ou administrador.

2." Por despacho de importação directa para consumo, de impor-
tação livre de direitos ou com reducção de direitos e de mercadorias
em transito, reexportação ou baldeação que fôr apurado para a esta-

tistica, de conformidade com a nomenclatura approvada pela circular
n. 51, de S do cori'ente mez, receberá o empregado respectivo a
remuneração de oitenta réis

.

3.* Os empregados que forem incumbidos do apanhamento dos
despachos deverão organizar os respectivos mappas de accôrdo com os

modelos annexos de ns. 1 a 8, também fora das horas do expediente,
solhes sendo abonada aqueíla' remuneração depois que forem os

mesmos mappas apresentados ao inspector ou administrador.
4." Os mappas de que se trata serão organizados mensalmente,

devendo as Alfandegas e Mesas de Rendas reraettel-os com toda brevi-

dade á Directoria da Estatistica Commercial.
5.* Além dos mappas mensaes a que se i*efere o numei'o antece-

dente, enviarão as Alfandegas e Mesas de Rendas, logo no principio

do anno, um raappa geral da importação directa para consumo, um
da importação livre de dii-eitos ou com reducção de direitos e um dito

da importação de mei'cadorias era transito, i*eexpoi'tação ou baldeação
realizadas durante o anno anterior.

Estes mappas serão organizados pelos mesmos empi-egados e da
apresentação delles ficará dependendo o abono da remuneração
correspondente ao ultimo mez do exercido.

6." A Alfandega do Rio de Janeiro requisitará do Thesouro o
pagamento mensal da remunei-ação devida pelo trabalho a que se

i'eferem os números antecedentes ; competindo ás Delegacias Fiscaes

nos Estados a autorização para o dito pagamento aos empregados das
Alfandegas e Mesas de Rendas logo que lhes seja requisitado pelos

respectivos inspectox"es ou administi^adores.
7." A Directoria da Estatistica Commercial fica incumbida da

fazer a fusão dos mappas parciaes de todas as Estações Arreca-
dadoras, devendo apresentar a este Ministeino, com a maior brevi-

dade, os mappas geraes ( semestraes e annuaes ) de que trata
o n. 2.
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Oiroulai* n. S3

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 5 de agosto
de 1916.

Declaro aos Srs. clieíes das repartições suboi'dinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que os certifi-
cados — ouro ou vales-ouro, são de exclusiva circulação local e
intransferíveis por tradição ou endosso, só podendo portanto, ser
resgatados na própria praça e por intermédio do respectivo emissor,

Calogeras.

Circulax* n. £»4

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de agosto
de 1916.

Recommendo aos Srs. chefes das repartições suboi'dinadas a este

Ministério, que suspendam, desde já, o pagamento das pensões para
cujo recebimento forem exhibidos attestados e procurações passados
em logar diverso do da sede da repartição pagadora.

Calogeras.

Oiroixlai' 11. S£5

Ministei'io dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 12 de agosto
de 1916.

Tendo era vista as reclamações feitas por varias em prezas jorna-
lísticas quanto aos direitos a pagar pelo papal que empregam e sobre
a intelligencia da ordem n 788 de ezembro de 1912, recommendo
aos Srs. inspectores das Alfandegas e administradores das Mesas de
Rendas seja observada a mesma rdem applicada ás differentes espé-

cies de papal para impressão, desde que as emprezas que solicitem a
concessão de taes favores se sujeitem ás condições seguintes

:

1.* Inscreverem-se no registro que, desta data era diante, fica

estabelecido nessas i"epartições.

2.* Provarem, quando exigiio fòr, uma vez inscriptas no registro,

que consurairara na impressão de suas folhas o papel importado.

Do registro de que trata o n. 1 constai'á :

a) A tiragem annual;
6) A sede e logar da publicação;
c) O nome do pi'oprietario

;

d) O nome do importador do papel necessário ao seu consumo;
e) A quantidade máxima do papel (por kilol necessária ao con-

sumo do jornal.

Nenhuma empreza jornalística, inscripta no registro, poderá
dispor do papel assetinado ou de qualquer outra qualidade próprio

para impressão, sem pagar previamente a differcnça de direitos,

mediante requerimento á respectiva repartição

Só serão admittidas ao registro as emprezas de joi'nacs e perió-

dicos que provem ter mais de dous annos de effectiva existência no
paiz e das revistas scientificas, litterarias, politicas e artísticas que
contarem mais de dous annos de circulação consecutiva

.

Caíogeras.



~ 342 —

Circular u. ^6

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 14 de
agosto de 1916.

De accòrdo com a communicação feita no aviso n. 26, de 19 de
julho findo, do Ministeiúo das Relações Exteriores, declai'0 aos Srs. ins-

pectores de Alfandegas, para seu conhecimento e fins convenientes, que
o Governo Britannico resolveu prohibir, a partir de 12 de maio findo,

a importação das seguintes mercadorias : bexigas, envolucros o pelles

para salcliichas, bulbos, raizes de llôres, arvores e arbustos, vassou-

ras e escovas, legumes para conservas, em cestos, saccos ou frascos,

chifres o cascos, marfim e vegetaes, musgo, palha, sal, amido, dextrina,

farinha e flor de batata

.

Segundo ainda a mesma deliberação, a prohibição não attingirá

a quaesquer outras mercadorias que forem importadas mediante li-

cença dada por ou em nome da Boai'd of Trade e sujeitas ás pre-

scripções e condições da mesma licença,

Calogeras,

CÍX'CIxll41' 11. ^'y

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 do
ngosto de 1916.

Em additamento á circular n , 54, de 9 do corrente mez, declaro
aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Ministério, para os

devidos fins, que por sede da repartição pagadora, a que se refere a
mesma cii"cular, entende-se: a Capital Federal e o Estado do Rio de Ja-

neiro, para os pagamentos a effectuar pelo Thesouro, os demais Esta-

dos para pagamentos a effectuar pelas Delegacias Federaes, e as

próprias cidades ou villas, para os pagamentos que porventura tive-

rem de ser feitos por outras repartições ou pelas GoUectorias

.

Calogeras.

Cix^cular « . êiS

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de
agosto de 1916.

Chamando a attencão dos Srs. chefes das repartições subordinadas
a este Ministério para a necessidade de ser rigorosamente observado o

art. 453 do decreto n. 7.751, de 29 de dezembro de 1909, recom-
mendo-lhes providenciem no sentido de não serem acceitas procura-
ções para recebimentos de vencimentos de inactivos e pensões do
qualquer natureza, inclusive o soldo vitalício, nasquaesnão estejam
expressamente declaradas as residências dos constituintes c procura-
dores.

Calogeras,
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Oiroixlai- 11. S9

l\Iinisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de
agosto de 1916.

Confoi"rae a nota da Legação do Império Allemão no Brazil, cuja
cópia acompanhou o aviso do Ministério das Relações ExteriOi'es, n. 23,
de 6 do mez de jullio, declaro aos Srs. (hefes das repartições subor-
dinadas a este Ministei-io, para seu conhecimento e fins convenientes,
que, afim de ser evitada a reproducção do caso succedido com o navio
hollandez Bancíoe«í/, devera os coramandantes dos navios mercantes,
de accòrdo com as disposições do Direito das Gentes, obedecer á ordem
para parar que lor dada por forcas navaes da marinha de guerra
allemã e nunca incorrer no erro, praticado pelo referido navio, de
tomar rumo ao encontro da unidade de guerra, que o intimou.

Calogeras.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 do
agosto de 1916.

De accòrdo com a comraunicação constante do aviso do Ministério

das Relações Exteriores, n. 28, de 26 de julho findo, declaro aos
Srs. inspectores de Alfandegas, para seu conhecimento e fins con-
venientes, que o Ministério da Marinha de Itália estal:)eleceu o que se

segue, com revogação do seus actos anteriores:

Afim de evitar desagradáveis occurrencias, communicam-se as

seguintes normas relativas ao « direito de visita » exercido pela Ar-
mada Real e navios de guerra das nações alliadas e que os coraman-
dantes dos navios mercantes providenciarão para que sejam escrupu-
losamente observadas:

Cada ordera ou signal transmittido a ura navio raercante por um
navio de guerra da Real Armada ou pertencente a nação alliada de-

verá ser implicita e immediatamente obedecido.
Quando ura navio de guerra tiver de mandar ura ofRcial a bordo

de ura navio mercante, procederá do seguinte modo:

De dia:

Içará uma grande bandeira vermelha, accendendo, ao mesmo
"tempo, um facho.

A esse signal o navio mercante deverá approximar-se da embar-
cação arriada de bordo do navio de guerra, que exerce o direito de
visita, quer se mantenha ou nao nas iramediações daquella embarca-
ção.

Calogeras.

Cii'cala/X* n. Ôl

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 28 do

agosto de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Minis-

tério, em additamento á circular n. 32, de outubro do 1907, que não

devem effectuar pagamentos, por mais de três mezos, a aposentados,

pensionistas, reformados, inválidos e outros, que apresentarem attes-

tados de yida e procurações passados em Estados differeutos daquelles
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em cujas repartições estiverem os interessados incluidos era folha de
pagamento, visto que, na forma da i-eferida circular, depende de li-

cença a transferencia de residência, de um para outro Estado, afim de
que o pagamento passe a ser effectuado pela respectiva repartição do
Estado da nova residência.

Deve, pois, ser suspenso o pagamento dos que se adiarem nas con-
dições expostas, dentro de três raezes, a partir da data da presente
circular, nesta Capital, e nos Estados a partir da data do recebimento
do Diari) Official; o que será cumprido com todo rigor e constante
vigilância.

Ficam sem effeito as circulares ns. 54 e 57, de 9 e 16 do cor-

rente mez.

Calogeras.

Oircular n. G^
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de

agosto de 1916.

De accôrdo com a communicação feita no aviso n. 41, de 29 do
corrente, do Ministério das Relações Exteriores, declaro aos Srs. ins-

pectores de Alfandegas, para seu conhecimento e fins convenientes,

que o Departamento do Interior da Grã-Bi"etanha, pelo regulamento
de « The Aliens Restriction (seamen) Order 1915 », expediu a lista dos
portos inglezes em que os capitães ou pessoas da equipagem dos navios,

que nelles fundearem, não poderão desembarcar sem apresentação de
um passaporte, concedido pelo respectivo Governo e cujo vigor só deve
ser admittido pelas autoridades britannicas durante dous annos, con-
tados da data da sua expedição, ou de qualquer outro documento que
comprove satisfactoriamente a nacionalidade do possuidor.

Como complemento desse attestado de identidade, será ainda
exigida a photographia da pessoa a quem tenha sido concedido o

documento.
Em casos excepcionaes, porém, será permittido que o esti'angeirp,

sem o cumprimento das formalidades impostas, possa desembarcar nos
1'eferidos portos por curto espaço de tempo.

Esse regulamento é extensivo aos portos das colónias britannicas,

Calogeras.

Oiroular n. ©3
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 2 de se-

tembro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinaJas a este Minis-

tério, para seu conhecimento e fins convenientes, que, em face do
ai't. 4", § 7°, do regulamento annexo do decreto n. 11.951, de 16 de fe-

vereiro do corrente anno, devem, para pagamento do imposto de con-
sumo a que estão sujeitas as ampoulas medicinaes, expostas á venda
por series contidas em caixinhas, considerar estas a unidade em cada
dúzia, da m3sma forma por que se pratica a cobrança do mesmo im-
posto sobre pilulas, pastilhas, etc, também contidas em caixinhas e

pequenos vidros, bem assim, que, relativamente ás ampoulas, consi-

dei"adas a granel, o pagamento deve sor exigido de cada uma, si por
esse modo são vendidas ou expostas á venda.

Outi'03im, declaro aos mesmos Srs. chefes que estão isentas do
estarapilhamento as ampoulas manipuladas segundo fórmula medica,
donde constem os principies componentes e sua dosagem ou sejam as

ampoulas consideradas como fórmulas magistraes.

Calogeras.
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Oii'oular u. 64

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de se-
tembro de 1916.

De conformidade com a communicação feita pelo Ministério das
Relações Exteriores em aviso n . 39, de 22 do corrente, declaro aos
Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conliecimento e fins con-
venientes, que o Governo Francez fez inclusão de novos artigos na
lista dos que são considerados por aquelle Governo como contrabando
absoluto de guerra, a saber :

1) pelliculas medicinaes

;

2) betumes, asphalto, resinas, e alcatrão de toda natureza
;

3) barabú
;

4) pelliculas sensiveis, placas e papeis photographicos

;

B) talco
;

feldspatho

;

materiaes eléctricos adoptados na guerra e peças componentes.

Calogeras.

Oix-oulax' jx. 6^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de se-

tembro de 1916.

De accôrdo com a communicação feita pelo Ministério das Rela-
ções Extei*iores em aviso n. 40, de 22 de i'gosto findo, declaro aos
Srs. inspectoi'es das Alfandegas, para seu conhecimento e fins con-
venientes, que o Governo Portuguez, por deci-eto de 14 do mez passado,

mandou considerar como contrabando de guerra a borracha, o al-

godão, a lã, as pelles, a moeda papel, os títulos da divida publica e

o transporte de mercadorias de paiz inimigo para paiz neutro ou
deste para paiz visinho do inimigo, consignadas a inimigos ou por in-

termédio delles.

Calogeras.

Oirculax* u. O6

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 do se-

tembro de 1916.

Declaro aos Srs. inspectores de Alfandegas, para seu conheci-

mento e fins convenientes, que a apprehensão, em acto do busca a

bordo das embarcações, só deve ter logar quando as mercadorias so

achem occultas: bem assim, que a multa de direitos em dobro do que

trata o paragrapho único do art. 354 da Nova Consolidação das Leis

das Alfandegas só deve ser applicada quando se tratar de objectos de-

clarados na lista de sobresalentes, mas que nenhuma applicação pos-

sam ter, quer para supprir os necessários á navegação, custeio do

navio, sustento das tripulações, passageiros e animaes que conduzir,

quer para uso ou divei^são dos mesmos passageiros ou do pessoal do

boi'do.

Calogeras.
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Oifcular 11. O'?'

Ministeiúo dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 25 de se-

tembro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que os procura-
dores fiscaes, quando representarem a Fazenda nas medições o
demarcações dos terrenos de marinha e accrescidos a serem aforados,

devem perceber a diária equivalente a um dia de seus vencimentos e

e os escripturarios que servirem de escrivães daquellas diligencias, a
diária também igual a um dia de ssus vencimentos. Cabendo aos in-

teressados o pagamento dessas diai-ias e as despezas de transporte e
aUmentação fornecidas áquelles funccionarios, fica entendido que as re-

feridas diárias só serão abonadas quando os terrenos a serem medidos
ou demai'cados estiverem situados fora de perímetro urbano das ca-
pitães dos Estados.

Calogeras.

Oirculai' n. 68

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 29 de
setembro de 1916.

Declaro aos Srs. inspectores de Alfandegas, para seu conhecimento
c fins convenientes, que o Governo Britannico, por decreto de 27 de
Junlio ultimo, accrescentou os objectos que se seguem aos já conside-
rados como contrabando absoluto de guerra, omquanto durarem as

liostilidades :

a) apparelhos de electricidade e suas partes componentes, utilizá-

veis na guerra
;

b) asphalto, betume, pez e alcatrão

;

c) placas, papel e films photographicos ;

d) feldspatho;

e) bate-folhas de pelle
;

/} talco
;

g) bambu.

Calogeras.

Ciroulax* ii. OO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de se-
tembro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que, d'ora avante,
os pedidos de material devem ser feitos era duplicata e o recebimento
dos objectos lançado em ambas as vias pelo funccionario competente,
a segunda das quaes ficará em poder do fornecedor.

Calogeras.
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Oircular n, "yo

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de se-

tembro de d 916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-
nistério, para seu conliecimento e fins convenientes, que o dispositivo

do art. 4", § 8°, alinea III, n. 3, do regulamento annexo ao decreto
n. 11.951, de 16 de fevereiro do corrente anno, isentando do im-
posto de consumo os biscoutos e bolachas a granel, deve ser enten-
dido como tendo somente applicaçãò aos productos expostos á venda
nas fabricas e naquellas condições, o que faz excluir do favor da lei

aqnelles que saiam das fabricas para o consumo, acondicionados em
latas, caixas, caixinhas, vidros, barricas, etc, seja em que quan-
tidade fòr.

Calogeras

.

Oircixlax' n. T'!

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 3 de
outubro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das i'epartições subordinadas a este Minis-

tério, pai'a seu conhecimento e fins convenientes, que a cobrança do
imposto de fiscalização que as companhias do seguros pagam á razão

de 2 % ( dous por cento ) e 5 % ( cinco por mil ) sobre os prémios
arrecadados, do qual trata a rubrica 35* do art 1° da lei n. 3.070 A,

de 31 de dezembro de 1915, deve ser feita por verba, mediante guia,

em duplicata, visada pela Inspectoria de Seguros.

Calogeras,

Oivculai' 11. 7^,^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 11 de ou-

tubro de 1916.

De accôrdo com a communicaçao constante do aviso do Ministério

das Relações Exteriores, n. 44, de 23 de setembro ultimo, declaro aos

Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento c fins conve-

nientes, que o Governo Britannico, por proclamação n. 8, do corrente

anno, datada de 28 de junho ultimo, resolveu prohibir, a partir de 7

de agosto subsequente, a importação, no Reino Unido, das seguintes

mercadorias

:

Espingardas de ar ;

Espingardas de sport (caça) e carabinas;

Laranjas.
Segundo a mesma proclamação, essa prohibição não se entendo

com as laranjas produzidas pelos nossos domínios, colónias, jwssessões

e protectorados, nem com as demais mercadorias, nolla accusadas,

quando importadas com licença da Camará do Commercio daquella

nação.

Calogeras.
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Oivoulai' n, ^3
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 11 de ou-

tubro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições suboi'dinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que a expressão
« próprio para combustivel e destinado para esse fim tão somente »

,

contida no art. 2°, alinea II, da lein. 2.719, de 31 de dozembi*o de
1912, dispositivo .revigorado nas leis orçamentarias subsequentes, não
abrange unicamente o caso da producção de vapor, mas todas as
outras applicações ão podo>' eolorifico do combustivel e, assim, ex-
ceptuadas as applicações chimicas, quer directas quer derivadas, cabem
no texto legal as demais que digam respeito á utilização em motores
de explosão, para soldas, aquecimento e restantes operações mecâ-
nicas ou metallurgicas.

Calogeras

.

Oir-culax* ix, T'-4r

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 14 de ou-
tubro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Minis-
tério, para sou conliecimento e fins convenientes, haver resolvido pro-
rogar, até segunda ordem, o prazo de que tratam as circulares n. 18,
de 5 de maio de 1914, e n. 8, de 27 de março do anno passado, para
o recolhimento das moedas de cobre do cunho antigo e respectivo
troco.

Calogeras.

Oii-ctila,i- n. "TS

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de ou-
tubro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que, attendendo
á representação feita pelo inspector da Alfandega do Rio de Janeiro,
em officio n. 2. SI 6, de 14 do corrente, resolvi tornar de nenhum
eífeito a circular n. 73, de 11 também do coiTente.

Calogeras.

Oivciilai* u. ''y<y

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de ou-

tubro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que devem ficar

isentos do ponto das i'espectivas repartições, emquanto durarem as

futuras manobras do Exercito, os funccionarios que se tenham alistado

como voluntários.

Calogeras.
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Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 24 de ou-
tubro de 1916.

De accòrdo com a communicação feita no iivlso n. 34, de 8 de
i

agosto findo, do Ministério das Relações Exteriores, dôclaro aos \

Srs. inspectores de Alfandegas que, por decreto de 1 de junho ultimo, '!

accrescentou os objectos abaixo á proclamação n. 5, de 1916, que 1

prohibiu a importação de: '

'

Dextrina e farinha de batatas

;

Alumínio e respectivas manufacturas

;

i

Pechisbeques (metal); \

Cervej a
;

Vassouras para tapetes

;

Caixas registradoras

;

Lúpulo

;

Arados

;

Couros, cintos, botas, sapatos e luvas ;

Phosphoros

;

Machinas de costuras ;

Estufas e fogões

;

Artigos para toilette, contendo glycerina ;

Prensas e calandras

;

Amido, dextrina, farinha e flor de batata

.

Calogeras.

Cix*oula.r' n. '?'S

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 27 de ou-
tubro de 1916.

De accòrdo com a communicação feita pelo Ministério das Rela-
ções Exterioi'es em aviso n. 32, de 8 de agosto findo, declaro aos

Srs. inspectores de Alfandegas, para seu conhecimento e fins conve-
nientes, que o Governo Britannico alterou a sua proclamação de 10 de
maio findo, tratando da proliibição de exportação de diftercntes arti-

gos, pela forma que se segue :

Substituindo os dizeres

:

Carbonato do sódio e bicarbonato por bicarbonato do sodio'c car-

bonato de sódio.

Accrescentando os seguintes

:

Asphalto, alcatrão de hulha;
Caldeiras

;

Estômago de bezerros

;

Acido cítrico

;

Mel de abelha

;

Pixe;

Breu ;

Resinas;
Xaropes alimentares e melado de canna.

Calogeras.
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Ministério dos Negócios- da Fazenda — Rio de Janeiro, 28 de ou-
tubro de 1916.

Declaro aos Srs. cliefes das repartições subordinadas que as

faltas de comparecimento dadas pelos funccionarios, assalariados e
operários dos diversos serviços a cargo deste Ministério, por motivo
de alistamento eleitoral, serão consideradas de serviço externo, para
o abono dos vencimentos integraes, quando forem opportunamente
justificadas ou pela exliibição do titulo respectivo, ou por qualquer
outro documento que cabalmente prove ter sido aquella a causa da
ausência.

Galogeras.

Circxila.x' n. 80

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 7 de no-
vembro de 1916.

Na conformidade da communicação constante do aviso do Minis-

tério das Relações Exteriores, n. 33, de 8 de ygosto findo, declaro aos
Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e fins conve
nientes, que o Governo Britannico, por decreto de 7 dejunlio findo,

alterou os de 10 e 25 de maio ultimo, relativos á prohibição e restri-

cção em mercadorias a exportar do Reino Unido, pela forma que se

segue :

Supprimindo os seguintes titulos :

a) acetona e seus compostos e preparados
;

b) lâmpadas eléctricas

;

c) esmeril, corundum, natui'al ou artificial (tal como alunãum),
carbo rundum e crijstolon e preparados dos mesmos

;

d) os seguintes artigos de cânhamo: corda e barbante do segador,
e) os seguintes artigos de linho : tecido de lona para? velas;

f) batatas e farinha de batata
;

g) faixas de lã, jaquetas, camisas ccrdigan, meias, luvas e roupas
internas de lã, para homem

.

Accrescentando os seguintes artigos ;

a) acetona e seus compostos e preparados
;

b) lâmpadas eléctricas, excepto as de filamento de carvão o as de
arco para illuminação publica

;

c) esmeril, corundum, natural ou artificial (tal como alundum e
cryslolon e preparados respectivos;

d) os seguintes artigos de cânhamo: corda e barbante de segador

;

e) os seguintes artigos de linho : tecido de lona para velas, bata-
tas, farinha de batata, faixas, jaquetas, camisas, cordigan e luvas
e roupas internas fabricadas de lã, no todo ou em parte, cordoalha e
barbante de juto, talco, vernizes contendo lacca.

Galogeras.
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Oirculai' 11. ©1

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Jajieiro, H de no-
vembro da 1916.

Na conformidade da communicação constante do aviso do Minis-
tério das Relações Exteriores, n. 37, de 14 de agosto findo, declaro
"aos Srs. inspectores de Alfandegas

,
para seu conhecimento e fin:; con-

venientes, que o Governo Britannico expedia a proclamação n. 7, de
1916, da qual consta a prohibição, a partir de 6 de julho ultimo, dos
seguintes artigos :

Automóveis , chassis , suas peças ou accessorios (excepto pneumá-
ticos) que foram expressamente excluídos da prohibição relativa á
importação de automóveis, chassis, motocycles e accessorios imposta
pela proclamação n.- 3, de 1916

;

Aspiradores

;

Fermentos.
Outrosim declaro aos mesmos Si*s. inspectores que, segundo

ainda deliberou o dito Governo, essa proclamação não será applicavel

ás mercadorias que possam ser importadas mediante licença conce-
dida por ou mediante autorização do Board of Trade e sujeitas ás con-

dições e estipulações dessas licenças.

Galogeras ,

Circula.1' 11. 8í3

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 11 de no-

vembro de 1916.

Na conformidade da communicação constante do aviso do Minis-

tério das Relações Exteriores, n. 43, de 19 de setembro findo, declaro

aos Srs. inspectores de Alfandegas, para seu conhecimento c fins con-

venientes, que o Governo Britannico alterou pela forma abaixo a sua

proclamação de 10 de maio ultimo, relativa á prohibição de expor-

tação de mercadorias.

Eliminando os seguintes artigos:

Absintho

;

Aguardente

;

Chapas pretas o folhas pretas do menos do 1/8 de poUegada do

espessura
;

Enfeites para capas ou chapéos ;

Productos chimicos , drogas, etc;

Óleo de anthraceno ;

Alcatrão de carvão, todos os productos (cxcepLo creosoto) obtidos

dahi ou seus derivados que possam ser utilizados nas manufacturas do

•tinturaria ou explosivos, quer sejam obtidos do alcatrão de carvão

ou outra procedência e misturas contendo taes productos ou seus de-

rivados
;

Creosoto

;

Óleo virgem

;

Acido sulphurico

;

Limas ;

Quaesquer peças de juta
;

Metaes e metaes em bruto
;

Chapéos de ferro o folhas da espessura do 1/8 do polleg&da u

acima

;
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Óleos, creosoto, com excepção do oleo proveniente de madeiras;

Pixe, alcatrão de carvão
;

Pixe , resina
;

Pixe, madeira ;

Pixes derivados de gorduras, graxas, óleos ou ácidos gordurosos;

Rhum ou imitação de rhum
;

Material para construcção naval

;

Chapéos de feiTO ou material em secção para construcção naval

;

Steckineltes

;

Xaropes que podem ser usados como alimentação do homem, e

melados produzidos de canna de assucar.

Addicionando os seguintes artigos :

Tintas para algodões americanos, vernizes ou tintas;

Cliapas negras para tinturaria, exportadas em caixas ;

Tubos de ferro fundido
;

Productos chimicos, drogas, etc;
Oleo anthraceno e misturas ou preparados contendo oleo anthra-

csno ;

Alcatrão de carvão, todos os productos dahi obtiveis e dahi derivá-

veis, utilizáveis na fabricação de tintas para tinturaria e explosivos,

quer obtidos do alcatrão de carvão ou de outras fontes e misturas ou

preparados contendo taes productos ou derivados (excepto oleo de an-

thraceno e oleo virgem e mistura e preparados contendo estes óleos)

;

Creosoto e oleo de creosoto (excepto alcatrão oleoso derivado de

madeira) e misturas e preparados contendo creosoto e oleo de creo-

soto ;

Oleo virgem e misturas e preparados contendo oleo virgem
;

Acido sulphurico e misturas contendo acido sulphurico
;

Folhas de ferro galvanizado e ferro galvanizado

;

Chapas de ferro de aço
;

Papel de seda japonez
;

Peças de juta e peças de qualquer producto que tenha grande

parte de juta
;

Melados

;

Peças de motor e outras para uso na agricultura
;

Sementes escolhidas
;

Pixes e todas as suas misturas, preparados e productos em que o

pixe entre como ingrediente

;

Espirites bebíveis de menos de 43 gráos
;

Tinta extrahida do carvalho';

Material para construcção naval

;

Material em secção para construcção naval

;

Pequenas ferramentas, a saber :

Perfuradores

;

Carrinhos
;

Limas
;

Sinos

;

Ferramentas para torno
;

Ferramentas para medições
;

Apparelhos perfurantes

;

Parafusos e accessorios
;

Accessorios de seiTa
;

Stroknieltes compostos inteiramente ou parcialmente de lã

;

Xaropes que possam ser utilizados como alimentos para o homem.

Calogeras.
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Oircixlax' n. S3

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 17 de no-
vembro de 1916.

Declaro aos Srs. chefes das repartições sut)Oi'dinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e fins convenientes, que havendo
terminado as manobras desta guarnição, os funccionarios que toma-
ram parte nas mesmas, como voluntainos, devem voltar ao exercício

de seus cargos, embora tenham de comparecer á instrucção de tiro,

que, aliás, será dada em dias e horas sem prejuízo do desempenho
dos seus referidos cargos.

Calogeras.

Circula.V n. 84.

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 25 de no-
vembro de 1916.

Suscitando-se duvidas na intelligencia da circular n. 70, de 30 de
setembro do corrente anno, declaro aos Srs. chefes das repartições

subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e fins conve-
nientes que estão isentos do imposto de consumo os biscoutos c as

bolachas a granel, entendendo-se como taes quando o seu acondicio-

namento em latas, barricas, etc. constitua apenas invólucros neces-

sários para seu transporte para fora da sede da fabrica e não seja

um modo systematico de acondicionamento para a mercancia habi-

tual e, portanto, uma forma de sua exposição á venda no com-
raercio.

Calogeras.

Circular n. 8£í

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 do
dezembro do 1916.

Tendo era vista o art. 165, § 1°, da Nova Consolidação das Leis

das Alfandegas e Mesas de Rendas, recommendo aos Srs. inspectores,

das Alfandegas e administradores das Mesas de Rendas que acceitem,
uma vez exhibidos os respectivos conhecimentos e facturas consulares,

todas as notas de despacho de mercadorias descarregadas ou existentes

em navios entrados até 31 do correnie mez nos portos da Republica,
afim de terem a devida distribuição, dispensando-se para tal fim a
averbação de entrada nos armazéns,

O expediente da secção respectiva e da distribuição deverá ser

prorogado naquelle dia, si necessário fòr, de modo que sejam at-

tendidos todos que apresentarem notas de despacho nessas condições.

Calogeras.

A. 7, 93
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Circular n. 80

Ministério dos Negócios da Fazenda —- Rio de Janeiro, 22 do De-
zembro de 1916.

Declaro aos Srs. Chefes das Repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que, por acto de
16 do corrente, resolvi conceder os favores de que trata o Decreto
n. 4.955, de 4 de Maio de 1872, aos seguintes vapores da linha de na-
vegação a vapor para o Brazil, Tunch Edye and Company, com sede
em Nova York : Skegstad, Meldushin, Oldfield, Grange, Kronborg,
Yungsha-ved, Sark, Hamershus, A. naven, American Transport, Fer-
rona, Euward Pierce, Cacique, Walter Noyes e Corcovado.

Calogeras,

Oiroiilai" II. ^'y

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de

Dezembro de 1916.

Na couformidada da communicaçao feita pelo Aviso n. 38, de
14 de Agosto findo, do Ministério das Relações Exteriores, declaro aos

Srs. Inspectores das Alfandegas, para sou conhecimento e fins conve-

nientes, que o Governo Britannico, por Decreto de 28 de Junho findo,

modificou os anteriores relativos á exportação de mercadorias pela

forma que se segue :

Eliminando

:

Madeiras : c) Guaiaco ; e) Mogno.

Accrescentando :

c) Sedas
;

a) Granadas ou rubis do Cabo
;

a) Carimbos de cobre usados para marcar mercadorias em peças;

a) Tijolos refractários e barro refractário
;

c) Materiaes isoladores a saber :

Couros
;

Oleados e cadarços
;

Fibras auleanizadas
;

c) Robim, trançados
;

cí Chá
;

c) Vernizes, espirito, contendo gomma
;

6) Vinagre contendo até 6 % de acido acético ;

a) Vinagre em reserva e preparações semelhantes contendo
mais de 6 % de acido acético

;

a) Arame farpado e arame galvanizado;

Madeiras, a saber:

a) Berfevood
;

a) Vidoeiro ;

a) Rouvvood :

a) Dagwood
;

a) Greenheart

;

a) Heckary

;

a) Laucewood
;

a) Guaiaco;
ai Mogno;
a) Padouk

;

Sabiou ;

Teca ;

Whitewood."i
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Pelo mesmo acto, a proclamação de 10 de maio de 1916 ficou
modificada assim, eliminando os títulos « Bolsas e saccos feitos de
juta » e « invólucro de juta », para os substituir por a) Bolsas, invó-
lucros ou saccos feitos de juta e quaesquer outras bolsas, invólucros
ou saccos também constituindo a cobertura de mercadorias a serem
embarcadas para exportação e que são permittidos pelos commissarios
das Alfandegas ou Gollectoi*ias para serem embarcadas como capas».

Calogsras.

Oircular n. ©S

Ministério dos Negocies da Fazenda — Rio de Janeiro, 27 de
dezembro de 1916.

Declaro aos Srs . delegados fiscaes do Thesouro Nacional nos Es-

tados, para seu conhecimento e fins convenientes, que é de sua com-
petência fazer as apostilhas nos titulos de pensionistas do montepio
civil deste Ministério, cumpriudo-lhes registral-as e remetter ao The-
souro Nacional os respectivos processos, para apreciação do acto e con-
sequente averbação no assentamento geral de pensionistas.

Calogeras,
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Oircular n. 1

Ministério dos Negócios da Fazenda —Rio de Janeiro, 5 de ianeiro
de 1917. » j

Na conformidade da communicação constante do aviso n. 39,
de 28 de jullio findo, do Ministério das Relações Exteriores, declaro
aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conliecimento e fins
convenientes, que é do teor seguinte a circular interministenal, expe-
djda pelo Governo Francez em 1 de maio findo, relativamente ás
V sitas dos navios nos portos francezes e á vigilância dos tráficos
iuspeltos com o inimigo;

SECÇSO I

Mercadorias de toda procedência embarcadas em portos francezes com
destino a um porto neutro

A Administração das Alfandegas exigirá, de ora avante, dos im-
portadores de mercadorias destinadas a paizes neutros, o cumprimento
das seguintes formalidades:

i", despacho feito conforme ao modelo junto, dando indicações
sobre o destinatário definitivo das mercadorias exportadas e sua
nacionalidade

;

2°, para as mercadorias cuja sabida fôr prohibida a apresen-
tação de um exemplar de autorização de sua sabida.

Para as mercadorias destinadas á Hollanda c á Dinamarca, o
certificado de consignação ao M. 0. T. e a garantia dada pela Ga-
mara de Commercio ou Gamara Syndical dos Manufactureiros de
Gopenhague substituirão o despacbo pela forma no § 1°.

Esses certificados farão menção do destinatário.

O trabalho de examinar as justificações pro luzidas o de des-

embaraçar as autorizações de passagem será confiado, cm cada porto,

a um verificador da Allandega, assistido por um proposto secreta-

rio, sob a verificação de um inspector permanente ou, na sua falta,

do chefe do serviço local (recebedor principal ou particular).

Quando sobrevier uma duvida sobre o destino final o sincero

em paiz neutro das mercadorias exportadas, o verificador das Alfan-

degas, encarregado do examo na sabida, poderá exigir :

O boletim da requisição feita pelo destinatário real, com exclusão

do intermediário, a factura do expedi tor o no caso de suspeita sobro

a nacionalidade do destinatário, os documentos que provem essa na-

cionalidade.

A censura será particularmente rigorosa para as mercadorias

destinadas aos paizes visinhos do inimigo.
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Serão fornecidas âs Capitanias e Alfandegas dos portos expeditores

listas dos nomes dos negociantes suspeitos de transigir com o ini-

migo; o mesmo succederá com relação aos commerciantes de na-

cionalidade inimiga estabelecidos em paizes neutros.

Quando fôr favorável o resultado do exame dos documentos apre-

sentados, o verificador marcai^á a declaração de exportação e o

conhecimento com uro sinete contendo os seguintes dizeres:

Douane française

Bureau de

Autorisation de passer n

.

Le ,

Le Yorificateur des douanes,

O secretario relacionará por serie de numeração as autorizaçOes

concedidas (data, numero e declaração, nomes dos expeditores, inter-

mediários e destinatários e logar de destinos).

Si, por uma razão qualquer, um ou vários colis teem a declaração

riscada, posteriormente ao desembaraço da autorização de passagem, o

verificador, encarregado de seguir o embarque, fará annotar o

conhecimento sob a i"esponsabilidade do carregador.

Emfim, para as exportações com destino a paizes neutros, a

Inspectoria de Navegação não entregará os papeis do bordo ou o pas-

saporte do navio sinão depois de se achar segura de que o mani-
festo de sabida concorde com os conhecimentos, que estes estejam
revestidos da autorização de passagem desembaraçada pelo verifi-

cador especial, e, além disso, para as mercadoinas submettidas a
prohibições de sabida, que os ditos conhecimentos são acompanhados
do exemplar da autorização de sabida enviado ao expeditor pela

commissão inter-ministerial ou de uma cópia dessa autorização, con-
ferida pelo director ou o chefe do serviço local de Alfandega.

No caso em que a partida do navio fôr retardada por essa veri-

ficação, a Alfandega, de accôrdo com o Ministério da Marinha, poderá
conceder algumas tolerâncias.

Deve, porém, applicar i*igorosamente as disposições que precedem
para os destinos visinhos ao inimigo ( Paizes Scandinavos, Hollanda,
Grécia)

.

A autoridade marítima terá o direito, quando julgar necessário,
de designar um agente para proceder, segundo o serviço de Alfandega,
a essa verificação.

Por outro lado, o concurso dos agentes da Marinha deve ser oon-
cedido na mais larga escala ás autoridades aduaneiras que requisita-
rem sua cooperação no serviço de vigilância das exportações.

No caso da menor duvida sobre a validade dos documentos ou si

uma indicação de suspeita sobre o destino fôr fornecida á autoridade
marítima ou aduaneira, a questão será submettida immediatamente
a uma commissão local composta de nm official ou funccionario
de Marinha e de um inspector de Alfandega ou , na falta de um
empregado superior, de igual categoria, do chefe de serviço (recebe-
dor principal ou particular).

Os dous offlciaes ou agentes, designados para tal fim, deverão
manter relações constantes e intimas. Resolverão de commum
accôrdo as providencias a tomar e submetterão suas decisões, em caso
de difficuldade, á approvação do prefeito marítimo ou dos comman-
dantes das respectivas Capitanias de Portos.

No caso em que a expedição suspeita fôr impedida, deve-se en-
carar o assumpto por diversas faces.
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Si houver propósito para fazer o fornecimento ao inimigo, seja
ou não a mercadoria contrabando, o Conselho de presas será con-
vocado pela Marinha, em obediência ao decreto de 13 de março de
19iS, ou do regulamento relativo ao contrabando, sem prejuízo
do procedimento que o pi'oeui-ador criminal, avisado pela Marinha ou
pela Alfandega, poderá intentar contra o negociante culpado de re-
lações com o inimigo (lei de 4 de abril de 1915).

Si houver dissimulação, falsa indicação do conteúdo do colis ou
qualquer outra infracção ao regulamento das Alfandegas, sem que
possa sor averiguado o destino para o inimigo, a Administração das
Alfandegas dará ao negocio o andamento regulamentar.

SECÇÃO n

Mercadorias não desembarcadas nos portos francezes e existentes em
navios arribados em aguas francezas ou ahi vindos para operação
de commercio.

Estas mercadorias não são attingidas pelas prohibições de expor-
tação appostas pela Administração das Alfandegas

;
podem, entre-

tanto, ser retidas e apprehendidas pela autoridade marítima nos por-

tos, como acontecesse em alto mar, em virtude de sua natureza c
destino, ou cahissem sob a sancção do decreto de 13 março de 1915,
como mercadoi-ias de propriedade, proveniência ou destino inimigo.

Para essas mercadorias, que não devem ser desembarcadas, a
seguinte regra será adoptada:

O serviço das Alfandegas será encarregado de examinar os ma-
nifestos, confrontando-os, si fôr necessário, com os conhecimentos, bem
como de proceder, á medida das necessidades, á inspecção do car-
regamento a bordo dos navios que entrem nos portos c nos ancora-
douros. Esse serviço indicará á autoridade marítima local os artigos

contidos nos carregamentos que entram nas denominações das listas

de contrabando ou pareçam de propriedade, proveniência ou destino

inimigo. A autoridade marítima local completará, si tòv preciso, as

investigações necessárias para seu esclarecimento com o concurso dos

agentes das Alfandegas e, quando necessário, depois da competente
communicação á autoridade superior, decidirá si a sahida pôde ser

concedida ou si é caso de uma apprehensão. A autorização de par-

tida não será dada sinão depois do cumprimento destas formalidades.

Um visto será apposto no manifesto depois da visita e será feita com-
municação telegraphica dos nomes dos paquetes assim visitados, da
data provável de sua partida e de seu destino.

SECÇÃO III

Mercadorias desembarcadas em portos francezes

As mercadorias desembarcadas em portos francezes e que forem

de propriedade inimiga são sujeitas á apprehensão em obediência á

lei de 4 de abril de 1915 e a Administração das Alfandegas as ac-

cusai'á ao procurador criminal para sofiírerera o necessário sequestro.

As mercadorias de origem ou de procedência inimiga estão su-

jeitas ás disposições das leis das Alfandegas relativas ás mercadorias

prohibidas e apprehendidas pelo alludido motivo ( lei de 17 do agosto

de 1915).

A Administração da Marinha deve remotter ao serviço local das

Alfandegas todas as informações que possuir sobro mercadorias ro-

si so tratar do rc-exportação do mercadorias importadas para

um paíz visinho do inimigo, a administração da marinha tom a fa-

culdade de intervir para apprehender as mercadorias cm transito,

si seu destino final não estiver assegurado sor um paiz neutro.
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A Administração das Alfandegas lhe communicará fodas as constata-
ções que fizer nesse particular.

Quanto ao que concerne especialmente ás remessas por mar e
destinadas á Suissa, são submettidas ás foi-malidades geraes estabele-
cidas na secção I. Todavia, para as mercadorias cuja lista foi inserta
no Journal Officiel de Ib de novembro de 1915 e que devem ser
consignadas á Sociedade Suissa de Vigilância Económica, a única
justificação a produzir é a autorização de sabida dada pela commissão
interministerial

.

Além disso o transito, com destino da Suissa, da Itália e da Hespa-
nha, das mercadorias procedentes da Inglaterra, é concedido mediante
yma simples autorização da Alfandega ingleza.

gECÇÃO IV

Visita dos 7iavios conduzidos ás aguas francezas por cruzadores alliados

Para facilitar as visitas dos navios suspeitos, o serviço das Alfande-
gas prestará igualmente seu concurso á autoridade marítima.

Será dado a quem de direito conhecimento do resultado dessas
visitas e, si fôr preciso, das circumstancias em virtude das quaes
tiver logar o mesmo concurso.

A' disposição dos serviços locaes das Alfandegas serão postas listas

completas dos objectos e materiaes que constituam contrabando de
guerra

.

As circulares de 22 de favei^eiro e 11 de agosto de 1915 ficam
abrogadas

.

Sei^ão divulgadas as commissões locaes indicadas nesta circular,

Supplemmto :

(Texto da declaração annexa, a ser feita em três vias).

Outrosim, declaro, sob as penas da lei (1), que as ditas merca-
dorias são expedidas segundo encommenda datada de (2)

ao Sr. (3) destinatário real (4). Sr. (3)

que não é, segundo sei, subordinado á jurisdicção das potencias em
guerra com a França (5) e mais que, conforme averiguações feitas, as

mercadorias expedidas não são ' destinadas a ser ulteriormente en-
viadas para paiz inimigo (6)

.

A

(1) Leis e cecretos de 27 de setembro de i914, 13 de março,
4 de abril e 17 de agosto de 1915.

(2) A Alfandega pôde exigir a apresentação da correspondên-
cia referente ás encomraendas e á negociação das mercadorias, ou
outro qualquer documento commercial que prove a realidade da
operação

-

(3) Nome, endereço e profissão.

(4) Com exclusão dos bancos e agentes de transporte ou transito.

(5) Allemanha, Áustria- Hungria, Bulgária, paizes occupados pelos

exércitos dessas potencias.

(6) Uma ampliação da declaração enviada ao cônsul francez
ou alliado do logar do destino, para verificação ; no caso em que as
mercadorias foreiía re-expedidas para os paizes assignalados na nota 5,

o destinatário culpado será considerado suspeito e toda transacção
cora elle será interdicta sem prejuízo de acção contra o expeditor que
não justificar sua boa fé.

Calogeras

,
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Oiroular n. A.X

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 1 de ia-
neiro de 1917.

'

Tendo em vista o disposto ao § 6°, art. 3» da lei n. 3.213, de 30
de dezembro de 1916, declaro aos Srs. chefes das repartições subor-
dinadas a este Ministério, para seu conhecimento e devidos effeitos,
que fica revogada a circular n. 75, de 21 de outubro do anuo próximo
lindo, e restabelecida a de n. 73, de 11 do mesmo mez, interpretativa
da expressão — próprio para combustível e destinado para esse fim
tao somente — contida no art. 2°, alínea 11, da lei n. 2.719, de 31 de
dezembro de 1912, revigorado nas leis orçamentarias subsequentes.

Calogeras,

Circulax- n. BI
Ministet-io dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, l de ja-

neiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que as novas cintas

do imposto de consumo da taxa de 120 réis, destinadas á sellagem dos
producíos nacionaes e estrangeiros, medem de comprimento O", 107 por
0™,017 de altura e são impressas nas cores verde o encarnado con-
forme se destinam, a productos nacionaes ou estrangeiros.

Seus principaes característicos são:
Ao centro se destaca a effigie da Republica, tendo de cada lado

um hexágono irregular onde estão os algarismos do valor, ficando

abaixo e acima a palavra — Réis — em letlras brancas, cercada do
ornatos da mesma côr.

As extremidades das cintas são fechadas por uma guarnição em
cujo centro se acha uma i^oseta que prende uma faixa em que se lô

em lettras brancas as palavras — LSrazil — á esquerda, e — Consumo
— á direita

.

Uma guarnição dupla formada de pequenas vinhetas completa a

ornamentação das cintas enchendo os espaços que ficam abaixo e aci-

ma das duas faixas mencionadas.

Calogeras.

Oir-CTxla-r n. 2

Ministério dos Negócios da Fazenda —Rio de Janeiro, 6 de janeiro

de 1917.

Declaro aos Srs chefes das repartições subordinadas a cs(,e Mi-

nistério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que os sólios das

taxas de 70, 100, 150 e 200 réis especiacs para a cobrança do im-

posto de consumo sobre cigarros têm a forma rectangular e medem
de alto O™, 23 por O"", 015 de largura; são impressos em côr verde-

claro para os cigarros fabricados com fumo nacional e cm côr

verde-esciiro para os cigaiTos fabricados cora fumo do outra proce-

dência .

Seus principaes signaes característicos t-ão os seguintes :

Ao centro, fechado em circulo, acha-sc o valor, tendo na parte

superior a palavra — consumo — e na inferior a palavra — Réis —
ambas em lettras brancas e om forma de ai'cos com as aberturas
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para dentro. Também em lettras brancas, porém em sentido hori-

zontal, existem no sello as palavras — Brazil — e — Cigarros —
ficando aquella ao alto e esta na base. Todos os desenhos descriptos
são dispostos sobre um fundo representando uma placa recortada,
da qual, duas pontas maiores, se recurvando para dentro do sello,

vao prender o circulo em que se acha o valor.

Calogcrax.

Cir<3ula/X* n. 3

Ministério das Negocies da Fazenda —Rio de Janeiro, 6 de janeiro
de 1917.

Declaro aos Srs . chefes das i'epartições subordinada s a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que as cintas das
taxas do 70, 100, 150 e 200 réis destinadas especialmente á sellagem
de cigarros e cigarrilhas de producção nacional são impressas em
verde-claro para os productos preparados nas fabricas com fumo
desfiado, picado ou migado, e em verde-escuro para os productos pre-
parados com fumo de outra procedência.

Medem essas cintas O™, 027 de comprimento por Çí^,Ql de lar-

gura e seus principaes signaes característicos são os seguintes :

No centro, em um rectângulo, acham-se os algarismos do valor,

tendo á esquerda e á direita uma almofada onde está a palavra —
Reis. O restante de cada lado da cinta é formado por quatro ou-
tras almofadas separadas de duas em duas por uma i'osacea, lendc-se
na da esquerda a palavra — Consumo — em lettras brancas e na da
direita a palavra — Brazil — em fundo branco. Os espaços que sepa-

ram as almofadas já descriptas são preenchidas por vinhetas diffe-

rentes.

Caloycras.

Oircixlar n. 4

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 de ja-

neiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Minis-

tério, para seu conhecimento e devidos effeitos, que a cobrança do
imposto de 5 % sobre os juros dos créditos ou emprestmo garantidos por
hypothecas convencionaes ou antichrese, excepto as que recaem sobre

prédios agrícolas, estabelecido no art. 1°, regra IV, n. 36, da lei

n. 3.213, de 30 de dezembro próximo findo, deve ser effectuada nas
repartições competentes mediante guias expedidas pelos escrivães, ta-

belliães e ofRciaes do registro, até que seja regulamentado esse dispo-

sitivo legal.

Calogcras.

Oirculav n. £>

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de ja-

neiro de 1917.

Tendo em vista o art. Z", § i", da lein. 3.213, da 30 do dezembro
do anno próximo findo, que concede isenção de direitos de consumo^ e

de expediente para o papel destinado á impressão de jornaes, perlo-
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dicos e revistas, desde que se prove que o papel efifectivamente se em-
prega somente na impressão dos ditos diários, periódicos e revistas,
declaro aos Srs. inspectores das alfandegas e administradores do
Mesas de Rendas q.ue a isenção deve ser concedida desde que as em-
prezas solicitem tal favor, devendo porém previamente sujeitar-s"; ás
condições impostas na circular deste Ministério, n. 55, de Í2 de agosto
próximo findo, observadas as seguintes alterações:

1.* Do registo constará não só a quantidade (por kilo) como a
qualidade do papel de impressão (simples ou commum, assetinado ou
de quaquer outra qualidade) necessário ao respectivo consumo;

2." A empreza jornalística inscripta no registo não poderá dispor
do papel que tiver importado sem previamente pagar os direitos que
devidos foi'em;

3." Fica de nenhum effeito o período final da referida circular.

Calogeras.

Oii-culax- n. O

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de ja-
neiro de 1917.

Tendo em vista regularizar nas Alfandegas e Mesas de Rendas da
Republica a classificação da gazolina, pondo termo ás controvérsias
que se têm suscitado, e attendendo que os productos que ha annos
são importados no Rrazil como gazolina, conforme analyses feitas por
distiuctos profissionaes, apresentam a respectiva densidade, variando
de 0,745 a 0,682, correspondente a 58 até 76 grãos Baumé e ainda
considerando que o art. 1", n. 1, da lei n. 1.837, de 31 de dezembro
de 19D7, mantido até hoje pelas leis orçamentarias seguintes, estabe-

leceu que pagaria a taxa de 40 réis por kilo a gazolina de qualquer
densidade, declaro aos Srs. inspectores e administradores das citadas

repartições que deve continuar a ser admittido como tal o hydro-car-
bureto de petróleo, cuja densidade estiver comprehendida nos citados

limites

.

Calogeras.

Oir"cizla,r* ix. 'T'

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 12 de ja-

neiro de 1917.

Na conformidade da communicação constante do aviso do Minis-

tei-iodas Relações Exteriores n. 49, de 2 de dezembro de 1916, declaro

aos Srs. inspectores das Alfandagas, para seu conheoiínento e fins

convenientes, que, por decreto de 29 de setembro findo, o Governo

Britannico alterou pela forma que abaixo se segue a proclamação de 10

de maio anterior, relativa á prohibição de exportação do mercadorias:

Eliminando os seguintes títulos:

c — Pennas cartas, excepto pennas de azas e cauda do avestruz.

a — Tecidos de linho próprios para aeroplanos

.

Manufacturas de linho, as seguintes:

c — Lona.
c — Mecha ~ tecido.

ò — Lona para vela de navio — tecido

.

c — Peças de tecidos de linho para calafates (filastica).

c — Tecido contendo algodão na proporção de 2'j % .
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Metaes e minérios, os seguintes :

A — Ferro e aço em chapas e foliias.

B — Aço e artigos de aço contendo chrorao, cobalto, nickel ou va-
nádio.

A — Aço em barras, verjalhões e quadrados (excepto aço carbo-
nado para ferramentas e para trabalho de minas).

Provisões e vitualhas que possam ser usadas conao alimento para
o homem, as seguintes

:

c — Fructas em conservas e nozes (caroços) usados como fructo.

c — Aves e caça.
B — Borracha guta-percha ou balata, artigos feitos em parte ou

no todo.

2) accrescentando os seguintes artigos

;

Chimicos etc, os seguintes:

B — Acido raolybdico e seus saes.

C — Pennas curtas, excepto pennas de ornamentação.
JB — Tela feita de cobre e suas ligas.

C — Corda de cânhamo.
Manufacturas de linho os seguintes:

jB — Panno de tecido escuro ou branco — fio de linho, quer o

panno ou fio seja puro ou misturado com outra matéria.
í — Sendo de um peso por jarda quadrada além de oito onças ou

{ii) de um [leso por jarda quadrada de oito onças ou menos augmen-
tando 96 fios ou mais por pollegada de tecido e trama combinado.

G — Phosphoros

.

Metaes e minérios, os seguintes :

B — Aço, artigos contendo chromo, cobalto, nickel e vanádio.
A — Aço chato, redondo e outras secções, exceptuando-se os se-

guintes :

í — Quando feito de aço fundido em cadinho.
ii — aço carbonado para utensílios não manufacturados na Grã-

Bretanha pelos processos Siemens ou Bessener, desde que o aço car-

bonado ou fundido não contenha mais do que 5 % de chromo, cobalto

nickel ou vanádio.

A - Ferro e aço em chapas e folhas, excepto quando feito de aço
fundido em cadinho ou de aço ii — carbonado não manufacturados na
Grã-Bretanha pelos processos Siemens e Bessener ; estipulado que taes

aços fundidos ou carbonados não contenham mais de 5 % do chromo,
cobalto, nickel ou vanádio.

Provisões e vitualhas para alimento de homem.
C — Fructas, conservas (excepto geléa) e caroços usados como

fructas.

B — Geléa.
C — Aves e caça (excepto criação).

C — molhos e temperos (excepto sal de mesa) não prohibidos

doutro modo.
C — Vegetaes — productos de canna.
B — Productos de veado.
B — Borracha, guta-percha ou balata, artigos feitos inteira-

mente ou em parte Cexcepto mangueiras de boiTacha revestidas do fio

de arame)

.

a — Mangueii*as de borracha revestida de fio de arame.
a — Válvulas — gaz - vapor e agua.
Madeiras, as seguintes :

a — Olmo da praia.

a — Parafusos para madeira, feitos de latão, ferro ou aço.

Calogeras .



— 365 —

Cii*cula,r n. S

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 13 de ja-
neiro de 1917.

Na conformidade da communicação feita pelo Ministério das Re-
lações Exteriores, em aviso n. 59, de 29 de novembro findo, declaro
aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e fins

convenientes, que o Governo Inglez por dedreto de 3 de outubro ul-
timo, prohibiu a importação dos seguintes artigos

:

Aluminio em pó.
Pássaros vivos (excepto aves domesticas e caça).
Ossos e cliilres, marfim, celluloide e suas manufacturas.
Algodão em trabalhos de malha.
Essa prohibição, porém, não attinge ás mercadorias que forem

importadas com licença ou por intermédio da Junta Commercial e
sujeitas ás clausulas e condições da tal licença.

Pelo mesmo acto, o referido Governo resolveu suspender a pro-
hibição de importação de laranjas.

Calogeras,

Oii'cu.la,r rx. &

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 18 de
janeiro de 1917.

Suscitando- se duvidas sobre a validade das procurações existen-

tes nns repartições subordinadas a este Ministério, o passadas na
conformidade das exigências das leis que vigoraram antes de execução
do Código Civil, declaro aos Srs. chefes das me-mas repartições, para
seu conhecimento e fins convenientes, que as ditas procurações conti-

nuam a produzir seus eíTeitos legaes até que, por qualquer das causas

especificadas no art. 1.316 do referido Código Civil, cesse o mandato
que ellas traduzem.

Calogeras.

Oircular n. IO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de ja-

neiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério haver resolvido, relativamente á applicação das formulas do

isenção do imposto de consumo no álcool e na manteiga cm stock nos

estabelecimentos commetciaes, que sejam acceitas e tomadas por ter-

mo as declarações dos interessados, verificadas pelos agentes fiscaes,

quanto á quantidade de litros de álcool e do kilos de manteiga existen-

tes, afim de ser feito o supprimonto daquellas formulas á medida quo

os interessados o pedirem conforme as suas necessidades para a venda

dos productos em vasilhames c latas de menor capacidade e tamanho

dos em que se conservam no estabelecimento commercial.

Outrosim, declaro aos mesmos Srá. chefes quo para a manteiga

acondicionada em latas ou pacotes de 250 graiiimas fica estabelecida

a taxa de 812,5 cobravei em estampilhas desse valor.

Calogeras,
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Circular n. 11

. Miaisterio dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de ja-

neiro de 1917.

Declaro aos Srs. delegados fiscaes do Thesoaro Nacional, para
seu conhecimento e fins convenientes, que os recibos, entregues aos

interessados em troca das cadernetas deixadas nas Caixas Económi-
cas, para o fim de sua liquidação ou contagem dos juros, devenn men-
cionar também o saldo existente nas referidas cadernetas.

Calogeras,

Circulai' n. 13

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 31 de ja-

neiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições suboi'dinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e devidos fins, que as estampilhas

communs, rectangulares, da taxa de 12,5 réis, para cobrança do
imposto de consumo de productos nacionaes e estrangeiros, teem os

mesmos característicos das demais estampilhas daquelle formato já
em circulação.

Calogeras.

Circular n. 13

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 1 de fe-

vereiro de 1917.

Chamo a attenção dos Srs, chefes das repartições aduaneiras
para o disposto no art. 318, § S°, do regulamento annexo ao decreto
n. 10.871, de 18 de março de 1914, em virtude do qual não poderão
ser despachadas nas Alfandegas as especialidades pharmaceuticas im-
portadas que não estiverem devidamente licenciadas pela Directoria

Geral de Saúde Publica.

Calogeras.

Circular ml. 14

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 3 de fe-

vereiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que resolvi dis-

pensar a passagem, para o cofre de bens de defuntos e ausentes,
das importâncias pertencentes a orphãos e mentecaptos, no caso do
fallecimento dos mesmos.

Calogeras,



— 367 —

Circular n. IS

Ministério dos Negocies da Fazenda — Rio de Janeiro, 6 de fe-
vereiro de 1017.

Declaro aos Srs. director da Recebedoria, delegados fiscaes em
S. Paulo, Minas Geraes e Espirito Santo, administrador da Mesa de
Rendas era Macahé e coUectores no Estado do Rio de Janeiro, que
resolvi prorogar por 30 dias o prazo de que trata o decreto
n. 12.351, de 6 de janeiro ultimo (alteração 15% lettra a) para acqui-
sição e applicaçao das fórmulas de isenção destinadas ás mercadorias
em stock nas casas commerciaes.

Calogeras.

Oiroular m. X&

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 6 de fe-

vereiro de 1917.

Tendo chegado ao meu conhecimento que estão sendo preteridas
exigências regulamentares adoptadas como assecuratorias da renda,
recommendo aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-
nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que façam
cumprir, sob pena de roíponsabilidado dos funccionarios a cujo cargo
estiver a fiscalização dos impostos de consumo, todos os preceitos do
respectivo regulamento, especialmente na parte relativa a applicaçao

e inutilização dos sellos, para evitar o aproveitamento dos mesmos.

Calogeras.

Oiroular n. X^V

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 7 de fe-

vereiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Minis-

tério que ás guias selladas de fumo desfiado, picado ou migado e

destinado ao fabrico de cigarros e cigarrilhas, que expedidas antes

de 1 de janeiro do corrente anno, ainda se achem em poderdes fabri-

cantes daquelles preparados, só poderão ser dados os sellos corre-

spondentes aos cigarros e cigarrilhas pelas taxas da lei anterior, si

forem taes guias apresentadas dentro de três mezes contados da data

desta circular, e, vencido este prazo, não mais se permittirá a

substituição de sellos pelos das antigas taxas.

Calogeras,

Oix'oulax' ML. 18

Minist6i*io dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 7 de fe-

vereiro de 1917.

Declaro aos Si s . inspectores das Alfandegas, para seu conheci-

mento e fins convenientes, que, attendendo ao que solicitou a Asso-

ciação Commercial do Rio do Janeiro, em offlcio n. 1.858, de 24 de

janeiro findo, resolvi, no intuito de evitar vexames aos legitimes

representantes viajantes de firmas commerciaes, aue sejam acceitas

para prova dessa qualidade carteiras de identidade visadas pelos

portadores e pelas firmas que representam ; cumprindo, porém, que

os volumes por elles conduzidos sejam acompanhados de uma relaçlo
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pelos mesmos organizada e visada pela autoridade fiscal respectiva e

que as firmas commerciaes forneçam certificados pelos quaes os via-

jantes possam sempre provar a sua qualidade de i'epresentaQtes

dessas firmas.

Calogeras

.

Oii^cixlar n. 19

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 da fe-

vei'eiro de 1917.

Na conformidade da communicação constante do aviso do Minis-

tério das Relações Exteriores, sob n. 74, de 26 de dezembro findo,

declara aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conliecimento

e fins convenientes, que é do teor seguinte o decreto do Ministério

das Colónias de França permittindo a sabida ile certos productos cuja

exportação liavia sido anteriormente prohibida :

Artigo único — Por derogação ás disposições do decreto de 18 de
outubro findo, podem ser exportados ou re-exportados sem aui.ori-

zaçao especial, quando destinados à Inglaterra, suas Possestões, paizes

sob seu protectorado e colónias britannicas, á Bélgica (não invadida),

ao Japão, á Rússia ou aos Estados da America, os productos quo se

seguem :

Acides graxos de toda espécie

;

Anhydrido sulphuroso

;

Araca

;

Asphalto

;

Espermacete

;

'

Bórax, acido bórico e outros compostos de bórico
;

Calca reos betuminosos;
Canella

;

Chloruretos metallicos, com excepção dos chloruretos de ouro e
platina

;

Chloruretos metalloidicos
;

Graxa para lustro de calçados

;

Golias de toda natui eza e materiaes que entrara em sua prepa-
ração (albumina de ovos ou de serum, sangue dessecado, gelatina,

colla forte ou grude e collas de madeiras, resíduos de madeiras e de
couro, destroços de animaes)

;

Dextrina e amidos solúveis

;

Feld--;path

;

Cravo da índia

;

Obras de toda espécie em chumbo

;

Sódio

;

Verniz.
Calogeras.

Oix*ciilar* n. 20

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 8 do feve-

reiro de 1917.

Rectificando a circular n. 17, de 7 do corrente mez, declaro aos

Srs. chefes das Repartições subordinadas a este Ministério que o prazo
de três mezes marcado naquella cTcular se refere á applicação nos
cigarros e cigarrilhas, além das fórmulas de isenção, dos sellos que,
dentro do prazo regulamentar para os stocks, foi em dados aos fabri-

cantes de cigarros o cigarrilhas em troca dos que forem applicados
ás guias do fumo desfiado, picado é migado, recebidos antes de 1 de
janeiro.

Calogeras.
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Oircular n. SI

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de feve-
reiro de 1917.

Aiim de se evitar que as estampilhas, que acompanhem o álcool

vendido aos fabricantes de bebidas, perfumarias e especialidades phar-
maceuticas, possam voltar ao respectivo vendedor do referido álcool e

,

assim, ser aproveitadas em novas remessas ou no estampilhamento da
cachaça fabricada clandestinamente, declaro aos Srs. chefes das re-

partições subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e fins

convenientes, que os agentes flscaes dos impostos de consumo, por
occasião de tirarem o movimento mensal das fabricas sob sua fiscali-

zação, devem exigir a apresentação das notas de venda do álcool exis-

tente e do já empregado, como também, depois de feito o necessário
confronto, devem apprehender, na forma do disposto na lettra t do
art. 118 do regulamento annexo ao decreto n. 11.951, de 16' de fe-

vereiro de 1916, porém independentemente de auto, as estampilhas
excedentes, inutilizando-as com a declaração de « servidas » e condu-
zindo-as para a repartição local, onde serão incineradas, mediante
termo.

Calogeras.

Circular n. ^2

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de fe-

vereiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que a circular

n. 35, de 17 de julho de 1915, concedendo os favores do decreto

n. 4.955, de 4 de maio de 1872, aos vapores da United States and
Brasil Steamship Line, só se entende com os vapores dessa compa-

nhia que se seguem : American, Californian, Harwauan e J. L.

Luckenbach.

Calogeras.

Circular n. S3

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de fe-

vereiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a esto Minis-

tério, para seu conhecimento c fins convenientes, que, a bem da fisca-

lização dos impostos de consumo, lhes cumpre fazer observar fielmente

o disposto no art. 75, lettra b, alinea III, do regulamento annexo ao

decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro do anno passado, conccrncnto

á rotulagem dos productos sujeitos áquollcs impostos.

Calogeras.

A. e.
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Oircular vl. 24=

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de fe-

vereiro de 1917.

Surgindo duvidas sobre a cobrança dos impostos de consumo que,
na forma do art. 1", § 12, regras XLIÍ e XLÍII, do decreto n. 12.351,

de 6 de janeiro findo, incidem sobre punhos e collarinhos, declaro aos
Srs. chefes das repartições subordinadas a este Ministério, para seu
conhecimento e fins convenientes, que, nessa cobrança, deve ser ado-
ptado o modo de classificar das Alfandegas, considerando cada espécie

desses artefactos pelo tecido de sua parte externa, abstracção feita da
qualidade do tecido do forro e das folhas dos mesmos.

Outrosim, declaro aos referidos Srs. chefes que, identicamente,
na cobrança dos impostos de consumo a que estão sujeitas as camisas
para homem, deve servir de critério para a classificação o tecido do
peito desses artigos.

Calogeras.

Circular n. 2^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 22 de fe-

vereiro de 1917.

Tendo resolvido, em solução ao oíHcio do Lloyd Brazileiro, n. 74,

de 22 de janeiro próximo findo, que, emquanto incorporado ao pa-
trimónio nacional, gosando, por isso, das prerogativas e regalias de
estabelecimento federal , deve o mesmo Lloyd continuar no regimen
estabelecido em 1913, respondendo os commandantes dos navios pe-
rante o mesmo como seus funccionarios, recommendo aos Srs. inspe-

ctores das Alfandegas e administradores das Mesas de Rendas da União
providenciem para que, em relação ao alludido Lloyd, sejam obser-
vadas as circulares ns. 38 e 40, de 18 e 24 de setembro de 1913, de-
vendo as mesmas repartições, no caso de falta dos commandantes, de
que derive responsabilidade pecuniária para o Thesouro ou importe
em ausência de vigilância ou de garantia da receita publica, commu-
nicar immediatamente ao Lloyd, para tomar as precisas providencias.

Outrosim, recommendo ás mesmas repartições que cancellem
todos os termos existentes e annuUem as dividas provenientes das
multas impostas.

Calogeras.

Circular n. 2&

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de
fevereiro de 1917.

Na conformidade da communicação constante do aviso sob n. 61,

de 29 de novembro findo, do Ministério das Relações Exteriores, de-
claro aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e
fins convenientes, que, por decretos de 26 e 28 de setembro findo, o
Governo Francez prohibiu a importação, em França e Argélia, das
mercadorias abaixo indicadas, salvo quando importadas por conta do
Estado, ou aquellas cuja importação tenha sido feita anteriormente
aos mesmos actos ou sob as condições impostas pelo referido Governo,
como também as destinadas a entreposto ;

Ex — 461— Papel sulphurizado ou simili-sulphurizado.
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Ex — 462 — Papelão bruto em folhas ou placas, pesando ao.

menos 350 grs. cada metro quadrado.
Ex — 463 — Papelão cortado, preparado, bruto.
594 — Vai"etas e molduras de madeira.
594 bis — Grades de janella, de madeira, de todas as dimensões.
Ex — 6359 — Peças de vidro graduado ou medido, objectos de

vidro esfogueado, para apparelbos e instrumentos scientificos.

Bromuretos e todos os productos bromuretados.

Calogeras.

Circular n, 2^

Ministério dos iNegocios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de
fevereiro de 1917.

Na conformidade da communicação constante do aviso n. 3, de 8

de janeiro findo, do Ministério das Relações Exteriores, declaro aos
Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e fins con-
venientes, que o Governo Francez, derogando, por decreto de 20 de
novembro findo, o de 10 do mesmo mez, permittiu a exportação c
reexportação dos productos abaixo, desde que se destinam á França,
suas colónias, paizes sob seu protectorado, Inglaterra, seus domínios,

paizes sob seu protectorado e colónias britannicas, Bélgica, não inva-
dida, Japão, Rússia ou Estados da Amei'ica :

Acido fórmico
;

Phosphoros chimicos
;

Amonios e cardamonios
;

Benzoato de benzil
;

Benzoato de ethyla ;

Borato de cal
;

Tijolos de silicia
;

Escovas ;

Café (succedaneos do)

;

Cássia lignea.

Outrosim, declaro aos mesmos Srs. inspectores que o referido

decreto derogou também a prohibição de sahida dos seguintes pro-

ductos :

Grama
;

Chicorea (queimada ou molda)

;

Colchico e seus productos ;

Dextrina

;

Aguardente e licores
;

Adubos de todas as espécies ;

Extractos tinctoriaes
;

Figos seccos ;

Fibras vegetaes (tecidos de)

;

Fractas de mesa (frescas, seccas, geladas, feitas ena conservai)

;

Caça

;

Glúten (pão de)
;

Óleos voláteis ou essências ;

Juncos

;

Kaolim
;

Grãos ;

Mel;
Noz moscada ;

Esteiras de palha o de fibras vogQtaes ;

Papel paraffinado ;

Paramentos ;

Pclles de coelho (pelles brutas) ;

Pinhões ;
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Plumas de aves, detritos
;

Plumas e pennugens
;

Radium e seus saes
;

Cilhas
;

Salsas, molhos e temperos
;

Terebenthina (productos contendo essência de)

;

Baunilha
;

Vestuários impermeáveis.

Calogeras.

Circular n. 38

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de
fevereiro de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e flns convenientes, que resolvi

prorogar por 30 dias o prazo para acquisição e applicação de
fórmulas de isenção de que trata a alteração 15*, lettras b e c,

do decreto n. 12.351, de 6 de janeiro do corrente anno, a contar
do respectivo vencimento.

Calogeras,

Circixlar u. 2&

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de
fevereiro de 1917.

Declaro aos Srs. delegados flscaes do Thesouro Nacional nos

Estados, para seu conhecimento e fins convenientes, que, em vista

do disposto no art. 123 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro ultimo,

deve ser escripturada em receita dos balancetes respectivos a renda
bruta do sello adhesivo, e em despeza , sob o titulo « Receita a
annuUar », a importância da commisião abonada aos vendedores
particulares de estampilhas.

Calogeras.

Oircular n. 30

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de fe-

vereiro de 1917.

Declaro ao Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional no Ama-
zonas, para seu conhecimento e fins convenientes, que i^esnlvi sejam
observadas as instrucções abaixo nos serviços a cargo dos Postos

Flscaes creados pelo decreto n. 11.096, de 17 de março do anno
findo :

I — Aos Postos Fiscaes creados e fixados pelo decreto n. 11.996,

de 17 de março de 1916, competem, na forma do art. 14 do mesmo
decreto, arrecadar Loda e qualquer renda federal nas suas circum-
scripções

.

II — Essa renda se comporá :

a) do imposto de consumo (registro e taxa), regulado pelos de-

cretos n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916, e n. 12.351, de 6 de
janeiro de 1917

;
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ò) do imposto do sello (decretos n. 3.564, de 22 de janeiro de
1900, e n. 12.380, de 25 de janeiro de 1917, e leis n. 2.919', de 31 de
dezembro de 1914, e n. 3.213, de 31 de dezembro de 1916)

;

c) do imposto de transporte (decreto n. 11.493, de 17 de feve-
reiro de 1915, e lei n. 3.213, de 31 de dezembro de 1916)

;

d) do imposto sobre subsídios e vencimentos (decreto n. 11.914,
de 26 de janeiro de 1916, e lei n. 3.213, de 31 de dezembro de 1916)

;'

e) do imposto de 5 "/„ sobre dividendos e outros productos de
acções e sobre juros das obrigações e debentures da% companhias, so-
ciedades anonymas e commanditas (lei n. 3.070 A, de 31 de de-
zembro de 1915)

;

f) do imposto de 2 % sobre os prémios das companhias de se-
guros marítimos e terrestres e de 5 % sobre os prémios das compa-
nhias de seiruros de vida, pensão, etc. (decreto n. 12.380, de 25 de
janeiro de 1917, arts. 10 a 13) ;

g) do imposto de 5 % os juros dos créditos ou empréstimos por
hypothecas convencionaes ou antichrese, excepto os que recahem
sobre prédios agrícolas (circular n. 4, de 8 de janeiro de 1917)

;

h) do imposto de 5 7o sobre os prémios de clubs de mercadorias
(decreto n, 11.492, de 17 de fevereiro de 1915);

i) do imposto de 10 % sobre os prémios em dinheiro, em bens
moveis ou immoveis, em outros valores sorteados pelas companhias ou
emprezas de seguros de vida, pensões, pecúlios, rendas, dotes, recrea-
tivas e quaesquer outras (decreto n. 12.380, de 25 de janeiro de
1917, arts. 14 a 18);

j) do imposto ae 3 1/2 % sobre o capital das loterias federaes e
5 7o sobre as estaduaes (decreto n. 8.597, de 8 de março de 1911)

;

k) da taxa judiciaria decreto n. 3.312, de 17 de julho de 1899,
e circular n. 18, de 15 de junho de 1911)

;

l) da exportação da borracha do Território do A.cre ( 12 7o

)

(lei n. 3.213, de 31 de dezembro de 1916) ;

m) dos foros de terrenos de marinhas (circular n. 38, de 13 de
junho de 1916) ;

n) dos laudemios (circular n. 38, de 13 de junho de 1916) ;

o) da renda da Imprensa Nacional e Diário Official (decreto
n. 4.680, de 14 de novembro de 1902) ;

p) da divida activa
;

q\ das multas por infracção de leis e regulamentos
;

r) dos depósitos.

III — Pela arrecadação das mencionadas rendas federaes ne-
nhuma porcentagem cabe aos encarregados e mais empregados dos
Postos Fiscaes.

IV — Para effectividade da cobrança da renda concernente aos
impostos de sello e de consumo, os Postos Fiscaes se supprirão das
respectivas fórmulas por intermédio das repartições a que estiverem
iramediatamente subordinados, na estricta medida das necessi-

dades locaes.

V — Os Postos Fiscaes na sua acção aduaneira observarão a res-

peito o que dispõe a Nova Goiísohdação das Leis das Alfandegas o

Mesas de Rendas e cabe-lhes especialmente :

a) visar os papeis e manifestos das embarcações que por cabo-
tagem se destinarem aos Postos, passarem em transito ou sahirem dos
Postos respectivos

;

N. 1 — No acto de visar os papeis e manifestos alludidos nosta

disposição, deverão averbar ou annotar nos mesmos papeis e ma-
nifestos quaesquer duvidas quedelles resultem ;

N. 2 — As Repartições do destino das embarcações tomarão cm
consideração as duvidas annotadas nos papeis e manifestos pola Re-
partição de procedência ou. intermediaria ;

b) prestar o auxilio que lhes fòr pedido pelos empregados fiscaes

aduaneiros que se acharem a bordo dos navios que entrarem no
porto com licença concedida pela Repartição competente, nos termos

dos arts. 275, § 1°, e 276 da Consolidação das Leis das Alfandegas;

c) exercer toda fiscalização que fòr necessária a bordo dos navios

que aportem desacompanhados de ofliciaes aduaneiros ;
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d) observar, no caso de arribada de navios nos portos onde se
achem situados Postos Fiscacs, o que pi*escrevem os arts. 277 e se-
guintes da Nova Consolidação das Leis das Alfandegas e, bem assim,
o que determinam os arts. 304 e 308 da dita Consolidação

;

e) proceder ás visitas nos termos do paragrapho único do art. 318
da Nova Consolidação, sem a faculdade de franquear as embarcações
a visitantes

;

f) vedar que qualquer embarcação estrangeira exerça com-
mercio de exportação ou de importação no porto ou em qualquer
ponto ao alcance de sua fiscalização sem que para isso tenha licença
da autoridade competente.

Calogeras.

Oircular n. 31

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de
março de 1917.

Na conformidade da comraunicação constante do aviso n. 9, de
23 de janeiro findo, do Ministério das Relações Exteriores, declaro
aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e fins

convenientes, que é a seguinte a relação dos productos e objectos

cuja sabida do território francez, o respectivo Governo prohibiu, bem
como sua reexportação depois de estarem ali em entreposto, deposito,

transito, baldeação ou admittidos temporariamente, sendo que os as-

signalados com um asterisco podem, no eratanto, ser exportados ou
reexportados sem autorização especial, quando destinados á In-

glaterra, seus Domínios, paizes sob seu protectorado e colónias bri-

tannicas, á Bélgica (parte não invadida), ao Congo Belga, ao Japão,

á Rússia (mediante carta de guia), aos Estados da America, e os pro-
ductos e objectos marcados com dois asteriscos podem ser exportados
ou reexportados sem autorização especial, quando destuiados a paiz

alliado, ou neutro, excepto a Suissa :

* Abaca (fibras de) (ver vegetaes filamentosos).
* Accumuladores e placas de accumaladores.
Acetatos

:

ou pyrolignite de cal.

Medicamentosos

:

* * differentes

.

* Acetona :

Acetonas (matérias brutas ou purificadas, podendo servir para seu

preparo, differentes das nomeadamente indicadas).
* * Acetylcellulose

,

Ácidos :

acético o seus saes medicamentosos
;

* bórico
;

* bromhydrico

;

Chlorhydrico

;

Chromico ;

* Cítrico ;

* Fórmico

;

* Graxo de toda espécie
;

Láctico
;

Nítrico

;

Oxalico

;

Salicylico
;
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* Stearico (ver também ácidos graxos)

;

Sulphurico
;

* Tartrico.

Aço de toda espécie.
* * Aconito (preparações e alcalóides).

Aeroplanos e aeronaves e peças componentes.
* Agar-agar ou librina.
* Presilhas para calçado.

Maçame e petrechos :

de aeronaves

;

de navios

.

* * Agulhas para tricot.
* Albumina.
* * Alcalóides vegetaes (differentes dos indicados na lista).

Alcooes amylico, ethylico e methylico
;

Aldehydo fórmico.
* Algas servindo para extracção de iodo

.

* Phosphoros chimicos.
* Alóes (sueco de).
* Alóes (fibras de) (v6r vegetaes filamentosos).

Alumnia (anhydro, hydratada e saes de):

Alumínio :

Mineral
;

Metal puro ou em liga ;

* Obras
;

Oxydos.
Alundun

.

* Alúmen

.

* Amêndoas.
* Amiantho :

Bruto
;

* Obras.
* Amido.
* Ammoneas e cardomamos.
Ammoniaco.
Burros e jumentos.

Anhydridos :

* Sulfuroso

;

* Sulfúrico ;

* Antifricção (metal).

Antiraonio (minérios, metal puro oo era liga sob todas as suas

formas e oxydos).

Antipyrina.

Apparelhos :

Eléctricos ;

Para incêndio :

adaptados aos usos da gutrra e peças componentes ;

o instrumentos de cirurgia (comprchondcndo canos, tubos e luvas

de borracha)

;

* Frigoríficos.
* para pisnciros

;

de telegraphia.
* Araca (ver aguardentes)

.

Prata bruta em massas, barras, brigotes, moedas, pó, objectos

destruídos.

Armas brancas e peças componentes:

* de fogo, excopto as de guerra e peças componentos ;

de guerra de toda espécie.

Arsénico (comprehendendo minérios e sãos).

* Asphalto

.
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Asperina.
Atropina.
Automóveis.

Cobertas

:

em cânhamo.
* Diversas.
* Bagas tinctoriaes brutas ou moldas.
Balata bruta ou refundida em massa.
* Bambus.
Barcos para rio.

Barcos a vela, a vapor ou a motor de explosão.

Pás (ver utensílios).
* Belladona e seus preparados ou alcalóides.

Benzoatos.
* de benzyla

;

* de ethyla
;

Gado.
Beterrabas destinadas á fabricação de assucar.
Manteiga.
Bichromatos

.

* * Bicyclettas e peças componentes.
Bismutho e saes de bismutho.
Betume

.

Espermacete.

Madeiras

:

de acajú, de nogueira, d'ahoumé, de plátano, de bétula, de faia,

de tilia, de freixo;

de construcção
;

de fusil.
* Caixas metallicas de aço para acondicionamento de conservas

alimentícias

.

Objectos de lã:

* Luvas, tecidos em peças, artigos bordados ou ornados e artigos

dififerentes dos para homens.
Outros objectos.

Borato de cal.
* Bórax e outros compostos' de boro.
* Pellos, fios de seda em massa ou cardados e pedaços de seda em

massa ou cardada.
* Botões para calçado.
* Tripas írescas, seccas ou salgadas.
* Alcatrões.
' Tijolos de silicia.

Bromo e bromuretos. .

* Escovas.
* Byssos (seda marinha).
Gabos isolados para electricidade.
* Cacau.
Cachú em massa.
* Café e succedaneos.
Cafeína

.

* Calcareos betuminosos.
* Camphora.
* Canella.
* * Cantharidas e seus preparados.
Cautchouc bruto ou refundido em massa, comprehendendo obras

de cautchouc e de ebunite.

Cautchouc (obras de folhas vulcanizadas ou não).
Canos, tubos e luvas para cirurgia.
* Diversos.

Carbonato de sodío.

Carbono (compostos halogenados do)

.
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Garborandum (siliciureto de carbono).
* Carbureto de cálcio.
* Cardomomos.
* Alfarrobas.
Cartas geographicas ou marinhas.
* Caseína

.

* Cássia lignea.

Celluloide bruta em massas, placas, folhas, juncos, tubos, bengalas,
aparas, restos.

Cellulose.
* Ceresina

.

* Cevadilha (grãos de)

.

~

* Velas.
Cânhamo moido ou gramado.
Carvão.
* Carvão para electricidade.
* * Salchichas.
* Salchicharias (bexigas, envolucros e membranas para)

,

Castanhas (ver farinhosos)

.

* Calçado (aviamentos o ferramentas para a fabricação de ver
estas palavras)

.

Cavallos.
* Pregos para salto de sapato.

Ghicorea

:

raízes verdes ou seccas;
* queimada ou moída.
* Grama.
Trapos de todo o género.
Chloral.
* * Chioramido e preparados com base de chloral.

Chloijatos e perchloratos

.

Chloro:

liquefeito

;

combinações de (excepto as expressamente indicadas).

Chloroformio.

Chloruretos:

de carbono

;

de cal

;

metallicos

;

de ouro, de platina ;

* diversos
;

* metalloidicos.
* Chocolates.
Chromatos e bichromatos.

Chromo sob todas as suas formas, comprehendendo o minério.
* Chronometros de bordo.

Fragmentos e restos de obras velhas de fundição,de ferro ou

de aço.
* * Cimento.
* Graxa

.

* Cera animal, bruta ou trabalhada.

Tesouras para cortar metaes (ver ferramentas).
* Pregos para calçado.
* Cobalto sob todas suas formas.

Coca e seus preparados. Cocaína.
* Coco (fibras de) (vôr vegetaes filamentosos).

Coke.
Colchico c seus preparados.

* Colas de toda natureza o material servindo para sua preparação

(caseína, albumina d'ovo ou de scrnm, sangue coagulado, dextrina c

amido solúvel, gelatina, colla forte c colla de pclle, restos do pclies

e de couros c de animaes).
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CoUodio

.

* Colophano.
* Temperos.
* Confecção de algodão.

Conservas

:

de carnes em caixas

;

' * de base de carne (mistura de carne e outros productos)

;

* * de tomates.
* de peixes, de legumes

;

Diversas.

Cordoalha, fios de outras obras de cordas
;

em cânhamo.
* Diversas.
Spatho natural em grãos ou em pó, spatho artificial ou elendum.
* * Chifres e outras matérias análogas brutas.
Algodão e restos de algodão.
Algodão nitrado e algodão em pó.

Coberturas:

* de pelle de cavallo
;

de lã.

* Giz para alfaiates:

Giz de Briançon.
* Cremor tártaro

.

Creosoto de madeira

.

* * Crinas e pellos (ver crinas preparadas ou frizadas)

.

Crinas preparadas ou frizadas.

Crina vegetal.

Couro (obras de):

Artigos de vestuário, de acampamento, equipamento e arreia-

mento militares.
* * outros artigos.
* Cobice, minério, ou metal puro ou em liga, sob todas as suas

formas.
Cyanamido cálcico.

Cyanureto, ferri-cyanuretos e ferro cyanuretos de potássio e de
sódio.

Restos:

* de animaes (ver collas);

de objectos velhos de fundição, ferro ou aço de oin-as antigas e

limalhas de cobre, de estanho, de zinco, puros ou em liga.

Pedaços:

de cautchouc
;

de algodão

;

* de fios de algodão
;

de lã;
* de pelles e de couros (ver collas):
* de pennas;
* de soda.

Óleo de adubar pelles.

Detonadores

.

* Dextrina.
* Diamantes brutos de uso industrial.

Digitalina.

Panno (vêr tecidos).

Cevada e productos utilizáveis na alimentação do gado.
Fiapos de algodão (ver também trapos).
* Cotão.
* Agua oxygenada.
* Aguardente e licores.

Tascas de cachimbos.
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Cascas:
* de quina

;

de tannino e outras matérias tannicas de toda sorte (comprehen-
dendo as folhas da uva-ursi) , extractos tannicos e suecos tannicos;

* de tilia (ver vegetaes filamentosos)

;

* tinctoriaes moidas ou não

.

Peças de vestuário, de acampamento, de equipamento o de ar-
reiamento militares.

Eléctrodos

:

* de carvão, pilhas eseus elementos;
* Diversos.

Esmeril, pulverizado, agglomerado em nós, applicado em papel e
em tecido, pedras ou sob outra qualquer forma (comprehendendo o
carborandum, o espathoe o alundum).

Eucetina

.

Emético

.

* Adubos de todas as espécies (chimicos e outros)

.

* Envolucros e membranas para salchichas.
* Espigas de centeio.
* Essência de café

.

Essência de terebénthina.
* Essência de hortelã,.

Estanho, minério e metal puro ou em liga sob todas as formas.

Etheres

:

Acético
;

Fórmico
;

Sulphurico

.

*
' Eucaina (hydrochlorureto)

.

Explosivos

.

Extractos:

* de café

;

* de quina
;

tannicos e suecos tannicos (comprehendendo as folhas da uva-ursi);
* tinctoriaes

;

* de carne.
Sedas e taflfetas (ver tecidos).

Farinhosas alimentícias:

* milho, castanhas esuas farinhas;
* pão de Glúten

;

diversos

.

* Féculas de batatas, milho e outras.
* Feldspatho.
Restos de fundição de ferro ou de aço

,

Ferri-cyanuretos e ferro cyanuretos de potássio e sódio.

Ferro chromo, ferro nickel e todas as ligas ferro metallicas.

Ferros e íundições.

Folhas de cautchouc vulcanizado
* Folhas tinctoriaes

.

Folhas de uva-ursi.
* Fibras vegetaes (comprehendendo fios, esteiras c tecidos).
* Pongées e shantungs, sedas e taííètas (ver tecidos).

Potássio, potassa e saes de potassa.

Pós de explosivos assimilados (algodão pó, algodão nitrado, nitro-

glycerina, fulmi-algodão, etc.
* Fermentos.
Productos para a fabricação de gazos asphyxiantes.

Productos chimicos:

* * para usos pharraaceuticos

.

Derivados do alcatrão de hulha.

Productos phosphorados de toda natureza.

Projectis e outras munições de guerra.
* * Protargoi.
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Pulverizadores differentes dos usados em toilette, na medicina e

domesticamente.
Pyramidoa.
* l^yrites.

Pyrolignite ou acetato de cal.

Quinino e seus saes.

Raízes:

de tojo, tascas de cachimbos, etc.

;

de chicorea, verdes ou seccas, etc.

;

* tinctoriaes, brutas e moidas.
* Radiam e seus saes.
* Uvas (ver fructas)

.

* * Ramia

.

Recipientes de ferro e de aço para gaz comprimido ou liquefeito.

Resinas :

de pinho ou pinheiro.
* Diversos.

Rhodium:

metal puro ou em liga, obras de hodium;
puro ou era liga, differentes dos confeccionados como finos.
* Colchetes para calçado.

Ovas de bacalháo e de cavalla.
* Juncos brutos e descascados.
Ruthenium.
Metal puro ou em liga.

Obras em ferro ou em liga, diversos dos confeccionados como jóias.
* Areia de monazite.

,

* * Saccharina e productos similares.

Saccos de todo género

.

* Açafrão (flor de).
* Banha.
* * Salycilato de sódio.

Salino de beterrabas.

Salol.
* * Salvarsan e néo-salvarsan (chlorydrato dioxi diamido-arseno-

bensol)

.

* Sangue coagulado (ver collas).
* Cilhas.
* * Santonina e seus preparados.
* Salsas e condimentos.

Sabões

:

* * de perfumaria.
* Diversos.

Serras articuladas e serras de mão (ver utensilios).

Selenio.

Saes:

de alumina

;

ammoniacaes

;

de arsénico;

de bismutho

;

de cerum, de thorium, e diversos saes de terras raras

;

* de cliromo

;

* de cobre

;

* de estanho
;

* de mercúrio

;

* de molybdeno

;

* de platina
;

de potassium

;

* de radium

;

* de titano

;

* * devanadium
;

* marinho, de salina e gerama, brutos e refinados.
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Machado (ver utensílios).
* Serums.
* Shantungs (vêr tecidos)

.

* * Silício.
* Sódio.
* Sedas em casulos, cruas, trabalhadas ou lavradas, tintas, bran-

cas, seda marinha (hysso).
* Fazendas de seda (ver tecidos).

Ferro e outros productos de anoedína.
Soda cáustica.

• * Soda (hyposulphito de)

.

* Enxofre e pyrites.
* Sopas comprimidas e endurecidas.
* Esparto (fibras de) (ver vegetaes filamentosos.
* Steatite (giz para alfaiate) giz de Briançon.
* Sueco de alóes.

Suecos tannicos.

Assucares

:

brutos, refinados ou candi
;

de Jeite.

* Betume.

Sulphatos

:

de cobie e verdete, pastilhas e pós cúpricos ;

** de soda ;

** de zinco.

Sulphonal.
Sulphuretos:

de carbono

;

de Sodium.

Tabaco

:

em folhas e em veias d'Argeria
;

* diversos do de Argeria, de todas as espécies.
* Taffetas e sedas (ver tecidos).
* Talco.
* * Tapiocas.
* Tapetes e cobertores de pelle de cavallo.

Tartratos alcalmos :

de potassa ;

* Diversos

.

Tinturas derivadas do alcatrão da hulha.

Telegraphia (apparelhos de).

Terpína.
Terras de infusorios.
* Chá.
Theobromína

.

Terebinthina.
Essência de.
Productos contendo essências.

Tetrachlorureto de carbono.

Thermometros médicos

.

* *Thymo (folhas de).
* * Thymol c seus preparados.

Thorium

.

Tecidos (não vestimentas) (impermeáveis)

:

crus ou pintados, peça pesando mais do 27 kilogrammas,

;jOO a 100 metros quadrados.

* Diversos

:

de algodão (ver confecções)

;

crus ou pintados, peça pesando mais do 22 kilogrammas, os

100 metros quadrados

;
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* * Diversos :

de lã ;

para vestuário, pesando 400 grammas e mais o metro quadrado,

de conformidade.
* * Diversos :

de linho ;

crus ou pintados, pesando mais de 27 kilogrammas e 100 me-
tros quadrados.

* * Diversos :

* * de ramia
;

' de seda, de fio de seda pura ou misturada com outras matérias
textis e tecidos de toda espécie e seda artificial.

Tecidos próprios para confecções de botões :

Titano;
minério

;

metal ;

* * saes
;

* * turba.
Bagaço, cevada e productos utilizáveis na alimentação de gado.
Transportes de todo o género.
* * Trional

.

Trioxymethyleno

.

Tungsteno :

minério
;

* metal sob todas as suas formas.
* * Uréas e seus compostos

.

* * Urutropina (lexamethyleuo de tetramina) c saus preparados.
Uva-ursi (folhas de).
* * Vaccinas.
Vanádio.
* Minério.
Metal.

* * Saes de :

* Baunilha.
* Sargaço e outras algas servindo para extracção do iodo.
Vaselina

.

* Vegetaes filamentosos, não denominados, brutos, gramados, te-

cidos ou em canutilho e estopas, mesmo fiados.

Ventiladores de SO a 250 kilogrammas.
* Verniz.
* * Veronal (acido de dicthylbarbiturico) e veronal sódio.

Vidros de óculos e de óptica.
* Bexigas, envolucros e membranas para salchichas.
* Vestimentas impermeáveis.
Carnes

:

conservadas por processo frigorifico
;

frescas, fumadas, salgadas.
* Vinhos.
Garros automóveis, transportes da todos os systemas, pneumáti-

cos e todos os objectos brutos ou confeccionados com material naval
ou militar ou de transportes.

Aves :

* vivas
;

* mortas, em estado fresco ou conservadas por qualquer processo.

Zinco.
Minério

.

Metal puro ou em liga.
* Obras de.

Calogeras,
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Circular u. 32
Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de

março de 1917.

'

De accôrdo com a communicação constante do aviso do Ministério
das Relações Exteriores n. 27, de 21 de julho findo, declaro aos Srs. ins-

pectores das Alfandegas, para seu conhecimento e fins convenientes,
que o Governo Francez prohibiu a importação dos seguintes artigos :

Aves recheiadas ; figos em caixas, terrina ou em cascos.
Pennas de enfeite preparadas.
Ostras frescas diflTerentes do naissam e ostras marinhas ; la-

gostas frescas e conservadas ou preparadas.
Fructas de mesa frescas ; uvas e fructos seccos ; diversos, im-

portados fora das épocas do producção em França (primeira razão).
Pistachos ; fructas de mesa em confeitos ou conservas, difiFerentes

dos cominhos, pepinos e alcaparras.
Plantas e arbustos de serra e de sementeira : aroideas, ama-

ryllideas, araliaceas, aspidistras, azaléa, indico, begónia, brome-
liaceas, camélia, cycadeas, cyclamens, crotons, dracanas, fetos de serra

e sHoranta, ophilapogon, orchideas, palmeiras, pandas e pharmium.
Aguas, mineraos.
Mármores (estatuários ou outros : eaculpturados, polidos, mol-

durados ou de outra forma trabalhados, alabastro, esculpturados ou
doutra forma trabalhados).

Pedras preciosas lavradas, comprehendendo as pedras chamadas
scientificas, brutas ou lavradas ; agathes e outras pedras da mesma
espécie, trabalhadas; crystal de rocha trabalhado.

Pedras esculpturadas, molduradas ou polidas, dififerentes das
pedras lithographicas, stafiF, ladrilhos em grosso ; chiques de pedra.

Perfumaria (sabões e outros).

Louça de barro commum, envernizada ou esmaltada, não com-
prehendendo os tijolos, as telhas e outros artigos de construcção ;

louça preparada em pedras de amolar, em massa fina, com ou sem
decorações, relevos ou esmaltes ; louça branca fina majolica ;

porcel-

lanas, vidros e crystaes, copos, globos, differentes dos destinados á

illuminação.
Nitrificações : pedras de jóias, berloques, colorados ou não, de

vidro ; flores e ornamentos de pedra ou porcellana, mosaicos em
papel ; coroas, traçados ou terminados e outros objectos de vidro,

ou porcellana, com ou sem ornamentos de metal.

Rendas e tecidos de linho, de cânhamo ou de ramia.
Tecidos de algodão puro, artigos de barateiro, excepto luvas

bordadas a mão ou a machina, ou ornados de rendas ou de passa-

raanes, comprehendendo as meias.

Rendas feitas a mâo.
Tecidos de lã pura : tapetes dififerentes dos tapetes, unidos ou

imprimidos ; todos os artigos de barateiro, excepto luvas de malha,

bordadas a mão ou a machina, ou ornadas de rendas ou passa-

manes ; tapeçarias de lã

.

Vestimentas e outros artigos confeccionados em tecidos de seda.

Papel para armação e bordados de papel de armação, avellu-

dados, metallizados, estampados, envernizados, imitação de couro ;

cartonagens decoradas com pinturas ; relevos, estufas, madeira palha

entrançada, metaes communsetc, rincrusta e semelhantes; objectos

de cartão ou celluloide decorados com pinturas ou incrustações.

Gravuras, simile-gravuras, photogravuras, protocollographias e

similares, estampas, lithographias, chromos, imagens de decalco-

mania, etiquetas e desenhos de todas as espécies, comprehendendo

calendários annuarics commerciaes e peças de álbuns para photo-

graphias e collecções e cartões postaes iUustrados.

Photographias, excepto as que tenham caracter artístico ou do-

cumental ;
photogravuras o simulares em folhas e apropriadas om

cartões, menus, etc.
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Luvas e pelles, de couro ou pello.

Malas : de madeira ou papelão recoberto de couro ; inteiramente
de couro.

Marroquins : flexíveis, duros
; guarnições de álbuns para col-

lecções, em pello, madeira, estufo, papel ligado ou decorado e di-

versos: álbuns para coUecções.
Obras de pello ou couro natural ou artificial : vestimentas de

toda espécie; bolsas, saccos de mão, bolsas de viagem, estojos para
apparelhos photographicos, para armas de caça, para instrumentos
de musica, etc.

Bengalas, chicotes, chicotes para cavallos, stihs e artigos simi-

lares em couro, cintos trabalhados em couro.
Ourivesaria de ^^ui'© ou de platina, de prata ou de prata dou-

rada, obras douradas ou prateadas ; joisK de ouro e prata, de prata,

de cobre, de maillechort, de chrysocaíco, objectos prateados e dou-
rados, jóias falsas.

Obras de cobre puro, ou de liga de zinco ou estanho ; esmaltes
em fragmentes ; objectos de arte e ornamentos, comprehendendo as

imitações

.

Armas antigas para decorações e armas de todos os géneros para
panóplias.

Envolucros e pai'tes componentes para granadas.
Moveis esculpturados, encrustados, embutudos, decorados com

mosaicos, ou de cobre, dourados ou lacados.

Instrumentos de musica, accessorios e peças componentes dos
instrumentos de musica.

Carros para estrada de rodagem, carros dos diíferentes do de cora-

mercio, de agricultura e de carretos, velocípedes e peças de velocípedes.

Garros automóveis, chassis, com ou sem motor, com ou sem ar-

mação de carroça ; armações de carros para transportes, auto-
móveis, molduras ou grades de caixilhos embutidos em folha de aço

;

aros de rodas para automóveis, de feiTO ou aço
;
pharoes e geradores

de acetyleno para automóveis.
Coral em obra ou em folha.

Objectos dtí terra magnesiana verdadeira ; idem falsa, de gomma
copal, de steatite, de petroide cliolite ou asbesto.

Apparelhos de photographia ; apparelhos chamados detectives,

instantâneos, binóculos e apparelhos de mão de todas as espécies,

sterescopicos ou não (género veroscopo, gluphoscopo, etc), obtura-

dores de metal ; cinematographos, apparelhos de projecção,, lanternas

magicas ou de movimento cinematographico e outros apparelhos.
Pastilhinhas de nácar, escama, âmbar , ambroide

;
pentes ; bi-

lhetes de bilhar e caroços encrespados ; teclas de instrumentos de
musica de teclado.

Pipas e toneis de madeira armados em ambroide, âmbar, marfim,
escama ou nácar ; cigarreiras com ou sem guarnição ; outros objectos.

Pastilhinhas de outros materiaes ; caixas de madeira ; todos os

outros objectos ; abanos e vezeiras de mão, armados ou não ; escovas

finas; artigos de quiquilharia esuas peças componentes, trabalhados.

Colletes de tecido de seda, misturada ou não.
Cabellos preparados.
Artigos de modas.
Plantas, folhagens.
Fructos artificiaes, mesmo embutidos em outros objectos que não

os de moda ; ramos para vasos e artigos similares para decorações e

suas partes componentes
;
plantas e flores naturilizadas, esteralizadas,

podadas ou preparadas.
Guarda-cliuvas e sombrinhas de seda, differentes do de amostras;

objectos de historia natural e relativos ás antiguidades egypciana,
grega e romana.

Calogerat.



— 385 —

Oirciilar n. 33

Ministério dos. ,Negocios da i^Fazenda — Rio da Janeiro, 19 de
março de 1917,

Na conformidade da communicaçao constante do aviso n. 6, de
7 de fevereiro ultimo, do Ministério das rtelações Exteriores, aeciaro
aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conliecimento e fins

convenientes, que o Governo Francez fez as alterações abaixo nas
listas de objectos e productos considerados contrabando de guerra:

CONTRABANDO ABSOLUTO

Modificações

O § 4» é substituído pelo seguinte: « O esmeril, o corindon, o car-
borundun sob todas suas formas e outras quaesquer substancias
inflammaveís, naturaes ou artiíiciaes, bem como os productos fa-

bricados com estas matérias.
O § 5° é suDstituido pelo seguinte: «O ouro, a prata, os papeis

representativos de moeda, os títulos, os documentos negociáveis, os

cheques, letras de cambio, os mandatos, os coupons, as letras de cre-
dito, de allegação ou de aviso, os avisos de credito e de debito, ou
outros documentos que, por si mesmo, sejam uma vez completados ou
postos em uso pelo destinatário, autoiizaudo, confirmando ou tornando
effectiva a transferencia de lundos, de créditos ou de títulos.

Addições

Ao § 45 — A madeira de Panamá {écorce de quillaia).

Ao § 58 — Zirconio, cirio, ttiorio, assim como todas as suas ligas

é composições ; zircon e areia monazitica.

Ao § 59 — Seda sob todas as suas formas e artigos manu-
facturados ; bichos da seda, seda artificial e artigos manufacturados.

contrabando' condicional

Addições

§ 17 — As esponjas brutas e preparadas.

§ 18 — As coUas, gelatinas e substancias que servem á sua

fabricação.

§ 19 — As barricas e toneis vasios, de qualquer espécie e suas

partes componentes.

Calogeras,

Oiroular n. 3-4L

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 20 de

março de 1917.

Na conformidade da communicaçao constante do aviso do Mi-

nistério das Relações Exteriores, n. 1, de 2 de janeiro ultimo, declaro

aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento o fins

convenientes, que o Govertio Francez lez as seguintes alterações nas

listas de mercadorias consideradas contrabando de guerra:

A. F. 25 -
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CONTRABANDO ABSOLUTO

Modificações

O § 6 — foi substituído pelo seguinte: cera de toda espécie.

Addição

§ 54 — As matérias isolantes, brutas e trabalhadas.

§ 55 — Os ácidos graxos.

§ 56 — O cadmium, ligas de cadmium e minérios de cadirliurii*

§ 37 — Albumina.

ObNÍRABANDO CONDICIOPÍAL

Addição

§ d6 — O levedo.

Cdlogerds.

Oirculax* n. 3^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de
março de 1917,

Na conformidade da communicação constante do aviso do Mi-
nistério das Relações Exteriores, n. 3, do 6 de fevereiro ultimo,
declaro aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e

fins convenientes, que o Governo Britannico acaba de prohibir a im-
portação dos seguintes artigos, desde que não tenha sido feita me-
diante autorização da Gamara de Commercio :

Jóias e todas as manufacturas de ouro e prata, excepto relógios

de algibeira e estojos para relógios.

Galogeras.

Oix>cula>ir n. 36

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de
março de 1917.

Na conformidade da communicação constante do aviso do Mi-
nistério das Relações Exteriores, n. 9, de 3 do corrente, declaro aos
Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e fins conve-
nientes, que o Governo Britannico acaba de prohibir a importação
dos artigos abaixo, salvo nos casos de preceder autorização da Ga-
mara de Gommercio ou, quanto ao ouro, ser a mesma feita sob con-
signação ao Banco de Inglaterra :

Ouro, manufacturado ou não, inclusive ouro em moeda e objectos

com peças de ouro ou contendo ouro
;

Todas as manufacturas de prata, excepto relógios de prata e
estojos de prata para relógios

;

Jóias de todo feitio.

Calogeras.
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Oiroular n. 3^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 23 de
março de 1917.

Suscitando-se duvidas sobre se as estampilhas do imposto de
consumo, correspondentes á taxa de SI 20 por litro, que acompanham
o álcool de mais de 25°, vendido pelos productores ou commei ciantes
atacadistas, podem ser utilizadas quando aquelle producto fôr, por
desdobramento, convertido em aguardente ou álcool de menos de 25°,

da taxa de $060 por litro, declaro aos Srs. chefes das repartições
subordinadas a este Ministério, para seu conhecimento e fins conve-
nientes, que taes estampilhas podem ser utilizadas na sellagem do
producto obtido pelo enfraquecimento da força alcoólica, devendo, no
caso de augmento da quantidade do producto resultante daquella
operação, ser tffectuado o pagamento do devido imposto pelo processo

commum, para o que os respectivos fabricantes transformadores faraó
acquisiçao das respectivas estampilhas na repartição da sede de seus

estabelecimentos.

Calogeras.

Circtilar n. 38

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 26 de
março de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que, quando
procederem á classificação da despeza relativa á verba 5* do orça-

mento da Fazenda, devem escnpturar, separadamente, nos respe-

ctivos balancetes, as importâncias pagas a titulo de

;

a) meio soldo

;

6) montepio m ditar da Guerra ;

c) montepio militar da Marinha ;

d) montepio civil da Guerra ;

e) montepio civil da Marinha,
e jamais englobar as pensões de uns ás dos ou tros

.

Calogeras.

Oii-cuLlax* a. 39

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 29 de março

de 1917.

Tendo em vista o alvitre proposto pela Associação Commercial do

Rio de Janeiro, em officio n. 1.861, de 22 do corrente mez, e de accòrdo

com a solução dada á consulta da mesma Associação, paio odicio deste

Ministério, sob n. 23, de 5 de fevereiro ultimo, publicado no Diário Ofp-

cial de 6 do mesmo mez e anno, declaro aos chefes das repartições

subordinadas a este Ministério que as casas commerciaes mercadoras

e fabricantes de camisas, ceroulas, coUarinhos e punhos, de que trata
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aquella decisão, deverão fornecer ás Repartições arrecadadoras da sede
de seus estabelecimentos duas relações das ditas mercadorias que con-
stituindo o seu stock em 31 de dezembro do anno passado, ainda constam
por vender em suas casas commerciaes, não acondicionadas em caixão
ou fardos.

Das relaçõfis, em duas vias, ambas visadas pelo chefe da repar-
tição arrecadadora, ou por funccionario por elle designado, uma será
restituida ao interessado e outra finará na Repartição para a neces-
sária conferencia, e delias os interessados extrahirão sjuias que acom-=

panharão as ditas mercadorias, por occasião da sahida do estabeleci-

mento, acondicionadas em caixão ou fardos. Taes suias, nas quaes
será declarada a isenção do imposto, serão visadas pelo agente fiscal

da seda do estabelecimento, mediante as cautelas fiscaes, e, á medida
que forem tendo sahida, far-se-ha a devida deducção nas respectivas
relações.

Calogeras^

Oirciilar n. 4=0

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 9 de abril

de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das renartições subordinadas a este Mi-
nistério, para s-^u conhecimento e fins convenieates, que o oroducto ali-

mentar destinado ao uso de cozinha em substituição á manteiga de
qualidade baixa, contendo essencialmente óleo vegetal, do fabrico de
Brandão Alves & Comp., denominado «Preferível» — condimento
culinário siiccedaneo da manteiga, deve ser incluído, como os

outros de denominações diversas do mesmo fabrico, na lettra g íparte

final — e outras preparações semelhantes), § 8" do art. 4° do decreto
n. H.9S1 , de 10 de fevereiro de 19Í6, para pagamento do imposto de
consumo, de conservas, na razão de S050 por 250grammas ou fracção,

peso bruto, conforme a lei n 3 213, de 30 de dezembro do anno atrás

referido e alteração n. 2 do decreto n. 12.351, de 6 de janeiro findo.

Calogeras^

: - 1 i l3

Circular n. 41

Ministério dos Negócios da Fazenda— Rio de Janeiro, 24 de abril

de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a e«te Mi-
nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que, quando o
fumo nicado, migado on desfiado fòr exnosto á venda acondicionado
em envoltórios de papel, collocados estes, por sua vez, dentro de latas,

caixas, nestas, caixi has, potes, boceta-, carteira*, etc, as estampilhas

do imnosto de consumo, a que e^ff suieito o mesmo prnducto, poderão
ser apoostas no fecho ou logar de abertura dos referidos envoltórios

de napel, desde que as ditas 'atas, eaixas, cestas, cai^cinhas, potes,

bocetas, carteiras, etc. possam ser abertas facilmente para a veri-

fieação fiscal e não seja o producto, assim acondicionado, vendido a

retalho.

Calogeras.
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Oircular n. 43

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de abril

de 1917.

Declaro aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Nacional nos
Estados, para seu conhecimento e fins convenientes, que dev3in dar
promptas e efficazes providencias no sentido de ser distribuído e en-
viado, com a máxima urgência, aos respectivos municípios, o material
destinado ao serviço eleitoral, que fôr reraettido pela Directoria de
Contabilidade do Ministério da Justiça e Negócios Interiores

.

Calogeras,

Oirculair n. 43

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 2 de maio
de 1917.-

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este

Ministério, para seu conhecimento e fins convenientes, que as mer-
cadorias abaixo indicadas, por serem susceptíveis de corrupção, si

não forem despachadas no prazo de 30 dias, ficam sujeitas a consumo
de accôrdo com o art. 254, § 2°, da Nova Consolidação das Leis das
Alfandegas : alhos ; bacalháo ; banha em barris ; batatas ; carne
secca, salgada ou em salmoura; castanhas; cebolas; farello ; legumes,
farináceos e hortaliças seccas, sals;adas ou em salmoura; línguas, tripas

ou intestinos de quaesquer animaes, seccos, salgados ou em salmoura ;

manteiga de vacca, em barris : peixes seccas, salgados ou em sal-

moura; plantas vivas
;
queijos : toucinho e vinhos em cascos.

Outrosira, declaro aos mesmos Srs. chefes que as mercadorias,
que se seguem, caso não sejam despachadas, devem ser vendidas em
leilão, depois de 90 dias de estadia nos armazéns : alfafa : alpiste e

painço ; amêndoas e amendoim; arroz; assucar ; aveia em erão ;

avelãs ; azeites ou óleos em barris, caixas ou latas : azeitonas, idem,

idem ; banha em caixas ou latas ; cevada e cevadinha ; farinha, féculas

e pós nutritivos, em barricas, saccos, caixas ou latas ; favas ; feijão ;

fpuctas seccas ou passadas ; fumo e seus preparados ; leite em con-

serva ; louro; manteiga de vacca, em caixas ou latas; massas alimen^

ticias ; matte ; milho ; nozes ; sabão sem perfume ; sebo e grax»

;

velas de qualquer qualidade ; vinagre em barris e vinho, idem.

Calogeras,

Orrcixlar n. 44

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 12 de maio

de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, qiio os benefi-

ciadores de manteiga, por occasião de revendei-em o producto rece-

bido dos respectivo- fabricantes, podem afldicionar uma contramarca

nas mesmas estampilhas inutilizadas pelos ditos fabricantes, quando

eflfectuaram a venda.

Calogeras.
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Oircular tx. 4S

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, ib de
maio de 1917.

Declaro aos Srs. cliefes das repartições subordinadas a este Mi-
nistério, para seu conliecimento e fins convenientes, que o sello de
que trata a circular n. 32, de 3 de outubro de 1907, deve ser
cobrado antes da respectiva guia ser subscripta pelo funcciona-
rio competente, que não é o que a prepara.

Calogeras.

Oircixlar ii, 46

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 19 de maio
de 1917.

Ten-lo se suscitado duvidas e verificando-se effectivãmente difi-
culdade na execução do decreto n. 12.363, de 16 de janeiro do cor-
rente anno, relativo ás facturas consulares, declaro aos Srs. chefes
das repartiçõf^s subordinadas a e^te Ministério que, emqua to não fôr

pelo Congresso Nacional definitivamente resolvido o assumpto, se ob-
servará o seguinte:

1°) A ficturi, poderá ^er acceita para o fim de isentar o impor-
tador ria penalidade por falta de factura desde que tnsha sido apre-
se-itadi. par ' authenticaçã ) cônsul ir em dafa anterior á da entrada
no porto do destino, do navio que tiver conduzido a respectiva merca-
doria ;

•

2°) A multa pela divergenr^ia entre a mercadoria facturada e a
veriHcadi no volume no acto de ronf, rencia só é applicavel quando
dessa divergenci i resulte ter i p irte de p irar acorescimo de direitos;

3°) Os vol imes compondo um i partida terão, sempre que fôr

po sivel numeração eguida, devendo no caso contrario , vir sempre
numerados, mis sem repetição de números.

Calogeras,

Oiroular n. 4*?'

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de
maio de 1917.

Na conformidade do que ficou resolvido a propósito do ofiicio

n. 63, de 1 de abril ultimo, da Gollectoria Federal em Itaborahy, de-
claro aos ^rs. chefes das repartições subordinad is a este Ministério,

pari seu conhecime ito e fins convenientes, que, encerrando-se o
exercício financeiro no dia 31 de maio, conforme estabebce o art. 84
da lei n 2.842, de 3 de janeiro de 1914, os collectores federaes,

antes daquella iata, não podem recolher os livros de suas exactorias

ás repartições, sob cuja jurisdicção estiverem, visto terem de effectuar

pagamento durante o espaço addicional do exercido a encerrar-se.

Calogeras,
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Oix'cu.la,]r n. 4S

Ministério dos Negocies da Fazenda — Rio de Janeiro, 21 de
maio de 1917.

Recommendo aos Srs. inspectores de Alfandegas e administra-
dores de Mesa.- de Rendas que não permitiam a exportação de cobre
e de forro fundido para fora do paiz, devendo para esse fim fcxercer a
mais rigorosa vigilância e toda a fiscalização para boa e exacta obser-
vância desta recommendação e solicitar as providencias que se tor-
narem precisas c escaparem á sua alçada.

Calogeras,

Circular n. 49

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 25 de maio
de 1917.

Na conformidade do que foi resolvido a propósito do processo
junto ao officio n 38, de 12 de abril findo, da Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Ceará, declaro aos Srs. delegados fiscaes nos
Estados, para seu conhecimento e íins convenientes, que, na execução
da circular n. 88, de 27 de dezembro findo, devem obedecer aos
seguintes preceitos:

a) as apostillas nos titulos de montepio civil deste Ministério só

poderão ser feitas pelas próprias Delegacias que os tiverem expedido,
as quaes farão, ao mesmo tempo, a devida annotação no livro de
registo ;

6) quando a pensionista estiver inscripta em Delegacia differente

da que expediu o seu titulo, aquella repartição preparará o processo
com as necessárias informações, e o remetterá á que expediu o titulo,

a qual, depois de fazer a apostilla e a nota no respectivo livro de
registo, encaminhará o mesmo processo directamente ao Thesouro
Nacional

;

c) os titulos expedidos pelas Alfandegas, depois de extinctas as

Thesourarias de Fazenda, deverão ser também apostillados e feita a

competente annotação no livro de registo pela Delegacia do respectivo

Estado, procedendo-se nos termos das lettras a e b.

Calogeras.

Circixlar n. KO

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio do Janeiro, 26 de maio

de 1917.

Declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Mi-

nistério, para seu conhecimento e fins convenientes, que resolvi pro-

rogar por 30 dias os prazos de que trata o art. 18 do reirularaeiíto

appro^alo com o decreto n. 1 .:.437. do H de abri findo, para que as

sociedades anonymas preencham as formalidades de matricula exigidas

no capitulo IV daquelle regulamento.

Calog&ras.



Oiroixlar a. ^1

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 29 de
maio de 1917.

Suscitando-se duvidas sobre o modo de executar o regulamento
annexo ao decreto n. 12.437, de 11 de abril do corrente anno, de-
claro aos Srs. chefes das repartições subordinadas a este Ministério,

para seu conhecimento e fins convenientes, que:

I") para a cobrança do imposto sobro juros de hypothecas o anti-

chresis somente ha a attender a época de seu vencimento que é a
que determina a incidência no tributo e não as datas das respectivas
escripturas

;

II ) os juros vencidos e a se vencerem de 1 de janeiro em deante,
provenientes de empréstimos anteriores ao alludido decreto são obri-

gados ao imposto, qualquer que seja a data das respectivas escripturas

e o pagamento do impoíto poderá ser effectuado quando se realizarem
os actos de que trata o ari. 43 do citado decreto, mediante guias ex-
pedidas pelos serventuários referidos nesse e no art. 23, sendo nesta
occ isião feitas as necessárias averbações pelas repartições nos respe-
ctivos livros

;

III ) a inscripção destes empréstimos poderá também ser feita

em qualquer outra occasião, mediante declaração assignada pelo
interessado e acompanhada dos documentos probatórios e, assim
inscripto , o contribuinte pôde satisfazer o imposto pela forma com-
mum, pagando, previamente e sem multa, a divida já vencida.

Calogeras.

Oircular n. H2

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de
maio de 1917.

Tendo em consideração o que representou a Segunda Sub-

Directoria da Directoria da Despeza Publica, em data de 8 de maio,

recommeudo aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Nacional nos

Estados o exacto cumprimento da circular reservada n. 27, de 30

de julho de 1913.

Calogeras.

Nao foi publicada.
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Cix*cular n.. S-i

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 30 de
junlio de 1917.

Na conformidade do resolvido sobre o objecto do officio da
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional em Minas Geraes, n. H7, de 8

de maio ultimo, declaro aos Srs. chefes das repartições subordinadas
a este Ministério, para seu conhnciniento e fins convenientes, que,

tendo ficado extincto o Cofre de Orphãos, em face do disposto no
art. 432 do Codiso Civil, não devera mais as mesmas reparações
receber valores pertencentes a orphaos para leval-os á conta do
mesmo cofre, cumprindo- lhes communicar aos juizes, que porventura
ordenarem o deposito de taes valores, o motivo da recusa de sua
effectividade

.

Calogeras.

Oircixlax* ii. êí^

Ministério dos Negócios dalFazenda — Rio de Janeiro, 7 de julho

de 1917.

Na conformidade do que ficou resolvido sobre o objecto do officio

n. 89, de 13 de maixo ultimo, da Inspectoria de Sesíuros, declaro aos

Srs. chefes das repartições subordinadas a este Ministério, para seu

sonhecimento e fins convenientes, que, nas localidades onde não hou-

ver funccionario daquella Inspectoina, a formalidade do visto nas.

guias para pagamento do imposto de fiscalização e sorteios, exigido

pelos arts. 12 e 15 do decreto n. 12.380, de 25 de janeiro findo, deve

cer preenchida por ura agente fiscal do,- impostos de consumo.

Calogei-as.

Cix-culai* u. £>0

Ministei-io dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 16 de julho

de 1917.

Na conformidade do resolvido quanto ao objecto do officio da Di-

rectoria de Estatística Commercial n. 83 A, de 5 de junho ultimo,

recommendo aos Sr.-^. inspectores de Alfandegas que remettam áquella

Directoria, independente das terceiras vias de despachos que já são

obrigados a lhe enviar, os documentos relativos ao desembaraço das

mercadorias que existiam nos navios allemâes, cuja utdizaçao o

Governo decretou.

Calogeras.
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Oivcular ix. SC^

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 20 de julho
de 1917.

•Suscitandorse duvidas quanto á classificação dos objectos denomi
na,áos amarras e amarretas, áo a,i't. lii da Tarifadas Alfandegas, e
correntes de ferro, da 2" parte do art. 731 da mesma Tarifa, declaro
aos Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento efins
convenientes, que, na conformidade do resolvido sobre o pedido feito

por B.. Dieken, em requerimento de 13 de abril ultimo, devem, ser
consideradas como amarras e amarretas as que pesarem um e meio
kilo ou mais por metro corrente e como correntes de ferro, do referido

art. 731, 2* parte, as que pesarem menos de um e meio kilo.

Calogeras.

Oii-ctzlai' n. iSS

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeiro, 20 de julho

de 1917.

Em attenção ao pedido feito pelo Ministério de Estado da Justiça

e Negócios Interiores, em aviso-circular n. 567, de 3 do corrente, de-

claro aus Srs. chefes das repartições subordinadas a este Ministério,

para seu conhecimento e fins conveiiientes, que devem suspender, aié

segunda ordem, a remessa de papeis findos ao Archivo JNacional.

Calogeras

.

Oircu.lai* n. Sí>

Ministério dos Negócios da Fazenda — Rio de Janeií-o, 20 de julho

de 1917.

De accôrdo com o que foi resolvido sobre o pedido feito pela Com-
panhia Det Forenede Dampskibs Selskab, de Copenhague, Dinamarca,
em requerimento datado de 9 de outubro do anno findo, declaro aos
Srs. inspectores das Alfandegas, para seu conhecimento e fins conve-
nientes, qun foram concedidos os favores da lei n. 4.953, de 4 de
maio de 1872, aos seguintes variores da referida Companhia: Ante-

Werpen, Moskow, L. P. Holmblad e Pennsylvania.

Calogeras.

Rio (1,0 Janeiro — lm|irensa Nacional — .1917
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